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Òr. ztresidente,

E' com legitima satisfação que, ao apresentar a

V. Excia. o meu segundo relatório, posso affirmar

o alto gráo de prosperidade económica e financeira a

que Minas Geraes chegou no exercicio de 1919.

A inflexível orientação de V. Excia. e o prestigio

com que honrou a minha gestão no departamento

das Finanças do Estado concorreram efficazmente

para o resultado obtido.

A arrecadação das rendas se fez de modo mais

profícuo, ao mesmo tempo que se mantinha a di-

rectriz de V. Excia-, de economia nos gastos pú-

blicos.

Ao assumir a direcção da Secretaria das Fi-

nanças, procurei, como cumpria, dar maior efficien-

cia ás repartições arrecadadoras e fiscalizadoras. Fiz

impugnar, com êxito, avaliações lesivas em inven-

tários, punindo os avaliadores desidiosos, e transmis-

sões fraudulentas de immoveis, entre vivos, impondo,

com . resultado, as penas regulamentares . Exigi a

applicação rigorosa do regulamento do sello, por de-

mais descurado, obtendo, em consequência, maior

arrecadação.

Encontrei collectores alcançados de longa data

e consegui, com medidas enérgicas, que o Thesou-

ro fosse embolsado de somma superior a 130 con-

tos, dispensando os funccicnarios culpados.



Encontrei collectores que não recolhiam os sal-

dos do Estado nos prazos regulamentares e conse-

gui reprimir esse inconveniente, gerador dos desfal-

ques e alcances.

Encontrei collectores que se debitavam por quan-

tias menores do que as recebidas dos contribuin-

tes, ora lesando a estes, ora ao fisco, e logo os dis-

pensei, fazendo pagar as importâncias devidas ao

Thesouro.

Encontrei collectores que deixavam de cobrar o

sello devido nos conhecimentos de certos impostos e

adoptei medidas acauteladoras para o futuro, obrigan-

do-os a recolher aos cofres públicos as importâncias

que deviam e deixaram de arrecadar.

Reprehendi e multei collectores que deixavam de

promover a cobrança da divida activa do Estado e

muito foi conseguido depois disto-

Por outro lado, louvei e prestigiei os collecto-

res que se mostraram zelozos e solícitos no desem-

penho de suas funcções.

Aos vigias de fronteiras, desidiosos ou conníven-

tes com o contrabando, impuz inflexivelmente as

penas regulamentares.

Removi os fiscaes de rendas de circumscripções

onde trabalhavam ha longos annos, adquirindo re-

lações, que lhes diminuíam a energia e a imparcia-

lidade, para outras, e o resultado não se fez espe-,

rar; a emulação estabeleceu-se entre elles, os seus

deveres foram cumpridos com mais energia e vigi-

lância, como resulta dos respectivos relatórios men-

saes, todos por mim pessoal e constantemente lidos,

não só para observar o cumprimento dos deveres

dos fiscaes, collectores e vigias, como para provi-

denciar, sempre que se fazia mister, sobre as occur-

rencias e faltas apontadas.

Os quadros annexos relativos á receita das col-

lectorias e pontos fiscaes, nos quaes se apura sen-

sível augmento de renda, em 1919, em confronto com



ò exercício de 1918, faliam eloquentemente sobre a

acção desenvolvida.

A fe'.iz formula de V. Excia. «a politica nomeia

e a administração demitte» permittiu que não atten-

desse a injuncções de qualquer natureza, quer para

a destituição de bois funccionarios. quer para a con-

servação dos máos.

Acredito que essa acção continua e imparcial

foi ponderável factor no augmento da receita, para

a qual, é claro, deviam concorrer precipuamente o

desenvolvimento económico do Estado e a alta do

preço de vaiios productos de exportação.

Aos espíritos affeitos ao estudo das questões

económicas e financeiras a influencia dos três facto-

res apontados resultará nitida da observação do

quadro comparativo da receita em 1918 e 1919.

E' este o quadro:

títulos de renda

Exercícios

1918 1919

Renda ordinária

a.- Impostos :

Exportação

Sello, custas judiciarias, etc .. ..

17.408SOSSgO.96
4.248:059^115
1.Ò28:62;:§.H5

l".! -58:9728811
2 23<:£2 lJg465

891:0348839
515:954g983

33i:196Ç62?

764:'45V<g23b

60:i60gUU(j

1j7:893JJ317
2.085:21-^132
1.753:029^282

4l8:82ígu86
847:6448504

53:108g991
61:450$ i

16:135g833
187:949glU(>

195?: 9588790

23.483:896g413
4. 338:9348210
1.688:8608513
1 331:7378607
3. 319:728^254
1. 627: 353g245
806:8838344

323:3118149
1.026: 485Ç046

84:9O9gCO0
140:80SÇ837

2.237:0788776
1.928:1518857
503:287g927
919:533S837

148:3598961
80:40 ÇO00
21.-185S.334

243:805g040
23í .'4958750

Transmissão «inter-vivo.-»
Transmissão «causa-mortis»
Passagens em estiadas de ferro ..

Imposto sobre exportação de ouro
ediamantes..

Imposto sobre aguas mineiaes... .

Industrias e profissões

b— contribuições :

Renda da Penitenc. de Ouro Preto

Reeeita



Despesa

títulos de renda
Exercícios

1918 1919

Renda extraordinária
a—Rendas :

Arrendamento de próprios do Es-
939:30C$518

127:96GS 80
11:48 igãwt

1.913:2915493
147:995^845

69:5/9g7è9
58:6805212

70ii;ti8853Sl

142:7775805

388:4825257
202:490g744

1.3l3:251g4i6

783:537g655

149:0475076
lS:G0SS7tí9

1.492:877gl48
291:5888757

63:206$823
110:80053)7

2.512 :537S253
356:6í2$832

258:7885655

Renda de terrenos diamantinos...,
Juros de empréstimos ás Camar s..

b - Reposições :

Amortização de empréstimos
Venda de terras e próprios do Es-

Venda de vaccinas, machinas, etc
Receitas de origens diversas

175.9025684
922í 132R096

40.609:327g706 51.639:9695494

Tendo sido orçada a Receita para 1919 em
35.362:400^000 e tendo produzido 51.639:969^494,

verifica-se um excedente de 16.277:569$494.

A despesa do exercício, orçada em
35.352:977$986, attingiu a 39.667:526$381.

. Concorreram para eleval-a as seguintes rubri-

cas extra-orçamentarias, legalmente auctorizadas

:

Encampação da E. F. de Paracatú 1.800:000^000
Empréstimo á Caixa B. Civil - 1UO:000§OÚO
Porcentagem de multas e da divida activa

interna, abonadas á mesma Caixa 119:7075285
Inicio da construcção da E. F. Paracatú... 197:7405347
Auxilio ao monumento do Ypiranga (1917,

1918 e 1919) 75:0005000
Divida á Caixa B. Militar até 1918 300:8475773
Juros de apólices da conversão «Bahia e

Minas-, desde 1914 até 1918 636:630§000
Excesso de reposições e restituições de

exercícios anteriores sobre o credito

orçamentário 379:6105321
Restituição ao Estado de S. Paulo de im-

postos sobre café, arrecadados nos
exercícios de 1917 a 1918 210:5325924

Dividas de exercícios anteriores até 1918

(exercícios findos) 588:933$991

4.409:028?942

%



Donde se infere

:

Despesa realizada • 39 - 66
J

:

^
2
a§n!.q

Despesa extraordinária 4 owffiwo
Despesa do exercício io.ao.wi^to^

inferior, portanto, á despesa orçada.

A despesa realizada assim se discrimina, con-

forme demonstram os quadros annexos

:

Secretaria do Interior 16.271 :536g1 42

Secretaria da Agricultura - 4 940:972J155
Secretaria das Finanças Í8.4b5:^'"

Somma 39.667:S

A despesa orçada para esta Secretaria era de

16.360:464$986 e elevou-se a 18.455:018$084.

Cumpre, porém, notar que o excesso de

2.092:553$098, amplamente se justifica e, em alguns

pontos, nos deve satisfazer. Assim é que o augmen-

to da despesa de porcentagens a repartições arreca-

dadoras e a estradas de ferro significa, como de facto

significou, por ser funcção da arrecadação, um au-

gmento de' receita sobre a previsão orçamentaria.

O estudo das despesas desta Secretaria revela

que, para o augmento sobre a previsão orçamenta-

ria, concorreram as seguinte causas:

l. a - Exercícios findos (despesas de annos
anteriores em mais do que a orçada) 568:933$271

2. a—Juros de apólices da conversão «Ba-
hia e Minas» '1914 a 1918) 636:630^000

3. a—Divida da Caixa Beneficente Militar

atè 1918
.'

• 300:874g773

4. a—Empréstimo á Caixa Beneficente Ci-

vil 100:000^000

5. a- Porcentagem á mesma Caixa 119:707g500

6. a—Excesso de porcentagem a collectores

por augmento de arrecadação 447:139^679

. 7. a— Idem a estradas de ferro, idem 1.11 l:40p§4B5

8. a— Excesso de juros e descontos 241:761^375

9. a—Excesso na Imprensa Official, pela

grande alta do preço do papel (cerca

de 150 °/„) e de outros materiaes. .. .x 213:213^887

10. a—Excesso nas reposições e restitui-

ções de exercícios anteriores 127:068^600
11."—Augmento de aposentadorias e re-

formas durante o anno 27:597g699

Somma 3.894:331^9



Ora :

A despesa realizada foi de 18.5nn : 374$279
Menos os excessos demonstrados 3.894:331g,649

Veiifica-se que a despesa orçamentaria
foi de 1 6.340:464$986

com a differença, para menos, em relação á fixa-

da, de 1 . 754:422^356, que é, com pequena diffe-

rença, a diminuição da taxa cambial para o servi-

ço da divida externa.

Posso, pois, affirmar que o orçamento da Secre-

taria das Finanças foi fiel e rigorosamente execu-

tado.

Balanço A' receita propriamente orçamentaria deve ac-

crescentar-se o saldo do balanço financeiro do ex-

ercício, proveniente da renda extra-orçamentaria (de-

pósitos de caixas económicas etc-), como consta de

quadro annexo

Esse saldo foi de 2.l39:7(8g875
Sendo a receita de 51.6H9:9G9§369

.Total ' S3.77!):678g3§9

Deduzida a despesa realizada 39.667:526<$381

verifica-seosaldode 14.1 12:lE>lg988

que está representado em mceda, nacional e extran-
geira, pela seguinte forma :

Depositado em bancos nacionaes e extran-
geiros 12. 789 : 599$205

Liquido em poder de agentes arrecadado-
res • 989 : 372§356

Em poder de diversos responsáveis e de
Camarás Municipaes, no exercício 333:180^988

Somma 14.112:131£988

Não podia, pois, ser mais auspiciosa a vida fi-

nanceira do Estado.

De accordo com as auctorizações legislativas,

com as ordens e com a orientação de v. exc, o

saldo está tendo applicação profícua, para melhor

desenvolvimento económico e maior progresso fi-

nanceiro do Estado.
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Como, porém, esta applicação tem logar no cor-

rente exercício, só em época própria delia prestarei

contas minuciosas e detalhadas.

Do balanço do exercício resulta que os de-

pósitos das caixas económicas foram de

6.782:083$604 e as retiradas de 3.974:604^383.

Talvez fosse mais conveniente, como um auxilio

á creação do credito agrícola e industrial, applicar

os depósitos económicos directamente em bancos,

existentes ou novos, mantida a responsabilidade do

Estado em relação aos depositantes.

Deixar-se-ia de incorporar a renda destes de-

pósitos á receita geral do Estado e deixar-se-ia de

fazer a sua applicação nas despesas ordinárias,

que devem ser custeadas apenas com a receita orça-

mentaria; alliviar-se-ia o Estado do juro dos depósi-

tos, transmittindo este ónus a estabelecimentos de

solidas garamias, mediante condições capazes de de-

senvolver, com os recursos das caixas económicas,

os elementos de credito em Minas Geraes.

O assumpto não é novo e não escapou á vi-

são de V. Excia. e, por isso mesmo, julgo-me no

dever de pôl-o em foco, como meio de alliviar-nos

dos encargos da divida fluctuante, com proveito

para o desenvolvimento das nossas forças produ-

ctoras.

Ainda não nos foi possível organizar, com o Vida económica

tanto convém, a estatística da producção do Es-

tado, consumida dentro do nosso próprio território,

para permittir uma analyse completa da nossa ca-

pacidade productora. N*

Não se descura V. Excia. desse aspecto da

questão, cuja solução exige maduro estudo, para que
seja efficaz e, secundando o seu programma, exa-

mino as modalidades praticas da organização desse

serviço.



Temos que dar, por emquanto, a impressão do

nosso desenvolvimento económico, pelas estatísticas

de exportação.

Esta cresce de modo animador.

Productos até ha pouco apenas consumidos in

loco, procuram mercados externos; productos, cuja

exportação era pequena, ha poucos annos, figuram

hoje com apreciáveis valores no nosso balanço eco-

nómico, ao mesmo tempo que se mantêm em pro-

gresso outras producções agrícolas, pastoris e ma-

nufactureiras, que constituem a principal base da

nossa riqueza.

Só na industria extractiva soffreu depressão a

economia estadual, principalmente pela diminuição

da quantidade exportada e do preço do manganez,

como se verá de quadros adeante publicados.

E', porém, de esperar que, esgotados no exterior

os stocks desse minério, em grande quantidade ex-

portado durante a guerra e por causa delia, volte o

manganez a representar papel importante na indus-

tria extractiva do Estado, quer para a exportação,

quer para o consumo interno, na siderurgia.

A industiia siderúrgica, cuja creação tanto pre-

occupa o espirito de V. Excia., para que delia

advenham effectivos e reaes proveitos aos interesses

nacionaes, abrirá largos horizontes á grandeza in-

dustrial do Estado, assegurando á sua mineração

posição de alto relevo na vida económica do paiz.

Até agora, porém, são principaes factores da

nossa riqueza os productos agrícolas, como o café, o

fumo, o arroz, o feijão, o milho, o assucar, os pro-

ductos da pecuária e derivados, como o gado vaccum

e suíno, a manteiga, o queijo e o toucinho, e os

productos da industria manufactureira, como os teci-

dos. E' expressivo o seguinte quadro da exporta-

ção global:
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1915 221.099:0008000,

1916 297.705:000gi000

1917 356.344:0008000

1918 374.86 1:0008003

1919 492.387:0008000

Verifica-se, pois, que, em um quinquennio, o

valor da nossa exportação augmentou de mais do

duplo, attingindo á somma respeitável de quasi

meio milhão de contos de réis.

Certo para isso concorreu a alta dos preços,

que não é permanente, mas não menos certo que

concorreu o augmento da producção, que devemos

acreditar sempre crescente.

Não seria temerário um calculo de 100$000, por

anno, por pessoa, para o consumo interno dos nossos

próprios productos - café, arroz, assucar, rapaduras,

aguardente, farinhas, fumo, carnes de vacca e de

porco, toucindo, banha, leite, manteiga, queijos, aves,

ovos e tecidos de algodão, sabido como é que a

massa geral da nossa população abastece-se, ali-

menta-se e veste-se com os recursos da producção

local.

Para uma população de 6.000.000 de habitantes,

teríamos a somma de 600.000:000^000.

Sommando este valor com o da exportação, nos

é licito affirmar que a capacidade productora do povo

mineiro excede hoje de um milhão de contos, por

anno.

Estou certo de que a estatística interna, que pre-

endemos organizar, nos fornecerá dados ainda mais

expressivos da nossa actividade económica.

11



Exportação por Eis aqui o quadro da exportação dos principaes

quantidade e productos, em quantidade e em valor, no exercício

por valores de 1919:

Arroz (com c sem casca). Ks.
Batatas »

Café
Cascas para cortume... »

Carvão vegetal »

Feijão »

Fumo íeni folha, em rolo
e em cigarros) »

Madeiras de construcção Tonelada
Milho Ks.
Cacau »

Poaia »

Sementes diversas ..... »

Aguardente e álcool. . .

.

»

Assucar »

Rapaduras »

Farinhas de mandioca e
de milho »

Polvilho »

Tecidos de algodão, lã
o juta »

Aves domesticas »

Banha
Carne de vacca

» » porco
Couros
Gado cabrum e lanígero Um

» cavai lar »

» muar »

» vaccum »

» suino. ,. . »

Leite K .

Linguiças, salames, etc s

Manteiga. •

Ovos
Queijos »

Sebo e graxa »

Sola
Toucinho »

Aguas mineraes Caixa
Cal Ks.
Diamantes Grani ma
Ferro gusa Tonelada
Manganez »

Mica Ks.
Ocre »

Ouro Gramir.a
Pedras coradas »

13.437.960 7.349:8458000
4.438.019 1.1353:3068000

1)3. 939. 789 189.807:7.=* gOOO
5.819.404 611:5068000
3.677.707 478:1018000
19.791.978 7 323:31O,J0OO

4.499.579 9.583:7358000
32.396 3.293:600?000

23.289 504 5.123.-569JJ000
836.964 449:4408000
27.591 174:9608000

1.399 001 209:8508000
1.143.616 1.063:5628000
5.794.025 4 383:6448000
587.685 293:842800o

1 210.685 404:9588000
1.701 054 1.190:7378000

3.433.058 11 946: 71 ".8000

4.733 483 7.904:9108000
938.939 1.737:0378700

9 237.332 19.434:9808000
1.664.284 2. 662: 86 '8000
2.4o0.675 3. É 46: 5928000

18.443 181:4308000
4.370 1.293:330gÕOO
6.754 672:400|OOU

47ó 693 95.338:6008(00
139.810 15 228:8628<X)0

10.018.114 3.105:6158000
341.824 1.025:4728100

3.697.115 19.224:9988000
1.474.467 1 843:0838(00
5 607.345 16.822:0358000
1,600.012 3.696:0978000
78J.782 3.299:1288000

3.472. 1MJ 5.208:2798000
141.397 5.123:6908000

24 416 187 1 222:81)98000
2.179 653:70080110

11.970 2.569:7038000
3H.4I2 22.530:981*1100

140 832 605:7548000
1.182 277 177:3418000
4 099 273 9.018:4008000

602.282 402:3688000
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Café (não incluída a taxa de 3 francas . 12. 039:269§177 Imposto de ex-

Manga^ez (incluída a taxa de 3 francos). 2.767:0258827 . _

Oadovaccum 2.070:6308810 P°"aÇa<> Pafl»

Manteiga 766:0398288 pelos principaes

Fumo .... .... . . 709:905?672 . .

Carnes............... .............. .... 690:2328077 PfOdUCtOS em

Cadosuino 619:2118270 1919

Queijos 453
: 4648352

Couros 3.80:4968175

Ouro 313:5028979

Arroz : 289 : 46581 28

Madeiras 261:2008.00

Tecidos ,
238 : 9278936

Feijão 215:7478369
Toucinho • 176:2648260

Milho 145:9388643
Aguas mineraes 141 : 3978000
Leite 108: 1688310

Sola 98 : 3748162
Assucar 81 :4!>88628

Aves domesticas 77:2268211

Sebo, graxa, etc 76: ('938897

Linguiças, salames, etc 54:2718840

Mica 51:7248192

Gado cavallar, etc 5d:7088-;00

Cascas para cortume 49 : 1388632

Cal 48:9628274
Polvilho : 44:950S220
Batatas 44:18f-8505

Aguardente e álcool 35:2218342
Banha 33:3418730

Carvão vegetal 20:3148546

Ovos 18 : 8228812
Ferro 17:8158157
Farinhas 16:2168449

Pedras coradas 14:0238516
Diamantes 9:S088245

Sementes 8:4118258

Cacau 8:394&noO

Poaia 6:9988000
Rapaduras 5:9128400

Ocres • • • • 3:6848831

O café, que concorreu com um valor de.

.

189.807:759$837— no balanço de exportação e com

impostos no valor de 12.039:269^177, ainda é a

base da riqueza económica e da vida financeira d°

Estado. N
Merece, por isso, o especial cuidado que v. exc.

consagra á sua lavoura.

Credito, braços, transporte e allivio do imposto

de exportação, substituído pelo territorial, é o què

13



cumpre ao Estado fornecer-lhe, assim como a todas

as outras fontes de producção de Minas Geraes.

No que entende com a Secretaria que v. exc.

generosamente entregou á minha gestão, não me des-

curo de estudar os problemas que as affectam, para

submettel-os á decisão de v. exc. confiados como

estão os outros á esclarecida competência do meu
infatigável collega, o digno e proficiente sr. Secre-

tario da Agricultura.

Como sabe v. exc, o Governo do Estado de S.

Paulo, em princípios de 1919, com o pensamento de

acautelar a seriedade dos mercados de café a termo

na Bolsa de Santos, sob sua jurisdicção, prohibiu

a cotação dos cafés typo Rio.

Immediatamente, de accordo com v. exc-, di-

rigi-me ao illustre Secretario da Fazenda do futuroso

Estado e, após a troca de alguns officios etelegram-

mas, recebi do eminente dr. Herculano de Freitas,

então no exercício daquelle cargo, o seguinte tele-

gramma :

«Communico prezado amigo mandei ad-

mittir á «cotação na Bolsa de Santos cafés

typo Rio, especifica«damente com essa deno-

minação. Affectuosas saudações.»

Dei do facto conhecimento ao digno presidente

do Congresso de Lavradores, reunido em Além Pa-

rahyba e aos srs. presidentes das Camarás Muni-

cipaes da zona interessada, recebendo, os agradeci-

mentos de todos ao Governo de v. exc, pela soli-

citude com que procurou amparar a producção mi-

neira, ameaçada de grave prejuízo, obtendo uma so-

lução razoável e nada prejudicial aos interesses da

producção paulista.

Uma das aspiraçães do citado Congresso de

Lavradores eraacreação da Bolsa de Café na praça

do Rio, o que já se effertuou, competindo a solução

ao Governo Federal

.

14



Outras leclamações da lavoura cafeeira estão

sendo estudadas com o cuidado e attenção que taes

assumptos reclamam e opportunamente submetterei

ao esclarecido critério de v. , exc. o resultado desses

estudos.

A creação da taxa de 4 °/ ad v:.lorem para a

exportação do gado vaccum tem provocado alguns

reparos que me parecem improcedentes.

E' a taxa que existiu por longos annos em Mi-

nas. Não se justifica o imposto de exportação

(aliás economicamente condemnado) com uma taxa

fixa. Si o producto baixa de preço, cresce o ónus

do productor ; si sobe de valor, é justo que contri-

bua proporcionalmente para os encargos do Esta-

do, o que demonstra que o imposto de exportação

só é equitativo quando cobrado ad valorem.

Foi a esse pensamento que obedeceu o Con-

gresso do Estado.

A taxa de 4 °/ não é exagerada si attendermos

a que os productos agrícolas pagam 8°/
,
9°/

,
10°/o e

ll°/oeque o café, além dos 8'/,,, está onerado com
a sobre taxa de três francos por sacca. Além disso,

como v. exca. ponderou na mensagem do anno

passado, ha uma grande desproporção entre o

ónus tributário da exportação agrícola e o da pecuá-

ria.

No corrente exercício aquella, com um valor de

212.600:042^348, pagou de exportação

13. 134:41 1$313, ao passo que esta, com um va-

lor de 200. 052:328$ 130, pagou 5. 695:948$ 110, isto

è, ao passo que a industria agrícola, com a relação

de 43.53 % de exportação, pagou 55,94 °/„ dos res-

pectivos impostos, a pastoril, com uma. relação, pou~

co inferior.de 40,81 °/
, só pagou 24,25*°/°.

Nem se diga que o legislador, ao votar a re-

forma do imposto territorial, com o intuito de abo-

lição do imposto de exportação, foi contradictorio

elevando a taxa de exportação do gado vaccum

:
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1?—porque não houve augmento de im-

posto em these, mas mudança da tributação

fixa para a taxação ad valorem, mudança

que tanto pode importar, em hypothese, em
augmento, como em diminuição da taxa fixa

abolida

;

2?—porque o imposto territorial, pela

reforma, cuja execução tem de demorar cerca

de um anno, tem por fim permittir a dimi-

nuição, até a extincção, da taxa ad valorem
;

3?—porqu?, até que possa ser applicada

a reforma tributaria, não seria justo que o

legislador mantivesse entre a industria agrícola

e a pastoril a já apontada e enorme dispari-

dade de ónus fiscal

.

De accordo com o systema de impostos, pro-

curei amparar os nossos campos contra o seu despo-

voamento crescente, pela enorme exportação de va-

ccas aptas á reproducção destinadas á matança, ta-

xando-as mais fortemente do que o gado propria-

mente de corte.

E' certo que alguns protestos têm apparecido

contra esta medida, mas o patriotismo da maioria

dos nossos criadores a tem acceito, comprehenden-

do-lhe o alcance puramente económico e não fiscal.

Quanto aos touros, a medida, egualmente a

principio adoptada, parece não dever ser mantida,

para não perturbar a criação de reproductores de

raça, e nesse sentido espero poder attender, de ac-

cordo com v. exca., ás reclamações dos criadores

Reclamação também digna de ser estudada é a

da tributação do arroz em casca e do arroz benefi-

ciado, pois que, dizem os reclamantes, com o actual

regimen, é preferível exportar o arroz com casca, o

que prejudica os engenhos montados e que se po-

deriam montar no Estado para beneficial-o.
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O Banco de Credito Real de Minas Geraes, de Bancos

que é o Estado o maior accionista e a cujas lettras

hypothecarias garante juros, confiado a uma directo-

ria competente e criteriosa, sob a presidência do il-

lustre dr. Américo Gomes Ribeiro da Xuz, vae de-

senvolvendo, dia a dia, as suas funcções e alargan-

do o credito, quanto permittem as normas da prudên-

cia em institutos de tal natureza. Já pela dissemi-

nação de agencias e correspondências, já pelo au-

gmento de suas operações, o Banco de Credito Real

tem concorrido para facilitar o credito á lavoura, á

industria e ao commercio do Estado. O seu ul-

timobalanço demonstra a sua prosperidade ascen-

dente.

As suas operações no exercio de 1919 elevaram-

se a 225.213:313$419.

Effectuou empréstimos no valor de

87.1 38:5 14$294, sendo que os feitos á lavoura e in-

dustria attingiram á importância de

40.713:202$327.

O Banco Hypothecario e Agrícola, que gosa de

garantia de juros sobre o capital acções e obriga-

ções e é fiscalizado pelo Estado, está também con-

fiado a honesta direcção, sob a presidência do

competente sr. dr. Estevão Leite de Magalhães

Pinto.

Sob diversas formas de credito, como sejam

descontos, contas correntes garantidas por fiança,

mercadorias, titulos, descontos de saques de exporta-

ção para o Rio de Janeiro, Santos e S . Paulo, o Ban-

co adeantpu á lavoura, á industria e aò^commercio

de Minas, em 1919, a importância de

167.754:725$103.

Eis os empréstimos, em 1919, proporciona-

dos pelas agencias

:
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Guaxupé 15 956:l38$443
São Paulo doMuriahé 9.707:953$591
Varginha 25.223:502 s?996

Santa Luzia do Carangola 13.434:0l5s907
São Sebastião do Paraíso 10.287:374^210
Ubá 17. 571:2498177
Formiga 13. 237:3285713
Barbacena 1 .449:0803406
Araguary 5 .011:5128470
Curvelío 1 . 154:632$670

Total 113. 032: 7888583

E' sem duvida devido á ampliação de sua rede

bancaria que este estabelecimento vae aos poucos

levando, apesar da insufficiencia dos seus recursos,

o credito bancário ás varias regiões do Estado, e

d'ahi auferindo também apreciáveis vantagens.

A fundação de uma succursal no Rio de Janeiro,

e recentemente, de outra em S. Paulo, além de for-

necer recursos ás agencias do interior e á própria ma-

triz, oriundos de depósitos em contas correntes, de

constituir fonte de informações seguras e de facilitar

outras operações bancarias, veiu dispensar a mediação

de outros estabelecimentos de credito para a liqui-

dação de saques de exportação de productos minei-

ros, descontados pelas agencias, e cujo pagamento

se effectua, de accordo com os usos commerciaes,

nas praças compradoras, isto é, no Rio de Janeiro e

em Santos.

A situação de prosperidade do Banco, que lhe

permittiu a dispensa effectiva da garantia de juros

por parte do Estado, desde o segundo semestre de

1917, acaba de lhe permittir o inicio do reembolso

das quantias a esse titulo recebidas, tendo já devol-

vido ao Thesouro a importância de 88:235$294.

Tudo faz crer, pelo crescente movimento dos

negócios realizados, que esse reembolso não só será

mantido, como poderá se expressar por sommas

mais elevadas.

E', pois, com prazer que repito que a v. exc^

quando Secretario das Finanças, deve Minas Geraes
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este apparelho de credito, cujos resultados ahi estão

para legitimar a segura orientação com que foi fun-

dado.

Em summa os dois estabelecimentos bancários

em que intervém o Estado emprestaram, em 1919,

á lavoura, á industria e ao commercio mineiros a

somma de 254.893:266^397.

Não ha como recusar a este facto uma grande
influencia no desenvolvimento económico que deixei

assignalado, o que justifica a preoccupação de v.

exc em promover e facilitar a creação e o desenvol-

vimento dos institutos de credito no nosso território.

a) Interna

A divida fundada interna, que não soffreu alte- Divida Fundada

ração, está representada pela seguinte forma:

51 995 apólices de 1:CP0>0.:0 . .. 50.905 -000^000
1.176 » de 500ÇOOO 588:000§000

23 24! » de 200£000. ..... . 4.648:000§000

6O.141:00OÇO0O

O serviço de juros, que foi realizado com a mais
rigorosa pontualidade, exigiu a somma de

3.643:690$000, incluída a de 636:630^000, que já

apontei, para o serviço do empréstimo de conversão
da divida da Bahia e Minas, de 1914 a 1918.

Seria de alta vantagem que o Congresso Le-
gislativo auctorizasse o Governo a uniformizar as

apólices da conversão «Bahia e Minas» com as de-

mais apólices do Estado.

.Esáa conversão é do valor de 4.580:800^000 e

rege-se pelo dec. n. 774, de 25 de agosto de 1894.

Até hoje nenhuma amortização foi feita, convin-
do realizal-a, nos termos do art. 3.° do citado* de-
creto.

A cotação das nossas apólices na Bolsa do Rio
põe em evidencia o alto grau de credito do Estado.

Segundo o quadro publicado no «Jornal do
Commercio», de' 12 de maio deste anuo, a cotação

r. f. -2 19



para os titulos de 1:000^000 era de 914$000, quando

varias emissões da União estavam a 908$ e a

900$000.

b) Externa.

A divida fundada externa é representada pelos

seguintes empréstimos:

1910—4 1/2 ».'o-Conversão

1911—4 1/2 ° -Municipalidades.

1915—5 1/2 7„—Funding-Ioan.-

120.000.000, 00

50.000.000, °°

20.979.000,°"

190.979.000,°»

Em junho e dezembro de 1919 foram resgata-

dos 3. 772 titulos, sendo 415 do empréstimo das Mu-
nicipalidades e 3.357 do funding-loan, no total de

francos 1 .046.750,°° e, em 1." de janeiro de 1920,

1.987 titulos «Conversão», equivalentes a frs

543.500,
01 sommando o sorteio dos titulos desses

três empréstimos, em 1919, frs. 1.590.250,"°.

Deduzidos de frs. 187.801.250,'° que era o sal-

do devedor em V. de janeiro de 1919, fica o passivo

externo representado em 1? de janeiro de 1920 por

frs. 186.211.000,°°

Para o serviço da divida no exercício de 1921,

é necessário que a lei orçamentaria consigne recur-

sos no valor de frs. 10.209.194,10 assim repartidos:

Empréstimo

conversão

Empréstimos

das munici-

palidades

Empréstimos

Funding

Juros

Amortização de 1.188 titulos

Juros

Amortização de 453 titulos

Juros

Amortização de 3.357 titulos

Accessorios com o serviço da divida

5.262.232,50

594.C00. "

2.208.341.25

226.500, uu

1.015.368,75

S39.250,
'

63.501,60

10.209.194 10

20



Tendo retomado o pagamento, em espécie, da

divida externa, em dezembro de 1918, realisamos em
1919, os pagamentos de juros e amortização com
grande antecipação e estamos habilitados, em Paris,

com os recursos necessários para os vencimentos até

janeiro de 1921.

Tenho empregado os melhores esforços para or- Património do

ganizar o tombamento dos bens do Estado, para o Estado

que expedi circulares aos exactores e fiscaes de

rendas e pedi, por intermédio dos respectivos Secre-

tários, o concurso dos funccionarios subordinados

ás Secretarias do Interior e da Agricultura.

Vou transferir para novos livros a inscripção

existente, completal-a e continual-a com o zelo neces-

sário em tão importante serviço.

O balanço do anno findo accusava, para o patri-

mónio do Estado em prédios, terras não devolutas,

estancias hydro-mineraes, moveis, utensílios, etc, o

valor de 214.274:844$024.

No exercício de 1919 já se eleva a

215.471:922$996, com um augmento, portanto' de

1.197:078^972, consequência dos trabalhos iniciados.

Ainda não está inscripta a E. F. Paracatú, o

que se fará neste exercício, em que continuarei a pre-

encher as lacunas existentes, que são innumeras-

Durante o anno findo foram celebrados os se- Accordos fis

guintes: cães

—Com a E. F. Oeste de Minas, em 16 de feve-

reiro, para a cobrança do imposto sobre consumo de

lenha.

—Com a Sociedade Promotora da Defesa do
Café, em 14 de maio, para defesa e propaganda do
café no exterior.

- Com o Estado de S. Paulo, em 28 de maio,

rectificando o accordp de 10 de julho de 1912, sobre

cobrança do imposto do café mineiro em Santos.
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—Com a E. F. Central do Brasil, em 13 de ju-

nho, para a cobrança do imposto de consumo de

lenha.

— Com a Companhia des Chemins de Fer Fé-

déraux de L'Est Brézilien, em 24 de outubro, para

cobrança do imposto de exportação dos productos

mineiros na sua linha férrea (antiga Bahia e Minas).

—Com a E. F. de Goyaz, em 10 de novembro,

para cobrança dos impostos de passagem e de con-

sumo de lenha.

Abono em Vinha atrazado, desde 1914, o serviço de «abo-

folhas no em folhas», verificação da legitimidade e regulari-

dade dos pagamentos ao funccionalismo e arrecada-

ção dos respectivos impostos de nomeação, eic

Dahi resultavam não pequenos prejuízos para o

Thesouro, além dos inconvenientes para a sua es-

cripturação

.

Ordenei o restabelecimento desse serviço e o

resultado, desde agosto de 1919, inicio dos trabalhos,

até maio deste anno, accusava um prejuízo para o

Estado de 46:052$255.

Já consegui arrecadar, dessa somma, a de • • • •

13:223$021 e continuo a promover a cobrança dos

débitos verificados.

Reforma tri- a) Imposto de consumo de bebidas.

bufaria Creio poder assegurar que vae produzir benéfi-

cos resultados sociaes e financeiros a reforma dos im-

postos sobre consumo de bebidas alcoólicas, votada

no anno findo.

Pela estatística de baixas de lançamento reque-

ridas, enorme foi o numero de tavernas e botequins

que se fecharam no Estado, com o proveito social

visado pela reforma.

Pela arrecadação effectuada, neste anno, graças

ás novas taxas, a renda cresceu de maneira extraor-

dinária.
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E' necessário, porém, completar a reforma, quer

armando o Governo de meios para uma mais efficaz

fiscalização, autorizando-o também a entrarem accor-

do, para isso, com o Governo Federal, quer prescre-

vendo penas e multas para os infractores e auctori-

zando a expedição do necessário regulamento.

E' preciso, neste particular, quanto ás taxas de

consumo, ter em vista o commercio em grosso e a

retalho, como aliás, fez a lei em relação á aguar-

dente.

E' claro que o mesmo producto não deve ficar

sujeito a dois impostos de consumo—o que paga o

atacadista e o que paga o varejista.

Si o systema de arrecadação fosse, como o fe-

deral, o de sello, a questão estava de si resolvida.
.

Mas sendo o da declaração de quantidades vendá-

veis no exercício, ficaria sujeito a um duplo imposto

de consumo :- um. quando vendido pelo fabricante

ou atacadista ao retalhista e outro, quando por este

revendido aos consumidores

.

Até o pronunciamento do Poder Legislativo, pro-

curei evitar essa difficuldade, estabelecendo:

a) que a taxa fixa, considerada como uma li-

cença, para o commercio de bebidas alcoólicas (mo-

dalidade do imposto de industrias e profissões) é

devida por atacadistas e varejistas;

b) que, de accordo com a lei, é considerado va"

rejista o fabricante ou negociante de aguardente que

vendel-a em quantidade inferior a um decimo de

pipa;

c) que, para as demais bebidas espirituosas, de

accordo com as representações recebidas dos órgãos

da classe commercial, seria considerado varejista, até

ulterior deliberação do Poder Legislativo, o negocian-

te que vendesse em quantidade inferior a 4 caixas, de

12 garrafas.
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Espero que o Congresso, examinando o as-

sumpto, o resolva, de modo definitivo, como melhor

lhe parecer.

b) Imposto do sello.

Diante da reforma federal do imposto do sello,

seria conveniente uma revisão da nossa legislação a

respeito, aproveitando-se a opportunidade para uni-

formisaf e melhorar a arrecadação do sello de no-

meações para as funcções publicas.

c) Imposto territorial.

Fundamento do programma financeiro de v.

exc., o imposto territorial devia preoceupar-me, pre-

cipuamente, para bem executar a reforma votada pelo

Congresso Legislativo.

Organisei, para isso, o respectivo regulamento,

que v. exc. houve por bem approvar pelo dec n.

5.268, de 20 de dezembro de 1919. Nesse regula-

mento, em que procurei attender ás condições do nos-

so meio e as lições da nossa própria experiência e

a de outros Estados, como o Rio Grande do Sul,

condensei o que de mais pratico, de mais efficaz e

demais liberal poderíamos fazer.

Tive a satisfação de vêr louvado o meu esforço,

por todos quantos entendem destes assumptos e a

elles se dedicam, como homens de Estado ou como
estudiosos de coisas financeiras.

Expedido o regulamento, a necessidade da se-

lecção do corpo de peritos lançadores, condição de

êxito da reforma, determinou certa demora no inicio

dos trabalhos.

Organisada a secção central, collectora dos da-

dos, seiviços e operações do novo lançamento, fisca-

lizadora dos trabalhos de arrecadação e de estatís-

tica, reuni nesta Capital os srs. fiscaes de rendas do
Estado, aos quaes transmitti verbalmente, em minu-

ciosa exposição, o pensamento e a orientação de v.

exc. na execução da magna reforma.
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Dessa exposição deu noticia a seguinte nota, pu-

blicada no órgão official, em 27 de abril findo:

«Embora já amplamente esclarecida a opinião do

povo mineiro sobre a vantagem da substituição do

imposto de exportação pelo territorial, assumpto lar-

gamente debatido no Congresso, do Estado e na im-

prensa, o Governo, antes de iniciar-se o lançamento

deste ultimo imposto, de accordo com a reforma vota-

da pelo Poder Legislativo, pede para os intuitos e

modo de execução da mesma reforma a attenção dos

interessados e dos espíritos dotados de bôa fé.

Não era possivel que Minas continuasse a one-

rar quasi que exclusivamente os productos da sua

exportação, o que vale dizer o esforço e o trabalho

de seus filhos.

E' justo que, em vez de pedir somente á produ-

cção a renda de que precisa para a sustentação dos

seus encargos, appelle o Estado para uma mais ra-

zoável e mais equitativa distribuição do imposto.

Foi obedecendo exclusivamente a este elevado

pensamente que o Congresso Legislativo votou e o

Governo vae executar a reforma do imposto territo-

rial, que só pôde ser atacada pelos que a desconhe-

cem ou pelos que delia procuram servir-se como
arma de oposição politica.

O imposto sobre o valor da terra não foi alterado-'

é o mesmo que existe no Estado ha cerca de vinte annos.

O imposto sobre a área é módico e puramente

censitário.

Um e outro serão lançados com equidade, sem
vexames inúteis contra o contribuinte.

A todos os fiscaes de readas, que terão de tran-

smittir instrucções aos peritos lançadores, expoz di-

rectamente o Secretario das Finanças, em reunião

effectuada no dia 15 do corrente, o pensamento go-

vernamental na execução do novo regulamento do

imposto territorial. Dessa exposição destacam-se as

seguintes recommendações

:
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I
a
.) O valor das terras, para o lançamento, não

deve obedecer as altas aleatórias, resultantes de cau-

sas trasitorias, mas ao seu justo preço, de accordo

com a média de três ou quatro annos anteriores e

com as informações colhidas em cada município.

2.
a
) O alqueire, como medida dè área tributá-

vel, será o de uso commum em cada zona.

3.) O lançamento obedecerá primordialmente á

declaração do próprio contribuinte, que só será recu-

sada em caso de fraude manifesta, ou supprida, em

caso de omissão, findos os prazos regulamentares.

Só depois de concluído o novo lançamento em

todo o Estado, serviço que demandará algum tempo,

quiçá um anno', para ser o mais perfeito possível, é

que o Governo decretará que a cobrança do imposto

se faça de accordo com a reforma.

Dentro, pois desse período poderá elle receber,

estudar e levar ao conhe imento do Poder Legisla-

tivo as justas e ponderadas reclamações e observa-

ções que lhes sejam presentes, o que fará com a

isenção de animo dos que conhecem as responsabi-

lidades da direcção dos negócios públicos.

Para fazer a arrecadação do imposto pelo novo

lançamento, será o Governo obrigado a reduzir, no

mesmo acto, proporcionalmente, sob pena de nulli-

dade, os impostos de exportação que pesam sobre a

lavoura e a pecuária.

Isto demostra que o pensamento do Governo é

o da transformação tributaria de Minas e não o de

augmentar os impostos.

Ao contrario, os intuitos a que obedece a re-

forma e a preoccupação do Governo consistem, ex-

clusivamente, em reduzil-os, até poder supprimil-os,

quanto á exportação.

A receita actual do imposto territorial não exce-

de de 1.800 contos de réis. Si, por um lançamento ho-

nesto, sem as omissões actuaes, feito sem violências

e exaggeros, a receita puder elevar-se a 6.000 con-
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tos, a producção agrícola e pastoril de Minas será

desde logo, automaticamente, beneficiada com uma
reducção do imposto de exportação, no valor de 4.2C0

contos por anno-

Não haverá, pois, augmento de encargos para a

collecti vidade, porem mais justa distribuição delles.

Tal é o alcance económico da reforma.

E' evidente que mais commodo seria ao Governo,
para não provocar reclamações, manter o actual re-

gimen fiscal, já acceito, embora mais oneroso para a

producção.

Seria, porém, para dirigentes, cônscios dos seus

deveres e conhecedores das necessidades e interesses

da produção mineira, um verdadeiro crime funccional

não promover e procurar realizar um reforma que a

boa razão está a impor, apenas pelo receio de oppo-
sição, a que não escapam os que, com decisão, se

dedicam á realização do bem publico.

Nem mesmo se pode dizer que a reforma do im-
posto territorial seja vexatória ao contribuinte.

O regulamento expedido assegura ao proprie-

tário o direito de declarar o valor venal e a área das
suas terras.

Da sua honestidade depende, pois, a sua pró-
pria tributação.

No caso de divergência entre o exactor e o con-
tribuinte, tem este recurso para o Secretario das Fi-

nanças, e, quando por este não attendido, tem ainda
recurso para o Poder Judiciário.

Ninguém, portanto, será |obrigado a imposto
maior do que aquelle que, honestamente, deve pagar,
concorrendo para as despesas do Estado na medida
das suas posses.

Nesta medida, ainda a reforma procurou attender

ás possibilidades fiscaes dos proprietários, isentando
do imposto sobre o valor, os donos de terras de preço
até 500S0CO.
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Assim exposta, em synthese, a orientação dos

poderes públicos na reforma, cuja execução se vae

iniciar, é de esperar que o povo mineiro a acolha

como uma medida de alto alcance para o seu futuro

económico, certos os contribuintes de que as recla-

mações por ventura feitas sobre o lançamento, serão

examinadas pelo Governo, com espirito de justiça e

de equidade.»

Sei que os fiscaes de rendas, compenetrados dos

seus deveres, vão executando com zelo e com pro-

veito as instrucções recebidas.

Nomeados os peritos lançadores, expedi-lhes a

seguinte circular:

«Ao iniciardes o exercício das vossas funcções

cumpre que tenhaes muito em vista o alcance finan-

ceiro e económico da reforma tributaria em que

ides collaborar, tornando-o conhecido dos nossos pa-

trícios nessa circumscripção.

O imposto territorial é destinado a substituir

gradualmente os impostos de exportação, que one-

ram o trabalho e a producção.

Com a reforma decretada não tem, pois, o Go-

verno o intuito de augmentar os encargos fiscaes do

povo mineiro, com o fim de auferir novas rendas para

o Thesouro do Estado.

Tão leal e tão sincero é o propósito .do Governo

de promover a substituição gradual dos impostos de

exportação pelo imposto territorial, que não poderá

elle fazer a arrecadação deste, pelo novo lançamen-

to, a que ides proceder, sem que decrete, ao mesmo
tempo, a reducção proporcional daquelles

E' isso o que deveis dizer aos nossos patrícios,

que assim verificarão que os que trabalham e produ-

zem, e que são os únicos tributados, verão diminuí-

dos os seus encargos, por uma mais geral e equita-

tiva distribuição do ónus fiscal, por meio do impos-

to sobre a terra.
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E' justo que esta, cuja propriedade é garantida

pelo Estado, por meio dos seus magistrados e da sua

policia, e cujo valor augmenta continuamente, á custa

da obra collectiva (estradas de ferro, estradas de ro-

dagem, vias de navegação, saneamento rural, coló-

nias, etc), concorra precipuamente para a sustenta-

ção dos encargos do Governo, incumbido de manter

a ordem e de garantir os direitos, como condições

essenciaes á felicidade e á prosperidade económica

de cada habitante do nosso território.

E' preciso que vos compenetreis da delicadeza

da missão que vos é confiada, sabido que toda refor-

ma fiscal provoca resistências.

Estas devem ser vencidas e afastadas pela leal

demonstração das suas vantagens e dos elevados in-

tuitos que a dictaram e pelos processos equitativos

de pol-a em execução.

Não vos será difficil, tomando a exportação de

qualquer produeto agrícola dessa região, demonstrar

quanto a substituição do imposto de exportação pelo

territorial virá favorecer o lavrador e o criador.

Por outrp lado, deveis comprehender que, nos

lançamentos que ides iniciar.é preciso guardar a justa

medida : nem excessivo rigor contra o contribuinte,

nem complacência criminosa em seu favor.

Aquelle é desnecessário e esta tornaria inútil a

obra do Governo.

O razoável valor das terras em cada zona, determi-

nado pela natureza, qualidade e destino das mesmas
e pela proximidade das vias de transporte, para o

que não vos faltarão informes dJDS homens bons dessa

circumscripção, deverá ser o vosso guia quanto ao im-

posto ad valorem.

Quanto á área, acceitareis a medida de alqueire

que for de uso nessa região, até que o legislador se

pronuncie a respeito.

Da medida adoptada para o alqueire dar-me-eis

conhecimento.
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O imposto sobre a área, como está creado, pode-

se dizer que é puramente censitário, de modo a per-

mittir ao legislador tomar as providencias que o inte-

resse publico aconselhar, sempre com o intuito de

favorecer a producção.

Nos terrenos ainda não medidos é preciso que

vos esforceis para que a área declarada seja a mais

approximada possível, appellando, quando preciso,

para o concurso dos srs. avaliadores judiciaes.

Além das instrucções que os srs. fiscaes de ren-

das vos transmittirão e das que vos serão fornecidas

pela secção competente da Directoria da Fiscaliza-

ção, não vòs faltarão, para o bom cumprimento dos

vossos deveres, os esclarecimentos e os estímulos

que de mim dependam.

Entre estes está a affirmação de que o recto cum-

primento das vossas attribuições regulamentares terá

todo o meu apoio e será a garantia da vossa perma-

nência no cargo, do qual só vos affastará o esqueci-

mento de vossos deveres que, por sua vez, determi-

nará a vossa dispensa, sem que, em tal emergência,

nada vos ampare.

Saudações».

Tenho me preoccupado com a organização das

estatísticas necessárias ao novo lançamento, punindo

inflexivelmente todos os funccionarios a quem a lei

e o regulamento incumbiram de confeccional-as e se

teem mostrado desidiosos.

A reforma tem sido bem acolhida, pela convi-

cção geral, muito fundada, da sinceridade e firmeza

dos propósitos do Governo em alliviar a producção

do imposto de exportação, substituindo-o pelo ter-

ritorial.

A reclamação mais insistente é a relativa ao im-

posto sobre a área. O Congresso Legislativo exa-

minal-a-á na sua alta sabedoria, mas estou certo de

que não olvidará que a tributação sobre a área é
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complemento essencial da reforma — sob o aspecto

censitário e fiscal.

Acredito que, para que a reforma seja provei-

tosa e preencha os seus fins, o lançamento tem de

ser demorado, para evitar os dous males que o tor-

nariam imperfeito :
— a ommissão e a fraude-

A pressa seria aqui, mais do que nunca, con-

demnavel.

— Acompanharei com desvelo os trabalhos do

lançamento, que será feito com espirito de equidade,

sem esquecer os interesses do Estado e os objecti-

vos fiscaes esperados.

\)-Da Força Púbica.
Caixas Benefi.

Creada pela lei n. 565, de 1911, e regulamenta- centes

da pelo dec. n. 3.603, de 1912, a sua organização

permittiu-lhe attingir uma situação de real prosperi-

dade,

O seu património em apólices eleva-se a

550:000^000, graças ao pagamento que lhe foi feito

neste exercício, como já deixei exposto.

Para 1920 passou o saldo, em dinheiro, de...

4:930$000.

2) - Dos Funccionarios Públicos.

Não obedeceu a um critério scientifico, adoptado
em instituições congéneres, a organização da Caixa
Beneficente dos Funccionarios Públicos.

A lei que a instituiu, com a louvável preoccupa-

ção de amparar as famílias dos servidores do Esta-

do, esqueceu que, em institutos de mutualidade, como
é a Caixa, é preciso estabelecer tabeliãs de inscri-

pção, de contribuições e de pecúlios, como as que
adoptam as sociedades de seguros sobre a vida.

Leis posteriores procuraram corrigir alguns de

seus defeitos, mas não removeram o grave erro ini-

cial.

A sua organização contém, aggravados, os mes-
mos Vicios que obrigaram o legislador federal a sus-

31



pender o montepio civil, cujos encargos se avoluma-

vam de anno para anno.

A differença está em que este montepio é cus-

teado pelos cofres públicos, ao passo que os encar-

gos da nossa Caixa Beneficente correm por conta

exclusiva da sua receita, sem responsabilidade do

Estado.

Este, aliás, já veio em seu auxilio, destinando-lhe

10 % da renda das multas e da divida activa e os

lucros obtidos na secção de empréstimos, creada

pela lei n. 749, de 1919.

Apesar disso, é precária a situação do instituto.

A contribuição de um dia de vencimentos de

cada sócio é insignificante para a formação de pe-

cúlios correspondentes a três annos dos mesmos ven-

cimentos, além do auxilio para funeral.

Dahi, não obstante ser de 2.010 o numero de

sócios, no goso de seus direitos, o grande deficit que

ella apresenta.

A receita, em 1919, foi de 237:973$493.

Os pecúlios a pagar, além dos pagos, subiram a

322:2 18$207.

Isto está a exigir uma reforma racional, a vigo-

rar para os novos sócios da Caixa, de modo a po-

der ella preencher os seus humanitários fins- Es-

tou certo de que o Poder Legislativo prestará atten-

ção a este assumpto.

De accordo com a auctorização legislativa, ex-

pediu-se novo regulamento, approvado pelo dec. n.

5.247, de 1919, no qual creou-se o Conselho Admi-

nistrativo da Caixa, para dar melhor gestão aos seus

interesses e estabeleceu-se a secção de empréstimos

aos funccionarios públicos, para a qual forneceu o

Estado a quantia de 100:000$000.

Serviços ria Sp-
Correram com a maior regularidade os servi-

cretaria Ç°s ^a Secretaria, sendo grato attestar o zelo, o es-

forço e a probidade dos funccionarios que nella tra-
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balham, sob a criteriosa direcção do sr. dr. Hen-
rique Cabral, digno Inspector do Thesouro.

Os encargos da repartição foram accrescidos,

em virtude dos regulamentos expedidos para os

avaliadores judiciaes e para as feiras de gado,

aquelles até agora subordinados á Secretaria do In-

terior e estas á Secretaria da Agricultura.

Esse augmento de funcções e o crescente desen-

volvimento dos serviços administrativos estão a

exigir a reforma da Secretaria, para o que está v.

exc auctorizado, achando-se a mesma em estudos,

de modo a realizar-se uma obra efficiente e dura-

doura.

E' preciso que o Poder Legislativo consigne no

orçamento para 1921 a verba necessária para o ser-

viço das feiras de gado e auctorize a abertura de

credito supplementar para o seu custeio neste exercí-

cio, dada a mudança de regimen do mesmo ser-

viço .

Pelo relatório do competente e provecto dire- Directoria da

ctor, sr. dr. Theophilo Ribeiro, verificar-se-á que os Fiscalização

serviços da Directoria da Fiscalização correram nor-

malmente, com proveito e efficacia para a arrecada-

ção da receita.

—Foi creada de accordo, com a lei e com o re-

gulamento n. 5.268, de 20 de dezembro de 1919,

a secção do imposto territorial, que está organiza-

da e em perfeito funccionamento, sendo necessário

incluir, no orçamento do futuro exercício a verba

para a respectiva despesa, até ag^ra custeada pelo

credito extraordinário aberto pelo dec n. 5.274 de

15 de janeiro de 1920.

—Estudo com cuidado as falhas na organização

do corpo de fiscaes de rendas para poder propor a

v. exc a reforma já auctorizada.

—Necessária é também a remodelação do ser-

viço de fiscalização nas fronteiras do Estado, reor-
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Imprensa

Ofíicia!

ganizado o corpo de vigias fiscaes e modificada a

situação dos pontos em que devem exercer a sua

acção.

Esse trabalho, porém, deve, para ser definitivo,

aguardar a solução das nossas questões de limites,

na qual está v. exc. tão sincera, leal e patriotica-

mente empenhado.

Do suggestivo e interessante relatório do sr. dr-

Mário de Lima, illustrado director da Imprensa Of-

ficial e redactor do Minas Geraes, constam nu-

merosas informações de todos os serviços e de

todas as necessidades deste departamento da admi-

nistração .

Pelo referido relatório se vê que a Imprensa

Official deixou, em 1919, um saldo de 93:245^847.

Recebedoria de Continua esta repartição a prestar excellentes

Minas e efficazes serviços, tendo como seu director o hon-

rado e competente coronel Joaquim Libanio Gomes

Teixeira, cujo minucioso relatório, em annexo, dá

conta dos trabalhos em 1919 e das necessidades a

serem satisfeitas, com a reorganização auctorizada

daquelle departamento administrativo, cujos encargos

augmentam com o desenvolvimento do Estado.

Junta

Commercial

Presidida, até 9 de novembro, pelo conceituado

commerciante, sr. cel. Adolpho Magalhães que, du-

rante quatro annos, prestou-lhe dedicados serviços,

a Junta Commercial está hoje sob a competente di-

recção do sr. cel. Sebastião de Lima-

De accordo com as exigências do serviço e com

as ordens de v. exca., dei-lhe installação condigna,

como era necessário.

Do relatório annexo, constam reclamações e ob-

servações dignas de serem tomadas em consideração
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pelo Poder Legislativo, maxime no que se refere â

impostos que ajunta deve arrecadar.

E' tempo de organizarmos a Junta de Corre-

ctores, para o que se torna indispensável que o Con-

gresso Legislativo auctorize o Governo a expedir

novo regulamento para os respectivos serviços, pois,

que o vigente não satisfaz ás necessidades do bom
funccionamento do instituto.

Encerrado o exercício de 1919 com um saldo, em Conclusão

favor do Thesouro, de quatorze mil contos e augmen-

tada, de 1918 para 1919, a nojsa exportação de

117.526:000$000, tudo nos faz prever, mantida a

actual orientação administrativa, um grande surto

económico e financeiro para o Estado de Minas.

Este facto, que internamente muito nos deve

confortar, tem um alto e expressivo reflexo na -vida

da Federação.

E' preciso interpretar, com a visão serena dos

phenomenos sociaes, o concurso de Minas para o

progresso e para os encargos da União.

Produzindo para abastecer-se e para fornecer

ao Brasil e ao estrangeiro géneros necessários á ali-

mentação e outros,, o Estado de Minas pode affirmar

que concorre, para a economia nacional, com uma
producção superior a um milhão de contos de réis

Na vida financeira do paiz, Estado central, ver-

dadeira Suissa Brasileira, como já o denominaram,

sem portos de mar pelos quaes se faça a importação

dos géneros que o seu povo consome e a exporta-

ção do que elle produz. Minas Geraes não pode

apresentar, em algarismos precisos, o seu enorme
concurso para a receita da União.

O que seis milhões de habitantes consomem, vin-

do do estrangeiro e dos outros Estados da Republi_

ca, não figura nas estatísticas dos impostos federaes

de importação e de consumo, como contribuição do

nosso Estado, porque aquelles são cobrados nas al-
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fandegas do Rio de Janeiro, de Santos, da Bahia e de

Victoria e estes são pagos á sahida dos productos

das fabricas situadas fora do nosso território.

Não nos envergonharia, pois, si pudesse ser feita,

a estatística dos impostos de importação e de consu-

mo que representam a contribuição tributaria do po-

vo mineiro para a satisfação dos encargos da Nação.

Per capita, em todo o paiz, essa estatística não

nos deixaria em segundo plano.

São estas, sr. Presidente, as informações que

devia a V. Exca. neste relatório, com a reiteração

do meu reconhecimento pelas altas provas de con-

fiança com que tem me honrado.

16 de junho de 1920.
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Thesouro do Estado

Balanço de receita e despesa do

RECEITA

Rendas do Estado :

Ordinária
Extraordinária

Divida fluctuante :

Fianças e cauções
Empréstimos económicos
Empréstimos de orphãos
Bens de ausentes
Caixa Beneficente dos Funccionarios Pú-

blicos
Caixa Beneficente da Força Publica. ......

Caixa de 1920 :

Liquido dos supprimentos recebidos do ex

eixicio de 1920

4I.510:199|139
7 129:7708355 51.639:9698491

1.378:554g657
6.782:083gi)04

l:4s 98381
64:046$026

3U:267$3?9
113:1278530

7/i

8.679:5088590

124:1538985

60.413:632$069

1.- Secção da Contabilidade da Secretaria das Finanças, 31 de maio
secção.
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de Minas Geraes

exercício financeiro de 1919

DESPESA

Despesas do Estado

Secrelaiiado Interior... .

Secretaria das Finanças. ..

Secretaria da Agrbultura.

Divida flitctnantc :

Fianças e cauções. ....

Empréstimos económicos
Empréstimo de orphãos -.

Bens de ausentes
Caixa Beneficente dos Funccionarios Pú-

blicos
Caixa Beneficente da Força Publica........

/

Exercício de IH 18 :

Indemnização do supprimento recebido do
exercício de 1018

Saldo do exercício :

Depositado em bancos no paiz e no extran-

Liquido em poder de agentes arrecadadores
Em poder de diversos responsáveis e de Ca-
marás, no exercício

16.271:5368142
1 8. 455: 01 8f084
4.910:9728155

1.269:550S589
3.974:6048383

255:8118668
4828827

237:973g493
382 1738346

12.789:5998205
989.3728556

333:1808227

39.667:5268381

6.120:5998306

543:3548394

14.112:1518988

60:443:6328069

de 1920'—José de Las-Casas, guarda-livros.— Tito Novaes, chefe da 1.*
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Balanço económico do exercido de 1919

R» F. — 5



Thcsouro tio Esfcatlo

BALANÇO DO EXERCÍCIO ECONO

ACTIVO

Próprios do Listado

Valor dos prédios, terras, estancias hydro
mineraes etc .

Valor dos moveis e utensílios.

Divida activa:

Saldo escripturado até o encerramento do

exercício

Valores do Estailo :

Saldo escripturado, sendo: no Thesouro..

na Recebedoria de Minas

Amortizações da divida :

Amortização da divida externa, alé o ene

ramentó do exercício.

do Kmprestimo Conversão
do Kmprestimo das Municipalidades

do Empréstimo «Funding».

Municipalidades :

Empréstimo collocado até o encerramento

do exercício •

Bancos no paiz e no estrangeiro.

Exactores

Diversos responsáveis.

Valores de compensação:

Garantias diversas.
Valores Caucionados
Empréstimos Municipaes..
Estampilhas existentes no Thesouro.

Idem nas estações

209.313:280g0n
G.128:fi42S979 215.471:9228996

1.184:57*8196

3.586 :u(MõO0

1.181:13^100
354:4428?00

1.208:5208000

32.40í:020g216

1.752:832884a

2.654:91-78356

22.206:891g008
22.832:1928524
20.291:4088173
32.471:0258000

7W:319gl60

Í0.121:970g216

4.771:1728196

3 044:1018200

19.232:7~0§039

36.811:770841'

98.513:8358505

127. 967:51:8929

1,« Secção da contabilidade da Secretaria das Finanças, 31 de maio de
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de Minas Geraes

MICO DE 1919, ENCERRADO EM 31 DE MAIO DE 1920

PASSIVO

Divida externa:

Empréstimo de 1910 — 120.000 000 de fran-
cos — destinados á conversão da divida
fundada

,

'

Empréstimo de 1911 — 50.000.00) de francos
— destinados ás municipalidades — Lei n.

596
Empréstimo «funding» — totalidade dos títu-

los emittidos nesta operação

Divida interna fundada:

Apólices em circulação

Divida llnctiiantc:

Empréstimos ficonomicos
Empréstimo de orphãos
Bens do ausentes
Caixa t<. da Força Publica
Caixa B. dos Fuiíccionarios Públicos
Fianças e cauções

Divida convertida:

Saldo de responsabilidade do Estado na con
versão de empréstimos

Bancos:

Saldo á favor da Banco de Credito Real
Minas Geraes

Empréstimos Municipaes:

Amortização feita pelas Camarás

Exercício de 1!>20:

Liquido das provisões recebidas.

Património do Estado— valor desta conta.

Valores de compensação:
Valor em garantia
Valores terceiros
Contractos Municipaes .'

Estampilhas a emittir

71.281:0008000

29.736:460g000

15 104:

11.090:93-4gl86

2.284:1948480
454:471gS79

4: 930g270
103:2938896

3.979:9448045

22.206:891S00S
22.832:1924524
20 291:4088173
33.183:3448160

116.121:3108000

60.141:200g 100

17.917:7698056

2.376:0C0$009

4.016:9598185

385: 1908275

124:1538955

128.370:7948563

98.513:8358865

427.967:5428929-

1920.—José de Las-Casas, guarda-livros.—Tito Novaes, chefe da 1." Secção.
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írviços, a partir de 9 de janeiro de 1876 a de-

de 21 de novembro de 1912

de 3,513, ao

l:OOOgiOO

53.119.042$491

>

° o

78.-103J033

265:0O0g0OO

78:103gO33
53.119:0425-191

28.506:3 I0g000| 53.119:042^491 78:1038033 81.763:48^024
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municipalidades em 1919

l:41gg200
16:937$932

50Sgl37
c423$í48

8048550
927*350

2:1178241
5:145$382

423§448
1:3558033
1:9898743
5508483
2978271
2548069

38:3148211
1:6938792
1:6938792

8468896
9318585
6358171
667g897

2:1858665
2:2018930
2:7868290
1:6938792
6358171
124*913

296JJ414
2:2278337

1068727
1:478*940
1:0588619
5508483

1:3428768
6358171
2088942

762S205
939S129

S:306§313
2:4858641
2:3768i 68
4238148
898655

1:4948)96
1:3448133
8468497
6778517
1698379

2:704*158
1:2708345
1:120*286

304$8RO
2:2678573
1:1978923

881810'?

4658791
828970
635$172
5088137

126:4

«o

=2 S

7g590

s

8
41:1818509
1.801S1H

24:010gti61

35:0768859
H9:566g720
60:6738292
39:416g286
13:7428587
52:7161442
57:2588384
17:554*795
34:530ír581
193:0138568
119:0868632
92 815S235
84:2868574
73:2548892
10:4718155
71:9838373
71:1098163
56:7768679
36:4568689

63.-314J0I2
43:2478166
49:857g699
64:9228032
66:06*8698
19: 1818*63
42:8048729
61:8278593

65:094«624
23:2318022
24: 685g990
65:9848488
93:4428599
73:595*969
79:0568393
32:1888269
27:751|130
97:495*550
65:4408893
38:6808547
73:3048547
11:5388318
108:8298252
124:0818375
49:652^430
18:6338429
27:5058633

61:3398187

16:400f925

14:747*002
35:6838386
59:8398461

3.006:3338701

Tolal

44:7
2-224:221^139

52:115|273
10:0848076

38:634f365
53:267*766

161:2288629
102:146*177
50:313*963
38:l43g331
91:7298107
69:7018533
24:20S*OU8
57:6488656
470:813g976
154:0278232
126:0478577
103:175*235
103:3288469
24:529^0(7
86:2198526

112:1298120
116:2718225
90:895*760
94:7128316
56:0918347
53:4438123
69:9668586
107:7368992
21:6718153
73:7308394
80:0858867

60:626g959
78:555|246
28:0598644
40:3188155
85:4698215
235:9588677
132:3178431
128:2278556
41.0738915
30:294*918
129:9848509
91:9438265
54:2658555
93:2158156
14:442*332
156:2488175
151:2208376
71.2778838
25:0388587
34:5548068
101:0538999
70:184^154
19:5168063
32:000858J

10:6938937
48:731g050
71:581g034

7.014:975Ç248

SaZdos

16:1428254
2.166:8298155

1:513*365

888029

14:7888994

4038073
56:0518008

2388665
2:7128103

7:4158880

2698704
96:059g496

28:4008266

2.390:9118992

1:7468855
5:5528405
3:126*823
3:3668907
7: 126g583

1:3298421
5:6598645
3:2948904
1:8398479
1:0048441

8:6778483
5:8058091
6:237g024
l:031g502

2:2878091
7:7168625

9:5058041
5:7888312
2:1208979
6038857

1: 252|739
7:8648131

4668792
10:7708683
4:046g329

2:1508677
1 =0168812

93:0848595

6528233
1:4088125

135*463
5:5838930
2:2118388
4:2608593
2:2818617
9558086

10:9718818
4:2358783
3:8778201

1:2798356
2958158

2:4978170
1:741*534

248:780S043



Tabeliã de impostos munieipaes para o serviço de juros e amortização dos empréstimos ás municipalidados em 1919
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tacão e Situação Económica





QUADRO N 1

Arrecadação effectuada pelos Pontos Fiscaes, Estradas de Ferro, j Rece-

bedorias e outras estações fiscaes no exercício de 1919

R. F. -7





ESTAÇÕES

Pontos fiscaes:

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Barra do Mauliuassú
4 candelária
'5 Caracol s

6 Conquista
7 Caconde
8 Cruzeiro
9 Dores de Guaxupé ,

10 Espirito Santo do Pinhal....
11 Fortaleza
12 Garimpo .

13 Itajubá
1-1 Jaauaria
15 Jacaré
16 Joãc Gonçalves
17 José Aroeira ,

18 Joaquim Mattoso
19 Manhumirim :

20 Monte Sião
21 Morro da Mesa
122 Palmeiras
23 Parahybina
2í Porto das Flores ,

25 Pouso Alto
:26 Ponte Alta
27 Picada
28 Pirapóra
29 Porto Novo......
U0 Passa Yinte .„

31 Paraíso
32 Poços de Caldas ,

33 Patrocínio
34 Rio Preto
35 Rezende :

36 Santa Delphina
37 » Luzia de Carangola...
:38 » Rosa
159 S. João do Paraíso
40 Santa Clara
41 S. José do Campos
42 S. Pedro de Alcântara

,

43 Salto Grande
44 Sapucaia....- ,

45 Sapucahy ,

46 Theophilo Ottoni..*
47 Umbuzeiro ,

48 Uberabinha

estradas de Ferro:

49 Central do Brasil
50 Goyaz
51 Leopoldina
52 Mogyana
53 Oeste de Minas
54 Rede Sul-Mineira
55 S. Paulo e Minas
.56 Victoria a Minas

Recebedorias:

57 de Minas
58 de Santos

Diversas:

51 Thesouro de S. Paulo
60 Navegação do Rio Sapucahy.
61 Alfandega de Victoria
62 Feira de Bemflca
•63 Feira de Três Corações

Collectorias:

64 Arassuahy
65 Cambuquira
66 Jequitinhonha
67 Theophilo Ottoni
68 1.» Secção

•CSicS

ll:765g314
28:260834(1

17:195862*
. 2: 172g709
20:7588291
2:302g900

30Ç250

7:793S731
61843o

156:4128672
12:535*064
70:096g025
37:349g583
20:7758536
307:6108317
80:2558919
13:203S!',;.'N

4:7398"""

35:5418160
9:6298091

186:5218043
55: 929|008
9:4398673

47:8318846
36:7858879
8:517883-1
3:452ç816

28:9298814
27:711^360
151:2828296

2: 7521*922

12:9S6g547
28:2728651

84:513$750
1:2348462
6:373g770
17:363g333
6:3998253

269^440

25:7128495
10:415873?
4:0568240

53:726$?33
8:2868233

34:4718936

4.399:288g556
41:0208595

701:1248491
905:1528131
974:4948262

1.936:681|362
3:835g312

835:4588608

6.606: 124$101
4.976:2668969

360:1618760
25: 9978 '297

6:713i|3S8

18:6118000

1:1838120

23.483:

64£SO0
21go00
138200
7|200

5368400
192g600

98000
4358600

162$000

38600

18800

5928200

3455600

2778200

1118600
38600

3138200

1878200

l:607g4U0
3«600

2238200

4478000
72g000

4988400

3 5 8200

&B

6498-300

2848350
lOljjjôOO

684-8400

2g700
8300

3958010
$900

3438355
3688183
1428495
i:>7gl00

132g000
212ÍS233

488600
69g500

J 918200
3248600
3208750

750S500
2588116
1808300
SlijjsOOO

418100
358400
398900

7208 >68

5018032
3278412
1378500
2948300
3338766

3268700
148600
208300

40*500

_g300

1138496
76S3J0

1.083:8918541
2.183:9928220

95 5078181

178:9848950

790:0958517

9818600
218900

2068266

15:701 g900
2818100

7: 007g78"

4:7368400
4:0278"""

9:2308700
' 1888600
8558500

19:502^273

238800

90*000 838728

44g700

248000

288000

78500

33S375

4:8748280

322:5658572
23:1208615
196:7518175
78:2888879
38:6768825

127:8098459
5928691

14:1478087

323:0778574

4.338:934g215 72:807g492 323:3118149 806:8838344

99



ESTACÕES

Pontos liscacs

Arceburgo
Araguary
Bana do Manhuassú
Candelária
Caracol

,

Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé

,

Espirito Santo do Pinhal.
Fortaleza
Garimpo
Itajubá
Januaria
Jacaré
João Gonçalves
Jíisé Aroeira

,

Joaquim Mattoso
Manhumirim '

Monte Sião
Morro da Mfsa
Palmeiras
Parahybuna
Porto das Flores
Pouso Alto....
Ponte Alta
Picada ,

Pirapóra
Porto Novo
Passa Vinte
Paraíso
Poços de Caldas
Patrocínio....,
Rio Preto
Rezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola.
Santa Uosa.
S. JoSo doParaizo
Santa Clara
S José dos Campos
S. Pedro de Alcântara
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahv
Theophifo Ottoni
Umbuze'ro
Uberabinha

Estradas «le Ferro :

19 Central do .Brasil

50 Goyaz ,

51 Leopoldina
VZ Mogyana
"

I teste de Minas
54 Rede Sul-Mineira
§5 S. Paulo' e Minas
5 Yictoiia a Minas

ReeoliPílorias :

57 Recebedoria de Minas.
58 » de Santos.

Wivorsos :

59 Tliesouro de S. Paulo.
60 Navegação do Rio Sapucahy

( i Alfandega de Victoria
68 Feira de Femflea
63 Feita de Três Corações.,...

CollcctOTias .

04 Arasmahy
65 Cambuquira
i

l Jequitinhonha
G7 Theophilo Ottoni
CS l. a secção

Hf900

6:2208000

10S000
o< IS840

278800

964900
604g80n

lgOOO

26g54G

20S000

9$000

178g200

8298100

2:775gl00

_ IgCuii

11:9058991

5$O0ô

96f800

20f800

ãfCOO

Íf800

a ffljoo

51$880

lOgt

1^8872
12JIS0

á5$000
12$500

20S000

2S080

25S0OÍI

§500

85J003
llôgOOO

158000
25P000

10SOOO
50§00G

S180

4948728

õg^OO

2:256S428
2:3128055
19:G75gl25
7:8288891
3:867Ç675
í:780g941

50g268
1: 4148713

5S120

22.751S177 2881880! 81:141g556 266:2fíCg735 4:736g60t»

3168700
1:0818000
2838300
478810

509S5O0
248363
|500

123830(1

48501»

1:007? 55'

214g<i27

7758335
4438380

271S800
3:134?169
S3CÇ100
163§700
63§43ò

4888310
1808700

2:226§930
si tisOOO

262|t00
5198200

. 3948000
117g40C
55gíOO

679|289
509g690

I:6í7$400
418540
2598350
014g90O

1:182$400

35S400
768400

2518901
87|71G
2g800

284Ç780
32;,gít00

1208125
2:8788207

938637
475gl00

59:318S100
895Ç500

10:0978992
49:3258309
13:0958200
27:2728100

514g000
9:0058600

05:7938917

37?S'0O
7g400

100



ESTACÕES

Pontos íiscaes

1 Arcebnrgo
,

2 Araguary
3 Bana do Manhuassú.!..!
4 Candelária.
5 Caracol ,;.

Comjuisla
,

7 caconde .'..'.'."..

8 Cruzeiro ..'.".,

9 Dores de Guaxupé... .....
10. Espirito Santo do Pinhal.
11 Fortaleza
12 Garimpo

,

13 Ilajubá....
\

14 Januaria
, , M

15 Jacaré .' "

16 João Gonçalves
1" José Aroeira ..
18 Joaquim Mattoso
19 Manhumiiim
20 Monte Sião ] w

21 Morro da Mesa... '.".

22 Palmei-as
23 Parabybuna.. .'

24 Porto das Flores ...
'

.

25 Pouso Alto..
26 Ponte Alta "

'

27 Picada '.,..

28- Pirapóra .".

29 Poito Novo......
.

30 Passa Vinte
,

31 Paraíso
32 Poços de Caldas ".'..".'

33 Patrocínio
34 Rto Preto ...... ,.'..'.

.

35 Rezende ."]

36 Sanla Delphina... '.

37 Santa Luzia do Cai angola.'.
38 Santa Rosa
39 S. João do Paraíso '.

40 Santa Clara
41 S. José dos Campos...,..!
42 S. Pedro de Alcântara
43 Salto Grande
44 Sapucaia
45 Sapucahy.

'

16 Theophilo Ottoni
47 Umbuzeiro
48 Uberabinha

Estradr.s de Ferro

49 Central do Brasil
50 Goyaz
51 Leopoldina
52 Mogyana
53 Oeste de Minas
54 Rede Sul Mineira-
55 São Paulo e Minas
56 Victoría a Minas

Recebedorias :

57 Recebedoria de Minas.

.

58 Recebedoria de Santos.

Diversos :

59 Thesouro de São Paulo.
60 Navegação R. Sapucah.A
61 Alfandega de Victoria.,
62 Feira de Bemffca
63 Feira do Três CoraçOos.

CoIIeclorias :

64Arasfuaby. .... ..

.

65 Cambuquira
66 Jequitinhonha....
67 Theophilo Ottoni.
68 !. secção

$820
732S845

glOo
12Ç040
490gl40

1S1G0
igooo

5S7O0
«721

197Ç746

1?S157
4S463

2,1358
fgOOi'

19S707
8g765
3§790

1 36J500

1S94Í
57S4V3

24JJ6.0

3S321
8g279

SfOl.HJ

2S170

142S826
2$206

12HS346
3$900

199§390

8.655g331
4118904

2:1258781
1:152§96
P61$83

l:377g200

19S122
23S154

125S900

318284

2 •( '498200
. aogooo

26*000

£2f <s>

rJ
.

G ftcu
aj *o

Cflo»
Eh U O £°
<

89g7C0

— ; jjooogooe

l:CO0S0OO

C2:606g000

17:H4g»590 2:191g30OI 62:606$C00 25:537|500 28.665S312

25:537g50C

_ I

£C:6G4S312
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ESTAÇÕES
CS »
.tlgg
g.SPS

Cambiaes

m «5

CO
-
'3

cg
2 a
o'"

•0
•° s

ri 'Si

CO

«
Café

paulista

Pontos fiscaes :

1728100

2:977glOC

46:93S$94Ê

-

589S0
1058659

os ^00

1 18700

25S791
Sioo

11&900

1S400
g700

108351J

3S035
398700
138205
47g70d
158800

12S127
1148855
108670

4718801'

558750
198200
É^OOO
8S590

398511
2|20O
188400

53Í600

55|50J
338350
378300
7*8776

18S158

17S190
18280

17$i'O0

268640
193140

70833?
288365
348*40
27*500
44SWX
72^028

5:4098100
988300

3:0508180
1 13ç700

3:Oi4g40C
4:9548900

27$444
265$060

204$599

471=800

40880Ô
4828456
158243
8$ 291

868391
8197
8050

14$392
18924

138878
17|883
258654
25g97<
Ll|511

388101
7^251
118253
58634

2789Ó0
98651

. 998309

94f815
788862
98264
138621
38866
58876

H1S336
98S999
2lg553
18178

378419
1378050

1 178322
78458
2|770

J 385 41

58241
$160

178213
S68515
198181

488$604
68630
08124

20:186j618
3148512

0:44281 12

2:7548005
4:7668200
2:6298038

548328
1528662

7:4058575

0288160
27Ç019

32 Poços de Caldas.:

.37 Santa Luzia do carangola

42 S Pedro de Alcântara

46 Theopkiio Ottoni :

Estradas de Ferro :

Recebedorias :

57 Recebedoria de Minas

Diversos :

4?:535§991

60 Navegação R. Sapucahy

62 Feira de Bemflca

Colleclorias :

50:088$14É — lS;91tSS31 47:822>26G 42;535g991
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ESTAÇÕES

ó
o

eS

O

«s o

3 °
a &

m ca

f^

OJgoJ
<£>-'.&

III
3 Q.S

CD w
rr,

<"

m 'OO*

11 ti
Pd

Caixa

benefi

cente

civil

Pontos íiscaes :

1 Arceburgo .-

1WS319

—

i 39$555

—

_

=

—

íoogooo
50g000

• 255, OqO

450g000
155SOO0

200g000

250g000

85O$0OP
1;150S000

150$000
250g000

1003000
5003000

rcgooo

50g000

-

30:000g000

24:500^000

11!
II

M

1

1
1
II

II

1
1
1M
1
1
1

II

M
M
1
1
II

1
1
1
II

1
M

II

M
1
II

í
1
i
M

III

1
II

II

1
II

II

1
1
II

i 87gl00

OOfOOO
808400
80g40O

10 Espirito Santo do Pinhal....*
557gl97
80gí0O>

65|000
eogooo

eosooQ

798992
389g800
425g700
80g40O
134g40O

2G Ponte Alta
27 Picada eogoooo

!>6g440

95g50O

6l8g30O
32 Poços de Caldas

_.

35 Rezende

37 Santa Luzia do Carangola. ..

.

39 S. João do Paraíso 43g000
40 Santa Clara 109gõ00

42 S. Pedro de Alcântara
43 Salto Grande 73g300

100g800

46 Theophiio Ottoni 503g092

Estradas de Ferro :

Recebedorias

:

I)i versos :

59 Thesouro de S. Paulo...
60 Navegação do Uio Sapucaliy..
Cl Alfandega de Victoria.. .......

I0:528g817

Collectorias :

67 Theophiio Ottoni _

33á3»74 4:300§000 54:500g000 — 14:469g538
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KSTAÇÕES
çd g cS

o

cá

CdO

O i

c_»CD
cd —

íí 5 r-O P

'•3

o «o
Cd W
cd ®

Ponlos lisaces :

517S994
61g8Ú0

44S500
37S400

44J,U00

41S200

41$000

77gOO0

52S500

10S400

711:4421195

M
M
M
M
M
M
M
M
M
M
M
M
M
!
M
1
M
M
M

M
M
M
1
M
M
1

MMMM

1
1

M
M
1
1

M
11

-

—
z
—

9 Dores de (

10 Espirito S

—
z
—
—
—
—

16 João Gonc
17 José Aroe
IS Joaquim ?<,

19 Muzamb in

20 Monte Sià
21 Morro da i

22 Palmeiras
23 Parah.ybun
2í Porto das
25 Pouso Al te

£6 Ponte Alta

—

70§000

205$ooo

—

28 I'irapó:-a .

29 Porto Nov -

32 Poços de t

33 Patrocínio
34 Rio Preto

131S70O

36 Santa Del

p

37 Santa Lu/.

39 S. João do

a do Carangola. ...

5£l H Hl

41 S. José do
12 S. Ped.-o i

43 Salto Gran

s Campos

45 Sapucahy.
46 Theophilo
47 Umbuzeirc
13 Uberabinh

Estradas

19 Central do

—

de Ferro :

51 Leopoldin

53 Oeste de >
54 Rede Sul
55 São. Paulo
56 Victoria a

Recefoedc

57 Recebedoí
58 Recebedoí

Diversos

59 Thesouro
6) Naveg. çãi

01 Alfandega
62 Feira de I

03 Feira de T
Collectoi

01 Arassualn
i 5 Cambuf|iu
00 Jequ Unho
67 Theophilo
03 1.» Secç o

—

rias :

-

res Corações

ias :

-

—

933|794 7tl:442$195 68:5695700 414$700
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ESTAÇÕES

Venda

de

ter-

ras

e

pró-

prios

do

Es-

tado

cu -O

CS SB
•D

d m

O ti

T3-0

o
oS
to & «S

Total

Pontos liscacs :

MIM

1

II

II

II

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
II

1
1
II

1
1
1M
1
M

II

1
II

II

1
II

M
1
II

i
1
II

1M
1M

l|l

1
CO CU

QO
oo-oo

1
1
II

1
II

II

II

II

II

1
1
II

II

1
1
M
1
II

1
II

1
1
1
II

1
II

li

1
1
M
1
li

1
II

II

II

1

II

1
11
«~|

MIM

4:4558900

308(300

62:001 $900
9128300

31:5558800
36:335g400

9:278$600

12:8838953
38:1728100
34:5348879
2:4738910

22:6608116
2:464$660

49§000

3 Barra do Manhuassú

8:414$893

102S0(»
159:9598372
13:1048428
71:817si)9l

38:8568500
21:518$065
311:281 $085
81:205870'"i

14:5298208
5:826g949

36:632Ç400
11:5168642
190:406g912
57:728g446
10:2818700
48:616í09i3

37:7238111
8:7788703
4:299|280

30:714860)
29: 981 £8 10

155:985$Ô66
2: 91'68000

14:12CSÔ1.'>

29:6818704

'24 Porto das Piores
25 Pouso Alto
26 Ponte Alta

30 Passa Vinte

34 Rio Preto

36 Santa Delfina. . 86:7028-100

1:4768200
7:6498700
18:845§775
6:677^(120

272S703

26:'584$096'

11:£08$S3«
4:612*992

66:7798592
8:463$500

37 Santa Luzia do Carangola....

Estradas de ferro :

4 928:6388080
69:4688911

1.014:5018270
1.085:6918682
1.043:0118400
2.122:741|10(3

5:298g208
873:6388084

9.139:250$884
7.160:2598195

456:297S101
26:6788900
179:0168150

70683(30

5:1818000

54 Rede Sul-Mineira

Recebedorias :

Diversos :

60 Navegação R. Sápucahy
61 Alfandega de Victoria
t:2 Feira de Bemfica

Collectorias :

6:71í§3^
8:611§uúO

67 Theophilo Ottoni 40$0(.)O

1:1838120
790:095$517

10.0988313 6:190g300 144:5698900 30,712: 100$801
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QUADRO N. 2

Arrecadação effectuada pelas estações fiscaes, adeaníe mencionadas

nos exercícios financeiros de 1918 e 191-9





Estações arrecadadoras

1 Arceburgo
,

2 Araguary
3 Barra dò Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol
6 Conquista
7 Caconde ,

8 Cruzeiro
9 Dores do Guaxupé
10 Espirito Santo do Pinhal ,

11 Fortaleza
12 Garimpo

,

13 Itajubá
14 Januaria
15 Itatiaia

16 Jacaré
, ,

17 João Gonçalves
,

18 José Aroeira
19 Joaquim Mattoso
20 Manhumirim
21 Monte Sião
22 Morro da Mesa
23 Palmeiras ...

24 Parabybuna
,

25 Porto das Flores
2ò Pouso Alto
27 Ponte Alta ,

28 Picada
29 Pirapóra .,..,

30 Porto Novo
31 Passa Vinte
32 Paraíso
33 Poços de Caldas
3t Patrocínio ,

35 Rio P reto
3G Resende
37 Santa Delphina ,

38 Santa Luzia do carangola
39 Santa Rosa
40 S. João do Paraíso
41 Santa Clara
42 S. Pedro de Alcântara
43 S. José dos Campos
44 Salto Grande
45 Sapucaia
46 Sapucahy
47 Theophilo Ottoni..
48 Umbuzeiro
49 Uberabinha :

50 Estrada de Ferro Central do Brasil
51 » » Goyaz
52 » » Leopoldina
53 » » Mogyana .,

54 » » Oeste de Minas...
55 » » Rede Sul Mineira.
5b' » » S. Paulo a Minas.
57 » » Victoria a Minas..
5S Recebedoria de Minas...
59 Recebedoria de Santos
60 Thesouro do Estado de S. Paulo...
61 Navegação do Rio Sapucahy,
62 Alfandega de Victoria..».,

Maior arrecadação em 19.9.

Arrecadação de

1918

8:728857
7:uigõoo

"27:4428341

2:5588810
14:735gl65
3 0568900

238100

7:9948320
707| 100

135:4418265
13:8428001
42:0848500

11:2718380
23:860$016
188:66tgl50
73:665g700
10:902s526
5:69Jg3l5
24:8178250
14:8498808

6:;:6õíg:

21:

78:S08$140
30:9478172
4:8658000
8:9598712

29:828s900
22:3638524
145:5478250

1:6598550
7:723g948
40:836825"

65:3118900
1:0828320
6:9338290

10:2878103
7:7028*20

3388400
: 3338452
:2I 08500
.-5178710

: 85981 10

: 2488100
:138g40í
: 0908721
:281g288
: 8238223
: 7768030
:615gl80
: 9058500
: 6058 112

:261S375
:0SCg453
: 2408828

21
15

3
123
27
16

4.893
123

1.228
858

1.108
1 684

1

357
8.190
3.276

14:4028500
123:2308834

23,366:9528653

6.522 :309$823

29.889:262g476

1?: 88389 20
38:172810o
34:5348879
2:473g91()

32:6608116
2: 46íg660

""""3

8:4148893
1O280O0

159:9503372
13:4148128
71:8178090

38:856g500
21 :54R§065

311:2818085
81:205g70u
14:5298208
5:826g94@
36:632810o
ll:516g512

190 4068912
57:728$ 14 ii

10:2818 700
IS: 61 68090
37:7235 111

8:7788700
4:299828o

30:7148600
29: '.i81884i

155:9858065
2:9968000

14: I20|616
29 681g70!

86:70?g400
1:4768200
7:6498700
18:8458775
6:6778020

272g700

:581S09626
11

4

66
S

35
1.928

69
1.014
1.085
1.043
2.122

5
873

9.139
7.160.

456
26
179

6128992
779g592
103850o
84*8444
6388981 1

4688911
5018276
6918682
OUg4O0
7418100
2088268

638S084
2508884
2598195
2978101
678^900

016S150

29.889:2628476

29 859:2628176
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QUADRO N. 3

Desdobramento da arrecadação dos Pontos Fiscaes no exercício de 1919





Arceburgo
1 Sede
2 Macahubas

,

3 José Resende....
4 Canoas.,
5 Borda da Matta..,
6 António Ferreira.
7 Áreas
8 Usina
9 Agua Limpa. ....

25
26
27
28
27
28
29
30
31

Araquary
10 Sede.........
11 Estação
12 Engenheiro Bethout
13 Barreiros
14 Mão de Páo ,

15 Ipé Arcado..
16 S. António do Rio Verde.
17 Freires •

18 Soledade
19 Faustino Lemos
2J Parreiras .

21 Arrependidos....
22 Pilões
23 Amanhece
24 Campinas

Barra do Manhuassú
Sede.
Consolação ..

Três Barras-
Penha do Capim.
Alto Capim..
Bomflm
Humaytá
Bom Jardim
Três Barras.

Candelária
Sede
Tronco
Sertão...
Marmellos
Jogo da Bola..,

Caracol
Sede
Jaguary
Grama
Mizael
João Diogo...
Óleo :.

Bôa Vista...
Pinheirinhos.

Conquista
45 Sede
46 Barreirinhos...
47 Espinho e Junqueira.

Caconãe
48 Sede

Ciuzeiro
49 Sede

Dores do Guaxupé
50 Sede •••.

51 S. António da Barra...
52 Bom Successo
53 Júlio Tavares
54 Santa Cruz
55 Campestre..-
56 José Chico....
57 Francos „ . ,

58 Belém
59 Vigilatos ...*.».
60 S Mathens
61 Muzambo Grande
62 Auxiliar da sede

3578300
916|100
197glC0
:333glC0
78Ê8500
5488100
:038S900
2098500
2518900

478g900
708SOOO
629S700
9188100

250S300

439gl00
6S5S500

2218400
3: 377g800
3018000
7928150
671g400

3418300
560Ç200
2068900

: 4^38900
4258700

12:5908800

SS:03SS100

63:5978187
974S0C0
19g700
190gi00

4:2608900
2:3788100
1.8208960
1.068g200— 73:979gl47

1:1058210
651g000
39ó£210
88JOO0

158g000 2.-398|410

21g700
11:366^800
5:634g700
2:7608300
1:1918916
7418900
56tígCO0
— 22:2S3g81<3

3:1198800
63^200

1: 219g700 4:402g700

49g000 49g000

8:7548050
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Espirito Santo do Pinhal
1<Wíflnn

63 Sede
;

1021000

64 Ranchão ,

"

65 Bôa Vista. 1M .m
66 Rio Manso •••• ~ ÍU^OOO

67 SéJ
" 1" 1™ 90:836S800

Sc poraino 58:401$600

69 Divisão.///"/.".".'.".'.'.'
" 9:0138800 158:309g20O

70 Sédf^ 564S650

71 João Peixoto/. 2:5798500

72 José Rodrigues „,;KXX
73 S. ÍThomé 9J1M
74 Garmpo das Canoas ^ffi
75 S. Roqu e

i .7M Soa
76 Engenho de Sena '^K
?! So::!^'v:':^'^v/:v/:::/::;::::::::::::::::::::::/:::::: - s ^i^
79 Séde^^ 68:^S
80 Marins „ W-00
81 S. Francisco de Salles au

~?£ÍíÍX
82 Gusmão •

ilxSoíX
83 Campo do Ribeirão Vermelho

íSTfâví
84 Campo do Moreira """.""

\ 220J900

86 AuxmaVdaYédè!"..\\\\^ - 71:709?950-

Januaria na.aoneann
87 Sede 36:697g600

88 Catolé./....' 2:0298000 38:7258600

89 Séd/'!!?!f. 13:283gS0O

90 Morr inhos - :221£00
91 Manga 4Í^K
92 ^ontal do Escure 1.799fc300

<-P? Salinas • 107870o

94 efeòs!!: ::'//.. „_f!^ nwm
João Gonçalves

95 Sede 68:1728076

96 Península 3:0928400

97 Sapé 76S20O

98 José Felicíssimo 1:3108000

99 Aguas Amarellas 2881100

100 Mandioca „
6:

:?ÍSÂíí2
101 António Prado 287:4498000

102 Maribondo 11:0^S2°0

103 Aldeã 1:??K
104 S. Francisco de Salles 1198500

105 Mundo Novo 13$100 379:0388776,

José Aroeira
106 Sede —
107 Cemitério: ••• 76:9538800

168 Antunes 2:049*300

109 Nunes ,
9628900

110 Agua Comprida 1:1918600 8l:l57$oGC

Joaquim Matíoso :

111 Séde.-.T 1:0008000

112 SantAnna 1:2208500

113 Zacarias
7,
:97$í400

.

114 Loces 3:4398550

115 Quintinos..... 8268700 14:462*150

Manhumirim : „„.--_„
116 Sede • 3658750

117 Príncipe %2$16l
118 Telemaco 1:3458848

119 Lapinha 1:2118504

120 Tre^s Barras I:859g249 5:744$512

Monte Sião :

121 Sede 3:4658700

122 Lavras 15: 3/38300

123 Serrote 7:5S2«700

124 Fructuoso 1:8788100

125 Gramai Grande 6:9968000

156 Liberdade , 659810O

127 Sousa Rico 568900

128 Paiol de Telhas 2938500

129 Contas « H1J900 36:4178200
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130
131
132
133
134
135
136
137
138
139
140
141

142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158
159

Morro da Mesa :

Sede
Rosas
Cuscuzeiro ,

Rocinha
Esmeril
Capetinga
Guardinha
Pires
Monte Santo
Cachoeira
Brejinho
Lagoa

Palmeiras :

Sede
S. José dos Toledos....
Palmeiras
Formiga
Tamanduá
Salto de Cima
Extrema
Pitangueiras

' Sellado
Azevedos
Salto de Baixo
Pinhal
Provideneia
Pico
Poncianos
Pragança
Piracaia
Ajudante do Ponto sede.

Parahybuna :

160 Sede
161 Serraria
162 Três Ilhas.

163
Porto das Piores

Sede

Pouso Alto
164 Sede
165 Picú
166 Mantiqueira....
166 Itaguaré
168 Jacu...

169

170
171
172
173
174
175

176

177
178
179
180
181

182
183
184
185
186
187
188
189
190
191

192
133
194
195
196
197
198
199
200
201

Ponte Alta
Sede

Picada :

Sede
Paiol
Santa Barbara.

,

Guarda
SantAnna
Pinhalzinho .. .

Pirapóra :

Sede
,

Porto Novo :

Sede
Mello Barreto
Porto Velho
Barra do Angu
Conceição
Pirapetinga
Ilha Formosa
Cachoeira Alta
Barra do Pirapetinga
Conceição do Parahyba
Santa Cruz do Monte Alegre.
Alexandria
Suruhy
António Carlos
Pedra Bonita...

Paraíso :

Sede
S. Sebastião
José Gomes.......
Juncal
Milho Verde
Bicudos
Alto da Serra....,
Umbirussú
Quilombo
Ajudante da sede.

1:6278650
I68g600

1:1548700
7068000
2828200

2:3838900
1:4858500
9778900
9898.i00

2508500
• 5378000
5178600 11:3308850

100:159|300
34:8088500
18:048^400
21:256g500
1:5538700
3:4388000
1:6358300
1:1975000
3.-3331 100
8418000
6798900
58*8900

1:3538500
908300
7758800

— 189:759$200

35:1298187
15:7708900
6:9578100 57:8578187

10: 26ÍJJ2O0 10:2628200

6:0268000
8:833Ç9U0

31:4628500

64J000
628900 48.448$400

37:6858311 37:6858311

3998*00
2:5628200
3:0178700
1:4638200

6178300

250S900 8:311gú00

4:1498640 4:149$610

15:2S08900
1098900
29§700
418000
25g200

2:8788000
4328870
4808500
1248200
55IS400
2508100
5288300
1028:00

9:193830o
1748000 30:2068100

147:3758313
786S60O

2.-391 £800
9J58Õ0O

1:013$70Ú

218S500
1:902^600

2548100
78900

— 1 51:9163013

115



Passa Vinte:
Sede
Auxiliar da sede..,

José Fabiano
Teixeiras
Cândidos
Kspraiado ,

Furnas
Sousas....
Visconde de Mauá
João Rodrigues ...

Capitão Mor
Registro

202
203
204
205
203
207
208
209
210
211
212
213

Poços de Caldas :

214 Sede
215 Lambary
210 Cascata
217 Rio das Antas
218 Moinho
219 Faisqueira

220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
230
237
238
239
240
241
242
243
244
245
246
247
248

249
250
251
252
253
254
255

156

257
258
259
260
201

202
203
261
2*5
266
267
268

Sede.
Sette

.

Patrocínio \

Chave do Elydio
Terrenos dos Orphãos
Monte Café
S. Pedro...
Azedo

.

Malta dos Crioulos.,
Perdição
Santa Rita
António Prado
Coelho Bastos
S. Manoel
Ribeirão do Gavião.
Morro Alto
Palma.
Tombos
Alegria
Porciuncula
Miracema

,

Pangarito
Conde
Chave do Campello.
Paraokena
Maromba ,

S. Bento
Corcovado
Caixa dAgua
Retiro

Ilio Prelo :

Sede
Chacrinha
Três barras
Nogueira
Santa Thereza
Coronel Coutinho.
Auxiliar da Ponte.

Resende :

Sede

.Sanla Delfina :

Sede
Porto dos índios. .

.

Coroas
Barreiado
Braz Silva

Santa Luzia do Carangola
Sede.
Dores do Rio Preto.
Mundo Novo.
Ponte do Medeiros..
Monte Verde
Natividade
António Gonçalves .

Santa Rosa :

2)9 Sede
270 Quissassa
271 SantAnna do Paranahyba.
272 Mancinho
273 Heraclito . ..

274 Jacaié

3:361g300
1: 232^800

1478500
6168300

869S700
1:381 §500

935S800
4:18ig200
7:1598700

3:085S300
3:838g!00
3:031g800

6828500
3488900
8GSSI0O
5898080
391*200

463S300

5S500
:907S400
0686900
2.78600
501S9U0
626S60O
788g000
5558508

602S200
1728200

.3428093
21S8T00
369glOO

382S890
.•1458900

3138100
9gl20

428000
5638560
5lS"00
3268100
18i iS 100

5CS900
:050g60O
1908500
395S5C0

2:2968945
2:0638912

1838300
1:5618100
3:569g700

58:3798100
173g400
6S80O

28:097S9OO

7148900
41gl00

4758500
538500
488800
145S10O

2:148S500
3318700

4: "318100
42383015

l9tiS2U0

29:8478000

3:3438000

14:C

19:880$285 29:555g272

86:6578500

l:473Ç800

Í:633Ç800
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275
276
277
278
279
280
281
2S2
283

2f5
286
287
288
28P
290

292

293
294
295
296
297
298
299
300
301

330
331
332
333
334
335
336

S. José do Paraíso

Sede
Cabeceira de Fogo
Panellas :...
SantArma
Taquaril
Curro
S. João da Matta
Mundo Novo
Fundão

Santa Clara

Sede
Caratinga
Quintinos
Onça
Santa Martha . .

.

Varre Sane
Três Estados

S. José dos Campos

291 Sede.

Salto Grande :

Sede

Sapucaia :

Sede
Ponte Pencil
Anta
Ponte do Anta...
Chiador
Penha Longa
Porto do Chiador.
Santa Sé
Entre Rios

Sapucahy :

302 Sede
303 Sapucahv
304 Bôa Vista
305 Ranchão ,

306 Rio Manso
307 Silveiras
308 Taquara]
309 Fazenda Amarella.
310 Machados
311 Jacinthos
312 Eleuterio
313 Grama Roxa
314 Barão de Ataliba..

Theophilo Oltoni

315 Sede
316 Pedro Versiani

,

317 Bias Fortes
318 Francisco Sá
319 Urucú
320 Aymorés
321 Ponta de Arêa
322 Mayrink
323 Vailão
324 Ladainha
325 Ajudante da sede. . ..

Umbuzeiro
326 Sede
327 Castello
328 Mamoeiro
329 Veredinha

Uberabinha
Sede
Affonso Penna,.
S. Jeronymo. ...

Praião.,
Confusão

,

Porto Feliz
Uberaba

3:1478500
519g600

1.-617Ç5200

9:329$400
2:017g500'
l:716g300

306^400
2358100
477§100

1988010

:005g200
436Ç900

249Ç220
4158800
1338950

19:366$700

3:126g780
1:432$800
3958500

496S700
3? 8g800
7368000

— 6:5468580

26:0528000 26:052800)

l:79Cgl00
5:942g000
2 253|738

47OS40O
3688200
1278400
66§700
708200

- ll:O89S038

73$700
8500 4:574$620

32:0388738
7458200
6388100
113g6~0

16:323g600

1:835S500
10:745g900

3:3278000
1908800— 65:958g43K

1:9858900
278500

4:0258700
2:4268400 8:465Ç500

41Ç666
34:6i9g6'0

102g500
6018228
4268400
5^8500— 35:858Ç894

S. Pedro de Alcântara
Sede

4." Secção, 14 de abril de 190.—Çyriao Júnior .—Cornelio Rosenburg

.
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Quadro n. 4

Quadro dos valores officiaes dados aos productos mineiros constantes

das pautas mensaes e que serviram de base para a cobrança de

imposto de exportação, durante o exercício de 1919.
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QUADRO N. 5

Quadro demonstrativo do valor do imposto de exportação, que incidiu

.

sobre os productos mineiros, constantes das pautas mensaes, na

unidade de peso, durante o exercício de 1919
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Exportação mineira por productos nos exercic
:

os de 1918 e 1&19,

assignaladas as differenças





PRODUCTOS EXPORTADOS

(cnei-os de producção :

Algodão em rama com caroço.
» » » sem »

Alhos
Amendoim com casca

» sem »

Arroz sem casca
» com »

Bagas de mamona
Batatas
Baunilha
Borracha ..

Cacau beneficiado
» em bagas..

Cale
Canna de assucar
Cascas medicinaes

» para cortume
Castanhas
Carvão vegetal
Cebola? ,

Cera virgem
Cinza vegetal
Crina '»

Extractos vegetaes '.

. ..

Fei.jão o favas
Fumo em folha. . .

Fibra de qualquer espécie
Lenha
Madeira para construcção
Milho
Macella ".'.

Mangaritos
Mel de abelhas
Paina de seda

,

» do brejo
,

Plantas vivas..
,

foaia. '.'..

Resinas
Sementes ',

Algodão Striping '.

Géneros manufacturados

Aguardente e álcool
Aguas gazosas artiflciaes ".

Algodão em fios

Artefactos de aço
» » ferro
» ' » fundido
» > chumbo
» » couro

Assucar grosso.'
» refinado

Azeite de amendoim
» Andayassú-, '..

» » carolos de algodão....
» » palma ou coco
> >: copahyba
» » mamona, impuro
" » » expresso (rí-

cino
)

Azeite de gergelim !

Arreios para carroças
Borracha em tubos
Bebidas espirituosas.
Biscoitos ,.
Broacas de couro
Calo torrado
Cerveja
C.ylindros de ferro !....!!.'
Cigarros

22. f*]
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PRODUCTOS EXPORTADOS Unidades

Quantidades

Colla vegetal
Chapéus de palha ,

» » feltro
Chapas de ferro paru fogão ....

Canoas
Doces
Knxadas
Esteiras
Estopas..
Farinha de mandioca
Farinha de milho
Fubá de arroz •

» » milho, grosso
» » milho, fino

Fumo beneficiado em pacotes...
> picado
» desfiado
» em rolo.-.

G arra fas vasias
Ladrilhos
Massas alimentícias
Mel de canna
Mel de fumo
Moveis novos
Moveis usados
Manilhas de barro
Palhas pieparadas
Peneiras finas

» urossas ....
Polvilho
Polvo.' a -

Uesiduos de fabrica
Uodas para maehinas
Sellins superiores

» commuus
líapaduras
.Sabão grosso

» fino ,

Saecos novos
Sola em obra
Telhas á franceza

» communs
Tijolos
Tamancos
Talhas, moringues, etc
Tubos de ferro fundido

» » » batito
Tecidos de algodão, lã e linho...

» » juta
Vassouras
Yellas de cera

» » stearina
» » cebo... .

Vinagre

Tonelada
Kilo

Pecuária e seus prodiiclos

Aves domesticas
» e animaes silvestres

Manha .. ..

Carne de vacca... o

» » porco
Chifres
colla animal
Creme de biite

Crina animal
» » em obra

Couro secco
» salgado -

Gado cabrumj e lanígero
» cavai lar
» muar. i

» vaccum
» suino

Leíle
Línguas seccas, salgadas ou eu
conserva

Linguiças, salames, etc

Tonalada

Kilo

2.209
4.901

5.3l

52.50:!

51.373
39.935
3.00]
45 243

8.182.9SÍJ

185.123
2.709

60.085
161.352

96
2.161

4.121 516
2..-590.166

3S?
78.50H

1.696
1.707

44.711
1.074.720
891. 65'}

364
311
48.,

3.957.145
2.832

423 235
24.779

220
2 ?5I

845 847
78 297
3.261

129.379
1.107
476
473
890

1.381
39 820

8.382
109.608

3.016.204
82 170
1.815
3.992

990
75

4.864

513
3.019
6.621
8.976

29.632
60.580
86 708
4.01

50 023
1.043 833
D 6.852
14.506
39.098
70.313
5.575
2.291

4.462.816
3.230.786

113
126.697

939
6.777

73.849
1.236.309

890 735
433
551
972

1.701 054
4.372

348 774
54.591

355
2.284

587.685
97 705
7.835

79.329
12.222
1.021
352
789

6.11
53.489
4.822

35 236
3.407. 507

25.551
817

4 050
2.375
028

7.061

4.733.483

Differenças

Para mais

6.621
3.u71

9. 20:

5.479
130

341 300
840.620

48.194

5:700
S9 13

161.589

069
24c

483

1.510

29.812
135
033

19.408
4.574

8.115
545

4 731
13.669

361.30:

058
1.385

2.197

108.591

3H.451
4.501

12.633

589
95.?õr

450.G2O
310

1.87
1.918
2.989

2.942
81.953

Para menos

1.690-

1.972

22 930

25 220
7.139.091

18.291

20.987
91.039

209-

757

918

2.256.091

74.401

258.162"

50.050

121

101

3.560
74.372

56.619
998

1.836 385-

73 630
904.730

2.91

1

55.248
8.321.615
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Unidade de
peso

Quantidades diííerenças

PRODUCTOS EXPORTADOS

1918 1919 Para mais Para menos

Kilo

D

»

Caixa
Kilo

Tonelada

Kilo

Gramma
Tonelada
Kilo

Tonelada
Kilo

Gramma
Kilo

Gramma
»

Kilo

Tonelada
»

»

4 188.471
404 207
91.857

1.590.144
12 538
10.584

.707

6.218.691
1.874.138
673.797

4.871.304

99.570
6.171

77.380
327
18

1.090
78.461
105.635
136.207

17 046 830
20 580
2.857

64.544
1.664

16.353
2.036.700
1.381 727

98.211
366 362
294.476
198.669

i. 318.464
4,042.191

833
7.967

147.309
98.415
33.634

820
2.461
655

1 533.794
3.150

3.697.115
332.406
94 5i!0

1.474.467
23 611

18 118
1.077

5.607.315
1.000.042
780.782

3.472 186
736

111.397
37.240
10 939
1.404
012
299

6.313
67.491
140. 075

24.446.187
45.810
5.037
19 362
2.179
11.970
05.580

903.587
137.169
321.412
140.832
29.298

1.182.277
4.099.273

974
14.650

528.899
10.431

119.149
3.803
2.518
1.985

' 587.030
788

~
24

2.669

11.073
7.534

37ii

H2.985

736

11.827

31.075

1.077

9 868
6.799.351

25.230
2.780

515

39.25S

• 57.082
141

0.683

381 590

85.515
2.983

54
1.330

24

491 350
Miúdos de vacca e porco

}
.'. 71.801

121.077

041 340

-Sebo, graxa, etc 274.090

1.399.118

Mineraes : •

66.441

000
791

72.148
38.114

„

45. IS

3

4.383
Ferro batido em barra, verga, etc.
Ferro em trilhos o peças agrícolas.
Ferro em peças de ornamentação..

1.971.120
478.110

44.9:,o

Minérios diversos
153.044
169.371
136.187

Pedras preciosas :

87 .984

Pedras coradas não especificadas.

940.101
2.302
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QUADRO N. 7

Valor officíal da exportação mineira no exercício de 1919





PRODUCTOS

1—Aguas mincraes naturaes— C
2— Areias monaziticas amarellas
3—Areias quartzo ;..

4—Areias de moldar
5—Aguardente distillada (alcoolj
6—Aves domesticas
7—Aves e animaes silvestres
8—Aço em barra, chapa ou verga
9—Aguas medicinaes e bebidas gazozas, ar-
tiríciaes

10—Algodão em rama, com caroço
11—Algodão sem caroço
12—Algodão em fios, cordão ou corda
13-Alhos
14—Amendoim com casca
15—Amendoim descascado
10—Amiantho
17—Arroz beneficiado ou pilado
li—Arroz em casca
10—Artefactos de aço e outros metaes não
mencionados

20 —Artefactos de ferro: torradeiras, frigi
deiras, caçarolas, etc

21— artefactos de ferro fundido ou guza..,_
22—Artefactos de chumbo, de espécies não
mencionadas

23—Artefactos de couro, como calçados, ar-
reios para carros e outros objectos, exce-
pto tamancos

24—Arreios para carroças
25— Assucar mascavo, mascavinho
26—Assucar refinado
27 -Azeite ou óleos vegetaes de amendoim..
28 -Azeite ou óleos vegetaes de indaya^sú..
29—Azeite ou olecs vegetaes de caroços de
algodão .„..

30—Azeite ou óleos vegetaes de palma ou

31— Azeite ou óleos vegetaes de copahyba
32—Azeite ou óleos vegetaes de gergelim...
33— Azeite ou óleos vegetaes de mamona
impuro e expresso de (ricinoj

34—Bebidas espirituosas, excepto o vinho de
uvas, fabricado no Estado

35—Bagas de mamona
36—Banha derretida
37— Batatas, carás, etc. \

3S—Baunilha preparada '.

39—Bisçoutos. roscas, etc
40 -Barro refractário
41 - Bary tina
42—Borracha em bruto "]

43—Borracha em tubos e outros artigos. ...!
44— Bruacas ou saccos de couro
45—Carne de vacca, fresca, secca ou salgada
lU—Carne de porco, fresca, secca ou' sal-
gada

47—Cerveja—

C

J"
48—Chifres -

49-Cigarros ....'.'.'.'.".'..

5u—Couros seccos ".,

,

51—Couros salgados !..".!!
5?—Cacau beneficiado !..
53—Cacau em bagas...:
51—Café cc grão, pilado, em coco oú cas-
quinha .........

55—Café torrado ou moido.. ,
"..!'..!

56—cal, cré. calcareos queimados ou não...
57—Canna de assucar
58- Cascas, cipós, resinas e plantas 'medi-

cinaes
59 -Cascas de madeiras para uso de cortu-
mes e tinturarias

(50—chapas de ferro para fogão.. '.

01—Castanhas de quaesquer espécies — pi-
nhão, sapucaia, etc

141.397
1.404

12

299
1.143 616
4.733.483

14.629
6.313

86.429
103.864
62.37Í
45.006
125 993
62.685
11.416
10 939

9.284.500
í 253.460

27.778

583 62»
67.857

144.951

80.783
4.162

5.481.522
312.503

951
19

38.677

1 358
8.599

34

S 142

109.735
142.367
938.939

i. 438. 019
4

79.711
67.491
116.075
27.452
1.467

323
9.237.332

1.661.284
3.781

98.972
25.110

481.433
1.979 182

425
836.964

153.939 789
7 901

24.446.187
52.430

21.522

5.S10.404

8.976

101.761

32S0O0

S500
41-000

15g000
§930

1S670
S500
8300

8700
8600

2Ç630
4§000
2SO0O
§550
8800
8500
§700
8200

3S000

lgOOO
lgOOO

18000

6S000
58000

S750
ISO

18500

5S001
IgtíÚO

38000
8430

ls?850

Sr350
20g000
18000
§050
8 80

SgOOn
6SJ0O
78000
18820

45g000
8100

5g000
28240
18350
28500
§500

18233
186-10

SO50
8060

3$' 00

SI 00

S300|

SISO

4.524:701*000
702*000
48*001

4:845*000
1.003:502*881
7.904:910*610

7:314*50o
1:893*900

60:500*300
62:318*1110

164:056*770
180:024*000
251:986*000
34:470*750
9:132*sim
5:469*5iin

6.499:150*000
850:692*000

83:334*000

583:628*000
67:857*000

114.951*000

484:69S*ii0ii

20:810*000
4.071:141*500

312:503*oiwi

951*000
57*000

77:354*ooo

2:037*000
42:955*000

54*400

11:587*200

329:205*000
61:217*810

1.737:037*150
1.553:306*650

80*000
79:711*000
3:374*550

11:686*000
51:904*0(10
8:802siiii(i

2:26l*00n
16.811:944*210

2.662:854*400
170:145*000
9:897*201

125:550*0(0
1.171:690*520
2.671.895*70(1

1 :06ã*500
418:482*000

89.807:759*837
12:957*610

1.222:309* 50
o: 115*800

64:566*000

581:910*400
2:692*800

50:2365720

111:397*000
28*080
1*920

179*400
35:221*342
77:226*211

73*145
75*756

2:420*012
2:678*920
7:343*960
7:002*760
4:970*531
1:331*173
406*088
218*860

255:637*422
33:827*706

3:329*684

5:848*728
677*340

1:006*113

19:387*932

75:790*284
5:618*344

1*140

1:547*020

40*740

1*088

233*232

13:266*020
2:474*950
33:341*730
44:185*505

3:188*440
13í*892
438*225

4:392*820

597:8.22*422

92:409*655
1:890*500
1:481*730
2:511*060

117:485*076
• ?t3:01 1*099

24*750
8:3.9*640

12.039:569*177
504*547

48:962*274
104*860

2:582*610

46:555*992
27*117

1:990*531
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PRODUCTOS

ii".'—Canoas ,

63—Carvão vegetal
64 - Colla vegetal
G5-Colla animal .

66 -Cebolas
67—CGra virgem".

68—ehap^us de palha
69—Cinza vegetal
70—Cobre em barra ou em chapa
71— Cobre velho, em obra e suas ligas
72—Creme de leite

73—Crina animal em obra
71 -Crina animal
75 -Crina vegetal
76— Crystal em geral
77—pylindros de ferro

78- Diamantes em geral—G-
79—Doces
80—Enxadas, fouces, machados e obras se

mel li antes
SI—Esteiras de tabúa, junco e semelhantes
82— Estopas
83— Extraio e tintas vegetaes para uso de

tinturarias e outras industrias
84—Feijão e favas
£5—Farinha de mandioca
86 -Farinha de milho e outras
87 -Ferro fundido ou gusa, em barra ou lin-

gote—T—
88—Ferro batido em barra, verga, etc ...

89 -Ferro em Irilhos, peças para instru

mentos e machinismos agrícolas, inclusi-

vèeixos, polias, mancaes, etc

90—Ferro em obra ou peças de ornamen
tacão

91— Fibras de qualquer espécie
92—Fubá de arroz
93—Fubá de milho, fino

94—Fubá de milho, grosso
95—Fumo em folha ou em rama
96—Fumo beneficiado, em pacotes ou em

caixinhas
97—Fumo picado, desfiado.

98—Fumo em rolo na generalidade
99— Gado cabrum e lanígero
100 - Gado cavallar
101—Gado muar —
102—Gado vaccum, em geral—U—
103—Gado suino, gordo ou magro em geral-U
104-Garrafas vadias

105—Kaolim e talco
106-Lenha—T—
107-Leite
108— Ladrilhos de cerâmica
109—Linguiças, salames, presuntos
110— Línguas seccas ou em conservas
111—Madeiras para construcção, em geral-T
112— Miltio

113 -Manganez T—
114—Macella para almofodas
115—Mica em geral
116—Minérios diversos, não especificados

1 17—M antei ga
lis Massas alimentícias,...
119—Mangaritos, inhames e outros tubér-

culos
180—Mel de abelhas
121—Mel de canna e melaço
122 -Mel defumo, liquido ou em massa.
123 -Miúdos de vacca e de porco. . .... .

124—Moveis de madeira, novos.. .

125 Moveis de madeira, usados..
126—Manilhas ou canos de bairo
127—Ouro empo, em barra ou em obra
128—Ocres coloiidos ou de diversos mati/es

29.032
3.677.707

513
16.906
118.873

1.474
3.019

348
5.637

19.362
30.924
2.325

553
653

45 810
11.495
2.179
00.580

86 708
1 017

20.023

18 88C
19.791.97S

1 .043 833
160 852

11.970
«5.580

903 587

137.469
2 383
14.596
70.313
39.098
11.672

5.575
2 291

4. 162 816
18.443
4.370
6 724

476.693
139.810

3.230.786
587.630

4.920
10.018.114

113.000
341.824
37.488
32.9*6

23.289 504
321.412

265
1 40. 832

29J298
3.697.115

120.697

9.192
26.882

939
6.777

33 .'.406

73.849
1.236,309
890 735

4.099.273
1.182.277

S12H

$130

lgO50
285' 10

2gW
glOO

38000
2S0O0
1S70I

48"00
18 100

8*>0
1$370
8500

300g000
18200

ísooe
8500
ígooo

8*70
8340
S30C

1808000

SI00

8300

18000
8800
i&iO
8350
8MO

2g000

g2iiO

880(

8500
lgOOO
850(1

1 8 100
8íoo

8050
2$: 00

SlõO

3:5558840
478:1018910

1:539$000
13:2248800
124:8108650

3: 6858000
7: 517g5i0

348300
16:9118000
38:72480OC
52:5708800
9:3008000

77415200

5388400
17:0238750
5:74iSó0ii

653:7008000
172:0968000

86:708800(1
2: 00*8500

20:023800o

18:880go00
7.323:0318700

354:9(^822(1

50:550SUOO

2.154:6008000
6:5588000

271:0765.100

13

8S000 44:

í-gooo 18:

28100 9.371:
108000 184:

1008000 4ó7:
loogooo 672:
2008900 95.338.
112$500 15.728:

8'00 323-

Sl-<o 70
308000 147

8310 3.105
8020 2

33000 1.025
2g<00 74

lOOgOOO 3.293
$220 5.123

708 i 00 22.530
$400
1$500 605
$250 7

58200 19.224
8930 117

40981(0(1

2668100
11 0048*0(1

S: 4608955
9:3>3852(i

23:3448000

: 600801 ki

:328SO0O
:9I3S600
: 4308000
: 0008)00
:400$000
: 6008000
:6258000
:07 $600
:ãl5S600
: 000800(1

:615S340
:260gO0l

: 4728001
:9768000
:60G$O9Q
:090S880
:9sis2oo
1068000

:754gOO(

: 32 1S500
:9088000
: 8288210

l:8"8g(õ0

21:5058600
1698500

0:7778001
106:20."8oon

10?: 388*0(10

247: SOI 8800
44:5368750

9.0I8:10()SOO(

177.31185H

1188160
20:314g546

558860
5408992

2:1098674
738^00

3018900
2$352

04^400
1:5188960
6:1198025

357$440
308968
13$216

1.-881S210
229$9l '.(

1

9:S0tf2i5
1:4438919

8-.013Ç630

8OÇ330
800$910

755$200
215:74 .8369
j4:211s.s35

2:0048614

1:1968947
2628 120

10:8651330

5:503§5SO
45^328
164$ 192

939$7I4
355$522

1:984$24(>

Ò57Ç500
229$ 100
:134$832
: 3378 140

: 3338080
: 037g680
:630Ç80n
:2I1|270
:692§349
:9..8$150
: 8788697
: 168g310
107$959

:271S840
:0038128
: 20(8103

:93fcJ643

: 0258827
t|S46

:724S192
355868Q

: 039|288

:320S039

707
8

14

28
2.070

619
9
9

12

108

261

145
2.767

678922
8928994
198104

0098930
6:648$12n
1:6478604
1:9458170
89('$725

313:5028979
3:6848831
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PRODUCTOS

129—Ossos
130-Ovos !......
131- Prata empo, embarra ou em obra—

G

132—Pedras piedosas turmalinas—G
133— Pedras preciosas, aguas marinhas—G..
134—Pedras preciosas, amethystas—G
135—Pedras preciosas, não especificadas—

G

136—Painas de seda
137-Painas do brejo e similhantês ..... ....
138— Palhas de milho preparadas, para ci-

garros
139— Pedras de amolar ou de afiar'.'.".'.".'."."."!

140—Pelles curtidas, em geral
141—Pelles sem serem curtidas em geral...
142—Peneira finas
143—Peneiras grossas !..'.'....".*.".".".".".

144—Plantas vivas "..!..".."..!!!]
145— Poaia (Ipecacuanha .......'.

146—Polvilho, tapioca e féculas similhantês
147— Pólvora
148—Plumas da garça G .'

149—Pennas de aves°cliversas '..

150— Queijos e requeijões.
151—Resinas
152—Residuoi de fabricas

""
153—Kodas para machinas ou carros
154— Rapaduras
155—Sebo, graxa e lubrificantes "..'.

156-Sola
157-Sola em obras '.'.'. '.

158 -Saccos novos de algodão, juta, etc
159—Sabão communi
160—Sabão fino
161—Silhões. sellins ou sellas cummuns—

Ú

162—Silhõas, sellins ou sellas superiores—

U

163— Sementes
164— Salitre bruto
165— Salitre refinado
106—Tecidos de algodão linho e lã
167—Tecidos de juta
168 -Tamancos
169—Talhas, moringues e outros artefatctos
de barro.

170—Telhas á francezas T
171—Telhas communs T
172—Tijolos T
173-Toucinho
174 -Tubos de ferro batido ou aço....'.
175—Tubos de forro fundido
176—Vassouras de matérias vegetaes....
177—Velas de cera
178—Velas de sebo
179—Velas de stearina
180—Vinagre
181—Zirconio T
ISi—Algodão Striping
183-Chapéos de feltro

,

184—Arsénico '.. .. .

185—Peldspatho T ....:.

94.526
1.474.467
973.92
119.149
528.899
10.431
3.803
2.944
6.861

433
14.560
23.611
18.118

551
972

27.591
11.664

1.701.054
4.372
736

1.077
5.607.345

248
348.774
54.591

587.685
1. 600.04

5

786.782
12,222
79.329
97.705
7.S35
2.234

355
1.339.001

2.518
' 1.985

3.407.507
25.551
6.115

53.489
1.021
352
789

3.472.186
35.236
4.822

817
4.050

128
2.375
7.06

78;

•3
6.62

37.246
24

5fc; t3

o o

> "

S050
15250
6-500
5600
8500

S300
S300
3g500
5500

4gC00
%m

6JJS000

25300
3g0i

15500
8500

158000

J7<

2,i000

S500
5O5OOO
3g000
1S500
fiiOO

I525O
8500
S$310

4gl00

18000
§400
§800

30SO0O
OOgOuO

5150
5500

48OO0
3g500
8800

28000

5500
505000

30f000

18500
8500
S50i 1

S5U0
3$500
18200
lgOOO
5200

9il$700

18400

758000

OS
5í =>

4:7265300
1.843:0838750

63:3105000
71:4898^00

204: 449850(1

3:1295300
1:140?900

10:3015000
3:4318500

I

2
141

41:

1

1

13;

174
1.190

8:

53:

16.822:

69:
• 68:

293:

3.696:
3:225:

73:

79:

39:

6:

68:

21:

209:

1:

7:

11.926:
20:

12:230$000

26:7448500
51:050,9)111)

'10:560g000

23:070*000
5.208:279g000

17:6188000
2:4118000

73'??'000

93OÍ0O0
6665OOO
67 lglOO

653S000
4588000
7955500
'OOfOOO
7378800

741S000
36SS0U0
8508000
035SO00
3728000
?54g800
238§750
8128500
0978020
í'065200

3325000
3298000

2

5208O0O
3O0SO00
8505150
2595(00

2745500

14.1758000

2: 375^000
1:4128200

76:9878600

í.9.5

148:9845000
1: 800g000

492.387:3055724

1895040
IS: 8228*12
l:62'»g:.t;x

2:8598768
10:9928*80

1258172
455696

3935784
1348200

695280
1175200

3:7948920
1:1258780

67SC24'
58g32S

2768210
0:9988400

44:950g22u

3Í9S760
145720

2:154^000
453:4048352

7§440
2:790^192
2: 729g550
5:9125650
76:0938807
95:440g882
2:9335280
1:6615250
2:297*102

2208236
2:4875000
1:1058200
8:4Il$2.

r
>8

508360
3175600

238:519g 120
4088816
4898200

5348890
1:0208600
2218900
9295040

176:2648260
6965595
248110
168340

2838500

1JJ3Í4
958d00
748107

2:3095157
35192

2:4518920
5:5998360

718955

23.465:4828390

íorem
b
|s8Í|SÍl iídí

L

s

8

pOT
a

|

ltldade8 ***** reí?istradas em kilogrammas, com excepção daquellas que

C—Caixas,

G—Grammas.
U—Unidades.

T—Toneladas.

Ao total do imposto acima registrado deve-se addiciona? 18:4215523 de bagagens.

4.- Secção da Secretariadas Finanças, 28 de maio de 1920 -.—Cornelio Rosenburg.
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QUADRO N. 8

Estatística dos géneros exportados isentos do imposto de exportação no

exercício de 1919





Apparelhos para laboratórios S6 Kilogrammas
Adubos :. 131.088

Azeite e óleos diversos 35.C82

Arame farpado 1.015 ?>

Agua-raz 206 >

Alvaiade 1.375 »

Amostras 75.61!) »

Animaes cavalgados.. 254 »

Areia - •• 239 »

Azeitonas 504 >

Aipim. .^ ,
27 »

Aves syivestres 375 »

Almofadas . 56 »

Arroz devolvido 6.318 »

Assucar devolvido • 2.088 »

Algodão » 3.138 »

Automóveis 18.670 »

Alambiques 4.808 »

Álcool devolvido 31.243 »

Arreios diversos „• 1,520 »

Anzóes 523 »

Accessorios de fabrica .•• 406 »

Armarinho 8.678 »

Armações de madeira 122 »

Anil 504 »

Animaes domésticos 2.9/4 >

Animaes não classificados. 706 *

Argilla 42.000

Ampolas 16 »

Assucar de leite 7.590 »

Almofariz de pedra 20 »

Areia bruta ,
9 »

Anilina 200

Alpercatas 65 «

Amostras 18 »

Aniagem 117 »

Apparelhos cinematographicos 30 »

» telegraphicos 17 »

» eléctricos 165 »

Alfinetes 1 "

Aeroplanos 800 »

Alcochoados 97 »

Alcatrão " 46 >

Artigos sanitários 1.142 »

» dentários 3.105 »

» photographicos ........ 610 »

» para caça .. 555 »

» » selleiros 5°3 >

» » sapateiros 185 »

» de papelaria 2.669 »

Artigos de escriptorio 975 »

Artigos e instrumentos de engenharia 1.367 »

Artefactos de barro 26.648 »

Artigos para jogos 1.038 «

Arandelas.... 165 »

Brinquedos de creança 299 »

Bahú 93 »

Barris vasios. 1.381 »

Balanças 1.8? 7 »

Bagagem = . 4.011 »

Bahús de folha 1 1«2 »

Botões 28 »

Bombas para agua 596 »

Bicycletas.. 1.178 »

Bombas para chopps 54 »

Banheiras - 3.115 »

Banco de carpinteiro 362 »

Bengalas 9 »

Barbante, cordas etc 1.198 »

Brocha 24 »

Baldes 662 »

Bebidas diversas 1.437 »

Bombons :
932 r.

Bobinas de ferro 144 »

Bacias de folha 738 »

Baixeiros e barrigueiras ' 21 »

Barrilhas 300 »

Balisas 12 »
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29
l.27ó »

2.491 ^

„

„

»

»

»

>,

»

37 »

»

»

»

»

>.

»

»

22.301 »

„

»

79. 126 „

»

»

»

»

w

1.516
287

M

„

„

158

153

„

„

4S
„

w

„

g

»

»

•

,;

»

„

n

B

„

»

n

).

B

„

»

n

»

»

»

„

„

»

n

D

1 383

,,

„

„

„

265 B

„
„

„

„

2.982 n

»
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Embira bruta
Estopas
Esteiras
Estantes ,

Esqueletos
Elásticos
Farello , forragem , etc ... .

Formicida
Films
Fogos artiflciaes

Folhas de Flandres
Fructas frescas
Ferramentas
Farinha de trigo

» » mandioca
Flores naturaes
Ferragens
Formas para assucar

» » calçado
Fumo em transito
Feijão, idem
Fubá. idem
Ferro velho

» de engommar
Figuras de gesso
Ferros em linguas
Filtros
Fitas de machina para escrever.
Fermento
Facas
Folhas de louro

» medicinaes
Grampos para cerca
Gazolina*
Gelo
Gergelim
Gesso e giz
Grosa
Gomma arábica
Gamellas

,

Geladeiras
Gazometro
Hortaliças
Herva doce
Instrumento de musica
Impressos, livros, etc
Insecticida
Kerozene
Machinas agrícolas
Moveis

» e mudanças
Machinas eléctricas
Nozes
Nickel
Olhaduras de canna
Ovos em transito
Objectos de culto
Oleados
Peixes, bacalhaus, etc
Pedras de acoollar

» em bruto e cantaria
,

Quadros
Queijos
Relógios
Rolhas
Rama de mandioca
Roupas usadas
Roda de fiar

Ratoeiras
Raizes '

Reservatórios de ferro
Rodas de ferro
Redes.
Reclames
Tecidos

i,

Unhas de boi
Vidros, garrafas, etc.
Xaropes
Zinco
Vinho de uva

25 Kilogrammas
26 »

35 »

20 »

5 »

35 »

73.612 »

2.306 »

149.329 »

4.133 »

565 »

635.687 »

13.392 »

378.720
297 »

18.499 »

55.943 »

469 ii

780 »

330 »

1.328 »

32 »

85.270 »

9 »

677 h

186 »

«0 "

28 »

171 »

90 y.

196 »

9*. 406 »

7.483 »

39.089 »

50 »

743 »

04 »

19 ,i

66 »

387 »

198 »

99. 025 »

126 »

7.028 .

72.1S3 »

28
16S.488 »

3.392 »

40.370 »

693 »

2.251 »

33 »

373 »

fú'8 »

62 »

598 »

68 »

5,353 »

70 » .

12 »

4.299 »

79 »

327 »

1.627 »

110 »

186.683 »

49 »

21 »

1 »

1.026 »

362 »

41 »

126 »

11.880 »

4.190 »

3.185 »

1.369 »

170 »

50S.919 »

1 ° Secção da Secretaria das Finança?, 27 de maio' do 1920.—Cornelio Rosenbi
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QUADRO N. 9

Géneros de producção exportados pelas estações adeante mencionadas

no exercício financeiro de 1919

R. F. - 16
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ESTACÕES

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Barra dó Manhuassú

Candelária
Caracol '...• ••

Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores do Guáxupé ^ . ...••

Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo..
Itajubá
J anuaria
Jacaré...
João Gonçalves *..

José Aroeira
Joaquim Mattòso
Manhumirini
Monte Sião
Morro da Mesa
Palmeiras

23 Parahybuna
24 Horto das Flores

Pouso Alto...

Ponte Alta
Picada
Pirapora
Porto Novo....
Passa Vinte
Paraíso.. .......,
Poços de Caldas
P atrocinio •

Rio Preto
Rezende .....*

Santa Delfina ,

Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
S.João do Paraiso
Santa Clara ,

S. José dos Campos
,

Salto Grande...
Sapucaia

44 Sapucahy ,

45 Théophilo Ottoni
46 Umbuzeiro .

47 Uberabinha.. ,

48 Recebedoria de Minas
49 » » Santos

Estrada de Ferro Central do Brasil
Goyaz

50
51
52
53
54
55
56
57
58
59

60
61

62

63
64

Leopoldina
Mogyana.
Oeste de Minas. ...

Rede Sul Mineira..
S. Paulo e Minas.
Victoria a Minas..

Paulo.

11.635
355

6.471

2.760

30

2 173

2.870

490

15

800

805

Thesouro de S
Navegação do Rio Sapucahy
Alfândega de Victoria
Collectoria dê Arassuahy >...

» » Cambuquira
» » Jequitinhonha....
» » Théophilo Ottoni

Total.

11.528

19 447
32.194

4.127
8.133

103.864

180

1.560

44.119

~~
856

6.974
84

8.601

62. 379

120
329

017

10

15

10

3
255

100

18

30

18

35

990
452

19.720
409

3 221
16.761

255
82.349

125.993

7S

210

006

100

53

10
230

46

50

70

550

38.687

10 898
3.877
2.210
4.810

629
24

10.337

104
407
415
153

62.685 11.416
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ESTACÕES

1

2
3
4
5
6
7
8
9
10
11

12
13
U
15
16
n
18
19
20
21

22
23

24
25
26
27
28
29
30
31

?2
35
31
35
36
37
38
39
40
41

42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64

Arceburgo
Araguaay.

.

Barra do Manhuassú
Candelária '.. .,

Caracol.
Conquista .'....*....

Caconde ."."..

Cruzeiro ."
\\

Dores do Guaxupé .........
Espirilo Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo '...'.'.".

Itaj bá
'

'.'.'.".
. .

.".'." ".*.!.'

*

Januaria "

Jacaré '.."...*..".;.".".'.

João Gonçalves ...."..f."..*."
José Aroeira
Joaquim Mattoso .*.*...','.'.'

Manhumir-iiu
Monta >Niào

Morro da Mesa......!!!!"!..'.'!."!!
Palme ras
Parahybuna ....'.!
Horto das Flores

. .

.*.'.'.'.*.

Pouso Alto .',

Ponie Alta
"'

Picada
,

.!!!."."..' .".'.".

Hirapora *.'..'..' '.'.','.

Porio Novo '."."."."".'.."!!!

Passa Vinte ...".

.

".*.".".* *."."."

Paraíso \
Poços de Caldas ....".*.".'..*"."."."."!

Pauccinio
Rio freto '-•••!•...*.'.'."*

Rezende
Santa Delfina " !!!.!*.'..*!!!

Suma Luzia do Caraagola ."."..."."

Sania Rosa
São João do Paraíso !."!!!.'."!!

Santa Clara .*'

São Jcsé dos Campos.
.^aito Grande \\\\
Sapucaia

"""

Sapucahy *"."" .*

Theophilo Ottoni .!*.!.*.'.. !!
Umbuzeiro

m

"
UberaOinha ."

.7.7."!!!!
Recebedoria de Minas ......!..

'» » Samos
Estrada de Ferro Ceniral do Brasii."

Goyiz.
» » » Leopoldina
* * " Mogyana
» » » Oeste de Minas...
* " » Rede Sul-Mineíia.
P » » S. Paulo e Minas.

_. " " » Victoria a Minas.

.

Thesonro de São Paulo
Navegação do Rio Sapucahy.....'.,..' '.

Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy 1 .

» » Cambuquira
» » Jequiiinhonha
» » Theophilo Ottoni

Total.

6.977
4 718
5.080
1.38H

5 290

264

1.33i>

550

-.00

712
800
12)

3.360
:<40

476
2.03H
2.r.57

2.132

8.280

1.0:0

50
205

240
9

6U
3 150

468

1,13
37-1

10.0 3

221 34i

90 940
3 3?1

568 91.-

228.75:-

10.193
45 6i

1 063
48. 9 li

4:,6

9.284 50;

137.75"

(.733

8.970
Km

99.081
600

12 759
665

112.9 '0

60

300
177.66,
20.180
1.75(i

3.275
9 878
8.170

10.63.

716
594

23.70-

2.172
82.

25. 51^

15 666
904

li.i

25 7*
16.081

5.680
7.6»

13
900

178

54.69
4

77.390
8.777.423

98-

123.680
51.li7

4Í7 886

503

4.253.460

7 722

1.090

275

2.950

?0
2. OCO

2n
5.939

17.202

47.401
48.657
3 9y
2.22
2.450

156

6.670
11.505

1.800
70.973

7.231

1 300
19.330

5.727
5(

31.19o
304

163
1.73U

20f

301
1.37:

21.4K7
1.60O

3(i3

6ft(i

65i

463
435
4(J

1.220
11 07"

1 .693

3 128

351.423
8.388

51 li

196.910

2.13V
3.622.150

1 53
1.776

142.367 4.438.019
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9
10

11

12
13

14

V>
16
17
18
19

20

21

22
23
24

25
20
27
28
29
30
31
32
3i
31
35
3ti

37
Í8
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48'

49

50
51
52
&3
54
55
50
57
58
59
00
01
02
63
01

ESTACÕES

Arceburgo
Aiaguary-
Barra do Manhuassú
Candelipia
Caracol
Conquista
Caconde, i

Cruzeiro»
Dores dé Guaxupé... ..

Espirito Santo do Pinhal.
Fortal za , ,

Garimpo'
Itajnbá
Januariai
Jacaré .j.

João Gonçalves
José Aroei a
Joaquim' Mattoso
Manhnmii im
Monte Sião
Morro da Mesa
Palmeiras
Paraliybiina
Poito das Hores
Pou.-o Alio
Ponte Alta
Picada
Pirapóra ...

Porto Novo.. "

Passa Vinte
Paraiso
Pogns de Caldas —
Patrocínio
Rio Prelo
Ri-zfiiide

Santa Delfina
Sania Luzia do Caiangola
Santa Rosa
São João dn Paraíso
Santa Clara
S. Jnsó dos Campos
Salto Grande
Sapucaia ....;...'

Sapucahy
Theopliiio Ottoni
Umbuzeiro
Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos ,

Estrada de Ferro central do Brasil.

Goyaz

8

12.010

» » » Leopoldina
» . j> » Mogyana
» d » Oeste de Minas. ..

» » » Rede Sul-Mineira.
» » » S. Paulo e Minas.
» » » Victoria a Minas

Thesoaro de S Paulo
Navegação do Rio S pucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassnahy

» » Cambuqmra
» » Jequitinhonha
» » Theophilo Ottoni

56(

]0.^5' :

8
3 58 1

323

Total.

180

495

ll.SSt

4.L.".

818.412

2.53t

836 964

S aS

1.411
17.56'

1.305
194

1.184

2. 85<

17.08-1

6.171

30(

14 . Itít

i.401

19.651

. 9t:

1.0»
9. .2

3.23:

a*

12.731

1!

2H
9.J14

.6.301

2Í4

15

53 4I>
.4i

7 44
61.171.48
79.15 .8«>

14.5H:

3.36
19.24

1.030
40:

2i5

6.007 33S

7.373.772

153.939.789
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S bn *3 c3 m

ESTACÕES
<d a •~.S

*jf
"rt

<D-3

s" «

*S.S
Lo •oE

BI 5.
*

1
> 60

3 5

« 3

4 u
£ <ai

ã'3

o

a

jS

O O O O O

145
- 755

4 689

- 27

— — — —
—

10 Espirito Santo do Pinhal

-
350

2.260

-

_
_

16 João Gonçalves
17 José Aroeira.

- - -IS Joaquihi Mattoso

20 Monte Sião, — - 3.112 1.060
21 Morro dá Mesa •. . ..

10. 750

15
24 Porto das Flores —

- 1.200 -.25 Pouso Alto •

26 Ponte Alta
27 Picada

-

45

360

5

2.546

-
_

28 Pírapo"a
29 Porto Novo

31 Paraíso _. _ ._

33 Patrocínio — 20
60

70
739

50
3< líio Preto
35 Rezende
3'fi Santa Delfina

-
-

20
50

38 Santa Rosa .

39 S. João' do Paraíso
40 Santa Clara

=
50 2.165

100

- — -

13.983 29
49 Recebedoria de Santos _ _
50 Estrada de Ferro Central do Brasil. . 19 083 295 865 1.682 3.527.348 283

1

836
19.996
55.620

44?
432

254
128.790

.

152
376 1 210 844 40 «25 266 —
58 3.131.389 2.603 17.584 —

54 » » » Rede Sul-Mineira. .. . 901 1.044.783 30.653 1.446 1
56 » » » S. Paulo e Minas"..... 9.013 6 _
57 » > » Victoria a Minas 115 200
58 Thèsouro de S. Paulo

5 37.656

— —
—

61 Collectoria de Aras--.uahy — — — "

6í » de Cambuquira

- - - -64 » de Theophilo Cttoni —

21.522 5.819.404 104.764 3.677.707 513

174



ESTAÇÕES

47

Arcleburgo
Araguary.. ...... :

Bana do Manhuassú
Candelária
Caracol .-...,

Conquista
Caconde
Cruzeiro
I 'oures do Guaxupé
Espiíiio Santo do Pinhal
Fortaleza. ,

Gaiimpo .
Itajubá . ;

Januaria
Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Mauhuir.irim '

Mome Sião .....

Morro da Mesa
Pai mei ras
Pa ahybuna

21 Porto das F|ores
25 Pouso Alto

Honte Alta......
icàda

Plrapora
Po to Novo .

Passa Viiite ..'

Pa aiso
Poços da Caldas ... .

Patrocínio.. .... .

Rio Preto...
Rezende
Sarna Delfina
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa '..

S João do Paraíso
Sanla «laia
São José dos Campos
Salio Grande
Sapucaia
Sapucahv

45 Theopuilo Ottoni
46 Umbuzeiro

Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos...
Estrada de (ferro Central dq Brasil,

» » » Goyaz

315
4.322

3.30;

522

» » » Leopoldina
» » > Mogyana .,

» a
», Oeste de Minas...

» » » Rede Su^-Mineira.
» » » S. Paulo e Minas.
»" » » Victorià a Minas.

.

Thesouro de São Paulo
5i* Navegação do Rio Sapucahy....
60 Alfandega de Victorià
61 Collectona de Arassuahy
£2 »' a Cambuquira.....
63 » a. Jequitinhonha...
«4 » », Theophilo Ottoni....

Total

35
iq
15

178

50
57»

3Q

27
id

1.504
298

46.298
6.247
3.02;!

18.582

33.025
414
25

240

280

155

635
2i-6

38
2i6

85

50

118.873 1.474 348

219

112
33
4Í

z

653

120

"^
_ 30

(

2.9ia.
1.166,

%.S6d
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ESTAÇÕES

9
IO

11

12

13
11

15,
10"

17

20
21

22
23
Ú
25
26
27
2S
23
30
3L
32
33
31
35.
35-

37
S8
30
40
41
42

1 Arcfibnrgo •.

2 Araguary
3 Banado Manhuassú
4 Candelária ,

5 Caracol
6 Conquista
7 Cacondè

C U/ceiío
~

tm
í>ò es do Guaxupé .".

Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza

:

Garimpo
Itajubá;..

1

J *n nana
"

Jacaré , \

João Góiçalves
José Aroeira

18 Joaquim Mattoso
9 Manliumirim

Monte Sião .'..'.'...

Morro da Mesa ",.

Palmeiras .'...

P i rahybuna ...
Porto das Flores..
Pouso Alto
Ponte Alta.... ....-..'.
Picada..

'

Pirapora ....".;
PoitoNovo
Passa Vinte..
Paraíso ..,^..""J"
Poi;os de Caldas ,.

"

'

Patrocínio
Rio Prelo .'.'

..
Rezende .'

""

•Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola .*

Santa libsa.."

São João do Paraíso....- ...."...". V
Santa C|ara... .

(

São José: dos Campos *!'

--.. Salto Géande
,

43}.. Sapucaik ...
41' Sapuoaliy
M TUeophiío Ottoni ,....""
401 -Umbuzeiro
47 Uberabibha. ..'.'..'.

48 Recebedoria de Minas .,]
40 » I » Santos
5i> Estrada jde Perro Central do Hiasil.
51
5-r
53''

5 1"|

r,r>-'

50
57
58
59
60
01

f2
63
Cl

I» » Goyaz
.» » Leopoldina
\« » Mogyana
!» » Oeste de Minas..

.

!» » Rede Sul-Mineira.
S. Paulo e Minas.
Victoria a Minas .

Thesourô de São Paulo
tNavegaç Lo do Rio Sapucahy. !..""]

Alfandega da Victoria.

'Total.

Collectoífia de Arassuahy
» Cambuquira .;...
» Jequiiiuhonha. ...
» Theophilo Ottoni.

97.795
I.Í43
2.4

71(1

289.08

7.T80
280

2.2M)
15.255
1.381

5.15
1G.8 d
8 50(i

7.425
1 102

7.515
52.7.V7

4.030
77.76H
1.894
1.9.H

1 163

1.380
18.50(1

10 615
19.61!
46.39".

40 130
3.14H

4*. 193
3 710

728
2.170
1.500

20. 8H í

480

670
39.124
26.226

375. 47:

*

2 200
44(

35. 168

.361. 572
51.647

.M2.907

.822 850
799.063

..'(50.863

16 166

2^6. 7y6

17 433

19. 785.b^
I

254

165

288
37

6

200

2.606

' 50
1 iu

2.833

5.766

3.117
1.238

26
173

972

11.672

36
11

1.144

20

60
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ESTACÕES

Madeiras em toras, em taboas, ser-
radas, apparelhadas ou roliças

Areeburgo
Araguary
Barra do Manhaassú
Candelária
Caracol.

.

Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo r

Itajubá
Januaria
Jacaré
João Gonçalves ... ,

José Aroeira
Joaquim Mattoso
Manhumirim
Monte Sião
Morro da Mesa
Palmeiras
Parahybuna
Porto das Flores
Pouso Alto
Ponte Alta
Picada
Pirapca •

Porto Novo . .

Passa Vinte
Paraíso
Poços de Caldas
Patrocínio
Rio Preto |

* ",

Rezende ".....*..

Santa Delfina ..*,

Santa Luzia do Carangola .*.'.

Santa Rosa.
S. João do Paraíso
Santa Clara
S José dos Campos ........
Salto Grande..*.... ..

Sapucaia .,

Sapucahy
Theophiio Ótloni '.'.

Umbuzeiro
Uberabinha "

.......'
Recebedoria de Minas ,

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasi

» » » Goyaz

»cs es 'm cS -r1

es 5 ° «a * 5

u b 5 a) m _,a» o w ca g
es ,2o«fl

a c o í c ™

•a o,

çs.o a
'3 > o
"C m a.
13 CS

« s °

Leopoldina
» » » . Mogyana ..
» » » Oeste de Minas ...
» >> » .Rede Sul-Mineira.
» » » S. Paulo e Minas.
» » » Victoria a Minas..

Thesouro de S. Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria.
Collectoria de Aras^uahy

» » Cambuquira
> » Jequitinhonha
» » Theophiio Ottoni

1

1

2

1

163

157

1.057

1

0.140

316
12

S.911

34

5
191

15.644

507 106
30 982
4. 380

28.110
336.875

16 35í

140
1.C90

49.370
25.320

340
9.750
43.200

900
8.836
3.120

115 350
7.023
97 l-'5

1.988
6.633
2 380

820
14.280

66.869
29.18?
'74.020

61.403
1.998

*.206
9.206
1.900
8.000
4.770

60 454

47 916
169.761

800

4 300
49.641

12.517.558
44.1 "S9

3 414.360
3.207.255

690.547
2.320.731

85.449
97.970

23.289.504

R. F.—17 177



ESTAÇOKS

1 Areei iurg'0

2 Araguary
3 Barrado Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol

,

O Conquista —
7 Caconde ,-,,

.S cruzeiro
9 Dores do Guaxupé
10 Espirito Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garimpo
13 Itajubá
11 Januaria
15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroeira
18 Joaquim Mattoso
li) Mannumirim..
20 Monte Sião.. ,

2

1

Morro da Mesa
22 Palmeiras
23 Parahybuna
24 Porto das Flores

,

25 Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada
28 Pirapora
20 Porto Novo
30 Passa Vinte
31 Paraíso

,

32 Poços deCaldas
33 Patrocínio
31 Rio Preto
35 Rezende
36 Santa Delfina ...

37 Santa Luzia do Carangola
38 Santa Rosa
39 S. João do Paraizo
•10 Santa Clara
11 S José dos Campos
12 Salto Grande
43 Sapucaia -

41 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni
46 Umbuzeiro
17 Uberabinha
48 Recebedoria de Minas
49 » » Santos
50 Estrada de Ferro Central do Brasil.

51 » » » Goyaz
52 » » » Leopoldina
53 » » » Mogyana
51 » » » Oéstc de Minas. ..

55 » > » Rede Snl-Mineira
56 » •> » S. Paulo e Minas.
57 » » » Victoria a Minas .

58 Thesouro de S. Paulo
50 Navegação do Rio Sapucahy
6o Alfandega de Victoria
6i Collectoria de Arassuahy
t']2 » » Cambuquira
63 » Jequitinhonha
(il » Theophilo Ottoni

30

615

100

30

2.058

4.243

1 205
20

291
143
427

192

173

242

9.966

14.068
205
458

1.098

20.882

573

234
1.011
460
311

17

2.944

- -
— 425

90
10

8y

10

30
1.530 _

(iO

11

11

ia
59

!~5í

45
1.267
1.449

57
42

7.936
193

6 917
6.991

226
1.635

1.212

i
i
1
1
1
!
1

8G3 27. 591
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ESTACÕES

Aceburgo •

Araguary
Barra do Manhuassú
Candelária _

Caracol
,

Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal ,.
Fortaleza ,

Garimpo j,
Ua.jubá !....
Januaria . . ; ..!....
Jacaré ...;

."**

João Gonçalves
José Aroeira .!!!!!
Joaquim Mattoso
Maohumirim '.

Monte Sião
Morro da Mesa
Palmeiras
Parahybuna .'.

,

Porto das Flores
Pouso Alto ...".

Ponte Alta ".

Picada ."..".".,

Pirapóra.. .'..'.'.

Porto Novo
,

Passa Vinte .........
Paraiso
Poços de Caldas
Patrocinio
Rio Preto

(

Rezende ".".".*.!.'

Santa Delfina ."....

Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa .".".'."

S. João do Paraiso
Santa Clara .....!,
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia ....."..,",

Sapucahy
ii

Theophilo Ottoni ".
\\

Umbuzeiro ".*,

Uberabinha ,. #

Recebedoria de Minas '...",

» » Santos
Estrada do Ferro Central do Brasil..,

» » » Goyaz. .,
11 » » Leopoldina,
» » " Mogyana
11 » » Oeste de Minas
» » » Rede Sul Mineira...
« » » S. Paulo e Minas..
» » » Vitoria a Minas

Thesouro de S. Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collecjoria de Arassuah.y.

» » Cambuquira
» » Jequitinhonha
» « Theophilo Ottoni

20

Total.

244

11.40

11.604 248

1.083

Kiii

30
000

11.845

8

14.997.

?4
250

(3 257

20
48. 152

788

489.330

13 618
50 290

611.334
80.718
1.782

30

1 399 001

57

57
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QUADRO N. 10

Productos da industria manufactora exportados no exercício financeiro

de 1919
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9.673
12.470
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15.143 924 1 338
211

' 20.967—
5. SOO

000 - - -
50—

—
z _ —

90 —
z 42 501—

6.035
2,460

21.737
16.070
2.040

80 -

5

—
—
—
—

12

513
7.390
2.(110

2.480

3.100

80 3

10

75
100
478

—

—
3.002 — — — 617

720
400

8.'407

130
845

-

16
1

—
—
—

27
5.831

030
17.450

15.383
5.315

424

-. -
10 125—

—
366
465—

1.027

1.020 — -. — 590

20 — - — 40
13.520
2.252 - - 20

— '

20—
1.250
1.107
3.320
(3.285 1.559

—
79

—
410
486

855 —
.
_ — —

75
47

500 -- — 448—

435.099 11 831 38.313 18.096

—
50 Estrada de Forro Central do Brasil... 419.535

9.216
382.491

5.751
41 731 4.295

708
3 032

26. 067
27.596

43.239
188

6.656 330
1.141

3.943
189

00.017
7.295

55 » » » Rede Sul Mineira 2 020 li: — 270 2.313

í,f> » » » S. Paulo e Minas 108 65 — 6 472

57 » >, » Victoria a Minas 5.122 1.955 — 7 313
— '

—
— — — - —
— — — — —

62 » » Cambuquira — — — — —
— — — — —

1.143.616 80.429 45.C0 27.778 583 623
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1

9.

3

4
5
6

7

8
9

10
11

12

13

11

15

16

17

18
19

20
21

22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
31
35
36
37
38
39
40
11

42
13

íl

15

46
17

4^
49
50
51

52
53
51
55
56
57
58
59
60
61

6á

63

64

ESTACÕES

Arceburgo
Arauuary
Barra dò Mankuassú
Candelária
Caracol
Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores de Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Guarimpo
ltajubá
Januana ,

Jacaré.
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Manhumirim
Monte Sião
Morro da Mesa...
Palmeiras
Parahy buna >

Porto das Flores
Pouso Alto
Ponte Alta
Picada
P irapora
Po'to Novo... ..«.

Passa Vinte
Paraíso
Poços de Caldas
Patrocínio
Rio Preto:
Rezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
S. João do Paraíso
Santa Clara
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sajiucaliv
Theophiío Ottoni
Umbuzeiro
Umberabinlia
Recebedoria de Minas..
Recebedoria de Santos.
Estrada de Ferro Central do Brasil.

Goyaz.

g 6C

<

:!O0

Leopoldina
Mogyana
(Veste de Minas...
Rede Sul- Mineira
S. Paulo e Minas
Vicloria a Minas.

Paulo.Thesouro de S
Navegação do Sapucabv
Alfandega de Victoria
Oollectoaia <ie Arassuaby

» de cambuquira
" de Jequitinhonha...
» de Theophilo Otioni

2 5

2lii

23.409
l 365

38.283
2.702

160
393
2V

3 306

26

13

285

450

30
161

56.4-H
979

70.275
10.497
1.151
512
108
401

Total. 07.857

3
° S

_ c3 ó

,C3 O t, c

70
10.0*9

39

90
339

140
Cd

120

15

208

6 543
634

17.089
6.582

15 5-5
10.213
4.708

748
68

879

86

80.783

386

1.974

l.M
83

55
40

371

3.960

4.051)

18.720
180

1 690

6.7flã

7.431

33ò
195

480
S.DÒ7

16

135
120

5 090
L80

19.188

3.976
100

527

2 427 87(1

135

2.749 709
179.628

512
85

3 551

783

3-'.7iih

4.162- 5 «1.522
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2

3

4

5

6
7

8
9
10
11

12

13
14
15

16
17

18
19

20
21
2i
23
24
25
26
21
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
Í6

47
48
49
. ;

51
52
53
54
à5
56
57
58
59
60
61
62
63
64

ESTACÕES

Arceburgo
Araguary
Barra do Manhuassú
candelária
Caracol
Conquista ; ...
Cacunde
Cru/ eiró
Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal
Foitaleza
Garimpo
I taj ubá
Januaria. -

Jacaré
João Gonçalves
José Ar eira

Joaquim Mattoso
Maiihnmirim
Monte Sião
Morro da Mesa...
Palmeiras..
Parahyhuna ,

Porto 'da.s Flores
Pouso Alto
Ponte Alta
P-icadá
Pi rapo ra
Porto Novo
Passa iVinte ....•

Paraíso
Poços de Caldas
Patrocínio ,. ....

Rio Preto
Rezende ,

Santa Delfina
Santa Luzia do Caiangola
Santa Rosa
S. João do Paraíso
Santa Clara ,

S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy. ,

Theophilo Ottoni ...,
Umbuzeiro :

Uberabinha . ..

Recebedoria de Minas. ..„......— ..,.
» » Santos

Estrada de Ferro Central do Brasil..
» » » Goyaz.

o 3

o 3

si "õ

<3

o c£

161

3.261
2.20D

121

Leopoldina
,

Mogyana. ,,...
Oeste de Minas...

.

Rede SuNMirieira..
S. Paulo e Minas.
V.ctoria a Minas.

.

Paulo.Thesouro de S
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria.
Collectoria de Arassuahy

» » Cambuquira
» » Jequitinhonha. ..

» » Theophilo Ottoni

Total.

5S4

30

390
240

197

292 306
1.174
5 559
2.430
2:6

1.898

312 503

o <->

ai sB

20

781

87

36.610

267
55'

1.068

1;SM

~~
33

30

519

7.38:
8

344
16

1.358 S.599 34
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4
5
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7
8
9
10
11

12

13

11

15

16
17

18
19
20
21

22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

32
33
3-1

35
36
37
38
39
40
41
12

43
4Í
45
46

47
48
49
r»o

Õ(

52

53
01

55
56

57
58
59
CO
til

62
63
61

ESTAÇÕES

Arceburgo
Araguary
Barra dò Manhuassú
Candelária
Caracol
Conquista.
Caconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo

,

lt.ajubá

Januaria
Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira..,.
Joaquim Maltoso

,

Manhumirim
,

Monte Sião
,

Morro da Mesa.
Palmeiras
P arahyb una
Porto das Flores ...•

,

Pouso Alto
Ponte Alta .,

Picada
P irapora.
Porto Novo
Passa Vinte. »

Paraíso
Poços de Caldas
Patrocínio.... ,

Rio Preto
Rezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
S. João do Paraíso
Santa Clara
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy
Theophilo Ottoni
Umbuzeiro....
Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil

» » » Goyaz.

w 3
o a
o-—

aja
o o

• S"S

se-s
<

662

2.090

» » « Leopoldina
» » » Mogyana
» » » Oeste de Minas ..

>• > » Rede Sul-Mineira.
» » » S. Paulo o Minas
» » » Victo-ia a Minas..

Thesouro de S. Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria '.

Collectoiia de Arassuahy
» » Cambuquira
» » Jequitinhonha
» » Theophilo

2.646
440
743

1.186
236

8.142

80
29.840

18

285

596
1.392

100

110

PO

25.186
465

7.216
19. 06=.

14.826
7.291

201
.736

522

109.735

3.531

1.270

168

3.7211

64

5.495

N2ti

23

3-185

40 767
1.082
8.908
6.159
954

1.935
58

983

79.711

439
21

108
726
134

23

323
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o
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1

46
059

5

6

8

215

5

l(i

53
41

1

3

18

4

199
2

930
312
227
19

10
1

2

434

—

4

—
45

5

z

2

34

11.518
94

1.602
10.534

583
87

160

=
13

~
3

OU

229

542
930

5.876
• 132

22

1 500

—
=

z.

—

_

z

'"
40
15

1

Kl

20

10

1.012
489

5 371

241

47
52

-

_
_

-

400

27 Picada

-

—

29 105

50 Estrada de Ferro Central do Brasil -

-55 » » » Rede Sul Mineira...
56 » » » S.Paulo e Minas....
57 » » » Victoria a Minas....

127

~

—

3 781 25.110 7.901 8 970 29.63g
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ESTAÇÕES

1 Arcebmrgo

.

2 .Araguai-y

3 Bana do Manhuassú
1 Candelária

T> Caracol...
C Conquista
7 Caconde
8 Cruzeiro
i> Dores do Gunxupé
10 Espirito Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garinrço...,
13 Iiajubá •

14 Jatiuajia.. ...

.15 Jaca è

16 João Gonçalves
17 José Aroeira ....

18 Joaquim Mattosso
19 Manhumiiim
20 Monte Sião
21 Morro da Mesa.
22 Palmeiras
23 Pa ahybuna
21 Poi to. das Flores
25 Pouso Alto
26 Por.tei Alta
27 Picada ...

28 Pirapóra
29 Porto 'Novo
30 Passa Vinte v
.31 Paraíso ,

&| Poços de Caldas
33 Patrocínio
'A Pio Pi elo

35 Rezende
36 Santa Delphina
37 Sania Luzia do (arangola
38 Santa'Rosa ...

39 S. João do Paraíso
40 Santa Clara , ..

•11 S. José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia.... »...
lA Sapudahy
45 Theophlilo Oltoni
46 Umbuzeiro
47 Uberabinha
48 Recebedoria de Minas
49 » » Santos
50 Estrada de Ferro Central do Brasil
51 » » » Goyaz
52 » » » Leopoldina. . ..

53 •> .,»> » Mogyana
54 » » Oeste de Minas ..

Í&5 * » » Rede. Sul Mineira.
50 » » » S Paulo e Minas.
57 » » » Victoiia a Minas.
5£ Thesouro de S. Paulo ....- .,

5.9 -Navegação do Rio Sapucahy .,

Otj Alfaijdega de Victoiia.
61 Colleptoria de Aras : rahy
62 » » Cambuquira.
63 » » Jequitinhonha
61 » » Theophiio Oltoni...

60

Total.

33(i

10.874

60

180

1 103
298
576
886
38

3601

10- 239
68b

3.019 11.195

30

169

60

eo
133

11.191
4.000
8 594

13 859
1.451

S.839
51

813

39

60.580

o C

o ~

16.215
1.0 15

10

1.210

t

91

13,

1.133

86.70*

í* ca
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10 798 3 297 60.00-—

— — 2.0U
27i— — —

— — _
— — —

'J Dores de Guaxupé... .. ... — 345— —
= "; - 271

7.150— — li..«40

21.605
271

18C— 11C

z —
60

—
_

— _
-

~
245
90

l.TOl

;

10 04:'

5.99:

_

— l.QSS 1.9 G— _ —
— 200 2.485

-
— 675

4 750
9 . 1 51

= — 3. 181

85
950

7 51i)

410
230 _

- - 220
5"

45
19'. _

— .

225 71 ..-

' -
|

100
320

1.080

8»

185

100

900

42(

— — 311 —
45 Theophilo Ottoni

= = 42

1.470
2.511 175

48 Recebedoria de Minas

13.866

56

15.256

5.670

866 70' C 112

.

50 Estrada de Ferro Contraído B;asil..... :7o

274 1.890 19.890 91

» » » » Mogyana
?4 » » •> Oeste de Minas.. ..

r.õ > » » Rede Sul Mineira. . .

5 077 1.214 12.949 4 481 11.974
69 1.033 10.715 7.332 1 600

1.00! 20 85.337 2.321' 231

205 3.U5 7 . i 5S 165

cti » » » <-S. Paulo e Minas....
^7 » » » Victoria a Minas... .

— 24 1.4í5 1.477 —
— 931 2.17.1 —

— — — — —

- — -
—

— — — — —

-
= - -

166. £5í

—

Total , 20.023 18.880 1.043 83 3 - 14.506
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(V0 416
378 —

9 38)
3 Barra do Manhuassú 3S.?04
4 Candelária 177

130 ... 6.914

. .

8 Cruzeiro
9 Dores de Guaxupá S.377
10 Espirito Santo do Pinhal 00 — - - 13
11 Fortaleza 1 100
12 Garimpo . 95
ia Itajubá 1.240 90 427
14 Januaria 160 136.891
15 Jacaré 40 41 68 865
16 João Gonçalves ,, 620
17 José Aroeira _ 30
18 Joaquim Mattoso

, 170
19 Man hu mi rim .. 2.796
20 Monte Sião. . 141.875
21 Morro da Mesa.. 210
22 Palmeiras - 200

131

-
20

500.553
26

24 Porto das Flores ~!"< 13
25 Pouso Alto .. . _ 9.046
2t'i Ponte Alia.. ..

27 Picada - -
5

- 2.830

29 Porto Novo.. . 14» 4o 962
30 Passa Vinte... . ' * '

3.083 2.050 16 1.229
. 21 777

32 Poços de Caldas.. __. 675
33 Patrocínio...

. S19

938
405 763 - 3.947

34 Rio l peto 79
35 Resende
35 Santa Delfina 61 166 89
37 Santa Luzia do Carancoía 990

-
-

820
08 Santa Rosa

40 Santa Clara.

.

10.920
41 São José dos Campos. . .

42 Salto Grande _ .. 3 59)
43 Sapucaia.

. 2.070 255 32
44 Sapucahy 11.270 5.570
45 Theophilo OUoni ... 36 901 — — 68.399
46 Umbuzeiro.... 806
47 Uberabinha
48 Recebedoria de Minas . 131 11 £06
49 Recebedoria de Santos

38.034 6.623 10
~"

42350 Estrada de Ferro Central do Brasil. ..
51 » » » Goyaz

163 018— 2 080
lá. 165

373
13.864
1 332

4.661
18

1.504
872 254.319

3.083>;* * >' " Oeste de Minas . ..

ff » » » i>Gdo Sul Mim ha...
5° " » " São Paulo e Minas..

ti rm,
" *., * Victoria a Minas

58 Thesourode São Paulo

6.81? 30
3.2)1 246 _. 26 2.691.85K

li. 57 _ 3.239
371 9Í

- 28.910

59 Navegação Rio Sapucahy ..
60 Alfandega de Victoria... .

-
61 Collectoria de Vra*suahy

_
—

70 313

1

— — — —

39.09S 5.575 2 291 4.462.816

190



ESTAÇÕES CS

c3

>

cS

«3

O

cá

S
a
£.
CD
CD

CDd
o
.g

ê
Clj

J

cá

C
CD

"ca

cã

ri

q

a

o
cá

a
q

a
CD

a
CD

3
O

O

o
a
3

"cS m

1%
<d S

5.263
53!

7.375

96

14.169
2.580

500
2.770

106
1.700

300
60

5 700

13.623

3.305

100

195

2.2-12

18 28D

733.260
17. 362

450. M 2

1 062.293
219. 7S0
511.50.!

138.470
10.395

8 585

4

51

13

13

1

1

92
14.996

220

82

462
760

-,(

3.811

755

153
88

475

66

80

10.531
8.012

78.766
6 3S>

6.

4J4

368
66

~

58

52

30
25

49

60

22

520
70

Í0
13

—

—

—
—

-

-

—

36 Santa Delfina

-

-
-

50 Estrada de Ferro Central do Brasil.. . 950

54 » » » Oes'te de Minas . ....

56 » » » S. Paulo e Minas ...

57 » » » Victoria a Minas....

5.82T

-

-•

63 » » Jequitinhonha. —

Total 3.230.786 113 126.697 939 6.777
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111.618
9ti 883
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19
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a: 47 870

_
— __

55

970

174

1.000

01 8G6

23.135

14.210
6.200

- 4

_
10 E. Santo do Pinhal

.

9.47ti _
210
50

3( Ig

1.560

— -
_

1.306 40.00'.

7'

531

473

3.38b
870

3.514

-
-

20 Ponte Alta
„

15 937
25"'

17'.

20

5-

21.11?
3.O50

23.41'

19.061

1 398 =
4

13

33 Patrocínio ...., . 9
34 Rio Preto 374 5.787 54 3

SOO 8 359
5ti

n-o
4.560 - - 20

9.615

2 507 208

_
__

3.480
81

45.105
1.22:f

3u
33 300
4.06ii

— —

50 Estrada de Ferro Central do Brasil.... li. 700 200-36 781.887 322 58

7.911
4.474
9 822

20.78?
79.237
246.511

16
50

219
92.788
1.369 71

51 » » » Oeste de Minas .... 332 9.29? 10 OOu 4 108
55 » » » Rede Sul Mineira .. 273 22 421 31 10
56 » » » S. Paulo e Minas . 300 15.891 1 3
57 » » » Victoria a Minas . 119 89' 121 13
58 Thesouro de S. Paulo -

- - - -
62 » de Cambiiquira

- - ! -61 » de Theophilo Ottoni. , -

73.819 1. 230. 209 890.735 133 551
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ESTACÕES

1

2
3
4
5
6
7
8

9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

32
33
34
35
36
37
38-

39
40^

41
42
43
44
45
46
47'

48
49'

50
51
52
Wi
54
55
56
57
58
59
60
61
62

Arceburgo
Araguary
Barra do Manhuassú
Candelária.
Caracol
Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé....
Espirito Santo do Pinhali
Fortaleza ..

Garimpo
Itajubá
Januaria
Jacaré ...,

João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Manhumirim... ,

Monte Sião
Morro da Mesa
Palmeiras ., .,

Pai aliybuna
Porto das Hlôr.es

Pouso Alto...., ,

Ponte Alta. „

Picada...
Pirapora
Porto Novo 1....
Passa Vinte....
Paraíso
Poços de Caldas... .•

Patrocínio.
Rio Preto
Rezende
Santa Delfina....
Santa Luz :a do Carangola
Santa Rosa
São João do Paraíso .»

Santa Clara ,

São José dos campos ,...

Salto Grande ....

Sapucaia..... .,

Sapucuhy
Theophilo Ottoni
Umbuzeiro . ...

Uberabmha......
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil.

Govaz.
» » » Leopoldina .'

» » » Mogyana
» » » Oeste de Minas....
» » » Rede Sul-Mineira..
» « » S Paulo e Minas.
n » » Victoria a Minas..

Thesouro de São Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy

» » Cambuquira.
» r Jequitinhonha.
» )• Theophilo Ottoni

Total.

15

303
216

179

s.ooo

2.315
30

22

2.154

4.830
413
179

1.772

117
2.571
10.660

50

216

10
159

20
519
11

12.479

218. 296
939

40.264
34.847

1.316.342
12.158

654

£
«
O
3
O

e«
ca

a
A
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s

•d
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o p-

o
!2 ca

° S
O. « DS"-

264 10.827 l.TO)

- -
i

- -
|

=
—

- 150

— -

- - 5.030
í «KA

i.7oi. cr» i

64

370
137

3.425
23

10

4 000

248.601

45.64C

17.383
22.323

24S.774

1

100

3.400

too

350

917
45?

20
2.690

100

5.006
52:.

15 770
14.823
1.412
163

462

54.591
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620
80

1.205
1.200
1.395

105

4.100

22.003
221.319

660
4.300

150

460

167
28
45

45
1.569

120

9.215
196

17

3.044
360

144.646
600

660
157
460

4.956
1.300

120
44

11.375
188

129.422
7.315
1.435

912
422

11.170

105

3

8

51

177
30

5

60

32
10

9.751

1.447
5

402

21

115

1.679

45

25

6

200
132

60

3.227
7.455

35.333
24.138
3.519

918
351

2.241

55
132

30

160

433
337

140

2.22^
24

1 585
21b

232

40

205

323

37.299

1.161

11.177
141

21.99,<

13.436
454

(5.858

62
981

41S

101

—

.

—

4C

—

26

-

-

40

125

-

-

1.299
58
661

3.864
ãl > » » Oeste de Minas
55 > » » Iíède Sul Mineira
56 » » 8. Paulo e Minas ..

57 » » » Victoria aMiaas....

610-

591

00 Alfandegado Victoria —

—

587.685 12.222 79.329 99.705 7.835
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10
11

12

13
14
15

16
17
18

19
10
21
22
23
34
25
26
27
28
29
20
3L
32
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35
36
37
38
39
30
41
42
43
44
45
46
47
48
49
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51
52
53
54
55
56
57
58
59

61

62
63
6Í

ESTACÕES

Arceburgo
Araguary
Barra do Manhuassú
Candelária ......
Caracol
Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo ••

Itajubá. ....
Januaria
Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattosol
Manhumirim
Monte Siào
Morro da Mesa •

Palmeiras
Parahybuna
Porto das Flores

,

Pouso Alto
Ponte Alta

,

Picada
Pirapóra
Porto Novo
Passa Vinte
Paraíso , , „

Poços de Caldas
,

Patrocínio.
Rio Preto
Rezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa

,

São João do Paraíso .'

Santa Clara
São José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy
Theophilo Ottoni
Umbuzeiro
Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro central do Brasil...

» » » Goyaz
» » » Leopoldina
» » » Mogyana
» » » Oeste de Minas... s.

» » » Rede Sul-Mineira.

.

» » » S. Paulo e Minas...
» » » Victoria a Minas ....

Thesouro de São Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy

» » Cambuqúira
» » Jequitinhonha
» » Theophilo Ottoni

38
139
227
120

1.089
30
4

53

2.281

107 i

355

41.774

960
60

200

2.866
37

208

210

85

12.257
1.817

1.465
91

733
662

159

3.750
80

3.269
500

. 28.470
1.107

2.624.547
12.247

160.695
29.300
43.338
41.039

731
4.753

3.407.507

1.575

1.148

35

97

198
1.613

20.05:

964

4.066

1.768
48
15

25 551 6.115
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15
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32
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4
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4
14

2

2
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2

15
1

2

1

94

1

7

10

1

2

15

3
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8

86

15

22

352

1

4
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1

~
12

77

2

10

483

110
77.400
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103
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118
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45

-

-

-

-
-
-

-

100
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50, Estrada de Ferro Central do Brasil...- 2.227

!>2 » » » Leopoldina
1.161
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ESTACÕES

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Barra do Manhuassii
4 Condelaria •

5 Caracol
6 Conquista
7 Caconde,
8 Cruzeiro
9 Dores do Guaxupé

10 Espirito Santo do Pinhal
11 Fortale7a
12 Garimpo
13 Itajubá
14 Januaria
15 Jacaré
16 João Gonçalves ••••

17 José Aroeira
18 Jaquim Mattoso
19 Manhumirira...
20 Monte Sião
21 Morro da Mesa
22 Palmeiras.
23 Parahybuná
24 Porto das Flores
25 Pouso Alto..
26 Ponte Alta ,

27 Picada
28 P iràpóra
29 Porto Novo
30 Passa Vinte
31 Paraíso •.

32 Poços de Caldas
33 Patrocínio
34 Rio Preto :

35 Rezende
36 Santa Delfina
37 » Luzia do Carangola
38 » Rosa
39 São João do Paraíso
40 Santa Clara
41 São José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni
46 Umbuzeiro
47 Uberabinha
48 Recebedoria de Minas
49 '» » Santos
50 Estrada de Ferro Central do Brasil.

51 » » » Goyaz
52 » » » Leopoldina
53 » » » Mogyana
54 » » » Oeste de Minas...

55 » » » Rede Sul Mineira.

56 » » » São Paulo e Minas
57 » » » Victoria a Minas..

58 Thesouro de São Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy
60 Alfandega de Victoria
61 Collectoria de Arassuahy
62 » » Cambuquira
63 » » Jequitinhonha
(il » » Theophilo Ottoni

Total -.-..

265 2.032

142 391

166 1.391
30 121

77 23
44

27 37

2 —
4 11

.050

1.363
280
2*2

50

164
346
32G

3

2.375

254
367

2.322
137
17

1.344
K39

981

81

497

1 348
1.327

311

1.053
112
703

56

6.621

197





QUADRO N. 11

Géneros de criação e productos correlatos, exportados pelas estações

adeante mencionadas no exercício financeiro de 1919





ESTAÇÕES

Arceburgp ,. .

Araguary.
Barra do Jlanhuassú
Candelária
Caracol
Conquista •
Caconde
Cruzeiro. . ..- .....

Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo
Ita.jubá ;......

Januaria. ..,..;

Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira .

Joaquim Mattoso :

Manhumirim .......

Monte Sião
Morro da "Mesa
Palmeiras
Parah.ybuna ...

Porto das Flores. ......

Pouso Alto
Ponte Alta
Picada
Pirapora
Porto Xovo
Passa Vinte

j

Pavaiso
Poços de Caldas
Patrocinio .,

Rio Preto
Rezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
S. João do Paraiso
Santa Clara
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy
Theophiio Ottoni
Umbuzeiro
Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil

» » » Goyaz.
Leopoldina
Mogyana
Oeste de Minas....
Rede Sul-Mineira..
S. Paulo e Minas.
Victoria a Minas..
PauloThesomo de S

Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy. . .

.

» » Cambuquira. .

.

» •>' Jequitinhonha
Theophiio Ottoni

Total.

0.097
359

2.690
42.448

l.?32
916

1.659
11.998

128
180

8.755

5 792
349

245.291
14.139
13.924

425
113

9.475
17

520
49.7*7
21.760

1.582
44.816

23.394
112
50

200

21.208
3.414

379

148

736.384
506

1.905.031
387 275
202.544
965 163

394
11.892

4.733.483

1.882
5

10.465
1.270
283
620
10

28

14.629

110
2.320

1 .-066

387
1.099

400

ÕS4
28

376
110

83

20

1.700

1.123

406

215.706
12. 153

374.189
100 335
179.056
44.607

81

938.939

85

330

520
135

10

29.195

50
16
50

13.534
334

133.158
1.501

190.400

2.513.653
79 810

309.021
377.264

4 531.689
1.053.632

78
1.090

9.237 332

110
422
448

5

BÍ9
17 155

2.969

4.284

160
320
270

1.960

1.650

1.518

535.578
3.603

735.088
35.872
195.518
122.272

150

1.634 284

20 201



ESTACÕES

1 Arceburgo ,

2 Araguary
3 Barra do Manhuassu
4 Candelária
5 Caracol

conquista
, . .

,

7 Caconde
8 Cruzeiro

,

9 Dores do Guaxupé
10 Espirito Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garimpo
13 Itajubá
14 Januaria
15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroeira
18 Joaquim Mattoso
19 Manhumirim
20 Monte Sião
21 Morro da Mesa
22 Palmeiras
23 Parahybuna. ...
24 Porto das Flores
25 Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada
28 Pirapora •

29 Porto Novo
30 Passa Vinte
31 Paraíso
32 Poços de Caldas
33 Patrocínio •...

3Í Rio Preto
35 Rezende
36 Sa;ta Delfina
37 Santa Luzia do Carani;ola
38 Santa Rusa
39 São João do Paraíso
40 Santa Clara
41 São José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
14 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni
43 Umbuzeiro...
47- Uberabinha
48 Recebedoria de Minas.... :

49 » » Santos
50 Estrada de Ferro Central do Brasil.
51 » » » Goyaz
52 » » » Leopoldina
53 » » . » Mogyana
54 » » » Oéslc do Minas. .

55 » » » Rede Sul-Mineira.
56 » » » S Paulo e Minas.
57 » » <> Victoria a Minas..
53 Thesouro do. São Paulo
59 Navegação do Rio SapucaJuy
60 Alfandegade Victoria '.,

01 Collectoria de Arassuahy
62 » » Cambuquira
63 » » Jequitinhonha
61 » » Theophilo Ottoni. ...

32.471

1.920
2 544
62 004

33

106

3.878
90

82.861
35.996

876

55
118

:;8

3.261

3.090
54
S»

31.996
1.585

• 184

305.105
1S1

1.383
7 110
1.539
1.762

332

481.133

2.660

1.903

617
257

60
37

30

í'3.256

1.650

437. 8G8
44.180
66.507

185.587
805.635
317.133

1.684

470

2 39K

7.969
1.256

1G.904

2

1.979.182 16.906

936

3.935
415

12.S84

30.924

202



ESTAÇÕES

Arceburgo
Araguary
Barra do Manhuassú
Candelária ,.

Caracol
Conquista.
Caconde ,

Cruzeiro ,

Dores do Guaxupé
Fspirito Santo do Pinhal
Fortaleza . . .

Garimpo
Itajubá
Januaria .'.

Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Manhumirim
Monte Sião
Morro da Mesa
Palmeiras . . . :

Parahybuna
Poito das Flores
Pouso Alto
Ponte Alta
Picada
Pirapora
Porto Novo •

Passa Vinte
Paraíso
Poços de Caldas
Pai rocinio
Rio Preto
Rezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
São João do Paraíso
Santa Clara
São José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy
Theophiio Xttoni
Umbuzeiro...
Uberabinha ,

•

Recebedoria de Minas
» » Santos

Estrada de Ferro Central do Krasil.
» » » Goyaz
> » » Leopoldina
» » » Mogyana
» » » Oeste de Minas...
» » » Rede Sul Mineira
» » » S. Paulo e Minas
» » » Victoria a Minas.

Thesouro de São Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy

» » Cambuqúira
» » Jequitinhonha
» » Theophiio Ottoni...

Total 553

26
32

353
57'

2S0
4

1.972
406

1.425
926
58

1.034
539

8

263
«4

]

14
5(i5

5:;

3.108

1.710
427 116
40fi 241

356
5

359 1C

2.325 18.413

66
343:

667

39

26

1

30
16

10

3
16

-31

^99

56
8

90
5)

36

155
59

378

210
39

3
15

198
8

163
42
43
28
19

156

169

14

354
90
26
100

27
222
382
16
43

1.461
235
30

7

43
227
5

152

22
309
22
15S
9

52
172

1 315
27

49
467

9
20
T5

318
310

58
22
52
19

21

174
31
39
41
9

12
1

16

4.3701 6.724

203



9
10

11

13

13
U
15

16

17

is

19
20
21

22
23
24
25

26
27
2-i

29
30
31

32

33
31
3")

SG
37

38
39
-10

41
12

43

44
45

16

47
18

49

50
51

53

53
5r>

55
56
57

58
59
CO
61
62
63
61

ESTAÇÕES

Arceburgo
j.

'.

A.raguaigr ;...-..".

Bana do Manhuassu ..I .

.
Candelária L

' Caracol
:

j... ...".

Conquista j

Caconde.
r

'.

Cruzeinj i

Dores do Guaxupé 1. ....'.".

Espirita Santo do Pinhal
Fortale/.a ....... ...;

Garimi i. . •. ..

I tajuba ;

,

Jnnuaiia .'.... j

Jacaré.
João Goticalves L :

José Aroeira i .....

;

Joaquim Maltoso ff,

Manhumirim •

Monte S!ião ....;.... ]...•..,

Morro c|a Mesa ;.. ....

Palmeira-.... .......
Parahybuna j. ;

Poi-to das Flores i ;.

Pouso Alto I... ...

Ponte Aita
|

Picada
j

Pirapora.i. ....i. ......
Porto Novo í

Pa* s a Vinte i

Parai<o ;.......,

Poços de Caldas i. ....;,

Patiocinio ••.....
Rio Preto ...i

Rezende i... .;.

Santa Delfina { ,

Santa Luzia do Carangola— i . .

.

Santa Roja •

S. João po Paraíso ..;....,
Santa Clara ,

S. José dos Campos i

Sallo Grande '

Sapucaia.
Sapucahry >

TheophilQ Ottoni ...j

Umbuzeiro ...

Uberabinha , •. :

.

Recebedoria de Minas
» » Santos

pslradade Ferro Central do Brasil.

» » » Goyaz

•
efl Ò j, , r

o —
ce),|—
CU

c.í C T>

O
~ o _ o >

-O cd « Pi

a >
u C

a cd o
o
es o O.

7Í

-

d £ T3
cd

~

s.„

i g g o

„ O O 03 O

•§!'§

E»gg

SiS

.a

0> fe
—'CD

*Õ - 3 .,

-. ,Í ° -o

CS -s»

S cS 03 re

» o Leopoldina...
,> » » Mogyana
» ' » » Oeste de Minas. ..

» » » Rede Sul-Mineira
»> » » S. Paulo ej Minas.
» » » Victoria a Minas..

Thesouro de S. Paulo
|

Navegado do R:o Sapucahy
Alfandega de Victoria.
CóUectoria de Asassuahy

» » Cambuquira
» » Jequilinhonha t

» » Theophilo Ottóni

416
730
596
192
475
426
434

34.765
l.SSí

15.680

1 6
71.776
18.173
2. 370

12Í
- 96
1.264
559

11.552
491

10.283
7.28::

145

4.391
2.r61
33,011

308
1 516
2 591

8.761
122

1 279
2.283

596
34

1.762
1 349

85
189

1 575
3.731

43.424
883

1.274
68.769

68
113.814

2.301

476.093

204



,-. ESTACÕES

Arceburgo. . ., .,

Araguary
Barrado Manhuassú
Candelária
Caracol >

Conquista
Caconde •

Cruzeiro ..

Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal............
Fortaleza
Garimpo '

.. ..........
ltajuba
Januária
Jacaré
J.oão Gonçalves.
J.osé Aroeira
Joaquim Mattoso.
Manhumirim
Monte Sião „
Morro da Mesa...
Palmeiras .

Paiahybnna
Porto das Flores
Pouso Alto
Ponte Alta
ricada... .

Pirapora .,

Porto Novo
Passa Vinte
Paraizo
Poços de Caldas..
Patrocínio
Rio Preto
Rezende... ..

Santa Delfina ...;,

Santa Luzia do Carangola..
Santa Rosa
S . João do Paraizo
Santa Clara
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy..
Theophilo Ottoni ....

Umbuzeiro .i. . ...

Uberabinha.
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil,

Goyaz.
» » » Leopoldina
» » » Mogyana
» » » Oeste de Minas ...

» » » Rede Sul-Mineira.
» » » S. Paulo e Minas..
» » » Victoria a Minas..

Thesouro de S. Paulo. ..„

Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy

» » Canibuquira ,

» » Jequitinhonha
» b Theophilo Ottoni...

4.133
62

13.760

137.253
19. 526

6.989

342.158

48.128

73.384

8 994 900

7.8S4

9.631
85

300.215

10.018.114

115

509

11

£18

261.447
43

27.39Í)

26.174

3 6S5I

21.568

311 824

38

459

9.570

3.914
1.984

20.S09
714

37.488

20 í

225
15

4.070

17.539

192.286

1.2 4

15.445

591 870
43.469

316.083
63 010

Í44

1 048,856
1.282

146

117.566

3.697.115

15

1.612

114.

580

39.753
2 223

202.049
576

44 193

41.289

332 40G

205



ESTAÇÕES

o

O
o
>
O

o m
s o
o

ti C
•& <o
a a
°o
o

aiB g

o

AS3
cu

i. S
C (D
03 ti

Is
O
<B §
es .2

31
s

«e

.2 * a~ S

<D a.

«s

-s©.—
«2
— —

— *^

a

ó ai

^ E

«5
m

d w

-g

«a
Si»

««5
73

E °

í - E

^ ^
Oh

22.614

443
2.000

20.553
18 886

3 615

2.405

32

541
60

30

230

5.930
274

1.869

44
601

260

165

12

15.426
1.563

144

1.671

229.460
2.031

833.376
44.681

305.984
Í3.885

41

137

4

81

9.700

1 256
3.379

477
074

3 084
2.6%

31

2.964

3.928

4.215
S6

443

22

35
65

1

13

50

2

10

7.153
70
89
101

37

92

-

-

10

-
?0 Monte Sião 3

-

-

-

50 Estrada de Ferro Central do Brasil. ..

51 » » » Goyaz
610
3

55 » » » Ri"-de Sul-Mincira....
56 » » » S. Paulo e Minas . .

57 » » » Victoria a Minas ... 1

61 > » Theophilo Ottoni
-

Total 94.526 1 474.4(37 15.571 17.477 8 010 611

206



ESTACÕES

Ai ceburgo
Araguary
Barra do Manhuassú
Candelária
Caracol: :

Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores de Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal .

Fortaleza....,
Garimpo.... ,

Itajubá
Januaria
Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattoso ......
Manhumirim ,

Monte Sião
Morro da Mesa
Pai meiras
Parahybuna ,

Porto das Flores
Pouso Alto ...

Ponte Alta ,

Picada
Firapóra
P oito Novo
Passa Vinte
Paraiso
Poços de Caldas
Patrocínio •,

Rio Preto
Rezende
Santa Delfina ,

Santa Luzia do Carangola
Sania Rosa

,

São João do Paraiso
Santa Clara
São José dos Campos
Salto Grande..
> apuca ia •

Sapucahy.
Thei philo Ottoni
Umbuzeiro
Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil.

» » » Goyaz
» » » Leopoldina ..

» » » Mogyana..l
* » » Oeste de Minas...
» » » Rrde Sul Mineira
» » » S. Paulo e Minas..
» » » Victoria a Minas.

.

Thesouro de São Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria...
Collectofia de Arassuahy

» » Cambuquira
» » Jequitinhonha

Thcophilo Ottoni. ,

200

530

Total

.

1.054
23

T36 1.077

t.952

3.572

18.174

-1.177

310
230
769

4.022
10

45

5.403

19.192

4.492
27 556
61 289

822

46
12
65

28.160
14.450
6.217

20
46.517

58.495

20

2 006
2 380
1.865
583
316

1.291

1.991 228
30.860
49.9R
685 422

1.106.417
1.388 125

4.764
37.432

218

5.(07.345

283
5

4 691

408
128

21.332

305.698
34.501
16 348
71 522
938.483
203.279

15
37

10

1.600.042

172
13
60

4

1.147

;io

340

1,367

568.419
269

22.900
00.652
29.579
98.097

4

55

786.782 3.472.186

207





QUADRO N. 12

Géneros da industria extractiva mineral, exportados pelas estações adeante

mencionadas no exercício financeiro de 1919

R. F. — 21





ESTAÇÕES

10

1).

12

13
14
15
16

17

18

19

20
21

22

23
24
25

26
27

28
29
30
31
32
33
31

3-i

37
38
39
10

41
42
43
44
45
46
47
-18

49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61

62
63
64

Arceburgo ,.•••

Araguary -. ....,,=-..
Bana do Manhuassú
Candelária
Caracol
Conquista.,;
Caconde *

•

Cruzeiro
Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo
Itajubá..., ."..

,

•1 anua ria

Jacaré.....
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Manhuuiirím -
Monte Sião
Morro da Mesa
Palmeiras
Parahybuna
Porto das Flores
PoilírO Alto
Ponte Alta
Picada
Pirapora
Porto Novo , ,

Passa Vinte
Paraíso ,

Poços de Caldas
Patiocinio...
Rio Preto
Rezende... •

Santa Delfina ...

Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
S. João do Paraíso
Santa Clara
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy
Theophilo Ottoni
Umbuzeiro "

Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos .

Estrada de Ferro Central do Brasil.

» . » » Goyaz.
Leopoldina
Mpgyana -

Oeste de Minas...
Rede Sul-Mineira
S. Paulo e Minas.
Victoria a Minas.

Paulo.Thesouro de S
Navegação do Rio Sapucahy
AlfaudVga de Victoria
Coilecloria de Arassuahy..

» « Cambuquira
» » Jequitinhonha...
» » Theophilo Ottoni

Total.

90.682

175

1.326
145
11

30.343

18.611

141.397

1.280

«65

3
3.897

1.51*

200
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?5 65 31
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•1 Candelária — — — — —

= = 2.900 56 —
—

— —
—

-
-

- ?o:

11 Fortaleza ..

...

13 Itajubá —
— — — — _

— — — —
— 75 — 12(

— — — —
_

80 — 195 —
_

21 Momo da Musa 27 — 200 —
— — — — —
— 200 32 21Í _

21 Po- to das Flores — _ — 20
25 Pouso Alio ..

40 005
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2. 10fl

99— 115 1 032 317 —
— —

'i 95— _
— — — _

4

7(1

1.000
6.000
3 458 89— — —

— 1,495
1

- - - 10

80

— —
— 150 50 50

-
17

- 13

100

15 Theophilo Ottoni....

_
— — 281 185

50 Kstrada de Ferro central do Brasil 9.438 25 46F 091.745 50.352 232 999— 4 155 177 —
2.260 4.891 74 630 :í 552 78.730

;1 3 010 89 726 41.489
3>51 » » » Oésie de Minas... . 11 10.1O4 4.302 271 362

55 » » » Rede Sul Mineira.... — 30 25 735 3.033 4.530
5d >• » » S Paulo e Minas... — 241 28
57 » » » ^ ictoria a Minas ... 03 1 153 2.415

- 3159 Nrfvegaçío do Rio Sapucahy

til Colllectoria de Arassuahy ,
—

6í » » Cambuquira —
<>3 » » Jequitinhonha

— — — — —

11.070 05 5S0 903.587 137.469 587 630
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—
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-
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— — — —
— — — — — ~"

— — — —
— 1.189 — —

- -
44

-
_ 4.006.277

50 Estrada de Ferro Central do tírasil.. 320.975 5.73:. 8.864 321 27.342 445

— — — — " ....

437 58 831 33.91^ 350 —
— 503 1

51 » » » Oesle de Minas.. .. — — — — 567 —
55 » » » Rede Sul-Mineira .

— 1.95S 548 1 164

56 » » » *. Paulo e Minas... — — — — ""

57 » » » Victoria a Minas.... — 8.303 Z\ 444 — —

— - — — — —
—
— —

62 » » Ciimbuiiaira. — — — —

- — — — — ~

321.412 7G.014 64.818 330 23.C68 4.099.273
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—

-
.

?5 Pouso Alio

27 Picada 3ÍKI

_
20 Passa Vime

. _

_ .

- - — — -
iS Santa Rosa ,

~

~

2.70C 77.000

80 Santa Clara

42 Sallo Grande. ....

45 Theopliilo Ottoni

_.

48 Recebedoria de Minas
45* » » Santos

- 973.902 22.377 107.153 10.425 1.293

40 Estrada de Ferro Central do Brasil 1.Í40.84 1 2>2 _ 807 . —
— _ —

1.33 5 — 6 2 173
12

*>* » » >' Oeste de Minas 40.09 J — _ —
5ã » » » Reae Sul-Mineiia . —
56 » » » S. Paulo e Minas.. —
57 " » » Victoria a Minas. ...
58 Thesouro de S.Paulo

,

— — - - -
- —

82.li2 237 099

-
_

_ 2 000— — U.930 44.830

10.431

—

1.18?.?77 973.924 1 19. 149 528.899 3 808
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ESTACÕES

1 Arceburgo - :

2 Araguary
Barra do Manhuassú
Candelária. . .•

Caracol
Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal...-
Fortaleza
Garimpo
Itajubá
Januaria
Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Manhumirim
Monte Sião ,. •.

Morro da Mesa
Palmeiras
Parahybuna
Porto das Flores
P ouso Alto
Ponte Alta
Picada
Pirapóra
Porto Novo
Passa Vinte ,

Paraiso
Poços de Caldas.
Patrocínio
Rio Preto ,

Rezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
S. João do Paraiso

40 Santa Clara...
41 S. José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni

Umbuzeiro
Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil.

Goyaz.

600

:;G0

200

7b0 1.260

1.840 42.204

4.453

» » » Leopoldina
» » » Mogyana
» » » Oeste de Minas
» » » Rede Sul-Mineira.
» » » S.. Paulo e Minas.
» » » Victoria a Minas..

Thesouro de S. Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy.. ,.

» » Cambuquira
» » Jequitinhonha
» » Theophilo Ottoni ....

5.431

357
4.948

135
780
500
179

Total.

263
CÔO
126

1.576
55
117
160

14.650

332

842
579

187
379

209

788

1.985

- 2.960

- 89.649

34.295 71.231
• _ 15; 125

1 11] 34.058
8..5S3

— 8.649
10.553

170
— 4.004

37.240 363.277
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QUADRO N. 13

exportação geral do Estado de Minas Geraes rra exercício

financeiro de 1919





ESTAÇÕES

1 Arceburgo '

2 Araguary •

3 Barra do Manhuassú
4 Candelária
6 Caracol •

Conquista
7' Caqonde
8 Cruzeiro
9

'

Dores do Guaxupé
10 Espirito Santo do Pinhal .

1L Fortaleza
12 Garimpo
13 Itajubá •

14 Januariá..
.15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroeira .~

18 ' Joaquim Mattoso.
19 Manhumirim ..
20 Monte Sião
21 Moiro da Mesa
22 Palmeiras
2o Parahybuna ."...

24 Porto das Flores..

25 Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada
28 Pirapórá
29 Porto Novo.... :

30 Passa Vinte
31 Paraíso
32! Poços de Caldas
33 Patrocínio
31 Rio Preto..

'

35 Rezende '

36 Santa Delfina... .."

37 Santa Luzia do Carangola
38 Santa Rosa '.

.

39 S. João do Paraíso
40 Santa Clara
41" S. José dos Campos
42 Salto G ránde .

"

43 Sapucaia
44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni
46 Umbuzeiro
47 Uberabinha
48 Recebedoria de Minas
49" » de Santos ... .

50 Eslrada de Ferro Central do Brasil....

51 » » » Goyaz
52 » » » Leopoldina
53 » » » Mogyana
54 » » » Oeste de Minas....
55 » » » Rede Sul-Mineira.

.

56 » » » São Paulo e Minas
57 » » » Victoria a Minas.

.

58 Thosouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy
60 Alfandega de Victoria
61' Collectoria de A^assuahy. .

62 » deCambuquira
63 » " de Jequitinhonha
64 Theophilo Ottoni.

Total..

• S

90.682

18.611

.141.397

1.280
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359

2.690
42.448

1.232
916

«.659
11 998

128
180

2 752

5.79»

319
242.291
14.139
13.924

425
IH

9.475
17

520
49.727
21.760

1.582
41.816

23.394
112
50

200

21.208
3.U4
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3 Barra do Manhuassú
20

2

2

22

4

4

12

1 882
5

10.465
1-270

283
620
10

28

30

865
3

3.897

1.518

84
15. 143

80

80

130
845

1.559

500

11.831
5.751

41.731
6.656

~"
19

65
1.955

11 635
355

6.471

2 760

30

2 173

2.870

490

10

21

15

800

805

11.528

19.417
32.194

4 127

3.133

180

—

_
—
—

1.560

_

5

-

34 Rio Preto....
-

36 Santa Delfina

-

~-

-

50 Estrada de Ferro Central do Brasil.. .. 44.114

856

55 » » » R<'de Sul Mineira
56 » » » São Paulo e Minas....
57 » » i> Victoria a Minas. ..

58 Thesouro de S. Paulo

6.974
84

8.601

—
-

Total 14.629 6.313 86.129 103.861 62.379
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1
2
3

4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21

22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

42
43
44
45
46
47
4S
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
6.

63
61

ESTAÇÕES

Arceburgo . .... ,

Araguary
,

Barra do MaDhuassú
Candelária *

,

Caracol
Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé
Espirito Santo dú Pinhal
Fortaleza
Garimpo,
Itajubá. : . ...
Januaria
Jacaré
João Gonçalves.
José Aroeira

; ..

Joaquim Mattoso ,

Manhumirim .

Monte Sião ;

Morro da Mesa •

Palmeiras
,

Parahybuna
P orto das Flores
Pouso Alto
Ponte Alta
Picada •

Pirapora
Porto Novo
Passa Vinte
Paraíso
Poços de Caldas
Patrocínio ,

Rio Preto
Rezende . .

Santa Deliina
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
S. João do Paraíso
Santa Clara
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy
Theophiio Ottoni
Umbuzeiro •

Uberabinha.
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil.

» » » Goyaz

924
120
329

285
10

15

Leopoldina
Mogyana
Oeste de Minas...
Rede Sul-Mineira.
S. Paulo e Minas.
Victoria a Minas.

Paulo.Thesouro de S
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy

» » Cambupuira
» » Jequitinhonha...
» » Theophiio Ottoni

38.313

4.295
330

1.111

Total.

990
152

19.720
409

3.521
16.761

255
82 319

125.993

210

120

100
111 53

3 —
255 —
10o

13

18 10

230

30 46

70

550

38 687

10.89?-

3.877
2.210
4.S10

629
24

10.337

104

407
41b
153

10.827

35

02.085 11.416 -2!-l.500)
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3
4

5
O

7
8

9
10
14

n
13

11

15
16
17

18
111

20
21
22
tu
21
25
20
27
28
20
30
:;l

3í
35
31
35

36
37
38

39
Hl

41

12

43
11

45
46
47
48
10

50
51

52
53
51
55
50
57
58
50
00
01

62
03
61

ESTAÇÕES

Arceburgo
Araguary
Barra do Manhuassú.. . ..

Candelária
Caracol
Gonquista
Gaconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal.
Fortaleza
Garimpo
ltajuba
Januaria
Jacaiv
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Manhumirim
Monte Sião
Morro da Mesa
Palmeiras
Paraliybuaa
Porto dos Flores
Pouso Alto ...

Ponte Alta
Pirada
Pirapora
Porto Novo ...,,

Passa Vinte
Paraíso
Poços de Caldas
Patrocínio
Rio Preto
Rezende
Santa Delfina
Santa Lu'.ia do Carangola .

Santa Rosa
São João do Paraíso
Santa Clara
São José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy
Theophilo Ottoni
Umbuzeiro
Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil.

» » » Goyaz
» -> » Leopoldina
» >- » Mogyana
» » » Oeste de Minas..

.

» » » Rede Sui-Mineira.
» » » S. Paulo e Minas.
» » » Victoria a Minas..

Thesouro de São Paulo
Navegáçãc do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collecioiia de Arassuahy

» » Cambuquira
» » Jequitinhonha
« » Theophilo Ottoni....

137.751
7 733
8.071!

100
00.084

600

12. 7M)
66o

112.920
00

300
177.606
20 18<>

1.750
3.27:.

0.878
8.170
1O.030

716
501

23.708

00
2.172

824
25 450

15.660
964

mo
25.73l

16.080

7 680
i37

900

178

51.695
45

77.390
.777.12

Total.

1.338

20

18.096
708

3.0 '2

3.013
988

]23.bSil

51 117

427. .850

180

276
6

503 -

-
-

4.253.460 27.778

1

211
20.007

501

12

513
75
100
470

5.831
125

366
105

.027

590
40

110

186

119.535
26.067
27.590
60.0
7.295
2.313

172

313

758

205
12

23.4H0
1.365

38.2X3

2.702
160
393
22

593,62? 07.857

S o

3.300

20

13

287

í50

56.441
979

70.275
10.49

1 151

512
108
104

o o

o ^
T3 « 5

t, ^ 3

70
16 039

111.951

90
339

140
470

120

15

208

6.543
634

17.089
6.582
15.525
10 213
4.798
748
68
87G

SC,

80.783
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ESTACÕES

Arceburgo i

Araguary • •• >•«
Barrado Manhuassú
Candelária... | ..

Caracol
Conquista ....

Caconde..."
Cruzeiro....
Dores de Guaxupé. *

Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza •••

Garimpo .......

Itajubá • « ••

Januaria.. ..'

Jacaré <

João Goncjalves.... :....... ...

José. Aroeira;
Joaquim Mattoso
Manhumirim "

Monte Sião
Morro da Mesa i

Palmeiras....
Parahybt.na. .......

Porto das Flores
Pouso Alto ••

Ponte Alta
Picada
Pirapóra
Porto Novo
Passa Vinte....
Paraiso ••

Poços de caldas
Patrocínio
Rio Preto
Rezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola .. =

Santa Rosa...... »•»

São João do Paraiso.
Santa Clara •

São José dos Campos '........

Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy
Theophilo Ottoni
Umbuzeiro... :

Uberabinha ..

Recebedoria de Minas....
» » Santos

Entrada de Ferro Central do Brasil.
» » » Goyaz.

! _

—

Leopoldina
» » » Mogyana
» » » Oeste de Minas. . .

.

» » » Rede Sul Mineira.
» » » ,S. Paulo e Minas,.
» í » Victoria a Minas...

Thesouro de São Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy

j » Cambuquira.
» i> Jequitinhonha
» » Theophil.o.Oltoni

Total. 4.162

371

.960

600

9 370

4 050
18.720

180

6.795
7.434

480

335
195

480
2.0d7

46
135
120

5.090
180

19.188

3.976
100
427

.427.870
135

.749.709
179.628

512
85

3.551
783

32.700

5.481.522

1.517

3.261
2.200

120

2S2

5S4

30

39(

210

m

292. 30C
1.174
5.5E.9

2.430
276

1-S9f

312.503

20

951
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ESTAÇÕES

Arceburgo
Araguary ,

i arra dò Manhuassú
Candelária
Caracol
Conquista
Caconde

, ....
Cruzeiro

,

Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo
Itajubá , ,

Januaria
Jacaré
João Gonçalves
José Aoroeira :

Joaquim Mattoso
Manhumirim
Monte Sião -

Morro da Mesa
Palmeiras
Parahybuna
Porto ' das Flores „

Pouso Alto
Ponte Alta
Picada
Pirapóra

,

Porto Novo
Passa Vinte
Paraíso
Focos de Caldas.
Patrocínio :

Rio Preto
Rezende
Santa Delfina.
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
São João do Paraíso
Sanla Clara
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy
Theophilo Ottoni
Umbuzeiro
Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos
E trada de Ferro Central do Brasil.

» » » Goyaz.

fl o

199

» » » Leopoldina
» » » Mogyana
» » » Oeste de Minas....
» » » Rede Sul-Mineira..
» » » S. Panlo e Minas.
» » i> Victoria a Minas..

Thesouro de S. Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collecloíia de Arassuahy

» » Cambuquira
» » Jequitinhonha
» » Theophilo Ottoni

Total.

36.610

267
557

1.068

38.677

1.235

33

1.358

Mi

2.O90

30

549

.387

344
16

8.5S9

25.186
465-

2 6i6 7.216
440 19.065-

743 14.826
1.186 7.291
236 201

8.142
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ESTAÇÕES

7.722

20
21

22
'23

24

25
26
27
28
29
ao
31

245

.950

Arxeburgo
Araguary ....'

Barra do Manhuassú
r.andelaria
Caracol -- '

Conquista
Gaconde
Cru/.eiro
Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal.
Fortaleza
Garimpo '.

Itajubá
Januaria
Jacaré
João Gonçalves
José. Aroeira „

18 Joaquim Mattoso ,

19 Manhumirim
Monte Sião...
Morro da Mesa

,

Palmeiras
Parahybuna ,.

Porto das Flores-
P ouso Alto
Ponte Alta
Picada
Pira porá.
Porto Novo.
Passa Vinte....

,

Paraizo.
32 Poços de Caldas
33 Fatrocinio
34 Rio Preto
35 Rezende
36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola
38 Santa Rosa
39 S.João do Paraizo
40 Santa Clara
41 S.José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni
46 Umbuzeiro

Uberabinha ,

Recebedoria de Minas
» » Santos

Estrada de Ferro Central do Brasil.
| 17.202

» » >> Goyaz....
. » » » Leopoldina

» * » Mogyana
» » » Oeste de Minas...
» » » Rede Sal Mineira.
» » »' S. Paulo e Minas.
» d » Victoria a Minas.

Thesouro de São Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy

» » Cambuquira
» » Jequitinhonha........
» » Theophilo Ottoni.....

47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
^8
59
60
61

62
63

64

30
2.000

20

5.939

47.401
18.657

3.991
2.22S
2.450

156

110

2.320

1 .066

Total

,

142.367

1.099

"4OO

5§4
26

"3T6

HO
~

83

"~20

1.700

4.123

406

215~06
12.153
374.189
100.335
179.056
44.607

81

6.670
11.505

70.973

1.300
19.330

5.727
50

31.190
304
163

1.730,

200
301

1.379.

21.407
1.600
363
650
652

463
435
40

1.220
11.070
1.693

3.128

351.423
8.388
51.122
196.919
2.232

3.622.150
1.535
1.776

938.939 4.438.019

3.531

1.270

.720

64

538
. 195

826
23

3.185

10

79.711

tO. 767 310
1.082 —
8.908 65.313
6.159 1.868

954 .

—

1.935 —
5S —

983 —

67.491
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ESTACÕES

14
15

16
17

18

19
20
21
22
23
24

25
26
27

1 Arceburso
2 Araguary
''• Barrado Manhuassú..
4 Candelária
5 Caracol
6 Conquista .*,..

7 Caconde...., '.

8 Cruzeiro
'•» Dores do Guaxupé
10 Espi ito Santo do Pinhal ....
11 Fortaleza
12 Garimpo
13 Itajubá

'

Januaria
Jacaré
João Gonçalves.
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Manliumirim.
Monte Siào
Morro da Mesa

,

Palmeiras , #J
Paraliyhuna '...'..

Porto da^ Flores
J'ouso Alio
Ponte Alta ,'

Picada
28 Pirapora
Si' Porto No vii '

Passa Vinte ••«••".Is
Paraiso
Poços de Caldas... '.

.,

Patrocínio „ ,

Rio Preto '.,

Rezende ....,
Santa Delfina ,,
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
S. João do Paraiso
Santa Clara
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapuca li y

45 Theophiio Ottoni ...,
46 Umbuzeiro

Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil....

» " » Goyaz
» " » Leopoldina
» » » Mogyana .....
» » » Oeste de Minas
» » » Rede Sul -Mineira....
» » » S Paulo e Minas....
» » » Aictoria a Minas

Thesouro de S. Paulo
Navegação do Rio Napucahy,
Alfandega de Vicloria
Collectoi-ia de Arassuahy

» » Cambuquira.
» » Jp(|iiil.inhonha

Theophiio Ottoni

Total
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ESTAÇÕES

O
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w
o
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o
B
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O

oa
60

O

oo
2

o
X>

3
«J

ai

O

46
659

5

6
8

215

5

10

53
44

1

2

3

18

4

129
2

1.930
31?
227
19

10

1

?

32.471

1*920
2.544

62 004
33

434

8

4

45

31

11.518
94

1.602
lu.534

583
87

160

100

89

3.878
90

82.861
35.996

376

59

60

52

5

80

55
118

38

3 261

3.090
51

,S

31.996
1.585

18)

305.105
161

1.383
7. MO
1.539
1 762

332

2.66C

1.903

_

017
257
60
•37

30

11-8

33 256
1.650

437.868
44.180
56.507
185.587
89:. 035
317.533

1.684

-

—

'

—

-

24 1'ortodas VtoK^\\V^\\7.\\\V.'.Y.'."

26 Ponte Alta

—

34 Rio Preto
-
-
-
—

22!

40 » » Santos..
5Q Estrada de Ferro Central do Brasil.... 186

5S

30
54 » » » Oeste de Minas ..

55 » » » Rrde Sul Mineira...,
56 » » » S. Paulo e Minas.. .

57 » » .. Victoria aMinas....

-

9* » » Theophilo Ottoni —

3.7S1 98.972 25 110 481.433 1.9:9.182 495
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E$TA('fiE5

Arceburgo
A raguary
Barrado Mauhuassú
Candelária
Caracol ....
Conquista.
Cacondo
Cruzeiro
Dores do Guaxupé .•

Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo
Itajubá
Januaria
Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira.
Joaquim Maitoso ...
Manhumirim .]...! ...
Monte Sião "...."...

Morro da Mesa '.

|

Palmeira? !.

Parahybuna
Porto "das Flores „... ".,

Pouso Alto. .

Ponte Alta ...."..,!

Picada ..*

Pirapora
Porto Novo
Passa Vinte ".".".'.

Paraíso
Poços de Caldas ...
Patrocínio
Rio Preto '....'.'.'.

Rezende
Santa, Delfina ",

Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa

\

S. João do Paraíso , ]

Santa clara
S. José dos Campos.., <>

'

<

Salto Grande •..'-.!
Sapucaia
Sapucahy
Theophiio Oltoni
Umbuzeiro
Uberabinha .'.'.*..

Recebedoria de Minas.
» » Santos

Estrada de Ferro Central do Brasil.
» » » Goyaz
» » » Leopoldina .......
" " » Mojyana ........
» » ,> Oeste de Mina<. ..

" » " Rede Sul-Mineira.
» » » S. Paulo e Minas.
» » » Victoria a Minas.

Thesouro de S. Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandeci de Victoria .'

Collecioria de Arassuahy „

» » Cambuquira
» » Jequitinhonha
» » Theophiio Ott.oni ...

o

o

s

„
o
-3

2,

ti) ^x

£ fci5
°

S a

§ 5
O

_
_ 1.1:1

17 563— 1.365— 104

Total

11.880

4 129

81S. 1L>

2 536

836.964

.181]

.856

4G0

.400

30

274
15

53.418
40

7.440
61.17l.4S3
79 155.885

14.502
3 361

19.212
5

1.036
403
225

fi 007.338
7.373.772

60

548
936
.876

132

16.200

3.000

19.930
50.269

18.934

13 -
-3 z

145

5.400

2 000

3.200
1.0OJ

1.500

19.125.102
5.409

1.516.963
3.511.480

60.030
1.800
6.142
616

153.939.7S9 7.901 24.416. 1S7

150

.998
451

.0S3
6

831

379

145

81. 552
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1
2
3
4
5
6

7

8
9
]0
11

12
13

14
15
ia
17
]8
19

20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33

37
38
89
40
41

42
43
44
45
46
47
48
49
50

51
'52

53
54
55

'*?
5/
58
59
eo
61

62
63
64

ESTAÇÕES

Arceburgo
Araguary.
Barra do Manliuassú
Candelária
Caracol
Conquista
Caconde
Cruzeiro ..,
Dores de Guaxupé.... •

Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo „

Itajubá
Januaria
Jacaré....
João Gonçalvas
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Mauhuniirim
Monte Sião....
Morro da Mesa.
Palmeiras
Parahybuna '...'.....'.,

Porto das Flores
,

Pouso Alto
Ponte Alta
Picada
Pirapora .'...'..'..

Porto Novo
Passa Vinte .',.'

"

Paraíso
Poços de caldas .',

Patrocínio
Rio Freto ...'.'.'.'..

Rezende
]

Santa Delfina '..'.'.'..

Santa Luzia do Carangola •

Santa Rosa
\

S. João do Paraíso .'..'.

Santa Clara
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia

„

'. '.....'.'.

Sapucahy
Theophiío Ottoni '.

.
.".'....' .',['.

Umbuzeiro .*.'...!..

Uberabinha • ....."!

Recebedoria de Minas
» » Santos

Estrada de Ferro Central do Brasil.
» » » Goyaz „

" » » Leopoldina
» » » Mogyana ..
» « » Oeste do Minas....
» » » Rede Sul-Mineira.
» » » S. Paulo e Minas.
» » » Victoria a Minas.

Thesouro de S. Paulo
Navegação do Rio Sapucahy .

Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy

» » Gambuquira
» » Jequitinhonha.
» » Theophiío Ottoni

os a

21

13.983

295.

19

55.

210
131

041

865
996
620
841

38í

783
.04:

200

37.050

.819 401

1 012
48P

5 371

241

52
47

755

4.G8Ç

350

2.26

3.112

10.7.V

15

1.200

5

2.546

60

20

—

400

1.060

70
739

8.976 n 104. 764

— —

29.105
100

JÍ7

2. 527.348
254

128.790
266

17.584
1.446

-
_

29.632 3.677.70-,

9.165 —

29

1.682
447

432
40.6»
2.603

30.653
6

283

152

513
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ESTACÕES
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d
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a
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o
•a

o
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a

Õ

>
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C
O

03

P,
03

s

5

£

o

3

1

lii.904

2

315
4.322

3.305

522

15

35
10

i5

178

50
57S

30

£7
10

10

20

I.5"4
298

46.298
6.247
3.028
18.582

33.025
414

25

34

15

155

635
296
38
216

85

531

6

3

8

8

1.103
29K
576
2X6

38

2

360

1
1
11
1
i
11
II

1
1
1
1
1
11
1
1
1
1
1
1
|
|
||
1
||
||
|
|
||
|
||

M

II

11
1
1
1
II

1
1
!
II

1
1
1
1
1
II

00

O

2%
689

9 Dores de Guaxupé

-

20

18 Joa(|iiim Mattoso'

20 Monte Sião

1

30
30

15

120
25

42 Salto Grande :

-
•4b Theophiio Oltoni -

-

50 Estrada do Ferro Central de Hrasil. . . 2.O90
265

1.509
418
61
35

31

53 » » » Mogyana
54 » » » Oeste de Minas
55 » » » Pude Sul Mineira....
56 » » » S Paulo e Minas....
-7 » » » Victoria a Minas
;>8 Thesouro do S. P:.ulo

60 Alfandega de Victoria '

61 Collectoria de Arassuahy .. -

=

Total
,

1 10.906 118.873 1.471 3.019 348 5.037
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ESTAÇÕES

Arceburgo
Araguary.....
Barra do Manhuassú .

Candelária. .

Caracol
Conquista ,

Caconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé -.

Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza ,

Garimpo
1 tajuba. ............

Januaria ............
Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira ,

Joaquim Mattoso. e

Manhumirim..,
,

Monte Sião
Morro da Mesa ,.

Palmeiras
Parahybuna •

Porto das Flores
Pouso Alto
Ponte Alta
Picada
Pirapora
Porto Novo
Passa Vinte •

Paraíso
Poços de Caldas
Patrocínio
Rio Preto
Rezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
S. João do Paraíso
Santa Clara. ,

S. José dos Campos ,

Salto Grande
Sapucaia.
Sapucahy ,

Theophilo Ottoni... ,

Umbuzeiro
Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil

» » » Goyaz.
Leopoldina ,

» » » Mogyana
» » » Oeste de Mines....
» » » Rede Sul-Mineira.
» » » • S. Paulo e Minas.
» » » Victoria a Minas..

Thesouro de S. Paulo
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy

» » Cambuquira „.

» » Jequitinhonha
» » Theophilo Ottoni

Total

S5
1.<Í79

120

1*0
25

5-1

35)

94
20
125

34
102

4.196
565

5.085
4. 145

495
1.238

44

53

19.362

470

2.398

7.969
1.256

66 J

936

.'.135

415

12.884

30.924

52G

8

553

427
1.406

359

,:i25

o o
o o
d o
£2

240 :

219

112

33
49

210

63

8.714

1.096
50

10.133

R. F.—24 233
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ESTAÇÕES 3 » •° 2 aj os

~ s
C3

cí

o •D o 1>

c
g3 o •a >3
g-aí c S S o 3|
a o O Q O

-
- 65

10.874

60

16.245
1.045-

— 60 _.

- —

— — — —

_
-

-

3015 Jacaré ..o

-

330

180

-
97
169

10

87

10-

1.810»

21 Moiro da Mesa 6

94
134

25 Pouso Alto
26 Ponte Alta

29 Porto Novo 81

-
- 29

1.133

12

315.

—
-

— 60

- - —
20

46 ir

-
-

-
2.179

60
133 871

48 Recebedoria de Santos
50 Estrada de Ferro Central do Brasil.... 35-675 _ — 11.191 16.676

- 10.239
686

- 4.000
8.591

13.859

2.998
3 (

) 919
2. 196— — — 1.451 2 664

Sí> " » >> Rrde Sul-Mineira... — — 8.839 431
&6 » » » S. Paulo e Minas.. — — — 51 8-

57 » » » Victoria a Minas... — — — 813 504
Ci8 Thesouro de S. Paulo -

~
- 39 _

—
— — — —

04 » Theophilo Ottoni 2 — —

'

"—

.'(5.677 11.495 2 179 60.5SO 8C.708
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ESTACÕES

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Bana do' Manhuassú
4 Candelária
6 Caracol
ti Conquista
7 Caconde
8 Cnueiro. „...
9 Dures do Guaxupé
10 Espirito Santo do Pinhal... »•.

11 Fortaleza... ......

12 Gaiimpo
13 Itajubá
14 Januaria ,

15 Jacaré
16 João Gonçalves

,

17 José Aroeira
18 Joaquim Mattoso ,

19 Manhumirim
•20 Monte Sião
"21 Morro da Mesa
22 Palmeiras
23 Paraybuna '

24 Porto das Flores
25 P ouso Alto . . .

26 Ponte Alta.. r.

21 Picada
25 Pirapora...
29 Porto Novo
30 Passa Vinte
31 P araiso
32 Poços de Caldas..
33 Patrocínio
34 Rio Preto •

35 Rezende
3i Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola
38 Santa Rosa
39 São João do P araiso
40 Santa Clara
41 São José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Sipucahy ,.

45 Theophilo Ottoni
46 Umbuzeiro
47 Uberabinha
48 Recebedoria de Minas
49 » » Santos
50 Estrada de Ferro Central do Brasil....
51 » » » Goyaz
52 » » » Leopoldina
53 » » » Mogyana
ó4 » » » Oeste de Minas
55 » » » Rede Sul-Mineira
56 » » » S. Paulo e Minas
57 » » » Victoria a Minas
58 Thesouro de São Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy
CO Alfandega de Victoria
Oi Ccllectoria de Arassuahy
62 » » » Cambuquira
03 » » » Jequitinhonha
01 « » » Theophilo Ottoni ,

Total.

"Si

"S cã ?

210

240

28

392
81

.717

705
165
214
288
130

13.866

"Í.077

69

1.001

56

15.256
274

1.214
1.033

20
205
24

4.017 20 023

120

23d
1(

891

2.918
1 . 163

SI

71

18,880 6.363

97.795
1.IÍ3
2.495

710
289 ..0S7

7.089
280

2.250
15.255
1.380
5.150
16.800
8.500
7.425
1.102
7.545

52.757
4.030

77.760
1.

1.901
1.163
1.380

18.500
10.645
19 613
46.395
40.130
3.140
42.193
3.710

728
2.170
1.500

20.892
480

670
39 124
26 226

375.473
2 200

440
35.168

1.363.572
51.647

8.842 907
1 822.850
799.063

5.350.863
16 166

226.796

17.433

1.043.833
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ESTAÇÕES

24
25'

26
21
28'

29
30
31

Arceburgo
Araguary
Barrado Manhuassú
Candelária
Caracol ,.. •

Conqu.sta
Caconde.
Cruzeiro .

Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo
Itajubá
Januaria
Jacaré
João Gonçalves ,

José Aioeira
Joaquim Mattoso
Manhumirim
Monte Sião
Morro da Mesa

22' ' Palmeiras i.

23 Parahybuna
Porto das Flores
Pouso Alto : *

Ponte Alta
Picada •

Pirapora
Porto Novo....,
Passa Vinte
Paraíso.. s

32 Poços de Caldas '

33 : Patrocinio "

34 ' Rio Preto.
35 Rezende :

36 Santa Delfina

37 Santa Ln/ia do Carangola
38 Santa Rosa
39 S. João do Paraíso
40 Santa Clara
41 S. José dos campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Sapucaby....
45 Thcophilo Ottoni

1(1 1 1 mbuzeiro.
llberabinha
Recebedoria de Minas.

» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil...

Coyaz
Leopoldina
Mogyana
Oeste de Minas...
Rede Sul Mineira.
S. Paulo e Minas.
Victoria a Minas.

.

Thesouro de S. Paulo.

59 Navegação do Rio Sapncah.y.

Alfandega de Victoria.

Collectoria de Arassuahy..
» » Cambuquira
» » Jequitinhonha....
« » Theophilo Ottoni.

60.608

2 640
871

1

270
7.15D

270
180
110

i.-or

(1.04?

5.990

1.96t

2.485

9.150

7. 541

410
230

45
199

1C0

900

420

311
2.511

6.112
10.89c

4 481

7.332
2.320
7.153
1.47
2.173

16). 852

15.618

O m - —
s- 2 bCi O

4.060
2.607

9.438

2.266
31

10

200

005

115

70
1.000

25.468
4.155
4.89!
3.016
10.104

36

11.970 05.580

195

628
1.03;

3

6 000

3. 158

1.195

281

691.745
1

74.6B0
82.720
4.302
2J.73

244

'J03.5S7

100
185

50.352

3.532
41.489

378
3.033

28
2.415

187. 169
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100

17

60
878

60

160

40

140
3.083

81°

938

61

290

2.070

36

134

38.034

13.165
37;;

(5 81?

3.201
10

371

15

165

200

5. 760

3.117
1.238

26
173

972

130

1.240

44

200
131

2.050

465

160

255
11.270

901

6.623

13.864
1.332

30
246
57
94

<

90

10

703

I10

4.664
18

—

_

21 Morro da Mesa -
20

46

82 Pcços de Caldas. •

-
—
-

50 Estrada de Ferro Central do Brasil.... 423

l 504
272

51 » 'i » Oeste de Minas
55 » » » Rede Sul-Mineira....
56 » » » ' S. Paulo e Minas.,.
57 » » » Victoria a Minas

26

—

Cl » » Theophilo Oltoni... -

2.8S3 70.313 11.672 39.098 5 575 2.291
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ESTACÕES

Arceburgo ••

Araguary
Barra do Manhuassú
Candelária ,,....
Caracol
Conquista
Caconde..
Cruzeiro
Dores do Guaxupé
Espirito Santo do Pinhal
Fortaleza
Garimpo
ltajuba .. ...

Januaria.
Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Malloso
Manhumiriín
Monte Sião
Morro da Mesa
Palmeiras
Parahyliuna
Porto "das Flores
Pouso Alto
Ponte Alta
Picada
Pirapóra
Porto Novo
Passa Vinte
Paraíso
Poços de Caldas
Patrocínio
Rio Preto
Rezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola
Santa Rosa
São João do Paraíso
Santa Clara
S. José dos Campos:
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy
Theophilo Otloni
Umbuzeiro
Uberabinha
Recebedoria de Minas

» » Santos
Kstrada de Ferro Central do Brasil

» » » Goyaz.
» » » Leopoldina
» » » Mogyana
» » » Oeste de Minas ....
» » » Rede Sul-Mineira.
» » » S. Paulo e Minas.
» » » Victoria a Minas.

Thesouro de S. Paulo »...
Navegação do Rio Sapucahy
Alfandega de Victoria. .

Collect.oria de Arassuahy...
» » Cambuqmra
» » Jequitinhonha
» » Theophilo Ottoni

-116

389
3S.204

8 377
13

1 . 100
9:-.

427

130.891

08.865
020
30
170

2.796
111.875

210
500.553

26
13

9. (HO

2.830

902
1.229

21.777
67:"

3.947
7y

89

820

5.570
00.399
. SU6

11.206

Transporle.

26
32

353

499
272

8

1.972

40G
4.425
956
58

1.034
539

8

65
263
8)

1

II

163.018 3.168
2.08U 2

265.106 1.716

254.319 110

3.H-3 241

091.850 356

3.539 • 5

28.916 In

4.462.816 18.413

06
313

30
16

10

3

10

231
227
99
50

,s

9)
51

36

155
59

378

210
39

2
3

15

198
8

163
42
í?

2S
19

15(J

169
11

354
9(1

26
100

4.37(1
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ESTAÇÕES

Sn2 o t,
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40
41
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43
44
45
46
47
48
49
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52
53
54
55
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57
58
59
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62
63
64

Arceburgo
Araguar.y
Barra dó Manhuassii ." . "."!
Candelária
Caracol
Conquista
Caconde '
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\

!.'.'.'

Dores de Guaxupé.. ". .".IV"!
Espirito Santo do Pinhal ..........
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Itajubá ..'."..'....

Januaria . .,'.
. .. .!

Jacaré '..'..'.'.'.'.
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51ara'
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José Aroeira a

Joaquim Mjattoso....,, ..
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Pai roei nio
Rio Preto
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Santa Delfina
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Salto Grande
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Theopliilo Ottoni
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Recebedoria de Minas
1 dem de Santos
Eslrada de Ferro Central do Brazil.

» » » Goyaz
» » » Leopoldina
» » » Mogyana
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Alfandega de Victoria
Collectoria de Arassuahy

» de cambuquira
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Ga:acól
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Dores do Guaxupé ......

Espi ito Santo do Pinhal.
Foitaleza.. „....,,

Garimpo
Itajubá. ..

Januaria
Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira .,

Joaquim Mattoso
Manhuminm
Monle Sião.......
Moito da Mesa
Perneiras
í-'ai alijbuna
Porto: das Flores.
Pouso Alto
Ponte Alta
Picada
P.irapjór

Porto: Novo
Passa Vinte
Paraiso
Poço? de Caldas.....
Patrocínio
Rio Preto. ..

Rezende ...........
Santa: Delfina
Sant.i Luzia do Carangola
Santa Rosa .,

S. João do Paraiso..,,
,

Santa Clara
,
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Salto' Glande s ,

Sapucaia
,

Sapucahy
Theobhilo Ottoni
Umbuzeiro
Uberfcnbiha
Pi.ecebedoria de Minas

'» » Santos
Estrada de Ferro Central do Brasil.

u » > Goyaz.

1.612

5*0

Leopoldina
Mogyana.
Oésie de Minas..

.

Rede Sul Mineira
S Paulo e Minas.
Victoria a Minas..

PauloThesouro de S
Navegação do Rio Sapucahy....
Alfandega de Victoria
Collectorla de Arassuahy

» » Cambuquira
»•'• » Jequitinhonha....
» -. Theophilo Ottoni

Total.

39 753
2.223

202. 04!)

44.193
41 289

332.100

12.583

112

55

970

171

1.000

240
50

1 310

71

534

473

15.937
255
179

m
374
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50
120

3. 480
81

30

11 700
7.9'1
4.474
9 822

332
27:5

3Ú3
119

73.819

111 018
96.883

120

47.870

91.866

23.135

14 240
6.200
9 470

300
1.560

40 909

2.285
870

58
21.412
3,050

23.410
19 1

5.787

2.559
8. 359
4.560

9.615

2.507
45 105

1 2S3

33 300
4.066

206.360
20.782
79.237
216 544

9 292
22.421
15.894

891

1.308

1.20O

600-

78LS87

92.788
1.319

10 OCO

1.236 309 890.735

3CO

350-'

lOOi

4.096.277.

445

1

4 099.273
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Exmo. Sr. Dr. Secretario das Finanças.

Cumpro o preceito do art. 4.° § 12 do dec. n. 3.118, de 1911, que re-
ge este departamento, submettendo á apreciação de v. exc. os quadros,
que resumem os seus serviços no exercício decorrido de 1919 e pelos
quaes v. exc. julgará do modo por que se conduziu no desempenho de seus
deveres funccionaes.

E'-me particularmente agradável submelter ao esclarecido julgamen-
to de v. exca. essas peças, em que detalhadamente se accentuam, ao
lado do incontestável progresso da vida fiscal do Estado, a acção firme e so-
licita da administração na direcção de todos os ramos de actividade deste
departamento e o modo pelo qual cada um dos que nelle mourejam, pro-
curou cumprir os seus deveres na esphera especial, que lhe prescrevem
os regulamentos, a que obedece.

U exame dos quadros annexos attesta o progresso das rendas publi-
cas, algumas delias com. superavas, que destoam da marcha ordinária
observada em annos anteriores e que, para assim dizer, estabelecia den-
tro de determinados limites o surto annual da arrecadação, facto tanto
mais lisongeiro quanto taes verbas se não podem considerar como influ-
enciadas por círcumstancias passageiras ou occasionaes, como sóe acon-
tecer com as oriundas dos impostos cobrados acl valorem, oscillantes com
os preços de momento das mercadorias a elles sujeitos, mas como resul-
tado de um movimento económico accentuadamente progressivo, a re-
tratar, em effeitos que se podem considerar permanentes, a verdadeira
situação económica do Estado.

Este conceito é o que se deduz do exame parcial de cada uma das
verbas dos impostos de lançamento, já na sua arrecadação, já na fixação
da sua receita, impostos que, por sua natureza, como já allud'i, escapam ás
oscillações dos preços de mercado e são sempre o expoente seguro de
uma conquista garantida na evolução das rendas publicas.

Entre estas verbas, destaca-sé em primeiro logar, como consequên-
cia dos lançamentos, por effeito da impontualidade de pagamentos, a ver-
ba da

Divida activa do Estado

Resumem os quadros sob ns. 1 a 4- o movimento da cobrança desta
divida sob os vários aspectos em que este departamento se impoz a obri-
gação de estudai o, indicando o de n. 1 a arrecadação do exercício rela-
tado na elevada somma, nunca dantes attingida, de 3.0°22:727g049.

Si, comtudo, este resultado é o mais promissor sob o ponto de vista
da solução das responsabilidades em geral contrahidas para com o Esta-
do, apresentando um accrescimo de 174% sobre a maior receita jamais
registrada sob esta rubrica, em annos anteriores como se deprehehde do
cotejo da arrecadação do 1917, a maior effectuada até .então, com a do
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passado exercício, (quadro n. 2) ainda assim, para demonstração especi-
almente d'acção directa deste departamento no serviço da cobrança, devo
eliminar do producto total dessa arrecadação a parte que veio accrescel-a
proveniente de outras responsabilidades, que não as inscriptas sob a
rubrica divida activa orçamentaria ou de cuja percepção foi encarregado
outro departamento, que não a Directoria de Fiscalização.

Naquelle producto de 1919, arrecadadas ambas pela Sub-Procurado-
ria Geral, figuram as sommas de 293:739^008 da liquidação feita com a

E. V. Bahia e Minas e a de 1 . 1)4-4: o69$3í8 proveniente da sobre-taxa ainda
devida pelos que, em annos enteriores, se insurgiram contra o seu pa-
gamento na Capital Federal, obtendo da justiça respectiva mandados pro-
hibitorios, que lhes permiltiram exportar cafés mineiros sem o pagamen-
to desta parte do imposto devido. Sobre não representar a cobrança des-
tas sommas um effeito d*acção immediata deste departamento, provém
ella de factos extraordinários, que só excepcionalmente se dão e não deve
servir de elemento para apreciação e calculo da evolução normal da ren-
da ora especialmente considerada, porquanto, principalmente a liquida-

ção da sobre-taxa, devia já ter figurado, como, exceptuado este caso es-

pecial, sempre figurou, na arrecadação dos impostos de exportação e,

em rigor, pertencente á estatística a cargo de outros departamentos;
por isso, eliminadas essas sommas 4o producto da cobrança da divida acti-

va no exercício passado, tal producto se reduz á somma de 1.084: 41 8JJ684,
que comprehende a divida activa orçamentaria propriamente dita, a

cobrança de responsabilidades pela venda de terras devolutas e a de al-

cances, infracções, etc, todas effecluadas pela acção directa deste depar-
tamento.

Mesmo assim diminuído, esse producto, longe de contrariar o concei-

to de evolução já assignalado, o confirma de modo satisfactorio, apuran-
do um superavit de 198:8208174, comparadas as arrecadações dos dois

últimos exercícios.

Si cotejarmos os productos líquidos desses exercícios com os saldos

legados respectivamente pelos precedentes, veremos que, embora extra-

ordinariamente accrescido o saldo legado por 1918 ao exercício estuda-

do, attingindo esse saldo á elevada importância de 9.0o7:923g045, já de-
duzidas as sommas representativas da sobre-taxa e da liquidação com a
E. F. Bahia e Minas, a cobrança demonstrada pela referida somma de
1.084:418g684, ainda excede á porcentagem representada pela do anno
precedente, visto como tendo sido tal porcentagem de 11,23° , a do ex-

ercício de 1919 se elevou a 12 "o .

A' primeira vista parecerá que a demonstração é improcedente para
o effeito collimado, porque, tratando-se da liquidação de determinados
saldos, e sendo o de 191S expresso pela somma de 7.881:694(461, os pro-

ductos deviam acompanhar, em determinada proporção também, a diffe-

rença verificada entre aquelles saldos, ao passo que, no caso concreto
em questão, a differença de porcentagens verificada não excede de 0,67° „

em favor do exercício relatado, tendo taes porcentagens, assim, se man-
tido, com pequena differença, eguaes. Penso, entretanto, que, quando
nenhum augmento offerecesse esta porcentagem, ella, ainda assim, de-
notaria a intensidade da cobrança, desde que esta necessariamente abran-
geu um campo de acção muito mais vasto, multiplicando-se nor uma ver-

dadeira multidão de responsáveis, como acontece em relação a todos os

impostos de lançamento, expressos por parcellas reduzidas que a impon-
tualidade do contribuinte accumula annualmenle á rubrica estudada.

Ora, si assim é, e nem sei como possa, com fundamento, ser contes-

tado, que conclusão se pode tirar, quando o cotejo dos algarismos de-
monstra, em favor de 1919, um excesso positivo de 0,(i7 ° „, o qual, ap-

ulieado á importância cobravel da divida inscripta para aquelle exercicio,
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espnme-se exactamente pela importância de 198:820g000, realizada além
do producto do anno precedente. ? Necessariamente exprime maior acti-
vidade, maior intensidade, ao lado de maior efticacia na execução deste
serviço.

Ante a analysè que precede, perde de importância a que se pudesse
lazer dos algarismos constantes dos quadros sob ns. 2 e 4, em que se de-
monstra o movimento da cobrança em cotejo com as previsões orçamen-
tarias e perde, principalmente, porque essas previsões têm oscillado, não
obedecendo progressivamente ás médias dos triennios anteriores, de modo
que em vez de manterem-se na progressão que as arrecadações auclori-
zariam, desceram desde 1915a 1918 abaixo das anteriores áquella data,
so para o exercício relatado inscrevendo-se em importância superior, qual
á de 900 contos, que ainda ficou !J1 contos abaixo da que daria a média
do tnennio anterior; mas, mesmo assim, a arrecadação analysada excede
o triplo da previsão, devido principalmente á somma extraordinária da
liquidação da divida oriunda do não pagamento da sobre-taxa; quando
mesmo, porém, nella não figurasse tal somma, reduzindo-se á quantia
de 1.0S4:4l8gH8í, como ficcu já indicada, o superavit da cobrança effe-

^l

,

a
í?^

Representaria sobre essa previsão a grande porcentagem de

Deante desta demonstrarão, sinto- me auctorizado a manter a affirma-
çao de perfeita exacção no cumprimento de deveres deste departamento
na parte analysada.

Imposto territorial

O quadro n. 5 demonstra o movimento completo deste imposto desde
os primeiros dias da sua applicação, deslacando-se, á primeira vista, duas
phases assinaladamente distinctas: aquella em que a arrecadarão man-
teve-se aquém da previsão, e a outra, começada em 1912, em que a pre-
visão passou a ser excedida; a 1.° que comprehende os primeiros 10
annos de exercício, de quasi paralyzaeão do imposto, apurado este sem-
pre em progressivo deerescimento, quando cotejado com as previsões da
lei de meios, e nem podendo ser invocada contra este asserto a arreca-

2f^enA-
1906

' Porcl
ue

'
si ° deficit desceu então A somma de apenas

/l:7d2S>0Oi), nao se pôde attribuir esle resultado a maior rendimento do
imposto, mas sim á reducção do quantum da previsão, que diminuirá de
200 contos, comparada com a do anno precedente, de modo que, si addi-
cionarmos essa importância á previsão daquelle exercício, operação in-
dispensável para se poder ajuizar do verdadeiro movimento do imposio,
acharemos o alludido deficit accrescido até a importância de 271:732^000,
alias o maior que se apura na phase em questão.

A 2. a phase e que começa, como disse, com o exercício de 1912, offere-
ce outro aspecto e pôde ser considerada de accentuado progresso; porque,
embora os reduzidos superavits que se deduzem do cotejo das arrecadações
com as respectivas prevines até o exercício de 191-4, é evidente o movi-
mento anrmalmer.te ascendente do imposto, movimento que se firma, se
accentua definitivamente daquelle exercício em deante. li contra este
conceito nao prevalece a retracção observada entre os saldos apurados do
cotejo cias arrecadações de 1915 e 1916 com as respectivas previsões; por-
que o de 1016 é simples resultado da reducção da previsão a 1 050:000$
quando a do exercício anterior se inscrevia na somma de 1.300:dOOgOGl»;
assim deduzida do saldo de 1916 a diíferença verificada entre as duas
referidas previsões, elle baixaria a 263:7i6g000, ou, augmentada essa dif-
ierenca ao saldo de 1915, desde que se está apreciando o movimento do
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imposto em cotejo com as suas previsões, este se elevaria a 404:283^000,
si em somma egual tivesse sido orçada a respectiva previsão, annullan-
do-se destarte essa apparente grande queda que se observa entre os

saldos de 1916 e 1917; e isso tanto mais quanto ainda neste ultimo exer-
cício houve uma elevação, na previsão orçameniaria para elle calculada,
de 450 contos comparada com a do exercício precedente; assim, se vê,

que, si a respectiva arrecadação tivesse sido cotejada com previsão egual
a do anno anterior, o saldo demonstrado seria de 614:931^000 em vez
da somma no quadro indicada. O mesmo facto se reproduz no exercício
de 1918, para o qual ainda foi accrescida de mais 100 contos a previsão;
mas considerados os dois últimos exercícios, 1918 e 1919, em que as pre-
visões se mantiveram eguaes, é assignaladamente ascendente o movimen-
to do imposto, sua arrecadação attingindo a 1.928 contos, praticamente o

duplo do produeto do primeiro anno da phase que analyso.
E' este o estudo que me ofterece a apreciação do imposto em sua

relação com as previsões do orçamento ; mas considerado sob outro as-

pecto e, para mim, mais approximado da verdade, isto é, sob o ponto de
vista de sua effectiva arrecadação, não vejo razão para que se possa con-
siderar estacionário ou sem a elasticidade, que por sua natureza deve
apresentar. Sob este aspecto, basta uma rápida apreciação do quadro
em questão para se ver que a arrecadação deste imposto manteve uma
marcha ascendente, embora lenta, desde os seus primeiros dias pois que,
iniciado com uma arrecadação de 847 contos em 1902, esta se mantinha
até 1904, ascendia a 921 contos no anno seguinte, elevando-se á ciuantia

sempre superior á inicial até 1911, quando apurou 903 e, dahi em diante,

excedendo de mil contos, os quaes foram annualmente subindo semre-
mittencias, a não ser a pequena ditferença de 55 contos entre os exercí-
cios de 1913 e 19H, até attingir á já citada cifra de 1.928 contos no
exercício relatado, podendo-se affirmar que a arrecadação duplicou no
período estudado.

Ha, entretanto, um facto que influiu, além das causas naturaes, na
progressão extraordineria da arrecadação, o qual não deve passar desper~
cebido ; refiro-me alei n 646, de 1914, que veio modificara taxa da tri-

butação, elevando-a de 0,01 ° e cujos effeitos se não fizeram esperar,
apurando-se-os na arrecadação de 1915, augmentadade 378:4128, a maior
de quantas até então, desde o seu inicio, havia o imposto produzido; era
incontestavelmente um resultado extraordinário, obedecendo visivelmen-
te á elevação da taxa, porque até então o movimento ascendente da ar-
recadação se mantivera em uma progressão de 39:809^000 annualmente,
média pela qual se dividem os 111:8498000, que foram arrecadados a
mais até o exercício de 1914, tomada por base a 1." arrecadação.

Feitos, porém, os lançamentos já subordinados á nova taxa e ope-
rando o imposto sobre os mesmos elementos anteriores, só modificados
quanto á laxa, pois novas inscripções ou revisões não foram feitas, se-

não parcialmente, de modo que não podiam determinar senão resultados
parciaes e, por assim dizer, insignificantes, o movimento ascendente
lirma-se, trazendo para a arrecadação um acerescimo annual, em média
de 118:217g000.

E' evidente, porém, que o surto accentuado na collecta do imposto
daquelle exercício em deante, não pôde ser levado á conta unicamente
da elevação da taxa, como o foi a do exercício de 1915 : porque, si a ar-
recadação não devia decrescer, também não devia progredir na escala-
que apresenta, mas manler-se na mesma ou, quando muito, numa pro-
gressão approximada da que vinha vigorando antes dessa elevação de
taxa, si outras causas, além da taxa, não actuassem para os felizes re-
sultados apurados do exercício de 1916 em deante, e essas causas não
são outras senão as causas naturaes consequentes do movimento econo-
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mico do Estado e que, de modo permanente, influirão nã evolução do
imposto.

E' isto o que se apurará, estudando-se a marcha do imposto, já não
em cotejo com as previsões de orçamento ou como excedente verificado

nas arrecadações annuaes, mas no progresso do seu lançamento, aspecto
sob o qual se me afigura, melhor do que qualquer outra demonstração,
poder ser apreciado o seu verdadeiro movimento ascendente

;
porque

nem as previsões, como vimos, acompanharam a sua expansão annual-
mente verificada e nem as arrecadações tão pouco obedeceram, unifor-

memente, como veremos, á progressão dos lançamentos.
O quadro n. 7 indica, por annos e desde 1914, as importâncias de todos

os impostos de lançamento, as respectivas previsões e arrecadações ; estu-

dando-se a columna relativa ao imposto territorial, vê-se que,embora sempre
accrescido de anno para anno, sua progressão exprime- se por uma porcen-
tagem quasi estacionaria, offerecendo contrastes, cujas causas seriam de
difficilima verificação,ao contrario do que acontece com o lançamento para
1915, cuja importância excede a do lançamento anterior na proporção de
21, 1,2%, tendo semelhante resultado como explicação natural a já ci-

tada elevação de taxa decretada no anno anterior ; d'alli em deante,
aquella porcentagem desce a 9, 87% em 1916, cahindo mesmo a 2, 17%
no anno seguinte, para elevar-se a 8, 34°/o em 19Í7, retrahindo-se de
novo até 3, 92 " em 1918, para outra vez subir até 7, 32°/ no exer-
cício relatado ; de modo que se pôde com verdade asseverar que o mo-
vimento ascendente do imposto, tomada a módia das porcentagens, tem
mantido uma progressão uniforme de 9, 99, praticamente lo %> desde a
elevação da sua taxa a 0,4%.

Não colhe contra a conclusão favonvel que se pôde tirar desta de-
monstração, o argumento que se fundasse nas oscillações verificadas, por-
que estas são necessariamente o reflexo das que se produzem na vida
económica do Estado, mesmo com relação ao imposto que se estuda

;

porque, embora permanente um dos elementos em que se baseia o lança-
mento, qual a área tributável, varia o outro, o seu valor venal, de ac-
cordo com as oscillações do commercio e das industrias, que regulam
taes valores ; o movimento de transmissões, por exemplo, que se espelha
necessariamente no producto do lançamento, pelo parcellamento da pro-
priedade, é uma prova deste asserto. Não houve, pois, paralysação e
só assim poderia o imposto, no decurso de 6 exercícios, quaes os analy-
sados, apresentar em o seu lançamento um progresso que se inscreve na
porcentagem total de 53,75 %, como se verifica do cotejo do lançamento
de 1914 com o que vigora em o exercício corrente.

Imposto destinado a substituir, conforme o pensamento deciarado do
Governo e o preceito 1 egal do art. 3 da Lei 746, do anno passado, os im-
postos de exportação sobre os géneros de producção e exportação agríco-
la e pecuara, t orna-se de indiscutível necessidade estudar-lhe o movi-
mento sob todos os aspectos, de modo ase poder prever todas as conse-
quências da reforma em que veio enquadral-o a citada lei.

Si, como em relatoi-ios anteriores deixei assignalado, a inscripçãoda
propriedade immobiliaria sobre a qual o imposto ha incidido até agora,
não r epresenta a área tributável do Estado, mas apenas uma parte míni-
ma dessa área, parte que não ha sido estimada em mais de 25°/„
do sen perímetro, é evidente o incremento da renda sob esta rubrica, no
dia em que a nova inscripção possa desfazer o erro da vigente e trazer sob
a acção do imposto os terrenos de domínio privado, que tèm até hoje
escapado aos lançamentos. Esta só rectificação da inscripção, mesmo sob
o regimen da lei originaria de 1899, viria trazer ao producto do imposto
um incremento muito superior ao que, considerado superficialmente o mo-
vimento dos annos decorridos, á primeira vista se afiguraria

;
porque si,
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como se deduz da imperfeita inscripção, que lia servido de base para os

lançamentos, só essa pequena' parle de 25° da propriedade immohiliaria
e>tá nella comprehendida, a simples multiplicação do producto do ulti-

mo lançamento, em vigor no exercício actua!, pela porcentagem que se

verifica escapar ao lançamento, elevaria ao duplo o valor lançado, e este

portanto, teria excedido de quatro mil contos em logar dos dois mil e

quatrocentos em que se inscreve,

Imposto de lançamento

Esta rubrica representa outra parte dos deveres incumbentes á ei-le

departamento, e devo analysar, nos effeitos apurados, o modo pelo qual

foram esses deveres executados, uma vez que pertence-lhe fiscalizar o

serviço dos lançamentos e a collecta da sua receita, confiada ás colle-

ctorias do Estado. O resumo destes serviços se ei. contra no quadro n.

7, em que, ao lado dos impostos em questão, figuram as suas arrecada-

ções desde o exercício de 1914, primeiro em que esta Directoria poude
organizar os quadros annuaes dõ9 lançamentos.

Vê-se nesse quadro, discutindo com os totaes anmmspara simplifica-

ção da demonstração, que as sommas globaes dos lançamentos, obedece-
ram á seguinte progressão :

1911 4.
roí)l:135Ç96<)

. 1915—4.848:346gl91 porcentagem sobre o anterior — 5,60%
1910—4.947:2188073 » » » » — 2,03»/„

1917—5.003:46*8223 >» » » — .2,34»/„

1918-5 435:386g620 » » » » — 7,34° „

1919—5.671:0038710 » » » » — 4,33°/o
1920-8.335:5018010 » » > » —40.98»,,

E' uma progressão irremittente, que, si apresenta oscillações na por-

centagem de cada augmento annual, comparados os exercicios com os

que os precedem, attesta, não obstante, um progresso effectivo, producto

natural da evolução na actividade da industria e do commercio do Esta-

do e que necessariamente se accentuará no lançamento dos impostos res-

pectivos, obedecendo a todas as oscillações inherentes á vida económi-

ca. Si ò objecto de incidência do imposto em questão é o commercio e

a industria sob seus vários aspectos, não ha fugir ás retracções ou á ex-

pansão que venham afrouxar ou intensificar o respectivo movimento ; o

imposto ha de reflectil-o, esse movimento, e não ha acção fiscal que possa

contrarial-o.

O estudo deste quadro, porém, offerece uma verdadeira disparidade

na progressão dos lançamentos, comparada a sua porcentagem, nos exer-

cicios que vèm de 1914 a 1919, com a que se verifica, cotejando-se o

lançamento do exercício relatado com o apurado para o exercício corren-

te (1920) no qual se verifica um verdadeiro salto, elevando-se tal pro-

gressão rapidamente de 4,33 para 46,98 praticamente 47 ° '«. Si uma
causa extraordinária não explicasse satisfactoriamente tão súbita elevação,

lógico seria concluir pela imperfeição dos lançamentos anteriores ; mas
a causa existe e decorrente da lei : explicam-n'a os dispositivos da L. n.

745, do anno passado, art. 3, 4 e6, em que foi alterada a tributação so-

bre bebidas alcoólicas e fabricação de assucar e aguardente, de accordo

com os quaes já foi feit> o lançamento vigente.

Os lançamentos sob esta rubrica se vinham mantendo de annos an-

teriores em sommas de oitocentos contos e fracção, subindo somente no

exercício relatado, em que attingiu a 9u4:935pi7, a maior á que chegara
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desde a sua creaçSo ; mas oom a execução dos dispositivos citados, ele-

vou -se esta rubrica á importância de 2.'.);J8:113gl99, como se vê do quadro

n. 6, in-fine, apresentando sobre o lançamento anterior um saldo supe-

rior a dois mil contos, que é representado pelos 46,98 °/ indicados na ul-

tima parcella do pequeno quadro supra ; e nem podia ser de outro modo,
desde que não só as taxas do imposto fórum elevadas, como taxas novas

e aliás pesadas, foram creadas, e assim, tão pouco ò resultado apurado

no primeiro lançamento já feito de accordo com a nova tributação, pode

offerecer argumento contra a regularidade do serviço anteriormente exe-

cutado.

Mas, apuradas ou estabelecidas as incidências do imposto, e isto

não é senão o próprio lançamento, a collecta do seu producto deve apre-

sentar outra feição, aliás livre das oscillações alludidas, mas dependente

do esforço empregado para effectival-a ; sob este aspecto, afére-se, de
modo positivo, a acção dos exactores encarregados da cobrança. Esta

inscreve-se nos annos supra indicados, nas seguintes :

Annos

1911..
1915..
1916..
1917 .

1918..
1919..

Arrecadação Porcentagem

3.77-1: 149^523 82,20 °/

4.038:951^200 S3.00 °/„

4. M8:299$016 83,85 ";„

4.436:6448226 87,02 •/„

4.685:894g9] s 86,21 %
R. 104:7568480 89,69 »/

Verifica se do quadro supra um crescendo gradativo, que não ex-

prime somente a manutenção de um mesmo esforço, mas affirma satis-

factoriamente a applicação de um esforço maior, demonstrando a inten-

sidade da fiscalização, quer na verificação das novas entidades tributáveis,

que surjam no evoluir da actividade económica do Estado, quer na per-
cepção do producto accrescido da respectiva receita.

Quando mesmo estacionaria se tivesse mantido a porcentagem da
cobrança, não descendo ante os accrescimos annuaes do lançamento,
motivo teria este departamento para do facto deduzir o cumprimento nor-

mal de deveres de parte dos encarregados do serviço ; mas quando ve-

rifica, no estudo e comparação de algarismos, que são o verdadeiro ex-

poente do modo pelo qual taes deveres são executados, o movimento
sempre ascendente da percepção das receitas accrescidas, não pode re-

jgatear seu louvor a quantos, sob sua fiscalização, collaboraram para o

Isongeiro resultado que os algarismos citados demonstram.

O seguinte quadro offerece uma demonstração resumida, mas de
prompta aprehensão, ao que acabo de dizer :

Lançamentos Porcentagem Arrecadações Porcentagem

Saldos sobre o an- Saldos sobre o an-
terior. , terior.

1915 310:07(^355 17,70
1916 172:9-128932 8,99 426:3298155 41,47
1917 4i:7S(i$795 2,12 109:4638100 7,52
1918 164:172S01i 7,71 101:1858241 6,47
1919 126:187821? 5,63 88: 097 4 iSo 5,29
1920 165:3738810 6,83 175:L?2$585 9,99
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Destes algarismos resulta, logo á primeira vista, o movimento dos

lançamentos cotejado com o das respectivas arrecadações; se o exame par-

cial de cada exercício revela, para alguns, diminuição da porcentagem
da arrecadação comparada com a do correspondente lançamento, verse-á
que logo no exercício seguinte foi a differenea com vantagem desfeita;

de modo que, tomando a medida das duas porcentagens, se verifica para
os lançamentos a de 8,43 °/o, em quanto a arrecadação manteve a de. . .

.

44,14 °/„.

A cobrança da receita dos impostos em questão exprime-se, naquel-
le exercício de 1914, na porcentagem de 82,20° '„, contada sobre o pro-
ducto global dos lançamentos, porcentagem da qual se deduz, como con-
tribuição para a divida activa no exercício seguinte, a de 17,80 " ou a

importância não cobrada de 816:986gi46, quantia para a qual só o im-
porto territorial, calculado sobre o seu próprio lançamento, concorreu com
a porcentagem de 28,70 °j„ ou 413:775$744, que excedem um pouco á

metade da deficiência verificada na arrecadação global dos impostos de
lançamento, ou50,64°/ daquella arrecadação.

"imposto, o teritorial, em cuja cobrança, desde o inicio, se vem
manifestando certa tolerância, baseada principalmente em a sua nature-

za de ónus real, que garante a percepção, embora retardada, não é de
extranhar que as deficiências apuradas na sua arrecadarão subam ás

porcentagens indicadas, não succedendo o mesmo, porém, com os outros

impostos, cujas deficiências se reduzem a 13,50 "/„ para industrias e pro-
fissões e 11,25 °

/

para o consumo de bebidas alcoólicas. Sinto-me au-
ctorizado, deante desta demonstração, a qualificar de excellente o traba-

lho da collecta do imposto sob esta rubrica estudado.
Entretanto, si tomo para ponto de partida da analyse feita o exer-

cício em que a arrecadação apresenta a porcentagem mais baixa, é in-

tuitiva a maior efficiencia da cobrança nos exercícios, que se lhe segui-

ram, exercícios nos quaes o expoente dessa cobrança se exprime nas por-
centagens sempre ascendentes de 83,0—83,8o—87,62—86.21 e 89,69 ° as

quaes revelam de modo indiscutível a persistente intensidade e maior ef-

ficacia do respectivo serviço, crescendo em uma graduação accentuada,
contra a qual não prevalece a pequena oscillação de 1918, coberta im
mediatamente, no anno seguinte, por uma porcentagem que, não só a

excedeu, mas elevou-se de 6,62 °/ sobre a maior de quantas anterio-

mente se tinham apurado, legando á divida activa uma contribuição de
apenas 10,31 %. Esta demonstração mais clara se tornará, porém, sali-

entando que, operando o exercício relatado sobre uma massa
3.7ií:128g000 maior do que aquella na qual operara a cobrança de
1914, a liquidou com a deficiência reduzida de 10,31 %, quando a defi-

ciência daquello exercício se elevara a 17,80 %; de modo que u contri-

buição com que em 1919 concorreu para a divida activa, contribuição que
revela com precisão a intensidade do serviço de arrecadação, compara-
da com a contribuição de 1914, apresenta uma diiferença em favor do
oxercici ) relatado de 250:679^000. visto como as contribuições dos dous
exercícios para aquella divida se inscrevem, para 1914, como vimos, cm
816:986^000 e para 1919 em 566:307gOOO.

Comparados uns com os outros, os lançamentos apresentam em Mia
totalidade um superavit de 2.66 4:500$300 sobre a maior somma inscri-

pla até o exercício relatado, o que elevou a respectiva receita a já men-
cionada porcentagem de 47 °/ .

Si, só o imposto sobre o consumo de bebidas alcoólicas concorreu
com 2.003: I77g852 para aquella porcentagem, menos feliz foi o movi-
mento ascendente das outras duas rubricas, para as quaes ficam
661:322gi48, pertencendo a industrias e profissões 495:948^638 e ao im-
posto territorial 134:626gl90. E' evidentemente fraco o superavit mani-
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festado pelo cotejo dos lançamentos deste ultimo imposto; explica-o, po-
rém,' a imperfeição da inscripção, imperfeição a que virá pôr fim, feliz-

mente, a execução da Lein. 746, de 1919.

Com desprazer, que não posso occultar, devo accrescentar que os da
dos com que joguei, ao analysar o serviço dos lançamentos, não expri-
mem com absoluta exactidão todo o seu movimento, se bem que, até
onde foi possível apurar esse movimento, os dados registrados são exa-
tos; mas de alguns municípios, e, entre elles, municípios importante;,
como Juiz de Fora, não foi possível conseguir, a tempo para este relató-
rio, os quadros completos dos seus lançamentos, faltando, de alguns, o
lançamento do imposto territorial, de outros, o de industrias e profissões

e consumo de bebidas, de outros ainda, o de consumo de bebidas e de
dous, todos os lançamentos; de modo que os algarismos que aos lança-
mentos ainda têm de ser accrescidos, farão subir de ponto a demonstra-
ção que me permittiram esses com que joguei, exactos, como disse, mas
a quem da verdade por incompletos; isto não enferma a demonstração e
antes revela que mais favoráveis seriam os resultados apurados.

Movimento da arrecadação por circumscripções

Os quadros ns. 8 e 9, este simples resumo daquelle, constatam a ar-
recadação em cada circumscripção fiscal realizada, apurando o exercí-

cio relatado um excesso de 3.21 "2:3758900 sobre a arrecadação do seu pre-
decessor. Concorreram para este resultado todas as circumscripções,
com excepção da 11. a com sede em Passa Quatro, 15. a

, com sede em
Theophilo Ottoni e 23. a

, com sede em Leopoldina, sendo notável a di-

minuição na dl. a e 2u.% aquella em 300:283g810 e esta em 288:208g469;
destacam-se entre as que mais produziram, a 14. a

, sede em Carangola, 5
a

sede Uberaba, 12. a
, Juiz de Fora e 13.

a
, Leopoldina, nas importâncias

respectivas de 5S7:857g, -iíõ:903g, 374:75i$e 319:S07g, todas as mais pro-
duzindo quantias inferiores a 300:00g. Faltam a este quadro Ires cir-

cumscripções, cujos fiscaes de rendas deixaram de remelter os necessá-
rios quadros.

Seguem-se os mais quadros, que de ordinário figuram juntos a estes

relatórios, os quaes dispensam commentarios, inclusive o 15.°, em que se

registra o movimento interno do expediente deste departamento, expres-
so na cifra de 3u .340 peças expedidas no exercício.

Com a creação da secção do imposto territorial, alarga-se a esphera
de acção desta Directoria, na ordem de deveres incumbentes á referi-

da secção; é cedo, pois que mal começa o seu exercício, dizer do modo
de seu funccionamento, se bem que é garantia delle o funccionalismo es-
colhido com que a dotou o esclarecido e previdente critério ae v. excia.

São de Iranscendente natureza os seus deveres e paraproval-o afigu-

ra-se-me bastante dizer que é de seu desvello, de sua constante operosi-
dade, de sua infatigável dedicação, que ha de depender em primeiro lo-

gar o successo do imposto, entre todos os outros escolhido, para substi-

tuto da gravosa taxação que tão duramente enerva toda a actividade eco-
nómica do Estado, qual o imposto de exportação, aliás velharia de outros
tempos, que de muito já devera ter desafogado os domínios da produ-
cção.

Por maior que seja a disparidade actual entre o producto do imposto
territorial e aquelle a que deve de futuro substituir, não me desfallece con-
fiança na consecução do desideralum em tão boa hora enfrentado; é uma
questão de tempo e do estudo e consciencioso aproveitamento de lodos os
recursos, que sob o ponto de vista em questão, pode o Estado offerecer.
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Esles recursos são vaslos, susceptíveis de um desenvolvimento, sem
vexame para o contribuinte, que ainda estamos longe de apprehender
em todas as suas modalidades; pesquisal-os, descobril-os, pol-os em acção,

atígura-se-me ser a funcção hoje reservada a este departamento com a

nova secção, com que acaba de ser ampliado.
A v. excia. só me resta dizer, e penso poder falar em nome de todos

os meus companheiros, que nos encontrará promptos para, dentro do má-
ximo esforço, corresponder ao elevado empenho do Governo, assim nos

ajudem o amor ao trabalho, a lucidez de espirito, a consciência de nos-

sos deveres, que até hoje nos hão guiado no exercício da funcção pu-

blica.

E'-me grato poder repetir ainda este anno o agradecimento e o louvor

que, sem favor, me tem merecido em os annos anteriores os meus excel-

lentes companheiros de trabalho. Eu direi, ao terminar a minha pre-

sente tarefa, que reputarei feliz o paiz que, nos collaboradores da sua

administração, contar funccionarios operosos, inlelligentes, dedicados,

urbanos e profundamente honestos como aquelles que commigo morejam
no trabalho da fiscalização das rendas mineiras.

Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização.
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Sr. Dr. Director da Fiscalização das Rendas Mineiras.

Venho dar cumprimento ao disposto no paragrapho 6.0, art. 9.° do
Regulamento que baixou com o dee. n. 3.118, de 21 de fevereiro de 1911,
apresentando -vos os dados juntos, para preparo do vosso relatório.

O Sub-Direclor, Lafayette Brandão.
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ANNEXO N. 1

Quadro da ai recadação da divida activa effecluada 110 anuo de liHií

Collectorias

Abbadia do Bom Successo-- -

Abaete
Abre Campo
Aguas Virtuosas
Alienas
Alto Rio Doee
Alvinopolis
António Dias Abaixo
Apparecida do Cláudio ,

Araguary e.

Arassuahy
Araxá
Arceburgo .. ;

Ayui uoca
Aymorés
Baependy ; .

Bambuhy
Barbaccna
Bello Horizonte
Boa Vista do Tremedal
Bocayuva
Bom Despacho...
Bomfim
Fiom Successo
Cabo Verde
Caeté
Caldas
Cambuhy
Campanha
Campestre ..

Campo Fellp
Campos Geiaes
Capellinha
Caracol s....

Carangola (S. Luzia do)

Caiatinga
Carmo do Paranahyba
Carmo do Rio Claro
Cataguazes •

Caxambu
Christina
Conceição do Serro
Conceição do Rio Verde
Conquista.

A transportar

Arrecadação
1919

.'2258341

6078967
4SÍ8879
635^752
400$65Ô
:905$516
tí38g014

1928357
19I872ÍS

317$;459

396S134
90ISU8
5298í>97

720^811
458g>9U
3918201
57Cg57H
2188264

395S905
0C4S87N
5538426

962S465
4t>5$635

8438633
203g87tí

1 (.1384 20
008g3õl
448SS16
o?3scas
4568937
4498229
«VlíUlX
1828770
5 Èí$363
627|V97
832Ç845
11MJ558
4288496
6528487

7(i28343
8688017

§8/8229
1541*87
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Collectorias

Transporte

45 Contagem

.

46 curvcllo.
47 Diamantina.
48 Dores da Boa Esperança.
49 Dores do Indayá.
50 Eloy Mendes.
51 Entre Rios.
52 Estreita do Sul.
53 Formiga.
54 Fortaleleza.

Fructal (Carmo do).
56 Grão Mogol
57 Guanhães
58 Guaranezia
59 G uarany
tíu Guarará
61 Guaxupé
62 Divinopolis
63 Inconfidência
64 Itabira do Matto Dentro.
65 Itajubá
66 Itapecericà
67 Itaúna
68 Jacuhy
69 Jacutinga
70 Jaguary
71 Januaria
72 João Pinheiro
73 Juiz de Fora
74 Lagoa Dourada
75 Lavras
76 Leopoldina
77 Lima Duarte
78 Manhuassú
79 Mar de Hespanha
80 Marianna
81 Maria da Fé ...,
.82 Mercês
83 Minas Novas
84 Monte Alegre
85 Monte Carniello
86 Monte Santo
87 Montes Claros
88 Muriahé (S. Paulo do)..

89 Muzambinho
90 Oliveira

, . .

91 Ouro Fino
92 Ouro Preto
93 Palma
91 Palmyra.

Arrecadação
1919

A transportar.

2: 2268328
10:935§123
19:0358476
6:9448064
6:224g684
l:826f204
4:7775637
2:9l4S7->2

5:6508305
7:2298054
7:1H .$993

3:9128114
6:4688020
4:87(58411

5568358
1:4258096
1:2898908
l:247?648
5:2568173
5:277$512
3:8058937
9:0458349
6 356ÇÍ522

1:9198501
2:5488980
1:1108164

2:2õ3S142
1:257$857
12:4018678

5*48545
9:4578692
á:700S179

2:7808730
ll:861|327
7:82l|217
4:7055530
4208499

1:6148039
1:7218433
2:575S76(i

5:056|907
8 1448017
11:6438504
9:075$5lO

7:608f651
6:2548310
7:157S366
9:1828578
2:8578804
3:857*001
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95

96
97
98
99
100
101

102
103
104
105
106
10'

108
109

110
111

112

113
114

115
116
117
lis

110
12n

121

12?

12;

124

12!

126
127
128

129
130

131

13;

133
134
135

130
137

138
139

140
141

142
143
141

Collectorias

Transporte.

Pará „ ,

Paracalú ,

paraguassú..
Paraopeba...
Passa Quatro

,

Passa Tempo
Passos
Patos (Santo António de) ,.

Patrocínio
''eçanka
Ped>a Branca ..

Pequy
Perdoes
Pirapóra
Piranga
Pilanguy ,

Piumhy
Poços de Caldas. .

.'
; .

.

Pomba...,.
,

Ponte Nova
Pouso Alegre
pouso Alto
Prados
Prata.. ,

Queluz
Rio Branco
Rio Casca
Rio Espera
Rio José Pedro
Rio Novo
Rio Pardo
Rio Preto
Rio Piracicaba
Sabará
Sacramento a .

Salinas
Sant'Anna de Ferros
Santa Barbara
Santa Luzia do Rio das Velhas.
Santa Quitéria
Santa Rita da Extrema...
Santa Rita de Cássia.
Santa Rita do Sapucahy
Santo António do Monte
Santo António do Machado...
S. Domingos do Prata
S. Francisco
S. Gonçalo do Sapucahy.....
S . Gothardo
S. João Baptista

Arrecadação
1919

A transporíar.

077g(i0l

;180S524
9498675
352S502
73681)10

1-22Ç4U

5318049
0088669
7358923
123$621
5108138
060g818
6998880
7668337

155S249
=5038177

=0598076
:564§695

:962fl86

:566S492
H19Ç996

: 3978943
:544«703

:819S1S5
: 5948373
:219SS77
:340§815
: 19ÓÇ67S

:436S835
:118§932

: 159&009
:'834gbS6

:1C7§557
: 1308077
=1778141
: 9098679
: 0008628
:313§267
:002g306
: 0378370
:o78|740
: 7958449
:137S7S8
=0638698
=1298! 62

:5S2g837
:920$735
:£61g074
237p.497

1D9§195
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o

a
3

Collectorias Arrecadação
1919

145 4: 124|162
146 1:012?774
147 2:248$658
148 l:167g986
149 5:360g659
150 0:OS9S100

7:078g244151
452

153 6:5648226
' 10 718S722

13-404S146

154

155
150

157

4:7*68566
]:372g536

158 702S510
159 l:792g811

7 I5g026m
íiii Íí978f328
162 4:572g476

5.9Ò6SH46163

lt>4 Ubá 12:1698552
165 7-616S1 t>

166 UR80S474
1-417 482167

168 11:552?032
7668901166

170 8:8628454
4:25vg534

701gl92

443S648
l:52íf512
1:523Ç567

8:195S471
9:9438160

«21S976

171

17?

173

1 7-4

175

176

17;

178

897:22;,Ç157

150:7598260

330:1758284

1.644:5 PÇ318

Importância arrecadada, prov miente de vendas

Importância arrecadada, proveniente de alcances,
infracções, impostos, etc, sendo : de diversos
responsáveis de exercícios anteriores 17:4858883;

de diversos responsáveis de 1919. 18:8508393 e da
E. de Ferro Bahia e Minas i93:739S0o8 (debito

Importância aerecadada, prov
taxa de café mineiro exporta

eniente da
do

sobre-

3.022:7278049

Directoria da Fiscaliz?ção das Rendas Mineiras, Bello Horizonte. -1 de
maio de 1920.—MarciUano Ribeiro.—O sub-director, Lafayette Brandão.
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ANNEXO N. 2

Quadro representativo da arrecadação da divida activado Estado,
desde 1909 até 1919

Kxercicios Previsão
orçamentaria

Arrecadação

1911

36O:0O'i800O

550:000g000

650:0008000

7;ii:0008OOO

78O.0008000

800:000?O00

500:0008000

418:7978317

500:000g000

600:0008000

900:0008000

529: 7ò2«883

599:06l£352

797:6338969

S62:6C38175

701:57753111913

1914 475:317g043

1916

540:8ã3$209

865:0SE'.g466

1. 103:09! igl35

885:59?S510

3.022:7278049

1917 •

1919

6.778:797§317 10.383. 360Çi!32

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, em Bello Horizonte, 31

de maio de 1920.— O auxiliar, M. Ramo? Lima.—O sub-director, Lafa-
ijelte Brandão.—Visto.—O director, Theophilo Ribeiro.
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ANNEXO N. 3

Quadro da divida activa do Estado de Minas Geraes, proveniente
dos impostos de lançamentos, de multas a jurados faltosos,
etc. discriminada por município e eireumseripção, até o exercí-
cio de 1049.

Municípios

1 ." CntCUMSCRIPÇÃO

Bello Horizonte
Santa Luzia do Rio das Velhas
Sete Lagoas
Viila Nova de Lima
Paraopeba

2. a CIRCUMSCR1PÇÃ0

Diamantina
S . João Baptista. ,

Minas Novas ••...

Capellinha.,1

3." CIRCUMSCBIPÇÃO

Araguai y
Kstrella do Sul
Monte Carmello
Paraeatú

4.* crRCUMSCRIPÇÃO

Uberabinha
Monte Alegre
Ituyutaba
Abbadia do Bom Successo. . .

.

5." CIRCUMSCRIPÇÃO

Conquista
T íberaba
Sacramento
Fr uctal
Prata
Aiaxá

6. " CIRCUMSCRIPÇÃO

Passos
Santa Rila de Cássia-
S. Sebastião do Paraíso
Jacuhy

A transportar

Total
por

município

381:S36$512
40:4(W$080
57:733g238
16:5718X62

1:2138603

93:616?081
11:2578513
13:5318269
2:896,5606

17:8408209
2:279g-'60

27:7(J9Sf631

43:090§6«

4:

6:428g553
17:4998336
7:4698416

X50Ç669
42:49P§079
12:02tfc459

in:532§394
3:188g432
17:8628813

17:882,i?053
:U:97 '8561

70: 181go24
7:3358984

Total
por

eireumseripção

500 .-7618235

151:3018469

90:9858784

36:2328167

86:9538876

127:377$ 122
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Municípios

Transporte.

rRUMSrCRIPCÃO

Guaxupé
M'izambinho.
Guranezia....
Monte Santo.
Cabo Verde.

.

Arceburgo. .

.

TOfTMCRIPCAO

Poços de Caldas.
"aldas
Campestre
Botelhos
Caracol

9.» CIRCUMSCRIPCÃO

Pouso Alegre
Ouro Pino
Cambuhy
Jaguary
Jacutinga

,

Silvianopolis ...

Santa Rita da Extrema.

10. a riRfUMSCRIPÇAO

Itajubá..,
,

Paraisopolis
Santa Rita do Sapucahy.
Villa Braz
Pedra Branca
Christina
Maria da Fé

11. * CIRCUMSCRIPCÃO

Caxambu
Baependy
Pouso Alto
Passa Quatro .,

Virgínia

CIRCUMSCRIPÇÃC

Juiz de Fora
Rio Novo
Mar d'Espanha
Guarará
S. João Nepomuceno.

A transportar

Total
por

município

36:2708211
65:4578032
35:8258802
39:5718151
6:2668240
2:330(5277

15:8288287
16:7608985
13:2838704
2:5048778

32:1868954

11:4948228
29:8098660
6:1648054
11:5588115
20:9308232

318640
1:4738215

33:7538297
5:7108

'""

24:731^192
3:3568118
2:1098861
7:24455621

274S608

12:0748569
7:669|684
7:160gt39
3:7068090
1:8338432

389:9608329
22:1428507
53: 4058434
5:9308581
13:9128097

Total
por

circumscripção

185:7208712

83:0648708

84.-461SH4

77:

32:4431*914

485:350^948
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Municípios

Transporte

13.* circumscripção

Leopoldina
S. José d'Além Parahyba.
Palma
Cataguaz?s
S. Paulo do Muriahé
S Manoel

14.» CIRCUMSCRIPÇÃO

Carangola
Manhuassú
S. Manoel doMutum.
Aymorés,

15.* CIRCUMSCRIPÇÃO

Theophilo Ottoni.
Arassuahy
Salinas. .".

Jequitinhonha...

.

Fortaleza ,

i6. a CIRCUMSCRIPÇÃO

Curvello
Pirapóra..
Januaria
S. Francisco
Bòa Vista do Tremedal.
Rio Pardo

17. a CIRCUMSCRIPÇÃQ

Patrocinio
Patos
Carmo do Paranahyba.
S. Gothardo.
João Pinheiro

18.* CIRCUMSCRIPÇÃO

Formiga
Campo Bello
ltapecerica
Piumhy
Fambuhy
Dores da Boa Espeiança.

Total
por

município

A transportar.

17:4218983
41:5915592
10:262*981
90:4858755
58:882í399
7:4928451

144:466^833
06: 231 §750
5:7528272
(5:9v5S945

144:095S558
38:945^369
8:7788316

123:0178778
12:8798685

65:129g639
13:855^950
21:7268762
5:1698632

25:6578118
31:512^537

40:467^998
11:9918331
U818g403

U:627S870
3:1118375

13:228gll2
26: 233^887
19:7168062
16:4818379
8:7258349

51:6918453

Total
por

circumscripção

226:137|800

223: 376^800

327:7168706

160:0518938

72:016g'J77
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o
ÈD

s

Municípios
Total
por

município

- Total
por

circumscripção

8:5168038

6.065S862
6:3118144
246g817

18:0958576
37:6938112
U:63ig491
U.-799S887
17: 9401=865

40:5728892
14:2:3^500
11:51 issusi

4:9608378

18:074825'
42:378827 4

3:306S424
8:1368093
8:040.?494

9:1628619

33:6988523
45:373^591
21:8158105
16:5108951
29:783^222
7:285§931

176:6318799
6: 443|757

104:096^030
3:7288833
3:681$679
2:8898416

39 : 141 f048

36:9288968
59:944S184

95
96
97

98 157:2168103

99

100

19. a oircumscripção

101

102

103
104
105

106

107 171:4168785

108

20,* CIRCUMSCRIPÇÃO

109

110
111

112

113

114

Santo António do Machado

31.* CIRCUMSCRIPÇÃO

89:098gl55

115
116

117
118
119 154:4678623

120

22.' CIRCUMSCRIPÇÃO

121
. 12?

123
124

125

126

23.* CIRCUMSCRIPÇÃO

297:4718514

127

128
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Municípios

129
IMO

131

132

133

134

L35

136
13"

138
130

140

111
14--

143

111

145

15"

15>

15Í

L60
ldl

162

Transpor! e.

Ubá
Pomba
Guarany
Rio Casca
Abre Campo.. .

Caratinga
Rio José Pedro.

21. a CIECUMSCRIPÇÃC

Serro
S. Miguel de Guanhães.
Feçanha
Conceição do Serro
S. João Evangelista

'IRCT.TMSCRIPCAO

Tíocayuva
Montes Cisiros

(irão Mogol...
Villa Prasilia.

Inconfidência.

26. CIRc lUMSCRIPCAO

S Domingos do Prata..

,

Alvinopolis
It.abira do Matto Dentro.
\ntonio Dias
SantWnna de Ferros....

27. CIRCUMSCRIPCAO

Ouro Preto. ...,

Piranga ,

Marianna
líntre Rios. . .

,

.\11o Rio Doce.
Rio Kspera...

28.* CIRCUMSCRIPCAO

Sabará
Caeté ,

Santa Quitéria.
ontagem

Santa Barbara.
Rio Piracicaba.

•Total

por
município

A transporte.

113:4438105
29:477$510
6:009g544
23:862g656
15:8598

"

111:3431505
35:8758838

117:128^994
85:154g390
18:0848512
137:770g751
8:574g019

6:890f77ã
2:497g632

2' l: 05 is.53'

25:180g734
3:1478030

6:09fS574
23:365'» 269
34:6288042
3:9- 9122*

15: 2468774

89:6578408
24:623879
07:8758582
24:375g&98
1.2:4778297
7:828|53<f

37:1878052
50:938|542
30:9598 <1

2

13:052804
17:3168850
2:0238819

Total
por

circumscripção

471:8858891

300:7128066

57:7708705

83:27

226.-838S2I2

151:4778618
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11

S
•2.

Municípios
Total
por

município

- Total
por

circumscripção

2:838gS0b
12:534gl59
11:4058855
4:327§598
2:470g7i2

37:232^063
3!:069g969
32: 870g030
8:6438510
3 :873c 107
9:02*g621

4:4988983
96:513^157

8:272S99ò
4:364gi540

8: 793^479

' 163

29. a CIRCUMSCRIPÇÃO

1C4 S João d'El-Rey
165
166
161

168
169
170
17i

172
173 156:288g739

174

30. a CIRCUMSCRIPÇÃO

175
176
177

178 12?: 443g254

— Total das dividas de impostos de lançamentos 5.460:498g906
— Dividas de alcances, infracções, impostos, etc 1 072:315g031— Saldo das mesmas dividas, de inscripções anteriores... 1.375: 174g890
— Divida inscripta de multas a jurados faltosos 51:8058000— Divida proveniente da venda de terras devolutas 13:711Ç1 5— Resto das dividas de sobre-taxa de café 269: 1818746

Total 8 . 242 :686g69S

Demonstração :

— Saldo legado pelo exercício de 1918 ao de 1919 6.996:095|951
— Divida accrescida em 1919, proveniente de impontuali-

dade dos pagamentos dos impostos lançados 1.212:4968278— Divida inscripta em 1919, proveniente de alcances, in-

fracções, impostos, etc 1.091:265$424— Divida inscripta em 1919, proveniente de multas a jura-
dos 51:805g000— Divida inscripta em 1919, proveniente da sobre-taxa em
café mineiro exportado 1.913:751g094

11.265:413g747
Arrecadação effectuada no exercício de 1919. , 3.022:727g049

Saldo credor, que é legado ao exercício de 1920 8.242:636|698

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, em Bello Horizonte, 31
de maio de" 1920.—O auxiliar, M. Ramos de Lima.—O sub-director, La-
fayeíte Brandão.—Visto.—O director, Theopkilo Ribeiro.
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ANNEXO N. 5

Quadro da arrecadação do imposto territorial, a partir do exercí-
cio de 1908 até o de 1919, comparada com as previsões orça-
mentarias

1902.

1903.

1904.

1905.

1906.

1907.

1908.

1909.

1910.

1911.

1912.

1913.

1914.

1915.

1916.

1917.

1918.

1919.

Orçada

950:000g000

960:0008000

1.000:0008000

160:0008000

960:0008000

ico.-ooogooo

ooo.-ooosooo

000:0008000

000:0008000

000:0008000

000:000g000

000:000$000

000:000|000

300:0008000

050:0008000

500:OOC|000

600:0008000

600

Arrecadada

847:0228309

791:1898355

847:395g901

921:351|236

888:2678348

910:7178049

853:80S8003

855:5938947

861:2178818

903:995|214

1 002:8378483

1.078:8718972

1.027:9548366

I.454:283gí61

1 563:7468561

1.664:9318802

1.752:9

1.928:15

20.180:0008000 20.154:2498094

Differença entre as quan-
tias orçada e arrecadada

Para mais

2:8378483

78:8718972

27:9548366

154:2838461

513:74685!U

164:9318802

152:9138402

328:1518867

Para menos

102:9778691

168:8108645

152:6048099

238:6488764

71:7328652

189:2828951

146:1918997

144:4068053

138:7828182

96:0048786

1.449:4418820

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920. — O auxiliar, Manoel Ferreira. —
G sub-director, Lafayetle Brandão.
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ANNEXO N. 8

Quadro comparativo da arrecadação effectuada nos municípios

de que se compõe a I
a circumscripção fiscal

exercícios ok uns e i»»«

Fiscal, Olympio Magalhães

Estações fiscais 1918 1919

DilTerenças

Para mais Para menos

Bello Horizonte..
S. Luzia do R. das Velhas

135: i-l -,'8871

91:04*8331
7 S : H ! 0S< )78

3(v7ri(is-isr,

17:5038115

564:9128002
107:8418117
72:8568987
35:8» IS 120

!6r997gõel

129:4098131
16:792-8786

9:49-18392

1:9538091

Villa Nova de Lima 8758^66

G55:560S?81 8b8:4FBÍ733 155:756Ç309

152:9278852

2*8288457

Bello Horizonte. 30 de abril de 1920.— Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Luiz Apocalypse.— O sub-dijectOT,"Lafayette Brandão.

2. a ClRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, João Olyntho Ferraz

Estações fiscaes 1918 1919

Differenças

Para mais Para menos

76:1338839
ll:7:CÇiiOS

13:osi'iSi>v::

25:í27SU8

120:1808043

119:958853;
38:7018874
13:7258416
37:267,8427

43:824Ç693
26:9685-811

630.8393

12:0401309

209:6538249 83:473$'2tfe

S3: 4738206

Bello Horizonte, 30 de abril de i.920.— Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Luiz Apocalypsc.—O sub-director, l.n fayel.tr Brandão.
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3. a CIROCMSCRIPrÃO—Fiscnl, Cícero Alvim

19 IS 1919

Differenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

-
=

- —

Bstrella do Sul
Ponto fiscal Araguary -

Liquido para mais.. - - -

Bello Horizonte, 30 de abril de 1990.—Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Luiz Apocalypse. O sub-director, Lafayelle Brandão.

4.» CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Cicero Alvim

1918 1919

Differenças

Para mais Para menos

-
-

- —

Abbadia B. Successo.
Ponto fiscal Uberabi-

—

Liquido para menos. - - - -

Billo Horizonte. 3 > de abri! de 1920. ^-Os auxiliares, Manoel Ferreira
Luiz Apocalypse.—O sub-director, Lafayelte Brandão.
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ClRCrMSCRIPCÃO—Fiscal, José Teixeira de André

Estações flscaes

Uberaba
Fructal
Prata
Sacramento ,

Araxá ,

Conquista
Ponto fiscal de João Gon
çalves

Idem de José Aroeira
idem de Conquista
Idem de Ponte Alta
Idem de Sanla Rosa ,

Liquido para mais .

,

1918

290:481*959
73:119*501
79:69tj$960
62:965$3:-;5

101:144* 180

4O:'>58*700

188:665*153
73:664*600
3:058*210

30:901$662
6:929*090

954:185*713

1919

402:708*31

1

107:7648889
114:4^3.«(i89

92:551*223
181:477*403
56: 133*652

311:361*980
81:205$600
7:812*605

37:641*545
7:G48$620

1.401:088g917

Para maia Para menos

112:280*352
34:044*728
34:720*720
29:5X6*888

77:332*917
15:874*952

122:696*830
7:541*000
4:754*395
6:739*883
719*5:.0

446:903,'!

410:903*204

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920.— Os auxiliares, Manoel Ferreira-
Luiz Apo alypse.— o sub-director, Lafayetlc Brandão.

0.' CIRCUMSCRIPÇAO -- Fiscal, José Eugénio Ferreira Lopes

1918 1919

Dilíerenças

Para mais Para menos

S. Sebastião do Paraíso..

Jacuhy
Ponto fiscal de Garimpo..
Idem de Morro da Mesa..

171:098*571
135:126*421
125:684*1 .« .12

35:21õs9'.>2

]3:74osOG2

14:775*905

223:924*000
l?:'-> ^FSKH:
123:945.*771

40:980*455
13:374*42S

11:516*742

52:825*495

5:770*10:;

5:850$515
1:738*231

365*631
• 3:259*223

Liquido pa-a mais...

195:041*013 543:023*308 58:595$958

47:382*365

11:213*603

Bello Horizonte. 30 de abril de I9i0. — Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Luiz Apocalypse.— O sub-director, Lafayette hranião.
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7.« CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, José Rezende

1018 1910

Differenças

Estações flsoaes

Para mais Para menos

102:253g704
101:126g342
lO:365SNSo

152.304H189
36:S0ãg216
55:8958279
9:315gS50
S:714g581

130:168g554
173: 3.158*4
48:8078013
127:32587411

33:8378190
56-.300SÍ3U

8:728gl78
12:8038262

27:914^850
72:2698:,00

8:501 JJ127

404^951

4:1788681

24:978g949

Arcebúr-go
Guaxupé „

Ponto. Fiscal Guaxupé
» » Arceburgo...

2:3tí5g02o

587g072

Liquido para mais....

506:177g947 591:516|024 113:269gllS

85:338^077

27:931g041

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920.—Os auxiliares, Manoel Ferreira.

Luiz Apocalypse.— O sub-director, Lctfayette Brandão.

8.* CIRCUMSCRIPÇÃO —Fiscal, Júlio Augusto de Mello

1018 1919

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

Poços de Caldas 10l:632g756
(;S:í'<::Vi:-',

36:56 7g 1 41

61:964$113
31:4208iKi
14: !SlS(iS7

S:619gl49

73fifg00

140:5683771
85:8908385
40:922y813
80:35787)19

31:4438132
£1:7498801
0:4088864
042^435

38:9368015
17:6218172
4:355£672
18:39:^106
3:023Sn to

7:028^804
7898715

Hotelhos „ ...

Ponto Fiscal de Caracol..
» » » Poços....
» .» » Pinhal... 93g765

Liquido para mais....

323:035g742 4l3:989gtíl0 9J: 1478833

90:054S068

93g765

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920.—Os auxiliares, Manoel Ferreira &

Luis Apocalypse.—O sub-directoi-j La/ayeUe Brandão.
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'.i.' UUiCUiVÍSClilPçÃO — Fiscal, Henrique Amof

Estações flscaes

Pouso Alegre
Jaguary
S, Rit;i da Kxtrema
Silvianopolis
Camb.uhy
Jacutinga
Ouro Fino
Ponto Fiscal Palmeiras..

» » Sapucahy.
Monte Sião

Liquido para mais

1918

120:63:^983
47:2Ug64f
15:264^872
3i: 0998788
33:TO4g733
6i:06lS*32
121:6448769
125:4318276

3: 502g993
2-1:1238189

589:940«684

1919

176:99456 :i

51:2728106
2ii:281S074

60:443^681
10 ?,ui$.urò

116:528g981
125:101$260
186:5228563

4:576i$282

35:5398190

820:563g731

Dilleienças

56:358g7oS
7:0008457

5:016S-.'02
25:34H$893
6:4008170

53:467S519
3:1558191
61:0918287

1 :073fí89
11:4168001

í'30:623SOi7

230:623$047

Para menos

fiello Horizonte, 30 de abril de 1920.— Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Lai; Apocalypse.—O sub-director, Lafayclie Brandão.

!0.' C1PCUMSCRIPCÃO — Fiscal, António Pereira Rennó

191S 1919

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

S. Rita do Sapucahy.....
80:9578^71
9 :269£778
83:13^8100
44-12988
15:5 6S:i92

4i:(,)89S5t7

12:1498983
144:l(J".gáll

42:1718191
4:805Ç711
2:5008881

94:5015836
113.0918593
109:238^613
51:64082 7

33 131g76(3

5U:0í3s5ls
I5:101892(i

155:1288725
71:8168412
S: 7778700
2:562^810

13: 54 '§962
18:881g8l
26:1068543
7:51u«407

9:5348001
3.0118913
10:9618514
29:6448951
3:9718989

618929

Villa Braz
12:4148326

» » Uajubá

» » Candelária...

Liquido para mais

594:920g52S 705.675^256 123:1698054

110:751872*

12:4118326

Bello Horizonte, 30 de abril de ]92o. — Os auxiliares, Manoel Ferreira
Luiz Apocalypse.— O sílb-dirèctor , Lafayelte Bránaaò.
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11.' CIRCUMSCPIPÇÃO — Fiscal, Áíireliànò A. A. Toledo

Estacões físcae?

Pou.s-0 Alio ,

Baependy...
''axambú.
Virgínia
Passa Qaatro
Ponto Fiscal Pouso Alto

Liquido para menos..

80:1-11 83^
222: 004g 182

Í73:.t86g&15
12 8408080
82:5458653
78:9258421

(355:6438585

1919

71:00 881)8

82:3518481
100:4718273
23:6518614
29:2698085
48: 61584 ò4

355:3598775

Differenças

Para mais

10:811$53l

10:8118534

Para monos

15-.140S4G6

1 9:6528701
72:7158642

53:2768568
30:3098967

311:0958344

300:2838810

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920.— Os auxiliares, Manoel Ferreir a e.

Lins Apocalypse.—O sub-director, Lafayette Brandão.

12.* C1RCUMSCRIPOÃO — Fiscal, António Augusto Villela

1918 1919

Differenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

542:529861?
76:38184-6
89:06lgD97
33:110829.-

115:052810'
36:6148108
14:52(iS90(i

13:266g600

21:0598804

837:580$9S5
114:5718690
125 662|97

!

43 5 08-83

127:072$ 197

34:992; Odtí

15:740880'
6:9571000

10:3188262

•295:0518373

38:191 8204
36:6018876
10:37i$0':5

12:0208391

1:2198900

Guaraiá

Ponto Fiscal Parahybuna
» "

' Serraria....
» » Três Ilhas..
» » Porto das

1:652$162

6:3098600

10:741g542

Liquido para mais....

941:665S06S 1.316:4198596 393:457g832

374:754^528

18:713^304

liello Horizonte, 30 de abril de 1920.—O-i auxiliares, Manoel Ferreira, e

Luiz Apocalypse —O sub-director, Lafayette Brandão.
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13.= clRCrMSCHíPCÂO — Fiscal, DomiDgcs Ribeiro

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920. — Os auxiliares, Manoel Ferre'ra e
Luiz Apocalypse.—O sub-directo: -

, Lofayette Brandão

14 CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, António Pimentel

L918 1919

Différenças

Estações fiscaos

Iara mais Para menos

175:398S250
154 :u2 1*925
16:18i>S4H5

21:2318609
l:078g500

2t:648?!>77

5 7128015
8.675§320

446:7958558
407:618g84â
30:322*015
27:857S'.K',ii

UA42pM
35:0S0S80i

6:047)5307

6:636.i485

271:3978308
253:593*923
14:141g.i80

6:6238357
36&S70 i

I3:441g6l3
3358292

Ponto Fiscal Carangola ..

» Manhuassú
» » Manhumirim
» » Santa Clara. 2:038Ç835

Liquido para mais....

961:8l0g269 509:8968713

557:8578938

2:0$8$835

Bello llorl/.onte. 30 de abril do 1.930.— Os auviliares, Manoel Ferreira, c

Luiz Apocalypis , --O sub-di "actor, Lafayetlc Brandão.
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15.» C1RCUMSCRIPCÃ0 — Fiscal, Domingos Soares de Sá

Estações fiscães

Theophilo Oltoni
Arassuahy ,

Fortaleza
Salinas
Jequitinhonha
Ponto fiscal de Th. Ottoni
Idem de S. João Paraíso
Idem de Salto Grande....
Umbuzeiro
Fortaleza

Liquido para monos

1918

107:3V7g845

4-l:16ígl7i

30:6948749
26:0408664
76:4855687
123: 92-1 8659
9:563|000
21:9178931
27:248g200

149:446S541

1919

156:882g4P3
40:551^194
41:5318153
22:3838465
77:7858035
66:2S?g000
18:1578000
21:6928293
8:4608100

159:108!$670

616:8738451 012:8336921

Difforencas

Para mais Para menos

19:4948558

I0:836g404

I:299§31S

8:5948600

9 : 622g f35

79:8S7$045

3:61'g$:l78

3:6578199

57:642§659

2258636
18.-788S100

83:9268572

4:0398527

Bello Horizonte, 3) do abril de 1820. — Os auxiliares, Maneei Ferreira e
Luii Apocalypse.—O sub-director, hafayeltc Brandão.

16. » CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Ayres da Matta Machado

Rello Horizonte, 30 de abril de 1920.—Os auxiliares, Manoel Ferreira e
Luís Apocalgpse.—O sub-director, Lafoyetle Brandão.
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17.* CIRCUMSCRIPCÃO — Fiscal, Pedro Caldeira Brant

Estações fiscaes 1918 1919

Diflerenças

Para mais Para menos

Patrocínio

Carmo do Paranahyba....

88: -101 8957
86:4218727
73:0828616
30:8138223

89;960$275
115:797*570
75: 462^38
26:622g861

I:g58g318
29:3758843

2;379jJ6g2
1: 190»359

278:7198523 307:812|947 33:3138783

I9:I23$424

4:1908359

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920.— Os auxiliares, Manoel Ferreira
Luís Apocalypse.—Q sub-direçtor , Lafayetie Brandão.

18.» CIliCUMSeRIPÇÃO — Fiscal, António .\Kura

Estacões 1'iscaes

Bambuhy : S8:413g742
Campo Bello

! 78:0*68308
Cláudio 35.02bSl?<5
LMvinopolis.. • 22:9458-6o
Dores da Boa Esperança. 64:0b?|655
Formiga 120:8448137
ítapecerica )34:49<S4I3
Oliveira Í§i:078g49Q
Piumhy 72 : 8S6S 1 00
Passa Tempo 12:1618405

702;968g301

Liquido para mais
;

—

65:085806;
94:8728988
33:4008119
27 i 3*282'

90:5288*32
19I:8l2gOÚ8
162-10DS140
i<2 -.7828730
104:869r3í
9:593§38è

907:396§997

Diflerenças

Para mais Para mono

2P:67lg3I9
16:846^38(1

4: ;76S334
ni: 4358577
70:967g871
27i60tíg727

31:9838781

209:8888239

204:4285690

1:5958766

I:i95S76o

2:Ô68«Q17

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920. — Os auxiliares, Manoel Ferreira
Lum Àpócalypse,.—O sub-dirèctor, La-fayettc BràríSõo.
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19.» CIRCUMSC11ÍPÇÃ0.— Fiscal, Artb.ur Cunha

Estações fiscaes 1918 1919

DiíJerenças

Para mais Pa'a menos

83:991g092
83:71 1g03tí

79:432gl00
60:7048110
62:1238540
58:1208242
37:85-18807

33:S548007
7:5408108

103:078g238
80:93080;.;

108:4488115
92:11.HS21S

S3:HG8S-f'l

70:4728430
57:04*820*
39:220^-241

9:541gQÍ4

19:0S7S140

29:016g015
25: 349$ 103

21 .7843721
12:35281114

19:1888-101

5:3058034
1:9948846

2:7808984

Fará
S. António do Monte ....

Liquido para mais......

513:397g702 644:7548838 134:138gl20

131:3678136

2:7S0g984

Bello Horizonte, 30 de abril de 1P20.—Os auxiliares, Manoel Fervei!
Luis Apocalypse.—O sub-director, LafayeUe Brandão.

20. a CIRCUMSCRIPCÃO - Fiscal, Pedro César de Lima

Estações fiscaes 1918 1919

Differenças

Para mais Para menos

2í3:215S!8o
108:0908725
112:9178550
271:41)2889.

30:4458102
35:6838478

71:836g979
123:0>V-:;0i)

13->:09i)80Hi

70:472gl52
78:7078571
32:8608759

15:007g635
19.143S.90

42:2628409
201:0'OS438

P-araguassú , 2:8228719

797:8758236 509:666g767 77 01ígl94 365:2218003

288:208S469

' Bello Horizonte, 30 de abril de 1920. — Os auxiliares, Manoel Fer.nev
Luiz Apõ<èàlypse.—0 Suo-diré.ctòr, 'Eçtfiayette Brandão.
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21." CIRCUMS.CRIPÇÃO — Fiscal, Luiz Cândido Rangel

1918 1919

Dillerenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

129:s07g721

59:9038897
71:63(iS(i.j2

78:25i >S8 lo

35:5388188
47:392g907

172:108g204
S3:313S73U

88:881S7( is

92:7098997
33:7t6829n
71:211g669

42:30n81 83

23:4098839
17:2458656
14:4598157

23:8is$762
1:8318898

Villa Nova de Rezende...

422:529$605 541:931801)1 121:2338897

U9:401g999

1:8318898

Bello Horizonte. 30 de abril de 1920.—Os auxiliares, Manoel Ferreira,
Luiz Apocalypse.—O sub-director, Lafayette Brandão..

22." CIRCUMSCR1PCÃO — Fiscal, Domingos Ribeiro

1918 1919

Differ enças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

192:161gS06
114:9318659

72:79SS371
57:1138018
íM ítítsi--.-

11 :36? 8039

294:7118271
136:6988599
115:513s394
65:9188792
51:1558456
16:8318451

102:54.18465

21:7668940
42:7158223
8:775J744

21:5858^31
5:466881?

Liquido para mais. . .

477:0678115 080:8298163 S02:862$018

202:8628018

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920.—Os auxiliares, Manoel Ferreira,
Luiz Apocalypse.—O sub-director, Lafayette Brandão.
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23." ctRGUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Polydoro de Azevedo Lemos

1918 1919

Differenças

Estações flscaes

Para mais Param enos

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920.—Os auxiliares, Manoel Ferreira,

Luiz Apocalypse.—O sub-director, Lafayette Brandão.

24.» CIRCUMSCRIPÇÂO — Fiscal, António da Rocha Leão

1918 1919

Differenças

Estações fiscaes

Para mais Pai-a menos

5i:132g446
56:98Síj5l71

61 :172S-'>0(

)

42:0068988
10:595819/

"55:357êl77

56:656S597
172:9278642
46:40 is 'J49

12:8708950

1: 224g731

111:7558252
4:4578961
2:2818453

3418574

Liquido para mais.,..

224:905g492 344:283g315 119:7198397

119:377gS23

3418574

Bello Horizonte, 30 de abril dé 1920. — Cs auxiliares, Manoel Ferreira,
Luiz Apocalypse."—O sub-director, Lafayette Btctnãão.
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25. a CIRCUMSCRIPÇÁO — Fiscal, António Pereira Lins

Estações flscaes 1918 1910

Differenças

Para menos

Bocayuva
Mont.es Claros

19:852g<È>2

42:155gíl9
11:193**60

17: 196g739
16.299gi54

20:7188353
56:285^9.85

18:99: S922

24:913^151
21:9208586

8668201
14:1308 10

7:7998262
7:716g71S
5:621*432

Liquido para mais...

106:697$024 142:8318147 36:134gl23

3tí:134gl23

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920. _ Os auxiliares, Manoel Ferreira,
Luis Âpocalypse. O sub-director, Lafayèite Brandão.

26. a CIRCUMSCRIPÇÁO — Fiscal, Francisco Franco Almeida

1918 1919

Difíer enças

Estações flscaes

Para mais Para menos

S. Domingos do Prata...

Irabira do Matto Dentro.

46:732892?
7:66lg220

53: 78»; 430
41:8428719
32:91 138790

I8:153g988

68: 625f634
9:519**12

63:120*05*
68:2*28616
46:000*5'

19:411g530

21:^928712
1:8588592
9:3378628
16:3:98897
13:102*8(0
1: -.578542

Líquido para mais....

201:083|069 204:9128240 03:8298177

63:8298177

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920. Os auxiliares, Manoel Ferreira,
Lui: Apocalyrpse.O sub-director, Lafayelie Brandão,
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27.* CIRCUMSCRIPÇÃO - Piscai, António Carlos P. Ribeiro

1918 1919

Differenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

131:2468935
49:4378204
61.0188046
75:7328953
39:0648322
7:5958106

142:6038009
53:499g857
75:2588768
81:4148400
44: 284|838
13:1008911

11:356|074
4:0628653

14:240$722
5:6818507
5:2208516
5: 505$805

Liquido para mais....

364:0948566 410:1618843 46:0678277

46:067g277

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920.—Os auxiliares, Manoel Ferreira e
Luiz Apocalypse.—O sub-director, Lafayetíe Brandão.

28.» CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Christiano Sales

1918 1919

Differença

Fstações íiscaes

Para mais Para menos

55:1948391
25:5108316
54:7518457
14:2478891
24:8838163

30:7058026
24: 173^076
62:5588033
18:7388520
28:7608365

5:5108635

7:8068576
4:4908629
3:8778202

1 :3378240

Liquido para mais....

144:5878218 164:9351020 • 21:6858042

20:3478802

1:3378240

Bello Horizonte, 30 de abril do 1920.—Os auxiliares, Manoel Ferreira e
Luiz Apocalypse.—O sub-difcctor, Lafhyetíe SfMdaó. ------
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29. a C1RCUMS0RIPÇÃ0 — Fiscal, Mísael Infante Vieira

Estacões fiscacs

S. João d'El-Rey
Tiradentes
Prados
Perdões
Rezende Costa
bom Successo
Villa Nepomuceno
Lavras
lurvo
Ayuruoca
Rio Preto
P. Fiscal Santa Delphina
n » Rio Preto
» » Joaquim Mattoso
» » V. Mauá
» » Passa Vinte

Liquido para mais.

195:597»827
18:0388365
38:5638857

24:71«S512
33:2728922
64:2298380
44:2258054
177:5N6g222
58:4468051
68:1028872
70:236^502
65:3208402
48:8378649
11:0008263
10:8178700
11:4118985

9iri:405S563

1919

249:8298683
26:414^969
47:564S196
23:0208738
18:9058540
73:0028782
78:8828736
206:2718086
70:9768519
97:8228917
80:1178444
86:8218200
29:8708252
13:4708931
17:1158400
12:8998435

1.132:9858828

Dillerenras

Para mais Para menos

54:2318856
8:376S604
9:0008339
— 1:6978774— 14:36783X2

8:7738402
34:6578682
1-8:6848864

12:530g46*

29:~2"S<'^5
9 880JJ942
21:5008798— 18:9678397
2:470S6ii8

'3:2978700

1:4878450

227:6128818 35:0328553

192:5808265

Bello Horizonte, 30 de abril de 1920.— Os auxiliares, Manoel Ferreira,
Luiz Apocalypse.—O sub-directo, Lafayrllo Brandão.

30a ClRCUMSCRIPCÃO — Fiscal, Osório Chaves

1918 1919

Ditferenças

Estações fiscaes

Para mais Para mdnos

29:1718374
52:8978677
34:7198423
98:928g2o9
23: 432g353

48:5278306
50:6938577
69:5858513
120:6278029

28:804J88i

19:3558932

34:8668090
21 6988760
5:372g529

2: 204$ 100

,S. Gonçalo do Sapucahy.
Conceição do Rio Verde..

239:1498096 318:2388397 81:2938311

79:0898211

2:2048100

Bello Horizor.to, 30 de abril de 1910.— Os auxiliares, Manoel Ferreira.
Luiz Apocalypse.— () sub-director- Lafayèiie Brandão,
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ANNEXO N. 9

Q uadro da arrecadação de impostos por circumscripçSes,
efectuada para mais e para menos, em 1910, em re-
lação a apurada em 1918, conforme dados fornecidos
pelos fiscaes

Arrecadada
em 1918

Arrcadada
em 1919

Differenças

Circumscripções

Para mais Para menos

1.» 655:5608881
126:1808043

954:1858713
495:6418013
506:1778947
323:9358712
589:94i 8684
594:9208528
655:6138585
911:665800S
685. 8 í 98294
403:9528331
616:8738451
269:0228028
278:7198523
702:SC8S3()l
513:3978702
797:8758236
422:5298605
477:967gl45

224:9058492
106:6978024
201:0838069
364:0948566
144:5878218
940:4058563
239:1498096

808:48Sg733
209:6538249

1.401:0888917
543:0238368
591:5168024
413:98tg810
820:5038731
705:6758256
355:359:775

1.316:419^596
1.005:3568612
961:8108269
612:8338924
329:7548462

307-.842S947
'J07:39f>S997

644:7548838
509:6668767
541:9318604
680:8298163

-344:2838315
142:8318147
264:9128246
410:1618843
164.9358020

1.132:9858828
318:2388307

152:9278852
83:4738206

446:903$204
47:3828355
85:3388077
90:0548068
230:6238047
110:7548728

374:7548528
319:5078318
557:8578938

60:7328434
29:1238424

204:4288096
131:3578136

119:4018999
202:8628018

119:377|823
36:1348123
63:8298177
43:0678277
30:3478802
192:5808265
79:0898211

3."
4.=

5.'

6.» ...

7.3

8.3

9.3

10/
11.» 300:2838810
13.3 .

13.'
li.»

15.3 4:0398527
16.3

17."

21 •

288:2088469

23/
24.*

26.3 ,

29."

Liquido para mais

13.
c
<33:927g848 16.446:3038748 3.804:9078706

3.212:375g900

592:5318806

Bollq Horizonte, 20 do majo de 1920.— auxiliar J,uj>: Appcàlypse, T Q
suti-direclor. l,afayetle grqnáãa,

m



ANNEXO N. 10

HelaçSo dos encarregados da cobrança da divida activa do F.stado

de Minas (ieraes, cujos mandatos estavam em vigor em 31 de
dezembro de 4919.

Municípios

Abbadia de Bom Successo.
Abaete
Abre Campo
Aguas Virtuosas
Alfenas .

Alto Rio Doce
Alvinopolis
António Dias
Apparecida do Cláudio....
Araguary
Arassuahy
Araxá
Arceburgo
Aymorés
Ayuruoca
Baependy ,

Bambuhy
Barbacena
Bello Horizonte
Boa Vista do Tremedal....
Bocayuva
Bom Despacho
Boinfim

Bom Successo ,

Cabo Verde
Caelé

,

Caldas
Cambuhy
Cambuquira
Campanha
Campestre. .

Campo Bello
Campos Geraes
Capellinha

,

Caracol ,

Carangola ..,

Carãtinga.. ..

Carmo do Paranahyba
Carniò do Rio Claro
Cataguzes .

Caxambu.
Christina
Conceição do Serro
Conceição do Rio Verde...
Conquista

Nomes dos encarregados

Dr. Antenor Ayrosa Machado.
Adv. Frederico de Oliveira Campos.
Dr. Raymnndo Leonardo Per.* Brandão.
Fiscal Ozorio Chaves.
Idem Luiz Cândido Rangel.
Collector.
Idem.
Fiscal Francisco Franco de Almeida.
Collector.
Idem.
Dr. José Carlos Freire Murta.
Dr. Leolino Prates.
Collector.
Idem.
Dr. Annibal Monteiro Machado.
Collector.
Idem.
Idem.
Dr. Ajudante do Sub-Procurador.
Adv. José Theodolindo da Cunha.
Collector.
Idem.
Dr. Alberto Cavalcante. Barreto de A.
Albuquerque.

Dr. Cândido Theodoro de Oliveira.

Collector.
Dr. Bronsilber Lopes Lage.
Dr. Antonino Amaral de Paula Lima.
Alfredo da costa Magalhães.
Collector.
Dr. Edgard da Veiga Ferreira Lion.
Collector.
Dr. Carlos Alves da Silva Campos.
Jorge Meinberg.
Collector.
Dr. Arthur Pontes da Fonseca.
Ur. José Ribeiro de Miranda.
Dr. Agenor Ludgero Alves.
Collector.
Adv. Josias Marinho.
Collector.
Idem.
Adv. Fernando Petronilho.
Fiscal António Rocha Leão.
Collector.
Ildefonso Gonçalves Castanheira.
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Q
®

3
Z

Municípios Nomes dos encarregados

46
47

Collector.

48
19 Dr. Joaquim Pereira da Silva.

Di". Ulysses de Mendonça.50
51

Dores da Boa Eesperariçá. .

.

52 Dr. Jair Leite da Silveira.
53
54

Collector.
\dv. Odorico Pimentel.

55 Dr Manoel Secundo Magalbães Gomes,
5fi Dr. José Carlos Freire Murta.
57

58
59
fiO

Gnanhães (S. Miguel)
Dr Luciano Alves de Brito.
Dr. Luiz Maria de Britto.

Collector.
tíi

6?

63
64
65
66
07

68

Guaxupé

Itabira do Matto Dentro.. .

Collector.
Idem.
Fiscal Francisco Franco Almeida.
Collector.
Dr. Joaquim Pereira da Silva.

69
7(1 Collector.
71 Idem.
7?
73
74 Dr. Henrique Itibérè.

ciscai António Augusto Villela.75
76
77 João Zuquim de Figueiredo Neves.
7R

79
80

Francisco de Paula Senra.
Dr. José Dayrell de .Lima.

81

82
S3

Collector.

84

85
86 Artliur Ayrosa Machado.
87

88
8W

90
91

Idem.

92
93
94

Dr. Raul Apocalypse"

95

96
97 Fiscal Artliur Cunha.
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\Tn n jcipios

98 Paracatú
99 Paraguassú
100 Paraisopolis
104 Paraopeba
102 Passa Quatro
103 Passa Tempo
10-1 Fassos
105 Patos (S. António do)
106 Patrocínio
107 Peçanha
108 pedra Uranca
109 Pequv
1 10 p erdões
Hl Pirapora
11? Piranga
113 Pitaneuy
Hl Piumh.v
115 Poços de Caldas
1 16 Pomba
117 Ponte Nova
11? Pouso Alegre
119 Pouso Alto
12l Prados
121 Prata
122 Queluz
123 Ri.i Branco
124 Rio Casca ,,.
125 Rio Espera
120 Rio .Tose Pedro
12? Rio Novo . .

.

128 Rio Pardo
129 Rio Prelo
130 Rio Piracicaba
131 Sabará
132 Sacramento
133 Salinas (S. António de)
134 SantAnna dos Ferros
135 Santa Barbara
136 Santa Luzia do R. das Velhas
137 Santa Quitéria
1'~'8 Santa Rita de Cássia
139 Santa Rita da Extrema....
140 Santa Rita do Sapucah.v .

.

.

141 Santo António do Machado
142 S. António do Monte
143 S. Domingos do Prata
144 S. Francisco
145 S. Gonçalo do Sapucahy..
146 S. Gotbardo
14

1 S. João Baptista
11 a S. João d'El-Rev.
149 S.SJoào lívancelista

Nomes dos encarregados

Dr. Henrique Itibérè.
O Collector.
Dr. Luiz Gonzaga Noronha Luz.
O Collector.
Dr. Leonel Costa.
O Collector.
Idem.
Idem.
Dr. Alfredo carvalho Roiz dos Anjos.
O Collector.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Dr. Alcides Gonçalves de Souza.
O Collector.
Dr. Alexandre S. Brandão.
Dr. Pedro Lopes Moreira.
Dr. António Gonçalves Lanna.
O Collector.
Dr. Leonel Costa.
Dr. Odilon Campos Andrade.
Dr Pedro Ernesto de Rezende.
Dr. Álvaro Mendes Pimentel.
Dr. Euclydes Pereira de Mendonça,
O Collector.
Idem.
Dr. Algiberto Pires.
Fiscal António A. Villela.

O Collector.
Idem.
Fiscal Franco Almeida.
Idem Christiano Sales.
Dr. Manoel de Lacerda.
Dr. Luciano Alves de Brito.
Fiscal Franco Almeida.
Dr. Henrique das Chagas Viegas.
Dr. Luiz Gonzaga Franzen de Lima,
O Collector.
Idem.
Dr. Lauro de Oliveira Santos,
O collector.
Idem.
Idem.
Fiscal Francisco Franco de Almeida,
Odorico de Mesquita.
Fiscal Ozorio Chaves.
O Collector.
Collector.
Idem.
Idem
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150

151

152

153
154
155
156

157
158
159
160
161
162
16H

164
165
Í66

167

168

169
170
?7l
172

173

174

175
176
177

178

S. João Nepomuceno
S. José dos Botelhos
S. José de Além Farahyba.
S. Manoel
S. Manoel do Mutum
S. Miguel de Jequitinhonha
S. Sebastião do Paraiso....
Serro
Sete Lagoas
Silvíanopolis
Theophilo Ottoni
Tiradentes
Três Corações
Três Pontas
Turvo
[Jbã
Uberaba
Uberabinha
Varginha
Viçosa ,

Villa Braz
Villa Brasília
Villa Nepomuceno
Villa Rezende Costa
Villa Areado
Villa Nova de Rezende
Villa Nova de Lima ,

Villa Sylvestre Ferraz
Villa Virgínia

Fiscal António A. Villela.

Collector.
Dr. Aristóteles Freixo Lobo.
Collector.
Idem.
Dr. José Carlos Freire Muita.
Collector.
Fiscal António Rocha Leão.
Dr. Edmundo Caldeira Brant.
Collector.
Dr. Antenor de Figueiredo.
Collector.
Idem.
Idem.
Dr. Álvaro Arthur de Andrade Costa.
Collector.
Dr. Manoel Lacerda.
Dr. António de Santa Cecilia.
Dr. Jair Leite da Silveira.
Collector.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Fiscal Luiz Cândido Rangel.
Collector.
Idem.
Idem.
Dr. Leonel costa.

Bello Horizonte, Directoria de Fiscalização, 22 de maio de 1920. Carlos
de Araújo Moreira,—Q sub-director, Lafayeltç Brandão.
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ANNEXO N. 11

Quadro das multas impostas aos jurados faltosos ás sessões
do jury, nas seguintes comarcas, em 1918—1919

Comarcas

o

3

o

S
3
z

1918
oo
cá

3

<D

o
o

S
3
S

1919

d

S
3

Importân-
cias

Importân-
cias

1

6
5

1

44

13

1

39

?2(>SO00
2:08000

400SOOO

6:1GOSOOO

I::27OS00O

20gOOO

2:480f000

6

6

115
2

49
130
11

6

302

3

200JS0O0
2

3
4 2I0S00O
5

fi

7

8

9

Kl

11

1?

13
1-1

ir
10:700$000

fiOgOOO

lfi

17

rs

19

*>t 1:380$000
6:100g000

6ICS000
22
23
24
25

GO0S00O
2.7

28
29
30
31

3?
33
34

3S 20:180§O0O

soogooo
36
3?
38

Dores do Indayá

314



Comarcas

Transporte........

Estrella do Sul ,...

Formiga
Ferros (SantAnna de)..
São Francisco
Grão Mogol
Guanhães
Itabira do Matto Dentro
Itajubá
Itapecerica
Jaguary,
Januaria...
Juiz de Fora
Jacuhy ,

Lavras '.

Leopoldina
Lima Duarte
Manhuassú
Mar de Hespanha
Marianna
Minas Novas
Monte Alegre
Monte Ormello
Monte Santo
Montes Claros
Muriahé
Muzambinho
Oliveira
Ouro Fino
Ouro Preto
Palma
Palmyra
Pará
Paracatú
Passos .

Patos ,

Patrocínio
Peçanha
Poços de Caldas
Pitanguy
Piumhy ,

Pomba
Konte Nova

A' transporte

Importân-
cias

õflgOOO

1919

Importân-
cias

2:600gO0O

l:020g000

440SOOO

540g000

12OSOO0

260gOOO

360g000

1: 53O|0O0

315



9J
91

92

93
94

95
96
97
98
99
100
101

102

103
104
105
116

107

10S
109

110

111

112
113
114
115
116
117

118

Comarcas

Transporte

Pouso Alegre
Pouso Alto ...

Prados.
Prata
Piranga
Queluz
Rio Branco
Rio Novo
Rio Pardo ,

Rio Preto
Santa Barbara
Santa Rita de Cássia
Sabará
Sacramento
Salinas
Santa Rita do Sapucahy
Santa Luzia do Rio das Velhas
Santo António do Machado
Santo António do Monte
Serro
S. Domingos do Prata
S. Gonçalo do Sapucuhy
S. João Baptista
S. João d'El-Re;y

S. João Nepomuceno
S. José do Paraizo
S. Pedro de Uberabinha
S. Sebastião do Paraizo.
Sete Lagoas
Theophilo Ottoni
Tiradentes
Três Corações do Rio Verde...
Três Pontas
Turvo ',

Ubá
Jberaba
Varginha ,

Viçosa ...,..,,...

Total 291

1918

Importân-
cias

Í20$000

3:1408000

34OSO00
l:14OS00O

10OS00O

1:7105000

360§0O0

40$0000

310g000

21:1508000 782

1918

Importân-
cias

270g000

2:720)500

440g000

SOgOOO

6108000

460|000

2705000
1808000

51:8058000

Directoria da Fiscal ização, 31 de maio de 1920. —António finfo fef
feji)'í| /'fHfor, — O S$ut)-d}re,cJor. l.afayetle BrafttiftO)
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ANNEXO N. 14

liesumo comparativo dos lançamentos de impostos para
os exercícios de 1919 e 1920

Impostos

Industrias e profissões ...

Aguardente e outras bebi-

das ,

Territorial

1919

2.459:244g979

954:9358347

2.256:8838384

5.671:063$710

192ii

8:955:193fl6l'

2.958:ll3g 199

2.422:2578194

8.335:564g010

Mais em 1920

495:9488638

2. 003: 177g852

165:373?810

2.664:5008300

Directoria da Fiscalização dás Rendas, em Bello Horizonte, 31 de maio
de 1920.—O auxiliar, M. Ramos Liina. — O sub-director, Lafayetle Bran-
dão. Visto.—O director, Theophilo Ribeiro.
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ANNÊXO N. 15

Movimento do expediente durante o anno de 1916

Recebidos

Officios

Requerimentos

Quadros da divida activa.

Relatórios, balancetes de col-

lectorias e pontos fiscaes..

Cadernos de guia de isenção

Telegrammas

Somma.

Expedidos

1.231

1.723

206

3.444

827

97

7.528

Offic ios

Telegrammas

Memoranda

Attestados de exactores

Certidões da divida activa...

Circulares

Impressos para inspecções
em estações fiscaes.....

Impressos para certidões.

Cadernos de lançamentos de
impostos e guias da divida
activa

Cadernos de guias de isenção

Somma.

3.562

228

70

370

21.372

25

1.954

1.821

5.338

800

35.540

Directoria da Fiscalização, em Bello Horizonte, 18 de maio de 19Í0#—
Marciliano Ribeiro. —O sub-director, Lafayette Brandão.
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Una ro o
|ero de pracas ja fOPOa pUbJiCa, indispensável ein cada um

iro ou localidade mais próxima.

iíaguarK^ Paulo)...

Affonso
'laba

António ,

^?Í
ta"C'ãòdés: Paulo) '.

t
nta

••JovoAymore^

Bar°a d
anhuassúSfe

Bicudos h"
l auI°

BragançíV**
Barra LÍ"^

Parac-ól Valso Polls

Ehave ^1 (S- Paulo)

Chiador

Estrada de Ferro a que pertence a es-

tação

CruzeiroJ"f'
5a '

to NovoConceiçí
Caparão
Dores d 1

Entre R assu a Espirito Santo

lleuteri Vj*°

Espfr'itof
anhua

f
su '

Kortalezí-ramal

Faria Li ••.•••:

Gai'impJUPiane

Guaxupd"* ••

Heracfiiff° nome

H nmavti l,;aiao
j

it-t.-oiro^anhumirim estação)
,

j^^^Sí::::::::::.:::::::::.
Januarií "

* '"",

Lyndoia^e Caxambú a Barra do Pirahy..

Morro d^mparo >'

Monte S'o i"
' "

Manga (]
Sapucahy.

MiracenT* ',;.••• •

Mogy-Gr!_Mlracema -

iMorro Af° . ,

Nativida
ur,ahé

Marihua
Machnn
Palme

<3arangola,
[smo nome...

.

Manhuassú.
atina S. Paulo Railway.

Mogyana.
Idem

.

Idem.
Leopoldina Railway,
Paulista.
Central do Brasil.
Bahia e Minas.
Leopoldina Railway.
Victoria a Minas.
Leopoldina Railway.
Victoria a Minas.
Central do Brasil.
Rede Sul Mineira.
S. Paulo Railway.
Central do Brasil.
Mogyana.
Rede Sul Mineira.
Mogyana.
Leopoldina Railway.
Central do Brasil.
Mogyana.
Central do Brasil.
Leopoldina Railway.
Central do Brasil.
Leopoldina Railway.
Idem.
Central do Brasil.
Mogyana.
Leopoldina Railway.
Mogyana.
Bahia e Minas.
Leopoldina Railway.
Mogyana.
Idem.
Idem.
Leopoldina Railway.
Central do Brasil.
Rede Sul Mineira.
Paulista.,
idem.
Navegação de rio S. Francisco.
Rede Sul Mineira.
Mogyana.
S. Paulo a Minas.
Rede. Sul Mineira.
Navegação do rio S. Francisco.
Leopoldina Railway.
Mogyana.
Leopoldina Railway.
'dem. - -

Idem.
dem
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Denoferro ou localidade mais próxima

54

55
5(1

57

58
59
60
61

62
63
64

65
66
6"

68
69
7(1

71
72
7 8

74

75
76
77

78
79
80
81

82
83
84

85
86

87
88
89
9<

91

92
93
94

95
96
97

98

100

10]

108

103

104

Paralro Centro

Parais^ mesmo nome ,

Passa lna Mansa (Central)..

P atroe Muriahé
Pouso Cruzeiro a Três Corações
Porto 'Vuctal (Minas)

Porto ftida de Juparànã
Porto ú mesmo nome ..,

Poços ma l de Caldas

Pirapc da linha do Centro ,

Palmariahé
Ponte apava
Panga Muriahé
Praiã^ Catalão 1

pirap/o mesmo nome '

Pilõesatalão
Pique esmo nome.
Ponta m n.aritima do RioJ

Pirací
ParaomP°s Miracema
Porche Muriahé ,

Penhíde Porto Novo
Picad do mesmo nome ,

Rezen'. Paulo '..

Rio penciana ^JuparanãJ
Sapuc

Dort o Novo ,

SantaFurtado—linha Valenciana
Santaahé
Salto > fluvial da Bahia
Santaahé
San taa Kructal (Minas)....

S Jeie Catalão

S. Jorram ai de"S. Paulo

s! Ar' atalão .

S. MiMuriahé
§' pena- linha de Araxá •..

,

Serra^ntro.. ,

§ CaEspirito Santo
SocccVmparo......... ..

Saputltapira

S. Jo
—Norte de' Minas

Theofii idem
Tomtflié
Três e Juparanà

,

L*ber.e Catalão .

,

Umbie—navegação fluvial

Viscoarra Mansa, ramal de S. Paulo
Jeron»edoria de Minas—Capital Federal.,

Valia e Minas
Condr-(Mihas)
Dois (MinasJ .,

Estrada de Ferro a que pertence a es-
tação

Central do'Brasil.
Rede Sul Mineira.
E. F. Oeste de Minas.
Leopoldiaa Raihvay.
Rede Sul Mineira.
Paulista.
Central do Brasil.
Idem

.

Mogyana.
Central do Brasil.
Leopoldina Raihvay.
Mogyana.
Leopoldina Raihvay.
Mogyana.
Leopoldina Raihvay.
Mogyana e E. F. Gpyaz.
Central do Brasil.
Bahia e Minas -estação inicial.

S. Paulo Raihvay.
Leopoldina Raihvay.
[dem.
Central do Brasil.

Rede Sul Mineira.
Central do Brasil.
Idem.
Idem.
Idem:
Leopoldina Raihvay.
Rio Jequitinhonha!
Leopoldina Raihvay.
Paulista.
Mogyana.
Central do Brasil.

Mogyana e E. K. Goyaz.
Leopoldina Raihvay.
Estrada de Ferro de Goyaz.
Central no Brasil.
Leopoldina e Victoria a Minas.
Mogyana.
Mogyana e R«"de Sul Mineira,
Via— rio S. Francisco.
Bahia e Minas. •

Leopoldina Raihvay.
Central do Brasil.

*

Mogyana e E. F Goyaz.
Rio Joquitinhonha.
Central do Hrasil e Oeste de Minas.
Central do Brasil.
Bahia e Minas.
Via—Rio S. Francisco.
Via—Th. Ottoni E. F. Bahaia e Minas.

Directci-
Tlieophilo 1

Ramos Lima.—O Snb-Direclor. Lafayetle 'Br'andão. Visto.— Director
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Circulares

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 5 de abril

de 1909. Circular n. 1.

De ordem do sr. dr. Secretario das Finanças, communico-vos que,

por deliberação de hoje do mesmo exmo. senhor, fica revogada a ordem
que determinava fossem expedidos mensalmente pelas estações de arreca-

dação, á Secretaria das Finanças, e no 1.° dia de cada mez, telegrammas de
communicação da arrecadação effectuada no mez anterior, ficando, porém,
em inteiro vigor, a pratica já observada da remessa mensal do memo-
randum, em que a renda é especificada de accordo com as rubricas do
orçamento, expedido por esta Directoria.

Para o cumprimento rigoroso dessa obrigação, mandão sr. Secretario

das Finanças chamar a attenção de todos os exactores e empresas par-
ticulares, que têm contracto com o Estado para arrecadação da receita

publica, de modo que impreterivelmente, no ultimo dia de cada mez,
seja o memorandum esciipturado com o producto de cada imposto, con-
forme está nelle especificado nos dizeres impressos, sendo remettido pelo

correio no 1 .° dia de todos os mezes.

No caso de renda eventual não prevista nos referidos dizeres impres-
sos, os exactores deverão accrescental-a em manuscripto, especificando a
natureza da mesma renda.

Este serviço é considerado da mais urgente natureza e esta Directoria

espera não ter occasião de chamar vossa atteneção para sua fiel execu-
ção, visto como qualquer inobservância das ordens neste sentido dará
logar á rigorosa applicação da saneção estabelecida por lei.

O director da Fiscalização das Rendas. (Assignado), Theophilo Ri-
beiro,

Directoria da Fiscalização das Rendas, 23 de abril de 1909. Cir-

cular n. 2.

Sr. Fiscal das Rendas. — No intuito de dar fiel execução ás disposi-

ções do art. 4.°, n. 8, do regulamento que baixou com o dec. n. 2.435,
de 26 de março ultimo, recommendo-vos com vivo interesse o ríspido

cumprimento do n. 14, do art. 14, do citado regulamento, sob as penas
comminadas nas disposições vigentes, afim de poder esta Directoria
satisfazer as justas intenções do governo, no tocante á escripturação aliás

indispensável dos próprios estaduaes,



Convicto de que envidareis esforços para dar cumprimento ás recom-
mendações alludidas, espero até fins do próximo mez de maio, receber
os dados que se fazem precisos áquelle fim.

O director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 27 de abril de
1909. Circular n. 3.

Recommendo-vos que, dentro de três dias do recebimenta da presente
circular, informeis a esta Directoria si os notários, escrivães e ofíiciaes

do registro de hypothecas dessa comarca têm cumprido o disposto no
art. 38 do regulamento que baixou com o dec. n. 1.(378, de fsvereirode
1904, que determina «que os notários, escrivães e olficiaes do registro de
hypothecas)) fornecerão aos collectores, semestralmente, até 15 de janeiro
e até 15 de julho de cada anno, as estatísticas das transmissões, por qual-
quer titulo, de immoveis sujeitos ao imposto territorial e realizadas du-
rante o semestre.

Da vossa resposta, dependerá a applicáção das penas consignadas
em o alludido decreto.

O director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 17 de maio
de 1909. Circular n. 4. Sr. Fiscal das Rendas.

O sr. dr. Secretario das Finanças, por despacho, manda declarar aos
srs. fiscaes ambulantes que, d'ora em deante, todas as requisições de
passagens feitas para fora das respectivas circumscripções ou para pontos
onde não justifiquem a exigência do serviço publico, serão debitadas e

levadas ás contas dos mesmos fiscaes.

O director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 24 de maio
de 1909. Circular n. 5.

Sr. Fiscal das Rendas. — Declaro-vos ser inconveniente, além de
prejudicial aos interesses do Thesouro Estadual, a passagem de telegram-
mas referentes a meros expedientes quando estes podem perfeitamente
vir em simples officio.

Os telegrammas, pois, só devem ser passados em se tratando de pro"
videncias de caracter urgente a s^rem tomadas ; só neste caso esta Dire-
ctoria justificará tal meio de eommunicação.

O director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 25 de maio
de 1909. Circular n. 6.

Em additamento á circular n. 2, de 23 de abril ultimo, venho decla-
rar-vos não poder esta Directoria prescindir da remessa da relação dos
próprios estadunes situados em os municinios da vossa circumscripção
fiscal, conforme exigência do art. lí, do regulamento que baixou com o

dec. n. 2.475, de 26 de março ultimo.

Reconhece esta Directoria que o cumprimento do que ora vos recom-
menda, dependerá de minuciosos exames em os archivos dos cartórios

dos officios de justiça e, talvez, nos das Camarás Municipaes, porém,
convicto da boa vontade, dedicação e actividade dos srs. fiscaes, espero
que dentro do prazo appróximado de 90 dias, dareis conta de tal incum-
bência.

director da Fiscalização. (Assignado), Theopkilo Ribeiro,

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 3 de junho
de 1909. Circular n. 7.

Sr. Fiscal das Rendas.—Constando, com certo fundamento, a esta

Directoria, que alguns escrivães de cartórios de officio de justiça não dão,

como devem, cumprimendo ao disposto em o n. 10 da tabeliã B, annexa
ao dec. n. 1.381, de 25 de março de 1900, chamo a vossa altenção para
semelhante facto, aliás prejudicial aos interesses da Fazenda.

Aquella disposição comprehende tanto as copias ou traslados de autos

que ficam em cartório como aquelles que são remetidos à Relação.

Deveis, portanto, fiscalizar o cumprimento da lei, fazendo com que
sejam sellados quaesquer traslados ou copias que existam em cartórios

sem o pagamento do sello devido, communicando a esta Directoria quaes-
quer occurrencias que se derem a respeito.

director da Fiscalização (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 7 de junho
de 1909. Circular n. 8.

Chamando a vossa attenção para o dispositivo claro do art. 15 do dec.
n. .2 485, de março ultimo, declaro-vos que o vosso atlestado de cumpri-
mento de deveres só será conferido, para percepção de vencimentos
e diárias, depois que enviardes o relatório a que se refere o citado

artigo.

O director de Fiscalização (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 7 de junho de
1909. Circular n. 9.

Sendo empenho do governo 'trazer em dia a cobrança da divida
activa do Estado, mas sem o menor prejuízo de mais rigoroso desempe-
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nho, de parte dos srs. fiscaes ambulantes, dos seus restrictos deveres de
fiscalização ; e muito concorrendo para desvial-os da acção firme e
constante que taes deveres exigem o patrocínio das causas fiscaes, a que
a cobrança da divida activa de continuo dá logar, tudo aconselha que o
serviço dessa cobrança seja de preferencia commeltido aos srs. collecto-
res e a procuradores que ao governo pareça opportuno constituir para
esse fim especial.

O director (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria de Fiscalização das Rendas. Rello Horizonte, 2 de agosto de
1909. Circular n. 10.

O empenho de parte do governo em trazer em dia o serviço da di-

vida activa do Estado, não se compadece de modo algum com a morosi-
dade com que os srs. collectores têm cumprido até hoje as ordens expe-
didas para que remetiam a esta Directoria os quadros da divida activa
ainda não cobrada em seus municípios ; urge, portanto, que essas ordens
sejam executadas sem demora e, para esse effeito, fica-vos marcado o
prazo improrogavel de 30 dias a contar da data, abaixo indicada, sob
pena de multa de lOOgOOO que vos será imposta, immediatamente que se

yença aquelle prazo sem que vos tenhaes desempenhado da presente
injuncção.

Dentro daquelle prazo, portanto, os srs. collectores remetterão a esta

Directoria :

a) os quadros completos de toda a divida activa, relativa a quaesquer
das verbas que a compõem, ainda não cobrada, seja de que exercício for,

inclusive o de 1908.

b) uma relação do numero e importância das certidões em seu po-
der, de modo a se conhecer quanto ainda resta a cobrar por essas certi-

dões de cada uma das rubricas a que ellas se referem.
Fica entendido que os srs. collectores não terão de remetter novos

quadros da parte da divida activa, que já tenha sido commanicada, por
méis de taes quadros, a esta Directoria, mas deverão completai- os com
os quadros da divida de que se trata, do ultimo exercício encerrado-

-

—1908.
—Os srs. collectores que não dispuzerem mais dos impressos que

em tempo lhes foram distribuídos para fazerem o trabalho de que trata

a presente circular deverão immediatamente e mesmo por telegramma
pedir a remessa de outros.

Ao sr. collector do município de...

O director da Fiscalização (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalizarão das líendas, Bello Horizonte, 23 de julho

de 1909. Circular n. 11.

Para dar-se cumprimento ao disposto em o art. IS, do dec. n. 2.485,

de 27 de marco do corrente anno, e do qual depende o attestado de cum-
primento de deveres, recommendo a todos os srs. Fiscaes que, ao con-
feccionarem os seus relatórios, refiram-se somente ao resumo das occur-

rencias havidas em suas circumscripções, sem tratarem de assumptos
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diversos daquelles a que se referem laes serviços. Outroshn vos declaro
também que esta Directoria não acceitará e devolverá todo e qualquer
officio que trate de dois ou mais assumptos diversos.

O director da Fiscalização (Assignado), Theopfdlo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 9 de agost

de 1909. Circular n. 12.

Sr. Fiscal de Rendas.

Chamando a vossa attenção para o disposto em o art. 10, abaixo
transcripto, do regulamento que baixou com o dec. n. 2.48o, de 26 de
março ultimo, vos declaro ser prohibida a vossa retirada da circumscri-
pção fiscal que vos fora confiada, sem prévia licença desta Directoria,

sob pena de, durante o período de tal ausência, perderdes os proventos
de vosso cargo.

Art. 10 cit. E' vedado ao fiscal ambulante abandonar sua circum-
scripçâo sob qualquer pretexto, menos o de serviço urgente reclamado
pelos interesses da arrecadação e salvo os casos excepcionaes de graves
interesses particulares, ficando obrigado a justificar- se, tendo previa-
mente communicado.

Os srs. Fiscaes por sua vez, trarão ao conhecimento desta Directoria
taes faltas, quando commettidas por administradores, collectores e vigias,

seus subordinados, afim de que enérgicas providencias sejam tomadas a
bem dos intererses da Fazenda Publica e dos contribuintes de im-
postos.

Pelo director da Fiscalização (Assignado), I.afayette Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 16 do agosto
de 1909. Circular n. 13.

Chegando ao constantimento a esta Directoria officios em resposta a
outros expedidos pela Secretaria das Finanças, e vice-versa, o que eon-
stitue irregularidade muito prejudicial ao prompto andamento do expe-
-iente, venho chamar a vossa attenção para o endereço da correspon-
dência oflicial a vosso cargo e o faço no intuito de evitar que deis moti-
vo para esta Directoria ou a Secretaria das Finanças, fazer-vos observa-
ções sobre o caso.

Outrosim, levo ao vosso conhecimento que a referida Secretaria das
Finanças não abona, em conta dos srá. exactores, a importância da taxa
dos telegrammas que expedem, por conta do Estado, quando verifica, o

que lho é fácil, que taes telegrammas podiam ser evitados por não tra-

tarem de assumpto urgente.

Pelo director da Fiscalização (Assignado), Lafayette Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 17 de setem-
bro de 1909. Circular n. 14.

Sr. Collector.

Em cumprimento ás disposições constantes do regulamento que bai-
xou com o dec. n. 2.485, de 2íi de março ultimo, recommendo-vos mui
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insistentemente a urgente remessa a essa Directoria de um quadro mi-
nucioso do qual conste quaes as propriedades deste Estado, situados nesse

município.
Do referido quadro, tendo-se em vista os títulos das referidas pro-

priedades, deve egualmente constar :

a) Sua situação
;

b) Seus característicos e confrontações
;

c) Seu valor actual
;

d) A natureza do titulo e si está ou não formalizado com os requi-
sitos legaes.

Finalmente aguarda esta Directoria o cumprimento de que ora vos

recommenda, attenta a vossa dedicação e o vosso reconhecido esforço em
favor deste Estado.

Pelo director da Fiscalização (Assignado), Lajayelte Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 18 de no-
vembro de 1909. Circular n. 15.

Sr. Fiscal das Rendas.

Chegando ao conhecimento desta Directoria que alguns escrivães

notarios^ou officiaes de registro de hypothecas não têm dado fiel cum-
primento ás disposições terminantes consagradas em o art. 17 do Regula-
mento que baixou com o dec. h. 1.C78, de 27 de fevereiro de 1904, cha-

mo a vossa attenção no sentido de apurardes na vossa circumscripção
fiscal, taes irregularidades afim de que sejam applicadas aos infracto-

res us disposições penaes prescrisptas pelo citado Regulamento.

O director da Fiscalização (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria <fa Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 26 de no-

vembro de 1909.—Circular n. 10.

Sr. Fiscal de Rendas.

Constando a esta Directoria que em algumas collectorias desta Estado,

os respectivos collectores têm deixado de arrecadar o sellode$300a
que estão sujeitas as primeiras vias de conhecimentos expedidos, quando
a quantia a pagar fõr egual ou superior a 5$000, chamo a vossa atten-

ção para semelhante falta, aliás muitíssimo prejudicial aos interesses do
Fisco, vos competindo, pois, fiscalizar aquelle sello em vossa zona, tra-

zendo ao conhecimenlo desta Directoria quaes os exactores faltosos, afim
de que a elles seja applicada a multa de 50$000, — além de outras penas
disciplinares.

Abaixo transcrevo a disposição legal :

«Será de JJ300 o sello da tabeliã B, § 4.°, n. 4, do Regul. n. 1.381 e

recahirá também sobre todas as primeiras vias de conhecimentos ex-
pedidos pelas repartições ftscaes do Estado, quando a quantia a pa-
gar fõr egual ou superior a 5g000.

«Art. 4.° da lei n. 393, de setembro de 1904.

O director da Fiscalização (Assignado), ThcophUo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 6 de dezem-
bro de 1909.—Circular n. 17.

Recommendo-vos a urgente remessa a esta Directoria, de todas as

certidões existentes em vosso poder e referentes a multas de jurados fal-

tosos dessa comarca, ficando portanto, suspensa até ulterior deliberação

toda e qualquer cobrança daquella origem.

O director da Fiscalização (Assignado)— Theopkilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 10 de de-

zembro de 1909.—Circular n. 18.

Recommendo-vos que, no prazo de 10 dias, depois do recebimento

desta circular, remettaes a esta Directoria uma nota da divida activa,

desse município, discriminada por exercícios e impostos, do qual conste a

somma total de cada um

.

Esta recommendação vos é feita sob as penas regulamentares.

O director da Fiscalização (Assignado) —Theophilo Ribeiro

.

Sr. Collector de...

H IIDirectoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 13 de de-

zembro de 1909.—Circular n. 19.

Sr. Fiscal das Rendas.

Recommendo-vos providenciar junto ao srs. collectores dessa cir-

cumscripção, no sentido de ser remettido a esta Directoria, com toda

urgência, o pedido constante da circ. n. 18, áquelles exactores dirigida e

relativa ao resumo da divida activa de cada município, sendo discri-

minado por exercício e impostos do qual conste a somma total de cada
exercício

.

O director da Fiscalização (Assignado )-~Theophilo Ribeiro

Directoria da Fiscalização das Rendas.—Bello Horizonte, 7 de janeiro

de 1910.—Circular n. 20.

Não comprehendestes o constante da circular n. 18, apesar de ser

muito claro o seu pensamento.

O que esta Directoria deseja, e que deverá ser remettida com a má-
xima urgência, é uma nota ou resumo da divida activa desse município,

discriminada por exercícios e impostos e da qual conste a somma total de

cada imposto e não mappas da divida activa nos quaes venha a relação

nominal dos devedores de cada irrpcsto.

Incluso o modelo que servirá de guia.

O Director da Fiscalização (assignado), Theophilo Ribeiro.

Ao sr . Collector de ....
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Directoria da Fiscalização das Rendas. — ÍJello Horizonte, i2 de março
de 1910.—Circular n. 21.

Sr. encarregado da cobrança da divida activa deste Estado, no mu-
nicípio de ....

Repelindo-se as reclamações de pagamento de custas a funccionarios
forenses que têm sido empregados nos executivos movidos contra res-

ponsáveis pela divida activa, necessário é que os srs. encarregados da
cobrança de similhante divida resolvam esta parte da questão, evitando
taes reclamações, que aliás não têm razão de ser, porque, ou os execu-
tivos não deviam ter sido intentados, em face da insolvabilidade dos
devedores, cujas circumstancias pecuniárias devem ser previamente
apreciadas pelos srs. cobradores, para que o executivo se não converta,

pela alludida insolvabilidade, em pura aggravação do estado da divida, ou
os referidos funccionarios tom de esperar a sentença para serem pagos
pelo condemnado.

Chamo, pois, muito especialmente para este ponto a vossa attenção.

E, a propósito, urge que movimenteis a cobrança de que vos achaes en-
carregado, procurando realizal-a sem mais detenção, não vos esquecendo
de que deveis esgotar os meios suasórios, antes do emprego da via execu-
tiva. Entretanto, a esta recorrereis, sem distincção de pessoas, sempre
que os responsáveis resistam a todos os meios brandos, que bem entendi-
da prudência aconselha, mas nos casos que as circumstancias de fortuna
dos responsáveis garantam a satisfacção do pagamento a que por senten-
ça possam ser condemnados.

Certo de que tomareis na maior consideração e vos dareis pressa a

pôr em pratica as presentes injuncções, vos renovo as affirmações da
minha mais elevada consideração.

O Director da Fiscalização (assignado), Theophtlo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 8

de junho de 1910.— Circular n. 22.

Remetto-vos inclusos impressos, afim de que, com urgência, o distri-

buaés pelos notários, escrivães e officiaes do registro geral dehypothecas
desse municipio, para lhes servirem de modelos no levantamento das
estatísticas a que se referem o art. 38 do regulamento que baixou com o

dec. n. n. 1.678, de 27 de fevereiro de 1904 (A), e o art. 27 da vigente

lei de orçamento n. 510, de 22 de setembro doanno findo (B), estatísticas

que até 15 de janeiro e até 15 de julho de cada anno, deverão ser envia-

das a esta Directoria.

E como terão de ser multados os que deixarem de cumprir este de-
ver (2.

a parte do citado art. 38), recommendo-vos enviar a esta Directoria
— ao communicardes o cumprimento da presente circular, — uma rela-

ção nominal dos alludidos funccionarios desse municipio, e ainda deve-
reis opporlunamente dar prompto conhecimento a esta Repartição das
alterações que se tenham dado no mesmo pessoal, para as necessárias

notas aqui.
— Dois são os impressos a serem por vós fornecidos a cada um da-

quelles serventuários, como modelos para confecção das alludidas esta-
tísticas : um que se destina á '«relação dos impostos pagos» e constante
de feitos e actos occorridos no cartório ; e outro destinado ás «transmis-
sões causa-mortis*. o qual também servirá de modelo para uma outra
estatististica, que egualmente deverá ser enviada, nas datas fixadas,
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quanto ás «transmissões inter-vivos», mudados, porém, os títulos das duas
primeiras columnas «Inventariados» e «Meeiros e herdeiros»- para estes,

respectivamente : «Vendedores» e «Compradores» ; e na columna desti-

nada a «Observações» na estatística das transmissões causa-moriis, deve
rão constar — os nomes dos maridos das herdeiras — a edade dos her-
deiros, quando menores — e os nomes de seus tutores, quando os tiverem.

— Deveis cobrar recibo dos impressos entregues, recibos que junta-
reis á communieação que tendes de fazer.

O Director da Fiscalização (assignado), Theophilo Ribeiro.

Sr. collector do município de

a — «Art. 38 citado : — Os notários e escrivães, officiaes do registro

geral de hypothecas fornecerão aos collectores, semestralmente, até 15
de janeiro e até 15 de julho de cada anno, as estatísticas das transmissões,
por qualquer titulo, de immoveis sujeitos ao imposto territorial e reali-

zadas durante o semestre.

O infractor ficará sujeito á multa de 50g000 a 200$000 e ao dobro nas
reincidências.

b — «Art. 27 citado: — «As estatísticas que semestralmente devem
ser fornecidas pelos notários, tabelliães, escrivães e officiaes do registro

geral de hypotheca, conforme o art. 38 do dec. n. 1.678, de 1904, mencio-
narão quaesquer impostos pagos sobre transmissão de immoveis, bem
como sobre todos os actos feitos e contractos realizados perante esses ser-

ventuários, que os deverão endereçar directamente á Secretaria das Fi-

nanças nos prazos prescriptos naquelle decreto.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 8

de junho de 1910. Circular n. 23.

Sr. dr. juiz de direito da comarca de ....

Tendo esta Directoria remettido, nesta data, aos srs. collectores do
Estado, para distribuírem pelos srs. notários, escrivães e officiaes do re-

gistro de hypothecas, modelos impressos, para, uniformemente, levanta-

rem semestralmente as estatísticas de que tratam o art. 38 do regulamen-
to que baixou com o dec. n. 1.678, de 27 de fevereiro de 1904, e art. 27
da vigente lei de orçamento n. 510, de 22 de setembro do anno findo,

venho á vossa presença rogar-vos a fineza de vos interessardes junto

daquelles funccionarios, dessa comarca, no intuito de conseguirdes que,
nas datas prescriptas, — 15 de julho e 15 de janeiro de cada anno —
todos os mesmos funccionarios enviem a esta Directoria as alludidas es-

tatísticas.

E* certo que incorrerão em multa de &0g000 a 200$000 e na do dobro
nas reincidências os que deixarem de cumprir similhante dever, mas a

esta Directoria será mais agradável o recebimento das referidas estatísti-

cas do que ter de promover a imposição da citada multa.

— A circular endereçada aos srs. collectores, incumbindo-lhes daquel-
la distribuição, contém instrucçòes referentes ás estatísticas de que sé

trata, pelo que, com os modelos acima, receberão os srs. notários, éscri-
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vães e officiaes do registro geral de hypothecas um exemplar da mesma
circular.

Apresento-vos os meus protestos de alta estima e muita consideração.
— Saudações.

O Director, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 13 de julho
de 1910. Circular n. 24.

A bem do serviço interno desta Directoria, deveis, com a máxima
urgência, a ella remetter uma relação da qual conste o resumo da divida
activa do Estado nesse município e relativamente, ao exercício de 1909.

Aquella divida, na alludida relação, deverá ser discriminada por im-
postos.

O Director da Fiscalização, ( assignado) Theophilo Ribeiro.

Ao sr. collector do municipio de ....

Directoria da Fiscalização' das Rendas, Bello Horizonte, 31 de julho
de 1910. Circular n. 25.

Sr. encarrega do da cobrança da divida activa do municipio de ....

Desejando esta Directoria trazer em dia a escripturação da divida
activa do Estado, conforme preceitua o regulamento que baixou com o
dec. n. 2.485, de 26 de março de 1909, recommendo-vos a remessa a
esta repartição de uma relação mensal da qual conste a importância ar-
recadada em o mez anterior.

A referida relação, que será nominal, trará a discriminação da im-
portância por impostos e exercícios.

Tornando-se indispensáveis taes elementos para a obtenção da regu-
lar escripturação, espera esta mesma Directoria prompta satisfacção no
que ora vos recommenda.

O Director da Fiscalização, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 1.°

de novembro de 1910. Circular n. 26.

Sr. co llector estadual do municipio de

A lei n. 547, de 27 de setembro ultimo, art. 5.°, devolveu aos colle-
ctores as funoçõe» que lhes são conferidas pelo art. 229, da lei n. 375,
d« 19 de setembro de 1903, as quaes lhes tinham sido cassadas pela lei

496, de 11 de setembro de 1909, e como em o seu art. 16 mandão legis-
lador que a dita lei n. 547, entre em figor desde a data da sua publicação,
os collectores são legítimos representantes da Fazenda Publica para todos
os effeitos mencionados no citado art. 229, da lei n. 37o, podendo com-
parecer em juúo, por parte delia, tv-vi de 3Ua qualidade de collectores.
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Esta disposição não exclue, como já foi por alguns srs. colle^tores

entendido, os procuradores que o governo entenda constituir para liqui-

dação da divida activa ou o patrocínio de outros interesses do Estado,
porquanto ficou em pleno vigor a disposição do § 3.°, do art. 97, -do dec.
n. 2.529, de tTdemaiode 1909, que consolida egual disposição de lei.

Nestas circumstancias, deveis receber do promotor de justiça de
vossa comarca certidões de divida activa por liquidar em seu poder, pro-
movendo com o devido zelo a respectiva cobrança, de accõrdo com as
instrucçõe!- já expedidas por esta Directoria, que deveis conhecer.

Ficam excluídos da ordem supra os srs. promotores de justiça que
tenham procuração do governo para a cobrança da referida divida, por-
que, neste caso, podem continuar a exercer o seu mandato, si o quize-
rem.

Isso não diminue as vossas attribuições, visto como podereis proce-
der á mesma cobrança parallelamente com aquelles e outros procurado-
res constituidos, em relação aos responsáveis cujas certidões de divida
não estejam c 'nfiadas aos cuidados dos ditos procuradores.

O Director (assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 1 de
novembro de 1910. Circulam. 27.

Sr. promotor de justiçada comarca de...

Revogando a disposição da lei n. 496, de 11 de setembro de
1909, art. 3.°, que passou para os promotores da justiça as attribuições que
a lei n. 375, de 1903, art. 229, lhes confere, conforme dispõe a recente
lei n. 647, de 11 de setembro ultimo, art. 5.°, os promotores da justiça só
podem representar a Fazenda Publica na cobrança da divida activa,
quando forem, para esse fim, constituidos procuradores do Estado, me-
diante instrumento de procuração.

Nestas circumstancias, estando já em vigor a citada lei n. S47, cessou
a vossa competência para o effeito em questão, e, a menos que tenhaes
procuração do governo para a cobrança da divida activa, deveis entregar,
ao collector do vosso município as certidões que possam estar em vosso
poder, afim de que este promova a cobrança de que se trata.

No caso de terdes recebido procuração, podeis continuar a exercer o
vosso mandato, até que pelo governo outra cousa seja decidida, si assim
entender conveniente aos interesses fiscaes.

O Director (assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização da9 Rendas Mineiras, Bello Horizonte. 21
de novembro de 1910. Circular n. 28.

O sr. Ministro da Viação e Obras Publicas, attendendo á represen-
tação que, em 18 de agosto passado, lhe dirigiu o dr. Secretario das Fi-
nanças deste Estado, relativamente á exportação de pedras preciosas que
se fazia, em formas de pacotes postaes pelas agencias do correio, sem
que seus donos ou remettentes se mostrassem quites para com o Estado
pelo pagamento do imposto de exportação, em data de 12 do corrente,
communicou aosr. dr. Secretario das Finanças ter declarado á Directoria
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Geral dos Correios que o imposto creado pelos Estados sobre a exporta-

ção de seus productos é exercício de uma competência que a Constitui-

ção lhes attribuiu, pelo que não podia e nem foi embaraçado pelo re-

gulamento, daquella Repartição, e que portanto, o art. 86 do referido re-

gulamento, declarando vedada ailnbuição do transito postal, não impede
que o correio se recuse a auxiliar o contrabando, conduzindo objectos

sujeitos a impostos.
Comestes fundamentos, s. exc. o sr. Ministro da Viação mandou

que fossem restabelecidas as providencias de não dar o correio franquia a

pedras (preciosas, nesta generalidade se comprehendem as turmalinas
aguas marinhas e outras bimilares) sen que os seus donos ou remettentes

se mostrem quites para com o Estado pelo pagamento do imposto respe-

ctivo á collectoria local.

Chamando a vossa attenção para a ordem supra, emanada da compe-
tente auctoridade federal, deveis, dentro de vossa esphera, agir de ma-
neira a concorrer para que seja ella em tudo observa la e deste modo ga-

rantidos efficazmente os interesses fiscaes do Estado, evitando que conti-

nue a pratica abusiva da expedição de pedras preciosas pelo correio, sem
prévio pagamento do respectivo imposto de exportação.

Outrosim, deveis trazer immediatamente ao conhecimento desta Di-

rectoria quaesquer occurrencias, que, por acaso se verifiquem, em des-

accordo com a deliberação de s. exc o sr. Ministro du Viação.

O Director da Fiscalisação (assignado), Theophih Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 9

de dezembro de 1910. Circulam. 29.

Os pharmaceuticos e os práticos de pharmacia estabelecidos neste

Estado devem ter livro especial onde registrarão as receitas aviadas (Ij,

o qual será rubricado em todas as suas folhas pelo director de hygiene,
na Capital, e pelos delegados de hygiene nos municípios (II).

Segundo a tabeliã 2 que acompanha aquelle regulamento, cabe ao Es-
tado, de sello, pela alludida rubrica: lOgOOO, sendo o livro de 200 folhas,

e 20$000, quando o mesmo livro tiver até 500 folhas.

Tendo, pois, em vista os interesses da Fazenda, recommendo-vos ins-

tantemente fiscalizar o cumprimento, por parte dos ditos pharmaceuticos
e dos práticos de pharmacia estabelecidos nesse município, das referidas

disposições legaes, marcando prazo razoável para cumprirem a obrigação
de que se trata, aos pharmaceuticos e aos práticos de pharmacia que
forem encontrados sem os taes livros regularizados como a lei exige, tra-

zendo ao conhecimento desta Directoria, findo o dito prazo— si o Viverdes

de assignar—os nomes e a residência dos que persistirem em não cum-
prir as disposições já citadas, afim de, por minha vez, communicar á

Directoria de Hvgiene para ter logar a applicação da multa respecti-

va (III).

O Director da Fiscalização (assignado), TheopWlo Ribeiro.

I—Ari. 25? do Regulamento do Serviço Sanitário, 2.733, de li de ja-

neiro de 1910.
II—Art. 265 do cit. Regulamento.
IH— § 4.° ds art. 281 do cit. Regulamento.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17 de
dezembro de 1910. Circular n. 30.

Sr. collector do municipio de...

Rectificando a circular desta Directoria, n. 29, de 9 do corrente,
apresso-me em vir declarar-vos que em face de despacho de 21 de maio do
anno próximo passado, do sr. Secretario das Finanças, proferido em con-
sulta do collector desta Capital, recommendação constante da dita circu-
lar deve ser entendida tão somente com os práticos depharmacia licen-
ciados, e não com os pharmaceuticos, visto que estes ex-vi do que dis-
põe o n. 5, § 2.°, da tabeliã B do regulamento do sello, que baixou
com o dec. n. 1.381, de 25 de abril de 1900, pagam apenas glOO por folha
de livro de 33 centímetros de comprimento por 22 centímetros de largu-
ra e o dobro qiando o mesmo livro exceda dessas dimensões; e mais, que
os mesmos práticos de pharmacia licenciados, além da contribuição de
que trata a alludida circulam. 29 —PELA RUBRICA do livro de registro
de receitas aviadas,—deverão pagar ainda- de SELLO DE FOLHA—glOO
por folha do mesmo livro, como os pharmaceuticos.

O Director da Fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 30
de janeiro de 1911. Circular n. 31.

O Director- da Fiscalização das Rendas Mineiras recommenda aossrs.
Vigias Fiscaes dos pontos que funccionam junto a estações da estrada de
ferro, que, dentro do prazo improrogavel, de 30 dias, contado da data do
recebimento desta, remettam a esta Directoria um quadro estatístico dos
géneros de producção e de criação do Estado, exportados, durante cada
umdosmezes do anno findo, pelas alludidas estações.

Na confecção do referido quadro deverão os srs. vigias observar o
modelo junto.

*

Servindo de Director da Fiscalizarão, o Inspector da Fazenda, Carlos
Meirelles.

Ao sr. Vig'a Fiscal do ponto de.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 22
de março de 1911. Circular n. 32.

Sr. collector do municipio de.

Venho chamar vossa attenção para o dec. n. 3.118, de 21 do mez pas-
sado, que deu nova organização aos serviços da fiscalização das rendas
estáduaes.

O art. 4.°, §3.°, firmou novas regras e preceitos para a escripturação
do livro de inscripção da divida activa do Estado e para a prompta e fiel

execução das respectivas disposições se tornam necessárias providencias,
que venham recommendar muito particularmente o vosso zelo pelo ser-
viço publico.
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E' absolutamente necessário que esta Directoria receba dentro de 60

dias no máximo um quadro do estado actual da divida activa' nesse muni-

cípio até o dia 28 de fevereiro próximo passado inclusive, do qual conste,

com perfeita exactidão, qual a importância a que monta a referida divida

por quaesquer exercícios e impostos, deduzidas todas as quantias recebi-

das por conta da mesma divida.

Para esse fim, remetto-vos incluso um quadro impresso, que devei»

encher de accòrdo com os dizeres do mesmo quadro e nos termos desta

recommendação.

Estes dizeres são claros aponto de não admiltir duvidas sobre o

serviço recommendado. Si, por ventura, exUtir nese município divida

activa referente a exercícios anteriores aos que e^tão previstos no quadro

deveis riscar no verso do mesmo quadro tantas columnas quantos forem

esses exercícios, afim de que possaes escripturar a divida activa prove-

niente delles, do mesmo modo indicado para os outros exercícios.

Além disto, fica-vos recommendado, como obriga.ão a que não podeis

faltar, sem incorrerdes nas penas preestabelecidas, que remettaes men-

salmente a esta Directoria, a começar de 1.° do corrente mez, uma re-

lação nominal de todos os responsáveis pela divida activa, que saldem

seus débitos, especificando em a dita relação os impostos a que correspon-

derem os pagamentos e os exercícios respectivos.

Para desempenho da primeira recommendação fica-vos marcado o

prazo improrogavel de 60 dias, a contar da data desta circular, certo de

que esta Directoria tornará effectiva a comminação pela sua não obser-

vância, tanto quanto o fará pela inobservação da qu • se retere á remessa

mensal das relações nominaes.

O Director (assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 8

de abril de 1911. Circular a. 33.

Sr. Fiscal das Rendas.

Estando sendo mal interpretado por alguns dos srs. Fiscaes das Ren-

das o disposto em o art. 13 do regulamento que baixou com o dec. n. 3.118,

de fevereiro próximo passado, declaio que, mesmo no caso de serviço

publico, os srs. fiscaes não podem ausenlar-se de suas circumscnpções

sem prévia licença desta Directoria. A urgência a que se refere o cita-

do art. 13 é restricta exclusivamente acs casos em que qualquer demora

possa prejudicar o interesse fiscal ligado ao caso occorrente e os srs.

fiscaes não possam recorrer ás communicações telegraphicas, ficando os

srs. fiscaes sujeitos ao desconto de 20 % de seus vencimentos, todas as

vezes que transgredirem as presentes injuneções.

O Director (assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 6 de
,

junho de 1911. Circular n. 34.

Em nome do sr. dr. Secretario das Finanças e de accordo com o seu

despacho de 6 do corrente mez, lançado em representação desta Directo-

ria, recommendo aos srs. collectores, administradores de recebedorias

342



vigias fiscaes que passem a remetter, directamente, a esta mesma Di-

rectoria, sob regUtro, os balancetes mensaes da estação fiscal a seu cargo.

Servindo de Director, o Inspector da Fazenda (assignado} - Carlos

F. Meitelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 12

de julho de -1011. Circular n. ?5.

Sr. collector de ...

.

Declarò-vos, em additamenlo á circulam. 34 de 6 de junho próximo

passado, que os balancetes do movimento da Caixa Económica devem ser

remettidos ao i-r. Inspector do Thesouro ; devem ser enviados a esta Di-

rectoria somente os balancetes da receita e despesa geral.

Servindo de Director, o Inspector da Fazenda (assignado), Carlos F,

Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 25

de setembro de 1911. Circulam. 36.

Devendo o pagamento do imposto de industrias e profissões ser feito

nessa repartição de accordo com as disposições contidas no art. 36 do dec.

n. 2.993, de 24 de novembro de 1910, venho, para fiel execução das

mesmas, recommendar-vos o seguinte:
Expirados os prazos a que se refere o alludido árt. 36 do dito decreto

deveis mandar publicar pela imprensa dessa localidade, caso haja, em
edital, uma relação de todos os contribuintes com os seus respectivos dé-

bitos, marcando-lhfs o prazo improrogavel de 15 dias, a contar da data

cia publicação do mesmo edital, ou da data em que seja elle affixado nos

logares públicos onde não houver imprenso, para o pagamento amigável
do imposto e multa que forem devidos.

Findo o referido prazo de 15 dias, deveis inscrevei os no livro com-
petente dos devedores em atrazo, afim de extrahirdes, immediatamente,
as respectivas certidões para serem cobradas judicialmente ;

essas certi-

dões deverão ser passadas e rubricadas pelo escrivão dessa collectoria, ou
por qualquer íunecionario fiscal ou auxiliar que ahi se ache, e assignadas

por vós ou por quem vossas vezes fizer, nessa repartição ; devendo á

margem das mesmas, quem as houver pass; do, cotar o sello delias devi-

do, na forma do dec. n. 1.381, de 1900, tabeliã B, n. 10, afim de que seja

pago pela parle, — quando vencida em juizo, — ou mesmo antes de ini-

ciada a execução, si não houver o contribuinte pago o seu debito antes
de ser assignada a respectiva certidão.

Finalmente, cumpre me, para vosso governo, scientificar-vos de que
a falta de. cumprimento das ordens que ora vos transmitlo, dará logar a
imposição da multa de 50g000 a 150J000, de accordo com o art. 54 do re-

ferido dec. n. 2.993.

O Director da Fiscalização (assignado), Theophilo Bibeiro.
Aos srs. collectores.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 26
de outubro de 1911. Circulam. 37.

Sr. Fiscal das Rendas. — Para obviar irregularidades e imperfeições
nas respostas aos summarios de que trata o § 7°, art. 17, do dec. n. 3.118
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de 21 defevereiro de 1911, usando das attribuiçòes que lhe confere o § 2.

do art. 50 do referido regulamento, recommcnda-vos esta Directoria, coiro
muito proveitosas aos interesses do serviço as seguintes medidas :

a) que foimuleis sempre respostas claras, concisas e escriptas de
vosso punho nos summarios attinentes a qualquer inspecção

;

b) que lanctm csexactoresos motivos da effectividade ou não de suas
allegações nos summaiios, escrevendo e assignando-as elles próprios;,

c) que assignalada nos summarios a falta dos livros, impressos, ele.

os srs. exactores por determinação vossa, façam, em officios avulsos, os
pedidos de que carece a estação fiscal, á Inspectoria do Thesouro, ou á
Directoria, conforme a natureza do objecto solicitado

;

d) que, finalmente, nada mais deve conter nos lermos de abertura e
encerramento das inspecções, além da data em que se inicia a visita e a
em que a mesma se encerra.

Da vossa boa vontade e do vosso zelo no serviço espera esta Directo-
ria a execução completa das recommendações ora prescriptas.

Como Director, o Inspector da Fazenda (assignado), Carlos F. Mei-
relles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 9 de
fevereiro de 1912. Circular n. 38.

Sr. Fiscal das Rendas.—Recommendo vos a expedição de vossas ter-

minantes ordens afim de que os collectores de vossa circumscripção re-
meltam a esta Directoria, dentro do prazo máximo de dias, contados
desta data, os quadros da divida activa do Estado, em os respectivos mu-
nicípios.

Taes quadros, é evidente, serão confeccionados, tendo-se em vista o
nome do devedor, a natureza e a importância das dividas e os exercícios a
que ellas se referirem.

Finalmente, em taes quadros serão computadas as dividas até 1911.
De vosso zelo e reconhecida operosidade, espera esta Directoria

prompto andamento do que ora vos recommenda.

Como Director, (assignado) Carlos F. Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, li

de março de 1912. Circular n. 39.

Sr. Fiscal das Rendas.—rara regularidade do serviço, recommen-
do-vos que envieis com brevidade a esta Directoria uma relação cot tendo
denominações das recebedorias e dos pontos fiscaes e de vigias auxiliares

sob vossa jurisdicção.

Outrosim, preciso se torna que venham indicados a melhor via e o

destmo conveniente para a correspondência que desta Capilal fôr endere-
çada ás estações sedes.

Como Director, (assignado) J. F. de Paula Xavier.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bi lio Horizonte, 21

de março de 1912. Circular n. 3v) A.

Sr. Fiscal das Rendas.— E' rreciso providenciardes para que os srs.

exectores remetiam a esla Directoria olficios cujos asumptes se refiram
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â divida acliva, á remessa de balanceies, ás certidões de débitos e as

matérias que tenham completa afinidade com a fiscalização de rendas.

De hoje em deante ficam supprimidos os memoranda de arrecadação

mensal.

Os serviços de natureza diversa das dos apontados devem ser de vez

encaminhados á Inspectoria do Thesouro.

O Director, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21

de março de 191 :!. Circular n. 40.

Sr. collector.—rara perfeita regularidade dos serviços internos desta

repartição, recommendo-vos a necessidade de não serem remettidos di-

rectamente a esta D rectoria officios cujos assumptos não se refiram á

divida activa, á remessa de balancetes, ás certidões de débitos e ás ma-
térias que tenham completa affinidade com a fiscalização de rendas.

Ficam supprimidos os «memoranda') de arrecadações mensaes. Os
serviços de natureza diversa da dos apontados devem ser de vez encami-

nhados á Inspectoria do Thesouro.

O Director, (as ignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fi.calização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 10 de

abril de 1912. Circilar n. 41.

Sr. Fiscal das Bendas. — Continuando —a despeito do que estatúe,

claramente, o art. IS do dec. n. 3.118, de 21 de fevereiro de 4911, —os
srs. fiscaesde rendas a remetterem para esta Directoria relatórios annuaes
das oceurrencias h. vidas em suas circumscripções, propondo nos mes-
mos medidas que entendem necessárias, cumpre me declarar-vos que
taes relatórios foram abolidos, não vigorando mais o art. 15 do dec. n.

2.485, de 26 de maroo de 1 909, que impunha tal obrigação.

Para boa execução do serviço, récommendo vos que, de accordo

com citado dec, n. :ul8, vos limiteis tão somente a remetter a esta Di-

rectoria um quadro comparativo da arrecadação dos impostos em cada

um i das' vossas circumscripções, propondo em officio separado as me-
didas que julgardes necessárias para o bom andamento do serviço a vosso

cargo.

O director, (assignado), Theophilo Ribeito.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 23

de abril de 1912. Circulam. 42.

Sr. Fiscal das Rendas. No pensamento de supprimir algumas lacunas
reconhecidas nos impressos fornecidos para os relatórios mensaes dos

srs. fiscaes de rendjs e também para que desappareçam de vez duvidas e

má comprehensão quanto ao modo por que devem ser os mesmos, rela-

tórios escriptos como mais ou menos se ha constantemente verificado, aos

impressos foram augmentadas algumas rubricas e melhormente distri-

buídas outras, de moio que só por culposa inadvertência se podem re-

petir enganos que têm sido de continuo corrigido.
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Para que seja observada a necessária uniformida e, chamo a atten-

çâo dos srs. fiscaes para os seguintes pontos :

1.°) a data, do topo da i.
a pagini, deve referir-se não aos dias de

duração da inspecção, mas ao tempo decorrido desde o dia em que findou
a ultima inspecção até ao dia em que findar a inspecção actual :

2.°) as multas de impostos pagos com atrazo e correspondentes ás

rubricas orçamentarias, não constituem renda ordinária, pelo que devem
ser escripturadas soba rubrica renda extraordinária.

E' evidente que nestas não se comprehendem as multa* relativas a im-
postos dos exercícios encerrados, porque estas constituem divida activa e
são cobradas como taes.

3.o) sob a rublica renda extraordinária, além das verbas expressas
nos impressos, podem ser escripturados, mando se pira isso das linhas
em branco, quaesquer outros rricebimentos que já nãi estejam previstos
nas rubricas indicadas nos impressos ou que por sua naturaza não per-
tençam a algumas das verbas mencionadas.

4.°) a totalidades das rendas, ordinárias e extraordin irias, deve ser
ser transportada para o logar próprio na pagina segui ite, addicionan-
do-lhes o producto de outros recebimentos como nos impressos vae agora
indicado, de modo a se poder sommar no fundo da pagina todas as im-
portâncias que por qualquer titulo tenham sido recolhidts á collectoria ;

5.°) feita a somma os srs. fiscaes deverão verificar qual foi a impor-
tância dos pagamentos effectuados durante o período sujeito á inspecção
lançando o no logar para isso indicado e fazer a deducção, de modo a de-
monstrar no fim da pagina a somma restante. Eslasomnn deve coinci-

dir com o saldo em cofre, ou dinheiro existente em mão d) collector, o

qual deve ser effectivamente verificado pelo sr. fiscal.

6. a
) sob a rubrica pelo fiscal—foi requerido,-—deve. ser consignada

a acção dos srs. fiscaes em juizo principalmente com rela ;ão a inventá-
rios, de cujo movimento devem dar minuciosas informadas em todas as

suas inspecções, não sendo permittido consentir que os inventários fi-

quem parados em cartório por falta das necessárias diligencias legaes.

7.°) respondendo os quesitos do ouestiovario, chamo a attençâo
para o 12.° afim de que os srs. fiscaes façam cumprir o disposto no art.

2.° da lei n. 459, de 1907, e bem assim,

8?) para o quesito 13.°, devendo comprehender que a obrigação a

que este quesito se refere, não se limita á extracção de certidões, como
quasi invariavelmente succedeu, mas á sua effectiva cobrança, devendo
o fiscal trazer ao conhecimento da Directoria as razões por que tenha o

o collector faltado a qualquer das suas obrigações
;

9.°) nas respostas ao qursito 14.° os srs. fiscaes juntarão sempre um
quadro na arrecadação do actual exercício comparada com a do exercício

encerrado no espaço de tempo a que se referir a inspecçã) e quando a
escripturação da collectoria não permitta o levantamento dos referidos

quadros, por terem sido remettidos 03 caixas para a Secretaria das Fi-

nanças, sem que delles ficasse copia na collectoria. esses qiadros deve-
rão abranger o período que vae desde o primeiro dia do e.cercicio até a

data em que a inspecção é ence.-rada ;

10.°) nas recommendações feitas ao collector não é curial e nem per-

mittido que fiquem em silencio as anormalidades, descuidos, erros, etc,

que os srs. fiscaes encontrem na inspecção e que mencionam em seus

relatórios : esta Directoria tem o dever de saber a forma por que os srs.

fiscaes corrigirão todas essas irregularidades e faz um dever delles o men-
cionai- as.
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Com essas explicações, espera esta Directoria não ter que fazer

novas observações, como tem sido forçada a repetir a\olumando excusa-

damente uma correspondência, que o cumprimento do dever por parte

de todos pôde evitar.

O director da Fiscalização (assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21

de maio de 1912. Circular n. 43.

Sr. Collector. O art. 25 do regul. n. 1.618, de ICOi, não tem tido

a execução que é vossa obrigação dar-lhe e isso explica a razão porque
a divida activa, proveniente de impontualidade no pagamento do impos-
to territorial continua a crescer de exercício, para exercicio, tornando
da mais difficil solução esta parte de cobrança da referida divida.

Fraccionada, na maioria das contribuições atrazadas em pequenas
parcellas que, consequentemente, distribuem por avultado numero de
responsáveis, com o correr do tempo, torna-se quasi insolúvel esta par-
le da divida e, assim, annualmente se amontoam as importâncias, tor-

nando mais pesado o trabalho da cobrança, que só na parte relativa á

extracção das necessárias certidões, occuppa a maior parte do tempo dos
funccirnarios encarregados deste serviço, sem, ao que se apura, resultado

compensador.
Este estado de cousa não pôde continuar e urge dar-lhe o remédio

que a lei indicou.

E' vossa obrigação liquidar, dentro do exercicio, o imposto territorial,

do mesmo modo porque tendes de liquidar o de industrias e profissões

nos termos do regul. n. 2.993, isto é, cobrando-o executivamente, desde
que os responsáveis o não paguem nos prazos legaes.

Portanto, deveis extrahir para esse hm as respectivas certidões, como
procedeis em relação ao imposto de industrias e profissões, vencido o

prazo a que se refere o citado art. 25 do regul. n. 1.678, e proceder im-
mediatamente á cobrança executiva.

Chamo a attenção dos srs. fiscaes de rendas para a questão, recom-
mendando-lhes a maior solicitude, de modo a dar-se áquella disposição

regulamentar prornpta, geral e completa execução.
Em suas inspecções ás collectonas, é este um ponto de que não de-

vem descurar os srs. fiscaes, tomando todas as providencias para que seja

observada sem desfallecimento a presente injuncção.

O director da Fiscalização (assignado), Theophilo liibeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 4 de
junho de 1912. Circular n. 44.

'

Sr. Collector.

Immediatamente que receberdes a presente circular, respondei-me
communicando si destes cumprimento ao disposto no art. 39, do dec.

n. 2.993, de 24 de novembro de 1910, não só si executastes as diligencias

nelle recommendadas, como também informando-me qual o estado deste

serviço.

A falta de resposta immediata á presente circular, seja confirmativa

ou não, será interpretada como inobservância da disposição citada, in-

correndo o sr. collector nas penas previstas para o caso.

O director (assignado), Theophilo. Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 8 de
junho de 1912. Circular n. 45.

Sr. Collector.

Para os devidos fins e no intuito de vos poupar penas que serão
immediatamente applícadas, chamo a vossa atlenção para o disposto no
art. 39, do dec. n. 2.993, de 24 de novembro de 1910.

A administração não acceitará excusas para a inobservância do refe-

rido dispositivo e fará applicação da sancçao prevista no art. 54 do citado

decreto, sempre que se verificar terem os exactores descuidado de cum-
prir immediatamente, como nelle se contém, o disposto no referido

art. 39.

Mesmo no caso de insolvablidade do responsável, esta não procede

Eara eximir o exactor da obrigação de extrahir as certidões e tentar a co-

rança do imposto, que não foi pago nos prazos legaes; si, em obediên-
cia a recommendações anteriores e que se não revogam, os exactores e

encarregados da cobrança da divida activa não devem intentar acções
contra responsáveis que não possam garantir, por seus haveres, a solução
do executivo, assim fazendo a Fazenda incorrer em inúteis despesas com
custas judiciarias e outras, não se segue que se possam os referidas exa-
ctores furtar á obrigação imposta pelo já citado art. 39, do dec. n. 2.993

;

nestes casos, o que lhes cumpre fazer é sustar a via executiva e remet-
ter a esta Directoria as certidões, acompanhadas do respectivo quadro an-
notando em cada uma a razão porque deixaram de executar os deve-
dores.

Ao sr. dr. Secretario das Finanças é que compete resolver, em tal

caso, como proceder ulteriormente.

O director da Fiscalização (assignado, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas de Minas, Bello Horizonte, 13
de junho de 1912. Circular n. 46.

Sr. fiscal da. .. .circumscripção. O dec. n. 2.993, na parte referente
á extracção das certidões para cobrança immediata do imposto não está

sendo executado, como deve sel-o e parece que a intelligencia da dispo-
sição em questão continua a ser mal comprehendida.

Deveis communicar-vos com todos os collectores sob vossa fiscaliza-

ção e chamar sua attenção para o caso.

Em primeiro logar, é um erro pensar que um imposto não pôde ser
recebido sem que o devedor pague o importo anterior, que ainda esteja

a dever, a disposição do art. 37, do decreto, não preceitua semelhante
cousa; o que ahi determina é que não seja recebido uma prestação do
mesmo imposto sem que o devedor pague a anterior, si é que ainda está

em atrazo delia.

Trata-se de imposto devido no exercício e especialmente das indus-
trias e profissões e consumo de aguardente e bebidas alcoólicas.

. A lei permitte o pagamento do imposto em duas prestações e deter-
minando que, expirado qualquer dos prazos, se proceda á cobrança exe-
cutiva, dec. n. 2.993, art. 39 e dec. n. 2.994, ait. 8.°, § 4.°, é eviden-
te que, quando o art. 37 se refere a qualquer prestação do imposto, não
pode oomprehender impostos de exercícios anteriores e que já se con-
verteram em divida activa.

Portanto, em linguagem clara e positiva, o que é prohibido aos col-

lectores é que recebam a 2." prestação dos impostos em questão, sem

348



que o seja conjunctamente coma l. a prestação, quando esta não tem sido
paga em tempo.

Nestas circumstancias, não pôde servir de excusa aos collectores a
allegação de que deixaram de proceder á cobrança recommendada nos
arts. 37, do dec. n. 2.993, e 8.°, § 4 °, do dec. n. 2.994, porque os contri-
buintes estão em debito de outros impostos, cujas certidões ainda lhes
não foram por esta Directoria remettidas.

Esta excusa nada justifica e os collectores, que tenham assim proce
dido, estão incursos nas penas do art. 54, do dec n. 2.993, devendo a
pena ser imposta immediatamente pelos srs. fiscaes, como lhes incumbe,
de accordo com o art. 55.

De occordo com as citadas disposições regulamentares, na época do
pagamento da 2. a prestação, ai. 1 já deve estar liquidada, ou porque os
contribuintes a pagaram espontaneamente ou porque ella lhes foi executi-
vamente cobrada.

Portanto, ao encerrar-se o exercício, é de suppor que todo o imposto
tenha sido cobrado, mas Ciso, por qualquer circumstancia, o não tenha
sido, as certidões que não tenham sido executadas, devem ser remettidas
immediatamente a esta Directoria, para os devidos effeitos, porque ellas

já representam divida activa.

Embora me pareça excusado, devo accrescentar que isto não se en-
tende com certidões qne tenham sido ajuizadas e cujo feito dependa
ainda de sentença.

Recommendo-vos, pois, tornar esta intelligencia dos regulamentos
perfeitamente conhecida dos collectores, sob vossa fiscalização, não vos
devendo escapar o assumpto em vossas inspecções, agindo vós de vossa
parte nos termos peremptórios do art. 54, do dec. n. 2.993.

Pelo director da Fiscalização (assignado), ç. Meirelles.

Directoria da Fiscaliyação das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 12
de agosto de 1912. Circular n. 47.

Sr. fiscal de rendas.—Tendo a circular n. 46, de 13 de julho do cor-
rente anno, declarado que vos incumbe impor a pena a que se refere o
art. 53, do dec. n. 2.993, de 1910, no tópico ; «devendo a pena ser im-
posta immediatamente pelos srs. fiscaes, como lhes incumbe, de accor-
do com o art. 55», venho, pela presente vos dsclarar que fica revogada
essa parte da mesma circular n. 46, á qual não deveis dar cumprimento,
por ter sido julgada insubsistente, visto como fcó pelo sr. dr. Secretario
das Finanças pôde ser applicada a multa a que se refere o mesmo artigo,
na sua ultima parte.

Como director (Assignado), Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 20
de agosto de 1912. Circular n. 48.

Sr. fiscal das rendas.— Tendo a lei n. 556, de 30 de agosto do anno
passado, — da divisão administrativa do Estado— creado diversas Villas

compostas de districtos desmembrados de alguns dos municípios de que
se compõe a circumscripção a vosso cargo, recommendo-vos a remessa
a esta Directoria, com urgência, de um quadro que mostre discrimina-
damente quaes as cidades e villas que formam presentemente a mesma
circumscripção, em face das alterações oriundas da alludida lei n. 556.

Como director (Assignado), Carlos Meirelles.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte
de agosto de 1912. Circular n. 49.

Sr. collector.— Para regularidade do serviço do recolhimento de sal-

dos mensaes das estações fiscaes, declaro-vos que as remessas dos mes-
mos pelo correio, ou por qualquer outro meio, devem ser feitas directa-
mente ao sr. Thesoureiro da Secretaria das Finanças e não á Directoria
da Fiscalização, como têm feito alguns dos srs. exactores, evitando-se
deste modo possíveis contrariedades a esta repartição e aos mesmos s-s.

funccionarios fiscaes.

O director (Assigr.ado), Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 9
de outubro de 1912. Circular n. 50.

Sr. collector. — Repetindo-se as consultas a esta Directoria, de parte
dos srs. collectores, relativas ao foro competente para as questões que
possam surgir nos novos municípios ultimamente constituídos com dis-

trictos desmembrados de outros municípios, de accordo com o que já
por vezes se tem levado ao conhecimento dos consultantes, communico-
vos que o foro competente, em tal caso é o mesmo foro do município de
que loi o novo desmembrado e isso emquanto neste novo município não
fòr creado foro.

Sob este ponto de vista, a nova divisão administrativa não podia al-

terar a judiciaria, devendo, portanto, ficar aquella sujeita á velha jurisdi-

cção, até que nova organização se lhe dê.

O director, (Assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 3 de
dezembro de 1912. Circular n.'51.

Sr. Collector. — Declaro-vos, para os devidos fins, que o sr. dr. Se-
cretario das Finanças determinou que d'ora em diante seja rigorosamen-
te observado o art. 19 do dec. n. 1.8EJ6, de 1905, que assim dispõe:

« Art. 19. Os encarregados do lançamento entregarão aos
collectados ou a quem suas vezes fizer, haja óu não alteração a

fazer, em relação a lançamentos anteriores, um aviso no qual
declarem a taxa a que o contribuinte fica sujeito, o prazo dentro
do qual poderá reclamar contra o lançamento, sinão o achar jus-
to, a época em que deverá realizar o pagamento, o qual deverá
ser feito á bocca do cofre e as multas a que ficará sujeito, si o não
fizer.

Paragrapho único. Este aviso será em duplicata, e em um
dos exemplares o lançador procurará obter a declaração de sciente,

assignada pelo collectado ou por quem receber o aviso, para ser

archivado na repartição competente.

Deveis desde já dar cumprimento á disposição cilada sob as penas
do regulamento ; e dado que já tenhaes terminado o lançamento em o

vosso município, mesmo assim deveis, sem perda de tempo, remetter,
nos termos do citado art. 19, do dee. n. 1,856, de 190o, o aviso recom-
mendado.
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Para vos facilitar o serviço, nesta data vos remetto exemplares do

.aviso, dos quaes deveis lançar mão immediatamente em cumprimento da

presente circular.

Pelo director, (Àssignado) O- Meirelles.

Directoria da Fiscalização das rendas Mineiras, Bello Horizonte, 9 .

de dezembro de 1912. Circular n. 52.

Sr. fiscal das rendas.— Determinando o 1.° ponto da circular n, 42,

de 23 de abril do corrente anno, que a data, no topo da l. a pagina dos

relatórios, deve referir-se não aos dias da duração da inspecção, mas ao

tempo decorrido desde o dia em que findou a ultima inspecção até o dia

em que findar a actual, resulta disso, muito naturalmente, que não pôde

haver solução de continuidade entre as inspecções.

Não havendo solução de continuidade, é necessário que os saldos de

umas para as outras inspecções sejam transportados, nos relatórios, no

fim da 3. a pagina, depois de escripturados todos os recebimentos, de ac-

cordo com a recommendação feita no 4 . ° ponto da alludida circular.

Isto não tem sido observado pela quasi totalidade dos srs. fiscaes, de

modo que, neste ponto, quasi todos os relatórios têm vindo errados, de-

monstrando saldos que não correspondem á realidade do movimento de

fundos havidos nas repartições inspeccionadas.

Para esclarecimento do assumpto, apresento-vos o seguinte exem-
plo :— uma collectoria, cuja penúltima inspecção encerrou-se no dia 45

de julho do corrente anno, demonstrou no respectivo relatório um saldo

a favor do Estado de 4:267g694 ; a ultima, que começou no dia immedia-
to, 16 daquelle mez, indo até. o dia 28 de agosto, arrecadou, naquelle la-

pso de tempo, a quantia de 20:4(35g983, de modu que, ambas as quantias

sommadas, dão o total de 24:733gi677, do qual deduzida a despesa de

2:001$992, resulta um saldo de 22:73lg686, o qual como o presente, de-

verá ser transportado para o relatório da inspecção seguinte, e assim

suecessivamente.

O director, (Àssignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 11

de dezembro de 1912. Circular n. 53.

Ulmo. sr.— Em additamento á minha circular n. 21, de 12 de março
de 1910, venho insistir nas recommendações que tive occasião de fazer

então aos srs. encarregados da cobrança da divida activa do Estado.

Repetem-se queixas contra os cobradores da divida activa sob o fun-

damento de que dão esgotam os meios suasórios antes de procederem á

cobrança executiva.

Si assim procedem os srs. encarregados da cobrança em questão, o

fazem contra expressa determinação desta Directoria, como consta da
citada circular.

Portanto, recommendo-vos

:

a) Que não intenteis acção executiva sem terdes previamente esgo-
tado a via amigável, convidando por escripto ao devedor a vir satisfazer

o seu debito e dando lhe prazo razoável para isso.
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b) Que, em ciso nenhum, intenteis acção executiva sem estardes

seguro de que as condições financeiras do devedor garantem e execu-

ção, evitando assim que o Estado venha a pagar custas
;

c) Que verifiqueis sempre e previamente na collectoria do municí-

pio, si o devedor liquidou ou não a sua divida, visto como muitas vezes

isto se dá entre a data da extracção dos quadros da divida activa que
servem de base para a inscripção e aquella em que se torna effectiva a

cobrança judicial ;

d) Finalmente, que procedais coma mais absoluta imparcialidade

contra todos os responsáveis pela divida activa, sem attenção á sua posi-

ção social ou á sua parcialidade politica.

Estas injuncçõss, eu as tenho como muito especialmente recom-
mendadas e a inob ;ervancia de qualquer delias será motivo sufficiente

para serem cassados os poderes ao encarregado da cobrança.

O director da Fiscalização, (Assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 20

de dezembro de 1012. Circular n. t>4.

Sr. Fiscal das Rendas.—Com a máxima urgência possível deveis mi-

nistrar a esta Repartição os seguintes dados, de cuja presença depende-

rá dicisão de diversas questões affectas á Secretaria das Finanças :

1.° Quaes são os pontos fiscaes ema vossa circumscripcão que fo-

ram fiscalizados cumulativamente pelo vigia da sede nestes últimos cinco

annos *?

2.° Quaes os pontos que ainda estão sob a fiscalização cumulativa?

Finalmente, não será possível acompanhar a taes dados a relação

do respectivo pessoal, data da nomeação deste, bem como
t
a da creação

de taes pontos ?

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da ,Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 8

de janeiro de 1913. Circular n. 53.

Sr. Fiscal das Rendas.—Para os devidos 'effeitos, communico-vos
que, por deliberação superior, os telegrammas otBciaes, a partir desta

data, têm que ser pagos á bocca do cofre da Repartição dos Telegraphos

e estações do interior ; e, para que a indemnização de tal despesa, bem
como a de taxas postaes, vos seja feita pela Secretaria das Finanças, ne-

cessário se torna que ao requerimento junteis as copias dos telegrammas
que expedirdes, além dos recibos, etc.

O director (assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, ií

de janeiro de 1913. Circular n. 56.

Sr. Fiscal das Rendas. -Com a máxima urgência possível, deveis

informar a esta Repartição quaes as estações fiscaes arrecadadoras da
vossa circumscripcão que dispõem ou não de cofres para o respectivo

serviço.

Saudações.

Como director (assignado), Carlos Meirelles.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, ii

de janeiro de 1913. Circular n. 57.

Sr. Fiscal de Rendas.—De ordem do sr. Secretario das Finanças
deveis enviar a esta Directoria, dentro do prazo máximo de trinta dias,

contados desta data, um quadro da arrecadação de impostos discrimina-

dos e effectuada em 1912, em cada uma das estações fiscaes de que se

compõe a vossa circumscripção.
Por essa occasiâo deveis, egualmente, remetter em separado, uma

nota sobre o valor real e total da divida activa de cada município dessa

circumscripção, até dezembro ultimo.

Finalmente, espera esta Directoria prompto andamento do que ora

vos recommenda, certa de que os referidos dados aqui estarão infali-

velmente dentro do citado prazo, ainda mesmo que seja preciso o em-
prego de algum sacrifício por vossa parte ou dos vossos auxiliares.

Como director (assignado), Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 20

de fevereiro de 1913. Circular n. 58.

Sr. Fiscal de Rendas.— Declaro -vos terminantemente não poder esta

Directoria, em absoluto, tolerar por mais tempo, o não cumprimento do

que vos fora recommendado em circular sob n. 57, de 14 de janeiro

ultimo.
Deveis comprehender o quanto será desagradável a esta Repartição

a applicação de qualquer pena por talla de cumprimento urgente da

referida circular.

O director (assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização nas Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 1."

de abril de 1913. Circular n. 59.

Sr. Fiscal das Rendas.—Em face do despacho do sr. Secretario das

Finanças, datado de 25 de março ultimo, ficaes auctorizado a ministrar,

mensalmente e a partir do corrente mez, attestados de cumprimento de
deveres por parte dos vigias fiscaes da vossa circumscripção, vigias uni-

camente de pontos de fiscalização e não de estações arrecadadoras.

Finalmente, taes attestados serão fornecidos uma vez de posse o sr.

fiscal dos mappas do movimento do ponto, documentos estes que serão

depois enviados a esta Repartição para os devidos eífeitos.

O director (assignado}, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte,

10 de abril de 1913. Circular n. 60.

Sr. collector do município de Deanle da indifferença, aliás las-

timável, de alguns srs. collectores sobre a intelligencia e applicação do

art. 34 e seus paragraphos, do regulamento que baixou com o dec. n.

2.993, de 1910, temo Estado soffrido não pequeno prejuízo em suas ren-

das, proveniente do imposto de industrias e profissões por parte dos srs.
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mèrcodôres otl indastriaes ambulantese dos empresários de divertimen-
tos públicos.

Como sabeis, aquelles mercadores ou -industriaes ambulantes não
podem exercer sua industria ou profissão, antes do effectivo pagamento
das respectivas taxas, as quaes serão pagas em uma só prestação cor-

respondente a todo exercício.

Taes profissionaes, porém, quando escapos da acção fiscal, dentro

dol." semestre, prevalecem se do disposto em o §1.° do citado art. 34,

visando pagar apenas o imposto correspondente ao 2.° semestre, por al-

legarem, nessa occasião, terem começado a exercer a profissão dentro
daquelle período.

Nesta hypolhese e para que sejam attendidos, necessário se torna a

presença de provas materiaes, que venham confirmar o allegado por taes

contribuintes; do contrario os srs. collectores farão ex-officio o lança-

mento de taes profissionaes, sujeitand>-os ao pagamento do imposto cor-

respondente a todo o exercício.

Do cumprimento exacto e rigoroso do que ora se recommenda aos

srs. collectores, espera esta directoria excellente resultado, em beneficio

das rendas publicas e do respeito ás leis fiscaes do Estado.

O director (assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, d9

de maio de 4913. Circular n. 61.

Sr. encarregado da cobrança da divida activado municipio de...

Reportando-me ás minhas circulares ns. 21, de 12 de maio de 1910,

e ò3, de 11 de dezembro de 1912, as quaes em tempo vos foram envia-
das, chamo a vossa attençâo para o assumpto das mesmas e para o effeito

de ratificar as suas injuncções, que o governo deseja ver observadas com
o rigor, que nellas se recommenda.

Si satisfactorio em alguns municípios o resultado da cobrança da
divida activa, o mesmo se não pode dizer de outros municípios, e mesmo
naquelles, em que esse serviço tem melhor correspondido á expectativa

da administração, nota-se que o movimento da cobrança varia extraor-
dinariamente, quando se o aprecia tendo em attençâo a fonte ou a natu-
reza do i i posto de que a cobrança é proveniente.

Esta pratica não pode continuar, pelo que o esforço dos procuradores
do Estado deve ser dirigido no sentido de ser toda a divida por egual
exigida, não importando a sua proveniência descabidas preferencias e

nem devendo a facilidade de recebimento de uma parte delia dar logar

a que seja prejudicada a outra, cuja solução maior difficuldade possa offe-

recer.
Torna se necessário a esta Directoria conhecer o estado exacto da

cobrança confiada ao vosso patrocínio, razão porque vos recommendo
remetler-lhe, dentro de prazo b^eve, um quadro demonstrativo do referido

estado, devendo delle constar :

a) a importância total da cobrança que vos foi confiada
;

b) a proveniência por impostos de divida
;

c) a importância arrecadada, discriminado o produclo de cada im-
posto.

Saudações.

director da Fiscalização (assignado), Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Minairas, Bello Horizonte, 2ii

de junho de 1913. Circular n. 62.

Sr. collector.—Chegando ao conhecimento desta Directoria que os

mercadores ambulantes de que trata o art. 34, do dec. n. 2.993, de 24 de
novembro de 1910, não pagam o imposto a que estão sujeitos pela ta-

beliã b, n. 18, mas sim o da referida tabeliã n. 5, com grande prejuízo

para o Estado, e, ainda mais, que tal imposto não tem sido pago de uma
só vez, nos termos do referido art. 34, mesmo nos casos em que o exer-

cício da industria ou profissão tenha começado antes de 30 de junho, em
desaccordo, portanto, com o § 1.° daquelle artigo—recommendo-vos que,

d'ora em deante, lanceis os referidos mercadores ambulantes no n. 18 e

cobreis de uma só vez o imposto devido, quando começarem o exercício

da industria ou profissão antes do dia 30 de junho.

Outrosim, recommendo-vos que, quando visardes qualquer talão de
mercador ambulante, cobreis a differença e o imposto total quando os

mesmos não tenham sddo cobrados nos termos do art. 34 referido, ou não
tenham sido lançados na labella b, n. 18.

Estas injuncções são feilas sob as penas regulamentares, que serão

applicadas com todo rigor todas as vezes que as disposições citadas forem
pelos exactores infringidas.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 3

de julho de 1913. Circular n. 63.

Sr... Repelindo-se duvidas entre collectores e encarregados da co-

brança da divida activa quanto a quem compete a respectiva porcenta-

gem, nos casos em que os contribuirtes vão saldar seus débitos sem
guia dos procuradores e independentemente de acção executiva, o sr. dr.

Secretario das Finanças resolveu, por despacho de 1.° do corrente, que,

mantida em inteiro rigor a circular n. 11, de 8 de junho de 1908, pro-

cedessem collectores e procuradores de conformidade com as seguintes

injuncções :

1.° Ao iniciar o seu serviço os procuradores não o farão sem remet-
ter ao collector domunicipio uma lista nominal de todos os responsáveis

pela divida activa, a quem se tenham dirigido, exigindo o respectivo pa-

gamento, devendo constar da mesma lista, além do nome do devedor, a
importância devida e o exercício a que corresponde, devidamente datada

e assignada a lista pelo procurador.

2, a De posse da lista mencionada, o collector não receberá paga-
mento dos responsáveis pela divida, sem primeiramente examinar se está

elle ou não contemplado na lista fornecida pelo procurador.

3.° Quando o collector verificar que a lista não contempla o nome
do contribuinte, fará a arrecadação do debito, pertencendo-lhe a respe-

ctiva porcentagem, nos termos dos arts. 19 e 20 e seus paragraphos do
dec. n. 2.182, de 8 de janeiro de 1908.

4. a Quando, porém, o contribuinte fôr qualquer um dos menciona-
dos na lista do procurador, o collector mandará que elle se muna da
competente guia junto ao procurador, mas dada alguma difficuldade por
qualquer -circumstancia para a obtenção da guia, deverá o collector, peste

caso especial, effecluar a arrecadação mesmo sem guia, fazendo, porém,
de accordo com a regra S. a da circular n. 11 e na própria lista, a devida
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annolação para garantia do p ocnrador quanlo á porcentagem, á qual

lhe será pago, nos lermos da regra l.
a da citada circular n. 11, junto com

as guias peia collectoria recolhidas.

As presentes injuncções deverão ser observadas não somente pelos

p'ocuradores que forem constituídos desta dala em deante, mas também
por todos os que já estiverem investidos de poderes para cobrança da di-

vida activa, inclusive os fiscaes das rendas encarregados da mesma co-

brança.

U director da Fiscalização (assignado), Theopkilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, b de

setembro de 1913. Circular n. 64.

Sr. Fiscal das Rendas.—A bem dos interesses fiscaes deste tado,

declaro-vos que nas avaliações em inventários, quer sejam judie iaes,

quer sejam administrativos, deve ser designado sempre um dos avalia-

dores do juizo, segundo decisões já proferidas a respeito.

Pelo director (Assignado), Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 19 de

setembro de 1913. Circular n. 65.

Sr. encarregado da cobrança da divida activa De ordem do sr.

dr. Secretario das Finanças, peço urgente resposta á circular n. 01,

desta Directoria, e bem assim vos recommendo a mais enérgica acção

na cobrança da divida activa, que deve ser promovida sem desfalleci-

mentos.

Saudações.

O director, (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 19 de
dezembro de 1913. Circular n. 60.

Sr. Fiscal das Rendas.— Para acabar de vez com abusos praticados
por alguns dos s:s. fiscaes, em relação á ausência dos mesmos de suas
respectivas circumscripções, sem justo motivo, venho chamar mais uma
vez a vossa altenção para o disposto em o art. 13 e seu parasrapho único,
do dec. n. 3.118, de 1911.

Pelos dispositivos constantes dos citados artigos e paragrapho, é ve-
dado aos srs. fiscaes ausentarem-se sem prévia auclorização desta Dire-
ctoria, salvo motivo imperioso, occasionado pelo serviço fiscal.

O director da Fiscalização (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 13
de janeiro de 19J3. Circular n. 07.

Sr. Fiscal das Rendas.— Deveis, no menor prazo que vos fòr possí-
vel, remetter a cita Repartição um pequeno quadro do qual conste o
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valor tolal, por municípios da vossa circumscripção fiscal, dos lança-

mentos do imposlo territorial, industrias e profissões e de aguardente

e outras bebidas, referentes ao corrente exercício, segundo as notas

abaixo.
Esta Directoria espera o cumprimento rigoroso do que oravosrecom-

menda pelo facto daquelles dados servirem de base ao estudo, que a ella

está affecto e. referente a lançamentos ele, trabalho este que muito con-

tribuirá para a firmeza de unvi parle do próximo relatório a ser prevenle

ao exmo. sr. dr. Secretario das Finanças.

O director da Fiscalização das Randas. (Assignado), Theophilo Ri-

beiro .

Responder :

Município de ....

Qual o valor do lançamento do imposto territorial ?

Qual o valor do lançamento do imposto de industrias e profissões ?

^ual o valor do lançamento do imposto de aguardente ?

Directoria da Fise:lizaç.ão das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 10

pe janeiro de 1914. Circulam. 68.

Sr. collector do município de. .

.

A bem dos interesses da Fazenda Publica,declaro-vos serem inacccita-

veispara os effeitos legaes, publicas-fórmas de conhecimentos extrahidos

para pagamento do imposto de industrias e profissões, a que estão sujei-

tos os mercadores ambulantes; estes devem exhibir, para o «visto» de

quem de direito, o original do conhecimento extraindo, conforme exi-

gências regulamentares.
No caso, eniretanto, de perda do conhecimento original, cousa que

pôde dar-se, só poderá substituil o uma certidão da mesma collectoria

que expediu o conhecimento pedido.

O director da Fiscalização, (Assignado), Theophilo Ribero.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 31

de janeiro de 1914. Circular n. 09.

Em addilamento ás ordens já expedidas, recommendo-vos a máxima
energia e diligencia na arrecadação dos impsstos de industrias e profis-

sões e aguardente, referentes ao corrente exercicio, realizando tanto

quanto possível a alludida arrecadação.

O director da arrecadação. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Ho 'izonte. 31

de janeiro de 1914- Circular n. 70.

Additando ordens já expedidas, venho recommendar-vos a .
máxima

energia e actividade na liquidação e cobrança A\ divida activa, dando
movimento immediato a todas as certidões em vosso poder.

O director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 31 de
janeiro de 1914. Circular n. 71.

De ordem directa do sr. dr. Secretario das Finanças, deveis exercer
junto aos collectores da vossa circumscripção fiscal a máxima vigilância
e energia para que lodos elles se esforcem afim de conseguirem a reali-

zação da cobrança de todos os impostos de industrias e profissões e de
aguardente, do corrente exercício.

O director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 15

de abril de 1914. Circular n. 72.

Sr. Director.

Mal comprehendidas têm sido as instrucções dadas com relação á
natureza dos impostos de industrias e profissões e consumo de bebidas
alcoólicas, que não sendo pontualmente pagos nas épocas regulamentares,
os exactores são obrigados a cobrar executivamente em obediência a
disposto no art. 39, do dec. n. 2.993, de 24 de outubro de 1910, má como
prehensão que ha feito com que muitos dos srs. collectores, ao formu-
larem os seus balancetes, tenham incluído o produclo da cobrança em
questão na verba— divida activa.

Nesta pratica ha positivo erro de classificação, porque os impostos re-
feridos não fazem parte da divida activa sinão no exercício seguinte e,

l ratando st de cobranças que vêm do exercício anterior, só findo o tri-

mestre addicional, considerase, para todos os efleitos. encerrado o dito
exercício.

Nestas circumstancias, só do dia 1.° de abril em deanle taes impostos
podem ser como divida activa classificados, devendo ser remettidas a esta

Directoria todas as certidões respectivas que não tenham sido cobradas
até então e acompanhadas de um quadro nominal dos devedores, afim de
ser a divida devidamente inscripta e serem então novas certidões expe-
didas, como certidões de divida activa, para cuja extracção a competên-
cia é privativa desta Directoria.

Os srs. collectores não devem incluir nos balancetes o produclo da
cobrança em questão com o da cobrança da divida activa; devem incluil-o

nas verbas—industrias e profissões e consumo de aguardente etc, con-
forme a uma ou a outra pertença, declarando o exercício de que vem ou
sob a rubrica —supprimento do exercício anterior—como alguns mais avi-

sadamente tem feito.

Tenho como muito recommendada a observância da presente cir-

cular.

O director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria das Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 22
de junho de 1914. Circular n. 73.

Sr. fiscal de rendas.

ijualquer que seja a razão para o decrescimento que se nota nó cor-
rente exercício, na arrecadação de grande parle das estações fiscaes, é
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preciso dar-se lhe enérgico combale, de modo que, quando menos, se man-

tenha a receita na importância a que ha atungido.

Verbais existem que dependem de íactos e circumslancias que esca-

pam á acção da administração, quaes sejam as de renda puramente even-

tual- mas si os effeitos da crise por que passa o paiz se faz sentir na in-

tensidade da vida económica, - além de outras circumslancias de que

dimanam as transacções, ou decorrem os factos, que concorrem para o

produclo das verbas em questão, outras ha que não devem ser allectadas

{or essas circumslancias geraes, mas, quando não progridam, devem

manter-se ás importâncias a que já attingiram.

Os impostos de industrias e profissões, de consumo de bebidas alcoó-

licas e principalmente o territorial e a divida activa estão neste caso.

Feitos os lançamentos com o cuidado que tendes asseverado a esta Di-

rectoriii haver presido áquelle serviço, não ha razão para que a arreca-

dação se mantenha aquém das cifras apuradas nos referidos lançamentos.
'

A collecta desles impostos depende directamente da energia e dili-

gencia do exactor, e verificar que uma e outra estão sendo efectivamente

empregadas é um dos vossos deveres.

TJr°-e pois, que em vossas inspecções tenhaes muito em vista o cum-

primento' desse dever, agindo de modo efficiente junto ao exactor, para

que' por sua vez, este cumpra suas obrigações nos termos restnctos dos

regulamentos. . ,

"
Com relação á divida activa, procede a recommendação, porque, si e

facto que a cobrança dos últimos quatro annos tem reduzido de muito a

sua importância anterior, comtudo esta ainda se eleva a somma supe-

rior a dois mil contos, não só por falta de cobrança de débitos anteriores,

como pela contribuição que annualmente continua a Irazer-lne cada exer-

cício encerrado.

Deveis portanto, tomando na maior consideração a presente recom-

mendação, verificar como se passam as cousas em cada estação da vossa

circumscripcão, denunciando todos os abusos ou desídia que verificardes

e lançando mãos das medidas que estiverem na vossa competência para

remediar de prompto as irregularidades ou inconveniências observadas.

E não somente junto aos exactores, mas aos^encarregados da cobran-

ça da divida activa 'também, cuja exacção no cumprimento da obrigação,

que contrahiram acceitando a procuração do Estado, deveis trazer sempre

ao conhecimento des Directoria.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 2!)

de julho de 1914. Circular n. 74.

Sr. collector do municipjo de...

Chamando a vossa altenção para o fiel cumprimento do disposto em
os artigos e seus paragraphos, constantes do cap. VI, do regulamento

que baixou com o dec.n. 2.993, de 24 de novembro de 1910, venho re-

commendar-vos o máximo empenho da vossa parte para que sejam arre-

cadados nesse município todos os impostos constantes dos lançamentos

a que se' refere aquelle decreto, bem como o dec. n. 2.994, daquella data,

evitando-se .'deste modo o augmento dadivida activa deste Estadotecon-

sequente accumulo de trabalho.
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Confiante, pois, na vossa dedicação e real esforço para o cabai de-
scmpenho do que ora determina o governo, espera esta Directoria excel-
lente resultado na alludida arrecadação.

Como director, C. Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 29
de julho de 1914. Circular n. 75.

Sr. Fiscal das Rendas.

Esta Directoria, dando cumprimento ás ordens recebidas, nesta data,

tem recommendado aos collectores da vossa circumscripção o fiel cum-
primento do disposto em os decs. ns. 2.993 e 2.994, de novembro de
1910, na parle referente á cobrança dos impostos constantes dos respe-
ctivos lançamentos, cobrança que deve ser feita na sua integridade, ou
nesta impossibilidade, tanto quanto possivel de approximar-se aos dese-
jos do governo.

Esta Directoria, pois, está convencida de que, se empregardes todo o

esforço ora recommendado, perante os exactores da vossa circumscri-
pção, satisfeitos serão aquelles desejos.

Como director, Ç. Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 30 de de-
zembro de 1914. Circular n. 76.

Sr. fiscal das rendas mineiras.

Approximando-se a época dos lançamentos dos impostos de industrias

e profissões e de consumo de bebidas alcoólicas, de accordo com o dis-

posto em os regulamentos que baixaram com os decs. ns. 2.993 e 2.994,

de novembro de 1910, venho chamar a vossa attenção para as resom-
mendações constantes do § 1.°, art. 4.°, do dec. n. 3.118, de fevereiro

de 1911, esperando que a fiscalização de taes lançamentos seja rigoro-

samente feita por vós, tornando-se effectiva a arrecadação de taes im-
postos.

O director da Fiscalização, (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 22
de outubro de 1914. Circular n. 77.

Sr. fiscal das rendas mineiras.

Complenlando as explicações ministradas em circular sob o n. 42,
de 23 de abril de 1912, que foi expedida para uniformizar o serviço de in-

specções nas estações arrecadadoras, forneço-vos os necessários impressos
para que, em cada relatório, ao responder o quesito s >bre o decrescimen-
to de rendas, possaes juntar sempre, no «questionário», um quadro da
arrecadação da collecloria, do ponto fiscal ou da recebedoria, no período
de inspecção, comparada com a de egual tempo anterior.

E' empenho desta Directoria verificar rapidamente, pelo alludido
quadro, si a arrecadação no período em que está sendo inspeccionada é
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maior ou menor do que a do mesmo espaço de tempo anterior e para

chegar a tal conclusão torna-se mister não fazerdes confusão alguma ao

escripturar no dito quadro as columnas comparativas ou de dilferenças

«para mais» e «para menos*, que devem conter exclusivamente os alga-

rismos referentes ao tempo de inspecção actual, com o producto da com-

paração procedida entre a renda no período presente e a do mesmo pe-

ríodo passado.
Creio ficar assim esclarecido o assumpto, e, remeltendo vos exem-

plares do quadro já mencionado, recommendo-vos o immediato cumpri-

mento da presente circular.

O director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 12

de novembro de 191 i. Circular n. 78.

Sr. fiscal das rendas.

Approximando-se o fim do corrente anno e sendo empenho desta

Directoria manter sempre em dia os serviços que lhe são attinentes, prin-

cipalmente o da divida activa, torna- se necessário que as providencias

sejam dadas desde já, no sentido de remetterdes sem falta, até o dia 30

de abril do anno vindouro, uma nota ou quadro resumo daquella divida

na vossa circumscripção, até o exercício de 1914.

Rocommendo-vos," portanto, confeccionardes o quadro-resumo allu-

dido, discriminando pormunicipio ou por imposto, incluída neste a multa

correspondente, devendo o mesmo conter também o total de cada mu-
nipio e o total geral da circumscripção, conforme o modelo seguinte :

£' desejo desta Directoria receber de vossa parte o quadro rigorosa-

mente exacto com algarismos que exprimam firmemente a validade da

divida activa nos municípios sob o vossa fiscalização.

Convém ficar explicado que não ha nenhuma relação entre o qua-

dro-resumo, cuja remessa vos é agora ordenada, com relação nominal

dos devedores que os srs. collectores fornecem logo que expiram o exer-

cício e seu prazo addicional, obrigação esta que elles precisam continuar

pontualmente a cumprir.
Espero que tomareis na devida consideração o que vos recommer.do,

devendo o quadro referido ser por vós e não pelos vossos collectores di-

rectemente remettido a esta repartição.

O director. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 16

de novembro de 1914. Circular n. 79.

Sr. fiscal das rendas mineiras.

Tendo-se levantado duvidas da pai te de collectores quanto á exacta

applicação do imposto de acções civis íTab. n. 1, n. 2 do dec. n. 1.378,

de 7 de abril de 1900), para. que seja observada a indispensável unifor-

midade, deveis chamar a altenção dos collectores de vossa circumscri-

pção para o art. 20 da lei n. 613, de 8 de setembro de 1913, que resta-

íieleceu o art. 8.° da lei n. 579, de 1906, que determinou seja o refe-

rido imposto pago ao ser a acção proposta.

361



E' evidente da disposição citada que não podem as acções ler anda-
mento sem que primeiro seja o seu respectivo imposto satifeito, compe-
tindo aos juizes como aos fiscaes do imposto exigilo, quando as partes

não observem expontaneamenle aquella disposição.

No caso, porém, em que seja a Fazenda Publica a auetora, deve ser

observada a regra do art. 3 do citado dec. n 1.378. que recommenda a

observância do D. Geral n. 4.336, de 20 de março de 1869.

ggê Este decreto estabelece no art. l.°:

«Não se cobrará logo imposto e averbar -se á para ser cobrado do

vencido que não fòr isento nos termos do art. í.»

«O art. 4 citado isenta do imposto a Fazenda Nacional, -Provincial e

Municipal.»
Nestas circumstancias, deve o imposto ser cobrado com a propositu-

ra de acção em todos os casos, menos naquelles em que a Fazenda Pu-
blica fòr auetora, sendo, porém, averbado para ser opportunamente co-

brado do vencido.

O director da Fiscalização, (\ssignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 3 de
dezembro de 1914. Circular n. 80.

Sr. collector.

Conforme determina o art. 33 da lei n. 613, de 18 de setembro do

anno passado que revogou o art. 3? da lei n. 505, de 2 U2 de setembro

de 1909, venho declarar vos que estão, novamente sujeitos ao paga-

mento do imposto territorial os terrenos foreiros, pertencentes ás Cama-
rás Municipaes, irmandades ou associações, quando oceupados por distri-

ctos, villas ou cidades, cumprindo-vos portanto, incluir os oceupantes de

taes terrenos nos respectivos lançamentos, para os effeitos do dec. n.

1.678 de 1904.

• O director. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Rello Horizonte, 22

de abril de 1915. Circular n. 81.

Sr. collector de

Chegando ao conhecimento desta Directoria que os collectores do Es-

tado costumam emittir cadernetas do empréstimo económico em paga-

mento de certificados de dividas do Estado e de saques contra as colle-

ctorias, de ordem do sr. dr. Secretario das Finanças, venho declarar-

vos que, desta data em deante, deveis cessar semelhante pratica, que foi

julgada illegal, inconveniente e prejudicial aos interesses da Fazenda, e

da qual resulta não só a transmutação da natureza do titulo creditório

original, como também a aggravação de vencimentos de juros e de mais

prompta exigibilidade do debito, qualidades essas que não eram inhe-

rentes ao credito substituído.

O director, Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17

do maio de 1915. Circular n. 82.

Sr. collector.-

Revogando a circular n. 72, desta Directoria, de 15 de abril de 1914-,

communico-vos que fica em inteiro vigor a circular n. 32, de 6 de de-

zembro de 1909, expedida pela Secretaria das Finanças, 3. a Secção.

(Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, ju-

nho de 1915. Circular n. 83.

Sr. Vigia Fiscal de. .. -

Havendo sua exc, o dr. Secretario das Finanças, confiado ao sr.

Fiscal de Rendas, coronel José Rezende, a superintendência dos serviços

de transito de animaes e mercadorias e da exportação nas fronteiras deste

Estado com os Estados de S. Paulo e Matto Grosso e em parte dos limi-

tes de Goyaz e do Estado do Rio com o nosso território, recommendo-vos
que envieis ao referido fiscal, nos primeiros cinco dias de cada mez, para
Guaxupé (linha Mogyana) as segundas vias das guias do transito de que
trata o dec. n. 3.01*8, de 1910, juntamente com de outros Estados, ex-

pedidas e arrecadadas no mez anterior.

Deveis solicitar do mesmo fiscal as instrucções necessárias ao bom
andamento dos alludidos serviços.

(Assignado), T/ieôphilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 20

de junho de 1915. Circular n. 84.

Sr. fiscal das rendas....

Para os devidos effeitos declaro -vos ter o exmo. sr. dr. Secretario

das Finanças, por seu despacho de 16 do corrente, resolvido ser de trin-

ta por cem (30 °/°) a multa sobre o imposto territorial de que trata o art.

9.° da lei 646, de 1914. Deveis, pois, dar immediato conhecimento de
tal resolução a todos os collectores da vossa circumscripção fiscal, alcan-

çando-se deste modo a grande economia de tempo pelas respostas ás

constantes consultas vindas a esta Repartição, em elevado numero e na-
quelle sentido.

(Assignado). O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17

de agosto de 1915. Circular n. 85.

Sr. Vigia Fiscal de

Deveis endereçarão sr. fiscal das rendas, coronel José Rezende, em
Guaxupé, todo expediente concernente ao serviço da exportação do café,
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inclusive as segundas vias de guias, de que trata o art. 20 do dec. n.
3.682, de 24 de agosto de 1912.

Ao mesmo funccionario, como chefe desse^serviço, pedíreis as ins-

trucções precisas para o bom desempenho de vossas funcções tocantes ao
assumpto, e levareis com presteza a seu conhecimento qualquer occur-
rencia que se verifique com relação á exportação do café.

(Assignado). O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria de Fiscalisação das Rendas Mineiras, de Bello Horizonte,
de agosto de 1915. Circular n. 86.

Sr. C llector do município de...

Chamando a vossa attenção para o disposto em os arts. 32 e 33, das
Instrucções que baixaram com o dec. n. 2.182, de 8 de janeiro de 1908,
declaro -vos ser indispensável, a bem da fiscalização das rendas, que, ao
encerrardes, nas épocas regulamentares os balancetes mensaes, neste
documento mencioneis qual o destino immedíato dado ao saldo quando
accusado a lavor deste Estado.

Art. 32. Os saldo* verificados, mensalmente serão recolhidos á Se-
cretaria das Finanças, Recebedoria de Minas na Capital Federal ou em
outra qualquer estação ou logar que for designado pelo Secretario das Fi-

nanças, pelos meios mais commodos ao collector ou na falta destes, por
intermédio do correio em vales postaes ou sob registro com valor decla-
rado, directamente ao Thesoureiro da Secretaria, acompanhados de guias
assignadas pelo collector e escrivão».

Art. 33* O prazo para a remessa dos balancetes e saldos menciona-
dos se exgotla no dia 8 do mez seguinte, incorrendo dahi em deante o
collector no juro de 9 % (nove por cem) pela detenção dos saldos, na
glosa de porcentagem e multa até um conto de réis ( 1:000^000), pela
falta de remessa do balancete, além da pena de suspensão e prisão ad-
ministrativa de que se tratará immediatamenle e consequente processo
crime, se alem desse prazo os retiver em seu poder. «-Os saldos, porém,
de (liOJJOGO)--cincocnta mil réis—para menos, poderão ser transportados
para o balancete do mez seguinte.» Em face, pois, de taes disposições
claras positivas, não podereis allegar pretexto algum visando o allivio

de multas que vos forem applicadas por inobservância das dispcsições

ciladas.

O director, (assigaado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 29 de setem-
bro de 1915. Circular n. 87.

Sr. Fiscal das Rendas.

Recommendo-vos, para execução do art. 18G, do dec. 4 400 de 16
de junho ultimo, determinar aos vossos subordinados, nessa circumscri-
pção, não remetterem senão por vosso intermédio, qualquer pedido de
licença a que se refere o mesmo artigo, cumprindo-vjs prestar informa-
ções a respeito de taes pedidos.

(Asignado), Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, de Bello Horizonte,
11 de novembro de 19lb'. Circular n. 88»

Sr. Fiscal de Rendas e Collector.

Em additamento ás diversas circulares expedidas por esta Directoria
e referentes aos processos excutivos promovidos contra os devedores
da Fazenda Estadual, venho chamar a vossa attenção sobre a promoção
da acção referente a sonegação de bens e .inventários.

Sem prévia audiência do exmo. sr. dr. Sub-Procurador Geral deste
Estado, nenhuma acção de sonegação de bens deverá ser iniciada,- evi-

tando-se deste modo o pagamento, por parte do Pastado, de avultadas im-
portâncias, provenientes de custas contadas em taes processos, iniciados

sem o estudo prévio de suas condições especiaes.

Deveis, pois, offerecido aquelle ensejo, habilitar aquella alta aucto-
ridade com os necessários elementos para o estudo da questão, antes de
qualquer acção ou acto judiciário.

O director da Fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17
de novembro de 1915. Circulam. 89.

Sr. Collector do município de...

Declaro-vos, mais uma vez, que nunca existia isenção do imposto de
industrias e profissões para os agentes commerciaes vulgarmente deno-
minados «cometas».

Deveis incluir no lançamento do referido imposto, ora processado na
collectoria a vosso cargo, enos lançamentos subsequentes, todas as pes-
soas que exerçam nesse município a profissão de «cometa» ou agente
commercial, lançando-as na taxa n. 5, tabeliã B, do regulamento que
baixou com o dec. n. 2 993, de 1910.

O director da Fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscaliz açâo das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17
de junho de 1916. Circular M. 19.

«Reservada».

Sr. Fiscal das Rendas.

Dando cumprimento ás ordens recebidas do sr. dr. Secretario das
Finanças, chamo a vossa attenção para a fiel observância, nas còllectorias

da vossa circumecripção, do Regulamento que baixou com o dec. n.
2.832, de 20 de maio de 1910, sobre a Caixa Económica do Estado.

Para evitar possíveis irregularidades, de desagradáveis consequên-
cias, nas operações e respectiva escripluração de tão importante serviço
deveis tel-o debaixo da mais severa fiscalização, examinando constante-
mente todos os livros, cadernetas, cadernos e documentos que lhes são
referentes, de modo que não vos passe desapercebida nem uma das opera-
ções de deposito ou retiradas e possaes verificar si todas ellas estão

escripturadas no livro de contas correntes, nas cadernetas, nos respecti-
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vos cadernos de propostas—depósitos ou de avisos retiradas ou finalmen-
te no livro de receita e despesa do movimento geral ou commum da col-

lectoria.

E' indispensável, lambem, conferirdes com a máxima attenção os

juros computados no livro de contas correntes, vendo em seguida si os

mesmos foram lançados nas cadernetas d)s depositantes e se houve no
alludido livro a capitalização no fim de cada semestre, exig :da pelo art.

4.° do Regulamente citado.

Fica constituindo d'ora avante uma obriga ;ão imprescindível da vos-

sa parte a annexação, a cada relatório de inspecção que etfectuardes em
collectoria que tenha agencia da Caixa Económica, de um relatório espe-
cial deste serviço, no qual mencionareis com minuciosidade toda e qual-

quer duvida ou irregularidade encontrada, pormenor que seja, não vos

sendo dispensado o cumprimento deste dever, nem mesmo que corra

normalmente o movimento da Caixa Económica, circumstancia esta que,

como as outras em contrario, deverá constar do alludido relatório.

Finalmente, para que os depositantes não fiquem alarmados coma
vossa acção fiscal e não lhes paire no espirito alguma desconfiança, tor-

na se conveniente, quando em inspecção numa collectoria, fazerdes o

collector pedir-lhes as cadernetas para a conferencia com os lançamentos
e attendida que seja tal solicitação, procedereis então ao exame e con-
fronto que julgardes necessário.

Esta Directoria exige terminantemente a execução prompta e efiicaz

de tudo quanto fica recommendado na presente circular, incorrendo nas
penas regulamentares o fiscal que não a tomar na devida consideração.

O Director da Fiscalização (assignado)— r/^o/;////*? Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 48
de julho de 1916. Circular n. 91 .

Sr. Vigia Fiscal.

Recommendo-vos prestar aos agentes da estatística (funccionarios da
Secretaria da Agricultura deste Estado), as informações è dados que vos
forem solicitadas por aquelles funccionarios, incumbidos pela mesma Se-
cretaria da organização da estatística agrícola industrial e commercial
deste Estado, e bem assim facilitar aos mesmos funccionarios todos os

meios ao vosso alcance no sentido de poderem elles dar cabal desempe-
nho a tal serviço.

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, l,!ello Horizonte, -1\

de julho de 1916. Circular n. 92.

Sr. Collector do município de...

Pelo regulamento a que se refere o dec. n. 4.007; de 8 do corrente
mez, Cap. III, Secção II, passou a fazer parle das attribuições desta Di-

rectoria o serviço referente aos processos e lançamentos de impostos, ao
exame e informação das reclamações e recursos contra esses lançamentos
e a remessa de livros e impressos respectivos, para os exactores e lança-
dores executarem nos municípios de suas jurisdicções e os regulamentos
que tratam dos impostos, seus lançamentos, escripturações e cobranças.
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Fazendo-vos esta communicação, julgo opportuno declarar- vos ser de •

sejo desta Directoria manter na mais perfeita regularidade as suas no-
vas attribuiçòes, e para isto conseguir, é indispensável exigir de vossa
parte o fiel cumprimento dos regulamentos ns. 1.678, 2.993 e 2.994, dos
impostos territorial, de industrias e profissões, de aguardente, álcool e ou-
tras bebidas, mui especialmente o dos capítulos que, nos mesmos, allu-
dem ao lançamento e escripturação nos prazos fixados.

Torna-se mister, lambem, que os recursos e reclamações dos contri-
buintes lançados se façam em tempo certo e não extemporaneamente,
como tem acontecido, alim de poder esta Directoria, por sua vez, ter o
serviço em dia, sem as complicações causadas pelo atrazo com que aqui
apparecem sempre os requerimentos de tal natureza.

Outrosim, é um dos vossos principaes deveres pedir a esta Directoria,
com a necessária antecedência, que vos sejam remettidos livros, cader-
nos ou impressos para a repartição a vosso cargo e de cuja falta possam
originar-se imperfeições, demora ou outra qualquer irregularidade no
serviço de lançamento que estiverdes effectuando.

Crente, embora, de que a presente circular será por vós cumprida á
risca, advirto-vos qíie será devidamente punido o éxactor que por má
vontade ou negligencia não prestar a esta Directoria o seu concurso no
sentido collimado.

Direcfor (a) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineira?, líello Horizonte, 21
de julho de 1916. Circular n. 93.

Sr. Colleclor do município de. ..

.

Declaro-vos que o exmo. sr. dr. Secretario dás Finanças, em des-
pacho datado de 3 de junho próximo findo, resolveu declarar isentas do
selio de 300 réis as guias de cobrança da divida activa do Estado, expe-
didas pelos respectivos encarregados.

O Director (a) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas^ Mineiras, Bello Horizonte, de
setembro de 1915. Circular n. 94.

Sr. Colleclor de. ..

.

Reportando-me á circular n. 92, de 21 de julho do^correntc anno,
recommendo-vos a observância estricla do preceito regulamentar relativo
a data em que devem começar os lançamentos, sendo necessário que avi-
seis a esta Directoria, na supracitada data, se effectivamente começastes
ou não os lançamentos.

A falta desta communicação e na data indicada será considerada como
passível de pena regulamentar.

O Director da Fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

367



Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 28

de setembro de 1910. Circular n. 95.

Sr. Fiscal da Circumscripção.

Para facilitar aos credores donos de pastagens neste e nos Estados

fronteiriço*-' a passagem de seus rebanhos de uns para outros pastos con-

forme as necessidades de sua industria, s. exc. o sr. dr. secretario das

Finanças resolveu franquear-lhes a passagem do gado, independente do

pagamento do imposto de exportação, que o dec. n. 4.400 lhes faculta

rehaver, mediante prova da origem domestica do gado, uma vez que se-

iam observadas as condições que passo a enumerar.

Antes da passagem do gado deverá o interessado (o creador dono do

rebanho") dirigir-te ao Vigia Fiscal do Ponto, por onde o gado tenha de

atravessar a fronteira e fornecer-lhe por escripto a nota exacta do numero

e qualidade das rezes, que tenham de sahir para a invernada fora do

Estado; o vigia fiscal, além de registrar a nota em livro para esse hm es-

pecialmente destinado, a archivará devidamente para futuras verifica-

ções, e consentirá na passagem do gado, livre do imposto marcado um
Prazo que nunca será maior de 90 dias, para a invernada projectada,

fiscalizando na passagem do gado, si o numero e qualidade das rezes

coincidem exaelamedte com a nota do interessado e consequente re-

glS r

Findo o prazo marcado, o vigia fiscal cobrará do interessado o im-

posto de exportação correspondente ao numero e qualidade das rezes, si

dentro desse prazo não tiverem estas voltado ao Estado de Minas e, no

caso de voltarem, o imposto correspondente ás rezes e de accordo com a

sua qualidade, que faltarem, sendo estas reputadas como effectivamenle

eXP
°Levando esla resolução de s. exc. ao vosso conhecimento, recommen-

do-vos que vos entendaes com os vigias fiscaes de vossa circumscupçao,

dando lhes as necessárias instrucções, para que observem e cumpram

como nella se contém, a referida resolução, tornando-a, ao mesmo tempo,

conhecida dos interessados.
.

. .

Fica entendido que este favor so aproveita aos criadores ribeirinhos,

que, como donos de terras, tenham pastagens neste e outros Estados cie

fronteira.

O Director da Fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, dl

de outubro de 1916. Circular n. 90.

Sr.- Fiscal de Rendas.

Eslando verificada a conveniência de regularizar-se o serviço de au-

ctorizacão aos vigias fiscaes do Estado, para requisitarem passes nas Estra-

das de Ferro, em cumprimento dos deveres do seu cargo, recommendo-

vos enviar com urgência a esta Directoria uma relação nominal desses

vossos subordinados, que têm necessidade de viajar em serviço publico,

devendo tal lista conter, além dos nomes dos vigias, a denominação de

cada ponto fiscal, a da localidade de sua sede, as das estações extremas

do trecho ferro-viario que precisa ser percorrido.

Estou certo de que executareis com a máxima presteza o que ora vos

determino.

O Director da Fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, .23

de outubro de 1016. Circular n. 97.

Sr. Fiscal das Rendas.

Em additamento á circular n. 90, de 7 de junho passado, declaro-
vos que o relatório especial sobre a -'Caixa Económica. > deve vir em se-

parado.

O Director da Fiscalizarão (assignadoj Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 4

de novembro de 1916. Circular n. 98.

Sr. Collector.

Não podia passar despercebida desta Directoria a vossa falta de obser-

vância das recommendaçôes constantes da circular n. 94, de 6 de setem-
bro do corrente anuo, que vos impunha a obrigação de iniciar os lança-

mentos dos impostos de industrias e profissões e bebidas alcoólicas na data

regulamentar; vencido já um mez, depois da data marcada em lei para CO'

meço dos lançamentos, a esta Directoria ainda não chegou a vossa com-
municação de vos terdes desempenhado desse dever, como na referida

circular vos foi recommendado.
Urge que me respondaes immediatamente em que condições está este

serviço na vossa collectona, sob pena de serdes considerado como desi-

dioso, incorrendo na respectiva penalidade.

O Director da Fiscalização das Rendas, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 6

de novembro de 1916.—Circular n 99.

Sr. Fiscal das Rendas.

S. exc. o sr. dr. Secretario das Finanças acaba de resolver, por seu
despacho de 3 do corrente, que, para a execução do art. 2i da lei de meios
n. 682 de 16 de setembro deste anno, a cobrança do imposto de 300 réis

por metro cubico de lenha, seja feita por meio de lançamento, competin-
do este serviço aos collectores.

Como este imposto só attinja os fornecedores de lenha para as estra-

das de ferro e as companhias ou empresas de transporte, que tiafegam
no território do Estado, devem os collectores entender-se com aquellas
que tiverem fornecedores domiciliados em seu respectivo município para
o fim de obterem delias os dados precisos das quantidades de lenha que
com taes fornecedores lenham contractado sobre as quaes deverão fazer
o lançamento.

Para isso ficam os collectores auctorizados a solicitar estes dados em
nome do governo.

Na falta deste meio, os collectores deverão proceder ás necessárias in-

dagações, de modo a apurar, quanto lhes for possível, a verdade dos forne-
cimentos, remettendo, em qualquer dos casos, aos fornecedores o compe-
tente aviso do lançamento, como eslà recommendado para com o dos
impostos de industrias e profissões e bebidas alcoólicas.

Deveis, portanto, dirigir-vos immediatamente a todos os collectores

do vosso município, afim de que cumpram como aqui se indica, o despa-
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clio do sr. dr. Secretario, fiscalizando ao mesmo tempo a acção dos mes-
mos collectores no sentido de effectiva execução das presentes recom-
mendações.

O Director da Fiscalização (assignado) Theuphilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 6

de novembro de 1910.—Circular n. 100.

Sr. Collector.

Chegando constantemente a nsla Directoria reclamações de pessoas
indevidamente lançadas como contribuintes dos impostos de industrias e

profissões, dando isso logar a serem 'providos os seus recursos, pela ille—

galidade manifesta de laes lançamentos, venho recommendar-vos todo o

escrúpulo em similhante serviço, afim de evitar o accumulo de expe-
diento desta Repartição, que já é muito grande, e bem assim a impres-
são desagradável de taes factos, que revelam pouco cuidado na execu-
ção de Ião importante serviço.

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Rello Horizonte, 13

de novembro de 1016. Circular n. 101

.

Sr. Collector do município de . .

Sabendo esta Directoria que estão fuuccionando em diversos muni-
cípios do Eslado machinas de beneficiar algodão, constituindo uma
nova i:duslria, assas remuneradora, e estando cilas para com o algodão

na mesma relação que as de beneficiar caU: estão para com e->te, visto as

primeiras separarem o algodão rama do respectivo caroço, ao passo que
as segundas separam a casca da baga do café, podendó-se, portanto, attir-

mar que o systema de industria é idêntico, resolveu o exmo. sr. dr. Se-

cretario das Finanças, de accordo com o parecer desta Directoria e em
despacho de 4 do corrente, que, sendo pelos empresários de taes ma-
chinas cobrado um tanlo por arroba de algodão descaroçado como os

das de café cobram por arroba de café descascado, devem como estes

ser lançados como contribuintes do imposto de industrias e profissões.

Assim, recommendo-vos incluir no lançamento, ora processado, qual-

quer machina nas condições explicadas, que exista nesse município,
classificando-a no n. 37 tia li." classe ou n. 12 da 10.

a classe do regula-

mento que baixou com o dcc. n. 2.993, de 1910, conforme a importância
ou movimento de cada uma.

(• Director da Fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 28 de
novembro de 4-916.— Circular n, 102.

Sr. Collector do município de. . .

.

Declaro-vos, em cumprimento de despacho do exmo. sr. dr. Secre-

tario das Finanças, proferida em 2Í do corrente mez, que os negocian-
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tês ou exportadores de aves e oves eslâo sujeitos ao importo de indus-

trias e profissões e, como taes, devem ser incluídos no lançamento respe-
ctivo, que ora se acha em confecção na collectoria a vosso cargo, para
vigorar no exercício de 1917 vindouro.

Esses nogociantes ou exportadores serão lançados no n. 19, tabeliã B,

do regulamento que baixou com o dec. n. 2.9 (J3, de 2i de novembro de
1910, para pagamento da laxa fixa, do LOgOOO e addícional de 10 %, a
partir do próximo mez de janeiro de 1917.

E' sabido que muitos negociantes estabelecidos com outros ramos de
commercio, exploram tombem os de aves e ovos, para exportação. Esses
devem ser lançados de accordo com o art. 17 do citado regulamento, isto

é, pela metade da taxa fixa, por ser a industria ou profissão exercida no
mesmo estabelecimento em que ha outros artigos mais tributados, salvo si

elles fizerem o commercio de aves e ovos fora do estabelecimento, em
local não dependente deste, caso em que será observado o art. 16, para-
grapho único, do alludido regulamento.

Dos demais negociantes ou mercadores que exportarem aves e ovos
será exigido o imposto por inteiro, com a taxa addícional.

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 16

de 'fevereiro de 1917.— Circular n. 103.

Reservada
Sr. Collector,

De ordem de s. exc. o sr. dr. Secretario das Finanças, deveis consi-
derar suspenso, para todos os effeitos, até segunda ordem, o recommenda-
do pela circular n. 99, de 6 de novembro ultimo, circular que se refere

ao imposto de 800 réis por metro cubico de lenha, creado pelo art. 24, da
lei de meios n. G82, de 6 de setembro do anno próximo passado.

Deveis, egualmenle, considerar sem efíeilo,alé ulterior deliberação, o

lançamento e cobrança do imposto de industrias e profissões, sobre caixei-

ros viajantes intitulados «cometas».

Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 20 de
março de 1917.— Circular n. 104.

Sr. F'iscal de Rendas.

A lei n. 682, de 16 de setembro de 1916, em seu art. 26, estabelecen-
do disposições sobre o modo de se arrecadar o imposto de exportação a
que está sujeito o gado vaccum transitando pelos feiras ou pontos privi-

legiados, exige que estes sejam determinados em regulamentos fiscaes.

Esta Directoria precisa manifestar-se a respeito, dizendo quaes os

pontos fiscaes em condições de gosar do privilegio, para que o governo
do Estado, em beneficio da industria pastoril, os designe taxativamente,
de maneira a poder por elle ser o gado exportado, sem passar pelas fei-

ras, mediante o pagamento do imposto constante das lettras a e c da. lei

e artigos citados.
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Para isso aconlecer, reeommendo-vos enviar com urgência a esta

Repartição um quadro ou mappa da vossa circumseripçõo no qual este-

jam explicados

:

a) Denominação de cada estação ou ponto fiscal

;

b) Fronteira de sua situação
;

c) Sua distancia exacta ou approximada da feira acaso exislenle na
zona

;

d) Logar onde funcciona a feira ;

e) Quaes os pontos que, ha tempo ou recentemente, gosam do pri-

vilegio da lei 682 ;

f) Quaes os pontos que devem ou não devem gosal-o.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 31

demarco de 1917. Circular n. 103

Sr. Vigia Fiscal de. . ..

Estão chegando constantemente a esta Directoria reclamações sobre
o mau estado de conservação dos próprios estaduaes confiados pelo dec.
n. 2.(3^5, de 1909, á guarda de funccionarios estaduaes.

Innumeros têm sido os pedidos de concertos desses próprios, nem
sempre necessários, porque os estragos nos mesmos feitos são causados
mais por descuido dos seus zeladores natos que pelas influencias do mau
tempo, como repetidamente se tem verificado.

Chamando para o caso a vossa attenção, de ordem do exmo. sr. dr.

Secretario das Finanças, recommendo vos mais zelo na conservação dos
alludidos próprios, certo de que qualquer estrago que haja e que não
possa ser attribuido aos rigores do clima ou ao mau tempo, será levado
á vossa inteira responsabilidade, visto como pelo art. 11 do citado decre-
to, vos compete, mais que a qualquer cidadão, obstar pelos meios ao
vosso alcance o estrago ou aeperecimento da cousa publica estadual.» As
penas que serão impostas, pelas faltas que em tal sentido praticardes,

têm por base o art. 14 do já mencionado dec. n. 2.GÍ5.

O Director (a), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 24
de abril de 1917. Circular n. 100.

Reservada
Sr. Fiscal de Rendas.

A' administração tem deixado desagradabilissima impressão a repro-

ducção de desfalques em varias das estaçõe3 arrecadadoras do Estado.

A instituição das inspecções mensaes dessas estações não teve por fim

senão, a par de outros resultados, evitar que desvio pudesse ser dado
aos dinheiros publiccs o os factos, como se têm dado, vêm provando, ao
menos, com relação a algumas das referidas estações, que a providencia
é inefficaz ou praticada em desaecordo com o espirito que a creou.

Comprehende-se que o desvio de certa quantia, em proporção com
as rendas da estacão, fiscal possa dar-se no período decorrente enire

uma e outra inspecção não se compnhende, porém, que tal desvio se

avolume em desproporção com aquellas rendas, de modo que já não possa
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 28

de maio de 1917. Circular n. 108.

Reservada

Sr. fiscal de rendas.

Ratificando tudo quanto se acha recommendado pela minha circu-

lar n. 106, de 2i de abril próximo passado, cuja leitura deveis fazer at-

tentamente para que á vossa perspicácia não escapem lacunas no pratica

de suas injuucções, detetmino-vos mais, e taxativamente:

1.°—Exigir do exactor, na inspecção que fizerdes, os documentos que
provam ler sido recolhidos pontualmente os saldos demonstrados nos ba-

lancetes mensaes, até o do mez anterior ao em que se tiver realizado a

inspecção.

2.°—Exigir do exactor o dinheiro que representar o saldo existente

em cofre, isto depois de computardes as contas da receita e despesa,

dos dias decorridos no mez da inspecção, a partir do 1.° até o do encer-

ramento desta, para conferirdes e contardes realmente, sem considera-

ção pessoal ou particular de espécie alguma.
3.°—Procurar saber com a máxima reserva e critério, na localidade

sede da estação arrecadadora, si o exactor lem requisitos moraes e fn-

tellectuaes para exercer o cargo com probidade c competência.
4.°—Exigir por portaria que o recolhimento do saldo que houver se

faça quinzenalmente, no caso de alguma suspeita vos causar o procedi-

mento do exactor, quer como empregado publico, quer como particular,

constando-vos que elle, em tal qualidade í,e entrega demasiadamente As

distracções reprovadas pela moral social.

Todas estas medidas precisam por vós ser rigorosamente praticadas»

para evitar-se o descrédito inqualificável a que está chegando, por meio
de alcances ultimamente apparecídos e bastante repetidos, a arrecadação
das rendas do Estado.

O director, (a) Tlieophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bcllo Horizonte, 26 de
maio de 1917. Circular n. 109.

Sr. collector do municipio de...

De ordem do exmo. sr. dr. Secretario das Finanças, declaro-vos que
não são somente os pequenos fornecedores ou mercadores de lenha que
devem ser lançados para pagamento do imposto de industrias e profis-

sões, mas sim, também, os fornecedores ás estradas de ferro e a outras

empresas de grande consumo.

Como, porém, não é razoável que os pequenos mercadores ou forne-
cedores desse artigo paguem a mesma taxa que os grandes fornecedores
devem pagar, recommendo-vos, quando fizerdes qualquer lançamento em
tal sentido, ler sempre em vista o vulto da venda ou fornecimento, le-

vando para o n. 11, TB do regulamento n. 2.993 os grandes fornecedo-
res, e para o n. 2), 7. ã classe do allud.do regulamento, os demais de que
taxativamente trata esse numero da labella A.

O director, Tlieopliilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, b de
julho de 1917. Circular n. 110.

Sr. Fiscal de Rendas. .

.

Comraunico-vos que fica revogado o n. 2 da circular n. 103, de 23 de
maio passado, devendo, sobre o assumpto, ser observada fielmente a cir-

cular n. 106, de 24 de abril do corrente anno.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21

de setembro de 1917. Circular n. 111.

Sr. Fiscal de Rendas. .

.

Tem-se verificado em diversos municípios do Estado, que nem sem-
pre è pago o imposto de novos e velhos direitos sobre os contractos assi-

gnados pelas municipalidades com firmas individuaes e sociaes ou com
empresas e companhias organizadas, que se propõem a explorar o ser-

viço de fornecimento de luz e energia eléctricas nos mesmos municípios.

Alguns doscontractantes ncgam-se ao pagamento do referido imposto,

fazendo propositadamente,.no final do contracto, citações de artigcs de

leis e regulamentos que não tratam de isenção nem cabimento algum po-

dem ter ao caso que lhes interessa.

Outros contractantes, para fugir á satisfacçâo do imposto de novos e

velhos d.reitos, accommodam geiíosamente as clausulas dos seus contra-

ctos aos dispositivos do n. 4, art. i.° do Ilegul. n. 1.378, redigindo as de

modo a não se poder precisar desde logo o valor total dos alludidos con-

tractos e ás vezes, nem o valor de cada prestação, caso este em que, se

estivesse estabelecida com clareza a clausula respectiva, o imposto seria

pago, á medida que fossem sendo feitas prestações mensaes, trimestraes

ou annuaes.
De qualquer modo, quer sobre o valor total, quer sobre o valor de

cada prestação, tem esses contractantes escapado ao pagamento do im-
posto e o Estado, desfarte, vem sendo profundamente lesado, urgindo

que seja praticada uma medida que ponha paradeiro ás fraudes assim

planejadas e consummadas.
Nestas condições, recommendo-vos examinar com muita attenção nos

municípios da- vossa circumscripção, os contractos da natureza já men-
cionada para, não estando em algum delles pago o impoito de novos e

velhos direitos, providenciardes energicamente no sentido de tal. obriga-

ção ser cumprida no terreno amigável, sem mais detença.

E' natural que um ou outro contractante queira persistir na falta do

p gamento, continuando a invocar em favor de seus contractos os artigos

de leis e regulamentas de que se serviram quando os assignaram.

Será isso molis-o para obterdes nos cartórios ou nas secretarias das

municipalidades, onde lenham sido lavrados os contr. ctos, cópias authen-

ticas ou traslados de taes documentos e remellel as com urgência a esta

Directoria, para aqui servirem de base á inscripÇão das dividas e exLra-

cção das respectivas certidões, destinadas á cobrança executiva, como
preceitua o dec. n. 1.415, de 1900.

Espero de vossa parte o máximo empenho na observância desta cir-

cular, na chcumseripção a vosso cargo.

O Director da Fiscalização, (a) Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17

de outubro de 1917. Circular n. 112.

Sr. collector de...

Para bòa intelligencia da circular n. 80, de 3 de dezembro de 1914,

que continua a ser mal ccmpreliendida por muitos dos srs. exaetores, de-

claro-vos que a lei n. 613, de 18 de setembro de 1913, revogando o

art. 3.° da de n. EOii, de 22 de setembro de 1909, restabeleceu a legis-

lação anterior, assim ficando em vigor, em toda a sua plenitude, a lei

originaria n. 27), de 1899, art. 3.°, e, consequentemente, o art. 33 dodec.
n. 1.678, de 27 de fevereiro de li 04.

Gosam, portanto, de isenção do imposto territorial:

a) os terrenos pertencentes a instituições pias;

b) os de propriedade da União e dos municípios;

c) os oceupados por templos de quaesquer confissões, religiosas, não
comprehendidos nestes os terrenos excedentes do local abrangido pelos

templos.
Ora, como na maioria dos casos os povoados foram creados em doa-

ções feitas ás capellas, casos em que a lei não concedeu isenção, nem
sempre as muuicipalidades, que surgiram posteriormente nesses povoa-
dos, são proprietárias dos terrenos em que hoje figuram villas e cidades,

de sorte que o dever do exactor é lançar lodos os terrenos, até que a
municipalidade interessada prove o seu domínio no terreno lançado. Feita

esta prova, a isenção é incontestável.

E' neste sentido que deve ser comprehendidi e executada a citada

circular n. 80.

O Director, T/ieophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 26

de outubro de 1917. Circular n. 113.

Sr. Collector do Município d. .

.

Declaro-vos, para os devidos effeitos, que o imposto de industrias e

profissões é cobrado sobre xarqueada ou estabelecimento em que te pre-
param carnes em conserva, cumprindo-vos fazer o respectivo lançamento
pelo modo seguinte:

Em grande escala, na 5. a classe, n. 30.

Em pequena escala, na 8. a classe, n. 38, ambos da tabeliã A, do Re-
gulamento que baixou com o dec. n. 2.993, de 1910.

O Director, Theopliilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, li

de dezembro de í 9 17. Circular n. 111.

Sr. Fiscal de Rendas...

Declaro-vos para os devidos effeilos, que o sr. dr. Secretario das
Finanças, per seu despacho de 13 do corrente, resolveu sustar a cobrança
do sello sobre as guias quantitativas de géneros ou mercadorias em tr.n-

ito pelo território mineiro.
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Aos exactores de vossa circumscripção, deveis, pois, transraittir essa

resolução, afim de ser incontinente sustada a respectiva cobrança.

O Director, (a). Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 18

de setembro de 1918. Circular n. lio.

Sr. colleijtordo município de. .

,

De ordem do exmo. sr. dr. Secretario das Finanças, recommendo-vos
remette:\ com a máxima urgência, a esta Directoria um quadro demons-
trando o numero de inscripções existentes no lançamento do imposto
territorial desse município, bem como a quantidade ou numero total de
alqueires e fracções, discriminadamente, que figuram no mesmo lança-
menLo.

Pelo director, Qar los F. Meirelles.

Secretaria das Finanças, — Bello Horizonte, 26 de setembro de 1918.
Circular n. 116.

Sr. Fi. cal de Rendas.

A bem da disciplina nos serviços fiscaes affectos a este departamento
tenho coroo recommendado o seguinte : Os srs. Fiscaes de Rendas, acon-
selharão aos colleclores d* suas circurnseriprões a absterem-se de envia-
rem a esta repartição, a sua correspondência sobre assumpto que a ella

não estejam ligados e sim directamente á Inspecloria do Thesouro, com
excepção, porém, dos balanceies mensaes, mesmo sem os respectivos do-
cumentos e informações que forem exigidas por esta mesma Directoria.

Finalmente, os srs. Fiscaes terão muito em vista o cumprimento do
qun ora mais de uma vez lhes recommendo, afim de evitarem se com-
menlarios chegados a esla Directoria, contrários ao constante desta cir-

cular.

O director da Fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Direcloria da Fiscalização das Rendas Mireiras. — Bello Horizonte, 27
de setembro de 1918. Circular n. 117.

Sr. Fiscal das Rendas da . . . circumscripção . . .

Repetem-sc as communicações e denuncias a esta Directoria, do modo
irregular e deficiente por que, na maior parte do Estado, se está cobran-
do a laxa dediver. ão e i<so como resultado principalmente da falta de
fiscalização das empresas de divertimentos. Chamo vossa attenção muito
especialmente para semelhante facto, afim de que exerciteis a vossa vigilân-
cia junto aos funccionarios locaes incumbidos da fiscalização em questão
do modo o mais efficaz, obrigando os, nos termos regulamentares, a fa-
zerem observar, inteiramente como nelle se contém, o dec. n. -i.900, de
dezembro do anno passado, applicando as penas disciplinares e multas
eilabclecidas para o caso de violação ou inobservância de seus preceitos
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a quem quer que incorra numas ou noulras. Urge que a este serviço
presteis quanto antes o maior cuidado, trazendo ao conhecimento desta
Directoria, os passos que fordes dando na execução destas leeommonda-
ções e tudo quanto encontrardes de irregular e anormal na pratica do re-
ferido serviço em cada um dos municípios de vossa circumscripção, de-
vendo esforçar-vos para levar a fiscalização recommendada a todos elles,

O director, (a.) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras. — Bello Horizonte,
18 de outubro de 1918. Circular n, 118.

Sr. [encarregado da cobrança da divida activa do Estado, no muni-
cípio de

De ordem do exmo. sr. dr. Secretario das Finanças, venho recom-
mendar-vos toda presteza, energia e diligencia na cobrança da divida
activa do Estado nesse município, serviço esse que se acha a vosso car-
go, tornando-se conveniente dardes movimento immediatoa todas as cer»
tidões em vosso poder, referentes a devedores que não sejam insol-
vaveis -

E' desejo do exmo. sr. dr. Secretario que expliqueis a razão por que
não eslaes imprimindo plena actividade ao serviço alludido, fazendo ap~
parecer o resultado satisfatório que é necessa;io e que até agora não ten-
des apresentado.

Espero, portanto, que não demorareis com a vossa resposta em tal

sentido.

Saudações.

O director, Tliebphilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras. — Bello Horizonte, 18

de outubro de 1918. Circular n. 119.

Sr. Fiscal de Rendas

Não é animadora a acção de quasi todos os srs. encarregados espe-
ciaes da cobrança da divida activa do Estado, na circumscripção a vossa
cargo e, como sabeis, tal serviço deve estar sr-mpre em plena actividade,

Eara que se não mantenha excessivamente elevada a imporlancia de de-
ilos de exercícios passados, que já é aggravada «pela contribuição que

annualmente continua a trazer -lhe cada exercício encerrado», isto é,

cada exercício immediatamente anterior ao que corre,

E' da máxima conveniência, portanto, o emprego dos vossos melho-
res esforços na verificarão de como se passam as cousas em cada colle-

ctoria de vossa circumscripção, denunciando lodos os abusos e desídias
que notardes no movimento da divida activa e lançando mão das medi-
das que estiverem na vossa competência para remediar de prompto as
i regularidades ou inconveniências que houver.

E não somente junto aos exactores tereis do exercer a vossa fiscali-

zação, mas, também, e de modo especial, junto aos srs. encarregados da
cobrança, cuja exacção no cumprimento da obrigação que contrahiram,
acceitando procurarão do Estado, deveis trazer ao conhecimento desta
Directoria, para que o exmo. sr. dr. Secretario das Finanças chegue a
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saber com urgência, como deseja, quaes os resultados alé agora obtidos

por esses encarregados, de modo a serem subslituidos os que não esti-

verem dando boa conta de si.

Espero que dareis inteiro cumprimento ao que ora vos recommendo,

O director, Theophilo Páucíro.

Directoria da Fiscalização das Mineiras. — Bello Horizonte, 20 de no-

vembro de 1918. Circular n. 120.

Sr. Fiscal de Rendas.

Desejando o governo do Estado conhecer exacta e pontualmente o

movimento e fiscalização que tem tido, na circumscripção a vosso cargo,

a arrecadação da taxa de diversões de que trata o dec. n. 4-.90G, de 1917,

venho, de ordem do sr. dr. Secretario das Finanças, recommendar-vos a
remessa urgente, a esta Directoria, de um quadro demonstrativo da quan-
tidade de sellos dessa taxa vendidos em cada uma das collectorias sujei-

las ao vosso serviço fiscal, devendo tal quadro se referir ao período de
1.» de janeiro a 31 de outubro do corrente exercício.

Como annexo ao alludido quadro, enviareis uma exposição minu-
ciosa sobre cada município contendo :

a) — o numero de estabelecimentos de diver. ões e sua natureza, que
funccionam na sede e em cada um.dos districtos do município;

b) — o numero de vezes por semana, em que funcciona cada um dos

dos da sede e dos de cada districto

;

c)— o numero de circos de cavallinhos que no período citado estive-

ram em cada districto, bem assim, quantas vezes funccionou cada um
delles

;

d)— Sendo possível, a quantidade de sellos em cada districto com-
prados pelos cinemas, pelos circos e outras empresas de diversões.

Ontrosim, determino-vos remetter mensalmente, a partir do vigente

mez de novembro, um quadro e exposição annexa, idênticos ao do perío-

do já mencionado, que ora vos é exigido,

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 2
de dezembro de 1918.— Circular n. 121.

Sr. Collector do município de . •

Empenhando se esta directoria em conservar, como é necessário, per-
feitamente organizado o serviço geral de lançamento de impostos, que
passou, pelo art. 6.° do dec. n. 4 607, de 1916, a ser uma de suas attri-

buições e como nos achamos na occasiSo destinada ao processo dos novos
lançamentos, para o exercício de 1919, dos impostos de induslriase pro-
fisssões, de aguardente e outras bebidas, tenho por muito opportuno rei-

terar-vos as ordens que anteriormente haveis recebido, para que remet-
taes pontualmente a esta repartirão copias dos alludidos lançamentos,
obrigarão esta que vos é imposta nos regulamentos ns. 2.993, art. 42, \

3,° e 2.'994, art. 6.°, § 1.°, ambos de .1910.

Chamo a vossa altenção para os regulamentos e artigos citados, es-

perando que dareis fiel cumprimento ã presente circular.

O director, (a) Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 3 de
dezembro de 1918 —Circular n. 122.

Sr. Fiscal de Rendas.

Recommendo-vos chamar a attenção dos collectores da vossa circum-
scripção para que observem fielmente as instrucções que devem ler rece-
bido da Secrelaria das Finanças, relativamente á declaração, que se faz

imprescindível, nos talões de arrecadação do imposto de industrias e pro-
fissões, de classe, tabeliã e do numero correspondente a cada contribuinte
no respectivo lançamento.

Quanto ao imposto de aguardente e outras bebidas, é bastante os exa-
clorts declararem nos talões o numero a que corresponde no lançamento
o nome do contribuinte.

O Director, Thcoplii/o R beiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 13
de janeiro de 1919.—Circular n. 123.

Sr. Collector.

Apesar das instantes recommendações desta Directoria, em muitos
municípios ainda continuam parados os inventários judiciaes em numero
avultado, cujo andamento urge seja provido pelos srs. collectores, de modo
a serem terminados dentro do mais breve tempo que permittirem as for-
malidades e prazos legaes

Para este effeito, déreis examinar sem demora o estado de todos os
inventários nos cartórios dessa cidade e requerer as diligencias exigidas
para seu immediato andamento dando conta a esta Directoria do estado
em que os encontrardes e das diligencias, por vós pedidas, diligencias
que devereis acompanhar até que realizadas sejam.

Nos casos em que, como fri-quentemento succede, estejam os inven-
tários paralysados devido a cumprimento de precatórias ou outros actos
fora do município, deveis trazer o facto ao conhecimento desta Directoria
para que ella tome as providencias que se fizerem necessárias em bem
do andamento e conclusão dos inventários.

Outrosim, é rigorosamente necessário que os srs. collectores acompa-
nhem de perto as avaliações de acervo dos inventários, de maneira a evi-

tar a depreciarão proposital dos bens respectivos por avaliações fraudu-
lentamente baixas, de como de mais de um ponte do Estado chegam de-
nuncias a esla Directoria.

Os srs. collectores, sob a pena em que incorrem no caso contrario
deverão impugnar todas as avaliações que com fundamento, se conven-
çam de fraudar a Fazenda Publica, trazendo o facto ao conhecimento
dcsla Directoria, todas as vezes que, com oífensa de suas attribuições e
em desaccordo com os princípios reguladores da espécie, forem desattcn-
didos na sua defesa dos interesses fiscaes do Estado.

O Director (a) Thenphilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras. -Bello Horizonte, 4
de fevereiro de 19111.—Circular n. 124.

Sr. Collector.

Tendo o exmo. sr. dr. Secretario das Finanças, por seu despacho de
1 do corrente mez, resolvido que é indispensável em todas as collectorias
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do Estado o livro de registros dos contractos de transmissão «irter-vivos»»
por títulos públicos e particulares, de que trata o art. 2ò', n. 5' do dec.
2.182, de 1908, e o art. 22 e seuparagrapho único do dec. n. 1 678, de
1904, recommendo-vos responder com uigencia si existe tal livro na re-
partição a vosso cargo, afim de, no casj negativo, vos ser o mesmo forne-
cido com a ma or presteza, acompanhado das inslruc^õ?s necessárias á
respectiva escripturação.

O Director, Lafayetle Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte <>5

de fevereiro de 1919.— N. 125. '
"

Sr. Collector.

Communico-vos, para os devidos fins, que, de conformidade com o
art. 26, § 4.» do dec. n. 2.993, de 1910, acaba s. exc. o sr. dr. Secretario
das Finanças, de accordo com a proposta desta Directoria, de fixar a
taxa para a cobrança do imposto de industrias e profissões a que estão
sujeitos os negociantes ou mercadores de mica ou malacacheta.

Para a fixação de similhante taxa, por parecer mais justo e equitati-
vo, toi acceito o valor official da pauta mensal da sola, que tem valor
egual ou quasi egual ao da mica, mas, não havendo nas tabeliãs do citado
decreto numero que faça menção da mercancia da sola, foi adoptado o
n. 19, da 6! classe, como base do valor do lançamento em questão «Cor-
lume em grande escala sem machinismos».

_

Nestas circumstancias, ficará a referida C.
a classe augmentada de

mais um grupo, sob o n. 48, com estes dizeres : «Mercador de mica ou
malacacheta com estabelecimento» 5 °/ .

O Director, llieophilo Bibeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras. -Bello Horizonte 1 «

de abril de 1919.—Circular n. 126. •

Sr. Fiscal de Rendas.

Levo ao vosso conhecimento que a 3. a secção da Secretaria das Finan-
ças esta distribuindo ás collectorias do Estado, um novo modelo para con-
fecção de balancete mensal, afim de que se estabeleça nesse serviço a
perleila uniformidade que até agora não tem sido observada pelos referi-
dos exactores. r

Remetto-vos um exemplar de tal modelo, recommendando-vos que
taçaes os collectores da circumscripção executal-o fielmente, pois a Se -

crelana devolverá todo e qualquer balancete que não esteia escripturado
contorme as normas, instrucções e observações no mesmo estabelecidas.

Pelo Director, (a) Lafayetle Brandão.

Directoria da Fiscal zação das Rendas Mineiras, Bello Horizonte 15 >

de abril de 1919. Circular n. 127.

Sr. Collector de. ..

.

Communico vos, para os devidos fins, que, de conformidade com o
art. .6, §

4.o, do dec. n. 2.998, de 1910, acaba s. exc. o sr. dr. Secre-
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tario das Finanças, de accordo com a proposta desta Directoria, de fixar

a taxa para a cobrança do imposto de industrias e profissões, a que estão

sujeitos os fabricantes de pilhas eléctricas.

Para fixação de similhante taxa, por parecer mais justo e equitativo,

foi acceito o valor officiul da pauta mensal do «azeite ou óleos vegetaes,

de palma ou coco», á razão de IgõOO por kilo, por ser este valor egual ao

do n. 44 da 7. a classe, da tabeliã A, annexa ao dec. n. 2.993, de 1910, fi-

cando, portanto, a industria em questão equiparada, para o pagamento
do imposto de que se trata, á fabrica de vernizes ou óleos, (n. 44, 7. a clas-

se, tabeliã A).

Nestas circumstancias, ficará a referida 7. a classe, augmentada de

mais um grupo, sob n. 47, com estes dizeres: «Fabricantes de pilhas

eléctricas, 5 %».

Director, Theophilo Ribeiro

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 23

de abril de 1919. Circular n. 128.

Sr. Collector do município de

De ordem do sr. dr. Secretario das Finanças, datada de hontem, exi-

jo de vossa parte a remessa a esta Directoria, das relações nominaes da

divida activa proveniente de todos os imposlos de lançamentos até o exer-

cício p. findo de 1918 e que ainda não foram por vós enviadas, isto no

prazo improrogavel de 60 dias, contado de hoje, sob as penas regulamen-

tares que serão inflexivelmente impostas, caso não deis cumprimento á

presente circular.

O Director, (a) Theoph lo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 25

de abril de 1919. Circular n. 129.

Sr. Fiscal das Rendas....

Estando na Secretariadas Finanças verificado que o Thesmro do Es-

tado 6 immensamente lesado na cobrança do imposto sobre passagens

vendidas pelas estradas de ferro em território mineiro, venho, de ordem
do exmo. sr. dr. Secretario das Finanças, chamar para o caso a vossa:

attenção, afim de que fiscalizeis, nas estações ferroviárias situadas na vossa

circumscripção, a arrecadação dessa proveniência, compelindo-vos, nal

detesa das rendas esladuaes, usar dos recursos legaes, nos termos dos con-J

tractos celebrados com as mesmas estradas de ferro.

Deveis relatar com clareza e exactidão, a esta Directoria, toda e;,

qualquer irregularidade que houverdes descoberto em tal sentido, quer a-j

tenhaes colhido, quer vos tenha faltado algum meio para reprimil-a, pois:;

assim ficará esta repartição sempre habilitada a apreciar as questões quejj

se suscitarem e a providenciar sobre a solução que alguma delias estiver

reclamando.

O Director, Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras. Bello Horizonte, Ç)

de maio de 1919. Circular n. 130.

Sr. Fiscal das Rendas.

Communico-vos que o sr. dr. Secretario das Finanças, por despacho

de S do corrente, determina o seguinte :

1,°) Fica expressamente prohibida a residência de fiscaes fora das

suas circumscripções;
2.°) Fica expressamente prohibido que se retirem das mesmas, sem

licença ou ordem superior;

3.°) Serão levadas á sua responsabilidade quaesquer despesas de pas-

ses que requesitem, quando o possam fazer, para outros fins que não os

do serviço da circumscripção.

O Director, (a) Lafayetle Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte. 10

de maio de 1919. Circular n. 131.

Sr. Collector.

De ordem do sr. dr. Secretario das Finanças, communico vos que

não haverá prorogação do prozo para o pagamento do imposto territorial

assim como não a haverá para os pagamentos do segundo semestre dos

impostos de industrias e profissões e do consumo de bebidas, o que deve-

reis tornar publico por edital na porta da collectoria e por outros meios

ao vosso alcance.

O Director, Lafayette Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 12

de moio de 1919. Circular n. 132. (Reservada)

Sr. Collector.

De ordem do sr. dr. Secretario das Finanças, declaro-vos que, quan-

do não vos for possível attender, no ultimo dia do prazo, a contribuintes

—que até esse dia -lenham procurado pagar impostos.de lançamentos, de-

veis tomar nota dos respectivos nomes, organizando uma lista—que re-

mettereis a esta Directoria impreterivelmente até o segundo dia, sob re-

gistro, pelo correio, afim. de que possam ser attendidas as reclamações.

O Director, (a) Lafayelte Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bel'o Horizonte, 16

de maio de 1919. Circular n. 133.

Sr. Collector.

Remetto-vos inclusos impretsos atim de que, com urgência,os dis-

tribuaes pelos notários, escrivãas e officiaes do registro geral de hypothe-

cas desse município, para lhes servirem de modelos no levantamento das

estatísticas a que se refere o art. 38 do regulamento que baixou com o
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dec. n. 1.078, de 27 de fevereiro de 1904 (Á), e o art. 27 da lei orçamenta-
r,a n. 510, de 22 de setembro de 1909 (B), estatísticas que até 15 de janei-

ro e até 15 de junho de cada armo, deverão ser enviadas a esta Dire-

ctoria.

E como terão de ssr multados os que deixarem de cumprir este de-
ver (2." parte do citídi art. 38), recommendo vos enviar a esta Direcle-

ria—ao communicardes o cumprimento da presente circular,—uma re-

lação nominal dos alludidos funccionarios desse município, e ainda deve-
reis opportunamente dar prompto conhecimento a esta Repartição das al-

terações que se tenham dado no mesmo pessoal para as necessárias notas
aqui.

Três são os impressos a serem por vós fornecidos a cada um daquel-
las serventuários, como modelos para confecção das alludidas estatísticas :

um que se destina á «relação dos impostos pagos» e constantes de feitos

e actos occorridos no cartório ; e dois outros destinados ás transmissões
«causa mortis» e transmissões «intervivos». Na columna destinada a
«Observações», na estatística das transmissões «causa mortis», deverão
constar—os nomes dos maridos das herdeiras— a edade dos herdeiros,
quando menores— e os nomes de seus tutores, quando os tiverem.

Deveis cobrar recibos dos impressos entregues, recibos que junta-
reis á communicação que tendes de fazer.

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização des Rendas Mineiras, Bello Hoiizonte 17

de maio de 1919. Circular n. 134.

Sr. dr. Juiz de Direito da Comarca de...

Tendo esta Directoria remettido, nesta data, aos srs. collectores do

Estado, para distribuírem pelos srs. notários, escrivães e officiaes do re-

gistro de hypothecas, modelos impressos, para uniformemente, levantarem
semestralmente as estatísticas de que tratam o art. 38 do regulamento que
baixou com o dec. 1.678, de 27 de fevereiro de 1904 e art. 27 da lei de
orçamento n. 510, de 22 de setembro de 1909, venho á vossa presença
rogar-vos a fineza de vos interessardes junto daquelles funccionarios,

dessa comarca, no intuito de conseguirdes que nas datas prescriptas,

—

1!> de Julho e 15 de Janeiro de cada anno — todos os mesmos funccionarios

enviem a esta Directoria as alludidas estatísticas.

E' certo que incorrerão em multa de SOgOOO a 200SJOOO e na do dobro
nas reincidências os que deixarem de cumprir semelhante dever, mas a

esta Directoria será mais agradável o recebimento das referidas estatísti-

cas do que ter de promover a imposição da citada multa.
A circular endereçada aos srs. collectores, incumbindo-lhes daquella

distribuição, contém instrucções referentes ás estatísticas de que se trata,

pelo que, com os modelos acima receberão os srs. notários, escrivães

e officiaes do registro geral de hypothecas um exemplar da mesma cir-

cular.
Apresento-vos os meus protestos de alta estima e consideração.

Saudações.

O director, Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 18
de agosto de 1919. Circular n. 135.

Sr. CoUector- do município de...

De ordem do Exmo. Sr. Dr.. Secretario das Finanças, em despacho
de 17 do corrente mez, fica es d'ora avimte obrigado a exigir, nas guias

para pagamento do imposto de transmissão inler-vivo.i; a declararão da
área ao terreno e das plantações, quando houver, bem assim a das
beinfeitorias existentes.

Desde que tenhaes fundada razão de suspeita de fraude em qualquer
transmissão, recusareis talão ou conhecimente do respectivo imposto, dei-

xando que os interessados recorram á Secretaria das Finanças, ao mesmo
tempo que colhereis e remettereis provas do facto, para facilitar e abre-
viar aqui a necessária solução.

Outrosim, deveis vos precaver contra a possibilidade das parles in-

teressadas rocorrerem a outro município e obterem os conhecimentos ou
talões que houverdes negado para a transmissão, que pretenderem effe-

ctua.", de bens nesse município, tornando-se-vos absolutamente defeso, por
outro lado, o recebimento dos impostos de transmissão relativos a pro-
priedades que não sejam situadas no vosso próprio município.

O director, Lafayette Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 22
de maio de 1919. Circular n. 130.

Ao sr. Collector do município de...

Levo ao vosso conhecimento, em cumprimento de despacho do Exmo.
Sr..Dr. Secretario das Finanças, que a extracção de certidões da divida
activa do Estado compete exclusivamente a esta Directoria, (regul. n.

3.118, de 1911, art, 4.°, § í.°, lettra c).

Tratando-se, porém, de dividas cobradas dentro do exercício a que
as mesmas se referem, provenientes dos impostos de industrias e profis-

sões, d'aguardente e territorial, compete aos srs. collectores a extracção
das respectivas certidões, de accordo com os Decs. a. 2.993; de 1910,
art. 39, §.1.°, n. 2.994, de 1910, art. 8.°, § 4.° e n. 1.678, de 1904,. art.

Í25, promovendo com taes documentos a liquidação executiva, depois de
expirados os prazos regulamentares destinados ao pagamento amigável
sem multa. Motiva esta communicação a verificarão, que se tem feito,

le executivos fiscaes mal instruídos, por erro de interpretação da parte de
alguns sr. collectores, trazendo condemnações repetidas da Fazenda, em
custas.

F^ica-vos, pois, terminantemente prohibida a propositura de execu-
ções sobre divida activa sem a certidão fornecida por esta Directoria,

salvo caso das dividas de exercício corrente dos impostos já alludidos.

Espero não mais ser necessário repetir um assumpto que vem sendo
explicado aos srs. collectores em diversas circulares anteriores.

O director, (a) Lafayetle Brandão.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 1 de

julho de 1919. N. 437.

Sr. Collector de. .

.

Recommendo-vos, de ordem da Exmo. Sr. Dr. Secretario das Finan-

ças, que providencieis no sentido de, pelos emprezarios de cinemas exis-

tentes nessa cidade, serem d'ora avante, carimbados todos os bilhetes de

ingresso ás sessões cinematographicas, que se realizarem em taes cine-

mas, de maneira que, na inutilização dos sellos dos ditos ingressrs, a

data do dia do espectáculo fique impressa na parle dos bilhetes destina-

dos aos espectadores, ficando o canhoto de onde forem elles destacados

abrangido, apenas, por uma pequena parle do carimbo que servir para

inutilizar taes sellos, considerando-se como não sellados os bilhetes que

não se acharem carimbados nessas condições.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizoule, 2 de

julho de 1919. N. 138.

Sr. Collector de...

Recemmendo-vos,de ordem des. exc. o sr. dr. Secretarie das Finan-

ças, não cobrardes, d'ora avante, o imposto de industria e profissões, dos

botequins, quitandeiras, etc, que provisoriamente funecionarem durante

os dias de quaesquer festividades (jubileus, romarias, etc.) que se realiza-

rem nesse município. Esta medida, entretanto, não é extensiva áquelles

que, sendo negociantes estabelecidos, forem exercer suas profissões em
taes logares. Ficam assim revogadas as ordens anteriores a tal respeito.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 22

de Julho de 1910. Circular n. 139. Urgente.

Sr. Collector do município de...

Ordena-vos o Exmo. Sr. Dr. Secretario das Finanças, que informeis,

com a máxima urgência, qual o valor total (venal e tributável) das proprie-

dades inscriptas para o imposto territorial nesse município, até esta data.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 11

de agosto de 1919 N. 140.

Sr. Collector de...

Communico-vos, para os devidos fins, que os fazendeiros ou criado-

res que compram gado magro para revendel-o gordo, estão sujeitos ao
pagamento do imposto de industrias e profissões, devendo, nos termos do
art. 12, da lei n. 705, de 1917, ser lançados na tabeliã B, annexada
ao dec. n. 2.993, de 1910, no n. 32, como mercadores ambulantes de
gado.

O director, (a) Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 10

de setembro de 1919.— Circular n. 141.

Sr. collector de

Odec. n. 2.182, de 8 de janeiro de 1008, art. 33, marca a data im-
prorogavel do dia 8 do mez seguinte áquelle a que o balancete se refe-

re, para remessa deste e recolhimento do saldo respectivo, incorrendo o

collector d'ahi' em deante nos juros de 9 °/
,

gloza da porcentagem e

multa até 1:0()0$000, e conci-mittanlcmenle o Dec n. 3.118, de 21 de fe-

vereiro de 1911, art. 8, §8.°, sujeita, os colleclores á multa de lOOjJOOO

pela falta de recolhimento pontual dos saldos mensaes.
Não ha razão para que os saldos não sejam recolhidos na data pre-

fixada e nem podem satisfazer á determinação legal as declarações, que
repetidamente se encontram nos balancetes, de— saldo que vae ser reco-

lhido—saldo transportado (quando maior de oOgjOOO)—saldo que será en-
viado -e outras equivalentes ou nenhuma declaração quanto ao destino a

elle dado, porque O balancete deve declara' necessariamente esse desti-

no, visto como já deve ter sido elle dado na data do seu encerramento.
Nestas circumstancias, devo prevenir aos srs. collectores que toma-

rei como retenção do saldo mensal ou como indevida applicação quaes-

quer das declarações exemplificadas e suas equivalenles ou a falta de de-

claração do destino a elle dado, impondo consequentemente a multa pres-

tabelecfda, medida que começará a str com rigor applicada a partir da
recepção do balancete do presente mez.

Recommendo-vos a remessa dos balancetes directamente a esta Di-

rectoria, devendo ser enviados á Inspectoria do Thesouro os respectivos

documentos.

O director da fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 2
de outubro de 1919. -Circular n. 142.

Sr. collector....

Tenda sido alterados pela lei n. 745, de 20 de setembro ultimo, que
votou o orçamento para o exercício de 1920, vários impostos, cuja arre-
cadação depende de lançamento, venho chamar muito particularmente a

vossa attenção para aquella lei, afim de que, ao procederdes aos lança-
mentos que espero tenham hontem começado, nos termos regulamenta-
res, já tenhaes em vista as suas disposições, de modo que a ellas possam
elles corresponder.

Essas disposições modificaram os decs. 2.993 e 2.99Í, de 1910, refe-

rentes ao imposto de industrias e profissões eaode aguardente, álcool e

outras bebidas; assim, com relação ao primeiro, já não gosarão da isen-

ção do imposto os grandes estabelecimentos de fabricação ou refinação de
assucar ou simplesmente de fabricação de aguardente, os quars ficarão

sujeitos ao novo imposto de UOOgOCO, mesmo quando só appiiquem á sua
fabricação a producção de sua própria lavoura, devendo, porlanto, taes

estabelecimentos ter lançamentos como grandes fabricantes dos referidos

productos.

Como critério para e-se lançamento, deveis classificar como grandes
estabelecimentos somente as usinas de assucar ou aguardente ou de am-
bos estes productos, que adoptem os apparelhos mais aperfeiçoados, em
conjuncto harmónico, como cylindros de expressão e repressão, caldeiras
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de vácuo, tm binas, alambiques do columno de rectificação elc.de como
é typo, por exemplo, o Engenho Central de Kio Branco, de modo que não
deveis incluir na referida classificação, mesmo quando > perando em escalas

excedente a commum dcs engenhos desta natureza, fazendas agrícolas,

desde que a sua apparelhagem não corresponda ao typo indicado, a me-
nos que, porém, nessas fazendas, quando produc-toras do aguardente, si

a vei.da em fracções inferiores a um decimo de pipa.

Assim, com relação a estas fazendas, deverão sei cilas lançadas, por-
que, no caso indicado, serão considerados ccmo vendendo a varejo e fi-

carão sujeitas, não só ao imposto de industrias e profissões, como fabrican
tes ou mercadoras de bebidas alcoólicas e conforme a classe em que se

enquadram, como sujeitas lambem á'nova taxa de 153^000, equiparadas
ás' casas de bebidas de 2. a classe.

Com relação ás casas de bebidas, sejam quaes forem, onde quer que
se as venda e, portanto, nos próprios boteis, deverão sor ellas divididas em
duas classes temente, pertencendo á 2." as casas que venderem só aguar-
dente eá l. a todas as outras, sujeitas estas á taxa de OllgOOU e aquellas á

de 150$000. E, como além dessas laxas, lem a lei estabelecido, como de-
termina o seuarl. 4.°, outras que incidem directamente sobre a porcen-
tagem de álcool que as bebidas contém, torna se necessário que, com o

lançamento, levantareis uma lelação das qualidades de bebidas em que
cada uma delias eommerehm.

Assim, pois, lenho por muito recommendado a vessa attenção para as

modificações apontadas, as quaes devem em tudo corresponder os lança-

mentos, cumpi indo-vos mais procederdes de accon o com as circulares

r.s. 51 e ICO, de 2 de dezembro de 11)12 e 6 de novembro de 1910, desta

Directoria, devendo ser feito o lançamento a domicilio do contribuinte e

não de gabinete, evitando se assim que os lançamentos continuem a ser

uma reproducção dos anteriores sem se cingirem ás alterações occorri-

das, constituindo um fiel expoente da verdadeira situ i.;;ão do commercio,
industrias e profissões taxadas com evidente prejuízo da receita.

O director, Theoph 'do Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, I ello Horizonte, 8 de
outubro de 19.19.—Circular n. 143.

Sr. collector de.
.

.

Chamo vossa attenção para a lei n. 757, de 27 de setembro ultimo,

que dispõe no art. 1.°: « A disposição do paragrapho único do art. 7 da lei

n. 379, de 22 de agosto de lOUinão se limita aos casos do art. 1.28(5 da
Cons. das Leis do Processo Civ., de Ilibas e sempre que o collector im-
pugnar a avóhai.ão e for julgada procedente a sua impugnação, o juiz

ordenará que a segunda avaliação seja procedida por outros avaliado-

res.»
Duas são as innovações trazidas pela citada lei ao regimen até agora

seguido em matéria de repetição das avaliações, a saber, não só

i.«

a)—quando a parle mostre ter sido lezada na primeira avaliação,

(Ribas, Cons. das Leis do Proces. Civ., art. 1.286, §1.");

b)— e quando depois da 1.» avaliação se descobrir algum ónus ou
defeito, que até então se ignorava. (Obr. cit. mesmo art. § 2.°) mas lam-
bem em todos os mais casos em que ao collecbr pareça ter sido a avalia-
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çâo infiel, seja por erro ou por parcialidade, de modo que ella não tra-

duza com verdade o valor real da c aisa avaliada.

2. a •

Que todas as vezes que pelo juiz for concedida segunda avaliação, de-
verá ella ser feita por outros avaliadores, que não aquelles que fizeram a
primeira.

A lei 7;J7, cilada não revogou, como pôde a principio parecer, o pa-
ragrapho único do art.7da de n. : 79, mas ampliou os casos em que a

repetirão da avaliação pode ser pedida e deve ser concedida, mantendo,
porém, como já estatuído, a competência do juiz para julgar da proce-
dência dos fundamentos do pedido, de maneira que não devereis requerer
novas avaliaçõe-;, senão quando possaes demonstrar que effectivamente
ha n'avalia;áo orro ou, peior do que erro, parcialidade, de parte dos
avaliadores, atribuindo aos bens avaliados valores que não estão de ac-
cordo com os p ecos correntes da propriedade na zona da sua situação.

Estes preços são os que devem guiar os avaliadores na estimação dos
bens sujeitos ao seu laudo, mesmo quando dispares possam parecer, co-

tejados com preços de zonas outras, que não a da situação dos bens, pre-
ços, por oulro lado, que vos é fácil verificar com approximada exacti-

dão, calculando nas tiansmissões da propriedade, nos últimos três annos,
por exemplo, as medias, que nellas vigo:aram. Si esta regra pode ser
applicada aos bens moveis emquanto permanecem no logar de sua pro-
ducçã, com maioria de razão deve guiar os avaliadores na estimação dos
immoveis.

Chamando, pois, a vossa attenção para as alterações indicadas, vos
recommendo o maior cuidado na apreciação de todas as avaliações sujei-

tas á vossa fiscalização em inventários ou outros actos judiciaes, de modo
a fazer prevalecer os princípios indicados, escoimando as avaliações
das imperfeições e erros frequentemente denunciados com manifesto pre-
juízo da Fazenda Publica.

Outrosim, vos recommendo trazer ao immediato conhecimento do sr.

Secretario das Finanças quaesquer faltas, complacências ou irregularida-
des commetiidas pelos avaliadores judiciaes, sob pena de serdes consi-
derado convivente nà sua pratica.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 10
de outubro de 1919.—Circular n. 144.

Ao sr. collcctor de. .

.

De ordem de s. exc. o sr. dr. Secretario das Finanças, deveis, urgen-
temente, informar a esta Directoria, o seguinte :

a) Si tendes recebido as estatísticas de transmissão de propriedade
«inter-vivos» e «causa-mortis> e bem assim as referentes aos «impostos
pagos» e constantes de feitos e actos occorridos nos cartórios, relativas ao
primeiro semestre áeAe anno

;

b) de quem recebestes taes estatísticas
;

c) quaes es escrivães (inchuive os dos juizes de paz), notários, ta-

belliães e officiaes do registro de hypothecas, dessa comarca, que deixa-
ram de cumprir tal obrigação; finalmente,

d) quaes os respectivos nomes e cargos de taes funecionarios. .

director, Theophilc Ribero.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte. 13
de outubro de 1919.—Circular n. 14b.

Sr. Fiscal de Rendas.

As estradas de ferro que têm contracto com Estado, na arrecadação
que fazem dos impostos de exportação, não observam exactamente as in-

strucções da pauta mensal, concernentes á tara, ficando esta muitas ve-
zes por ser deduzida e outras vezes o sendo com erro na applicação da
taxa correspondente e com erro de contas, resultando dessa irregulari-

dade a cobrança ora em excesso, ora insufficiente.

E' preciso cessar essa falta de cumprimento exacto dos dispositivos

regulamentares e para isso acontecer, deveis, nas estações situadas em
vossa circumspcripção, chama" para o caso a attenção dos respectivos

agentes, fazendo-os scienles de que não podem deixar de consultar cuida-

dosamente as instrucçães que se encontram na pauta, toda vez que se

esteja effectuando despacho de géneros favorecidos com a porcentagem a

titulo de tara. Só assim te:ão bôa execução nas leis tributarias que re-

gem a matéria aqui tratada e observadas serão as ordens a respeito bai-

xadas pelo exmo. sr. dr. Secretario das Finanças, em despacho ultima-

mente exarado.

O Director, TheophUo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiros, Bello Horizonte, 13

de novembro de 1919.— Circular n. 146.

Sr. Collector de

Repetindo se, sem razão para isto, as consultas pedindo explicação
com relação a circular n. 112, de 2 do mez passado, que aliás é clara e

explicita, venho communicar-vos, de ordem de s. exc. o sr. dr. Secre-
tario das Finanças, que o lançamento das casas de bebidas deve ser fei-

to de accordo com os termos do Dec. 2.99-4, de 29 de novembr» de 191o
menos na parte que s; refere as taxas de $000 egIOO réis por litro, pois

que estas taxas foram modificadas pela I.. 74.Y de 20 de setembro passa-

do. Assim, as casas serão divididas em duas elasse>, lomando se como
critério para esla classificação o facto de venderem todas as outras bebi-
das além de aguardente ou somente agua dente; no 1.° caso, a casa será

lançada na l.» classe, sujeita a taxa de 300$000, e no 2.° caso, na 2. a

classe, sujeita a taxa de RJdgOOO.
Além deslastaxas, estão sujeitas todas as casas, seja de 1, a ou 2. a

classe, á taxa addicional de $300 réis por litro de bebida, si as que ven-
derem contiverem mais de 5°/ de álcool, ou a g 150 réis si as bebidas fo-

rem das que só contém 15 % de álcool, revogaaas as taxas de CO e 10o réis

a que se refere o já citado Dec. 2.994, como já indicado.
Outrosim, somente as cervejas estão no caso da taxa de §150 réis por-

que todas as outras bebidas alcoólicas têm porcentagem superior a esta

de modo que todos os vinhos, licores, cognaes, etc, são bebidas sujeitas

a taxação de $300 réis por litro.

A taxa de 150$000 é applicavel ao commei cio exclusivo de aguarden-
te, devendo ser applicada a outra de 300g000 a todas as casas que ven-
derem quaesquer outras bebidas não importando a quantidade ou quali-

dade, mesmo quando venda uma só qualidade de bebida, que não aguar-
dente.
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Nus declarações das quantidades de bebidas a vender, não deveis

acceitar quantidades menores das constantes do lançamento em vigor.

O Director, Jheaphilo llibeiro.

Directoria da Fiscaliçação das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 29

de dezembro de 1919.— Circular n 147.

Sr. collector de.

Em addit mento á circular n. 142, de 2 de outubro próximo passa-

do, de ordem de s. exj. o sr. dr. Secretario das Finanças, declaro-vos

que no lançamento das casas de bebidas deveis comprehender também
as que vendem em grosso ou por atacado, as quaes estão sujeitas, como
quaesquer outras que negociam em bebidas, ás taxas fixas de 300JJOOO, si

vendem outras bebidas, que não aguardente, e de ISOgOOO si negociam
exclusivamente em aguardenle,

Quanto ás taxas moveis por litro vendido, não lhe são applicadas, si

aí suas vendas são feitas em quantidades maiores de 4 caixas ou de um
decimo de pipa, desde que o encaixotamento esteja de accordo com a
pratica usual do commercio para cada qualidade de bebida, comtanto
não seja em quantidade menor de uma dúzia de garrafas para cada cai-

xa; si porém, as vendasse mantiverem dentro dessas quantidades, então

pagarão as citadas casas mais $300 por litro, si negociarem em outras be-

bidas, inclusive a aguardente, mesmo quando negociem em uma só delias

ou glSO por litro, se venderem cerveja ou vinho de uva produzido no
Estado.

O Director da Fiscalização, TheophUo Ribeiro.

Secretaria das Finanças do Estado de Minas Geraes, Bello Horizonte,

12 de janeiro de 1920. Circular n. 118.

Sr. Presidente da Camará Municipal de.

Tenho a honra de vos communicar que es agencias e correspondên-

cias do Banco de Credito Real de Minas Gerae3 constituem hoje serviço

publico Estadual, não podendo, por isso, ser sujeitos, tanto ellas, como
seus funccionãrios, a pagamentos de impostos desse município, como de-

termina o art. 3.-, da lei n. 740, de 13 de setembro de 1919, combinado
com o artigo 1 °, § 2?, da lei n. 110, de 24 de julho de 1894.

Reitero os meus protestos de estima e consideração.

O Secretario das Finanças, João Luiz Alves.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 12 de
janeiro de 1920. Circular n. 149.

Sr. Collector de.

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Secretario das Finanças, venho vos com-
municar que as agencias e correspondências do Banco de Credito Real de
Minas Geraes, constituído hoje serviço publico estadual, não devem ser
lançados para o pagamento do imposto de industrias e profissões.

O Director, Theophi lo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras. Bello Horizonte, 18 de
janeiro de 1920. Circular n. 150.

Sr. Fiscal de Rendas na. .. .Circumscripçâo.

Esta Directoria, ha poucos mezes, expediu duas vezes aos srs: colle-

ctores da vossa circumscripçâo a circular n. 115, exigindo-lhes a remes-
sa dos dados do imposto territorial relativos ao numero de contribuintes
ao numero de inscripções, á quantidade de alqueires e de fracções, aos
valores venal e tributável, tudo constante do lançamento que vigorava em
cada município no anno de 1919. Alguns exactores cumpriram de modo
imperfeito ou incompleto a referida circular; outros, até esta data, i ão a
attenderam, e como resultado, é para se lamentar não ler sido ppssivel-
levantar-se aqui, por ordem de S. Exc. o Sr. Df. Secretario das Finan-
ças, uma estatística territorial julgada indispensável ao estudo do impos-
to alludido.

Agora, perdida a esperança de todos os collectores fornecerem uni-
formemente o quadro, que lhes fui pedido, dos dados já meneios. ados,
preciso se faz que, obtenhaes daquelles que se acham sob a vossa
fiscalização e envieis a esta Directoria com a máxima urgi ncia, uma nota
á pergunta seguinte, que a cada um delles deveis dirigir:— «Quantos con-
tribuintes figuram no lançamento territorial que vigorou em 1919 nesse
município ?«

Como vedes, não é difficil ao colleclor dizer-vos o numero rigorosa-

mente exacto de pessoas que estão lançadas para pagamento do imposto
de que se trata.

Tenho como certo que não deixareis de satisfazer cem toda presteza ao
recommendado por esta circular, ficando incurso em pena regulamentar
o collector que não vos der no prazo que lhe marcardes, solução á per-
gunta acima formulada.

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 10

de janeiro de 1920. Circular n. 151.

Sr. Collector de.

Communico-vos, para os devidos fins, que o exmo. sr. dr. Secretario

das Finanças, por despacho desta data, resolveu, de accoido cem o art.

26. do Dec. n. 2. 993, de 1910, mandar incluir as cffiemas de lapidação de
turmalinas e mais pedras congéneres, comoaguas mtrii has etc, no n.

27, da 5. a classe, da tabeliã A, annexada ao citado Decreto, continuando
porém, as officinas de lapidação de diamantes e outras pedras de maior
valor, como os rubis e similares, a ser lançadas, no n. k, da 4. a classe,

da mencionada tabeliã.

Quando, porém, o industrial reunir ambas as lapidações, isto é, tra-

balhar tanto n'umas como noutras pedias, ficará sujeito somente á taxa
mais elevada.

O Director, Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras. — Bello Horizonte,
21 de janeiro de 1920. Circular n. 132.

Sr. collector do municipk» de.

A execução do art. 4, § 3.°, do regul. n. 3.118, de 1911, vem recla-
mando desta Directoria a adopção de um systema mais pratico e effieaz
de quadros da divida activa a ser arrecadada para o Estado, de modo
a permittir que nesta repartição se faça a respectiva escripturação com
rigorosa exactidão e economia de tempo.

Para que tenha effectividade tal medida, faço seguir pelo correio, a
vós dirigidos, os cadernos necessários ás relações nominaes completas,
que deveis mandar, dos contribuintes em divida activa nesse municipio,
correspondentes a cada imposto e periodo, discriminando-se :

Quanto ao imposto territorial,

em annexo A, de 1901 a 1910.

em annexo B, de 1911 a 1918.

em annexo C, de 1919.

Quanto ao imposto de industrias e profissões,

em annexo A, de 1906 a 1910.

em annexo B, de 1911 a 1915.

em annexo C, de 1916 a 1918.

em annexo D, de 1919.

Quanto ao impo to de aguardente e outras bebidas,
em annexo A, de 1900 a 1910.

em annexo B, de 1911 a 1915.

em annexo C, de 1916 a 1918.

em annexo 1>, de 1919.
Quanto ás multas a jurados faltosos,

em annexo único, para todos os
exercícios.

Na capa de cada caderno escrevereis apenas o nome desse município,
devendo as demais palavras ser escriptas nesta Directoria.

Tenho a deolarar-vos, como reccmmendações muito espe-
ciaes

:

1."— Que a escripturação dos cadernos seja perfeitamente le-

gível e sem erro, emenda, rasura ou borrão de espé-
cie alguma

2." — Que não deixeis de mandar cada caderno sommado com
exactidão, afim de evitar contratempo. ?qui, na inscri-

pção da divida correspondente ao periodo no mesmo
mencionado; e, si possível fosse, seria de muita vanta-
gem vir cada exercício sommado.

3.° — Que não vos esqueçaes de datar todos os cadernos e as-

signal-os com o escrivão (si o ti/erdes), logo abaixo da
somma total ru final.

lt.'— Que seião devolvidos, para virem outros, os cadernos que
não estive; em nas condições recommendadas nos nú-
meros anteriores.

5.°) Que durante o mez de março vindouro, deveis remetter
lodos tis cadernos da divida activa atoo exercício de
1 '•

' 1 8 , ficando os da divida .!e 1919 para vir até o dia 20
de abril, prazos estes sufficientes para terdes prompto
o trabalho ora exigido.
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Outrosim, pelo correio também, seguem ás vossas mãos os impressos
próprios para a relação nominal da divida activa arrecadada durante o

mez, na collectoria a vosso cargo, relação que não podeis deixar sob pre-
texto algum, de mandar mensalmente, DENTRO DO BALANCETE. Mesmo
que em um ou outro mez não tenha havido cobrança alguma de tal pro-

veniência, não ficareis dispensado de enviar a relação alludida, lançando
nella, simplesmente, a declaração— «não houve arrecadação»—, para que
não vos torneis passível de pena regulamentar, que serei forçado a im-
por-vos, ao notar sua falta no momento da chegada do balancete.

Compete vos pedir com a precisa antecedência esses impressos,
quando estiverem a acabar os que ora vos forneço.

Não acceitarei relações da divida arrecadada, escriptas em papel
commum, ahi riscado; tomal-as-eis como não existentes, considerando -

vos, por isso sujeito á pena regulamentar já referida.

Finalmente, do vosso esforço e bôa vontade está agora dependendo
a perfeita ooganização que precisa ter, desta Directoria, o serviço da divi-

da activa do Estado. Espero que esta circular seja por vós cumprida como
os interesses do serviço publico estão exigindo, isto é, com a presteza,
correcção e competência que tendes revelado no desempenho do vosso
cargo.

O director, (a) Lafayetle Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 22
de janeiro de 1920. Circular n. 153.

Sr. Fiscal de Rendas.

Junto vos remetto o incluso quadro comprobativo, afim de fazerdes o

resumo da renda orçamentaria de cada uma das estações fiscaes de vossa
circumscripçâo, devendo incluirdes no mesmo a arrecadação total de
cada um dos pontos fiscaes.

O director, Theophilo Ribeiro.
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Accordos e contractos





Accordo a que se refere o dec n. 821 de 25 de maio

de 1895

Aos vinte e um dias do mez de maio de 1895, nesta cidade do Rio
de Janeiro, Capital dos Estados Unidos do Brasil, presentes na sala das
sessões do Conselho da Fazenda cio Thesouro Federal os srs. dr. Affonso
Augusto Moreira Penna, por parte do Estado de Minas Geraes, tenen-
ti-coronel Augusto Fre léxico de Moraes D. Mesquita Pimentel, dire-

ctor da Secretariadas Finanças do estado do Rio de Janeiro, por parte
do mesmo Estado, coronel Pedro Gonçalves Dente, director geral do The-
souro do Estado de S. Paulo, por parte do mesms Estado, e tenente-oo-
ronel Augusto Calmon Nogueira da Gama, director do Thesouro do Esta-
do do Espirito Santo, competentemente auctorizados pelos exmos. srs.

Presidentes dos respectivos Estados, para o fim especial de, tendo em
consideração o disposto no accordo celebrado em 6 de março do corrente
anno, pelos srs. Secretários das Finanças dos dois primeiros Estados, de-
liberar sobre o modo mais conveniente de effectuar se a cobrança do
imposto a que é sujeito o café de origem dos mencionados Estados, ex-
portados por esta Capital, em ordem a attender aos reclamos levantados
contra o actual systema, a cobrança da laxa integral de 11 % e da ex-
portação independente da exhibição dos conhecimentos respectivos, depois
de minuciosamente discutida a questão em três conferencias e de bem
pezadas todas as queixas levadas ao conhecimento dos Governos dos
quatro Estados contra a exportação independente da exhibição dos conhe-
cimentos do pagamento do imposto, resolvendo os representantes acima
mencionados que, em quanto os Congressos ou Assembléas Legislativas

dos mesmos Estados não determinarem o contrario ou outro accordo não
fôr estabelecido, sejam observadas as seguintes clausulas

;

l. a Os Estados accordantes ccntinuarão a cobrar o imposto de que
se trata pela mesma forma por que o estão fazendo actualmente.

2> a Os despachos livres de exportação já conhecidos e os que o fo-

rem desta data em deanle serão respeitados até o dia 15 de junho pró-
ximo vindouro, data depois da qual ficarão sem vai r todos os que não
tiverem sido até então utilizados para o embarque de café.

3." Do dia 16 de junho em deante exigir-se-á, por occasião do des-

pacho de exportação do café para fora do Districto Federal, a exhibição
das guias ou conhecimentos do imposto pago na sahida dos géneros dos
Estados produetores ou na chegada a esta Capital. As guias ou conheci-
mentos de que trata este artigo são as que forem expedidas a partir da
datado presente accordo.

4-. a Para evitar a superabundância de guias ou conhecimentos resul-

tante do consumo de café no Districto Federal, serão esses documentos
adoptados á exportação com o abatimento de 15 °/ da quantidade de café

nelíes mencionada até um de dezembro do corrente anno. Dahi em
deante ou antes, caso esgote-se o stock de guias de que trata a clausula

seguinte, o desconto será de 5%.



5." Si bem que as guias ou conhecimentos executados em data
anterior ao presente accordo nenhum valor tenham, em virtude do esti-

pulado em 6 de março do corrente anno, todavia os Governos dos Esta-
dos accordantes resolvem por equidade, admittil-os a despacho de ex-
portação para o effeito de cobrir metade do café nelle declarado, con-
currentemenle com os documentos mencionados na clausula 3. a

, ficando

entendido que perderão valor os que não forem utilizados até 31 de de-
zembro próximo futuro.

6. a Para que seja uniforme a pauta semanal pela qual deve ser feita

a cobrança do imposto sobre o café de producção dos quatro Estados, ex-
Í)ortado por esta Capilal, será ella organizada de commum accordo pe-
as repartições fiscaes dos Estados do Rio de Janeiro e Minas Geraes aqui
estabelecidas, de conformidade com as regras estabelecidas no decreto
fluminense de 27 de abril ultimo.

A pauta, além de publicada pela imprensa, será communicada aos

Thesouros dos Estados de S. Paulo e do Espirito Santo.
7." Os Estados de S. Paulo e Espirito Santo, encarregam aquelle

ao de Minas Geraes e este ao do Rio de Janeiro de fazerem, por meio de
suas repartições fiscaes aqui estabelecidas, o serviço de que trata o pre-

sente accordo.
8." Não serão recebedos para os effeitos deste accordo conhecimen-

tos ou guias que contenham emendas, rasuras ou vicios que duvida
façam, sobre decisão do chefe do Thesouro do Estado a que pertencer o

documento.
9. a Os governos dos Estados accordantes providenciarão com a

maior brevidade, por meio de decreto, sobre a e^Rcução do presente ac-

cordo ; depois do que, terá communicado ao Ministério da Fazenda, so-

licitando-se a sua execução na Alfandega do Rio de Janeiro na parte que
lhe competir.

Do que, para constar se lavrou o presente accordo em quatro exem-
plares, os quaes vão assignados por todos os representantes dos Estados
accordantes. Assignados os representantes referidos.

Affonso Augusto Moreira Penna.— Augusto Federico de Moraes D.
Mesquita Pimentel.—Pedro Gonçalves Dente.—Augusto Calmon Nogueira
da Gama.

Contracto celebrado entre o Estado de Minas e a Companhia
Estrada de Ferro Leopoldina para arrecadação de im-

postos.

O Estado de Minas, por seu Presidente devidamente representado
pelo cidadão Carlos Pinto de Figueiredo, em virtude dos poderes da
procuração junta, de 12 de janeiro de 1895, contractou, por este instru-

mento particular em duplicata, com a Companhia Estrada de Ferro Leo-
poldina, representada pelo cidadão Paulino José Soares de Souza, pre-
sidente de sua Directoria, a continuação da arrecadação dos impostos do
mesmo Estado de Minas, a qual será feita de ora em deante pela Com-
panhia, conforme as clausulas e condições seguintes

:

1.»

A Companhia Estrada de Ferro Leopoldina continuará a fazer por
intermédio de seus agentes em todas as estações a arrecadação dos im-

postos sobre passagens, bagagens, mercadorias, animaes, vehiculos, pro-

cedentes do Estado de Minas ou que para elle se dirigirem pelas vias

férreas da Companhia, cingindo-se neste serviço as respectivas leis, re-
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gulamentos e as instrucções que lhe dér a Secretaria das Finanças do
mesmo Estado.

2.»

A arrecadação será feila a vista do que constar das notas de expedição
relativas a despachos realizados em suas estações ou nas da estradas que
com ellas mantiverem trafego mutuo, comtanto, que sejam formuladas
de modo a satisfazerem as exigências fiscaes

De todo o pagamento de impostos, excepto o de passagens de pessoas
nas linhas férreas da Companhias em território mineiro, dará ella ao
contribuinte um conhecimento extrahido do livro de talões, não sendo em
caso algum admissível emprego de recibo ou outro qualquer documento
de quitação de imposto de que não fique nas estações o competente ta-

lão. Elstes conhecimentos serão fornecidos pela Secretaria das Finanças
ou pelo Fiscal das Rendas Externas do Estado, todos com a designação do
anno em que tiverem de servir. E nelles se empregarão as palavras

—

a pagar—sempre que o imposto tiver de ser pago na estação de des-
tino.

§ i.° Na primeira quinzena de janeiro de cada anno, todos os livros

de talões recebidos pela Companhia, estejam ou não extrahidos os conhe-
cimentos respectivos, deverão ser entregues á Recebedoria do Estado na
Capital Federal para a tomada da conta respectiva.

Pela falta de devolução de algum ou de alguns dos livros de talões

remettidos á Companhia, a Secretaria das Finanças imporá a multa de
lOOgOOO a 500g000 conforme fôr a gravidade da falta.

§ 2.° De café que se despachar para a Capital Federal não cobrará
a Companhia imposto algum ; fal-o-á acompanhar de um aviso extrahido
do livros de talões, o qual deverá ser enviado no mesmo dia em que fôr

passado, á dita Recebedoria, para ser entregue ao empregado que tiver

de fazer a conferencia do café no armazém de descarga.

Estes avisos serão também fornecidos pela Secretaria das Finanças
ou pelo fiscal das rendas externas do Estado,

§3.° Feia expedição desses avisos perceberá a Companhia 1/2 '/o do
producto do imposto que se cobrar em virtudes delles para distribuir
pelos agentes que os expedirem como julgar mais conveniente.

A porcentagem será deduzida pela Companhia de conformidade com
o disposto da clausula 7. a

, logo que receberia mencionada Racebedoria
Eitadoal a conta do imposto cobrado mensalmente, correspondente aos
avisos archivados na mesmo Recebedoria.

Pelo trabalho da arrecadação, escripluração e fiscalização dos im-
postos mineiros, a Companhia perceberá a commissão de 8 °/ que dedu-
zirá mensalmente da importância total da receita proveniente dos mes-
mos impostos e mais 2 % para distribuir como julgar conveniente pelos
empregados do esoriptorio da Companhia, que se occuparem com a es-

cripturação e fiscalização dos impostos mineiros.

A commissão de8°/ será reduzida á que fôr ajustada no caso de
creação ou elevação de impostos que produzam augmento de rendas su-

periores a 20 % da actual.
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5. a

A Companhia obriga-sea pagar na Capilal Federal, nos limites da im-

portância arrecada la, as ordens que a Secretaria das Finanças saccar

contra ella.

6. a

A companhia obriga se também a remelter á Secretaria das Finanças,

até o dia 30 de cada mez, um balancete de receita e despesa do mez
anterior, organizado de inteira conformidade com o modelo que a mesma
Secretaria lhe der e bem assim á Recebedoria do Estado na Capital Fe-

deral uma 2. a via do mesmo balancete, acompanhadas das segundas vias

dos conhecimentos de talão de que trata a clausula 3. a
, uma via das

notas de expedição respectivas, uma relação fornecida pelo agente da

estação dos avisos mencionados na mesma clausula, e os documentos re-

lativos ás despesas que tenham sido deduzidas da receita do mez.

Outrosim, obriga-se a recolher ao Banco que lhe fôr indicado pela

Secretaria das Finanças, o mais tardar até 20 dias depois de fixado para
apresentação do balancete mensal a importância do saldo respectivo, de-

duzida a porcentagem estipulada na clausula 4. a eo debito cio Estado por

pagamento de ordens' transportes de viajantes, fretes, taxas de tele-

graiumas, livros e impressos que houver adquirido mediante auctorização

da Secretaria das Finanças.

A infracção desla clausula sujeita a Companhia ao pagamento dos ju-

ros e mais ónus pecuniários, a que estão obrigadi-s os exactores da Fa-

zenda do Estado, sem prejuízo, porém, da commissão que lhe é devida.

A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias que re-

conhecer ter cobrado indevidamente, devendo remetter com as contas

respectivas copias das reclamações e os recibos das quantias restituídas.

Depois, porém, de entregues os saldos, só a Secretaria das Finanças

poderá fazer ou auctorizar taes restituições á vista das provas que se lhe

apresentarem.
y. a

Ao fiscal das rendas externas do listado será concedido passe de l. a

classe permanente para quando precisar transitar em serviço pelas linhas

do Estado, e á requisição da Secretaria das Finanças ou do mesmo fiscal

terá passagem de 1.» classe qualquer funccionario do Estado que viage

em serviço desta fiscalização,

10.»

A Companhia fica exonerada da responsabilidade que possa provir-

lhe dos erros e enganos commettidos em seus balancetes, si dentro de 9O

dias contados da deita do recebimento delles e dos documentos que os de-

vem acompanhar, na forma da clausula 6. a
, a Secretariadas Finanças

não fizer qualquer reclamação.

11."

A Companhia permittirá que em suas estações e armazéns de recebi-

mento de géneros mineiros tenha o Estado empregados para fiscalizarem
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a exactidão ao pagamento dos impostos respectivos e o serviço da en-
trega dos mesmos géneros ; e providenciará pelo modo que julgar mais
efficaz :

i-.' para que no território mineiro e nos pontos do fluminense, onde
houver fiscalização inixta dos dois Estados, a laes empregados sejam fa-

cultados todos os meios de impedir que se retirem das estações e ar-
mazéns quaesquer géneros sem pagamento do imposto devido.

2. a para' que es avisos de que trata a clausula 3." nunca sejam assi-

gnados por outro empregado que não o agente da estação ou por quem
suas vezes fizer;

3. a para que em todas as vias das notas de expedição se faça inteira

distincção do imposto pago ou apagar, de modo que não seja este englo-
bado nunca com o frete

;

4. a para que nos conhecimentos de pagamentos de impostos se es-

creva por extenso e em algarismos a quantidade em peso das mercado-
rias

;

S. a para que os agentes não deixem de lançar no alto de cada nota
de expedição e nos avisos que costumam mandar aos consignatários das
mercadorias e de modo bem saliente as palavras —Estado de Minas —
quando as estações estiverem em território mineiro ; e no corpo dos ditos

documentos as palavras — «Género mineiro» — em lcttras encarnadas,
quando as estações se acharem em território do outro Estado, afim de
que não seja elle confundido com os de procedência do Estado em que a
estação fôr situada.

Para este mesmo fim, será declarado de egual forma a procedência
do género que, não sendo mineiro, fôr 1.0 emtanto despachado em estação
situada em território mineiro.

12.»

Sempre que a Companhia tenha qualquer duvida sobre a applicação
das leis fiscaes mineiras a que se prende a execução deste contracto, po-
derá entender-se com o fiscal das rendas externas do Estado na Capital
Federal, para retolvel-a ou leval-a ao conhecimento da Secretaria das
Finanças, como no caso couber.

13. a

O presente contracto começará a vigorar no dia 1.° de setembro
próximo futuro e„durará emquanto convier ás partes contractantes, de-.

pendendo sua rescisão de aviso prévio de 90 dias pelo menos.

14> a

Fica por este substituído o contracto de 10 de abril de 1890,

Sobre seis estampilhas da União representando o valor de mil sete-

centos e sessenta réis devidamente inutilizadas acha-se o seguinte :

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1895. —Por procuração do exmo. sr. dr.

Presidente do Estado de Minas Geraes, Carlos Pinto de Figueiredo.—Pela
Companhia E. de Ferro Leopoldina, Paulino José Soares de Souza, dire-
ctor-presidente.

Estrada de Ferro Oeste de Minas

O governo do Estado de Minas Geraes, representado pelo sr. Com-
mendador Carlos Pinto de Figueiredo, fiscal das rendas externas do mes-
mo Estado, em virtude dos plenos poderes que lhe conferiu o exmo. sr.

Presidente, dr. Chrispim Jacques Bias Fortes, em procuração de 2 de
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outubro do corrente anno, e a Companhia Estrada de Ferro Oeste de
Minas, representada pelo seu director-secretarío, António Pinto Mendes,
com o visto do sr. Presidente, dr. José Cesário de Faria Alvim, ambos
abaixo assignados, têm justo entre si a novação do contracto de 6 de março
de 1890, que actualmente vigora, na arrecadação dos impostos mineiros
— e o fazem sob as seguintes clausulas :

d ,a

A Companhia Estrada de Ferro Oeste de Minas continua a arrecadar
por intermédio dos agentes de suas estações, estejam estas em território

mineiro ou não, os impostos sobre passagens, bagagens, mercadorias,
animaes e vehiculos que sahirem do Estado de Minas Geraes, ou nelle

entrarem pelas viasfirrcis da Companhia, cingindo se neste serviço ás

leis, regulamentos einstrucções que lhe forem remettidos pela Secretaria

das Finanças.
2. a

A arrecadação será feita á vista do que constar das notas de expe-
dição relativas a despachos realizados em suas estações ou nas das estra-

das com que a Companhia tiver trafego mutuo, comtanto que sejam for-

muladas de modo que satisfaçam ás exigências fiscaes.

De todo o pagamento de impostos, excepto o de passagens de pes-

soas nas linhas férreas da Companhia em território mineiro, dará ella

ao contribuinte um conhecimento, extraindo do livro de talão ; não sendo
em caso algum admissível o emprego de recibos ou outra declaração de
pagamento de impostos, de que não fique na estação o competente talão.

Estes conhecimentos serão fornecidos pela Secretaria das Finanças,
pelo fiscal das rendas externas do Estado e nelles deverão os agentes de
estação substituirá palavra - pagou—por—a pagar— , com tinta encarna-
da, quando o imposto tiver de ser cobrado na estação de destino.

§ 1.° Na primeira quinzena do mez de janeiro de cada anno os

talões dos conhecimentos extrahidos, e mesmo os livros, cujos conheci-
mentos não sejam extrahidos, no todo ou em parte, até 3] de dezembro,
deverão ser enviados á Recebedoria do Estado nesta Capital, para tomada
de contas do anno findo.

A falta de devolução de um ou de alguns destes livros fica sujeita á

multa do art. 36, do regul. n. 8i2, de 27 de julho do corrente anno.
São exceptuados da devolução os livros de talão dos avisos de que

trata o £ 2.°, os quaes permanecerão nas estações até serem exgottados,

devendo a Companhia pedir com tempo os que lhe forem precisos para
os despachos de café em cada semestre.

§ 2.o Do café que se despachar para a Capital Federal não cobrará
a Companhia imposto algum ; mas fal o á acompanhar de um aviso, o qual
deverá ser enviado, no mesmo dia em que fôr extrahido, á Recebedoria
do Estado na Capital Federal, para a conferencia do café no armazém de
descarga.

Estes avisos serão também fornecidos pela Secretaria das Finanças
ou pelo fiscal das rendas externas do Estado e extrahidos doliviode
talão.

§3.° Pela expedição destes avisos perceberá a Companhia meio por
cento do produeto do imposto que se cobrar em virtude delles, para dis-

tribuir, como julgar conveniente, pelos agentes que os expedirem
;
por-

centagem que será deduzida pela mesma forma estabelecida na clausula
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4. a logo que a Companhia receba da Recebedoria do Estado na Capital
Federal a conta do imposto cobrado mensalmente, correspondente aos
avisos arehivados na mesma repartição.

4.

»

Pelo trabalho da arrecadação, eseripluração e fiscalização dos impos-
tos mineiros a Companhia perceberá a commissão de 10 °/„, que deduzirá
mensalmente da importância lotai da receita proveniente dos mesmos
impostos, commissão que será reduzida á que for ajustada, no caso da
oreação ou elevação de impostos que produzam augmento de renda su-
perior a 20 "'„ da actual.

E5.»

A Companhia obriga -se a cumprir pontualmente, nos limites das im-
portâncias que arrecadar, as ordens que contra ella saccar a Secretaria
das Finanças.

G-
a

Dentro do prazo fixado na clausula seguinte, a Companhia entregará
ao Banco que í'òr designado pela Secretaria das Finanças o saldo da renda
arrecadada no mez anterior, deduzidas as porcentagens estipuladas na
clausula 3. il

, \ 3.°. e clausula 4. a e o debito do Estado por transporte de
viajantes, fretes, taxa de telegrammas passados pela Companhia, livros im-
pressos, etc.

A Companhia obriga-se a remeltei* á, Secretariadas Finanças até o

dia 30 de cada mez, um balancete organizado pelo modelo que a mesma
repartição lhe dér, no qual seja demonstrado a receita e despesa do mez
anterior, com especificação da importância total da arrecadação de cada
imposto ; e bem assim, a recolher ao Banco da Capital Federal que lhe

fór indicado, o mais tardar 20 dias depois, os saldos respectivos. Pela in-

fracção da segunda parte desta clausula, fica a Companhia sujeita aos ju-
ros e ónus a que estão obrigados os exactores da Fazenda do Estado de
Minas, >em prejuízo da commissão de que trata a clausula i.\

Do dito balancete remetterá a Companhia uma segunda via á Rece-
bedoria do Estado na Capital Federal, acompanhadas das segundas vis-

dos conhecimentos de que trata a clausula 3. 11 de uma via das notas de
expedição, de uma relação fornecida pelos agentes de estação, dos avisos

mencionados na mesma clausula, § 2.°, e de todas os documentos relativos

ás despesas deduzidas do mez.
9.a

A Companhia poderá constituir aos contribuintes as quantias que co-

brar indevidamente, devendo juntar aos seus balancetes copias das re-

clamações com os recibos das quantias restituídas. Depois, porém, de re-
metter o balancete do mez em que tiver occorrido o engano, só a Secre-
taria das Finanças poderá fazer ou auetorizar taes restituições, á vista

das provas que lhe apresentarem.

10. a

A Companhia dará passagem livre de l. a classe aos empregados da
Fazenda do Estado de Minas, que tiverem de transitar por suas linhas em
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serviço de fiscalização, e ordenará aos seus agentes que lhes franqueiem
todos os escíarecimentoa, livros e documentos que precisarem consultar.

14.»

A Companhia fica exonerada da responsabilidade que possa provir-

lhe dos erros e enganos commettidos em seus balancetes, si dentro de

90 dias, contados da data do recebimento delles e dos documentos que os

devem acompanhar, na forma da clausula 8.", a Secretaria das Finanças

não fizer qualquer reclamação.
12.»

A Companhia petmittirá que n?,s estações dos pontos terminaes de
suas linhas, tenha o Estado empregados para fiscalizarem a entregados
géneros mineiro e o pagamento dos impostos respectivos; e providenciará,

como julgar mais conveniente, para que a taes empregados sejam fa-

cultados todos as meios de impedirem que se retirem dos mesmos ar-

mazéns quaesquer dos ditos géneros sem o referido pagamento.
Bem assim, dará as mais terminantes ordens:

l.°para que os avisos de que trata a clausula 3. a
, § 2?, nunca sejam

assignados por outro empregado que não o agente da estação ou por quem
fizer suas vezes.

2.° para que em todas as vias das notas de expedição se faça inteira

distineção do imposto pago ou a pagar, de modo que não seja este englo-

bado nunca com o frete
;

3.° para que nos conhecimentos de pagamento de imposto se escreva

por extenso e em algarismo a quantidade ou o peso das mercadorias ;

4? para que os agentes não deixem de fazer lançar no alto de cada

nota de expedição e nos avisos que costumam mandar aos consignatários

das mercadorias, e de modo bem saliente, as palavras — Estado de Minas.

—quando estiverem em tarritorio mineiro ; e no corpo dos ditos docu-

mentos, com tinta encarnada, as palavras— género mineiro—quando as

estações se acharem em território de outro Estado' afim de que elle não

seja confundido com os de procedência do Estado em que a estação fòr

situada.
13.°

Sempre que a Companhia tenha qualquer duvida sobre a applicação

das leis fiscaes mineiras, a que se prenda a execução deste contracto, po-

derá entender-se com o Fiscal das rendas externas do Estado na Capital

Federal para resolvel-a ou levai a ao conhecimento da Secretaria das

Finanças, como no caso couber.
14.»

O presente contracto começará a vigorar no dia 15 do corrente mez e

durará emquanto convier ás partes contractantes, dependendo a sua

rescisão de aviso prévio de 90 dias pelo menes.

15.»

Fica por este substituído o contracto de seis de maio de 1890.

E, por acharem assim accordes as duas partes contractantes, fizeram

lavrar o presente contracto, em triplicata, que assignam nesta cidade de

Rio de Janeiro aos quinze dias do mez de outubro de 1898.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1895.—Carlos Plnio de Figueiredo.
— A. Pinto Mendes.

Visto,— Rio, 23 de outubro de \&%.—Cesário Alvim, presidente da

Companhia.
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Accordo entre o Governo de Minas Geraes e a Estrada de
Ferro Central do Brasil para novação do contracto entre

ambos celebrado em 31 de agosto de 1895, para arreca-

dação dos impostos mineiros.

Ao l.o dia do mez de agosto de 1904, presente na Secretaria da Dire-
ctoria da Estrada de Ferro Central do Brasil o sr. director da mesma Es-
trada, dr. Gabriel Osório de Almeida, e o Secretario das Finanças do
Estado de Minas Geraes, dr. António Carlos Ribeiro de Andrada, repre-
sentado pelos srs José Bernardes de Paula Aroeira e Augusto Coutinho,
chefes de secção da mesma Secretaria, e auctorizado pelo aviso n. 143,
de 15 de julho de 1901, daquella repartição que fica archivado nesta Se-
cretaria, declararam ter accordado nas condições abaixo mencionadas,
para ar, ecadação dos impostos mineiros:

1'ríiiieira

A Estrada de Ferro Central do Brasil continuará a fazer por inter-
médio dos agentes de suas estações, estejam estas em território mineiro
ou não, a arrecadação, fiscalização e escripturação dos impostos sobre
mercadorias, bagagens, encoirmendas, animaes e vehiculos procedentes
do Estado de Minas ou que para elle se dirijam pelas linhas da mesma
Estrada, bem como das taxas de expediente e do sellode que tratam os,

decs. n. 842, de 25 de julho de 189j e 1.672, de 28 de janeiro do corrente
anno de 1904.

§ 1." Xa execução deste serviço, a Estrada de Ferro Central reger-
se-á pelas leis, regulamentos e instrucções expedidas pelo governo de
Minas a cujo conhecimento levará a administração da mesma Estrada,
para que seja esclarecido ou removido qualquer embaraço que acaso tra-
ga ao seu serviço a execução dessas leis, regulamentos e instrucções.

§ 2." Do café que das estações do interior fòr despachado para a
Capital Federal, nenhum imposto ou taxa cobrará a Estrada fazendo se
entretanto, conforme a legislação vigente, sobre todos os despachos desse
género que se destine a qualquer localidade dos Estados limitrophes, dif-
ferente daquella.

§ 3.° O pagamento do imposto sobre mercadorias que se destinem a
estações no território mineiro de estradas de ferro que não tenham con-
tracto de trafego mutuo com a Estrada de Ferro Central do Brasil e que te-
nham de ser redespachadas nos pontos de entroncamento, será feito nas
estações de destino, para o que as notas de redespacho terão a indicação
«imposto a pagar» ou nas de procedência a arbítrio dos expeditores.

§ 4? Quando, em virtude de leis federaes, fôr modificado o syste-
ma vigente de arrecadação do imposto de consumo, a Estrada obriga-se
a eontinuar a fornecer ao Estado, si os interesses deste o exigirem, as no-
tas de expedição e despachos de mercadorias, encommendas e bagagens



que se destinarem a ser descarregadas nas estações da mesma listrada,

situadas em território mineiro, documentos estes que actualmente já acom-
panham as contas do imposto mineiro.

§ 5? Essas notas de expedição e despachos serão remellidos directa-
mente á Secretaria das Finanças, ou por intermédio dos respectivos agen-
tes da Estrada, enlregu< s ao* rinio-ionuricis ou agentes d<i fisco mineiro
que a referida Secretaria designar, diariamente, ou como lor mais con-
veniente ao serviço a juizo do governo que, em tempo, da; á as n cessa-
rias instrucções.

J b." Os empregado.- ou agentes da Estrada encarregados do serviço
de que tratam os dois últimos paragraphos antecedentes, enviai ão também
á Secretaria das Finanças, uma relação mensal de todas as notas e des-
pachos por elles remetlidos ou entregues, relação em que serão mencio-
nados as datas, numero das mesmas notas e despachos, peso das mer-
cadorias e os nomes dos remettentes e consignatários; obrigando-se o
governo a pagar aos mesmos empregados ou age; tes uma gratificação
correspondente ao trabalho de cada um, conforme opportunamente se
ajustar.

Segunda

Para o calculo e arrecadação dos impostos tomar-se-á por base o que
constar dos despachos expedidos pelas estações da Estrada, os quaes, na
parte relativa ao imposto, deverão ser escripturados com a necessária
clareza, de modo a se poder ler ou conhecei' a espécie e quantidade das
mercadorias, para o respectivo confronto dos conhecimentos da cobrança.

Terceira

A' Estrada de Ferro Central do Brasil compete exclusivamente a arre-

cadação das taxas e imposto de que trata o presente accordo.c.é ellaa

única responsável pelas faltas, erros de culculos e omissões que se derem
na respectiva cobrança e sua escripturação salvo quando se provar que
taes faltas, erros e omissões provieram de factos extranh os ao pessoal da
Estrada.

Paragrapho único. O governo de Minas poderá alterar, modificar ou
mesmo supprimir a cobrança de um ou mais desses impostos, dando,
porém, conhecimento dos seus actos á directoria da Estrada com antece-
dência de 30 dias, para sua execução.

Quarta

De todo pagamento de imposto dará a Estrada ao contribuinte um
conhecimento extrahido do competente livro de talões, pelo respectivo
agente arrecadador.

S 1.° Para cumprimento desta clausula o governo de Minas forne-
cerá á Estrada, por intermédio da repartição competente, os necessários
livros de talões, devidamente authenlicados.

§ 2.° Até o dia 31 de janeiro de cada anno serão remetlidos á Se-
cretaria das Finanças todos os talões dos conhecimentos extrahidos du-
rante o anno anterior, assim como uma relação dos livros de talões que,
não tendo sido utilizados, no todo ou em parte, ficar-ão^m seu poder para
serem utilizados.

Quinta

As importâncias arrecadadas a maior por erro de cálculos, enganos
ou má applicação de taxas, e que a contabilidade da Estrada costuma
corrigir a tinta encarnada, serão levados ao credito do Estado no balan-
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cete do mez respectivo sob o titulo—cobranças indevidas—escriplurando
se no debito, como annullação do mesmo titulo, as parcellas que por ven-

tura forem restituídas pela Estrada, mediante recibo da parte, o qual de-

verá acompanhar o mesmo balancete.

Sexta

Pelo trabalho da arrecadação, e^cripluração e fiscalização dos impos-

tos mineiros, perceberá a Estrada a commissão de8°/ que deduzirá

mensalmente da importanc.a total dos mesmos impostos, excluída do

respectivo calculo a parle que figurar sob o titulo de que trata a clausula

5.a, ou que tiver sido illegalmente arrecadada.

§ 1? A Commissão supra mencionada será reduzida ao que fòr ajus-

tada no caso de elevação ou creaoão de impostos que produzam augmen-
to de renda superior a 20 °/ da actual.

§.2.° Da mesma receita liquida serão outrosim deduzidos mais 2°/

para serem distribuídos pelos empregados da Estrada que tiverem a res-

ponsabilidade dos serviços.

Sétima

No prazo máximo de GO dias a Estrada remetterá á Secretaria das
Finanças o balancete da receita e despesa de cada mez vencido, organi-
zado de inteira conformidade com o modelo já adoptado, balancete que
será acompanhado das segundas vias dos conhecimentos de talões de que
trata a clausula 4. a e das copias dos despachos a elles concernentes, as-

sim como dos documentos relativos ás despesas que lenham sido dedu-
zidas.

§ 1." Todo o balanceie organizado em desaccordo cem esta clausula

será devolvido á Estrada para a devida correcção.

§ 2.° De cada balancete mensal enviará a Estrada uma segunda via

ao Fiscal das frendas Externas do Estado, m cidade do Rio de Janeiro.

Oitava

Ao mesmo funccionario, ou a quem a Secretaria futuramente indicar,

fornecerá a Estrada mensalmente, para o devido pagamento pelo Thesou-
ro Federal, certificado da importância approximada do mez anterior,

proveniente dos impostos et.xas arrecadadas pela Estrada, descontadas

a sua porcentagem e outras despesas que tenham sido feitas por conta do
Estado, nos termos do presente accordo.

Nona

Além das requisições de passes e telegrammas, assignadas pelo pró-
prio Presidente e Secretario de Estado, a Estrada só poderá attender as

que lhe forem feitas estrictamente de accordo com as instrucções do dec.

n. 61o, de 10 de fevereiro de 189 !.

§ 1.° No principio de cada mez, a Estrada lavanlará uma conta es-

pecial de todos os passes e telegrammas concedidos durante o mez ante-

rior por conta do Estado, e, relacionando as respectivas requisições em
originaes, as remetterá com a conta a Secretaria das Finanças para que
esta se pronuncie a seu respeito ou auctorize a deducção da despesa,
verificado dentro do prazo máximo de 50 dias.

§ 2.° Si dentro, porém, do prazo fixado no paragrapho antecedente, a
Secretaria das Finanças, mo der solução sobre a referida conta de pas-
ses e telegrammas, a Estrada, não obstante, deduzirá a sua importância
ainda no balancete que dez dias depois, lho remetterá, na forma da clau-
sula 7.\

407



Decima

Ao fiscal das rendas externas, no Rio de Janeiro, fornecerá a Estrada
passe permanente para livre transito em suas linhas ; e passe de 1.»

classe de ida e volta ao empregado ou empregados que pela Secretaria
das Finanças forem designados para entenderem-se com a contabilidade
da Estrada, sobre assumpto concernente aos impostos que constituem o
objecto deste accordo.

Decima primeira

A Estrada fica auclorizada a adquirir os impressos necessários á or-

ganização dos balancetes mensaes, assim como quaesquer outros que de
accordo com a Secretaria das Finanças forem reputados indispensáveis ao
serviço de escripturação e fiscalização de impostos.

Paragrapho único. As despesas provenientes dos impressos aqui refe-

ridos correrão por conta do Estado e serão descontadas nos balancetes
respectivos, comos necessários documentos.

Decima segunda

Até a data do encerramento de cada balancete mensal, a Estrada po-
derá restituir as quantias que forem cobradas a maior nu indevidamente
e que ao mesmo balancete se referirem, de conformidade com a clausula
5." deste accordo.

Decima terceira

Dentro do prazo de 9o dias, contados da data do recebimento por
parte da Secretaria das Finanças dos balancetes e documentos respecti-

vos, continua a Estrada responsável pehs enganqs, faltas e erros conimet-
tidos na arrecadação dos impostos ; findo este prazo e não havendo re-

clamação da Secreteria das Finanças, cessará a responsabilidade da Es-

trada.

Decima quarta

A Estrada permittirá que em seus armazéns de recebimento de gé-

neros mineiros tenha o Estado empregados para fiscalizarem o serviço

de entrega dos mesmos géneros, e providenciará, como entender melhor,
para que

:

1.° A taes empregados sejam facultados todos os meios de impedir

que se retirem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem pagamento do

imposto devido

;

2.° Em todas as vias de notas de expedição se declare que o imposto

é pago ou a pagar e não seja elle englobado com o frete
;

li. Nos conhecimentos de imposto, os respectivos agentes escrevam
de modo intelligivel a quantidade nu peso liquido e a espécie dos géne-

ros, a taxa e a importância cobrada e bem assim o numero do icspectivo

despa'cho, nome do contribuinte, a procedência e o destino das mercado-
rias, datando e assignando taes documentos.

4.° Quando as estações estiverem em território mineiro, não dei-

xem de lançar, de modo bem saliente, as palavras—Estado de Minas—
quer no alto de cada nota de expedição, quer nos avisos pela Estrada ex-

pedidos aos consignatários das mercadorias ; e no corpo dos ditos docu-

mentos as palavras— género mineiro— quando as estações se acharem em
território de outro Estado, afim de se evitar que seja o mesmo género
confundido com os de procedência do Estado em que estiver situada a

estação.
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Decima quinta

Nos casos de duvidas sobre a applicaçao das leis fiscaes mineiras,
a que se prenda a execução deste contracto, poderá o Estrada entender-
se primeiro com o Fiscal das Rendas Externas do Estado, na cidade do
Rio de Janeiro, e só na falta de solução deste funccionario, levará o caso
ao conhecimento e deliberação da Secretaria das Finanças, na forma do

§ 1.°, clausula l. a
.

Decima sexta

O presente contracto entrará em vigor da presente data em diante e

durará emquanto convier ás parles contractantes, devendo ter logar a sua
rescisão mediante aviso prévio de !I0 dias pelo menos, assignado pela
parle que a propuzer.

E por haver assim accordado, lavrou-se o presente termo que assi-

gnam com as testemunhas.

Secretaria da Directoria da Estrada de Ferro Central do Brasil, Rio
de Janeiro, 1.° de agosto de 19C4.

Assignados : Gabriel Osório de Almeida, José B. de P. Aroeira,
Augusto Coutinho.

Como testemunhas : Geraldo Sommer, 3." escripturario ; Procopio
José Leite, 2.° escripturario.

Estavam colladas e devidamente inutilizadas dez estampilhas do The-
souro Nacional, no valor de 34$200.

Conforme.—O Secretario, M. Fernandes Figueira.

Confere.—Messias de Senna Cavalcanti, 1.° escripturario.

Accordo celebrado entr.e os governos dos Estados de Minas
Geraes e São Paulo, para regularizar a fiscalização de
seus productos, quando em transito pelos mesmos, a 13

de dezembro de 1905.

Aos 13 dias do mez de dezembro de 1905, nesta cidade de São Paulo,
capital do Estado do mesmo nome, reunidos na Secretaria d'Estado dos
Negócios da Fazenda os srs. cel. Luiz Gonzaga de Azevedo, Inspector
do Thesouro de S. Pau!o, e o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Secre-
taria das Finanças do Estado de Minas Geraes, foi pelos mesmos combi-
nado o seguinte accordo, para regularizar a fiscalização da exportação de
seus productos, quando do território de um se destinarem ao de outro,

ou em transito pelos mesmos.

CLAUSULA l. a

O Estado de Minas Geraes e o de S.. Paulo, reciprocamente, se com-
promettem a consentir que nos seus territórios qualquer dellcs possa
crear pontos de vigias, na zona de suas fronteiras onde as estradas de um
Estado convirjam no outro, com o fim exclusivo de fiscalizar a exportação
dos géneros de sua producção na passagem pelas respectivas fronteiras,
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CLAUSULA 2. a

A' creação de taes «pontos» precederá sempre communieação ants-

c"pada de 15 dias pelo menos, ao Governo do Estado <m cujo território

tenham elles de ser estabelecidos, tio logar exacto para tal íim escolhido.

bem como os nomes dos serventuários que os tiverem de prover, sendo
penalmente communicadas as mudanças de pessoal.

clausula 3."

A acção dos vigias se limitará á fiscalização da exportação dos géne-
ros de producção de seus Estados, no intuito de verificarem o pagamen-
to dos impostos devidos, que por acaso não tenha sido feito, ou a proce-

dência dos mesmos géneros, promovendo a authenticação desta, mediante
«visto» dos agentes fiscaes do Estado, cujo território os géneros deman-
darem, lançados nos conhecimentos ou guias que devem acompanhal-os,
quando taes géneros só em transito por elle passem em demanda de ou-

tro território.

CLAUSULA í.
a

Os Estados conlractantes se compromettem a não embaraçar que os

ditos vigias lavrem os autos necessários para contestação das infracções

que verificarem, afim de que taes documentos possam servir de base aos

recursos legaes nos Estados, de que os géneros procedem, nos termos das
respectivas legislações fiscaes.

clausula 5.»

De accordo com os princípios mandados observar pela circular n.

1G5, de 20 de abril de 4900, expedida pelo Thesouro tio Estado de S.

Paulo, a qual fica encorporada ao presente accordo, os agentes fiscaes

dos Estados contractantt s não poderão recusar, sem caiua justa, o seu

«visto» nas guias ou conhecimentos acompanhando géneros procedentes

do território vizinho. Sempre que tiverem razões fundadas para recu-

sal-o declararão por escripto e, si fôr possível, na própria guia, o motivo

de sua recusa, para que os interessados possam usar dos recursos legaes.

CLAUSULA 0. a

Oexactor ou agente fiscal competente para visar as guias ou conhe-
cimentos é o do districto onde os géneros são embarcados ; mas quando
esses géneros tenham sido embarcados em estações de estradas de ferro

situadas fora do Estado de S. Paulo e sejam directamente destinados á

Capital do mesmo Estado ou a Santos, serão competentes para visaras

guias os administradores das respectivas liocebedorias. Si a estação em
que embarcar os géneros fôr situada em território paulista, observar-se-á

a regra geral.

CLAUSULA 7. il

Os géneros acompanhados de guias ou conhecimentos visados de ac-

cordo com a clausula C. il serão despachados livres de direitos de impor-

tarão ou de exportação por parte do Estado onde entrarem, nas suas es-

tações de estradas cie ferro ou pontos, salvos, porém, os direitos devidos

ao Estado de onde procederem, quando estes não tenham já sido pagos

e o mesmo Estado tenha promovido os meios regulares para a sua arre-

cadação em taes estações ou pontos.
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CLAUSULA S. 1

Os Estados contraetantes se compromeltem a preslar-se mutuamente
todas as informações e esclarecimentos que lhes sejam precisos para a
boa execução do presente accordo, bem como a se auxiliarem reciproca-
mente, nos termos das suas legislações, para a sua perfeita effectividude,

ordenando aos seus agentes fiscaes afiei e rigorosa observância das co:>
dições estipuladas, sob as penas em suas leis estatuídas,

CLAUSULA 9.»

Fica estabelecido que, a não ser guias referentes ao café, todas as

outras deverão mencionar a importância do pagamento tolal do imposto
de exportação a que o género estiver sujeito no Estado de procedência sen-
do considerado infractor o portador de guias que não estiverem em taes

condições.
clausula 10,"

Continuam em vigor as clausulas de accordos anteriores celebrados
entre os Estados de S. Paulo e Minas Geraes, que não tenham sido al-

terados por este.

clausula li. a

O presente accordo vigorará durante. Ires annoí?, considerando-se
prorogado por egual período de tempo, desde que não seja denunciado
por qualquer dos Estados contractantes, 90 dias antes da expiração do
prazo accordado e entrará em vigor depois de approvado pelos respecti-
vos Governos.—(Assignados) Luiz de Azevedo, Theophilo Ribeiro— Copia
da Circular a que se "refere a clausula 5." do accordo acima transcripto,
entre os Estados de Minas e S. Paulo,—Circular. Thesouro de S. Paulo,
n. 165, em '20 de Abril de 19 !0.—O Director Geral do Thesouro do Esta-
do recommeada aos cidadãos exactores dos districtos físcaes lmutrophes
com outros Estados que tenham lodo o escrúpulo no visarem os conheci-
mentos de pagamento de imposto de exportação a esses Estados, com re,

ferencia a géneros ou objectos de sua producção, que tenham de transi-
tar pelo Estado de S. Paulo, com destino ao Porto de Santos ou á Capital
Federal. De accordo com as disposições do Capitulo?. , do Regulamen-
to que acompanha o dec. n. 62b, de 21 de dezembro de 1898, o—visto

—

só pôde ser lançado a vista do género que vae ser exportado, á vista do
conhecimento ou factura de embarque fornecidos pela estação da estrada
de ferro situada dentro do seu districto fiscal ou fora do Estado de S. Pau-
lo. Não é licito ao exactor de um districto fiscal visar guias de géneros
embarcados em outro districto, assim como as guias de géneros embar-
cados em estações de estrada de ferro situadas fora do Estado só po-
dem ser. visadas pelo exactor do districto fiscal limitrophe, por onde ti-

ver de entrar o género, ou pelos administradores das Recebedorias da
Capital ou de Santos, respectivamente, conforme vier o género directa-
mente destinado a Capital ou ao Porto de Santos. Ouanlo aos productos
que entrarem pela fronteira do norte do Estado, —o visto — só pôde ser
lançado pelo exactor do districto fiscal limitrophe com o Estado de Minas,
nestas condições será despachado livre de direitos nas estações fiscaes situa-
das á margem da Estrada de Ferro Central. Fica entendido que as Re-
cebedorias da Capital e de Santos não poderão visar guias de impostos pa-
gos aos Estados hmitrophes desde que o género tenha sido embarcado
em estação de estrada de ferro situada em território paulista.

Neste caso o—visto - é da exclusiva competência do exactor em cujo
districto fiscal estiver situada a estação da estrada de ferro. Ligando a.
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Administração da Fazenda especial importância a severa fiscalização da
cobrança deste imposto, recommendo aos cidadãos exactores a máxima e

a estricta execução das disposições desta circular e as do Regulamento an-
nexo ao dec. n. C2S, de 1898, certo de que incorrerão na pena de perda
do emprego aquelles exactores que, por desídia ou negligencia, forem en-
contiados em falta que redunae cm prejuízo da Fazenda do Estado, além
das penas do a>t. 2U8, do Cod. Penal. Os cidadãos exactores devem dar
conhecimento desta circulara todas as casas commissarias ou que forem
notoriamente encarregadas do recebimento do despacho de cafés e outros
géneros em seu dístricto fiscal. (Assignado) Luiz Azevedo.

Convénio entre os Estados do Rio de Janeiro, Minas Geraes e

S. Paulo, para o fim de valorizar o café, regular o seu

commercio, promover o augmento do seu consumo e a

creação da caixa de conversão, fixando o valor da moeda.

Art. l.° Durante o prazo que for conveniente, os Estados conlractan-
tes se obrigam a manter, nos mercados nacionaes, o preço mínimo de
55 a 65' faancos em ouro, ou moeda corrente do paiz ao cambio do dia,

por sacca de (30 kilos de' café, typo 7 americano, no primeiro anno; este

preço mínimo poderá ser posteriormente elevado ate o máximo de 70
francos, conforme as conveniências do mercado.

Para as qualidades superiores, segundo a mesma classificação ameri-
cana, os preços indicados serão augmentados proporcionalmente nos mes-
mos períodos.

Art. 2 o Os governos contraclantes, por meio de medidas adequadas
procurarão diffieultar a exportação para o extrangeiro dos cafés inferio-

res ao typo 7 e favorecer, no que for possível, o desenvolvimento do seu
consumo no paiz.

Ari. I!. Os Estados contraclantes se obrigam a organizar e manter
um serviço regular e permanente de propaganda do café, com o fim de
augmenlaro seu comúmp, quer pelo desenvolvimento dos actuaes merca-
dos, quer pela abertura e c iiiquisla de novos, quer pela defesa contra as

Iraudès e falsificações.

Ari. 5.° Os governos contraclantes, quando for julgado opportuno,
estabelecerão typos nacionaes de café., promovendo a creação de bolsas,

ou camarás syiulicaes, para o seu commercio; de accordo com os novos
typos serão então fixados os preços a que se refere o art. l.°.

Art. 5.° Aos produetores de café serão facultados os meios de me-
lhorar as qualidadisdo produeto, pelo rebeneficio.

Ari. ti.° Os governos conlrdctantes se obrigam a crear uma sdjre-
tixi de ires (3) francos, sujeita a augmento ou diminuição, por
sacca de cate que for exportada de qualquer de seus Estados, e bem assim
a manter as leis que nelle difficultam, por impostos sufficienlemenle ele-

vados, o augmento das áreas de terrenos cultivados com café nos seus
territórios, pele prazo de dois annos, que poderá ser prorogado por mu-
iho accòrdo,

Art. 7.° O produeto da sobre-taxa, de que traia o artigo anterior, pa-
ga na acta da exportação, será arrecadado pela 1'nião e destinado ao pa-
gTmento dos juros eamo/tização dos capitães necessários a execução des-
le convénio, sendo os saldos restantes applicados ao custeio das despesas
reclamadas pelos serviços do mesmo, oommeçaiulo se a cobrança da so-

bre-taxa depois de verificado o disposto no art. 8.°.
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Art. 8.° Para a execução deste convénio, fica o Eslado de S. Paulo,

desde já auctorizado a promover, dentro cu fora do paiz, com a garantia

da sobre-taxa de Ires francos, deque trata o art. 6? e com a responsabilidade

dos três Estados, as operações de credito necessárias até o capital de 18

milhões de libras esterlinas, o qual será applicado como lastro para a Cai-

xa de Emissão Ouro e Conversão, que for creada pelo Congresso Nacional

para a fixação do valor da moeda.
§ 1.° Òproductoda emissão sobre este lastro será applicado nos

termos deste Convénio, na regularização do commercio do café e sua va-

lorização, sem prejuízo para a Caixa de Conversão, de outras dotações para

fins creados em lei

.

§ 2.° O Estado de S. Paulo, antes de ultimar as operações de cre-

dito, acima indicadas, submetterá as suas condições e clausulas ao conhe-

cimento e approvação da União e dos outros Esíados contractantes.

S 3.° Caso se torne necessário o endosso ou fiança da União, para

as operações de credito, serão observadas as disposições do art. 2.°, n. 10,

da lei n. 1.452, de 30 de dezembro de 11)05.

Art. 9.° A organização e direcção de todos os serviços de que trata

este Convénio, serão confiados á uma commissão de três membros nomea-
dos um por cada Estado, sobre a presidência de um quarto membro,
apenas com voto de desempate e escolhido pelos três Estados.

Paragrapho único. Cada director terá um supplente, egualmente
dos respectivos Estados, que o substituirá nos seu impedimentos.

Art. 10. A commissão de que trata o artigo antecedente, creará lo-

dos os serviços e nomeará todo o pessoal necessário a execução do Con-
vénio, podendo confiar em parte, a sua execução e alguma associação ou

Empresa Nacional, sob sua immediatu fiscalização, tudo na lòrma do Re-

gulamento.
A' t. 11. A sede da commissão directora será na cidade de S. Paulo.

Art. 12. Para execução dos serviços deste Covenio, a Commissão
organizarão necessário regulamento, que será submeltido á approvação

dos Estados contractantes, os quaes, no prazo de 15 dias, se pronunciarão

sobre o mesmo, sob pena de considerar-se approvado por aquelle que o

não fizer.

Art. 13. Os encargos e vantagens resultantes deste Convénio serão

partilhados entre os Estados contractantes, proporcionalmente á quota de

arrecadação da sobre laxa, com que cada um concorrer pela forma esta-

belecida no regulamento.
Ari. 14. Os Estados contractantes reconhecem e acceitam o Presi-

dente da Republica como arbitro em qualquer questão que entre os mes-
mos se possa suscitar na execução do presente Convénio.

Art. 1o. O presente Convennío vigorará desde a data de sua approva-

ção pelo Presidente da Rt publica, nos termos do n. 10 do art. 48, da
Conslituiçõo Federal.

Paço da Camará de Taubaté, 29 de fevereiro de 19!6.—(Assignado).
Nilo Peçonha.—Franci.co António de Salles.—Jorge Tibiriçá.

Modificação e àdditAmento ao çonVfnio hf. Tauiute'

Os Presidentes dos Estados do Hio de Janeiro, Minas Geraes e S.Paub
accordam e resolvem modificar o Convénio de Tauhalé, additando lhe a;

seguintes clausulas, que ficam fazendo parle integrante do mesmo con-

vénio.

i.»

O art. t.° do Convénio fica subsluido pelo seguinte:
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Durante o prazo que fòr julgado conveniente os Estados contractan-

tes se obrigam a manter nos mercados nacionaes o preço mínimo de trinta

e dois a trinla e seis mil réis por sacca de 66 kilos de café, typo 7 ame-
ricano, no primeiro anno; este preço minimo poderá ser posteriormente

elevado até o máximo de quarenta mil réis, conforme as conveniências do

mercado.
Para as qualidades superiores, segundo a mesma classificação ame-

ricana, os preços indicados serão augmentados proporcionalmente no
mesmo periodo.

2.-

Si as operações de credito necessárias para a execução do Convénio

forem realizadas pelos três Estados, sem endosso ou fiança da União, a

sobre-taxa de três francos a que se refere o art. C.° do mesmo Convénio,

será arrecadada pelos Estados e o seu producto será depositado para os

fins determinados no arl. 7.°.

3. a

A arrecadação da sobre-taxa de três francos começará na época que

fòr determinada pelos Estados contractanle.s.

•i.
a

Emquanto não fòr creada ou emquanto não funecioner a Caixa de
Emissão e Conversão, os Estados poderão applicar o producto do emprés-
timo directamente á valorização do café.

O Governo do Estado de S. Paulo antes de ultimar as negociações
relativas á operação de credito de que trata o art. 8." do Convénio, sub-
metterá as condições e clausulas que forem propostas ao conhecimento e

approvação dos Governos dos outros Estados ccntractanles, e bem assim
do Governo Federal, em caso de endosso pela União, afim de ser deter-

minada expressamente a responsabilidade de cada um delles na ope-

ração que se realizar, a qual rica dependendo daquella approvação.

6. a

O presente Convénio vigorará desde a data de sua approvação, nos
termos do n. 16, do art. 48, da Constituição Federal.

Bailo Horizonte, 4 de julho de 1906.—(Assignados).—Jorge Tibiriçá.

—Francisco António de Salles.—Nilo Peçanha.

Contracto celebrado entre o Estado de Minas Geraes e a Com-
panhia Estrada de Ferro Victoria a Minas para arrecada-

ção de impostos do referido Estado.

Aos dezenove dias do mez de setembro de mil novecentos e sete, pre-
sente na Recebedoria de Minas na Capital Federal, representado pelo
Director desta, coronel Libanio Gomes Teixeira, o Secretario das Finanças
do Estado de Minas Geraes, s'\ dr. Manoel Thomaz de Carvalho Britto,

alli compareceu o sr. dr. Luiz. da Rocha Dias, director-secretario da
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Companhia Estrada dê Ferro Victoria a Minas, e declararam ter accor-

dado nas condições abaixo mencionadas, que firmam para a arrecadação

dos impostos mineiros.

I

A Companhia Estrada de Ferro Victoria a Minas passará a fazer por

intermédio dos agentes de suas estaçõe-s, estejam et.tas no território mi-

neiro ou não, a arrecadação, fiscalização e esciipturação dos impostos

sobre mercadorias, bagagens, encommendas, animaes e vehiculos, pro-

cedentes do Estado de Minas e que dellt sahiram pelas linhas da mesma
Estrada, bem como das taxas de imposto de passagens, de estatística c

do sello já creados pelos decs. ns. 842, de 2b de julho de 1895 e 1.672,

de 28 de janeiro de 1904, e leis vigentes, ou que vierem a ser creadas

futuramente.

Paragrapho único Na execução desse serviço a Companhia Estra-

da de Ferro Victoria a Minas reger-se-á pelas leis, regulamentos e ins-

trucções expedidos pelo Governo de Minas, a cujo conhecimento levará a

administração da mesma Estrada, para que seja esclarecido ou remo-

vido, qualquer embaraço que acaso traga f>o seu serviço a execução dessas

leis, regulamentos e instrucções.

II

Para calculo e arrecadação do imposto, lomar-se-á por base o que

constar dos despachos expedidos pelas estações da Estrada, os quaes, na

parte relativa ao imposto, deverão ser escripturados com a necessária

clareza, de modo a se poder ler ou conhecer a espécie e quantidade das

mercadorias, para o respectivo confronto dos conhecimentos da co-

brança.

Paragrapho único. Os conhecimentos (talões) da cobrança do im-

posto deverão ser extrahidos invariavelmente nas estações de procedên-

cia e no acto do despacho das mercadorias, quaesquer que ellas se-

jam.

III

A' Companhia Estrada de Ferro Victoria a Minas compete, exclusi-

vamente, a arrecadação das taxas e impostos de que trata o presente

accordo, e é ella a única responsável pelas faltas, erros de cálculos e

omissões, que se derem na respectiva cobrança, salvo quando se provar

que taes faltas, erros e omissões provierem de factos extranhos ao pes-

soal da Estrada.

Paragrapho único. O governo do Estado de Minas poderá alterar,

modificar ou mesmo supprimir a cobrança de um ou mais desses im-

postos, dando, porém, conhecimento dos seus actos a Companhia, com
antecedência nunca menor de trinta dias, para sua execução.

IV

De todo pagamento de imposto dará a Estrada ao contribuinte um
conhecimento, extraindo do competente livro de talões pelo respectivo

agente arrecadador.

§ 1.° Para cumprimento desta clausula o governo de Minas forne-

ceráá Estrada, por intermédio da repartição competente, os necessários

livros de talões, devidamente authenticados.

§ 2.° Até o dia 31 de janeiro de cada anno serão remettidos á Se-

cretaria das Finanças todos os tóços de talões de conhecimentos extrahi-
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dos durante o anno anterior, assim como a relação dos livros de talões

que, não lendo sido utilizados no todo ou em parte, ficarem em seu po-

der para ser utilizados.

V

As importâncias arrecadadas a maior por erros de cálculos, enga-
nos, ou má applicação de taxas, e que a contabilidade da Estrada corri-

gir á tinta encarnada, serão levadas a credito do Estado no balancete

do mez respectivo, sob o titulo—cobranças indevidas—, escriplurando-

se rio debito, como annullação do mesmo titulo, as parcellas que por-

ventura forem restituídas pela Estrada, mediante recibo da parle, o

qual deverá acompanhar o mesmo balancete.

VI

Pelo trabalho de arrecadação, escripluração e fiscalização dos im-
postos mineiros perceberá a Companhia a commissão de 8°/

,
que de-

duzirá mensalmente da importância total dos mesmos impostos, excluí-

da do respectivo calculo a parte que figurar sob titulo de que trata a

clausula 5. a
, ou que tiver sido illegalmente arrecadada.

§ 1.° A commissão supra mencionada será reduzida ao que fôr

ajustado no caso da elevação ou creação de impostos que produzam au-

gmenlo de renda supe-ior a 20% da que for arrecadada no primeiro
anno da vigência do presente contracto.

§ 2.° Da mesma receita liquida serão, outrosim, deduzidos mais
2 °/o para serem distribuídos pelos empregados da Estrada que tiverem
responsabilidade dos serviços.

VII

No prazo máximo de sessenta dias a Companhia, remelterá á Secre-
taria das Finanças o balancete da receita e despesa de cada mez venci-

do", organizado de inteira conformidade com o modelo adoptado e lan-

çado em livro próprio que a Secretaria lhe fornecer ; balancete que será

acompanhado das segundas vias de conhecimentos de talões, de que tra-

ta a clausula l. il e das copias dos despachos a elles concernentes, as-

sim como dos documentos relativos ás despesas que lenham sido dedu-
zidas e, também, do documento que provar o recolhimento do respecti-

vo saldo á Recebedoria Mineiía na Capital Federal.

\ 1.° Todo o balancete organizado em desaccordo com esta clau-

sula será devolvido á Estrada para a devida correcção.

§ 2.° De cada balmcete mensal enviará a Companhia uma 2. a via

ao. director da Recebedoria Mineira, eommunicando á Secretaria das Fi-

nanças, por telegramma, qual o total da sua receita, logo que seja esta

conhecida.
VIII

A Companhia obriga-se lambem a recolher á Recebedoria Mineira,
ou ao estabelecimento que lhe for indicado pela Secretaria das Finanças,
o mais tardar até 20 dias depois de fixado para apresentação do balance-
te mensal, a importância do saldo respectivo, deduzidos a porcentagem
estipulada na clausula i,'eo debito do Estado por pagamentos de or-
dens, transporte de viajantes, fretes, taxas de telegrammas, livros e im-
pressos que houver adquirido, mediante auetorização da Secretaria das
Finanças.

Paragrapho único. A infracção desta clausula sujeita a Companhia
ao pagamento dos juros e mais ónus pecuniários a que estão obrigados
os,exactoréá do Estado, sem prejuízo, porém, da commissão que lhe é

devida.



IX

Além das requisições de passes e telegrammas, assignadas pelo pró-

prio Presidente e Secretario do Estado, a Companhia só poderão altender

as que lhe forem feitas estrictamente de accordo com as inslrucções do
dec. n. 60S, de 10 de fevereiro de 18í)3, ou novas iristrucções que rece-

ber, não lhe sendo abonadas as concedidas fora das condições acima.
Paragrapho único. No principio de cada mez, a Estrada levantará

uma conta especial de todos os telegrammas e passes concedidos durante
o mez anterior por conta do Estado, e, relacionando as respectivas, re-

quisições em originaes, deduzirá a tua importancij no balancete de que
fala a clausula 7.a.

X

Ao director da Recebedoria, si for preciso, ou a outro qualquer
funccionario da Secretaria das Finanças, fornecerá a Companhia
passe de ida e volta para livre transito em suas linhas, quando em via-

gens de fiscalização ou quando forem designados para lomar conheci-

mento de assumpto concernente aos impostos, que constituam o objecto

deste accordo.

XI

A Companhia fica auctorizada a adquirir os impressos que, de accor-
do com a Secretaria das Finanças, forem reputados indispensáveis ao
serviço de escripturaçâo e fiscalização dos impostos.

Paragrapho único. As despesas provenientes dos impressos aqui re-
feridos correrão por conta do Estado, e serão descontaadas nos balancetes
respectivos, com os necessários documentos.

XII

Até a data do encerramento de cada balancenle mensal, o Estrada
poderá restituir as quantias quo forem cobradas a maior indevidamente,
e que ao mesmo balancete se referirem, de conformidade com a clausula

5,
a deste accordo. i

XIII

Dentro do prazo de 90 dias contados da data do recebimento, por
parte da Secretaria das Finanças, dos balancetes e documentos res-r

pectivos, continuará a Estrada responsável pelos enganos, faltas, e erros
commettidos na arrecadação dos impostos; findo este prazo, e não haven-
do reclamação fundada da Secretaria das Finanças, cessará a responsa-
bilidade da Estrada.

Paragrapho único. Não se comprehendem nessas faltas, erros e en-
ganos, as despesas de qualquer natureza indevidamente incluídas ou
deduzidas nos balancetes, as quaes, em qualquer tempo, poderão ser re-

clamadas.

XIV

A Companhia permittirá que em seus armazéns de recebimento rte

géneros mineiros tenha o Estado empregados encarregados de fiscalizarem

o serviço de entrega do mesmos géneros, e providenciará,' como -etiten

der melhor, para que :

a) A taes empregados sejam facultados todos os meios de impedir
que se retirem dos ditos armazéns " quaesquer géneros, sem o-paga-
mento devido; "' ' '"-'

í
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b) Em Iodas as vias da nota de expedição se declare que o imposlo
foi pago, sem que seja este englobado com o frete

;

c) Nos conhecimentos de imposto os respectivos agentes escrevam
de modo intelligivel a quantidade, o peso liquido e a espécie dos géne-
ros, a taxo e a importância cobrada, e bem assim o numero do respectivo
despacho, nome do contribuinte, a procedência eo destino das mercado-
rias, datando e assignado taes documentos.

d) Quando as estações estiverem em território mineiro não deixem
de lançar, de modo bem saliente, «'Estado de Minas» — quer no alto de
cada nota de expedição, quer nos avisos pela Companhia expedidos aos

consignatários das mercadorias, e, no corpo dos ditos documentos, as

palavras- GÉNEROS MINEIROS-
,
quando as estações se acharem no

territorrio de outro Estado, afim de se evitar que seja o mesmo género
conferido com os de procendencia do Estado em que estiver situada a es-

tação.

XV

A Companhia permittirá que o Estado faça examinar, por emprega-
dos seus, si a cobrança de impostos nas estações é ou não feita de inteira

conformidade com os regulamentos; e expedirá as suas ordens a todos

os agentes para que, a toes empregados, facultem não só todos os escla-

recimentos, como também os livros e papeis de que precisarem e per-
tencentes á escripturação das mesmas estações.

XVI

Nos casos de duvidas sobre a applicação das leis fiscaes mineiras, a

que se prende a execução deste contracto, poderá a Estrada entender-se
primeiro com o director da Recebedoria Mineira na Capital Eederal, e,

só na falta de solução desse funecionario, levará o caso ao conhecimento
e deliberação da Secretaria das Einanças, na forma do paragrapho único

clausula primeira.
XVII •

O presente contracto entrará em vigor da presente data em deanle,

e durará emquanto convier ás partes contractantes, devendo ter logar a

sua rescissão mediante aviso prévio de 90 dias, pelo menos, assignado

pela parte que o propuzer.
E, por acharem assim accordes as duas partes contractantes, fizeram

lavrar o presente contracto, em duplicata, que assignam, estando a pri-

meira via sellada com estampilhas do sello da União no valor de 3^,800

(três mil e oitocentos réis) devidamente inutilizadas.,

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1907. (Assignado) P. p. do di»,

Manoel Thomaz de Carvalho Britto, Secretario das Einanças do Estado
de Minas Geraes, Joaquim Libanio Gomes Teixeira, director da Recebedo-
ria de Minas. Luiz da Rocha Dias, director secretario da Companhia
Estrada de Ferro Victoria a Minas. Testemunhas: Manoel da Costa Ca-
modio.—Luiz A. V. Castello,

Accordo entre c governo da União e o Estado de Minas Ge-
raes, para um fim especial de ser a arrecadação do imposto
de três francos (ouro) por sacco de café mineiro, feita pela

Alfandega de Victoria.

Aos trinta e um dias do mez de março de mil novecentos e nove, na
Directoria do Contencioso do Thesouro Federal, presente o director Se-
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hhor Bacharel João Marciano de Oliveira da Silva, -official servindo cte

director, em v.rlude da Portaria numero oitenta e cinca, de mil novecen-
tos e sete, compareceu o Estado de Minas Geraes, representado pelo Se-

nhor Francisco Soares Alvim Machado, conforme o instrumento archi-

vado com o processo, e disse que, em virtude do daspacho do Senhor Mi-

nistro da Fazenda, de hontem datado, vinha assignar o presente termo de
accordo, celebrado entre a União e o Estado, para o fim especial de ser

a arrecadação do imp sto de Ires francos (ouro) por sacco de café mineiro
feita pela Alfandega de Victoria, sob as seguintes clausulas :

Primeira

A Alfandega de Victoria fará por intermédio de seus empregados a

arrecadação, fiscalização e escripturação do imposto de três francos (ouro)

sobre cada sacco de café de procedência mineira, que for exportado pelas

suas docas ou trapiches, de accordo com a lei mineira numero quatrocen-
tos e vinte e quatro de dezesseis de agosto de mil novecentos e seis. Na
execução desse serviço, a Alfandega de Victoria se regerá pelas leis, regu-
lamentos e instrucções que forem expedidos pelo governo de Minas, a cujo

conhecimento levará o Inspector da mesma Alfandega para que seja escla-

recido ou removido qualquer embaraço que acaso traga a seu serviço a

execução destas leis, regulamentos e instrucções.

Segunda

A procedência do café será verificada e provada pelas guias do im-
posto de exportação, cobiado pelas estações arrecadadoras de Minas e

Espirito Santo, guias que deverão acompanhar aquelle género e serão

exigidas pelos conferentes da Alfandega no acto do recebimento do mesmo
género.

As guias espirito -sanleuses, depois de minuciosamente examinadas e

conferidas, serão carimbadas com signaes da Alfandega para darem em-
barque livre dos três francos, do café que ellas cobriram.

As guias ímineiras serão arrecadadas e acompanharão as segundas
vias dos conhecimentos da arrecadação dos três francos, que a Alfandega
effectuará sobre cada sacco de café que as mesmas apresentarem.

0.3 cafés desacompanhados de quaesjuer das citadas guias não po-
derão ser embarcados sinão mediante uma caução de valor egual ao do

imposto de três francos, de que será extrahido o respectivo conhecimento
do talão mineiro. Si dentro do prazo de trinta dias o interessado não
provar com aquelles documentos ser o género de procedência de outro

Estado.
Terceira

"Os conhecimentos de talões serão extrahidos pela Alfandega em Ires

vias impressas de livros competentes fornecidos pela Secretaria das Fi-

nanças do Estado de Minas Geraes.
Taes documentos deverão ser escripturados, com o maior cuidado,

sem rasuras e emendas, de modo a se tornar tudo bem legível, lançan-

do-se no seu ápice o respectivo exercício financeiro ; o mme do exporta*-

dor ou contribuinte mais abaixo ; a declaração do imposto de três francos;

o numero de saccos de café, a importância" cobrada em algarismos e por
extenso ; data e por fim a assignatura do encarregado da cobrança. Desses

documentos a primeira via convenientemente sellada por averbação ou
estampilha federal, digo mineira, será entregue ao contribuinte ;

a se-

guida via instruirá a conta de arrecadação e a terceira via fará parte
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ilo canhoto que, Uma vez esgotado, será devolvido a Secretaria das Fi-

nanças do Estado de Minas Geraes para ser substituído por novo livro

de talões.

Quarta

A conta da arrecadação dos três francos será levantada e escriptu-

rada em balancete mensal, que até o dia quinze de cada mez, a Alfandega
remelterá á Secretaria das Finanças de Minas, acompanhada de todos os

documentos de receita, devidamente numerados, como dos de despesa,

si os houver.
O? livros ou cadernos para balancetes serão fornecidos egualmente

pela Secretaria das Finanças de Minas,

Quinta

Na primeira quinzena de cada mez a Delegacia Fiscal entregará ao

Estado de Minas Geraes, mediante requisição da aucloridade competente
a renda que houver sido arrecadada pela Alfandega no mez anterior, li-

quida da commissão de que trata a clausula sexta e de qualquer outro

desconto que por ventura haja de ser feito.

Sexta

Pelo serviço de fiscalização e arrecadação do imposto de três fran-

cos, a que se refere o presente accordo, a Alfandega deduzirá nos res-

pectivos balancetes, a commissão de quatro por cento sobre a renda arre-

cadada, com a qual occorrerá ás despesas de expediente e á gratificação

dos empregados incumbidos do serviço.

Sétima

Além dos livros de talões e dos balancetes fornecidos pela Secreta-

ria, a Alfandega poderá adquirir outros livros ou impressos que forem
indispensáveis ao serviço, correndo a despesa por conta do Estado de
Minas.

Oitava

A Alfandega fica obrigada a prestar á Secretaria das Finanças do
Estado de Minas, Recebedoria Mineira ou ao funecionario designado por
aquella, qualquer informação sobre o serviço, que por este accordo lhe

é confiado, inclusive o exame de toda a escripturação respectiva quando
isto seja preciso.

Nona

O presente contracto entrará em vigor desde a data em que a Al-

.andega dtlle tiver conhecimento, conforme sua communicação e durará
emquanto convier ás partes contraclantes, devendo ter logar sua rescisão

pelo desappaiecimento do imposto de três francos ou mediante aviso
prévio de noventa dias pelo menos assignado pela parte que propuzer.
È pelo senhor Director foi dito que em nome e por parte da Fazenda
Federal e por ella acceitava as condições do presente accordo, e, para
constar, mandou lavrar o presente termo qun, sendo lido, assigna com
o representante do Estado de Minas Geraes. E eu, Arthur Euge .io dos
Santos Lima, primeiro escriptu-ario do Thesouro Fede:al, o escrevi. Con-
tencioso, trinta e um de março de mil novecentos e nove. (Assignados).
Joào Marciano de Oliveira da Silva.— Francisco Soares Alvim Machado.
Estavam collocadas estampilhas de sello federal, no valor de quinze mil
réis, devidamente inutilizadas. Confere, Jovelino M. de Medeiros.
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Contracto celebrado entre o Governo do Estado de Minas Ge-
raes e a Companhia de Estradas de Ferro Federaes Bra-
sileiras— Rede Sul-Mineira, para arrecadação de impostos
mineiros, como abaixo se declara :

Aos vinte e dois dias do mez de dezembro de mil novecentos e dez,
nesta cidade de Bello Horizonte, capital do Estado de Minas Geraes, na
Secretaria das Finanças, onde presentes seacíiavam o Governo do Estado
de Mmas Geraes, representado pelo exmo. sr. dr. Secretario das Finan-
ças, dr. Arthur da Silva Uernades, e a Companhia de Estradas de Ferro
Federaes Brasileiras «Rede Sul Mineira», representada pelo seu advoga-
do e procurador bastante dr. Benjamin de Miranda Lima, disseram que
entre si, tem «justado um contracto, para arrecadação de impostos mi*
neiros, e que este contracto deve vigorar nos termos e condições se-
guintes :

Clausula 1.". — A Companhia de Estradas de Ferro Federaes Brasi-
leiras—«Rede Sul Mineira" continuará a lazer, por intermédio de suas
estações, a arrecadação dos impostos mineiros sobre as bagagens, en-
comrnendas, animaes, vehiculos e mercadorias que por suas linhas sahi-
rem do Estado de Minas Geraes, e bem assim, do sello estadual quando te-
nha applicação ; da taxa de estatística e do imposto sobre passagens e
respectivo addieional, tudo arrecadando, fiscalizando e escripturando de
accorJo com as leis, regulamentos e instrucções em vigor ou que venham
a vigorar e lhe sejam ministradas pela Secretaria das Finanças do Esta-
do de Minas Geraes.

§ 1.° Qualquer embaraço ou diniculdade que por acaso tragam
ao serviço da Companhia essas leis, regulamentos e instrucções, deve
ser levado ao conhecimento da Secretaria, para ser removido ou escla-
recido.

\ 2.° Exceptua-se das mercadorias de que trata a presente clausula
o café que das estações do interior for despachado para a Capital Fe-
deral ou para a Recebedoria de Santos, do qual, salvo deliberação ulte-
rior do Governo, nenhuma taxa ou inposto será cobrado pela Companhia
Rede Sul Mineira; que se limitará apenas a fiscalizar o mesmo género,
fazendo -o acompanhar, somente quando expedido para Santos, de uma
guia impressa ou escripturada de accordo com as instrucções da Secre-
taria das Finanças.

Clausula -2. a — Para o calculo e arrecadação dos impostos tomar-se-á
por base o que constar dos despachos expedidos pelas estações da Rede
Sul Mineira os quaes, na parte relativa ao imposto, deverão ser escri-
pturados com a necessária clareza, de modo a se poder ler ou conhecer
a espécie e quantidade das mercadorias, para o respectivo confronto dos
conhecimento da cobrança.

Clausula 3."— A' Companhia de Estradas de Ferro Federaes Brasi-
leiras—«Rede Sul Mineira» compete exclusivamente a arrecadação das la-
xas e impostos de que trata o presente accordo, e é ella a única respon-
sável pelas faltas, erros de cálculos e omissões que se derem na respe-
ctiva cobrança e sua escripturação, salvo quando se provar que taes
faltas erros e omissões provierem de factos extranhos ao pessoal da Es-
trada.

Paragrapho único. O governo de Minas poderá alterar ou mesmo
supprimir a cobrança de um ou mais desses impostos, dando, porém, co-
nhecimento de seus actos á Directoria da Companhia com antecedência
nunca menor de trinta dias (30) para sua execução.
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ClaúsuLa i. a —-De todo o pagamento de impostos dará a Rede Sul
Mineira ao contribuinte um conhecimento extraindo do competente livro
de talões pelo respectivo agente arrecadador.

§ 1.° Para cumprimento desta clausula o governo de Minas forne-
cerá á Directoria da Companhia, por intermédio da Recebedoria Mineira,
os necessários livros de talões, devidamente authenticados e numerados.

§ 2.° A Companhia de accordo com o § 1." requisitará numero de
cadernos suíficiente, de modo a distribuir pelas estacões e ficar com uma
reserva necessária para supprir os exgottamentos de laes cadernos, até
que a Recebedoria mande a permuta respectiva.

Clausula 5. 1 — As importâncias cobradas a mais por erro de calculo,
enganos ou má applieação de taxas serão levad;is ao credito do Estado
no balancete do meu respectivo, sob o titulo — Cobranças indevidas — es-
i-r ; ;-;:'cm do-se no debito, como anuuMação do mesmo titulo, as parcellas
que por ventura forem restituídas pela Rede Sul Mineira, mediante reci-
bo da parte o qual deverá acompanhar o mesmo balancete.

Clausula 0. a — Pelo trabalho de arrecadação, escripturação e fiscali-
zação dos impostos mineiros e pela expedição das guias quantitativas dos
cates destinadas ao porto de Santos, perceberá a Rede Sul Mineira a
commissão de 8 °/ estabelecida por despacho de 19 de janeiro de 1910 e
em vigor na Sapucahy desde 1.» de julho de 1909, commissáo que dedu-
zirá mensalmente da importância total dos mesmos impostos, excluída do
respectivo calculo a parte que figurar sob o titulo de que trata a clausula
5. a e que tiver sido illegalmente arrecadada.

Clausula 7. a— No prazo máximo de (30) trinta dias a Directoria da
Companhia remetterá á Secretaria das Finanças o balancete da receita e
despesa de cada mez vencido, organizado de inteira conformidade com o
modelo já adoptado

; balancete que será acompanhado das secundas vias
dos conhecimentos de talões, de que trata a clausula 4. a e das" copias dos-
despachos a elles concernentes, assim como dos documentos relativos ás
despesas que lenham sido deduzidas.

§ 1.° Todo o balancete organizado em desaccordo com esta clausula
será devolvido á Estrada para a devida correcção.

§ 2;° Pela inobservância do disposto nesta clausula fica a Directoria
da Companhia sujeita á multa de lOlgOOO, elevada ao dobro na reinci-
dência, salvo os casos de força maior devidamente justificados perante a
Secretaria das Finanças.

Clausula 8. a — A' secção de tomada de contas fornecerá a Directoria
da Companhia passe permanente para livre transito em suas linhas e
passe de l. a classe de ida e volta aos fiscaes ambulantes e ao empregado
ou empregados que pela Secretaria das Finanças forem designados para
o serviço de fiscalização na fronteira ou em suas linhas, bem como, des-
pacho de suas bagagens até cem kilos.

Clausula 9. a — Além das requisições de passes e lelegrammas, assi-
gnados pelo próprio Presidente e Secretario de Estado, a Directoria da Com-
panhia ou seus agentes deverão attender ás que lhe forem feitas estricta-me

?ÔL e a
1

ccordo com as ÍAstrucções do dec. n. 605, de 10 de fevereiro
de JS93, salvo revogação do mesmo.

_
Clausula d0. a — A Directoria da Companhia fica auctorizada a adqui •

rir os impressos necessários a organização dos balancetes mensaes, assim
como, quaesquer outros que, de accordo com a Secretaria das Finanças,
forem reputados indispensáveis ao serviço de escripturação e fiscalização
de impostos.

Paragrapho único. As despesas provenientes dos impre-sos aqui re-
feridos correrão por conta do Estado e serão descontadas nos balancetes
respectivos, com a inclusão dos necessários documentos.
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Clausula 11. a— Até a data do encerramento de cada balancete men-
sal, a Directoria da Companhia poderá restituir as quantias que forem
cobradas a maior ou indevidamente e que ao mesmo balancete se refi-

ram, de conformidade com a clausula 5a deste contracto.

Paragrapl.o único. Passado o prazo da presente clausula, só a Se-
cretaria das Finanças poderá tomar conhecimento de qualquer reclama-
ção, mediante petição dos interessados devidamente documentada e es-

ampilhada com o sello estadual.

Clausula 12.° — A Directoria da Companhia permittirá que em seus
armazéns de recebimento de géneros mineiros tenha o Estado emprega-
dos para fiscalizarem o serviço de entrega dos me.- mos géneros, e provi-
denciará como entender melhor para que :

i.° A laes empregados sejam facultados todos os meios de impedir
que se rei irem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem o pagamento
do imposto devido, cuja arrecadação, entretanto, será feita tempre pelo
agente da estação;

2.° Em todas as vias das notas de expedição se declare que o im-
posto é pago ou a pagar e não seja este englobado com o frete;

3." Nos conhecimentos de impostos os respectivos agentes escre-
vam de modo intelligivel a quantidade ou peso liquido e a espécie do gé-
nero, a taxa e a importância cobrada e bem assim o numero do respecti-

vo despacbo, nome do contribuinte, a procedência e o destino das mer-
cadorias, datando o assignando laes documentos;

i.° Quando as estações estiverem em território mineiro, não deixa-
rem de lançar de modo bem saliente as palavras— Estado de Minas—
quernoalto de cadanota de expedição quer nos avisos expedidos pela
«Rede Sul Mineira» aos consignatários das mercadorias e no corpo dos
ditos documentos as palavras—género mineiro—quando as estações esti-

verem em território de outro Estado, afim de se evitar que seja o mesmo
género confundido com os de procedência d) Estado em que estiver si-

tuada a estação.

Clausula I3. a —Nos casos de duvida sobre a applicação das Leis fis-

caes mineiras, a que se prende a execução deste contracto, deverá a Com-
panhia «Rede Sul Mineira» entender-se com o funccionario encarregado
da fiscalização em suas linhas e só na falta de solução deste submetterá
o caso ao conhecimento e deliberação da Secretaria das Finanças, na
forma do § 1.°, da clausula primeira.

Clausula Í4. a—A Companhia obriga-se a pagar pontualmente, nos
limites d;,s sommas que arrecadar, as ordens que contra ella saccar a
Secroiaria das Finanças, junlando-se á conta do debito desta os docu-
mentos justificativos cio pagamento, nos respectivos balancetes mensaes.

Clausula 15. a A Companhia Rede Sul Mineira, obriga-se, outrosim,
a recolher á Recebedoria de M nas o mais tardar até vinte dias depois
do fixado para apresentação dos balancetes mensaes, a importância do
saldo respectivo, deduzidas a porcentagem estipulada na clausula sexta

e o debito do Estado por pagamento de ordens, transporte de viajantes,

fretes, taxas de trlegrammas, livros, impressos, ele.

Paragrapho nnico. A infracção desta clausula sujeita a Companhia
Rede Sul Mineira ao pagamento dos juros e mais ónus a que estão su-
jeitos os exactores da Fazenda do Estado, sem prejuízo, porém, da com-
missão que lhe é devida.

Clausula 18. a—O presente contracto entrará em vigor no dial." do
mez.de janeiro futuro, e durará, emquanto convier ás partes contraclan-
tes, devendo ter logar a sua rescisão, mediante aviso prévio de noventa
(90] dias pelo menos, assignado pela parle que a propuze . EM TÊMPJ:
Vale a entrelinha «somente quan I i expedido para Smlos», que escripta

se vê ni (i. 1
)
quarta linha dx pasina {">!) cincoenta e dois. Bestando
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de accordo as duas partes contraclanles, no locante as estipulações mu"
tuamente neste declaradas, foi lavrado o presente contracto que eu—Ga-
briel Gonçalves de Ameida, collaborador da Secretaria das Finanças e

auxiliar do gabinete do sr. dr. Sub- Procurador Geral do Estado, li ás mes-
mas partes, as quaes, achando-o conforme, o assignam com as testemu-
nhas abaixo, sobre duas estampilhas estaduaes do valor de cinco mil réis

cada uma. (Assignados sobre as referidas estampilhas) Arlliur da Silva

Bernardes—Benjamin de Miranda Lima—Testemunha—Raymundo Feli-

císsimo Primo— Testemunha- José Pedro Leal.

Nada mais se contém do termo de contracto celebrado entre o Esta-
do de Minas e a Companhia de Estradas de Ferro Federaes Brasileiras
—<.Rêde Sul Mineira», para arrecadação de impostos mineiros, o qual se

encontra no livro de contractos da Sub-Procuradoria Geral do Estado de
Minas, de paginas (51) cincoenta e um a (5ii) cincoenta e seis, donde,
com a exactidão e fidelidade, extrahia presente cópia que, depois de de-
vidamente authenticada, vae ser fornecida á 4." secção da Secretaria das
Finanças de Minas Geraes, atleslando-se desl'arte o pedido in principio

formulado pelo respectivo chefe ao exmo. sr. dr. Inspector do Thesouro
do Estado, aos vinte e sete de dezembro de mil novecentos e doze, no re-
ferido gabinete da Sub-Procuradoria Geral do Estado de Minas. Eu, Ga-
briel Gonçalves de Almeida, auxiliar deste gabinete, este escrevi, depois
de conferida a presente cópia com seu original, e achandoa, em tudo,
conforme, em seguida, a subscrevo. (A) Gabriel Gonçalves de Almeida.
Visto (A) O Sub Procurador Geral, Interino, Francisco de Assis Barcelos
Corrêa.

Termo de accordo entre os Estados de Minas Geraes e S.
Paulo, para a fiscalização, cobrança e liquidação dos im-
postos mineiros a que estiverem sujeitos os cafés da-

quella procedência, entrados para o Estado de S. Paulo.

Aos dez dias do mez de julho de 19Í2, na sala da Secretaria do Es-
tado dos Negócios da Fazenda, nesta cidade de S. Paulo, Capital do Es-
tado do mesmo nome, reunidos os representantes dos Estados de Minas
Geraes e de S. Paulo, devidamente auctorízados pelos Presidentes dos
mesmos Estados; sendo, por parte de S, Paulo, o dr. Joaquim Miguel
Martins de Siqueira, Secretario dos Negócios da Fazenda, e pelo Estado
de Minas Geraes, o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das
Rendas do mesmo Estado, e verificadas as respeciivas auetorizações con-

feridas a cada um, accordaram nas seguintes bases:

CLAUSULA I."

O Estado de S. Paulo fica exclusivamente encarregado de arrecadar
pela sua Recebedoria, estabelecida na cidade de Santos, o imposto tolal

de exportação e a sobre-taxa de Ires francos, a que. em virtude das leis

mineiras, estiverem sujeitos os cafés produz dos naquelle Estado, que fo-

rem exportados pelo porto de Santos.

CLAUSULA -2."

Para o effeito da clausula 1. a o Goven:o do Estado de S. Paulo ac-
corda permittir livre transito pelo porlo de Santos aos cafés de produ-
cção mineira, a saber:
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a) Os cafés despachados em estação de estrada de ferro, situada em
território mineiro, directamente para Santos;

6) Os cafés em coco ou em casquinha, que entrarem para o Estado

de S. Paulo, afim de serem ahi beneficiados, com declarações de se des-

tinarem ao porto de Santos;

c) Os cafés de producção mineira, embarcados em estação de es-

trada de ferro situada em território paulista, na zona considerada limilro-

phe e despachados directamente para Santos.

CLAUSULA 3. a

Accordam também em dar livre transito :

a) aos cafés despachados em estrada de ferro situada em território

mineiro directamente para o Rio de Janeiro
;

b) aos cates em coco ou em casquinha que entrarem para o Estado

de S. Paulo, afim de serem beneficiados, com declaração de se destina-

rem ao porto do Rio de Janeiro
;

c) aos cafés de producção mineira, embarcados em estação .de es-

trada de ferro situada em território paulista, na zona considerada limi-

trophe e despachados directamente para o Rio de Janeiro

CLAUSULA 4-. a

Não serão considerados em livre transito os cafés em coco, em cas-

quinha ou beneficiados, de producção do Estado do Minas, que se desti-

narem a qualquer ponto do território paulista, que não seja a cidade de

Santos.
CLAUSULA í).

a

Os cafés despachados em estação de estrada de ferro situada no ter-

ritório de Minas, com destido á cidade de Santos, para terem livre tran-

sito deverão vir acompanhados de uma guia quantitativa (modelo n. 1) ; a

primeira via dessa guia será apresentada á Recebedoria de Rendas de

Santos dentro de 30~dias contados da datada sua expedição juntamente

com o conhecimento original da estrada de ferro, afim de ser substituída

por uma outra (modelo n. 3) para despacho como— café mineiro —

a

qual perderá o seu valor si não fór utilizada para despacho dentro do

prazo de sessenta dias contados da data da sua expedição. Em caso al-

gum serão acceitas para conferencias segundas vias de conhecimento ou

cerlidão de guia.
CLAUSULA 6. a

Os cafés mineiros despachados em estação de estrada de ferro si-

tuada em território paulista, na zona considerada limitrophe, com desti-

no à cidade de Santos, para terem livre transito, deverão vir acompa-
nhadas de uma guia quantitativa (modelo n. 1) conferida e visada pelo

funecionario paulista na fronteira, a qual deverá ser apresentada á Re-

cebedoria de Santos juntamente como conhecimento da estrada de ferro

nas mesmas condições e para os mesmos effeitos da clausula 5,
a

.

CLAUSULA 7. a

Os cafés mineiros que entrarem para o Estado de S. Paulo para serem

beneficiados nas machinas situadas na zona limitrophe, deverão vir acom-
panhados de uma guia »;uantitativa (modelo n. 1) a qual deverá ser apre-

sentada á Recebedoria de Santos nas mesmas condições e para os mesmos
effeitos da clausula b. a

.
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CLAUSULA 8.»

A determinação quantitativa para as cuias de que traia a clausula
anterior será feita ú razão de vinte e um kilos líquidos de café beneficia-
do, por sacca de café em coco, do typo official da praça de Santos.

Com relação ao café em casquinha se procederá da mesma forma
que ficou determinada paia o café em coco, na clausula 7

:

.', ficando ado-
ptada a determinação quantitativa de 3o kilos líquidos do café beneficia-
do por sacca de café em casquinha, ao lypa otíicial da praça de Santos.

clausula 10. ;1

Os cafés mineiros de que trata a clausula 3. n
,
para terem livre transi-

to, deverão vir acompanhados de documento provando ter pairo ao Estado
de Minas os impostos devidos segundo as lais mineiras, devidamente visa-
do e conferido pelos fiscaes paulistas, pela mesma forma exigida para os.

outros cafés.

CLAUSULA li.*

A cobrança dos impostos e taxas devidos ao Estado de Minas Geraes,
pela exportação, pelo porto de Santos, dos cafés de sua producção, será fei-
ta pela Recebedoria de Rendas do Estado de S. Paulo naquella cidade,
tomando por base o preço da pauta do café, organizado pela mesma Re-
cebedoria.

CLAUSULA 12.

"

A Recebedoria de Rendas do Santo? prestará contas mensilmente á
Secretaria ,das Finanças do Estado de Minas ou ao funecionario que esta
designar e recolherá os saldos da arrecadação ao estabelecimento ban-
cário que lhe for indicado pela mesma Secreta.úa nos prazos que por ella
lhe forem marcados.

CLAUSULA 13, a

A liquidação do imposto de exportação e sobre-taxa de Ires francos,
devido ao Estado de Minas Geraes, relativo aos cafés de que trata a clau-
sula 4? deste accordo, coutininrá a ser feita mediante apresentação pelo
Thesouro Mineiro de uma via das guias fornecidas pelas estações fiscaes
mineiras (modelo n. 2) devidamente visadas pelos funecionarios paulistas
conforme estabelecia o accordo de í de setembro de l'.)09.

I) As guias quantitativas serão, pelos agentes fiscaes mineiros, expe-
didas em duas vias, uma das quaes será remettida ao Thesouro do Estado
de S. Paulo e outra ao Thesouro do Minas Geraes.

II) Nas estações de estradas de ferro situadas na divisa dos dois Es-
tados ou em suas immediações, até seis kilometros, os próprios chefes
das estações das e.-tiadas serão competentes paia o visto, desde que junto
delias não haja agente fiscal paulisla.

III) Nas estações de estradas de ferro, situdas em le-rilorio minei-
ro, serão as guias expedidas pelos próprios chefes das estações, indepen-
dente do visto do fiscal paulista, terão o destino estabelecido no n. 1 da
presente clausula ; e, einquanlo durar o accordo entre o Governo de Minas
Geraes e a. Companhia Mogyana de Estradas de ['erro, considerar í-e áo
eomo expedid s por agentes fiscaes mineiros as guias exp adidas ou visa-
das pulos respisctí vos chefes de estações.

IV) As importâncias que forem sendo liquidadas a favor do Estado de
Minas Geraes, serão pelo Estado do S. Paulo entregues mensalmente ao
Banco que for indicado pelo Governo de Minas Geraes, deduz da a com-
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missão que as leis paulistas concedem ao pessoal da Recebedoria de Ren-
das de Santos pela arrecadação dos direitos de exportação e da sobre-taxa
e que presentemente é de um por cento (1 °/

),

clausula 14 a

A Secretaria das Finanças do Estado de Minas Geraes dará conheci-
mento com a necessária antecedência á Secretaria da Fazenda do Estado
de S. Paulo e á Recebedoria de Santos das alterações que soffrer o im-
posto de exportação ou a sobre taxa pelas leis fiseaes mineiras.

CLAUSULA ly. a

A Secretaria da Fazenda do Estado de S.Paulo, directamente ou por
intermédio da Rccebedo; iade Santos, pivslará á Secretariadas Finanças
do E>lado de Minas Geraes as informações que lhe forem pedidas cem
relação á cobrança de que trata o presente accordo, bem como franqueará
ao funccionario que fôr apresentado pelo governo dó Estado de Minas,
os livros e mais documentos relativos a este serviço.

CIAUSULA 16."

Os chefes de estações e agentes fiscaes paulistas, só poderão recusar
o visto nas gutas a que se refere o presente accordo, declarando no ver-
so a razão de recusa.

CLAUSULA 17. a

Os agentes paulistas na fronteira tomarão as necessárias notas de
lodo o café mineiro, em sua passagem para o território paulista, afim de
ser facilitado o visto nas guias de que trata o presente accordo.

CLAUSULA 18. a

Os governos dos deis Estados contractantes obrigam-se a prestar, em
seu território, o auxilio das respectivas auctoridades, sempre que este lhe
fôr requisitado pelos funccionarios encarregidosda fiscalização das ren-
da.-, nas respectivas divisas, refiram-se ellas ao café ou a outros géneros.

CLAUSULA 10. a

Perdem inteiramente o seu valoras guia? expedidas pelos exactores
mineiros, que não forem apresentadas á Recebedoria de Rendas de San-
tos, para os fins das clausulas 5. % 6. a e 7. a

, dentro do prazo de "trinta
dias, contados da data de sua expedição.

Perdem o seu valor para lodos os effeitos a? guias em que fôr alte-
rado o destino do ca'.'é, a data ou qualquer dos seus dizeres.

CIAUSULA 20. a

Semestralmente se procederá á conferencia dos cafés mineiros, effe-
ctivamente exportados pela Recebedoria de Santos, pa'a o fim de ser in-
demnizado o Eslado de Minas Geraes do imposto de exporlação e sobre-
Itaxa c Tiespondentes ás guias que tenham caducado por lerem sido uLJ-
izadas dentro cios prazos marcados no presentes accordo,

427



CLAUSULAS 21. a

O Estado de S. Paulo fica exonerado de qualquer responsabilidade
na liquidação de suas contas com o Estado de Minas Geraes, si dentro do
prazo de seis mezes, contados da data de cada liquidação, a Secretaria
das Finanças do Estado de Minas Geraes nada reclamar.'

clausula 22. '

O Estado de S. Puulo fornecerá aos seus funccionarios da fronteira e
da Recebedoria de Santos, os livros impressos, talões e o mais que fôr

necessário para a fiscalização e escripturação em suas estacões, dos im-
postos de que traia o presente accordo, obrigando-se lambem pelo paga-
mento dos vencimentos dos seus guardas ou vigias fi-oaes.

Por seu lado, o Estado de Minas Geraes obriga-se a dar alojamento
ou os meios para 'sso a um guarda fiscal .de S. Paulo, em cada um dos
pontos fiscaes que expedem guias para S. Paulo, dentro do território mi-
neiro.

clausula 23. a

São estações para embarque de cafés mineiros, na zona limilrophe,
as seguintes : Bragança, Itapira, Soccorro, Barão de Ataliba Nogueira,
Eleuterio, Espirito Santo do Pinhal, S. João da Boa Vista, S. José do Rio
Pardo, Itahyquara, Moraes Salles, Júlio Tavares, Engenheiro Gomide,
Commendador Guimarães, Mocócas, Canoas, Franca e outras que se abri-
rem de accordo com os dois Estados.

clausula 24. a

As duvidas que se suscitarem entre os guardas fiscaes dos dois Esta-
dos, quanto á verificação dos cafés mineiros, serão resolvidas em ultima
instancia pelo Secretario da Fazendo do Estado de S. Paulo em vista de
um inque •ito feito por um funccionario de Minas e outro de S. Paulo,
especialmente designados para este fim.

clausula 25. a

O presente accordo entrará em execução dentro de noventa dias e

vigorará emquanto convier a ambas as partes contractantes, podendo ser
denunciado a qualquer tempo, mediante aviso com prazo nunca inferior

a sessenta dias.

Do que, para constar, foi lavrado o presente termo, em duplicata,
que vae assignado pelos representantes dos Estados acima declarados.

S. Paulo, In de julho de 1912. (Assignados), Joaquim Miguel, ih Si"
que ira .— Theophilo Ribeiro

.

Termo de accordo entre os Estados do Espirito Santo e Minas
Geraes para o estabelecimento de pontos fiscaes de fiscali-

zação e arrecadação das rendas respectivas, etc.

Aos vinte e dois dias do mez de agosto de 1912, na sala da Directo
ria de Finanças do Estado do Espirito Santo, nesta cidade de Yictoria,

Capital do Estado do Espirito Santo, reunidos os representantes dos Es-
tados do Espirito Santo e Minas Geraes, devidamente auctorizados pelos
Presidentes dos mesmos Estados, por parle do primeiro o sr. major Do-
mingosYicente Gonçalves de Souza, Director de Finanças, e pelo.Eslado
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de Minas Geraes, o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das
Rendas do mesmo Estado, e verificados os poderes de cada um, convie-
ram no presente accordo que deverá regular provisoriamente as rela-

ções dos dois Estados, no tocante aos seus interesses fiscaes na zona a
que se refere o convénio de 18 de dezembro de 1911, celebrado entre os

Governos dos referidos Estados, para solução da sua questão de limites,

até que seja esta afinal decidida, nos termos e de accordo com as clau-
sulas seguintes, que reciprocamente estipulam e acceitam ;

I

O Estado do Espirito. Santo consente que o de Minas Geraes, sem que
isto importe de modo algum modificação dos termos ou intelligenciadas
clausulas do já citado convénio de 4911, estabeleça, na zona por aquelle
convénio reservada á sua jurisdicção, os pontos fiscaes que forem neces-
sários ao serviço de fiscalização e arrecadação de impostos dos géneros
ou mercadorias de producção mineira, que por elle transitem em cami-
nho de sua exportação, seja esta com destino á Vicloria ou á qualquer
outra localidade do Estado, ficando desde já indicadas como localidades,

onde os referidos pontos poderão ser creados : a villa Marechal Hermes,
S. Barnabé, Tenente Angelo, lambem denominada João Pinto e Prudente
de Medeiros, egualmente conhecida pela denominação de Córrego Ver-
melho.

II

Além dos pontos na clausula 1.° mencionados, poderá o Estado de
Minas Geraes crear outros na mesma zona, ou supprimir qualquer dos
mencionados, conforme a conveniência de seus interesses fiscaes, deven-
do, porém, com antecedência de 15 dias, pelo menos, communicarao Go-
verno do Espirito Santo a necessidade da creação ou da suppressão, obri-

gando-se este Estado a significar ao de Minas Geraes a sua acquiescen-
cia, em prazo egual, para perfeita regularidade do acto.

III

O Estado de Minas Geraes, do mesmo modo estipulado nas clausulas
anteriores, consente que o Estado do Espirito Santo não só conserve, os
pontos fiscaes que já tem no território mineiro, como também possa crear
outros que seus interesses fiscaes reclamem em o mesmo território, na
zona limitrophe com o Espirito Santo ou os suprima, si isso lhe parecer
necessário, observaria a formalidade estabelecida na clausula 2. a

.

IV

O Estado do Espirito Santo collocará junto aos pontos creados por
Minas Geraes, agentes fiscae; seus, os quaes agirão de accordo com os
agentes fiscaes mineiros na verificação de procedência dos géneros, que
por esses pontos transitarem, visando as guias ou talões de impostos,
quando se trate de géneros de producção mineira, em transito pelo ter-
ritório espiritosantense. Do mesmo modo, serão pelos agentes fiscaes
mineiros visadas as guias ou talões de imposto expedidos pelos agentes
fiscaes espiritosantenses, quando se trate de géneros de producção do
Estado do Espirito Santo, em transito para o território mineiro, observa-
das, em ambos os casos, as formalidades estatuídas nas clausulas se-
guintes.
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V

Quando se traio de géneros que se destinem á exportação pela Nati-
vidade ou outra localidade e cujos impostos tenham de ser cobrados alli

ou em outro ponto que não aquelle em que primeiro passarem, o agente
fiscal mineiro ou espiritosantense, verificada a procedência dos géneros,
expedirá uma guia, de accordo com o modelo annexo, a qual será visada
pelo outro agente, Mo é, o espiritosantense, si os géneros forem mineiro,
ou o mineiro, si os géneros forem espirilosantenses sendo a 1." via entre-

gue ao cond uctor dos géneros, o qual será obrigado a apresental-a ao
ponto fiscal do destino, sob pena de lhe serapplicado o dispositivo na clau-
sula 10.a . O agente fiscal do ponto de destino recolhei á esta guia, que
será junta aos balacetei que lhe incumbe remelter todos os mezes aos

respectivos Thesouros.
VI

Quando, porém, os géneros, des.linando-se a outras localidades den-
tro do Estado, tenham de pagar impostos n> primeiro ponto em que
passarem, será do mesmo modo visado pelo agente fiscal do Espirito San-
to, o talão do imposto mineiro, autlienticando assim a sua procedência,
de modo a que possam transitar pelo Estado sem mais outros ónus quaes-
quer.

Vil

Assim também, com relação aos géneros espirilosantenses que de-
mandem o Estado de Minas Geraes, o talão de impostos expedido pela
respectiva estação fiscal, será visado pelo agente mineiro, podendo, assim
aulhenticada a procedência, transitar no território mineiro isentos de
quaesquer outros ónus.

Vi II

A guia a que a clausula 5..* se refere, será expedida em Ires vias,

sendo a primeira entregue á parle ou conduclor dos géneros, a 2. a en-
viada ao Thesouro de Minas Geraes e a 3. a ao do Espirito Santo.

Nenhuma reclamação poderá ser feita entre si pelos Governos, accor-
dantes, sobre o assumpto que constilue o objecto deste accordo, sem a
apresentação das guias ou talões respectivos.

IX

Os agonies fiseaes dos dois Estados accordantes não podem, sob pre-
texto algum, se recusar a visar as guias ou talões apresentados para o

seu visto; quando, porém, se julguem com razão para impug tarem a

procedência dada aos géneros, deverão escrever nas costas da guia ou
do talão o motivo da sua divida, justificando a impugnação.

X

Ambos os governos se obrigam a não dar sabida aos géneros a que
este accordo se refere, desde que se não apresentem acompanhados das
guias ou dos talões, que, nos lermos precisos ao mesmo accordo, devem
açompanhal-os até o seu ponto de 'destino, obrigando seus conduclores a

apresental-os, sob as penas de contrabando.

XI

O; Governos accordantes obrigam -se a prestar, em seus respectivos

territórios, o auxilio das suas auotoridaiss, sempre que este lhes for re-
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tfuisitado pelos funccionarios encarregados da fiscalização ou arrecada.' ito

das rendas, sejam quaes forem os géneros a que ellas se refiram.

XII

As reclamações que, em relação á execução do presente accordo,
qualquer dos Governos nelle mencionados tenha de fazer ao outro
deverão ser feitas dentro de seis mezes da data do facto, a que se refi-

ram ellas, sob pena de caducidade do direito que lhe assista.

Xlll

As duvidas que se suscitam entre os agentes fiscaes dos dois Estados,
quanto á procedência dos géneros sujeitos ao seu exame e fiscalização,

serão resolvidas, em ultima instancia, pelo arbitro que fôr pelos dois Es-
tados escolhido entre os membros da alta magistratura de ume de outro
Estado, em vista de um inquérito feito por um funecionario de confiança
do Governo do Espirito Santo e outro de egual categoria do de Minas
Geraes, especialmente designados para procederem o dito inquérito
junto á estação fiscal, donde a duvida se tenha originado. O mesmo pro-
cesso será observado para solução de desintelligencia de outra natureza,
se não chegarem ordinariamente a accordo os Governos interessados.

XIV

O presente accordo, uma vez approvado por decretos dos Governos
accordantes, entrará em vigor dentro de noventa dias, contados da presen-
te data, e não poderá ser denunciado sinão mediante aviso de 90 dias do
Governo denunciante ao outro Governo interessado. E para constar, foi

lavrado o presente termo em duplicata, o qual vae assignado pelos re-
presentantes acima declarados dos dois Estados accordantes. (Assignados).
—Domingos Vicente Gonçalves de Souza.—Theophilo Ribeiro.-- Confere.
— (Assignado).—J. Ramalhete.

Escriptura de contracto para cobrança de impostos

Outorgante— O Governo do Estado de Minas.

Outorgada—A Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Nave-
gação.

Livro 85. Folhas 61 v. Alfredo Firmo da Silva, quarto labellião, 3,
rua da Quitanda, 3,—próximo a rua Alvares Penteado. Telephone 965 .

Primeiro traslado de escriptura de contracto entre o governo do Estado
de Minas Geraes e a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Nave-
gação, para cobrança em suas estações dos impostos mineiros. Saibam
quantos esta virem, que no anno do Xassimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil novecentos e doze, aos vinte dois dias do mez de outu-
bro, nesta cidade de S. Paulo, em meu cartório, perante mim tabellião,

compareceram partes entre si, justas e contractadas a saber:
Como outorgante o governo do Estado de Minas Geraes, nesta escri-

ptura representado pelo dr. Theophilo Ribeiro, director da Fiscaliza-
ção das Rendas do mesmo Estado, e como outorgada a Companhia Mo-
gyana de Estradas de Ferro e Navegação, representada pelo presidente
de sua directoria coronel José Paulino Nogueira, os presentes meus conhe-
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eidos e das testemunhas adeante nomeadas e assignada.-, do (|ue dou fé,

perante as mesmas testemunhas, pelo governo do Estado de Minas Ge-
raes, pelo seu representante me foi dito que tem justo e contractado com
a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação a celebração do

presente contracto para a cobrança em suas estações dos impostos minei-

ros, sob as seguintes clausulas :

!.) A Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação, con-

tinuará a arrecadar e a fiscalizar, por intermédio dos chefes de suas es-

tações e seus prepostos, os impostos mineiros, sobre encommendas, mer-
cadorias, animaes e vehiculos, procedentes do Estado de Minas e que fo-

rem despachados com destino a outros Estados, cingindo-se nesle ser-

viço as respectivas leis, regulamentos e instrucções que serão fornecidas

pela Secretaria das Finanças do mesmo listado
;

2. a
) A arrecadação será a vista do que constar tios documentos de

despachos das estações

;

3.") De todo o pagamento de imposto, os chefes de estação darão aos

contribuintes um conhecimento extraindo de livros de talões, mencio-
nando no mesmo, em numeração, o numero da nota de expedição, e, em
numeração e escripta por extenso a quantidade ou peso das mercadorias
e a importância do imposto cobrado.

Paragrapho único. Os talões para a cobrança do imposto serão for-

necidos pelo Estado de Minas, que adoptará o typo que lhe convier, po-

7-ém o que mais facilmente prestar-se a execução rápida do serviço
;

4. a
) Emquanto vigorar o accordo entre os Estados de Minas Geraes

e S. Paulo para a arrecadação por parte deste, do imposto sobre cafés

mineiros, a Companhia fica obrigada a fazer o serviço de guias quantita-

tivas, de accordo com o regulamento ou instrucções que para isso forem
expedidas pelo governo mineiro ;

5.") A Companhia obriga-se a remelter á Secretaria das Finanças,
em Bello Horizonte, até o dia 30 de cada mez, um balancete da receita e

despesa do mez anterior, organizado de accordo com o modelo adoptado
pela mesma Secretaria, acompanhado das segundas vias dos conheci-

mentos dos talões de que trata a clausula terceira, e todos os documen-
tos comprobatórios das despesas de que si tiver indemnizado por aueto-

rizaçôes ou requisições legaes
;

6. a
) A Companhia obriga-se a recolher ao Banco que designar a

Secretaria das Finanças, após vinte dias da apresentação do balancete
mensal, a importância do saldo respectivo, deduzidas as despesas men-
cionadas na clausula anterior e as de que trata a clausula decima; as-

sim também, havendo saldo a favor da Companhia, o governo liquidará

no mesmo prazo, pela forma que indicar a Companhia;
7. a

) A Companhia fica exonerada da responsabilidade pelos erros

e enganos cammettidos em seus balancetes, si dentro de noventa dias,

contados da data do recebimento delles e dos documentos que os de-
vem acompanhar conforme a clausula sexta, a Secretaria das Finanças
não fizer qualquer reclamação

;

8. a
) A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias

que verificaram ter cobrado indevidamente, remetlendo com as notas

respectivas, os recibos das restituições feitas.

Depeis, porém, de liquidados os saldos apurados, só a Secretaria po-

derá fazer ou auetorizar as restituições mediante provas apresentadas,
não soffrendo a Companhia nesse caso, prejuízo na commissão que tiver

cobrado
;

9. a
) Os impostos sobre exportação feita nas estações situadas em

território mineiro, serão arrecadados exclusivamente pela Companhia ;

10. a
) Pelo serviço de arrecadação e fiscalização dos impostos minei-

ros, e bem assim, o de transito de mercadorias e gaao, e respectivas es-
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Cripturações, receberá a Companhia a commissão de (10 °/ ) dez por ceh
to sobre o total arrecadado.

Feios serviços de guias quantitativas, de que trata a clausula quarta,
perceberá a Companhia a commissão de cinco por cento (S /'„) sobre o

imposto de oito e meio (8 1/2 %).Por cento, calculados pelas pautas men»
saes, como si o imposto fosse arrecadado pela Companhia.

As duas commissões serão deduzidas do total do imposto arrecadado.

li, a
) Ao director da Fiscalização de Rendas do Estado e ao supe-

rintendente dos serviços a que se refere este contracto, será fornecido
passe livre de primeira classe e transporte de bagagens até cem kilos,

quando viajarem nas linhas da Companhia.
Aos demais funccionarios do governo serão fornecidos passes á vista

de requisições legaes, a debito do mesmo governo

;

12. a
) A Companhia obriga-se a cumprir, nos limites da arrecada-

ção que realizar, os saques que contra ella fizer a Secretaria das Finan-
ças do Estado, deduzindo a importância da mesma arrecadação

;

13. aJ As duvidas suscitadas na applicação das leis flscaes mineiras»
a que se prende este contracto, serão resolvidas por consultas á Secre-
taria das Finanças do Estado, por intormedio do superintendente;

14.°) Ao director da Fiscalização das Rendas e ao superintendente
do serviço, serão fornecidas todas as informações por intermédio da Con-
tadoria da Companhia.

Paragrapho único. A Companhia se entenderá directamente sobre
qualquer assumpto, com o funccionario designado para superintender os
serviços a que se refere o presente contracto,

líi.
a
) A commissão sobre guias quantitativas será cabulada nas con

dições da clausula decima, tomando-se para computo o valor correspon-
dente ao imposto de oito e meio (8 1/2 °/°) por cento sobre todo o café ex-
portado pelas estações situadas em território mineiro, quer sejam as
guias extrahidas ou não pelas mesmas estações.

Assim também a Companhia cobrará a mesma commissão sobre as
guias quantitativas que extrahir em estações de território paulista.

16. a
) O presente contracto começará a vigorar nesta data e durará

emquanto convier ás partes contractantes, não podendo, entretanto, a
sua rescisão realizar-se sem prévio aviso de 90 dias.

17. a
) As partes dão ao presente contracto o valor de trinta contos

de réis(30:000$000) para o effeito tão somente do pagamento do sello

proporcional.

Pela outorgada Companhia Mogyana de Estraaas de Ferro e Navega-
ção, pelo presidente de sua directoria, coronel José Paulino Nogueira,
foi dito que acceitava esta escriptura em todos os seus termos.—De como
assim o disseram dou fé e me pediram que lhes lavrasse esta escriptura
a mim hoje distribuída, a qual paga trinta e três mil réis de estampi-
lhas lederaes.

Feita e lida ás partes, por acharem conforme a minuta apresentada,
acceitaram e assignaram com as testemunhas a tudo presentes e que são:
Elias Prophela e Affonso Telles Netto, reconhecidos de mim tabellião.

Eu, Álvaro Curimbaba, ajudante habilitado, a escrevi.
Eu, Alfredo Firmo da Silva, tabellião, que a subscrevi. Theophilo

Ribeiro, José Paulino Nogueira, Elias Propheta, Affonso Telles Netto.

Sellada com trinta e três mil réis de estampilhas federaes, devida-
mente inutilizadas.

Trasladada na data retro. Eu, Alfredo Firmo da Silva, tabellião, a
subscrevi, conferi e assigno em publico e raso*

Em testemunho da verdade—Alfredo Firmo da Silva, 4.° tabellião,
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Contracto que fazem o governo do Estado de Minas Geraés,

representado pelo fiscal de rendas, Libanio da Rocha Vaz
e a Estrada de Ferro São Paulo a Minas, representada

pelo seu superintendente Henry Stuart, para a cobrança
e fiscalização dos impostos daquelle Estado sob as clau-

sulas seguintes:

I

A Estrada de Ferro São Paulo a Minas, fará por iiilerinedij dos che-
fes de suas estações, a arrecadação e fiscalização dos impostos mineiros,
sobre mercadorias, animaes, bagagens e vehiculos, procedentes do Esta-

do de Minas e bem assim o serviço de transito de mercadorias e gado,
cingindo-se nestes serviços ás respectivas leis e regulamentos e rnstru-

cções que lhe forem fornecidas pela Secretario das Finanças.

11

A arrecadação será feita á vista do que constar das facturas relativas

a despachos realizados em Mias estações.

III

De todo o pagamento de impostos os chefes de estações darão aos

contribuintes um conhecimento extraindo de livros de talões, que serão
fornecidos pela Secretaria das Finanças, ou por quem fòr determinado.

IV

Obriga-se lambem a Estrada de Ferro São Paulo a Minas a fazer o

serviço de guias de café, de accordo com as inslrucções em vigor, sendo
os talões e impressos fornecidos pelo superintendente desse serviço.

Pelos serviços determinados na clausula 1.» a Estrada contractante
lerá direito á commissão de 8°

o sobre o que arrecadar e pelos serviços

de guias quantitativas de café perceberá 50 réis por sacca corresponden-
tes ás guias que expedir, sendo essas importâncias deduzidas nos balan-
cetes mensaes.

VI

A Estrada de Ferro S. Paulo a Minas obriga-se a prestar contas men-
salmente á Secretaria das Finanças para o que organizará um balancete
de accordo com e modelo que será fornecido, devendo acompanhar o re-

ferido balancete os documentos de receita e despesas auetorizadas.

VII

<_) balancete até o dia 15 de cada mez será remetlido á Secretaria
das Finanças por intermédio do funecionario superintendente, que fará

"a devida conferencia.

VIII

O saldo verificado em cada balancete será também até o dia 15 de
cada mez entregue ao estabelecimento ou pessoa a quem fòr pela Secre-
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laria determinado. A infracção desla clausula, sujeita a Estrada contra-

ctante ao pagamento de juros de 9°/ ao annc e execução immediada. .

IX

Os serviços referentes a este contracto ficarão a cargo do fiscal su-

perintendente do serviço de café, com quem a Estrada contraclante se

entenderá directamente.

X

Ao directo: da Fiscalização e ao superintendente do serviço se.'á con-

cedido passe permanente de i? classe na Estrada, durante a vigência do

presente contracto.

XI

A Estrada de Ferro São Paulo a Minas fica exonerada da responsa-

bilidade que possa provir lhe dos erros e enganos commettidos em seus

balancetes, se dentro de b' mezes contados da data do recebimento delles

e dos documentos que os devem acompanhar, a Secretaria das Finanças

não fizer qualquer reclamação.

XII

Nos conhecimentos de impostos, serão escriptos por extenso e em
algarismos a quantidade ou peso das mercadorias e a importância do

imposto.

Mediante requisições legaes, a Estrada concederá passagens nas suas

linhas para o pessoal da brigada policial, com o abatamenlo de Í50 %
sobre o custo communi ; sendo gratuito o transporte quando se tratar de

força a serviço da fiscalização e que as requisições sejam feitas pelo

superintendente do serviço a que se refere este contracta.

As passagens requisitadas por conta do Estado de Minas para outras

pessoas, serão fornecidas mediante requisições legaes bem como as ou-

tras descontadas nos balancetes mensaes. Com relação aos despachos

de qualquer espécie por conta do governo de Minas e bem assim os

teleTammas e transportes de passageiros, serão feitos os abatimentos

adoptados pela Mogyana, salvo os especificados nesta clausula.

XIV

Sempre que a Estrada tiver qualquer duvida sobre a applicação

das leis fiscaes mineiras a que se prende a execução deste contracto,

poderá entender-se com o superintendente do serviço para resolvel-as

ou leval-as as conhecimento da Secretaria das Finanças, como no caso

couber.

XV

O presente contracto entrará em vigor no dia 1G do corrente mez de

novembro e durará emquanto convier ás partes coctractantes ;
depen-

dendo a sua rescisão de aviso prévio de 90 dias. Para constar lavrou-se

o presente contracto em 2 vias, que vão assignadas pelas partes contra-

ctantes. r assado nesta estação de Bento Quirino no município de Suo Si-

mão, Estado de Paulo, aos 15 dias do mez de novembro de 1912. (As-

signados), Libanio da Rocha Vaz. -Henry Stuart—Frederico A. Campos.

José Silveira.
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Contracto provisório entre o governo de Minas Geraes e o

dr. Luiz Schnoor, arrendatário do trafego da Estrada de
Ferro de Goyaz na linha que parte de Araguary e vae ao
Estado de Goyaz, para arrecadação e fiscalização de im-

postos estaduaes.

O governo do Estado de Minas Geraes, representado pelo fiscal de
rendas, Libanio da Rocha Vaz, devidamente auctorizado, e o dr. Luiz
Schnooi' como arrendatário do trafego da Estrada de Ferro de Goyaz, r.o

trecho de Araguary ao Estado de Goyaz, representado pelo dr.' E. E.
Caytor, conforme procuração exhibida, ambos abaixo assígnados, têm
justo e contractado entre si, por este instrumento particular, o serviço

de arrecadação de impostos mineiros e de transito e o fazem sob as se-

guintes cluausulas :

1."

O contractante dr. Luiz Schnoor, de conformidade com as leis e re-

gulamentos, instrucções e pautas do Estado de Minas Geraes, fará por
intermédio dos agentes das estações da Estrada de Ferro de Goyaz, a ar-

recadação de fiscalização dos impostos estaduaes sobre passagens, merca-
dorias, bagagens, encommendjS, animaes, vehiculos e valores proceden-
tes do mesmo Estado e destinados a outros Estados pela via-ferrea da-
quella companhia e bem assim a fiscalização do transito de mercadorias,
gados e outros animaes que, procedentes de outros Estados, tenham de
atravessar pelo território mineiro. A Secretaria das Finanças fornecerá
para este fim as leis, regulamentos e instrucções que estiverem em vigor

e bem assim todos os impressos necessários.

A rracadação e fiscalização serão feitas á vista do que constar das
facturas relativas a despachos realizados nas suas estações ou nas das
estradas com as quaes a companhia tiver trafego mutuo.

De todo pagamento de impostos os agentes das estações darão aos
contribuintes um conhecimento extraindo de livros de talões que serão
fornecidos pela Secretaria das Finanças ou por quem fõr determinado.

Pelo trabalho de arrecadação de impostos e mais encargos constan-
tdS do presente contracto terá o contractante a porcentagem de dez por
cento que será deduzida mensalmente da receita proveniente dos mesmos
impostos, pertencendo oito por cento ao contractante dr. Luiz Schnoor e
dois por cento aos empregados que fizerem a arrecadação.

5. a

O contractante obriga-se a remetter até o dia 15 deocada mez, um
balancete de receita e despesa organizado de conformidade com o modelo
usual, devendo ser junto ao mesmo os documentos provando o recolhi-

mento do saldo e liem assim as segundas-vias dos conhecimentos e mais
documentos de despesas, sendo o referido balancete visado pelo funccio-
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nario mineiro designado para servir na estação de Araguary e remettido
á Secretaria por intermédio do superintendente do serviço.

'

6. a

O contractante obriga-se a entregar mensalmente á collectoria de
Araguary, ou a quem for determidado pela Secretaria das Finanças, até

o dia 15, o saldo da arrecadação do mez anterior, deduzida a porcenta-
gem a que tem direito e despesa de transportes requisitados por conta
do Estado pelas auctoridades competentemente auctorizad.is.

A infracção desta clausula sujeita o contractante á execução imme-
diata e juros á razão de 9 % ao anno.

O Secretario das Finanças designará um funccionario fiscal para
acompanhar o serviço de arrecadação e de transito da estação de Ara-
gury, sendo ao mesmo fornecidas todas as informações e esclarecimen-
tos sobre o serviço fiscal. Este funccionario permanecerá na estação nus
horas do expediente da Estrada, sendo-lhe fornecida pelo contractante
uma mesa, cabendo-lhe dar aos emnregados da Estrada todas as explica-

ções sobre o serviço e verificar si a arrecadação é bem feita e bem
assim si os balancetes estão exactos, lançançando depois o seu visto. Si

a Secretaria julgar conveniente, poderá fazer o mesmo em outras esta-

ções.

O contractante obriga-se a fazc execular e observar rigorosamente
o regul. n. 3.018, sobre o serviço de transito pelo Estado, de mercado-
rias e gado de outros Estados, sendo todas as guias visadas pelo funccio-

nario junto á estação de Araguary, tanto as de entrada como as de sabi-

da, não sendo porém isso necessário, quando se tratar de despachos em
trefego mutuo com outras estradas.

A Secretaria das Finanças designará um fiscal de rendas para super
"intender o serviço a cargo do contractante, que com elle deverá se en-
tender sobre qualquer duvida, que resolverá ou levará ao conhecimento
da Directoria da Fiscalização para resolver.

10. a

Ao Director da Fiscalização e ao fiscal designado para superintender
o serviço de arrecadação e fiscalização, será fornecido passe livre em
primeira classe, para quando precisarem de viajar nas linhas da estrada,
e transporte de suas bagagens.

11.
a

O contractante attcnderá as requisições de transportes nas linhas a
seu cargo, por conta do Estado de Minas, uma vez que sejam feitas por
auctoridades competentes.

12."

Os transportes requisitados pelo governo de Minas gosarão das' se-

guintes reducções: de 50% para as auctoridades policiaes, médicos-, es-
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crívâes da policia, presos e praças em diligencias, fardainenlo e mim i

ções de guerra e de i.'j
° para os demais.

13. *

O contraclante dr. Luiz Schnoor é o único responsável perante o

Estado de Minas Geraes, pelas falias, erros de cálculos e omissões que
se derem na arrecadação e cobrança dos impostos a que se refere a clau-

sula l.
a deste accordo, salvo quando se provar que taes faltas, erros e

omissões provieram de factos estranhos áquelle contraclante ou a seus

prepostos no serviço ora conlractado, cessando a sua responsabilidade

si a Secretaria das Finanças não reclamar dentro de mezes.

li."

O presente contracto começará a vigorar a 1." de. dezembro deste

anno e durará emquanto convier ás partes contractantes, dependendo a

sua rescisão somente de aviso prévio de sessenta dias e terá o caracter

provisório. E por si acharem assim accordes as duas partes contractan-

tes fizeram lavrar o presente contracto em duplicata que assignam nesta

cidade de Araguary, no Escriptorio do Trafego da Estrada de Ferro de
Goyaz aos vinte e seis do mez de novembro de 1912 com as testemunhas
abaixo. (Assignados) Luiz Schnoor, p. p. E. E. Claytor, Arrendatário do
Trafego da Estrada de Ferro de Goyaz—Libanio da Rocha Vaz, fiscal de
rendas, representante do Estado de Minas Geraes. Emilio Sapoleler. Cé-
sar Augusto Gonçalves. Nota—Firmas reconhecidas pelo tabellião do 1.°

officio, Joaquim Magalhães.

Contracto celebrado entre o Estado de Minas Geraes e a Nova
Companhia Estrada de Ferro Bahia e Minas para a arre-

cadação dos impostos mineiros.

Aos 17 dias do mez de janeiro de 1913, á rua da Quitanda n. 120 nes-

ta cidade do Rio de Janeiro, no escriptorio da Companhia, reunidos os re-

presentantes do Estado de Minas Geraes e da Nova Companhia Estradas de
Ferro Bahia e Minas, o dr. Theophilo Ribeiro, Director do Fiscalização das
Rendas Mineiras, pelo Estado de Minas, e o sr. João A. Américo Machado,
pela supracitada Companhia, como seu presidente, accordaram em que de
aora em diante fossem pela referida Companhia arrecadados os impos-
tos mineiros sobre os géneros exportados por suas linhas e de accordo com
as clausulas que se seguem, as quaes estipulam e acceitam para todos

os effeitos na execução do presente contracto.

l.a

A Nova Companhia Estrada de Ferro Bahia e Minas, por intermédio
dos agentes de suas estações e seus prepostos, em todo o percurso de
suas linhas fiscalizará e arrecadará os impostos mineiros sobre encom-
mendas, bagagens, mercadorias de todo o género, gados e vehiculos pro-

cedentes do Estado de Minas que se destinarem para fora do Estado e ti-

verem de ser transportados em suas linhas, cingindo-se estrictamente

neste serviço ás leis e regulamentos do Estado e ás instrucções que lhe

forem fornecidas pela Secretaria das Finanças de Minas Geraes.
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À arrecadação será feita a vista do que constar dos documentos de

despachos realizados em suas estações.

De todo o pagamento de imposlos os agentes de estações darão aos con-

tribuintes um conhecimento extrahido de livros de talões, mencionando

no mesmo, em algarismos, o numero da data de expedição, em numera-

ção escripta por extenso, a qualidade ou peso da mercadoria ou o numero

de rezes, e a importância do imposto cobrado

.

Paragrapho único. Os talões a que esta clausula se refere serão for-

necidas pela Secretaria das Finanças do Estado de Minas, a qual adoptará

o typo que mais lhe convenha, sem prejuízo, entretanto, da facilidade e

promptidão do serviço.

A Companhia obriga-se a remetter á Secretaria das Finanças, em
Belh Horizonte, até o dia 30 de cadamez um balancete da receita e des-

peza domez anterior, organizado de inteira conformidade com o modelo

adoptado pela Secretaria acompanhados das segundas vias dos conheci-

mentos de talões, a que se refere a clausula 3.
a e de todos os documentos

comprobativos das despesas que se tiver indemnizado por auctonzações

ou requisições legaes.

A Companhia obriga-se a recolher ao Banco ou estação fiscal, que

pela Secretaria das Finanças lhe for indicado, dentro de 20 dias a contar

da data fixada para apresentação do balancete mensal a importância do

íaldo respectivo.

Do seu lado, o governo liquidará, no mesmo prazo, e pela forma que

for indicada pdla Companhia, qualquer saldo que se verifique a seu

favor.

À infracção desta clausula sujeita a Companhia, ao pagamento do juro

de 9 %> ao anno sol:)re a importância indevidamente retida, e a execução

immediata.
6."

A Companhia fica exonerada da responsabilidade pelos erros e enga-

nos commettidos em seus balancetes, se dentro de 90 dias, a contar da

data do recebimento delles e dos documentos que devem acompanhal-os

nos termos da clausula 4. a
, a Secretaria das Finanças não fizer qualquer

reclamação.
7."

A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias que ve-

rificar ter cobrado indevidamente, remettendo, com as contas respecti-

vas, os recibos das restituições feitas.

Depois, porém, de apurados os saldos, só a Secretaria poderá fazer

ou auetorizar as restituições, mediante provas apresentadas, não soffren-

do a Companhia, neste caso. prejuízo na commissão que tiver cobrado.

Do café destinado ao Rio de Janeiro, nenhum imposto será arrecada-

do pela Companhia, devendo sel-o pela Recebedoria Mineira.
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Para este fim, o agente da estação, que fizer o despacho desta mer-
cadoria, extrahirá uma guia, da qual constem o numero e marcas dos vo-

lumes, o peso, a procedência, o destino, o remettente e destinatário.

Esta guia seiá extruhida do livro de talões fornecido pela Secretaria

das Finanças e será remetlida á Recebedoria para conferencia com os

conhecimentos de despacho, não podendo a Companhia dar livre franquia
ao café sem prévia apresentação do respectivo documento de pagamento
do imposto devido.

g.«

De todos os mais géneros despachados para o llio de Janeiro, bem
como dos que tiverem outro destino, i clusivé, neste caso o café, a Com-
panhia arrecadará integralmente o imposto devido.

Do mesmo modo, arrecadará o imposto do café, cujos donos o retirem
das mãos da Companhia em qualquer das suas estações.

10.»

Pelo serviço de arrecadação dos impostos mineiros, perceberá a Com-
panhia a porcetagem de 8 % sobre o total arrecadado, e pelo de fisca-

lização, como nos casos do café destinado ao Rio de Janeiro ou no de
mercadorias em transito, a de 1/2 °/

, sobre o producto do imposto res-

pectivo, comosipelaCompanhiafos.se arrecadado, exceptuada a sobre •

taxa creada para valorização do café, deduzindo a Companhia as suas
commissões do total do imposto que arrecadar.

11.»

No caso de mercadorias, em transito, a Companhia observará o dis-

posto no dec. n. 3.018, de |!J de novembro de 1910, exercidas por seus
agentes as funcções que incumbem aos vigias fiscaes nas esluções onde
o Estado não tenha vigias.

12."

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras, será concedido pas-

se livre de 1." classe permanente para transito nas linhas e vapores da
Companhia em serviço de fiscalização, bem como transporle de bagagem
até 100 kilos.

Aos demais funccionarios do Estado, incumbidos do serviço de fisca-

lização, serão fornecidas auctorizações para requisição de passes, tam-
bém de l.

a classe, conforme fòr annualmenle requisitado pelo Director

da Fiscalização, inclusive bagagem até 100 kilos.

13. »

A Companhia obriga-se a cumprir, nos limites da arrecadação que
realizar, os saques que contra ella fizer a Secretaria das Finanças do
Estado, deduzindo a importância da mesma arrecadação.

14."

As duvides suscitadas na applicação das leis e regulamentos minei-
ros, a que se prende o presente contracto, serão resolvidas por consul-

tas á Secretaria das Finanças, por intermédio do Directos da Fiscaliza-

ção das Rendas.
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Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras, e aos funeciona-

rios p ir £'lle ou pela Secretaria das Finanças commissionados em serviço

de fiscalização junto á Estrada, a Companhia fornecerá todas as informa-

ções e esclarecimentos relativos aos negócios que se prendem ao presen-

te contracto, facilitando-lhes, além disto, o exame dos livros respectivos,

que julguem necessário.
16. a

O presente contracto entrará em vigor dentro de 60 (sessenta) dias

depois de sua approvarão por decreto do Presidente do Estado e durara

emquanto convier ás partes contractantes, não podendo, porém, ser re-

scindido sem prévio aviso de 90 dias.

Para os effeitos do sello, accordam as partes conlractantes darem ao

presente contracto o valor de dez contos e por se acharem assim ajusta-

das firmaram o presente contracto, para que uroduza todos os seus efiei-

'

O presente contracto é assignado em duas vias, sendo uma delias

sellada.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1913. (Assignado), Theophilo Ribei-

ro.—(Assignado).—João A. Américo Machado.—Testemunhas. (Assigna-

das). Auto de Sá.—Alfredo Renouças. Estavam colladasduas estampilhas

federaes, no valor de onze mil réis,. devidamente inutilizadas.

Termo de rectificação do contracto de 3 de agosto de 1895, en-

tre a Leopoldina Railway Limited e o Estado de Minas

Géraes, para a cobrança do imposto Mineiro de exportação.

Aos vinte e quatro dias do mez de janeiro de 1913, no escriplorio da

Leopoldina Raihvay Companv, nesta cidade do Rio de Janeiro, reunidos

os representantes 'do Estado de Minas Geraes, dr. Theophilo Ribeiro, Di-

rector da Fiscalização das Rendas Mineiras, pelo Estado de Minas, e o sr.

M. C Millér, pela supra-mencionada Companhia, como seu superinten-

dente geral accordaram modificar o contracto de 3 de agosto de 1898, ce-

lebrado entre as citadas partes contractantes para a cobrança dos impos-

tos mineiros incidentes sobre os géneros e mercadorias da producçao do

Estado exportados por suas linhas, substituindo a sua clausula 3. a e pa-

ragraphos pelas clausulas seguintes que estipulam e acceitam, como parte

integrante do supra-dito contracto.

Primeira

De. todo pagamento de impostos os agentes de estações clarão aos con-

tribuintes um conhecimento extraindo do livro de talões, mencionando

nn mesmo em algarismos o numero da nota da expedição, e, em numera-

rão escripta por extenso, a quantidade ou peso de mercadoria ou o nu-

mero de rezes e a impo.-tancia do imposto pagj.

Paragtapho único. (Js talões a que esta clausula se refere serão

fornecidos pela Secretaria das Finanças do Estado de Minas, a • qual

adoptará o lypo que mais lhe convenha, sem prejuízo, entretanto, da fa-

cilidade e promptidão do serviço.
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Segunda

Do café destinado ao Rio de Janeiro ou a qualquer das estações em
Nictheroy, nenhum imposto será arrecadado pela Companhia, devendo
sei o peia Recebedoria Mineira.

Para este fim, o agente da estação que fizei' o despacho desta merca-
doria, extrahirá uma guia da qual constem o numero e marcas dos volumes,
o peso, a procedência, o destino,, o remettente e destinatário.

Esta guia será extiahida do livro de talóes fornecidos pela Secretaria

das Finanças e será remettida à Recebedoria Mineira, para conferencia,

com os conhecimentos de despachos, não podendo a Companhia dar livre

franquia ao café s->m prévia apresentação do respectivo documento do

pagamento do imposto devido.

Terce ra

De todos os mais géneros despachados para o Rio de Jaueiro ou esta-

tações em Nictheroy, bem como dos que tiverem outros destinos que não
os especialmente indicados nesta clausula, inclusive neste caso, o café,

a Companhia arrecadará integralmente o imposto devido e com elle tam-
bom a sobre-taxa de frs. 3, quando s; tratar de café.

Qun ta

No caso de mercadorias em transito, a Companhia observará o dis-

posto n. dec. 3.018, de lò' de novembro de 1910, exercidas por seus agen-
tes as funcções que incumbem aos vigias fiscaes, nas estações, onde o

Estado não tenha vigias.

Quinta

Pelo serviço de fiscalização do café destinado ao Rio de Janeiro ou ás

estaçõ3s em Nictheroy e expedição das guias a que se refere a clausula

2 .
a
, a Companhia perceberá a commisf ão de 3 ° /<,, sobre o producto do im-

posto respectivo, como si pela Companhia fosse arrecadado, exceptuada
a importância da sobre-taxa creada para a valorização do café.

Sexta

Nenhum frete ou commissão cobrará a Companhia, pelo transporte

dis supprimentos em dinheiro que fizer ás estações fiscaes do Estado,

por ordem da Secretaria das Finanças.

Sétima

A Companhia fará levantar, enviandoa com o balancete mensal, uma
relação dos productos mineiros exportados livre de imposto. Nestas rela-

ções deverão figurar não só a espécie como também o peso dos productos,

pagando os despachos 300 réis de estatística.

Oitava

A presente rectificação entrará em vigor dentro de 30 dias depois
de sua approvação, por decreto do Presidente do Estado e durará de
accordo com o disposto na causula 13. a do contracto de 3 de agosto de
1895.
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Para os ifeilos dosello, accordam as partes contraclantes darem ao
presente instrumento o valor de cinco contos, e por se acharem assim
ajustados o firmam em dois exemplares, sendo só um sellado.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1913. (Assignado). Theophilo Ri-
beiro.

Pela The Leopoldina Railway Company Ld.— (Assignado), Mc. C-
Miller, superintendente geral.

Testemunhas. (Assignado/, Adolpho P. de Figueiredo, António Ca-
vour Pereira de Almeida. Estavam colladas duas estampilhas 1'ederaes, no
valor de cinco mil e quinhentos réis devidamente inutilizadas.

Accordo entre os Estados de S. Paulo e de Minas Geraes para
cobrança dos impostos sobre os cafés de producção paulis-

ta, que passarem para Minas Geraes.

Ao vinte e nove dias do mez de agosto de mil novecentos e quatorze,
na Sala da Secretaria da Fazenda, nesta cidade de S. Paulo, Capital do
Estado do mesmo nome, reunidos os representantes dos Estados de S.

Paulo e de Minas Geraes, devidamente auctorizados pelos Presidentes dos
mesmos Estados, sendo: por parte deS. Paulo, o dr. Raphael de Abreu
Sampaio Vidal, Secretario dos Negócios da Fazenda, e pelo Estado de
Minas Geraes, o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das Ren-
das do Estado, e, verificadas as respectivas auctor/zações, conferidas a
cada um, accordaram nas seguintes bases.

Os cafés de producção paulista, que entravem para o território do
Estado de Minas Geraes, serão registrados, na sua passagem para o Esta-

do de Minas, por funccionarios do Estado de S. Paulo.

CLAUSULA n

Para este fim , o lunccionario paulista extrahirá uma guia quantitati-

va em três vias (modelo l),das quaes a primeira e segunda vias serão
visadas pelo funccionario mineiro, sendo a primeira via remellida ao
Thesouro de S. Paulo pelo funccionario paulista e a segunda via ao Dele-
gado do Estado de Minas Geraes, junto ao Thesouro de S. Paulo, pelo

funccionario de Minas.
CLAUSULA 111

Mensalmente, ou quando for conveniente, se procederá, em S. Paulo,

á conferencia destas guias, para o fim de ser descontada na liquidação de
contas com o Estado de Minas Geraes, relativas aos cafés entrados para
S. Paulo, a quantidade em k-flo de café paulista, que tenha sabido para
o Estado de Minas Geraes.

CLAUSULA IV

O governo do Estado de Minas Geraes será indemnizado, por occa-
siâo da liquidação de contas, da gratificação de quarenta réis por sacca
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de sessenta kilos de café,' que o mesmo governo costuma pagar aos seus
funccionarios encarregados desse serviço de conferencia.

clausula v

Os cafés, que passarem para o territoriodo Estado de Minas Geraes,
sem terem sido dados ao registro de que trata o presente accordo, serão
considerados como sonegados á fiscalização e serão apprehendidos pelas
auctoridades mineiras, e sobre elles cobrados para o Estado de S. Paulo,

direitos de exportação e a sobre-taxa em dobro, de accordo com as leis

paulistas.

clausula vi

A determinação quantitativa dos cafés paulistas, que entrarem para
o território mineiro, para serem beneficiados, será feita pela seguinte
tórma :

o) na razão de vinte e um kilos líquidos de café beneficiado, por
sacca de café em coco

;

b) na razão de tinta e cinco kilos líquidos de café beneficiado,- por
sacca de café em casquinha

;

c) na razão de quinze kilos líquidos de café beneficiade, por sacca
de café em cereja

;

Assaccas a que se refere esta clausula, são as do typo official adop-
tado pela praça de Santos.

CLAUSULA VII

O presente accordo é considerado supplementor do de 10 de julho de
1912, entrará em execução dentro do prazo de noventa dias, e vigorará em-
quanto convier ás partes contractantes, podendo ser denunciado, inde-
pendente ou conjunctamente, como o de 10 de julho de 1912, a qualquer
tempo, mediante aviso, com prazo nunca inferior a sessenta dias.

Do que, para constai", foi lavrado o presente termo em duplicata, sen-
do ambos assignados pelos representantes dos Estados accordantes acima
declarados. S. Paulo, 29 de agosto de 1014.— (Assignados), Raphael A.
Sampaio Vidal.—Theophilo Ribeiro.

Accordo entre os Estados da Bahia e Minas Geraes para a

reciproca fiscalização nas fronteiras respectivas da impor-
tação e exportação de mercadorias, do livre transito das

mesmas e para airecadação de impostos:

Aos vinte e oito dias do mez de maio de mil novecentos e quinze, no
Thesouro do Estado da Bahia, em a sua Capital, reunidos os representan-
tes dos Estados da Bahia e de Minas Geraes, devidamente auctorizados
pelos respectivos Governador e Presidente, por parle do primeiro o exmo.
senhor doutor Arlindo Coelho Fragoso, Secretario do Estado e por parte
de Minas Geraes o doutor Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das
Rendas Mineiras, foi pelos mesmos combinado o presente accordo para
reciproca fiscalização, nas fronteiras dos mencionai! s Estados, da impor-
tação e exportação das mercadorias respectivas, de modo a assegurar não
só o livre transito dns mesmas pelos territórios de um e outro Estado, como
nos casos em que fòr isso necessário, a efFeclividade da arrecadação do
imposto aos mesmos Estados devido, observadas para taes effeitos as

clausulas seguintes, que reciprocamente estipulam e are itam :
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Ambos os Estadas accordantes nos termos da Constituição Federal, re-

conhecem e farão respeitar o direito de cada um delles ao livre transito

pjr sáus territórios d is mercadorias de um e outro, desde que taes mer-

cadorias transitem cob;rtas pelos documentos infra especificados.

2.*

Cada expedição de mercadorias destinadas para qualquer dos Estados

acordantes ou que delles procedam, quando tenham de atravessar o

território de um ou de outro, antes de chegar ao seu destino final será

acompanhada de uma guia, da qual constem o numero e marcas dos vo-

lumes, a qualidade das mercadorias, seu peso, a sua procedência, o seu

destino final, o remettenle e o destinatário, e essa guia será o único docu-

mento comprobatório da procedência das mercadorias.

São competentes para expedir a guia os funccionarios de qualquer

dos Estados accordantes encarregados da fiscalização e arrecadação dos

seus impostos de exportação e bem assim, com relação a Minas no caso

de géneros expjrtados pela Estrada de Ferro Bahia e Minas, os agentes

das estações desta estrada, nas quaes se fizer despacho no ponto de pro-

cedência, devendo, em tal caso, acompanhar a guia o respectivo conhe-

cimento de despacho.

4. a

Em se tratando de géneros remettidos da Capital Federal com desti-

no ao Estado de Minas Gôraes— via Ponta d'Areiaou out'o porto do Esta-

do da Bahia, é competente para expedir a guia a Recebedoria de Minas

naquella Capital.

No ponto de procedência, seja qual fôr, em que o Estado da Bahia ou

de Minas Geraes tenha agentes encarregados da fiscalização e arrecada-

ção dos seus impostos, a guia fornecida pelo funccionario de um Estado

deverá ser submettida ao exame e ao visto do funccionario do outro Es-

tado, acto essencial para que, nesta hypothese, águia seja valida.

6. a

Quando, no ponto de procedência, aconteça não ter um dos Estados

accordantes o funccionario a que se refere a clausula 3. a
, a guia deverá

ser apresentada ao funccionario do outro Estado, por onde a mercadoria

tiver de transitar, no primeiro posto fiscal da fronteira, que elle tenha de

atravessar, ou, no caso previsto de transporte pela Estrada de Ferro Ba-

hia e Minas, ao funccionario da Bahia, na Ponta d'Areia, afim de que a

examine e vise, como determina a clausula anterior, e sem mais emba-

raço dó á mercadoria livre franquia. Paragrapho único. No caso de

mercadorias expedidas via São Fr.mcisc i a estação fiscal dos Estados ac-

cordantes, aonde se der o desembarque, rec bera a guia de procedência

que vier cobrindo a mercadiria, e a permutará por uma guia de t an-

sito, de accordo com o modelo n. 1 junto ao presente accordo.
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7.' 1

A nenhum dos mencionados funccionarios de qualquer dos Estados
accordantes é licito recusar o seu visto nas guias fornecidas pelos func-
cionarios do outro Estado, mas, quando acontença ter motivos para im-
pugnar a guia, deverá escrever nas costas da mesma as razões da sua
impugnação, para que seja a questão ulteriormente resolvida por quem
de direito, devendo a mercadoria seguir o seu destino.

Paragrapho único. Exceptuam -se deste caso aquelles em que, na
sabida das mercadorias do Estado que deu o transito, taes mercadorias
não confiram regularmente coma qualidade, peso, marcas e mais dizeres

da guia, ficando o referido Estado no pleno direito de taxal-as de accordo
e nos termos de sua legislação tributaria.

As guias serão expedidas de acco do com a clausula 3. a
, não só no

caso de expedição de mercadorias com o imposto a pagar no ponto do
destino, como no de mercadorias com o imposto já pago no ponto de
procedência, devendo, porém, neste caso ser o conhecimento do imposto
também apresentado ao funccionario do Estado que der o transito, o qual
o visará com a guia.

As guias serão formalizadas de accordo com o modelo n. 2 junto a
e?te accordo e serão expedidas ev.^ ires vias, além do toco do talão, sendo
a primeira das vi;is entregue á parte (o conduclor ou proprietário das
mercadoras) a segunda remettidaao Thesouro da Bihia e a terceira, á
Secretaria das Finanças do Estado de Minas Geraes.

10."

As partes que, por qualquer motivo, se julguem lesadas na execução
dada ás estipulações deste accordo, deverão rec irrer aos seus respectivos
governos, juntando a guia originaria em que fundem a sua intenção,
competindo aos governos accordantes derimir enlre si a questão. Para
este effeito, as guias só são validas dentro de noventa dias contados da
data de sua expedirão.

II.*

Fica formalmente prohibido nos Estados accordantes onerar com
quaesquer tributações, directa ou indirectamente, os documentos expe-
didos pelo outro Estado ou de qualquer outra forma onerar o transito de
mercadorias de um Estado pelo território do outro.

12.»

No caso de cobrança de impostos de exportação de um Estado pelo
outro, o Estado que a desejar, deverá avisar com antecedência pelo me-
nos de sessenta (63) dias, o outr > Eshdo, com a indicação da estação fis-

cal em que necessite a providencia e a natureza do imposto a ser cobra-
do, obrigando-se o Estado assim solicitado ao pagamento trimestral das
quantias arrecadadas, de accordo com a demonstração de balancetes tam-
bém trimeslraes que se obriga a apresentar.
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18.»

As duvidas que se suscitem na execução deste accordo, da parto alti-

nente ao transito de mercadorias, só poderão ser decididjs mediante a

apresentação da guia ou guias que Hips derem logar, validas para tal effei-

to, mesmo entre os goverms, pelo tempo de seis mczes, contados da data

da expedição da guia.
14.*

Os Estados contrjctantes permillem que em seu terrilorio lenham
exprcicio mediante prévia communicação, agentes flscaes do outro, in-

cumbidos, segundo as ordens do seu governo, da fiscalização, tendo por
fim evitar fraudes e contrabandos e compromeltem se a ussistir os respe-

ctivos agentes fiscaes com a força publica nos casos necessários.

15.a

O presente accordo, uma vez approvado por decreto dos governos

accordanles, entrará em vigor dentro d 1
? noventa dias,, contados da pre-

sente data e não poderá ser denunciado sinão mediante aviso de 90 dias

do governo denunciante. E para constar, foi lavrado o presente termo

em duplicata, o qual vae assignado pelos representantes acima declara-

dos dos Estados accordantes.

Secretariado Estano da Bahia, 28 de maio de 19l5. (Assignado) Ar-
lindo Fragoso, Secretario do Estado. Theophilo Ribeiro.

Accordo entre o Governo de Minas Geraes e a Estrada de

Ferro Central do Brasil, para novação do contracto entre

ambos celebrado em 1.° de agosto de 1904, para a arreca-

dação dos impostos mineiros.

Aos -vinte e seis dias do mez de abril de 1916, presente na Secreta-

ria da Estrada de Ferro Cer.tral do Brasil, o director da mesma Estrada,

o sr. dr. Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa e o director da Fiscalização das

Rendas do Estado de Minas Geraes, o sr. dr. The >plrilo Ribeiro, devida-

mente auctorizado para os effeitos da presente novação de contracto, ac-

cordaram modificar o de l.°de agosto de 1904 celebrado entre esta Es-

trada e o Estado de Minas Geraes, para arrecadação dos seus impostos,

substituindo, como de facto o substituem, pelo presente nos termos das

clausulas seguintes :

l."

A Estrada de Ferro Central do Brasil, por intermédio de seus agen-

tes e prepostos, fiscalizará e arrecadará em todo o percurso de suas li-

nhas os impostos de exportação e outras taxas correlatas a que estejam

sujeitos o gado de toda a espécie, encommendas, bagagens, mercadorias

de todo o género, aves, vehieulos, etc, que, procedentes de suas esta-

ções tenham de ser por ella transportados para fora do Estado, cingindo-se

neste serviço estrictamente ás leis e regulamentos do Estado de Minas

Geraes, e ás instrucções fornecidas pela respectiva Secretaria da Fi-

nanças,
2. a

As duvidas que se suscitarem na inlelligencia e execução das leis e

regulamentos citados na clausula anterior, deverão ser levadas ao co-
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nhecimento da já mencionada Secretaria das Finanças, para que as es-

clareça e remova as difficuldades por acaso antepostas á sua execução,

3.»

Das mercadorias mineiras exportadas para a Capital Federal, ou ou-
tro ponto qualquer em trafego próprio, cobrará a Central o imposto na
estação onde fôr feito o pagamento do frete (procedência ou destino), ex-

cepto das mercadorias despachadas como bagagens ou encommendas, as

aves, o leite e o gado de qualquer natureza, cujo imposto será pago sem-
pre na procedência, bem como das mercadorias destinadas a outras lo-

calidades não servidas pela Central.

Sobre as mercadorias destinadas aos Armazéns Geraes do Estado de
Minas não cobrará a Estrada o imposto mineiro.

5. a

Assim também, do café exportado para a Capital, nenhum impo-lo
será pela Estrala cobado, continuando a sel-o pela Recebedoria de Minas,

como até hoje tem sido feito ; obrigando-se a Estrada a só fazer entrega da
referida mercadoria mediante os respectivos conhecimentos de paga-
mento do imposto devido, feito áquella repartição.

Djs mercadorias procedentes das Fslrudas em trafego mutuo com o

frete a paga 1

, destinadas a uudquer estação da Central, esta arrecadará
o imposto na estacão do destino, ore Miando á sua conta a respectiva por-

centagem

Para calculo e arrecadação do imposto, tomar-seá por base o que con-
star dos despachos expedidos pelas estações d.: procedência, prevalecen-
do sempre o peso exacto para o- elfeitos dos imp>stos que devera > ser es-

cripturados com a necessária clareza de moio a se poder ler ou conhecer
a espécie e quantidade das me. oadorias.

Competindo-lhe exclusivamente, a arrecadação das laxas e imposto a

que se refere o presente accordo, é a listrada de Ferro Central única res-

ponsável pelas faltas, erros de calculo e omissão, que se derem na res

pectiva cobrança e sua escripturução, Sylvo quando se provar que laes

faltas, erros e omissões provieram de factos exlr.mhos ao pessoal da Es-

trada.

No caso de expedições abandonadas, com imposto a pagar, o Estado
de Minas será creditado na importância do imposto depois de deduzida
do produeto da venda a parte pertencente ao frete.

'

10."

O Estado de Minas poderá alterar, modificar ou supprimir a cobrança
de um ou mais dos impostos aqui previstos, dando, porém, c mhecimento
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de sua resolução á Directoria da Estrada com antecedência nunca meno
de 30 dias antes de sua execução.

11.
a

De todo pagamento do imposto a Estrada dará ao contribuinte um
conhecimento extrahido do competente talão de conhecimentos pelo fun-
ccionario que fizer a arrecade ção.

§ l.° Para cumprimento desta clausula o governo de Minas forne-

cerá á Estrada os necessários talões de conhecimentos devidamente au-

thenticados.

§ 2.» Até o dia 31 de janeiro de cada anuo, serão remettidos á Secre-

taria das Finanças do Estado de Minas todos os talões dos conhecimentos
extrahidos durante o anno anterior, assim como uma relação dos mais
talões de conhecimentos que, não lendo sido utilizados no todo ou em
parte, ficarem em seu poder para ulterior aproveitamento.

12. a

As importâncias arrecadadas a maior por erro de calculo, enganoá
ou má applicação das taxas, e que a Contabilidade da Estrada costuma
corrigir a tinta escarlate, serão levadas ao credito do E tado no balancete

do mez respectivo sob o titulo: «Cobranças indevidas»—escripturando-se

no debito, como annullação do mesmo titulo as que porventura forem
restituídas pela Estrada, mediante recibo da parte, o qual deverá acom-
panhar o mesmo balancete.

13. tt

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros, receberá a Estrada a commissão de G % que deduzirá

mensalmente da importância total dos mesmos impostos, excluida do
respectivo calculo a parte que figurar sob o titulo de que trata a clausula

12? ou que tiver sido illegalmente arrecadado.

§ 1.° Da mesma receita liquida serão, oulrosim, deduzidos mais dois

por cento (2 °/
)
para serem distribuídos pelos empregados da Estrada

que tiverem a responsabilidade dos serviços.

14.»

A Estrada obriga-se a entregar a importância do saldo da arrecada-
ção do imposto na Lhesouraria da Estrada ao representante legal do Eslad",

de M nas, dentro do prazo de vinte dias, contados da data fixada para
remessa do balancete mensal.

De seu lado, a Secretaria das Finanças liquidará no mesmo prazo e

pela forma que pela Estrada lhe fõr indicada qualquer saldo que a seu
favor se liquidar.

A infracção desta clausula sujeita a qualquer das partes contractan-

tes ao juro de nove por cento (9 °/ ) ao anno sobre a importância indevi-

damente retida.

A Recebedoria de Minas fornecerá á Estrada mensalmente um cer-

tificado da importância approximada do saldo a favor do Estado pela

arrecadação do mez anterior, descontadas a sua porcentagem e outras,

despesas effectuadas por conta do Estado nos termos do presente- ac-

cordo.
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16.»

Além das requisições de passes e telegrammas assignados pelo pró-

prio Presidente, Secretario do Interior e Director da Fiscalização das
Rendas Mineiras, a Estrada só poderá attender as que lhe forem feitas

estrictamente de accordo com as instrucções e dec. n. 605, de 10 de fe-

vereiro de 1893.

\ l.° No principio de cada mez a Estrada levantará uma conta es-

pecial de todos os passes e telegrammas concedidos durante o mcz ante-
rior por conta do Estado e, relacionando as respectivas requisições em
originaes as remeterá com a conta á Secretaria das Finanças, para que
esta se pronuncie a seu respeito ou auctorize a deducção da despesa, ve-
rificada dentro do prazo máximo de cincoenta dias.

§ 2.° Si dentro, porém, do prazo fixado no paragrapho antecedente,
o Secretario das Finanças não der solução sobre a referida conta de passes
e telegrammas, a Estrada, não obstante, deduzirá a sua importância ainda
no balancete que, dez dias depois, lhe remeterá, na forma da clausula
decima quinta.

17.»

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras, ou da Recebedoria
de Minas e aos Fiscaes de Rendas junto á Recebedoria, a Estrada conce-
derá passe permanente para livre transito, ao primeiro, em todas as suas
linhas e aos outros entre essa Capital e Bello Horizonte.

18. *

A Estrada fica auetorizada a adquirir os impressos necessários á or-

ganização dos balancetes mensaes, assim como qualquer outro que, de
accordo com a Secretaria das Finanças, forem reputados indispensáveis ao
serviço de escripturação e fiscalização de impostos.

Paragrapho único. As despesas provenientes dos impressos aqui re-

feridos correrão por conta do Estado e serão descontadas nos balancetes
respectivos com os necessários documentos.

19. a

Até a data do enevrramento de cada balancete mensal, a Estrada
poderá resliLuir as quantias que forem cobradas a maior ou indevidamente
e que ao mesmo btlancete se refiram, de conformidade com a clausula
decima segunda deste accordo.

20.

»

Dentro do prazo de noventa dias, contados da data do recebimento
por parte da Secretaria das Finanças dos balancetes e documentos respe-
ctivos, continua a Estrada responsável pelos enganos, faltas e erros

commettídos na arrecadação dos impostos, ; findo esto prazo não haven-
do reclamação da Secretaria das Finanças, cessará a responsabilidade da
Estrada.

21.»

A Estrada permittirá que em seus armazéns de recebimento de gé-
neros mineiros tenha o Estado empregados para fiscalizarem o serviço
de entrega dos mesmos géneros, e providenciará, como entender melhor,
para que :

1.° A taes empregados sejam facultados todos os meios de impedir
que se retirem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem o pagamento
do imposto devido

;
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2.° Em todas as vias das notas de expedição se deciare que o im-
posto é pago ou a pagar e não seja elle englobado com o frete.

22.*

O presente contracto entrará em vigor desde que for «pprovado por
decreto do Presidente do Estado de Minas e durará emquanto convier ás
parles contractantes, devendo ter logar a sua denuncia ou rescisão me-
diante aviso prévio de noventa dias, pelo menos, assignado pela parte
que a propuzer.

E por haverem assim accordado lavrou-se o presente termo, que as-

signam com as testemunhas.
Secretaria da Estrada de Ferro Central do Brasil, Rio de Janeiro,

em 26 de abril de 1916. (Assignado).—Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa.
Theophilo Ribeiro.

Como testemunhas :- Raul T. Corrêa de Brito, Alberto Flores. Estavam
colladas e devidamente inutilizadas quatro estampilhas do Thesouro Na-
cional no valor de S0$300.

Visto. — José Ricardo de Albuquerque, secretario. Confere. — José
Muniz, official.

Este accordo foi approvado pelo dec. n. 4.575, de 12 de maio de 1916,
por parte do governo de Minas.

Contracto celebrado entre o Estado de Minas Geraes e The
Leopoldina Railway Company Limited para a arrecadação
dos impostos mineiros-

Aos vinte e nove dias do mez de abril de mil novecentos e dezesseis,

no escrptorio da The Leopoldina Railway Company Limited, nesta cidade
do Rio de Janeiro, reunidos os representantes do Estado de Minas Geraes,
dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das Rendas Mineiras, e
o sr. M. C. Miller pela supra mencionada Companhia, como seu Dire-
ctor Gerente, accordaram modificar o contracto de Ires de agosto do anno
de mil oitocentos e noventa e cinco, comprehendida também a respectiva
rectificação de vinte e quatro de janeiro de mil novecentos e treze, ce-
lebrados entre a referida Companhia e o Estado de Minas Geraes para fis-

calização e cobrança de seus impostos, substituindo-os pelo presente con-
tracto, nos termos das clausulas seguintes

:

1?

A Leopoldina Railway Company Limited continuará a fazer por in-

termédio de seus agentes e prepostos, em todo o percurso de suas linhas,

a fiscalização e arrecadação dos impostos e laxas mineiras sobre passa-
gens e a que estiverem sujeitas as bagagens, encommendas mercadorias
de lodo o género, gado e outros quaesquer animaes, vehiculos, etc, que,
recebidos em suas estações, tenham de ser por ella transportados para
fora do Estado, cingindo-se estrictamente nesse serviço ás leis e regula-

mentos do Estado de Minas Geraes e as instrucções que lhe íorem forne-
cidas pela respectiva Secretaria das Finanças.

As duvidas que S3 suscitarem na intelligencia e execuçíi) das leis ê

regulamentos mencionados na clausula anterior, deverão ser levadas ao
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conhecimento dá já mencionada Secretaria das Finanças, para que às es-

clareça e remova as difficuldades por acaso oppcslas á sua regular obser-

vância, quando não possam ser decididas pela Recebedoria de Minas.

3!

Das mercadorias mineiras exporladas para a Capital Federal ou Ni-

clheroy a Companhia cobrará o imposto na estação onde iór pago o frete,

ficando exceptuados desta cobrança, por parte da Companhia, o café des-
tinado ás mesmas estações da Capital Federal e Nictheroy e as merca-
dorias consignadas aos Armazéns Geraes, na Capital Federal.

De todo pagamento eflecluado por conta de impostos, a Companhia
dará ao contribuinte um conhecimento extrahido do talão de conheci-
mentos fornecidos pela Secretaria das Finanças, sendo prohibida qual-
quer outra forma de quitação do imposto.

O imposto do café destinado á Capital Federal ou Nictheroy, será co-

brado pela Recebedoria do Fstado, como até agora tem sido feito, obri-

gada, porém, á Companhia a só entregar a referida mercadoria, me-
diante os despachos ou conhecimentos de pagamento do imposto áquella
repartição.

O café e as mercadorias consignadas aos Armazéns Geraes serão re-
colhidos aos mesmos Armazéns, cabendo á Recebedoria de Minas a fisca-

lização e arrecadação dos impostos.
Quando, no emlanto, o café tiver culro destino que não os especial-

mente indicados nesta clausula, a Companhia arrecadará integralmente o
imposto, inclusive a sobre-taxa de três francos.

Dos despachos do café destinado á Capital Federal ou Nictheroy, e
dos das mercadorias consignadas aus Armazéns Geraes', como já ficou

dito na clausula IV, a Companhia não cobrará nenhum imposto, mas,
na estação que eliecluar taes despachos fará extrahir uma guiada qual
constem o numero e marca dos volumes, o peso, a procedência, o destino,
o remetlente e o consignatário.

Esta guia extrahida do livro talão fornecido pela Secretaria das Fi-

nanças será pela Companhia remettida immediatamedte á Recebedoria
de Minas para conferencia com os conhecimenlcs de despacho.

Do produeto de mercadorias abandonadas, que sejam pela Compa-
nhia vendidas para pagamento de seus fretes e armazenagens, satisfeitos

estes, a Companhia cobrará os impostos respectivos até as forças do refe-
rido produeto.

Tara calculo e arrecadaçã) do imposto, tomar- se-á por base, o peso
real e natureza do género.

8!

Competindo-lhe exclusivamente a arrecadação das taxas e impostos,
a que se refere o presente contracto, será a Companhia a única respon-
sável pelas faltas, erros de calculo e omissões que se derem na respecti-
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va cobrança e sua escripturação, salvo quando, se provar que taes faltas,

erros e omissões provieram de factos extranhos ao pessoal aa Estrada.

O governo de Minas poderá alterar, modificar ou mesmo supprí-
mir a cobrança de um ou mais dos impostos aqui previstos, dando, po-
rém, conhecimento á Companhia de sua resolução com antecedência
nunca menor de trinti dias antes de sua execução.

10?

Pelo trabalho de arrecadação e fiscalização dos impostos mineiros a
Companhia perceberá a commissão de oito por cento (8 %), que dedu-
zirá mensalmente da importância total da receita, proveniente dos mes-
mos impostos e, bem assim, a de três por cento (3 %), sobre o

producto calculado do imposto do café e das mercadorias a que a clausula
V se refere como compensação pelo serviço de guias pela mesma clau-
sula estabelecido.

11?

A Companhia obriga, se a remetter, mensalmente á Secretaria das
Finanças, até o dia 15 do segundo mez, um balancete da receita e des-
pesa do mez anterior, organizado de inteira conformidade com o modelo
adoptado pela Secretaria e acompanhado de todas as segundas vias de
conhecimentos e outros documentos comprobatórios da receita com os

da despesa auctorizada.

Paragrapho único. Fornecerá á Recebedoria de Minas na Capital
Federal um resumo do balancete.

Oulrosim, a Companhia obriga-se também a recolher á Recebedoria
de Minas, si outra estação fiscal ou banco não lhe fôr pela Secretaria das
Finanças, para tal fim designado dentro de vinte dias, a contar da data
fixada para apresentação do balancete mensal, o saldo da arrecadação.
Para computação deste saldo, a Companhia deduzirá além das porcen-
tagens a que a clausula dez se refere, quaesquer outras despesas neste

contracto auctorizadas e a importância dos saques que contra ella tenham
sido feitos pela Secretaria das Finanças dentro dos limites do imposto
cobrado.

A infracção desta clausula sujeita a Companhia ao pagamento dos ju-

ros e mais ónus a que estão sujeitos os exactores da Fazenda do Estado,

sem prejuízo, porém, da commissão que lhe é devida.

Paragrapho único. De seu lado, a Secretaria das Finanças liquidará

no mesmo prazo desta clausula e pela forma que pela Companhia lhe

fôr indicada, o saldo que, por acaso, seja verificado a seu favor.

13. a

Ao Fiscal das Rendas Internas e Externas do Estado seráconcedido

passe de l. a classe permanente para quando precisar transitar em servi-

ço pelas linhas da estrada e á requisição da Secretaria das Finanças ou

do mesmo Fiscal, terá passagem de 1.» classe qualquer funccionario do

Estado que viaje em serviço desta Fiscalização.
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14.*

A Companhia fica exonerada da responsabilidade que possa provír-

lhe dcs erros e enganos commettidos em seus balanceies, si, dentro de
noventa dias, contados da data do recebimento dellos e dos documentos
que os devtru acompanhar na forma da clausula XI, a Secretaria das Fi-

nanças não fizer qualquer n- clamai, ao.

15.*

A Companhia permittirá que, ^m suas estações e armazéns de rece-
bimento de géneros mineiros, te ha o Estado empregartos paia Hbc« i-

zaiem a exar idão do uagauientu dos impostos resp«'Cti< * e o serviço

da eulrega dos mesmi s géneros, e providenciará pelo modo que julgar

mais efticaz, para que no territori" mineiío e nos pontos do fluminense,
onde houver fiscalização mixta dos dois Estados, a taes empregados sejam
facultados todos os meios de impedir que se retirem das estações e ar-

mazéns quaesquer géneros sem pagamento do imposto devido.

16.»

A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias que re-

conhecer ter recebido ndevidamente, devendo remetter, com as contas
respectivas, copias das reclamações e os recibos das quantias restituídas.

17."

O presente contracto entrará em execução logo que for approvado
por decreto do Presidente do Estado de Minas Geraes e - durará pelo

tempo que ás' partes contractantes approuver, podendo ser por elias de-

nunciado, mediante aviso de noventa dias, assignado pela parte que
queira rescindir. E, por estarem assim contractados e para que produza
todos os seus effeitos, comonelle se contém, assignam o presente contra-

cto, em duplicata, perante as testemunhas abaixo assignadas. Para os

effeitos do sello accordaram as partes contractantes dar a este contracto

o valor de dez contos de réis, applicado o sello respectivo a ambas as

vias do contracto.

Assignado sobre uma estampilha do valor de vinte mil réis. (Assi-

gnado) Theophflo Ribeiro, Director da Fiscalização das Rendas Internas e

Externas do Estado. Pela The Leopoldina Raihvay Cy Limited, M. C.
Miller. Testemunhas : (a) Adolpho Figueiredo, Virgílio Affonso Rodri-
gues. Este contracto foi approvado pelo dec. n. 4.576, de 13 de maio
de 1916, por parte do governo de Minas.

Termo de contracto celebrado entre o Estado de Minas Ge-
raes e a Estrada de Ferro Oeste de Minas, para arre-

cadação e fiscalização de impostos mineiros, como adeante

se declara.

Aos vinte dias do mez de junho de mil novecentos dezeseis, na
Secretaria das Finanças, presentes os exmos. srs. drs. Theodomiro Car-

neiro Santiago, Secretario dEstado dos Negócios das Finanças e Heitor

de Souza, Sub Procurador Cerai do Estado e representando o Estado de
Minas Geraes, e o exmo sr. dr. Agostinho de Castro Porto, director da
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Estrada de Ferro Oeste de Mina?, representando êSta Estrada de Ferro,

foi por ambas as partes contractantes — Estado de Minas Geraes e Es-

trada de Ferro Oeste de Minas — ajustado o contracto constante das se-

guintes clausulas e condições, que ambos se obrigam a cumprir e res-

peitar.
1.»

A Estrada de Ferro Oeste de Minas, por intermédio de seus agentes

e prepostos, fiscalizará e arrecadará em todo percurso de suas linhas os

impostos de exportação e outras laxas correlatas a que estejam sujeitos o

gado de toda a espécie, encommendas, bagagens, mercadorias de todo

género, aves, vehiculos, etc, que, procedentes de suas estações, tenham
de ser por ellas transportados para tora do Estado, cingindo-se neste ser-

viço estrictamente ás leis e regulamentos do Estado de Minas Geraes e ás

inslrucções fornecidas pela respectiva Secretaria das Finanças.

As duvidas que se suscitarem na intelligencia e execução das leis e

regulamentos citados em clausula anterior, deverão ser levadas ao conhe-

cimento da já mencionada Secretaria das Finanças, para que as esclareça

e remova as difficuldades por acaso antepostas á sua execução.

Das mercadorias mineiras exportadas para a Capital Federal, ou ou-

tro ponto qualquer em trafego próprio, cobrará a Estrada de Ferro Oeste

de Minas o imposto da estação onde fôr feito o pagamento do frete (pro-

cedência ou destino) excepto das mercadorias despachadas como baga-

gens ou encommendas, as aves, o leite e o gado de qualquer natureza,

cujo imposto será pago sempre na procedência, bem como das merca-
dorias destinadas a outras localidades não servidas pela Estrada de Ferro

Oeste de Minas.

Sobre as mercadorias destinadas aos Armazéns Garaes do Estado de
Minas não cobrará a Estrada de Ferro Oeste de Minas o imposto mi-
neiro.

5.*

Assim também, o café exportado para a Capital nenhum imposto
será pela Estrada cobrado, continuando a sel-o pela Recebedoria de Mi-

nas, como até hoje tem sido feito, obrigando-se a Estrada a só fazer en-
trega da referida mercadoria mediante os respectivos conhecimentos de

pagamento do imposto devido, feito áquella repartição.

6.'

Das mercadorias procedentes das estradas em trafego mutuo com o

frete a pagar, destinadas a qualquer estação da Estrada de Ferro Oeste
de Minas, esta arrecadará o imposto na estação do destino, creditando á

sua conta a respectiva porcentagem.

7.»

Pura calculo e arrecadação do imposto, tomar-se-á por base o que
constar dos despachos expedidos pelas estações de procedência, perva-

455



leeendo sempre o peso exaclo para os effeilos dos impostos que deverão

ser escripluradoscom a necessária clareza, de modo a se poder lór ou
conhecer a espécie e quantidade das mercadorias.

Competindo-lhe exclusivamente a arrecadação das taxas e impostos

a que se refere o presente accordo, é a Estrada de Ferro Oeste de Minas
única responsável pelas folias, erros de calculo ou omissão que se derem
na respectiva cobrança e sua escripturação, salvo quanda se provar que
taes faltas, erros e omissões provierem de factos extranhos ao pessoal da
estrada.

No caso de expedições abandonadas, com imposto a pagar, o Estado
de Minas será creditado na importância do imposto depois de deduzido do
producto da venda a parte pertencente ao frete.

10. a

O Estado de Minas poderá alterar, modificar ousupprimir a cobrança
de um ou mais dos impostos aqui previstos, dando, porém, conhecimento
de sua resolução á Directoria da Estrada com antecedência nunca menor
de trinta dias antes de sua execução.

11. a

De todo o pagamento do imposto a Estrada de Ferro Oeste de Minas
dará ao contribuinte um conhecimento extrahido do competente talão de
conhecimentos pelo funccionario que fizer a arrecadação.

§ 1.° Para cumprimento desta clausula o governo de Minas forne-

cerá á Estrada os necessários talões de conhecimentos devidamente au-
thenticados.

§ 2.° Até o dia 31 de janeiro de cada anno serão remettidos á Se-
cretaria das Finanças do Estado de Minas todos os talões de conheci-
mentos extrahidos durante o anno anterior, assim como uma relação dos
mais talões de conhecimentos que, não tendo sido utilizados, no todo ou em
parte, ficarem em seu poder para ulterior aproveitamento.

12."

As importâncias arrecadadas a maior por erro de calculo, enganos
ou má applicação das taxas, e que a Contabilidade da Estrada costuma
corrigir a tinta escarlate, serão levadas ao credito do Estado no balancete
do mez respectivo sob o titulo «Cobranças indevidas», escripturando -se no
debito, como annullação do mesmo titulo as que porventura forem res-
tituídas pela Estrada, mediante recibo da parte, o qual deverá acompa-
nhar o mesmo balancete.

13."

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros, receberá a Estrada de Ferro Oeste de Minas a commissão
de 6 °/ que deduzirá mensalmente da importância total dos mesmos
impostos, excluída do referido calculo a parte que figurar sob o titulo de.
que trata a clausula 12 (doze) ou que tiver sido illegalmente arreca-
dada.
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1.° Da mesma receila liquida serão oulrosim reduzidos mais dois

por cento (2%) para serem áislribuidos pelos empregados da Estrada

que tiverem a responsabilidade dos serviços.

14."

A estrada de Ferro Oésle de Minas obriga-se entregar a importância

dn saldo da arrecadação do imposto na Thesouraria da Estrada ao repre-

sentante legal do Estado de Minas, dentro do prazo de vinte dias, conta-

dos da data fixada para remessa do balancete mensal. De seu lado, a

Secretaria das Finanças liqndará no mesmo prazo e pela forma que pela

Estrada lhe for indicada, qualquer saldo que a seu favor se liquidar. A
infracção desta clausula sujeita a qualquer das partes contractantes ao

juro de nove porcento (9 %)aoanno sobre a importância indevidamente

retida.

15. a

A Recebedoria de Minas fornecerá á Estrada mensalmente um cer-

tificado da importância approximadado saldo a favor do Estado pela ar-

recadação do mez anterior, descontadas a sua porcentagem e outras

despesas effectuadas por conta do Estado nos termos do presente con-

tracto.

16. 1

Além das requisições de passes e telegrammas assignadas pelo pró-

prio Presidente, Secretario d'Estado e Director da Fiscalização das Ren-

das Mineiras, a Estrada só poderá attender ás que lhe forem feitas estricta-

mente de accordo com as instrucções e dec. n. 605, de 10 de fevereiro

de 1893, § 1.°. No principio de cada mez, a Estrada de Ferro Oeste de

Minas levantará uma conta especial de todos os passes e telegrammas

concedidos durante o mez anterior por conta do Estado e relacionando as

respectivas requisições em orfginaes, as remetterá com a conta á Secre-

tariadas Finanças, para que esta se pronuncie a seu respeito ou auctorize

a deducção da despesa, verificada dentro de prazo máximo de cincoenta

dias.

§2." Si dentro, porém, do prazo fixado no paragrapho antecedente

a Secretaria das Finanças não der solução sobre a referida conta de

passes e telegrammas, a Estrada, não obstante, deduzirá a sua importân-

cia ainda no balancete que dez dias depois lhe remetterá, na forma da

clausula decima quinta (15.^.

17. a
.

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras e a um Fiscal de

Rendas por este designado para serviços de fiscalização, a estrada con-

cederá um passe permanente para todas as suas linhas.

18. a

A Estrada fica auctorizada a adqui'r'r os impressos necessários á or-

ganização dos balancetes mensaes, assim como quaesquer outros que, de

accordo com a Secretaria das Finanças forem reputados indispensáveis

ao serviço de escripturação e fiscalização de impostos.

Paragrapho único. As despesas provenientes de taes impressos cor-

rerão por conta do Eslado e terão deduzidas nos balancetes respectivos,

mediante documentos comprobativos.
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19. a

Até a data do encerramenlo de cada balancete mensal a Estrada po-

derá restituir as quantias que forem cobradas em excesso ou indevida-

mente e que ao mesmo balancete se refiram, de accordo com a clausula-

segunda (2.
a

) deste contracto.

Dentro do prazo de noventa dias contados da data do recebimento na

Secretaria das Finanças dos balancetes e documentos respectivos, conti-

nua a Estrada responsável pelos enganos, faltas e erros commettidos na

arrecadação dos impostos.

Findo esse prazo e não havendo reclamação da refenda Secretaria,

cessará a responsabilidade da Estrada.

21. a

A Estrada permittirá que em seus armazéns de recebimento de gé-

neros mineiros tenha o Estado empregados para fiscalizarem o serviço

de entrega dos mesmos géneros e providenciará para que :

1 °) A taes empregados sejam facultados todos os meies de impe-

dir que se retirem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem o paga-

mento do imposto devido.

a.°) Em todas as vias das notas de expedição se declare que o im-

posta é pago ou a pagar e não seja este englobado com o frete.

O presente contracto entrará em vigor desde quês fja approvado por

decreto do Presidente do Estado e durará emquanto convier ás partes con-

iractantes devendo a sua denuncia ou rescisão operar-se com a prece-

dência de um a\iso prévio de noventa dias (90), pelo menos, feito pela

parte que tiver a iniciativa da denuncia ou rescisão.

E achando-se assim justas e contractadas as partes, que deram ao

contracto para os effeitos fiscaes o valor de 20:00u§0í)0 (vinte contos de

réis) lavra-se c presente termo que, lido a estas, e ás testemunhas se-

nhores coronel José B. de Paula Aroeira e Arthur Nunes Pinheiro, a

tudo presentes e por todos achado conforme, é assignado. Eu, Laércio

da Costa Prazeres, auxiliar do sr. Sub- Procurador, o escrevi. (Assignado

sobre quarenta mil réis de sello federal). - Theodomiro Carneiro San-

tiago.— Heitor de Souza.— Agostinho de Castro Porto.— José B. de Paula

Aroeira.—Arthur Nunes Pinheir.'.— Está conforme o original. Bello Ho-

rizonte, 13 de julho de 1910. Gabinete do Sub-Procurador Geral do Es-

tado.—O auxiliar, (a) Laércio Costa Prazeres. Está conforme o original,

E. B. Neves. Confere, Manoel Ferreira. Este contracto loi approvado

pelo decreto n. 4.617, de 19 de julho de 191(5.

Novação do contracto entre o Governo de Minas Geraes e a

Nova Companhia Estrada de Ferro Bahia e Minas

u s lezeuove dias do me^ de julho rie mil novecentos e dezesseis, á

rua da Quitanda n, 12J, nesta Cap:tal, digo, cidade do Rio de Janeiro,

presentes pelo Estado de Minas Geraes, o doutor Thenphilo Iíibeiro, Di-

re :tor da Fiscalização das Ben las Mineiras, e pela Nova Companhia Es-

trada de Ferro Bahia e Minas, o s-. João A. Américo Machado, presiden-
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te da referida Companhia, aecordaram modificar o contracto de 17 de ja-

neiro de 1913, celebrado entre esta Companhia e o mencionado Estado

para fiscalização e arrecadação dos impostos mineiros sobre "os géneros
exportidos daquelle Estado por intermédio da Estrada de Ferro Bahia

e Minas, substilumdo-o pela presente novação nos termos das clausulas

seguintes

:

1.»

A fiscalização e arrecadação dos impostos mineiros, a que estiverem

sujeitos todos os géneros exportados de Minas Geraes, por intermédio
da Estrada 'de Ferro Bahia e Minas, qualquer que seja a forma de seu

despacho ficarão a cargo dos prepostos que o Estado entenda conveniente

collocar junto ás estações da referida Estrada, a come;ar da data da ap-

provação deste contracto por dec'reto do Presidente do Estado de Minas
Geraes.

2.*

A companhia contraclante fará entrega aos prepostos supra mencio-
nados, e como pela Secretaria das Finanças do referido Estado lhe for

indicado, de todos os livros de arrecadação, (alces de guias e de conheci-

mentos de impnstos entregues á sua guarda para fiscalização e arreca-

dação do imposto.

Egualmente, obriga-se a Companhia a permittir ea facilitar, por todos

os meios a seu alcance, aos prepostos do Estado a fiscalização dos géneros
mineiros em exportação por suas estações, concedendo-lhes nellus o-

necessário espaço p ,ra o rtspcctivo serviço e facullando-lhes as verifica-

ções que se tornarem precisas. Sem dar prévia sciencía ao competente
vigia fiscal ou auxiliar, a Companhia obriga-se a não fazer entrega dos

géneros sujeitos a imposto e transportados pela Estrada, senão mediante
apresentação, de parte do exportador ou seu representante, de documento
leg 1 de quitação do imposto, quando (ôr este cobrado na estação de pro-

cedeneh, ou de achar-se o género devidamente guiado para o paga-
mento do referido imposto na tiecebedoria de Minas, ficando a cargo da
Companhia o serviço dt- expedição das competentes guias, que serão for-

necidas pelo Estado.

4. a

De seu lado o Estado de Minas Geraes obriga-se a pagar á Nova
Companhia de Estrada de Ferro Bahia e Minas, a titulo de compensa-
ção pelo serviço a que a clausula antecedente se refere, três por cento

(3 °/„) sobre a« importâncias das guias para a Recebedorta de Minas, na
Capital Federal, quando o imposto vier a pagar no Rio, exceptuando do
calculo dessa porcentagem a importância da sobretaxa, creada para a

valorização do café, e dois por cento (2°/ )
sob.'e o producto da arreca-

dação feita na Estrada.

A Companhia remetterá mensalmente á Secretaria das Finanças, até

o dia 15 de rada mez, acuitipanfiados de relação discriminaiiva, as ter-

ceiras vias das guias que, de accordo com a clausula 3.% houver ex-

pedido no mez anterior; e dentro de trinta dias, a contar da data do re-

cebimento dessa relação, fará aquella Secretaria as reclamações que en-
tender justas e fundadas em lei e, resolvidas as duvidas que se lenham
assim suscitado, iará pagamento á Companhia da importância que lhe

fôr devida nos termos da mesma clausula.
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Paragrapho único. Emquanto, porém, a Companhia estiver em de-
bito para com o Estado pela conta atrazada de impostos arrecadados, as
importâncias apuradas a seu favor, de accordo com essa clausula, lhe
serão creditadas em conta.

6. a

A Estrada se compromette o dar passagem livre e franquia telegra-
phica em suas linhas ao fiscal Domingos Soares de Sá e ao vigia-fiscal de
1." classe, em Theophilo Ottoní, quando em serviço, e um passe livre,

em cada mez, aos vigias auxiliares da sua respectiva estação para a de
Theophilo Ottoni e vice-versa.

7."

presente contracto entrará em vigor desde a sua approvação por
decreto do sr. Presidente do Estado, e durará emquanto convier ás par-
tes contractantes, não jodendo, porém ser rescindido, sem prévio aviso
de noventa dias. Para os effeitos do sello, accordam as partes contra-
ctantes dar ao presente contracto o valor de cinco contos de réis.

E por se acharem assim ajustadas, firmaram o presente contracto,
para que produza os seus effeitos, passado em duas vias, sendo uma delias
sellada. Sellado sobre uma estampilha de dez mil réis. Rio de Janeiro,
'19 de julho de 1916.—(A) Theophilo Ribeiro. Pela Nova Companhia Es-
trada de Ferro Bahia e Minas, (a) João A. Americj Machado. Este
contracto foi approvado pelo dec. n. 4.26ÍJ, de 19 de agosto de 1916.

Accordo celebrado entre o Ministério da Fazenda e o Estado
de Minas Geraes, para a fiscalização do imposto de expor-
tação sobre o café e outros géneros mineiros que transi-

tarem pelos armazéns da alfandega da Capital Federal, dos
de encommendas postaes e Casa da Moeda.

Aos dezesele dias do mez de outubro do anno de mil novecentos e
dezeseis, na Procuradoria Geral da Fazenda Publica do Thesouro Nacio-
nal, presente o sr. dr. Didimo Agapito Fernandes da Veiga, Procurador
Geral, compareceu o Estado de Minas, representado neste acto pelo sr.

coronel Joaquim Libanio Gomes Teixeira, director da Recebedoria do
mesmo Estado, com sede nesta Capital, á rua General Camará n. 8— so-
brado, ex-vi dos poderes da procuração passada pelo sr. dr. Delfim Mo-
reira da Costa Ribeiro, Presidente daquelle Estado, annexa ao respectivo
processo, e disse que, em virtude do despacho do sr. Ministro da Fazenda,
de 13 do corrente mez, exarado no processo originado pelo officio n. 741,
de 18 de setembro do corrente anno, do mesmo sr. director da mesma
Recebedoria do Estado de Minas Geraes, vinha assignar o presente ter-

mo de accordo pelo qual a Inspectoria da Alfandega desta Capital, fica

encarregada da fiscalização do imposto de exportação sobre productos
procedentes e producção do mesmo Estado que transitarem pelos arma-
zéns da dita alfandega e dos de encommendas postaes, com as seguintes
condições :

1." A Alfandega desta Capital, por sua Inspectoria, se encarregará
da fiscalização da cobrança dos impostos a que estão sejeitos o café e ou-
tros géneros mineiros que tiverem de ser exportados pelo porto desta
Capital, para paizes extrangeiros ou para os Estados da Republica

;

t 2. a lista fiscalização será exercitada de accordo com osregulamen-
los fiscaes mineiros e pelas instrucções que, para a fiel execu5ão daquel-
es, forem expedidas pelo Director da Recebedoria de Minas

;
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3? Para que o género ou mercadoria mineira possa ter livre transi-

to, e embarque pelo porto desta Capital é imprescindível que esteja acom-
panhado de três documentos denominados—Guias de embarque—passa-

dos pelo funccionario mineiro que conferir o dito género ou mercado-
ria no posto fiscal respectivo; documentos estes que deverão conter

;

quanto aos géneros exportados do mercado federal ou estação de Sant'-

Anna de Maruhy, da Estrada do Ferro Leopoldina; o nome da embarca-
ção ou navio, qualidade, peso, quantidade e marca dos volumes, bem
como o numero e da data do respectivo despacho apresentado e proces-

.sado pela Recebedoria referida;

4. a uma destas guias ficará em poder da Alfandega para terminado

o processo da conferencia e embarque, ser junto aos papeis de bordo do

navio que transportar os géneros ou mercadoria nella mencionados,
dando delia o capitão ou commandante recibo ao official aduaneiro para

esse fim designado
;

5\ a A inspectoria da Alfandega desta Capital se entenderá directa-

mente com o Director da referida Recebedoria, ou com quem as suas ve-

zes fizer, sobre a execução do presente accordo; prestará todo o auxilio e

apoio aos empregados mineiros na apprehensão e repressão dos contra-

bandos; fornecerá as informaçães pedidas e não permittirá o embarque
ou sahida, pelo Cães do Porto e nos demais pontos de embarque,
sem que lhe sejam apresentados os documentos necessários ao desemba-
raça das mercadorias ou géneros mencionados no presente accordo

;

6. a Os géneros exportados ou descarregados pelo Cães do Porto, fi-

cam sujeitos á fiscalização já referida;

7,
a No caso de contrabando ou qualquer outra irregularidade. veri-

ficada no serviço, será o facto levado ao conhecimento do Director da
mencionada Recebedoria, para proceder de accordo com a legislação

mineira vigente
;

8. a O Director da Recebedoria ou quem as suas vezes fizer, lerá trans-

porte nas embarcações da Alfandega, sendo lhe franqueada a entrada
nas dependências da mesma Alfandega e a bordo dos navios.

9. a No caso de denuncia ou suspeita de terem sido exportados do

porto desta Capital, sem as formatidades previstas no presente accordo
géneros ou mercadorias mineiras, a inspectoria da Alfandega, mediante
requisição do Director da Recebedoria já referida, providenciará com
urgência para ser feita no porto de destino a apprehensão dos mesmos
géneros

;

10. a Como gratificação pelos serviços prestados, decorrentes do pre-
sente accordo, ao fisco mineiro, o Estado de Minas Geraes por intermé-
dio da Recebedoria, entregará mensalmente á Alfandega desta Capital, a

quantia de oitocentos mil réis (SOOgOOO), que será distribuída aos func-
cionarios federaes que delles forem encarregados e pela forma seguinte:

lOOgOOO ao impector da Alfandega; 80$000 ao chefe da I.» secção; 80gCOO
ao guarda-mór; dSOgOOO, aos três ajudantes destes; 2O5JO0O, ao funccio-

nario que na l. a secção fôr encaraegado de; te serviço e 340$000 aos of-

ficiaes aduaneiros que intervierem neste serviço
;

11. a Até o í.° dia de cada mez será organizada, pela segunda secção
da Alfandega, a folha de pagamento do referido pessoal, a qual será en-

tregue á Recebedoria, para ser ordenado o pagamento e entregue a dita

importância á referida Alfandega
;

12. a As multas por contrabando, de accordo com a legislação mi-
neira vigente, pertencerão metade ao Estado de Minas Geraes e a outra

metade, repartidamente. ao funccionario federal que descobrir o contra-
bando e ao do Estado que effectuar a apprehensão e impuzer a multa

;

13. a A Directoria da Casa da Moeda exigirá prova da origem
ou de pagamento do imposto estadual a que estiverem sujeitos o ouro e
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a prata que alli forem apresentados para cunhagem ou beneficiamento e

prestará á Recebedoria as informações que forem pedidas sobre este as-

sumpto
;

14. a Os Colis Postaux e as estaçâes arrecadadoras em ge ai, subor-
dinadas ao Ministério da Fazenda, não despacharão nem darão sahida
a mercadorias procedentes do Estado de Minas sem a exhibição de prova
de pagamento do respectivo imposto mineiro ou de estarem as ditas mer-
cadorias desembaraçadas pelas auctoridades fiseaes mineiras.

15. a Os fimccionaríos flscaes mineiros, sempre que tiverem conhe--
cimento de qualquer contrabando ou acto que possa prejudicar as ren-
das dá União, levarão immediatamenle o facto ao conhecimento das res-

pectivas aucloridades ferleraes
;

Hi. a O presente accordo entrará em vigor desde a data de sua assi-

gnatura e durará emquanto convier ás partes contraclantes, podendo ser
rescindido por qualquer delias, mediante prévio aviso de noventa dias,

dado pela parte que o propuzer.

E, pelo sr. dr. Procurador Geral da Fazenda Publica foi dito que,
em nome e por parte da Fazenda Nacional, auctorizado pelo menciona-
do despacho, acceitava as condições acima indicadas, mandanio para
constar lavrar o presente. E eu

;
Mário de Castro Cunha, terceiro escri-

pturario do Thesouro Nacional o escrivi. (Assignado) Didimo Agapito
Fernandes da Veiga. (Assignado) Joaquim Libanio Gomes Teixeira.

Nada mais consta do contracto retro copiado e do qual, por ordem
do senhor Director, extrahi esta copia.

Recebedoria de Minas, 28 de abril de 1917. — Ernesto de Paiva Bueno,
amanuense. Visto.—O ajudante, José Francisco de Sá.

Termo de accordo celebrado entre o Estado de Minas Geraes
e a Estrada de Ferro Oeste de Minas para a cobrança, fis-

calização e escripturação do IMPOSTO DE TREZENTOS RÉIS

(300 réis) por metro cubico de lenha fornecida á Estrada

de Ferro Oeste de Minas, conforme determina a Lei Es-
tadual n. 705, de 1917, em seu art. 26, e esclarece a lei

n. 732, de 5 de setembro de 1918, como adiante se de-

clara :

Primeira

Aos dezesete (17) dias do mez de fevereiro do anno de mil novecen-
tos e dezenove (1919), na Secretaria das Finanças do Estado de Minas
Geraes, presentes o sr. dr. Theophilo Ribeiro, director da fiscalização das
rendas mineiras — representando o Estado de Minas Geraes e o sr. dr.

Adhemar de Mello Franco, director da Estrada de Ferro Oeste de Minas,
foi por ambas as parles accordanles — o Estado de Minas Geraes e a Es-
trada de Ferro Oeste de Minas — ajustado o accordo constante das clau-
sulas e condições abaixo, que ambos se obrigam a cumprir e respeitar

:

A Estrada de Ferro Oeste de Minas, por intermédio dê sua contabi-
lidade, fiscalizará, arrecadará e fará escripturação do imposto de — tre-

zentos réis (§300) — por metro cubico de lenha fornecida para o seu con-
sumo, de accordo com o estabelecido no art. 26 da Lei n. 70o, de 1917,

esclarecida pela Lei n. 732, de ti de setembro de 1018.
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Segunda

A cobrança será effectuada mensalmente por occasião do pagamento
das uontas dos fornecimentos aos fornecedores e incidirá sobre toda e

qualquer quantidade de lenha fornecida, seja para o consumo das loco-

motivas, seja para o consumo das maehinas fixas, ou ainda para o pre-

paro de carvão.
Terceira

A Estrada de Ferro Oeste de Minas, pela sua contabilidade, eirgir-

se-á ás ordens disposições e instrucções que lhe forem fornecidas pela

Secretaria las Finan:as do Estado de Minas Gemes, directamente, ou por
intermédio da Directoria da Fi-calização das Rendas Mineiras para a

execução desse serviço.

Quarta

A Estrada de Ferro Oeste de Minas adoptará um talão de guias para

a cobrança deste imposto, talão que será escripturado a lápis tinta, ten-

do duas copias a carbono. A primeira via acompanhará a factura do

fornecedor e será submettida á auetorização de «Arreeade-se» do Dire-

ctor da Estrada de Ferro Oeste de Minas, na mesma occasião em que
subir ao seu «Pague-se» a factura do fornecimento. A segunda via será

remettida, no fim de cada mez, devidamente cotada e relacionada, á Se-

cretaria das Finanças do Estado de Minas Geraes com a conta corrente

do serviço deste imposto. A terceira via ficará no talão e pertencerá ao

archivo da Estrada.
Quinta

A Thesourana da Estrada de Ferro Oeste de Minas arrecadará, por

occasião de effectuar o pagamento da factura ao fornecedor, a impjrtan-

cia da guia annexa á mesma factura e não effectuará pagamento algum
de contas de lenha, que não estejam acompanhadas das citadas guias de

cobrança do imposto,
Sexta

A fiscalização, escripturação e arrecadação deste imposto compete,

pois, na Estrada de Ferro Oeste de Minas, á Contabilidade da mesma Es-

trada, sob a responsabilidade do respectivo chefe.

Sétima

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação, fiscalização e entrega

deste imposto receberá a Estrada de ferro Oeste de Minas a commfssão de

10% (dez por cento), que deduzirá mensalmente da importância total

arrecadada, ficando entendido que esta porcentagem é exclusiva da ar-

recadação deste imposto.

I 1.° A commissão de 10 % (dez por cento) pertencerá 6% (seis por

cento) ao Governo Federal, sendo esta porcentagem incorporada ás ren-

das com applicação especial arrecadadas e classificadas pela Oeste de

Minas, e 4 °/o ('quatro por cento), aos empregados da Contabilidade, que

tiverem a responsabilidade deste serviço.

Oitava

Mensalmente a Estrada de Ferro Oeste de Minas obriga-se a entre-

gar á Secretaria das Finanças do Estado de Minas Geraes ou a quem lhe

fôr por ella indicado, a importância do saldo da arrecadação deste impos-
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to, fornecendo um balancete com a relação detalhada das guias de co-

brança extrahidas durante o mez, na qual será declarado : O nome do

fornecedor e mez a que se refere o fornecimento, a quantidade fornecida,

o local do fornecimento, o preço parcial, o total da factura e o numero
que tal factura tomou nos protocollos— registros de locomoção e da Con-
tabilidade. § 1.° : — A esta relação irão appensas, em ordem, as guias

nella registradas.

Nona

A entrega do saldo da arrecadação deste imposto pela Thesouraria
da Estrada de Ferro Oeste de Minas far-se-á até trinta dias (30) dias de-
pois de findo o mez a que se referir o fornecimento.

Decima

As duvidas que por ventura se suscitem na inteiligeucia e execução
das leis que esiabelecem e regulam a cobrança do presente impos-
to, deverão ser levadas ao conhecimento da Secretaria das Finanças,
para que as esclareça e remova as dificuldades, por acaso antepostas á
sua execução.

Decima primeira

A Estrada de Ferro Oeste de Minas fica auctorizada a adquirir os
impressos necessários á immediata execução deste serviço, correndo por
conta do Estado de Minas Geraes taes despesas, que poderão ser dedu-
zidas nos balancetes mensaes, mediante demonstração e conclusão dos
documentos comprobativos.

Decima segunda

O presente accordo, auctorizado pelo aviso n. lV/i

.

a
, de dez (10) de

janeiro de 1919, do exmo. sr. Ministro da Viação e Obras Publica, entra-
rá em vigor após approvação por decreto do exmo. sr. Presidente do
Estado de Minas Geraes e aviso do mesmo exmo. sr. Ministro da Viação
eObras Publicas, podendo a cobrança do imposto a que elle se refere
ser feita a partir do mez de janeiro do corrente anno de 1919 e durará
emquanto convier ás partes accordantes, devendo a sua denuncia ou
rescisão operar-se com a precedência de um aviso de sessenta (60J dias
pelo menos, feito por escripto pela parte que tiver a iniciativa da denun-
cia ou rescisão. E assim, achando-se justas e accordes as parles, estas

dão ao presente accordo o valor de cinco contos de réis (õ.OOÔjJOOo), para
os effeitos fiscaes, tendo-se lavrado este termo em duas vias—uma para
cada parte accordante,—sendo o mesmo lido ás partes e ás testemunhas
abaixo assignadas, que acharam conforme e que todos o assignam. Bello

Horizonte, 17 de fevereiro de 1919. (a) Theophilo Ribeiro, Adhemar de
Mello Franco, Virgílio M. de Mello Franco e Isidro Pereira de Azevedo.
Confere—15—V—919.—João Alphonsus.

Gabinete do Sub-Procurador Geral do Estado

Termo de accordo entre a Sociedade Promotora da Defesa do
Café e o Estado de Minas Geraes, como abaixo se de-

clara :

Aos qualorze de maio de mil novecentos e dezenove, na Sub-Procu-
radoria Geral do Estado, compareceram partes entre si justas e contracta-
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das, a saber : de um lado a Fazenda do Estado representada peios srs.

drs, João Luiz Alves, Secretario das Finanças e Fernando de Mello Vian-

na, Sub-Procurador Geral do Estado e, de outro lado, a Sociedade Promo-
tora da Defesa do Café, sociedade de lavradores, com sede na Capital do
Estado de S. Paulo e representada por seu procurador, dr. José Procopio

Teixeira, medico, agricultor, residente na cidade de Juiz de Fora, de

accordo com a procuração que fica archivada e lavrada no livro 16, do
9.° Tabellionato da Capital de S. Paulo, e pelas partes contractantes foi

dito que, em execução da lei estadual n. 70t>, de 17 de setembro de 1917,

fica convencionado o seguinte :

Primeiro

A Sociedade Promotora da Defesa do Café, tomará a seu cargo a de-

fesa e propaganda do Café no Exterior, durante o prazo de quatro (4)

annos, a contar deste contracto.

Segundo

O serviço a que se refere a clausula anterior, comprehende exclusi-

vamente a propaganda para augmento de consumo, a defesa contra os

succedaneos e a acção judicial contra as falsificações nos paizes em que

a respectiva legislação estabeleça penalidades contra os falsificadores de

géneros alimentícios.
Terceiro

Fica ao critério da Socidade Promotora da Defesa do Café a determi-

minação da ordem em que deve ser feito o serviço nos vários paizes con-

sumidores.
Quarto

O Governo do Estado, para o custeio dos serviços mencionados nas

clausulas primeira (1.
a
) e segunda (2.

a
), entregará á Sociedade Promotora

da Defesa do Café o producto de cinco por cento (5 °/ ) da sobretaxa do

café, arrecadada nos portos do Rio e Santos. A entrega far-se-á por tri-

mestres vencidos, pela Recebedoria de Minas, no Rio de Janeiro, ao es-

tabelecimento bancário que fòr indicado pela Sociedade.

Quinto

O Governo do Estado não se responsabiliza por qualquer compromis-
so contrahfdo pela Sociedade Promotora da Defesa do Café na execução
dos serviços que lhe competem.

Sexto

A Sociedade referida apresentará, semestralmente, ao Secretario das
Finanças, relatório dos serviços executados no semestre anterior, e con-
tas documentadas do emprego das quantias que receber, mediante copia
de sua escripla que será feita em forma mercantil e conferida por con-
tadores officiaes.

Sétimo

Nas despesas de propaganda comprehendem-se as que a Sociedade
contractante fizer com aluguel de casa para sua sede, empregados para o

expediente e gastos de escriptorio, comtanto que o total d'ellas não exce-
da a dois por cento) 2 °'

, da arrecadação.
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Oitavo

O Governo do Estado de Minas Geraes reserva-se o direito de fiscali-

zar pelos meios que. julgar conveniente a execução dos serviços contra-
ctados com a Sociedade, bem como o de rescindir, etn qualquer tempo,
sem indemnização algum i, o presente contracto, caso a mesma Sociedade
applique em tins differentes dos mencionados nas clausulas l.\ 2. a e 7.»

as quantias que lhes são destinadas pela clausula 4. a
, e elegem as partes o

foro desta Capital do Estado de Minas para as questões que, por ventura
se suscitem.

Estando assim justas e contractadas as partes, lavrou-se o presente
termo, que lido a estas e ás testemunhas, drs. Xecesio Tavares e Alarico
Barroso, é por todos achado conforme e, em seguida, assignado.

Eu, Laércio Costa Prazeres, auxiliar da Sub-Procuradoria Geral do
Estado, o lavrei.

João Luiz Alves.—dr. José Procopio Teixeira. — Fernando de Mello
Yianna,— Necesio Tavares.—Alarico Barroso.

Confere, Fiscalização, 15 de maio de 1919.—José Benigno de Oliveira.

Directoria da Fiscalização das Redas Mineiras — Bello Horizonte Ter-
mo n. 93.

Termo de accordo celebrado entre o Estado de Minas Geraes e a Es-
trada de Ferro Central do Brasil, para o cobrança, fiscalização e escriptu-
fájào do imposto de trezentos réis (300 rs.) por metro cubico de lenha
fornecida a Estrada de Ferro Central do Brasil, conforme determina a
lei estadual n. 705, de 1917, em seu art. 26 e esclarece a lei n. 732, de
5 de setembro de 1918, como adeante se declara.

Aos 13 dias do mez de junho de 1919, presentes na Secretaria da Es-
trada de Ferro Central do Brasil, o sr. dr. José Gonçalves Barbosa, dire-
ctor da mesma Estrada e o sr. Joaquim Libanio Gomes Teixeira, dire-
ctor da Becebedoria de Minas, representando o Estado de Minas Geraes,
foi, por ambas as parles accurdantes—a Estrada de Ferro Central do Brasil

eo Estado de Minas Geraes— ajustado o accordo constante das clausulas e
condições abaixo, que, ambas se obrigam a cumprir e respeitar.

A Estrada de Ferro Central do Brasil, por intermédio da sua Conta-
bilidade, fiscalizará, com auxilio das segundas vias dos recibos de medi-
ção da lenha, arrecadará e fará a escripturação do imposto de trezentos

réis (300 rs.) por metro cubico de lenha fornecida para o seu consumo
de accordo com o estabelecido no art. 26, da lei estadual n. 705, de 1917,
esclarecida pela lei n. 732, de 5 setembro de 1918.

A cobrança será effectuada mensalmente, por occasião do pagãmente
das contas dos fornecimento aos fornecedores e incidirá sobre toda e qual-

quer quantidade de lenha fornecida, seja para o consumo das locomoti-

vas, seja para o consumo das machinas fixas, ou ainda para o preparo
de carvão.
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Para fiscalização e cobran a desse imposto os empregados da Estra-
da de Ferro Central do Brasil, encarregados da medição da lenha, ao
conferil-a indicarão no respectivo recibo o ponto da linha em que ella é
recebida. Ao ser processada na 4 a Divisão a conta correspondente, o
respectivo sub-chefe de Tracção, á vista da declaração existente no reci-
bo que deverá estar annexado a conta, consignará nas terceira e quarta
viasdame:-ma o seguinte : «Da lenha constante desta conta estão sujeitos
ao imposto do Estado de Minas. . . .metros cúbicos (por extenso) data e assi-
gnaturai/. A Intendência da Estrada ao receber a conta verificará si o
recibo e a declaração estão em ordem, corrigindo-as si não o estiverem,
e remettel-a á á 6. a Divisão, a qual ao recebei a também a conferirá e
extrahirá guia para o pagamento na Thesouraria da Estrada, pelo forne-
cedor, aa importância do imposto a que estiver suje/ta. Effectuada a
cobrança pela Thesouraria. será a importância cobrada creditada ao Es-
tado de Minas, e lhe será entregue de conformidade com o disposto nas
clausulas 4." e 6. a

,

Todas as contas de lenha, mesmo as referentes a entrega em outro
território que não da Estrada, digo, que não do Estado de Minas, deve-
rão ser remettidas á Contabilidade acompanhadas do recibo de medição
com indicação do ponto de entrega, de modo que a fiscalização do im-
pobto possa ser completa.

á.*

A fiscalização, escripturação e arrecadação deste imposto compete,
pois, na Estrada de Ferro Central do Brasil, á Contabilidade da mesma
Estrada, sob a responsabilidade do respectivo chefe, que remetterá até
o dia 30 de cada mez ao sr. Secretario das Finanças do Estado de Minas
uma demonstração do imposto arrecadado no mez anterior á qual serão
annexadas as 2? vias dos recibos de medição de lenha, de accordo com o
seguinte modelo :

Relação das importâncias do imposto mineiro de 300 réis por metro
cubico de lenha arrecadado pela Estada de Ferro Central do Brasil, no
mez de de 19. . .

.
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Pelo trabalho da arrecadação, escripturação, fiscalização c entrega
deste imposto, receberá a Estrada de Ferro Central do Brasil a com-
missão de 8 °/° c

l
ue deduzirá mensalmente da importância total ar-

recadada, ficando entendido que esta porcentagem é esclusiva da ar-
recadação deste imposto. Da commissão de 8 %> pertencerá (i ° „ ao
Governo Federal, sendo esta porcentagem incorporada as rendas com
applicação especial, arrecadadas e classificadas pela Estrada de Ferro

R. F. — 40 467



Central do Brasil, e 2 % aos empregados da «Contabilidade», que tive

rem responsabilidade desse serviço.

A entrega do saldo de arrecadação deste imposto pela Thesouraria da
Estrada de Ferro Central do Brasil, far-se-á até trinta (30) dias depois

de findo o mez a se referir o pagamento da conta e cobrança do im-
posto na Thesouraria.

7.
a

As duvidas que por ventura se suscitarem na intelligencia e execu-
ção das leis que estabelecem e regulam a cobraça do presente imposto,

deverão ser levadas ao conhecimento da Secretaria das Finanças, para
que se esclareça e remova as difliculdades por acaso antepostas sua
execução.

8.»

A Estrada de Ferro Central do Brasil, fica auclorizada a adquirir os

impressos necessários á immediata execução desse serviço, correndo por
conta do Estado de Minas Geraes taes despesas, que poderão ser dedu-
zidas nos balancetes mensaes, mediante demonstração e inclusão dos do-

cumentos comprobativos.
9. a

O presente accordo auctorizado pelo aviso n. 1, V. l.
a

, de 10 de ja-

neiro de 1919, do exmo. sr. dr. Ministro da Viação e Obras Publicas, en-
trará em vigor após a approvação por decreto do exmo. sr. Presidente do
Estado de Minas Geraes e aviso do mesmo exmo. sr. Ministro da Viação e

Obras Publicas, podendo a cobraça do imposto a que elle se refere ser fei-

ta a partir do mez de julho do corrente anno de 1919, e durará emquanto
convier ás partes accordantes, devendo a sua denuncia ou recisão operar-
se com a precedência de um aviso de sessenta (60) dias pelo menos,
feito por escripto pela parte que tiver a iniciativa da denuncia ou re-

scisão.

Assim, achando-se justas e accordadas as partes, estas dão ao presen-
te accordo o valor de cinco contos de réis (5:000$000) para os effeitos

fiscaes.

E por haverem assim accordado, lavrou-se o presente em termo que
assignaram com as testemunhas. Secretaria da Es.trada de Ferro Cen-
tral do Brasil. Bio de Janeiro, em 13 de junho de 19 19. (Assignado)
José Gonçalves Barbosa, director—Joaquim Libanio Gomes Teixeira—Tes-
temunhas : João Kalil Júnior e Jeronymo Thomé da Silva,. Estavam fol-

iadas e devidamente inutilizadas quatro estampilhas do Thesouro Na-
cional no valor total de 32§000.

Confere, João Kalil Júnior. Pelo chefe de Secção.— Visto José Bicar-
do de Albuquerque, secretario.—Confere. Fiscalização, 4 de outubro de
1919.

—

José Benigno de Olioeha.

Contracto celebrado entre o Estado de Minas Geraes e a
Compagnie des Chemins de Fer Federaux de l'Est Bre-
silien para arrecadação dos impostos mineiros na Estrada
de Ferro Bahia e Minas.

Aos vinte e quatro dias do mez de outubro de 1919, á avenida Bio
Branco, -46, nesta cidade do Bio de Janefio, no escriptorio da Companhia,
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reunidos os representantes do Estado de Minas Geraes e o da Companhia
des Chemins de Fer Fédéraux de l'Est Bresilien, o dr. Theophilo Ribeiro,

director da Fiscalização das Rendas Mineiras, pelo Estado de. Minas e o

sr. dr. Victor Vée, pela supra-citada Companhia, como sen director de-

legado, accordaram em que d'ora em diante fossem pela referida Compa-
nhia arrecadados os impostos mineiros sobre os géneros exportados por

suas linhas e de accordo com as clausulas que se seguem, as quaes esti-

pulam e acceitam para todos os effeitos na execução do presente con-

tracto.
I

A Compagnie des Chemins de Fer Fédéraux de FEst Bresilien, por in-

termédio dos agentes de suas estações e seus prepostos, em todo o per-

curso de suas linhas, fiscalizará e arrecadará os impostos mineiros de ex-

portação sobre ecommendas, bagagens, mercadorias de todo o género,

gado e vehiculos procedentes do Estado de Minas que se destinarem para

fora do Estado e tiverem de ser transportados em suas linhas bem como

o imposto de 300 réis sobre metro cubico de lenha para seu consumo,

cing ndo-se eslrictamente neste serviço ás leis e regulamentos do Estado

e Is instrucções que lhe forem fornecidas pela Secretaria das Finanças

de Minas Geraes.
• II

A arrecadação será feita á vista do que constar des documentos de

despachos realizados em suas estações

III

De todo pagamento de impostos os agentes de estação darão ao con-

tribuinte um conhecimento extraindo de livros de talões, mencionando

no mesmo, em algarismos, o numero da nota de expedição e, em nume-
ração escripta por extenso, a quantidade ou peso da merdadoria ou nu-

mero de rezes e a importância do imposto cobrado.

Paragrapho único. Os talões a que esta clausula se refere serão for-

necidos pela Secretaria das Finanças do Estada de Minas, a qual adopta-

rá o typo que mais lhe convenha, sem' prejuízo, entretanto, da facilidade

e proinptidão do serviço.

A Companhia obriga-se a remetter á Secretaria das Finanças, em
Bello Horizonte, até o dia 30 de cada mez, um balancete da receita e

despesa do mez anterior, organizado de inteira conformidade com o mo-
delo adoptado pela me.-ma^Secretaria, acompanhado das segundas vias

dos conhecimentos de impostos, a que se refere a clausula III e de lodos

os documentos comprobatórios das despesas de, que se tiver indemnizado

por auetorizações ou requisições legaes.

A companhia obriga-se a recolher ao Banco ou estação Fiscal, que

pela Secretaria das Finanças lhe fôr indicada, improrogavelmente den-

tro de 20, dias, a contar da data fixada para a apresentação do balan-

cente mensal sob pena de denuncia do contracto, a importância do saldo

respectivo, ficando sujeita aos juros de 9 % (nove por cento) pelo tempo

que deixe de realizar o pagamento. Do s»eu lado o governo liquidará no

mesmo prazo e pela forma que fór indicada pela Companhia qualquer

saldo que verifique a seu favor.
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VI

A Companhia fica exonerada da responsabilidade pelos erros e en-
ganos commettidos em seus balancetes, ti, dentro de 90 dias, a contar

da data do recebimento delles e dos documentos que devem acompanhar
nos termos da clausula IV, a Secretaria das Finanças não fizer qualquer
reclamação.

VII

A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias que ve-

rificar ter cobrado indevidamente, remettendo, com as contas respecti-

vas, os recibos das restituições feitas. Depois, pirem, de apurados os sal-

dos, só a Secretaria poderá fazer ou auctorizar as restituições, mediante
provas apresentadas, não soffrendo a Companhia, neste casa, prejuízos

na commissão que tiver cobrado.

VIII

Do café destinado ao Rio de Janeiro nenhum imposto será arrecadado
pela Companhia, devendo sel-o pela Recebedoria Mineira. Para este fim

o agente da estação, que fizer o despacho dessa mercadoria, extrahirá

uma guia, da qual constem o numero e
- marcas dos volumes, o peso, a

procedência, o destino, o remettente e destinatário. Esta guia será extra-

hida do livro de talões fornecido pela Secretaria das Finanças e será re-

mettidaá Recebedoria para conferencia com os conhecimentos de des-
pacho.

IX

De todos os mais géneros despachados para o Rio de Janeiro, bem
como dos que tiverem outro destino, inclusivo neste ultimo caso, o café,

a Companhia arrecadará integralmente o imposto devido. Do mesmo mo-
do, arrecadará o imposto do café, cujos donos o retirem das mãos da
Companhia em qualquer das suas estações.

X

Pelo serviço de arrecadação dos impostos mineiros perceberá a Com-
panhia a porcentagem de 7 / o (sete por cento) sobre o total arrecadado
e, pelo de fiscalização, expedição de guias do café destinado ao Rio de
Janeiro ou de mercadorias em transito, a de 3° (tres por cento), sobre o
producto do imposto respectivo, como si pela Companhia fosse arrecadado,
exceptuada a sobre-taxa creada para a valorização do café, deduzindo a
Companhia as commissões do total do imposto devido.

XI

O governo reserva-seo direito dealterar ou mesmo supprimirum ou
mais dos impostos mencionados, que serão cobrados como fór ordenado
pela Secretaria das Finanças,

XII

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras será concedido pas-

se livre em primeira classe permanente para transito nas linhas da Com-
panhia em serviço da fiscalização, bem como transporte de bagagens até

100 kilogrammas. Aos demais funccionarios do Estado incumbidos do
serviço de fiscalização, serão fornecidas auctorizações para requisições de
passagens também de primeira ctesse, conforme fór annualmente requi-
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sitado pelo Director da Fiscalização, inclusive bagagem alé lOOkilo-
grammas.

XIII

A Companhia obriga-se a cumprir nos limites da arrecadação, respei-
tadas as commissõe? constantes da clausula X, os saques que contra ella

fizer a Secretaria das Finanças do Estado.

XIV

As duvidas suscitadas na applicação das leis e regulamentos minei-
ro a que se prende o presente contracto, serão resolvidas por consultas
á Secretaria das Finanças por intermédio do Director da Fiscalização das
Rendas.

XV

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras e aos funccionarios
por elle ou pela Secretariadas Finanças commissionados em serviço de
fiscalização junto a Estrada, a Companhia fornecerá todas as informa-
ções e esclarecimentos relativos aos negócios que se prendam ao pre-
sente contracto, facililando-lhes, além disso, o exame dos livros respecti-
vos que julguem necessários.

XVI

O presente contracto entrará em vigor logo que fôr approvado por
decreto do Presidente do Estado e durará emquanto convier ás partes
contractantes, não podendo, porém, ser rescindido sem prévio aviso
de 90 dias.

Para os effeitos do sello, accordam as partes contractantes dar ao
presente contracto o valor de 10:00Og(J0O (dez contos de réis).

—E por se acharem assim ajustadas, firmam o presente contracto
em duas vias, para todos os effeitos, perante as testemunhas abaixo as-
signadas.

Rio de Janeiro, 2i de outuro de 1910.— Tkeophilo Ribeiro .— V . p.
Victor Yée.

Como testemunhas : Raymond de Burlet, Ed. Murray.

Confere. Fiscalização, 23 de outubro de 19i9.—José Benigno de Oli-
veira.

Termo de accordo entre os Estados de Minas Geraes e Goyaz
para reciproca fiscalização na fronteira, das respectivas
importações e exportações, mantendo o livre transito das
mercadorios de um para outro Estado etc

Aos 5 dias do mez de março de 1920, nesta Secretaria das Finanças
do Estado de Minas Geraes, em Bello Horizonte, reunidos os representan-
tes deste Estado e o de Goyaz, pelo primeiro o dr. João Luiz Alves, se-
cretario das Finanças de Minas Geraes, e pelo de Goyaz, o dr. Olegário
Pinto, deputado federal pelo mesmo Estado, ambos devidamente auctori-
zados pelos Presidentes dos referidos Estados, foi por elles estipulado o
presente accordo para reciproca fiscalização, na fronteira entre os mes-
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mos Estados, da importação e exportação das mercadorias procedentes de
seus territórios, de modo a assegurar não só o livre transito das mesmas
pelos territórios, de um e outro Estado, como nos casos em que fòr isso

necessário, a effectividade da arrecadação do imposto devido a cada um
delles, observadas as clausulas seguintes, que reciprocamente acceitam e

farão cumprir :

l.
a

Ambos os Estados contractantes, nos termos da Constituição Federal,

reconhecem e farão respeitar o direito ao livre transito por seus territó-

rios das mercadorias de um e de outro, desde que taes mercadorias tran-

sitem cobertas pelos documentou infra especificados.

Os contractantes, para os offeitos da clausula anterior, se compro-
metlem a consentir que em seus territórios possam ser creados postos fis-

caes de um e de outro Estado, na zona de suas fronteiras e nos pontos
em que o systema de viação torne necessária a fiscalização dos géneros de
sua producção, quer na sahida, quer na entrada dos territórios respe-
ctivos.

3.
a

A' creação de taes postos precederá sempre ommunicação antecipada,
de 30 dias pelo menos, ao governo do Estado, em cujo território tenham
de ser estabelecidos, determinando -se com exactidão o logar escolhido

para o posto.

Nas expedições de mercadorias de um dos Estados para o outro ou
atravez de seus territórios, para destino fora delles, taes mercadorias de-
verão ser acompanhadas de uma guia, extrahida pelo funccionario de fron-

teira do Estado a que ellas pertencerem da qual constarão o numero e

marcas dos volumes, a natureza ou espécie de mercadoria, seu peso, sua

procedência, seu destino final, o remettente e o destinatário.

Esta guia será o único documento comprobatório da procedência da
mercadoria e deverá ser authenticada com o visto do funccionario do Es-

tado em cujo território a mercadoria vae entrar e será valida por 90 dias,

quando cobrir mercadoria que não seja gado e por 60 dias, quando a gado
se referir.

5.
a

E' acto essencial para validade da guia o visto do funccionario ou
agente fiscal de fronteira do Estado demandado pela mercadoria, pelo

que a guia deverá ser sempre apresentada ao exame e visto deste func-
cionario, quando o referido Estado também tenha funccionario seu junto
ao posto, que extrahiu a guia ou posto de procedência.

Nos casos em que isso se não dé, p ir só ter p Estado demandado pela
mercadoria agentes fiscaes em pontos afastados do de procedência, a guia
deverá ser apresentada no primeiro posto fisctd que mais próximo ficar

da fronteira, afim de que seja a mercadoria examinada e visada a guia,

conforme o preceito da clausula anterior.

6."

Não é licito aos agentes fiscaes de qualquer dos Estados contractantes
recusar o seu visto nas guias extrahidas pelos funccionarios da fronteira
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do outro Estado ; sendo, porém, seu dever fiscalizar a entrada e sabida
de géneros no intuito da cobrança dos impostos devidos e da prevenção
de contrabandos, deverão escrever nas costas das guias as razões da sua
impugnação, quando tenham motivo para impugnar a guia apresentada
a seu visto, afim de que seja a questão resolvida ulteriormente por quem
de direito, devendo a mercadoria seguir o seu destino.

§ 1.° Nos casos em que as guia», não sendo visadas no mesmo ponto
de procedência, sejam para isso apresentadas a postos fiscaes distantes

mais de 5 kilometros do posto de procedência na fronteira, o funccionario
a quem foram apresentados deverá exigir do conductor das mercadorias
ou apresentante das guias, como elemento de prova da procedência, a

apresentação do conhecimento de pagamento do respectivo imposto de
exportação do Estado, a que se allega pertencerem essas mercadorias.

§ 2.° Quando do exame da guia e do cotejo com as mercadorias, se

verificar que estas não correspondem aos dizeres da guia, seu peso, gé-

nero, marcas etc. não conferindo com as especificações daquelle docu-
mento, as mercadorias não serão consideradas como mercadorias alheias

em transito, ficando o Estado, em cujo território se encontrarem, no
pleno direito de taxal-as de accordo e nos termos de sua legislação tri-

butaria.

§ 3.° Os conductores de mercadorias que atravessarem a fronteira

sem "terem cumprido a obrigação de apresentarem, como aqui se esta-

belece, suas guias ao agente fiscal competentepara sua authentícação e o

exame das mercadorias, serão considerados infractores, procedendo-se con-

tra elles como no caso de contrabando.

7."

As guias serão formalizadas de accordo com os modelos juntos sob

ns. 1 e 2 conforme se tratar respectivamente de géneros de producção
agrícola, manufactureira ou mineral ou de gado e serão expedidas em
três vias, além do toco ou talão, sendo entregue á parti! (o conductor ou
proprietários das mercadorias) ai? via, e remettida á Secretaria das Fi-

nanças de Minas Geraes em Bello Horizonte, a 2. a, e á repartição corres-

pondente na cidade de Goyaz) a 3. a
.

As pessoas que, por qualquer motivo, se julguem lezadas com a exe-

cução dada ás estipulações deste accordo, deverão recorrer aos seus

respectivos gove nos, juntando a guia originaria, em que fundem sua

intensão, competindo aos governos contractantes dirimir entre si a

questão.
9. a

Como se deprehende das clausulas i, 5e6,a acção dos vigias fiscaes

não se limita ao exame das mercadorias e á authenticação das guias

por meio do visto, mas extender-se-á á cobrança do imposto, quando
se verifique ser elle devido á imposição das multas prescriptas, com o

auto correspondente, nos casos de contrabando, quando a parte não pa-

gue de prompto a multa imposta e o imposto devido.

10.*

Os Estados contractantes cercarão de todas as garantias os funccio-

narios do outro Estado collocados á frente d :s postos creados de accordo

com o disposto na clausula 2.*, não permittindo que sejam embaraçados
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no cumprimento de seus deveres para a repressão de contrabandos e ar-

recadação de impostos, compromettendo-se a assistil-os com sua força pu-
blica nos casos de ataques ou ameaças a sua pessoa ou posto.

11.»

Fica formalmente prohibido aos dois Estados contractantes onerar com
quaesquer tributações, directa ou indirectamente, os documentos expe-
didos por qualquer delles para a fiscalização da cobrança de seus impostos

ou de qualquer outra forma onerar o transito de mercadorias de um Es-

tado pelo território do outro.
12."

Os Estados contractanles se compromettem a prestarem-se mutua-
mente todas as informações e esclarecimentos que lhes sejam precisos

para a boa execução do presente accordo, bem como a se auxiliarem reci-

procamente, nus termos de suas legislações, para a sua perfeita effeclivi-

dade, ordenando a seus agentes fiscaes a fiel e rigorosa observância das
condições estipuladas, sob as penas em suas leis eslatuidas.

13.a

As duvidas que se suscitarem entre os agentes fiscaes dos dois Esta-

dos quanto a procedência dos géneros submettidos ao seu exame e fiscali-

zação, quando não sejam de prompto resolvidas pelos dois governos con-
tractantes, serão em ultima instancia pelo arbitro que por elles for esco-

lhido enlre os membros de sua alta magistratura, em vista de um inque-.

rito feito por funccionarios da confiança dos dois Estados, designados por
cada um dos governos, no posto fiscal, onde a duvida se tenha origi-

nado.
O mesmo systema será adoptado para solução final de outras duvidas,

que possam surgir, caso não cheguem os contractanles a uma solução

contra si.

14.»

presente accordo entrará em vigor immediatamente que approva-
do fôr por decreto dos presidentes dos dois Estaios contraclantes e per-

durará emquanto não fòr denunciado, podendo sel-o, porém, por qual-

quer dos contractantes, precedendo aviso de 90 dias. E por estarem assim
contractados e para que produza todos os seus effeitos, como nelle se con-

tém, assignam o presente accordo, em duplicata, perante as testemunhas
abaixo-assignadas. Para os effeitos do sello accordaram as partes contra-

ctantes dar a este accordo o valor de dez contos de réis, applicado o sello

respeclivo a uma das vias do contracto.

Bello Horizonte, 5 de março de 1920. — João Luiz Alves, Olegário

Pinto. Testemunhas : Necesio Tavares e Joaquim da Matta Lima. — Con-
fere, José Benigno de Oliveira.
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RELATÓRIO

IMPRENSA OFFICIAL





Relatório da Imprensa Official

Referente ao exercício de 1919

Exmo. Sr. Secretario das Finanças,

Em cumprimento do que dispõe o art. 37 § IS do dec.

n. 1.566, de 2 de janeiro de 1906, venho apresentar a v. exa.

o relatório de todos os serviços do departamento que dirijo,

durante o exercido de 1919

1

"Receita e despesa

Não foram pequenas as difliculdades que, no anno findo,

mais pesadas tornaram as funcções do cargo com que me dis-

tinguiu a confiança do exmo. sr. Presidente do Estado.

Repartição de pessoal numeroso, constituido de cerca de

300 empregados, entre titulados, contractados e operários pro-

priamente ditos, a Imprensa Official, pela natureza e desen-

volvimento dos seus múltiplos serviços, reclama, em épocas

normaes, actividade e diligencia ininterruptas do responsável

pelo bom andamento dos diversos trabalhos que lhe incumbem.
A minha investidura no cargo coincidiu com um período

francamente anormal para a vida de estabelecimentos, como
a Imprensa Official . Em consequência da grande conflagra-

ção mundial, os preços do material typographico e, principal-

mente, do papel de impressão, e de outros artigos necessários,

attingiram a importâncias elevadissimas, que sobremodo pesa-

ram no orçamento da Imprensa.

Para referir-me somente ao papel empregado na impres-

são do Minas Geraes, basta considerar que o preço, por kilo,

que era, antes da guerra.de $280 réis, se elevou em 1919 ao in-

crível algarismo de 1$716! Ao preço de 1$537 o kilo, fo-

ram adquiridas, 55 bobinas; ao preço de 1$24S, 501 bobinas e

42, ao preço de 1$020, que foi o mais baixo conseguido duran-

te o exercício.



Temo?, portanto, uma media de 1$380, 531 por ldlo de pa-
pel. Isto quer dizer que só o papel do jornal quintuplicou
de preço, em 1919.

No preço de outros artigos operou-se elevação, não raro
superior áquella.

Accrescente-se a isso o augmento considerável do serviço
da Imprensa Official, no anuo findo, em consequência das pro-
videncias tomadas, para que grande parte das encommendas
das Secretarias do Estado, até então feitas em officinas par-
ticulares, fossem confiadas ás desta repartição—e não é para
admirar que a importância despendida com os serviços da
Imprensa, em 1919, tenha montado a 964:794$706, ou melhor
a 806:890$741, deduzida d'aquella importância a de
357:903j>965 correspondente eo material que passou de 1919
para o corrente exercício, como saldo existente no Almoxari-
fado em 31 de dezembro do anno passado.

Os créditos, votados pelo Congresso para a Imprensa Of-
ficial, em 1919, foram de 760:000$000, assim discriminados:

a) Pessoal titulado fi0:000g000
b) Pessoal contractado, material, custeio

do estabelecimento, porte, po.-tal e

lelegrammas 7CO:OOOg009

Surge, assim, um excesso de 46:890$Í4T sobre a verba or-

çamentaria.

Esse excesso, em relação ao balanço da receita e despesa
do estabelecimento, tem apenas uma apparencia de «deficit».

E' o resultado, inevitável e frequente em todas as administra-
ções da Imprensa, do defeituoso systema adoptado até o anno
passado, para custear os serviços desta repartição.

Maiores excessos, até, se verificaram nas passadas admi-
nistrações, quando a Imprensa era ainda um estabelecimento
de menores proporções, não possuía muitas das secções que
hoje tem e os preços do material eram incomparavelmente
mais baixos e estáveis que os dos últimos annos.

Para só documentar, com alguns exemplos, o asserto,

lembrarei que nos annos de 1893, 1894, 1895, 1896, 1S9Q, 1903,
1904, 1905, 1906, 1907,1908, 1909, 1910, 1912, 1913, 1914,
1915, 19J6, 1917 e 1918, o excesso da despesa effectiva sobre
a despesa orçada foi, respectivamente, de ; 84:641$200;
133:6701860;—173:666$270;—65:031$000;—84:709$074;
26:628$893;—53:406$5l3;—30:244$389;—55:433$257;
99:8020284;—186:6728357;—169: 198$572; -309:464^536;

,

1.078:942$556;—607:4358484;—320:797S610;— 224:9480683;...
231:055$638;— 119:495$67l;—e4:866$763.

E' bem expressiva a série ininterrupta de dtficits entre
os créditos votados e as despesas effectivas, que se observam
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em todas as administrações da Imprensa Official. Na relação

acima, poucos annos cão figuram, por me não ser possivel, de
prompto, dada a urgência em apresentar este relatório,—exa-

minar os dados respectivos.

Pode se, portanto, affirmar que as verbas votadas para
este estabelecimento foram sempre deficientes, em relação ás

necessidades do mesmo e aos serviços que lhe foram confiados

pelas diversas secretarias.

Todos os meus antecessores no cargo clamaram sempre
contra o lacunoso e injustificável systema de dotações orça-

mentarias para a Imprensa Official.

Ouçamos alguns delles :

Escreve, em seu relatório sobre o exercício de 1894, o

dr. Gastão da Cunha :

«E' conveniente lembrar ainda uma vez que a lei da Im-
prensa, n. 8, marcando-lhe a verba de 86:000$000, somente
visava a despesa com o jornal, computada a tiragem em S.000
exemplares, não cogitou dos trabalhos avulsos de caracter of-

ficial— obras, requisitadas frequentemente, que ascendem a
cifra considerável e cujo custo é impossível prever» .

«Quanto a estes (trabalhos avulsos) porém , é actualmente
impossivel um orçamento» que seria inútilphantasia e só casu-

almente corresponderia d realidade». Na verdade, base alguma
existe para um calculo. Além de que a quantidade de taes

serviços não é susceptível de previsão, nem de limite, sua quali-

dade varia em extremo, desde simples circulares até obras vo-

lumosas de complicada e dispendiosa execução, consumindo
muito material e determinando considerável accrescimo de sa-

lários» .

—Em seu relatório referente ao anuo de 1896, affirma o
dr. Edmundo da Veiga o seguinte :

«Quanto á despesa, deu se também augmento,, porquanto
tendo sido calculada em 272:520$000 (orçamento citado), foi

effectivamente de 337:551$000. A causa desse excesso é bas-

tante conhecida de V..Excia.; não obstante, peço vénia para
transcrever aqui o que affirmei em meu anterior relatório no
seguinte tópico

:

«Evidencia-se, portanto, mais uma vez, o que nos meus
anteriores relatórios tenho ponderado, e que vi com prazer re-

produzido por meu illustre antecessor:— a impossibilidade de
fazer-se um orçamento exacto da Imprensa, abrangendo
também a despesa com o desempenho das obras avulsas.
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Felizmente V. Excia. está perfeitamente compenetrado do as-

sumpto, e é de esperarse que este anno se regularize este pon-
to, destacando-se o orçamento da despesa com o pessoal per-

manente e com o «Minas Geraes» , do referente ás despesas fei-

tas para a confecção de obras avulsas, que devem ser pagas
periodicamente pelas repartições requisitantes, conforme o pro-

cesso que fôr julgado mais conveniente» .

E' de grande conveniência regularizar-se este pcnto, pois,

desde que isso aconteça, além de ficar a Imprensa em sua

verdadeira posição, cada repartição fiscalizará melhor as pró-

prias despesas e verificará a conveniência, ora de reduzil-as,

ora de supprimil- as totalmente, no que diz respeito a publica-

ções, encadernações e pantações.

Em confirmação do que digo, convém nctar que attingem
? cerca de 22:000$000 as obras de encadernação e pautação
officiaes, executadas em 1895, despesas essas que em relação ás

repartições requisitantes deveriam correr pela respectiva verba

de expediente.

Discriminado, como convém, o orçamento das despesas

com o pessoal permanente e com o jornal, o orçamento da Im-
prensa tornar-sé á uma realidade. Todas as despesas exce-

dentes daquellas terão receita correspondente, paia compen-
sai as, devendo até verificar-se um pequeno saldo. Nesse caso,

receita e despesa serão proporcionaes, augmentando ambas na
razão directa do numero de encommenJas.

A desoesa total com o «Minas Geraes-», orça em cerca de

140:0008000, e a que se faz com o pessoal permanente, na par-

te que se occupa com os trabalhos avulso» de impressão, en-

cadernação e pautarão, attin^e a 30:600$000. Assim temos a

despesa annual prevista da Impiensa avaliada em 170:600$0UO,

para occorrer á qual será preciso consignar verba no orçamen-

to; quanto ás outras despesas serão escripturadas para effe-

cluar-se jogo de contas com as diffcrentes repartições requi-

sitantes ou deverão ser pagas pelas mesmas em determinados

períodos.

Emqnanto assim não se proceder, veremos sempre a cifra

da despesa da Imprensa em desaccôrdo com a calculada nos or-

çamentos a menos que haja uma casualidade de coincidência

de cifras, ou que o legislador, por previdência, calcuie a des-

pesa da Imprensa em quantia superior á que effectivamente

se realizará. Nem serve de base a despesa do anno anterior,

visto como é extraordinária a variedade da natureza, quanti-

dade e qualidade das obras desempenhadas na Imprensa»

.

Observa em seu relatório do anno de 1906 o dr. Álvaro

da Silveira

:
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«Deduzindo da despesa 45:411$88Ò, de materiaes que pas-

saram de 1905, e 201$600 de coinmissão a collectores, obtem-se

261:513$257, que é a importância despendida pela Secretaria

das Finanças, com fornecimentos á Imprensa Official, noanno
de 1906.

Esta importância, excede etn S5:433$257 á consignada no

orçamento para a despesa desta repartição.

Isto, porém, em nada desabona os créditos da Imprensa

Official sob o ponto de vista económico, poi? que a sua des-

pesa depende dos pedidos que lhe fazem as secretarias; não

está na sua alçada reduzir de modo absoluto a sua despesa.

De sorte que, de nada vale ter-se diminuido a sua verba

orçamentaria; é uma diminuição sem o minimo valor real, visto

que, pequena ou grande a verba, terá a Imprensa de execu-

tar todos os trabalhos que lhe forem pedidos pelas secretarias.

Seria mais natural, afim de evitar os infalliveis créditos sup-

plementares, que se votasse a verba que os successivos exercí-

cios mostram ser necessária a esta repartição, verba que se

pôde calcular approximadamente em 260:000$000.

Esta é que é a despesa real que deve ser prevista na des-

pesa geral do Estado.

Diminuir no orçamento a importância destinada á Impren-

sa Official e augnientaros serviços que esta tem de executar,

bem se comprehende que são duas cousas oppostase de nenhum
valor pratico.

Como disse, a Imprensa não pôde diminuir, em absoluto,

a sua despesa; o que ella pôde fazer, e o tem feito, é esfor-

çar-se para que todas as obras executadas o sejam nas melho-

res condições económicas possíveis; e isto, felizmente, tem
ella conseguido, bastando para proval-o os saldos que annual-

mente se verificam» .

Em seu relatório de 1907, explica o dr. Fraucisc ) de

Assis Barcellos Corrêa :

«Deduzindo da despesa 28:097$600 de material que pas-

sou de 1906 para 1907, obtem-se a somma de 304:382$284_, queé
a importância despendida pela Secretaria das Finanças, com
fornecimentos á Imprensa Official no anno de 1907.

O excesso de 99:802$284 sobre a verba orçamentaria tem
sua explicação, natural na necessidade de attender a todos

os serviços reclamados pelas secretarias, que não podem ser

reduzidos.

O que cabe á Imprensa é fazel-os com economia e isso

ella conseguiu no anno findo, apresentando um saldo, já men-
cionado, de 76:6088604, o que corresponde a uni lucro de

23,04 °/ sobre o capital empregado nas despesas do anno.»
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Sobre a necessidade de «alteração do modo de distribui-

ção de créditos, para a Imprensa», assim se pronuncia, no
relatório de 1910, o dr. Gabriel Santos:

«Seja-me egualmente permittido alludir neste relatório a

uma medida já por mim suggerida e que o tempo fortalece a
minha convicção de sua utilidade. Kefiro-me á disposição le-

gislativa que alterasse o modo actual de distribuição de cré-

ditos. A Imprensa só deveria ter, segundo o meu conceito, o
credito fixo correspondente ao seu p:ssoal titulado e portanto
de vencimentos inalteráveis. O pagamento dos materiaes ad-

quiridos e importados para toda a espécie de trabalhos na Im-
prensa e bem assim o pagamento da mão de obra, isto é, dos
salários do pessoal contractado, seria feito por meio de saques
na Secretaria de Finanças por conta dos serviços feitos e por
se fazer, pertencentes a essa e ás demais secretarias.

Seria dada na lei annua ás secretarias a verba necessária

para impressões, publicações e expediente, o qual de ordinário

é fornecido, em grande parte, pela Imprensa. Dessa me-
dida deveriam resultar forçosamente economia e não pequena,
ordem mais accentuada nas encommendas e, finalmente, não
se teria mais a reproducção do costumado pedido de credito

para supprir averba da Imprensa, sempre deficiente. A limi-

tação de verba reduziria sem duvida o numero das auctorizações

de trabalhos na Imprensa sem importar o menor prejuízo para

o Estado e com real economia.»
Sobre o mesmo assumpto já se manifestara, no relatório

de 1903, nos seguintes termos, o dr. Carlos Domieio de As-
sis Toledo:

«Com effeito, limitadas as verbas de despesa das diver-

sas repartições, previamente fixada', e recolhidas mensalmen-
te á Imprensa Official, não só as respectivas importâncias,

como os adeantamentos provenientes de assigaaturas dos fun-

ccionarios remunerados, é claro que com os productos do es-

tabelecimento poderá es+e fazer face ás suas despesas mensaes,
eliminando-se por completo do orçamento a verba para o seu

custeio, visto estar provado que a receita é farta e cobre com
saldo a despesa correspondente

.

Adoptado este alvitre de intuitivas vantagens, é claro que
outro deverá ser o critério para se calcular a receita geral do
Estado, figurando como renda todos os serviços a cargo da
Imprensa, e como despesa a que fôr effectivamente paga no
exercício.

Além de demonstrar no fim do exercício o saldo real que
será recolhido á Secretaria das Finanças, e por cuja conta po-

derão ser pagas por supprimentos as despesas extraordinários,

é manifesto que continuando o estabelecimento sob a alta fis-
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calização da Secretaria, mas com economia separada e auto-
nomia própria, a sua direcção terá de limitar forçosamente as
respectivas despesas, estimulada pelo zelo de apresentar no fim
do exercício maiores saldos e extinguindo-se, por egual, o re-
gimen do indeterminado, na requisição de obras e serviços a
cargo da Imprensa.

Matéria de alta relevância, penso que deverá ser estuda-
da de modo a se operar no regimen do estabelecimento pro-
funda transformação, e que me convenço, só poderá trazer
vantagens para a administração.»

São do mesmo relatório os trechos injra:

«Quanto á despesa, tendo sido fixada no orçamento em. .

.

220:000$, e, despendendo-se no exercicio a quantia de
246:628$S93, deduzida como foi a importância do material,
que só terá applicação no corrente exercicio, vê-se que houve
uma differença para mais de 26:628$893.

Do que fica exposto, si se comparar a renda propriamente
dita da Imprensa com a sua despesa annual, superficialmente,
é manifesto o deficit que o estabelecimento dá, devido á sua
organização official, obrigado a executar avultados e despen-
diosos serviços por conta do Estado.

Este, porém, não pôde ser o critério: porquanto, attenden-
do-se a esta mesma organização, e considerando que não ob-
stante ser uma dependência da Secretaria das Finanças, o
estabelecimento não pôde deixar de ter uma vida autónoma,
com sua economia própria, é evidente que pelos dados detalha-
damente expostos no seu balanço geral, o saldo a favor da Im-
prensa no anno findo foi de 82:912$727, maior que o do exer-
cicio anterior.

Com effeito, como ponderei no meu relatório do anno pas-
sado, louvaudo-me nas judiciosas observações do meu illus-

tre antecessor, e que reproduzo, é certo que, para os effeitos
da escripturação, do movimento da receita e despesa do esta-
belecimento, não se pôde deixar de computar todas as verbas,
tal como se faz em um estabelecimento particular.»

São do relatório de 1913, do sr. dr. Leon Roussouliéres,
as seguintes linhas:

«Sempre se observou, insufficiencia nos créditos destina-
dos a este estabelecimento, e foi attendendo a essa razão, que
solicitei e obtive a lei n. 596, que veio normalizar, á vista de
dados positivos, a verdadeira situação da Imprensa Official,

porquanto até então o Congresso votava arbitrariamente cré-

ditos que estavam muito longe da realidade do que. este de-
partamento gastava ; dahi apparecerem deficits inexplicá-
veis.
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No atino passado, ainda no regimen de verba consigna-
da no orçamento (280:000$000) (lei n. 570), verificou-se que só

uma das trcs secretarias de Estado despendeu no material ne-

cessário ao seu expediente quantia equivalente.

Assim, o regimen de emancipação do orçamento, como
auctorizou a citada lei n. 596, é o único compativel com a bôa re-

gularidade que deve ser mantida na distribuição das verbas or-

çamentarias.

De accôrdo com esta lei, a escripturação é feita em livros

especiaes, isto é, cada Secretaria tem o seu credito (lei do or-

çamento) e debito em livro próprio.

Nestes livros são lançadas as quotas nor semestres e as

contas correntes. Verificado que o fornecimento excede á

dotação da secretaria, é solicitado novo credito, por conta do
qual continua o fornecimento. Nestas condições, a Imprensa
Ofâcial só despende o que effectivamente tem produzido, de vez

que as secretarias não fazem adeantamentos, pagando apenas
o que a ellas é entregue por meio de requisições».

Basta de transcripções. As que ahi ficam dispensam-me
de explanar mais o assumpto, demonstrativas que são da ne-

cessidade de reformar, radicalmente, o regimen economico-fi-

nanceiro da Imprensa Official.

Conclue-se, do exposto que o excesso de 46:890$741, no
anno de 1919, sobre a verba votada para este estabelecimento

traduz, apenas, a imperfeição do systema de distribuição de

créditos á Imprensa Official.

Cumpre accentuar que, com excepção dos annos de 1903,

1905 e 1918, em todos os outros, constantes da relação acima,

os excessos sobre a despesa orçada foram sempre superiores ao

de 1919, tendo sido este, aliás o mais onerado pelo excessivo

preço do material e o de mais vultuosa producção, até hoje,

para as secretarias do Estado.

*
* *

A despeito de tudo, o balanço do exercício de 1919 accusa,

a favor da Imprensa, o saldo de 93:245$847.

E' que, como affirmava um de meus antecessores, «não
Obstante ser uma dependência da Secretaria das Finanças, o es-

tabelecimento não pôde deixar de ter uma vida autónoma, com
sua economia própria, sendo certo que para os effeitos da escri-

pturação, do movimento da receita e despesa do estabeleci-

mento não se pôde deixar de computar todas as verbas, tal como
se faz em um estabelecimento particular». (1)

(1) Em seu interessante trabalho «Notas sobre o orçamento», publicado o anno pas-
sado, escreve o dr. Vicente Piragibe, sobre a Imprensa Nacional, o seguinte (pags. 90, 91,

92, 93 e 94) que vem a talho de foice transcrever:
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Na receita geral do Estado, só figura como renda da Im-
prensa Official o queé, effectivamente, arrecadado em dinheiro:
assignaturas do órgão official, descontadas á bocca do cofre,
publicações e encommendas das repartições federaes e de par-
ticulares e assignaturas destes, cujas importâncias são arreca-
dadas pelo Caixa Secretario e outras importâncias arrecadadas
pelos collectores (publicações e assignaturas),

_ «Concorre grandemente para avolumar os deflcits annuaes nos nossos orçamentos a"
nao computação das rendas industriaes do Estado. Não parece accorde com as regras
de contabilidade publica incluir no orçamento da despesa as verbas despendidas com as
officinas, fabricas e arsenaes e não computar como renda a producção desses estabeleci-
mentos, muito embora o consumidor principal seja o próprio Governo.

Em relação á Imprensa Nacional o facto deixa de ser vergonhoso para tocar ás raiasdo escândalo. Para cada uma das repartições publicas federaes o Congresso Nacional vota
aniiualmente uma verba destinada a publicações e impressões. O próprio Congresso não
ignora que essas publicações e impressões são feitas no Diário Official e Imprensa Na-
cional, para cujos cofres não entram—nem por encontro de contas—as verbas votadas oque nao impede serem ellas inteiramente esgotadas.

'

d chz
and ° IeV£Í P3ra ° debale da Camara essa grave irregularidade, tive opportunidade

' «E' facto sabido que o estabelecimento graphico do Estado, a Imprensa Nacional é
o fornecedor de impressos as mais importantes repartições publicas do paiz. De suas offi-cmas sabem igualmente as mais volumosas e por isso mesmo mais custosas publicações
otticiaes. Afora isso, quasi toda a correspondência de caracter official é feita em paneitimbrado na Imprensa Nacional, onde, preciso é que se assignale, o Estado tem grandes
capitães empregados e necessita, quando não tirar o lucro de qualquer empreza particu-
lar, pelo menos ficar a coberto de prejuízos. Foi inspirado nestas razões de alta rele-
vância, sobretudo no momento que o paiz atravessa, que tive a honra de apresentar áCamara um projecto de lei em que procuro estabelecer as regras seguintes:

Ò'o
a ImPrensa Nacional não executará gratuitamente trabalho de ordem alguma-

_
i. nenhuma encommenda será executada, mesmo para repartições publicas, sem' Dré-

vio ajuste, nem entregue sem o pagamento do preço combinado-

Im rensaNa
* qualquer trabalho graphico do Estado será obrigatoriamente executado na

Esse projecto nada mais é que a reproducção ampliada do art. 27 da lei n. 834 de 30
de dezembro de 1901, que determinou fossem executados exclusivamente pela Imprensa
Nacional os trabalhos graphicos e accessorios das repartições e estabelecimentos públicos
para cujas despesas fossem consignadas verbas, e, outrosim, que não fosse ordenada nempaga despesa alguma por conta das mencionadas verbas sinão de accordo com aauelladeterminação. H

= m,^?»
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Sposição nao P''oduziu os resultados almejados, tanto que, logo no anno

seguinte, em 1902, as encommendas executadas para o Estado e que ficaram sem paga-mento subiram a 1.497:2485210. O abuso tão escandaloso, logo no primeiro anno deter-
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Cçâ0 aãgravada e em 1906 os trabalhos não pagos montaram' em....
2.100:0135277, para chegarem, em 1907, a 2.286:9595276.

Para que o mesmo não aconteça no exercício próximo, ou, pelo menos, na esperança
disso conseguir, apresentarei emendas aos orçamentos da despesa, indicando claramente
^'„
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V
nda reproduzindo, no da Fazenda, a disposição do art. 28 da lei

n. 1.145 de 31 de dezembro de 1903, concebida nos seguinte termos:
«A importância das verbas votadas na lei do orçamento para os trabalhos graphicos

e accessorios das repartições e estabelecimentos federaes da Capital da Republica não sa-
hirao do Thesouro.

«A' proporção que esses trabalhos forem sendo executados pela Imprensa Nacional,na forma da legislação em vigor e á vista da requisição da repartição respectiva e da con-
ta da Imprensa, a esta será creditada a importância dos serviços feitos, até o máximo
das verbas votadas para cada repartição ou estabelecimento».'

A verdade, de fácil verificação, é que o Congresso annualmente decreta verbas nos
orçamentos para pagamento dos trabalhos graphicos de que necessitem as repartições pu-
blicas, mas quasi todas, não obstante esgotarem completamente aquellas verbas, não pa-gam a Imprensa Nacional, que as suppriu de suas officinas.

Que a verdadeira renda da Imprensa Nacional não é consignada no orçamento da re-
ceita tem-se a demonstração fácil no confronto daquella cifra com o valor dos trabalhos
torneados as repartições, dos impressos de caracter official, das publicações de interesse
geral feitas no Diário Official, entre as quaes os debates parlamentares e os actos do
Congresso assim como os do Poder Executivo, sauccionando-os e regulamentando-os, e
do Poder Judiciário, dando-lhes interpretação.
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A verdade, porém, é que, no orçamento da Imprensa, a sua
producção para as secretarias estaduaes deve fazer parte da re-

ceita do estabelecimento.

Com razão, escrevia, em 1915, o dr. Álvaro da Silvei-

ra, então director da Imprensa Official:

«A parte relativa a trabalhos executados para as reparti-

ções publicas, e que éa maior, é apenas escripturada na Im-
prensa Official, não pesando nas verbas orçamentarias destina-

das ás secretarias.

Este systema, até hoje seguido, é evidentemente incorre-

ctíssimo.

O natural é que cada secretaria, como mero devedor, pa-

gasse á Imprensa os trabalhos por esta feitos, e que figurassem

nas respectivas verbas orçamentarias as importâncias para tal

fim destinadas.

Além disso, um tal processo tem feito com que se com-
metta um erro no orçamento da receita do Estado, inscreven-

do-seahi como renda da Imprensa Official, uma importância
muito inferior á verdadeira.

Com effeito, figuram nos orçamentos, como renda da Im-
prensa Official, importâncias comprehendidas entre 60 e 80
contos, quando a renda real ultimamente tem sido sempre su-

perior a 300 contos de réis.

Pelo facto das secretarias não pagarem o trabalho que
mandam fazer na Imprensa, não se segue que este seja sem
valor e hão deva figurar no movimento económico do Estado.
Este trabalho representa, sem duvida, um valor que deverá
ser computado entre as fontes da receita estadual.

E' um valor que entra para os cofres públicos sob a forma
de livros, publicações, assignaturas do orgam official, etc.

Tem havido, pois, engano manifesto nas previsões da re-

ceita do Estado na parte relativa á renda da Imprensa Offi-

cial» .

Para se ter uma noção exacta da renda da Imprensa Nacional é preciso saber-se o
seguinte; toda a producção desse estabelecimento é avaliada alli de accordo com o preço
corrente no mercado, e, embora até aqui certas publicações de caracter official, como o
relatório de um ou outro ministro, muitos volumes dos «Documentos Parlamentares» e
putros trabalhos dos vários ministérios tenham sido impressos cm estabelecimentos parti-
culares, alguns do próprio paiz, e outros para maior vergonha nossa, do extrangeiro, a
renda do estabelecimento graphico do Estado tem sido muito maior que a sua despesa.
A prova irrefutável desse asserto está nos últimos relatórios do director da Imprensa Na-
cional, que registraram, no anno de 1913, a renda de 3.539:697*635 e no de 1914 a renda
de 3.231:1965840».

Qual, porém, a cifra adoptada como correspondente á producção da Imprensa Nacio
nal ? Tem ella dependido da bôa ou má vontade dos ministros da Fazenda e dos relato
res da receita na Camará. E' o primeiro numero que lhes vem á cabeça. Anno houve-
em que foi escolhida a cifra de 73:000$000, quando, nesse exercício, a producção do esta-
belecimento foi avaliada em quantia superior a 3.000:OOOJOOO. Ainda para o exercício cor-
rente o illustre relator da Receita computou em 500:0C0S0C0 apenas a renda da Imprensa
Nacional e Diário Official, quando é certo que as verbas votadas para as impressões e
publicações, que serão feitas ahi, dão um total superior á despesa, orçada em
3.092:6801000.

Ninguém desconhece a capacidade technica e económica daquelle estabelecimento».
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Não existisse a Imprensa Official, teria o governo do Es-
tado de despender, em offlcinas particulares, sommas bem
maiores que as destinadas ao custeio deste estabelecimento.

A producção (livros, relatórios, circulares, tabeliãs, outros

impressos etc.) representaria para essas offlcinas particulares

uma renda, constante de determinada porcentagem sobre as

importâncias do material empregado, da mão de obra etc.

Porque motivo não deverá ser Cambem incluída, na receita

do estabelecimento, a producção da Imprensa Official para as

repartições publicas ?

Pelo simples facto de não entrar o governo, para os co-

fres da Imprensa, com as importâncias em dinheiro, correspon-

dentes aos trabalhos que manda executar em suas officinas?

Da mesma forma, si não dispuzesse do órgão official, teria

o governo de contractar, com qualquer folha particular, o ser-

viço de suas publicações e de pagar, á mesma, as assiguatu-

ras e exemplares do jornal, fornecidos aos seus funccionarios e

archivos.

Essas publicações officiaes e as assignaturase exemplares
do Minas Geraes, gratuitamente fornecidos pelo governo ás re-

partições publicas e a particulares (juizes de paz, inspecto-

res escolares, sub-delegadcs de policia etc.) não é justo one-

rem o orçamento da Imprensa Official, figurando apenas no
quadro da despesa desta . Constituem uma producção repre-

sentativa de valores, que devem ser levados á receita do esta-

belecimento.

São despesa forçada para o Estado e, como tal, figuram
também—(nas quantias despendidas com o pessoal e material

empregado)—na despesa da Imprensa.
Mas devem ser considerados, egualmente, uma parcella

da receita do estabelecimento.

E'j portanto, do confronto da despesa effectiva, em cada

auno, coma producção no mesmo periodo realizada, e não do
cotejo daquella despesa coma orçada, que resultará a situação

real do estabelecimento em determinado exercício.

Ora, em 1919, aquelle confronto accusa o saldo de

93:245$847, (V. annexos ns. 1 e 2), como se vê do seguinte

balanço :

DEBITO DA IMPRENSA NO THESOURO

Importância fornecida pelo Thesouro
ao Caixa Secretario para pagamen-
tos de pessoal e material !J69.578,J80i-

Importância, paga pela Recebedoria de
Minas, de material adquirido no Rio
e no extrangeiro 39S:2Í5gÇl02

Material, que passou de'1918 para 19Í9. 4?2:303glG3

Í.137:0ÍJ7$869
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CREDITO DA IMPRENSA NO TIIESOURO

Despesa total no exercício 964:794S706
Renda recolhida ao Thesouro, pela Im-

prensa, de assignaturas, publica-
ções e encommendas não officiaes. 232:519$750

Differença a favor da producção 33:029$2G0

1.230:343$71 6
Saldo a favor da Imprensa, no Thesouro nionco,*... . . \>ó.£i,js^í7
Material que passou de 1919 para 1920..

157-9038965

Rédditos ou lucros da gestão, em 1919..
251:1498812

Obtém-se idêntico resultado, pondo em evidencia a pro-ducção do exercício, de accordocom o seguinte balanço:

RECEITA

Producção da Imprensa em 1919
839:9208001

DESPESA

Despesa com pessoal e material 800:8908741
Material que passou de 1918 para 1919. .

.

172:303«163

.... 979:193g904
A deduzir:—renda recolhida ao Thesouro 232:5198750

~ÍG:674J154

Saldo a favor da Imprensa
93:21^847

Material que passou de 1919 para 19-20 _ 157:9038965

Rédditos da gestão, em 1919 _ 251:149*812

A existência desses saldos, a despeito da elevação sem pre-
cedentes do preço do material, demonstra que houve esfor-
ços, da parte da admistração da Imprensa, em reduzir tanto
quanto possível, outras parcellas da despesa, relativamente ás
do exercício anterior.

Orçamento de 1921

Para o orçamento do próximo anno, eis as quotas que
segundo os meus cálculos e previsão ae augmento de eacom-
mendas, devem tocar a cada uma das secretarias •



Secretaria das Finanças : Imprensa Official :

a) pessoal titulado •• 75:C

b) quota para expediente e publicações da Secretaria

do Interior e repartições dependentes, e das se-

cretarias da Policia, Senado e Camará dos Depu-
tados • 260:OOOSOoo

c) Quota para expediente e publicações da Secretaria das

Finanças 1 10:000^000

d) Ouota para expediente e publicações da Secretaria
" da Agricultura 50:000g000

Essas quotas são calculadas> tendo como base a média

da producção, nos últimos ânuos, para as diversas se-

cretarias.

Como affirmei em meu relatório anterior, nem todas as

repartições publicas, se suppriam do necessário material, nes-

te estabelecimento. Algumas o faziam, em larga escala, em
estabelecimentos particulares.

Grande parte desse serviço, antes desviado da Imprensa,

voltou a ser feito nas officinas do Estado, com vantagens de

toda espécie, entre as quaes rapidez e economia na execução

das encommendas.
De toda a conveniência seria que todo o serviço daquelle

género fosse, sem excepção, executado na Imprensa Official,

de accôrdo com alei.

Renda da Imprensa Official

No orçamento do Estado, figura como renda da Imprensa

Official apenas a importância arrecadada em dinheiro pelo Cai-

xa Secretario, pela Secretaria das Finanças e pelos collectores.

Essa renda é constituída pelas importâncias de assignatu-

ras do «Minas 'Gemes» e publicações pagas, de particulares ou

de repartições federaes, no jornal ; de publicações enviadas

pelos collectores e de importâncias de encommendas executa-

das nas officinas para particu 1 ares e repartições federaes.

A produ:çâo da Imprensa, para as secretarias estaduaes e

repartições annexas, embora constitua, como vimos, verda-

deira renda do estabelecimento, não é computada naquella ru-

brica do orçamento do Estado.

No anuo passado, a renda da Imprensa Official attingiu á

quantia de 232:51 9$750, assim discriminada:

Importância arrecadada pela Secretaria das Finanças... 94:269g950

Idem pelo Caixa-Secretario 138:248§800

Total 232:519^50

verificando-se, portanto, sobre a previsão orçamentaria,

(150:OOOgOOO), o excesso de 82:5 10$750
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A importância arrecadada pelo Caixa Secretario pôde ser

assim discriminada :

Publicações no órgão official b8:ÒÍ3g500

Assignaturas do «Minas Geraes», tomadas na Ihcsouraría
da Imprensa ll:017jy'>00

Trabalhos executados nas officinas 74:21K$xoO

Somma 138:2498800

E' a maior arrecadação até hoje verificada, como se vê

do seguinte quadro, em que figuram as importâncias recolhidas

ao cofre da Imprensa, a partir de 1900 :

1900 20:181g000
1901 17:8778000
4902 20:134gõOo
1903 17M58S0OU
1901 26:799$SÓ0
190.J 29:502$ÍOO
1906. 31:7788340
1907 30: i4-2$540

1908 33:2 168899
1909 24:31G$!097
1910 22:9038450
1911

1912 ?5:230gI80
1913 • 43:3048180
líili 69:2828140
1915 ('6:8098IO|

1916 77:4158-200

1917 64:6638201 i

1918 99:897$i60
1919 [\) Í38:249$8

Só a importância arrecadada pelo Caixa Secretario quasi

attingiu o algarismo da receita orçada.

—A renda da Imprensa, no próximo exercicio, poderá

ser fixada em 180:0008000.

(1) A renda da Imprensa Official, recolhida ao Thesonro, em 1919, foi, na realidade

maior, cerca de 15 contos de réis, do que a apurada na importância de 232:5195750.

A depressão dessa renda é oriunda do seguinte :

A arrecadação de grande parte das importâncias das assignaturas de funecionarios

e das importâncias de assignaturas, publicações e encommendas, recolhidas pelos col-

lectores, e correspondentes aos mezes de novembro a dezembro de cada anno, é feita

pelo Thesouro em janeiro e fevereiro do an.io seguinte, na occasião do pagamento dos
vencimentos daquelles mezes aos funecionarios e da apresentação dos balancetes dos
collectores.

Essa arrecadação não figura, por isso, no exercicio a que é devida, e sim no exercicio

seguinte, annullada, porém, como renda da Imprensa, pela nova classificação que lhe é

dada de «Reposições e Restituições*, epigraphe do orçamento a que fica pertencendo.
Sam alteração desse processo da escripta da Secretaria das Finanças, o algarismo

apurado da renda da Imprensa ficará sempre inferior, como tem acontecido, ao di ar-

recadação realmente effectuada em caJa exercicio.
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Officinas da Imprensa Official

Sob a competente direcção techuica do sr. major Augusto
Pereira Serpa, auxiliado pelo seu ajudante, sr. Manoel da Silva

Jorge e pelos esforçados chefes das diversas secções, funccio-

naram com toda a regularidade, durante o anuo de 1919, as of-

ficinas da Imprensa Official.

Eis o que, em resumo, me cabe informar a V. Exca., so-

bre cada uma das salas, a respeito das quaes são ministradas,

em annexos mais minuciosas informações.

Salas de «Composição de Obras», «Arthur Bernardes»

(publicações avulsas) e Paginação

Àugmentou consideravelmente o serviço destas secções,

que se resentem da deficiência de material typographico.

Aguardo melhores preços, para adquirir esse material im-
prescindível á bôa marcha dos trabalhos das mesmas salas.

Sala de machinas (impressão de obras)

Correu normalmente, durante o atino, o trabalho desta
secção. Foi vendida, mediante concurrencia publica, a velha
machina Marinoni, onde se imprimia, ha muitos annos, o ór-

gão official. Essa machina não estava prestando serviço.

Sala de pautação

Àugmentou bastante a producção desta sala cujo serviço

reclama algumas machinas mais modernas para attender, com
mais presteza, ao grande numero de encommendas.

Sala de Brochura

Esta secção resente-se ainda de um pequeno excesso de

pessoal, que não permitte tenham sempre os seus empregados,
que trabalham por obra, um salário mensal sufficiente para a

própria subsistência.

Ora avulta, ora escasseia o trabalho. Aproveitando vagas
em outras secções, tenho transferido, daquelía para estas, di-

versos empregados, sem prejuizo para o serviço.
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Sala de encadernação

O trabalho desta sala, que avultou bastante no anno cor-

rente, foi bem diminuto em 1919.

E' imprescindível a acquisição de novo material de doura-

ção, pois o existente está muito estragado.

Sala de accessorios (fabricação de envelopes, caixas

de papelão etc)

Nesta sala onde, ha annos, trabalhavam dezenas de ope-

rarias, trabalham, actualmente, 9 moças, que vencem, como
obreiras, pequenos salários, pois o respectivo serviço não jus-

tifica a permanência da sala como secção independente da de
brochura.

Não tenho preenchido as vagas que alli se têm dado, re-

conhecendo ser de toda a conveniência a sua annexação á sala

de brochura.

Já annexei a esta ultima, a de dobração de folhas.

Sala de stereotypia e carpintaria

Tem augmentado bastante o serviço desta secção.

Na carpintaria, além dos trabalhos executados para a Im-
prensa, são feitos todos os concertos da carrosserie dos auto-

móveis officiaes.

Gravura e photogravura

A secção de gravura em aço está muito bem montada e

dispõe de machinas aperfeiçoadas, em nada inferiores ás melho-
res existentes no paiz.

A secção de photogravura continua a prestar muito bons
serviços, precisando, porém, de ser completada. Supprimi, por
medida de economia, a secção de photographia, cujo material

se acha em perfeito estado de conservação.

Fundição de typos

Como já tive occasião de affirmar, em meu relatório an-

terior, esta secção fornece grande parte do material typogrà-

phico para as officinas da casa e attende também a encom-
mendas particulares.

Tem excellentes machinas e, mediante a acquisição de

mais algumas, poderá intensificar, com grandes lucros para a

Imprensa, a sua producção.
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Acho de toda a conveniência a compra, quanto antes, de,
pelo^ menos, uma machina de fundir typos, (systema Kuster-
marin ou Foucher) com as respectivas matrizes e cunhos.

A despesa com essas acquisições importará em cerca de
30:000$000,

Mecânica

_
Tem tido considerável desenvolvimento a secção de me-

cânica, onde, ultimamente, se executam, além de todos os
concertos de machinas do estabelecimento, as mais completas
reparações dos automóveis officiaes.

Dirigida pelo hábil mechanico sr.E.Fisher esta secção prés-
ta grandes serviços á Imprensa e a outras repartições publicas.

Apezar da deficiência da respectiva officiua, relativamente
aos serviços que lhe são confiados, nenhum trabalho deixou,
até agora, de ser alli executado, com todo o esmero e com a
possivel rapidez

.

Entre esses serviços, figuram, como mais importantes, os
seguintes: concerto completo de dois caminhões «Saurer»' da
Secretariada Agricultura, abandonados ha muitos annos, como
imprestáveis; concerto do elevador do Palácio da Justiça; re-
modelação completa, com diversas modificações na carrosserie,
de um grande e luxuoso laudaulet Stozver, trabalho quasi con-
cluído; concerto de um compressor da Prefeitura (já bem adi-
antado), etc. etc.

A passagem do serviço de concertos de automóveis offi-

ciaes, para a secção de mecânica da Imprensa Official, repre-
senta considerável economia para os cofres públicos.

O grande desenvolvimento da secção exigiu o augmento
do respectivo pessoal e reclama o alargamento da officiua.

Os trabalhos da secção prolongam-se, não raro, até a
noite e vão, frequentemente, até a madrugada.

.Os vencimentos measaes do chefe da sala são de250$000
e não correspondem absolutamente ao seu trabalho.

E' necessário completar a officina, mediante a acquisição
de algumas machinas, cuja iuexistencia acarreta, ás vezes, de-
mora na execução de alguns serviços de natureza urgente.

Só ha um torno na sala.

O outro, cedido, a titulo precário, pelo passado governo,
a um estabelecimento de ensino superior desta Capital, ainda
não foi restituído.

Com importância inferior a 15:000$000, empregada na
acquisição de mais algumas machinas indispensáveis, ficará a
secção de mecânica apparelhada para prestar maiores servi-
ços, ainda, a este estabelecimento e a outros departamentos da
adtninistração-
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Salas «Américo Gomes» (composição do jornal) «Álva-

ro da Silveira» (impressão do jornal) e de Expedi-

ção do «Minas Geraes».

Funccionaram, normalmente, durante o anno findo, todas

estas secções.

A copiosa matéria, diariamente publicada pelo órgão offi-

cial, dá a medida do grande trabalho executado na respectiva

sala de composição.
Não fossem os 6 linotypos de Mer^enthal, adquiridos du-

rante a administração do dr. Léon Roussoulières, impossí-
vel seria dar conta, sem mutto atrazo, de todo o serviço, em
grande parte de caracter urgente, entregue diariamente á sala

de composição.
Além da factura aiaria 4o Minas Geraes, com 8 e 16 pagi-

nas, o^ linotypos auxiliam constantemente o trabalho das sa-

las de composição de obras e «Arthur Bernardes», onde é sen-

sível, como já declarei, a falta de typos.

Impõe-se, como medida de previdência, a acquisição de,

pelo menos, mais dois linotypos, para o caso possível de algum
accidente nos que trabalham continuamente, ha mais de 8

annos.

Bastaria a interrupção de serviço de um linotypo, para
prejudicar bastante o do jornal.

Na secção «Álvaro da Silveira», estão installadas a grande
machina rotativa Marinoni, onde é impresso o Minas Geraes,

a fundição de paginas e a clicherie.

A Marinoni tira 16.000 exemplares por hora, mas a essa

economia de tempo não corresponde a de pessoal, relativamen-

te numeroso, embora imprescindível,' no caso, para as exigên-

cias da impressão de uma folha, como o Minas Geraes, cuja ti-

ragem é actualmente de 10.000 exemplares.
— A secção de expedição do Minas Geraes funccionou re-

gularmente.
A maior parte das reclamações de funccionarios, sobre ir-

regularidades na remessa da fclha, foi devida, segundo apurei,

a não terem sido requisitadas, pelas secretarias, as assignatu-

ras dos reclamantes.

Expedição de encommendas

Reorganizei o serviço desta secção, por onde passam todas

as encommendas executadas nas officiuas da Imprensa Official.

A dobração de. folhas, que funccionava nesta sala, foi an-
nexada, como já dis?e, á secção de brochura.
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Archivo

O archivo soffreu completa reorganização.

As obras achavam-se, alli, atulhadas e em desordem; as

collecções do «Minas Geraes» desfalcadas e dilaceradas por

traças, polilhas, etc.

Em vez de se limitar a conservar dez exemplares de cada

uma das obras editadas na Imprensa e 50 exemplares de cada

numero do jornal, além das collecçíes de leis e decretos do

Estado, de accôrdo com o art. 93 do regulamento em vigor, o

Archivo trausformara-se num deposito de regulamentos, relató-

rios, obras particulares editadas pela casa etc.

Sendo muito acanhado o commodo em que se acha elle

iastallado, resolvi, de accôrdo com os srs. Secretários do Es-
tado, conservar, em deposito na Imprensa, apenas um certo

numero de exemplares das obras alli editadas, enviando o resto

para as diversas secretarias, conforme a natureza das mesmas
obras.

O trabalho de reorganização já está quasi concluido, ha-

vendo sido iniciada a relação exacta dos volumes existentes e

respectiva catalogação

.

Almoxarifado

Sobre esta secção, cabe-me apenas confirmar o que escre-

vi no relatório anterior

:

«O Almoxarifado da Imprensa acha-se irreprehensiyel-

mente organizado e a respectiva escripta é feita com o máximo
escrúpulo

.

As pesagens do material adquirido são executadas com
todo o rigor e as diferenças contra a Imprensa são conve-

nientemente reclamadas.

Todos os residuos das officinas são aproveitados pelo Al-

moxarifado, constituindo o aproveitamento dos mesmos uma
renda extraordinária ou avulsa, que attinge, não raro, a....

600$000 e 700$000 por mez».

Despesa de fretes

Pela relação abaixo, fornecida pelo Almoxarifado, verifi-

ca-se que o preço do material adquirido em 1919 foi onera-

do, pela despesa de fretes, na importância de 26:098$500.
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" " " 8. C3D 910gb00
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m l
» » 6.S64 6715200
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N. do desp.

551

552
576
608
618
621

622
679
702
705
80i
921
923

1.574
962

1.082

1.112
1.171

1.139

1.157
1.322
1.231
1.283
1.363
1.498
5.761
648

1.665
1.704
6.545
6.566
1.751
1.632
1.820

1.868
1.872
2.196
8.709
8.765
2 333
2.372
2.432
9.352
2.533

discriminação

Bobinas de papel áspero..... .

Barbante
Bobinas de papel áspero ,

Papel.para impressão
Bobinas de papel áspero

Artigos de papelaria

Papel para impressão
» » »

Typos
Gazolina
Papel para impressão
Typos (encommenda)
Papel para impressão

Enveloppes
Papel para impressão

» » »

» » >>

» » »

Papel para impressão
Tinta » » ..-..

Papel » »

)> » »

Tinta » »

Papel » »

Gazolina
Papel para impressão
Barbante e papelão
Óleo lubrificante

Graxa para machinas
Gomma arábica
Chapas de zinco para photogra-

vura

Papel para impressão
» » »

Gazolina •

Papel para impressão
Bobinas de papel áspero.......

Tinta para impressão
Barbante
Tinta para escrever
Papel para impressão
Peças para linotypo

Total

Peso Frete pelos conh tos

285 40$800 (5)
570 íOgOOO (6)
272 3I$900

8.700 9380C0
2.062 120$500
21.312 385g000 (8)
13.680 184&000 (9)

186 19$000
1.427 63g900(t0)

880 98g600
30 4g700

1.775 316gl00
1.014 199g600

23 9g50O
3.468 488$300
1.454 150g200

15 i 58$400
1.512 150&900
2.641 280^000

3.415 361§100
838 H8g000

1.633 167g700
71 llg400

640 cosooo
1.366 148$600

576 83§600
215 23&600

1.775 325g800
1.862 258g900
1.125 1638100
206 30g500
207 20$KOO
105 10g200

74 9$80O

231 29$000
3.247 388JJ60O

1.750 320p00
1.442 157$200
14.750 l:ò95$600

120 17g600
143 17g600
25 4§700

1.631 179g800
30 6$900

26:

(5)

(6)

(7)

Í8)

(9)

(10)

Calculo exacto do frete 31S000
60S500

'

918Í000
2:249$200
1:445Í800
151Í200
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A relação abaixo demonstra a importância dos fretes pa-

gos á Central, em 1919, e no corrente anno, pelo papel em
bobinas do Minas Geraes :

Fretes das bobinas cie papel para jornal, recebidas pela Im-
prensa de janeiro de 1919 a março de 1920

1919

N. do de spacho Quantidade Peso Frete pelos conhe-
cimentos

33 15 3.684 3ã9g600
3(5 22 5 461 5778500

143 55 10.450 I:l02g700

(D 349 40 12.605 1:7688000

(2) 350 6 1.752 245g800
362 20 5.980 l»3lg2(JO

395 30 8.740 923|í00
(3) 396 30 8.605 9U88600
(4) -403 15 4.500 Í79S700

404 30 8.630 9108500
40S 30 8. 612 909$600
4ÈJV) -24 6.345 670820o
460 24 6.510 687$P0.0
468 2i 6.51o 0S7gÕ00
479 30 8.110 8558900
488 24 6.354 67lp00
489 IS 4.806 JJOSjJíOO

506 3 746 798500
(5) 551 1 285 408800
(6) 552 2 570 sogooo
7) 808 30 8.700 !)3g000

(») 621 72 21.312 385g000

m 622 48 13.680 184p0o
8765 50 14.750 1:5958<)0U

24 6Í3 177.697 15:3838200

(D 349
(2) 350
(3> 396
(4) 403
(5) 551

(H) 552
(V) 608
(8) 621

(9) 622

frete 1:3351900
1855900
9155600

» 475S000
315000

»
,

605500
» 9185000
» 2:2495200

1:4
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1&20

N. do despacho Quantidade Peso Frete pelos conlie-

cimenlos '

61) 10 2.707 498glC0

(10) 2372 30 7.950 1: 90^000
(11) 146 30 8.400 2:007g900

(12) 640 33 9.570 l:9HgOOO
(13) 647 75 21.750 4:362§000

(14) 650 12 3.400 692^000
(15) 700 60 17.640 3:52Sg400
(16) 701 60 17.640 3:528gS0O
(17) 707 59 17.346 3:470gl00

(18) 720 60 17.640 3: 527<§900

, (19) 721 75 22.050 4: 410^000
2)39 1S> 4.241 781gl00
2048 75 21.750 3:995^800

(20) 742 6 1.705 315$000

14 600 173.789 34:960^000

Nas duas relaçõis acima, verificam-se differenças não pe-

quenas entre os algarismos constantes dos conhecimentos e os

calculados pelo Almoxarifado. Em grande parte, são coitra

a Imprensa Official essas differenças.

Observa-se, na ultimi relação, que, emquanto 177.697 kt-

los de papel pagaram, de frete, em 1919, a importância de
1 5:333$200, por peso menor— 173.789 kilos.—tio corrente anuo,

pagou, de frete, a Imprensa, a quantia de 34:960^000 !

A razã) dessa enorme differença (mais do dobro) foi o au-

gmento de réis $454,6, por dezena de kilos, em 1920, na tari-

fa da classe C, antiga 8% juntamente com a suppressão, no
mesmo período, da reducção de 25
dos fretes.

sobre a importância

(10) 2372 Pt
(11) 146 c
(12) 646
(13) 647
(14) 650
(15) 700
(16) 701

(17) 707
(18) 720
(19) 721

(20) 742

procedente de Santos
calculo exacto do frete- :513Í500

:758$400
995S30O
62ÕÍO0O
.MÍRIIXI

2 lOíuno
1 «7=000
:?10í90O

051W0O
314J5C0
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E' o que demonstra o seguinte quadro :

Quadro comparativo das tarifas de frete de 1919, com as de 1920

FRETE DA MARÍTIMA

1919 1920

Classe Tarifa Classe Tarifa

3.* Igl28 D lg347
6. a

4 §804,8 B 28162
8. a 1$338,4 C 1$813

Nota —As classes D, B e C, são correspondentes á 3? á

6?eá 8?.

Nas tarifas de 1919, já se acha incluido o augmento de

20 °/ , a que estavam sujeitas, sendo que, para o papel de im-

pressão, o qual era classificado na classe 8.% havia uma redu-

cção de 25 °/
, que foi supprimida. .

A's tarifas acima, todas augmentadas, estão sujeitos os

artigos que a Imprensa mais consome.

*

Do confronto dos quadros supra, verifica-se que só a im-
portância do frete das bobinas de papel, adquiridas no corren-

te anno, para o jornal, excedeu, em 8:861$500, a importância

do frete de todo o material adquirido para a Imprensa, em
1919.

Pessoal

O quadro do pessoal, que encontrei excedido, vae pouco
a pouco se normalizando. Os logares vagos têm sido, em sua
maior parte, supprimidos.

As vagas de logares julgados necessário;., em qualquer

secção, têm sido preenchidas por empregados de outras se-

cções, onde existem supranumerários.
Não me tenho afastado desse critério, a despeito das de-

zenas de candidatos que constantemente se apresentam para

as vagas verificadas.

Só quando não existe na casa quem possa, pela natureza
technica do cargo, preencher a vaga, admitto novos emprega-
dos, apurando, sempre, porém, a competência e habilitações dos

mesmos. E' o que tem acontecido na secção de mecânica.
Como affirmei em meu primeiro relatório, julgo necessá-

ria uma revisão na tabeliã de vencimentos dos empregados ti-

tulados da Imprensa Official e a organização de uma tabeliã

para os empregados contractados, cujos vencimentos têm sido,
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até hoje, arbitrariamente fixados pela directoria do estabele-
cimento.

Outra providencia, que se impõe, é o restabelecimento
quanto antes, da Caixa de Pensões para os operários da Im-
prensa Official.

•
A falta dessa Caixa deixa ao desamparo, frequentemente,

as famílias dos empregados contractados, em caso de enfermi-
dade ou morte dos mesmos.

Não fosse a «Associação Beneficente Typographica» . insti-
tuição particular a que pertencem muitos empregados da casa,
e a situação destes seria mais penosa ainda.

_

O projecto de regulamento da Caixa de pensões consta do
projecto de regulamento da Imprensa Official, que offereci,
na mezes, á esclarecida attenção de v. exa.

Cumpro, com satisfação, o grato dever de consignar aqui
o amor ao trabalho e a perfeita disciplina do pessoal da Im-
prensa Official.

Não houve, durante o anno de 1919. a menor perturba-
ção da ordem, no estabelecimento.

Em relação ao exercício anterior, houve uma economia de
32:699*630 na despesa com o pessoal titulado e contractado,
apesar de haver sido melhorada a situação de diversos empre-
gados. r

O «Minas Geraes»

São do meu relatório anterior as seguintes linhas sobre o
órgão official

:

O «Minas Geraes» tem, actualmente, uma tiragem de cer-
ca, de 10.000 exemplares. Bem poucos jornaes brasileiros
tem uma tiragem superior a essa.

Da accordo com o regulamento em vigor, não é um jornal
exclusivamente official. Além das secções destinadas aos
actos dos poderes do Estado e á publicação do expediente,
editaes e avisos das secretarias e repartições anuexas, outras
secções possúe que devem ser conservadas e desenvolvidas,
em attenção, principalmente, ao grande numero de assignan-
tes forçados, que constituem a maioria de seus leitores.

Esses assignantes—que são os funccionarios titulados e
empregados contractados do Estado—não poderão em sua
quasi totalidade assignar outro jornal, pois o desconto de
18S000, annualmente, em seus vencimentos, para o órgão of-
ficial, não lhes permitte distrahir verba maior para "aquelle

501



Desfarte, deve o órgão official ser egualrnente uma folha

informativa e noticiosa, que procure interessar os seus leito-

res com transcrições inteligentemente seleccionadas dentre a

matéria mais interessante dos grandes jornaes e revistas na-

cionaes e extrangeiras; rom artigos e commentarios da re-

dacção sobre assumptos de interesse geral, particularmente

os que se acham ligados ao desenvolvimento intellectual,

moral e económico do Estado; com trabalhos de collaborado-

res competentes, que não destoem da orientação da folha;

com informações copiosas e largo noticiário, dentro, é claro,

do programma conservador do jornal etc, eíc.

O órgão official desempenhará, assim, uma funcção ins-

tructiva e educativa de largo alcance em todo o Estado.

Tendo assignantes em todas as localidades mineiras, onde
não chegam os grandes jornaes do Rio, e dada a inexistên-

cia, até agora, de uma grande empresa jornalislica no Esta-

do, é o «Minas Geraes» que leva ao funccionalismo das mais
afastadas cidades e longinquos povoados,— magistrados, mem-
bros do ministério publico, professores, auctoridades policiaes,

etc, juntamente com os actos officiaes que lhes cumpre conhe-

cer, as únicas informações e noticias que lhes chegam re-

lativamente ao que se passa, no Estado, no paiz, no resto do
mundo.

As notas scientificas, económicas, literárias, etc, coibi-

das aqui e alli e transcriptas no «Minas Geraes», constituem,

no interior do Estado, apreciável fonte de instrucção para

milhares de leitores que não dispõem de meios para mais se-

ria cultura, mediante a acquisição de livres e revistas.»

De accôrdo com essa orientação, procurei dar ao «Minas
Geraes» uma feição mais moderna, desenvolvendo, tanto quan-

to possível, o noticiário e as secções antigas e creando no-

vas secções.

Aproveitando os raríssimos lazeres, que me deixam as

múltiplas e pesadas attribuições do cargo, tenho escripto

para o jornal innumeros artigos sobre assumptos de actua-

lidade .

Esses artigos têm sido generosamente acolhidos pelos as-

signantes e leitores da folha.

O Custeio do O/gão Official

Os annexos ns. 3 e 4 demonstram que o órgão official

despendeu em 1919, 3S6:295$742.
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A receita do jornal, no mesmo armo, foi a seguinte :

Assignaturas, venda avulsa ele I"9:269g000

Publicações por conta das Secretarias, Prefeitura e Conselho

Deliberativo. 15i:290g7i)

Publicações recebidas pelos collectores 3:430g40o
Publicações particulares (secção alheia e annunciub).'. b3:013g50rj

Publicações particulares (dividas activas) 3:082$""

Receita total 392:9808550

Subtrahida a importância da despesa 3S6:295g742

fica a differença, a favor da receita, de 36:684j$808

O saldo a favor c*o jornal foi de 209:378$158, como se

vê do seguinte balanço:
RECEITA.

Produccão total do Minas Geraes 392:98Qg350

DESPESA

Despesas com pessoal e material 3L'G:295$742

A deduzir a renda recolhida ao Thesouro
(103:428^000 de assignatuias de funecio-

narios; 12:926^500 de assignaturas de
particulares e 56:338g850 de publica-

ções de particulares e repartições fede-

raes (secção alheia e annuncios) no to-

tal de 172:693#350

Importância effectivamente gasta pelo Tliesouro com o jor-

nal 1S3:602<§392

Saldo a favor do Minas Geraes 209:378gl58

Cumpre notar que só o papel, gasto na impressão do jor-

nal, importou em 201:524$801, montando todas as outras des-

pesas a 154:7701941.

O saldo de 209:378$158 é muito significativo, pois o pre-

ço das assignatuias é o mesmo do tempo em que o material,

principalmente o papel, custava cinco vezes menos.

E' verdade que a tabeliã das publicações foi augmentada
no fim do auno passado, mas esse augmento teve influencia

quasi nulla no exercicio de 1919.

Em seu relatório de 1908, o sr. dr. Francisco de Assis

Barcellos Corrêa, então director da Imprensa Official, já se

referia á modicidade do preço das assignaturas do Minas Ge-

raes (18$000).

Houvesse um augmento de 6$000 nessas assignaturas, es-

crevia elle, e «esse preço seria ainda muito inferior ao que

cobram os diários nas condições do «Minas Geraes».
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Isso foi escripto em 1908, qnaado a tiragem do jornal era
apenas de 6.000 exemplares eo preço do papel incomparavel-
mente menor.

A crise de papel foi tremenda, em 1919, e o jornal este-
ve, mais de uma vez, a pique de ser suspenso, por aquelle
motivo.

Tendo sido publicados 309 números do jornal, em 1919,
cada exemplar do Minas Geracs ficou, para o assig-nante ouè
paga 18$000, em 58 réis.

Ora, só a despesa média de papel gasto, em cada exemplar
importou, no mesmo anno, em 66 réis.

O papel, que custava, antes de 1913, $230 réis o kilo- em
1913, $387; em 1914, $400, 017; em 1915, $652, 931- em 1916
$801,691; em 1917, $893, 503; chegou a ser adquirido a 1$60Ô
o lalo, em 1918 e a 1$716,312, em 1919 !

Em seu relatório, referente ao exercício de 1914, escreve
o dr. J. Carvalhaes de Paiva: «A despesa com esse ar-
tigo, que em época normal pôde ser feita com 35:000$000, es-
tá actualmente (1915) elevada ao triplo».

O quadro seguinte registra o crescente augmento dos pre-
ços desse artigo, incluídas, nos mesmos, as despesas de frete
e carreto:

539 bobinas consumidas em 19i3 52:255S220

69:86(38192

80:0048172

100.-4328922

110:9158228

732 » >» ,, 1914.

523 » » ,< 19UJ.

47i » » » 1916.

431 » » » 1917.

458 * " " 1918 161:5108199

646 " » * 1919 216:9828874

Destas 646 bobinas, 501, importadas da America do Nor-
te, vieram, em sua maior parte, avariadas, devido ao péssimo
acondicionamento e, provavelmente, também, ao pouco cui-
dado que presidiu ao seu embarque e desembarque nos va-
pores que as transportaram até o Rio

.

Consegui, por esse motivo, o desconto de 5 % sobre o pre-
ço das mesmas.

Foi aproveitado, em outros serviços da casa, o papel das
bobinas, que não poude ser utilizado na impressão do jornal.

O papel assim aproveitado importou em 15:458$073, o que
reduziu a importância do papel, gasto pelo jornal, a '..

201:524$801, como se evidencia do seguinte quadro:
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Despesa do «Minas Geraes», no Almoxarifado,

durante o anno de 1919

11 Bobinas de papel áspero, que passa-

ram de 1918, com a média de ks.,

998,01 cada uma, ks. 3.278,11, a

lg360 4:458g229

37 Ditas com 9.14b ks. a 1J716, 312. ... 15:69S$B80

55 Ditas de 51 c/m, 8.800 a 1$537 13:y23g600

BOI Ditas, com 137.193 ks. a lg248, S93. 171:2988220

42 Ditas, pesando em média ks. 280, 172

cada uma, no total de ks. 11.167, 224

a 1J{020,219
12:0058145 216:9828871

A deduzir, importância de aparas de-

volvidas ao Almoxarifado e aproveitadas

como segue :

Vendido conforme os talões da thesoura-

ria, 22 resmas de 13 kilos cada uma,
ks. 286

A retalho, ks. 818 300 4.104,300

Fornecido á sala de encadernação 50, 100

Idem á de estampilhas 3,200

Idem á de encommrndas, 21 resmas for-

mato A, de 1 3 kilos cada, ks. 273

4 Ditas B, de 9 ks. e 600,0, ks. 38,400. . .

.

A retalho, ks. 793 , • • • 1 .104,400

Fornecido á impressão de avulsos, 25 res-

mas de 6 1/2 ks., ks. 162,500

192 Ditas A, de 13 ks., ks. 2.496,000. ..

.

52 Ditas B, de 9,600 ks 566. 400

A retalho 384,200 3:609,100

Idem á secção «Arthur Bernardes»

;

4 Resmas de 6 1/2 ks 26,

3 Ditas de 13 ks 39

4 Ditas de 9,600 38,400

A retalho 194 297,400

Gasto em provas, durante o anco, calcu-

lado na média de 2 kilos por dia,

mais ou menos, kilos 700

Total gasto, kilos 6.868,500

Existente em deposito, kilo 5.063,500

Tolal apurado 11.932 13:4588073

Importância liquida gasta com o «Minas

Geraes» em papel 201:5248801

Nota :

Aparas recebidas, kilos 14.700

» apuradas, » 11.932

Quebra, kilos 2.768
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Despesas concernentes ao jornal, das sa-
las que seguem, como se vê :

Imporlancia de tinta, óleo, graxa, etc, á
sala de impressão 5:77ò<í270

Material fornecido á tala de composição.. 10:0248000
Idem a de expedição 2: 1008/32

Idem para flans e flans preparados,
requisitados pela sala de stereolvpia,
como segue

:

1.015 folhas de papel s colla 4!l78747

\ ^1 " * » azul grosso 755gl26
1-88U » » » de seda branco.... 614935
600 flans preparados l:145gOCO 20:3028830

Despesa total do jornal, nesta secção. 221:8878031

Os seguintes quadros representam, discriminadamente, as
despesas do jornal

:

Despesa da sala «Américo Gomes», no Almoxarifado
em 1919

Artigos Unidade

Álcool Litro
Barbante Maço
Sabão Kilo
Eixa Folha
Luarine Lala
Lâmpadas eléctricas Uma
Estopa Kilo
Gazolina Lata
Algodão hydi ophilo Gramma
M 4al linolypo Kilo
Óleo lubrificante Litro
Lápis bicolor Dúzia
Pincéis Lm
Correias para machina... Uma
Peças para Unotypo »

Cano de cobre.'... Melro
Frisa para machina »

Graxa Kilo
Alicate Um
Espanador de cabello »

Canivetes »

Almotolia Uma
Pennas...., Caixa
Papel assetinado Folha
B:eu Kilo

S rama

Quantidade importância

273 4528200
30 176g392
19 12 ísgooo

154 47807

í

23 39gl62
147 255g336
00 sogoco

355 6:400g782
200 28000
439,500 1: 181g741
IS 228575
9 44g582

222
7

5I<§200

118000
1.811 í:1798"!)0

2 1/2 188000
0, 10 68032
1 2g000
1 7g00
1 38500
3

1

JSgOOO
58500

1 38972
15 lg062

1/2 8«oo

10:024$000
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Despesa da sala «Álvaro da Silveira» (impressão) no

Almoxarifado em 1919, menos o papel em bobinas

Artigos Unidade Quantidade Importância

Lata
Kilo

»

Litro

Quarlola
Bexiga
Folha
Kilo

Metro
Kilo

Uma
Litro

Caixa
Uma
Um

»

Kilo

Uma
Metro
Lata
Uma

»

33
426,5
33
18

128
5

3

85
19

127
36,3

174
9

2

1

1

2
2

50
2

3

2

2
4

572g873

Talco

d -.4968250

308836
47g50O

176S966
d: 6208*36

lygioo

Giz

238501
988349

1:205SU00
258800
2218555
1-28538

IpOO
3g000
38000

Grampos para correia...
Flans para stereotypia. .

.

Colla •....
Escovas para flans- •

—

28666
3£.)00

1408000
44gOOO
188000
28000
8900

11820

5:7758270

Material fornecido ao jornal, pela sala de fundição, du-

rante o anno de 1919

4 Janeiro
6 Março
4 Abril

4 »

4 »

4 »

2 Junho
2 Julho

2 »

2 »

2 »

2 »

31 »

2!) Agosto

2 Setembro

1 Faca amolada para linotypo

370 Kilos de metal preparado 1

20 » » fios

5 » » entrelinhas de 3 pontos
5 « » » » 2 »

» » » » 4 >

20 » » fios de 6 pontos
5 » » entrelinhas de 2 pontos
5 » » » » 3 »

5 » » » » 4 »

5 » » » » 6 »

1 Faca amolada para linotypo

20 Kilos de fios de 6 pontos
30 » » metal preparado
20 » » fios de 6 pontos
2 » » * » 6 »

24g000
2íg000
21g500
928000
2íg000
228000
21g500
21 g500

eogooo
90g000

60ÍJ000
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23 Outubro 30 Kilos de fios de (i pontos 60gOOO
» » 10 » » entrelinhas de (i pontos 278000
» » 5 » » » 2 » lõgOdO
i.° Dezembro 5 » a » 2 » 15g000
>» » 5 » » » C » 14-gOOO

5 » 2 » » » 6 » õgiOO
16 » 5 » » fios » 6 » ISgOOO

31 » 20 » » » de 6 pontos 60g000
42.230 kilos de blocos de metal refundidos, de ja-

neiro a dezembro, a 30 réis I:266g900

Somma 3 : 0:i2gS00

Conclusão

Afirmava, com razão, em 1895, o sr. dr. Gastão da Cu-
nha, então director deste estabelecimento: «Aquelles a quem
se afigurar dispendiosa a manutenção da Imprensa Official, de-

ve occorrer a consideração de que o Estado não creou como
fonte de renda essa instituição necessária á acção governamen-
tal. Entretanto, si se attender a que a Imprensa do Estado
executa, por preço incomparavelmente inferior ao que exigi-

riam empresas particulares, todos os trabalhos graphicos e ac-

cessorios de que precisam as Camarás do Congresso, as secreta-

rias de Estado e repartições a ellas annexas ou sujeitas, impri-

me em collecções ou em avulsos as leis, decretos, iustrucções,

regulamentos e outros actos do governo, além da folha official;

—si se considera a grande economia que realiza o Estado,

executando por sua própria administração toda a serie dos ser-

viços de publicidade que lhe são indispensáveis,—vêr-se-á que
equivale a uma fonte de renda a Imprensa Official, sem duvida

uma das mais sabias creações do legislador mineiro.

Além desta razão capital, que por si só, explicaria o dis-

pêndio feito com a Imprensado Estado, tenham-se em vista os

serviços que pôde prestar a folha official, tal como foi creadafa-

zendo-se a propagadora de conhecimentos úteis, divulgando tra-

balhos de valor permittindo accesso em suas coluinnas a innu-

meraveis manifestações da actividade mental em Minas e po-

dendo transformar-se um dia em factor poderoso do seu pro-

gresso».

Encerram profunda verdade estas palavras do meu emi- •

nente antecessor no cargo, e com ellas remato o presente re-

latório.

Mas, antes de concluir, é de justiça que eu saliente os ser-

viços, leal e esforçadamente prestados, em seus respectivos car-

gos, á minha administração, pelos srs. dr. Abilio Machado e

Francisco Murta, auxiliares de redacção do Mina: Geraes\ ma-
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jor Augusto Pereira Serpa, chefe das officinas e coronel João
Caetano Pereira da Silva, çaixa-secretario

.

Os chefes das diversas secções, demais empregados e

operário', cada qual dentro das suas attribuições regulamenta-
res, muito contribuíram para suavizar os meus árduos trabalhos,
durante o exercício de 1919.

Ahi ficam, exmo. sr. Secretario das Finanças, os mais
importantes dados e as principaes considerações que entendi
do meu dever consignar a respeito dos serviços confiados, no
anno passado, á repartição a meu cargo.

V. Exa. desculpará as deficiências e imperfeições| deste

relatório, supprindo-as com o conhecimento cabal que tem des-

te ramo da administração publica.

Bello Horizonte ,20 de Maio de 1920.

Jt/ Cario de L>ima.
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ANNEX0N.3

Receita e despesa do "Minas Geraes" em 1919



ANNE

Bcccita e despesa do «Mi

RECEITA

Assignaluras, venda avulsa etc

Publicações por conta das Secretarias, Prefeitura e Conselho
Deliberativo

Publicações recebidas pelos collectores .

Publicações particulares (Secção Alheia e annuncios)

Publicações de particulares (dividas activas)

Saldo a favor da recei

179:S60g00O

lT4T2eop)0

3:325£350

53:013g500

3;08?$000

392:980j!550

36:684?0S
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XO N. 3

}i;ts íjcracs» em lí)t*)

PESPESA

Redactor-cheie - •

2 auxiliares de redacção

Reportagem

Portaria (serviço do jornal)

Revisto ,

Composição (pessoal)

Impressão (jornal),.-

Expedição (pessoal)

Serviço telegraphico .

Correspondentes telegraphicas

Porte do jornal (sellos, 67CÇ8C0, por mez)...

Papel de impressão (bobinas)

Tinta, óleo, graxa, massa para rolo oto..,.

Material forr.ecido pelo Almoxarifado á sala

de composição

Material fornecido pelo Almoxarifado á sala de

expedição

Material para flans e flans preparados

Material da sala de fundição (metal, flos, en-

trelinhas etc.) .. .. . ,.,...,

Evaporação do metal (2

Deduzida a importância de 11 bobinas que pas
saram do exercício anterior, em cuja despe.

»a Apuram ..,..,....

Onlnnço-Differença entre a receita e a despesa

5:2CCgOOO

10:200$000

3: 585$600

2:8178300

16:3468108

45:425gl00

14-58Cg282

15:9118000

0:8928550

4:8008000

8:0498600

201:5241801

5 7756270

10:024S000

2:100§752

2:

3:052$S0O

2

';-ÍW:7{j3$y71

4:45h'g.; 850:295g742

3G;GS4$S08

392.9808550
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ANNEXO

Quadro demonstrativo do movimento da Secção

As si gnaturas recebidas pela Secretaria das
Finanças

Expedição da Capital :

Diversos funecionarios ..

Expedição de fora :

Juizes de direito

Juizes nmnicipaes .'...

Aposentados. : ....

Promotores de justiça

Delegados de policia

Collectores e auxiliares de collectorias

Professores primários
Grupos Escolares
Diversos: Vigias, Peuitenciarias, escrivães de

collecrorias, ele, etc

Particulares (recebidas por collectorias)

93* 16:884g000

110 1:9801-000

146 2:628800
207 3:72ti$ouo

147 1:%2SOOO
147 2:640m«!ii

177 3:186soiu)

1.794 32:2U2S'"i ,)

1.052 18:936f000

1.065 19:1708000
107 l:900f000

5.852 105:333S0< i

Assignaturas fornecidas gratuitamente

Expedição de fora

:

Deputados e senadores estaduaes ,

Idem, idem, federaes
Subdelegados de policia

Juízes de paz
Inspectores escolares

Redacções, bibliothecas, grémios, clubs, no
pitaes, etc. etc

56
21

818
«05
806

233

2.789

1 :OO8gO0O
378$000

14:724JOO0
14:49080)1

14: 08Í000

4:1941000

49:30?f003
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N. 4

de Expedição do OrgAo Official no anão de 1910

Assignaturas recebidas pelo caixa secretario
O OS

o

o

Expedição da Capital :

214
130

247

4:0118500
2:331$000

4::675$0O0

Expedição de fora :

"^^
591 11:0178500

Diversos

|9

•a

a
3

73

O

s

>

Fxpedição da Capital
;

Jornaes vendidos a Giacomo Alluoto & Imião.
Diversos archivos das diversas repartições....

803
37.080
9.360

54.000
4.680

27.000

4019500
3:7088000

936S00O
5:4008000

4688000
2:700s000

~"^\^
132 823 13:6148500
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|
RELATÓRIO

DO

Director da Recebedoria de Minas no

lio de Janeii





Exmo. sr. dr. Secretario das Finanças.

Tenho a honra de submetter á esclarecida apreciação de v. ex.

acompanhado do respectivo balanço geral, o relatório do movimento des-

ta Recebedoria no anno de 1919.

Saúde e fraternidade.

O Director.—Joaquim Libanio Gomes Teixeira.





Exmo. sr. dr. Secretario das Finanças.

Tenho a honra de submelter á illustrada apreciação de v. ex., o re-
latório do movimento desta repartição, no anno de 1919, conforme deter-
mina o art. 5.» § 11 do dec. n. 3.58S, de 23 de maio de 1912, acompanha-
do do balanço de sua receita e despesa e dos respectivos mappas ex-
plicativos, a saber :

Receita

A receita geral da Recebedoria de Minas no anno de 1919 altingin a

30.912:427j$773, representados pelas diversas verbas do balanço geral (an-

nexo n. 1) e da qual, deduzida a importância de 30.639:728g227 de sua
despesa, ficou o saldo de 272:699$b'4õ em dinheiro e estampilhas do sella

estadual, que passou para o mez de janeiro de 1920, estando incluídas na
receita acima, além de outras quantias, as que foram arrecadadas das
seguintes verbas :

a) 16:6751095 proveniente da cobrança de 8 % sobre café proce-
dente das estações de Miracema e Santa Clara, zona contestada (annexo
n. 2)

;

b) 22.731 :710$473 proveniente de quantias recebidas dos Bancos d®
Brasil, Mercantil do Rio de Janeiro e de diversos

;

c) -13:287^492 proveniente do imposto «ad-valorem» sobre café, fumo
e outros géneros de producção paulista e da taxa de 5' francos sobre o
referido café paga em moeda papel, tudo arrecadado de accordo com as

respectivas inslrucções expedidas pela Secretaria da Fazenda do E:lad»
de S. Paulo

;

d) 285:333$6H proveniente do saldo em dinheiro e estampilhas d«
tello estadual, que passou do mez de dezembro de 1918.

Despesa

A despesa geral da repartição, no referido anno de 19l9, feita com
o pagamento dos vencimentos de seus empregados e respectivo expedi-
ente; dos juros das apólices mineiras aqui averbadas dos saques recebi-
dos dos collectores e vigias fiscaes estaduaes e diversas ordens e saques
da Secretaria das Finanças, como v. ex. verificará do citado balanço ge-
ral, eleva-se á quaníia de 30.639:728g227 a qual addiccionada ao salde

de 272:699g546,já citado, perfaz a cifra de 30.912:427^773, total da allu-

dida receita.

Café mineiro

A cobrança do imposto de S °/„ *ad-valore.n», feita pof esíâ reparti-

ção no anno de 1919, sobre café mineiro, produziu a importância de...«



<;.u72:106gG97 accusada no referido balanço e incidiu sobre o peso liqui-

do de Ol.:-!26.7CO kilogrammas, sendo, porlanlo, superior á arrecadação
do anno de 1918, que atlingiu a 3.862:935gl8l> e incidiu sobre o peso de

84.028. 295 kilogrammas, como constam dos annexos n. 2 e 3.

Comparadas essas duas quanlias acima verificará v. ex. uma diffe-

rença para mais de 2.209: 171 #151 a favor doannode 1919, c qual pro-

vém da grande alta do preço do café que foi desde gPCOa ll$690, dando
uma média annual de lg342 réis por kilogramma.

Sobre taxa de 3 francos

Graças as providencias do Gorerno e a enérgica e operosa inter-

venção do illus.lrado sr. dr. Sub-Procurador do Estado, que, desde lí de
novembro de 1918, ficou completamente anormalizaaa a cobrança da so-

bretaxa de três francos por sacco de café a entrada nesta capital, por
terem os Tribunaes reconhecido «m legitimidade e cassado os mandados
expedidos a favor de diversas firmas commerciaes.

Imposto de 3,5 °/ u sobre ouro

O imposto arrecadado por esta repartição no dito anno de 1919 so-

bre o ouro mineiro exportado para a Capital Federal, como consta do
annexo n. 4, produziu a quantia de 313:296$329 e incidiu sobre 4.086.277
grammas.

Comparada com a arrecadação de 1918, que foi de 325:708$772 e in-

cidiu sobre 4.041.350,5 grammas, verifica-se a differença de 44.995 gram-
mas para mais em 1919, que produziu menos devido a baixa do valor

deste metal que é regulado pela taxa cambial.

Diamantes

O imposto sobre diamantes em bruto e lapidados produziu no anno
de 1919 a importância de 9:549g480 e incidiu sobre 2.177 grammas.

Comparada com arrecadação de 1918 verifica-se a differença de 514
grammas que produziu a importância de 2: 1315230 a favor do anno de
1919.

Manganez

A exportação deste minério para paizes extrangeiros no anno de 1919,
pelos despachos processados nesta repartição foi de 182.363. 9C5 kilo-

grammas (annexo no 5).

Comparada com a de 1918 verifica-se a differença de 127.33G.535 para
menos no anno de 1919, que provém da falta de transportes e termina-
ção da guerra européa. Sobre a efficacia da fiscalização feita ultimamen-
te sobre esse género junto o annexo n. 6, apresentado pelo sr. Fiscal de
Rendas e por minha ordem organizado.

Exportação de géneros mineiros do Mercado
da Capital Federal

rós e di-A exportação de café mineiro em 1919 para paizes extrangeirc
versos Estados da União attingiu a 1,168.70(5 saccos com -o peso de

528



70.125.980 kiligrammas (annexo ri. 7) tendo a mesma exportarão do
19 18 sido 1.257.273 de saccos com 75.4-36.400 kilogrammas, verifica-se

uma differençade 8S.IJ07 saccos com o.310.420 kilogrammas a. favor do
anno de 1918.

Do annexo n. 8 verifica-se o movimento relativo aos outros géneros
no referido anno de 1919.

Gad© vaccum

No decorrer do anno de 1919 foram conferidos nos pontos fiscaes des-
ta repartição 1(35.283 vaccums que deram entrada no mercado federal

(annexo n. 10).

Serviço de apólices

Pelos dados fornecidos pelo sr. José Machado Carneiro de Abreu,
que está interinamente chefiando a respectiva secção, pelo infausto falle-

cimento do respectivo chefe de secção dr. José Pedro Teixeira de Souza,
verifica-se o movimento relativo ao anno de 1919 (annexo n. 11).

Escripturação

O serviço de escripturação do livro de receita e despesa geral, bem
como dos demais livros desla repartição eslá em dia e feito com toda a

regularidade e clareza e, bpm assim o expediente.
Foram expedidos 872 officios no an io de 1919, recebidos e regis-

trados 816 ditos e protocollados 309 saques de collectores e ordens de pa-
mento expedidas pela Secretaria das Finanças contra esta Recebedoria.

Foram processados 353 requerimentos, 3.5G0 despachos de paga-
mento de imposto de café e outros géneros mineiros e paulistas, 29 di-

tos de substituição de guias de pagamento sobre café mineiro com im-
posto cobrado no interior do Estado, 7.491 despachos de cobrança da
sobretaxa de 3 francos e de exportação de café mineiro para fora do
mercado federal, 4.861Í despachos de exportação de varies géneros mi-
neiros e 90 despachos de manganez.

Serviço externo

Conferencia de despachos de pagamento de impostos mineiros e pau-
listas

Praia Formosa 22.298
Marítima 40. 698

S. Diogo 15.514
Alfredo Maia 11.831
SanfAnna de Maruhy 1.227

Lloyd 1.872

Outros pontos fiscaes 8.865

Guias de embarque de café mineiro e paulista

Cães do. Porto 1.613

S. Anna de Maruhy » 213

Outros poíitos 1.650
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Failecimentos

Durante o armo de 1&13 fallcceram os seguintes funccionarios :

2.° conferentes João Baptista Juno Gonçalves, emG de janeiro, o es-

cripturario Edu.rdo Marcellino da Paixão, em 12 de agosto e o chefe de
secção de apólices dr. José Pedro Teixeira de Souza, em 4 de dezembro.

Pessoal

Em 25 de setembro de 11119 entrou no goso da aposentadoria que
lhe foi conceiída o sr. coronel Luciano Leopoldo Brasileiro, Thesourei-

ro desta Recebedoria e, aehando-se vago o lugar de Fiel de Thesoureiro
designei de recordo com o art. 25 de Reg. que baixou com o dec. n.

3.586, de 23 de maio de 1912, o sr. Escripturario Manoel de Oliveira Ro-
cha para servir de Tlusoureiro da Recebedoria e o escripturario Octávio

Vieira Braga para seu fiel, em cujo exercício permaneceram até 22 de
dezembro do anno p. findo em que entrou em exercido o sr. Sebastião

Tito Lop^s de Sá, nomeado Thesoureiro interino por portaria de V.

Exca. datada de 2í de novembro de 1019. Achando-sc vago o lugar de

fiel de Tlicioureiro designei, mediante proposta do Thesoureiro nomea-
do o sr. José da Silva Bernardes, collaborador desta Recebedoria para

cm commissão, servir o referido cargo, sendo-mc agradável declarar que
não obstante as mudanças de pessoas e inlerinidades em tão difficil car-

go, nada occorreu que viesse perturbar o andamento dos negócios alli-

nentes a thesouraria, lugar aliás de grande responsabilidade pelo movi-
mento e importância dos valores que porella passam.

Conforme já tenho tido a honra de levar ao conhecimento de V. Exca.

esta repartição, devido as vagas não preenchidas, o estado de saúde de
antigo > funccionarios e outras causas, encontra-se com deficiência de
pessoal habilitado para o serviço de fiscalização, visto que, lendo de
servir se de collaboradores em sua grande maioria novos na repartição

e desconhecendo os regulamentos fiseaes não podem, salvo algumas ex-

cepções, prevenir e evitar em absoluto erros na conferencia de géneros
remellidos para esta Capital Federal.

Quanto a probidade pessoal dos funccionarios desta repartição, continuo

a formar o mesmo juizo por mim externado em anteriores relatórios, visto

que facto algum occorreu que pudesse modificar a confiança de que são me-
recedores cumprindo mencionar o efficaz auxilio que prestam a esta dire-

ctoria o sr. Ajudante dr. Manoel Libanio Teixeira e sr. Fiscul de Rendas
Major Plinio Brasil nos serviços interno e externo respectivamente.

São estas informações que tenho a honra dcsubmetler a il lustrada

apreciação de V. Exca. ratificando as queque, em cumprimento de meu
dever, tenho pessoalmente levado ao conhecimento de V. Exca.

Recebedoria de Minas, 30 de abril de 1020.

Saúde e fraternidade.

O Director,

Joaquim Libanio Gomes Texeira.
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ANNE
Balanço da receita e despesa da Recebedo

Importanciãs

Receita

Parcial To ai

Exercício de 1919

Arrecadado, no anno de 1919, por conta
deste exei cicio e das seguintes verbas :

Quota de 8 % sobre café mineiro, inclu-

sive 16:675,$o95 sobre 164.173 kilos de café

procedente de Miracema e Santa Clara,
6.072:1068697

323:077g574

105:2818911

7:5278803

125S-1O0 H.508

Imposto sobro 4.086.277 gràtnmas de ouro

Diversas taxas sobre géneros de producção,

Arrecadado por erros de calculo e differen-

ças de pautas, verificados nos conheci-
mentos de pagamento deste imposto feito

Idem da taxa de estatística sobre géneros
mineiros isento do imposto de expor! a-

1198145

Taxa de sei. i.o

Recebido de diversos por conta desta ver-

ba, conforme consta dos balancetes men-
3 481J113

Sn.l.n DE ESTAMPILHAS

Importância das estampilhas do seflo mi-

neiro vendidas durante o anno de 1919,

sendo 2:261$500 para pagamento da taxa

de viaçfto 16 105g860

Taxa DE vi Ai vo

Importância dessa laxa cobiada no anno de

1919, conforme os balancetes mensaes... — 65 2818004

TAXA DK 3 FRaNCOS

Sobre cafe' mineiro

Arrecadado dessa taxa durante o anno de

1919, conforme os respectivos balancetes - 1.083 S31S541
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XON. 1

ria de Minas, relativo ao anuo de 1910

Despesa

EXERCÍCIO DE 1919

Recebedoria de Minas

Pago aos empregados desta repartição, pe-
los seus vencimentos de 1." de janeiro ao
fim de novembro de 1919, conforme os ba-
lancetes mensaes

Idem pela compra de livros, impressos e
outras despesas do expediente

Secretaria das Finanças

Pago a Plinio Brasil, Sebastião de Paula
Xavier e Virgílio de Assis Toledo, respe-
ctivamente fiscal de rendas, 3 " escriptu-
rario e servente com exercício nesla re-

partição, de seus vencimenios de |.° de
janei'o ao fim de novembro de 1919, con
forme os balancetes mensaes

Idem por despesas de expediente idem,
idem

Ordens a pagar

Importância paga a diversos por conta des-
ta verba e em cumprimemo de ordens
expedidas pela Secretaria das Finanças,
conforme os balancetes do anuo de 1919 .

OuDKNs DIVERSAS

Importância paga a diversos em cumpri-
mento de ordens expedidas pela Secreta-
ria das Finanças, conforme aceusam os
balancetes referidos .......

Saques a cumprir

Importância dos saques expedidos, durante
o anno de 1918, pela Secretaria das Fi
nanças e por esta Recebedoria pagos. ..

A transportar

Importâncias

Parcial

19tí:205gtí52

35:7ôlS60O

Total

8:883j|6*7

9:543jjS943

1.469:1218110

2.814:128<$348

1.3d9:85SSC04
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Importâncias

Receita

Parcial Total

-

Sobretaxa do manganez

Arrecadado dessa taxa durante o anno de - 152:435g896

Multas

Arrecadado de diversos, proveniente de
multas que lhe foram impostas na forma
dos respectivos regulamentos íiscaes.idem. - 8:6848231

Renda da Imprensa Official

Recebido do pessoal desta repartição e de
diversos, pela assignatura do Minas Ge-
raes, conforme os balancetes mensaes.... - 3:10GS5;>0

Recebimentos diversos

Recebido dos Bancos do Brasil e Mercantil
do Rio de Janeiro e de diversos, no anno
de 1919, por conta do Thesouro do Esta-
do, conforme os balancetes respectivos.. — 22.731:7108473

Cobrança indevida

Importância de fracções cobradas, a mais,
nos despachos de pagamento do imposto
sobre café e outros géneros mineiros,

- 2O1S509

Caixa Beneficente dos Funccionaeios
do Estado

Recebido dos empregados desta repartição e

de outros funecionarios estadoaes, de suas
contribuições de sócios da referida caixa

10:5288817

— —
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Despesa

Importâncias

Parei a Total

SlIPPRlMENTO A EXACTORES DO ESTADO

Importância dos saques expedidos pelos
collectores e outros exactores do listado
e pagos por esta repartição, em o armo de
l'J19, conforme consta de seus balancetes

- 270:238$ 135

Serviço da divida fundada

Importância debitada ao thesouieiro no li-

vro caixa especial e destinada ao paga-
mento dos juros das apólices averbadas - 3.212:460<JOOO

7.632: 8U2J1880

Remessas para Paris e despesas aceessorias

Recolhimentos a Bancos

In;portancias recolhidas aos Bancos do Bra-
sil e Mei cantil do Rio de Janeiro, duran-
te o anno de 1919, como accusam os ba-

-

13.538:?28|790
ldem creditadas ao thesoureiro, no referido
anno, para quebras, enganos e erros de
contagem de dinheiro, de conformidade
com o disposto no regulamento desta re-

1 :200g000

Lei n. 425, de 17 de agosto de 1906

Pago a Luciano Leopoldo Brasileiro e João
Pinto de Souza, funecionarios desta re-
partição, de gratificação addicional aos
seus vencimentos de 1919, conforme os

987|313

ANNULLAÇÕES

importo de exportação

Restituído a diversos de imposto de café e

outros géneros mineiros indevidamente
arrecadados, como consta dos balancetes

8:992$690

-
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Importâncias

Receita

Transporta.

IMPOSTOS PAULISTA

Arrecadado por contado Estado de S. Pau-
lo, no anno de 1919, de imposto ad va-
lorem sobre café, fumo e outros géneros
paulistas, idem, idem..

Idem por erros de calculo e differe ça de
pauta verificados nos conhecimentos des-
se imposto e nos despachos effectuados
nesta repartição, idem, idem

Taxa de 5 francos

Arrec dado por conta do Estado de S. Pau-
lo, no anno de 1919, da sobretaxa de cin

co francos sobre café

Taxa de propaganda

Idem, idem da taxa de propacanda..

INDEMNISAÇÕKS

Renda da Imprensa Official

Recebido de funccionarios desta e de ou-

tras repartições do Estado, pelas assi

gnaturas do «Minas Geraes», relativas ao
mez de dezembro de 1918, conforme o ba
lanceie de janeiro de 1919

Taxa do sello

Idem, idem, pelo desconto dos seus venci
mentos do mez de dezembro de 1918, como
consta do referido balancete de janeiro

de 1919

Taxa de viação

Idem, idem, da taxa de viação sobre o re

ferido desconto, idem, idem. ,

Saldo em dinheiro que passou do mez de
dezembro de 1918

Idem. em estampilhas do sello estadoa!

idem . idem

A transportar

Parcial

35:3318964

50g300

7:5758732

329:500

230j877gi»51

54 : 155$G(H i

Total

43:287J496

91 g500

958587

1$100

885:333j)61Í
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Despesa

Transporte,

TAXA uv. VIAÇÃO

Restituído a diversos, proveniente dessa
taxa indevidamente arrecadada, idem,
idem

tdem, entregue, por conta desta verba, na
forma do are. 3." do dec. n. 1. 163, de 16

de agosto de 1898, idem, idem

Sobretaxa de 3 francos

Restituído a diversos, proveniente dessa
taxa indevidamente paga nesta reparti-

ção no anno de 1919, conforme os ditos

balancetes

Estampilhas

Importância das estampilhas do sello esta-

doal vendidas, no anno de 1919, por esta
repartição

Impostos paulistas

Producto da arrecadação do imposto sobre
café e outros géneros de producçâo do Es-
tado de S. Paulo, feita durante o anno
de 1919, conformo os respectivos balance
tes mensaes

EXERCÍCIOS anteriores

Recebedoria de Minas

Despendido com o pagamento do pessoal
desta repartição, relativo ao mez de de-
zembro de 1918

A transportar.

Importâncias

Parcial Total

'XíS740

?:378$fl60

1:4(588605

15:967g460

16:504$6C2

33:90Sg615

33:4328315
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A transportar 30.912:427g773
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Transporte

Idem co»i a compra de livros, papel, pen-

nas e com outras despesas de expediente

da repartição, relativas ao mez de dezem-
bro de 1918, conforme consta do balance-

te de janeiro de 1919

Secretaria das Finanças

Pago a Plinio Brasil e Virgílio de Assis

Toledo, respectivamente riscai de rendas
e servente com exercício nesta repartição,

de seus vencimentos do mez de dezembro
de 1918, conforme accusa o balancete de
janeiro de 1919.

Ordens diversas

Importância paga a diversos, em cumpri
mento de ordens expedidas pela Secreta
ria das Finanças, de despesas relativas ao
exercicio de 1918, conforme consta do ba-

lancete de janeiro de 1919 ,

Lei n. 425, de 17 de agosto de 1906

Pago a Luciano Leopoldo Brasileiro « João
Pinto de Souza, funccionarios desta re-

partição, da gratificação addicional aos
seues vencimentos do mez de dezembro
de 191S, conforme o dito balancete de ja-

neiro de 1919

ANNULLAÇOES

Imposto de exportação

Restituído a diversos do imposto de expor-

tação sobre géneros mineiros indevida-
mente arrecadados no anno de 1918 confor-

me os balancetes mensaes

A transportar.

1 :725$000 18:2298602

52G80GO

11:8458242

103$333

3198575

539



Recebedoria de Minas, 6 de abril de 1920. — O ajudante, Manoel
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Importâncias

Despesa

Pare ial Total

Sobre taxa de 3 francos

Idem da sobretaxa de 3 francos sobre café

8g690

38517

736p53

-"

Taxa de viação

Idem da taxa de viação indevidamente ar-
recadada no dito anno como consta dos

Multas

Idem de multas indevidamente impostas,
conforme consta do balancete de janeiro

1:098*5(745

Saldos

Importância que, em dinheiro, passou para
o mez de janeiro de 1920

Idem em estampilhas do sello estadoal,
234

38

21Í$346

4888200 272:G99g546

- 30.912:4278773

Libarão Teixeira.
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ANNEXN. 2

Mappa do café procedente das zonas contestadas de Mira-
cema e Santa Clara e cuja quota de 8 °/° foi cobrada
nesta repartição em o anno de 1919 e incluída no seu
balanço gerai do dito anuo. a saber:

Mezcs
ÉS

S
B
03

SC
O

03

O

6

078

2.976

8.126

4.589

11.307

29.649

21.508

23.004

37.167

21.777

S2$152

257g299

721 SI 56

4UÇ173

l:486gl80

3:707g315

2:309g450

2:15Sg405

3:686g065

l:855g0Ò0

164.173 16;675jJ095

Recebedoria de Minas, 19 de março de 1920. — O 2." conferente, /.
Magalhães.— Visto. O ajudante, Manoel Libanio Teixeira.
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ANNEXO N. 9

Mappa dos géneros exportados na Capital Federal,

para diversos Estado da União e para o exterior,

cujos despachos foram processados nesta Rece-

bedoria, durante o anno de 1919.





Vários géneros

Assucar
Arroz
Aguas mineraes
Aguas m arinhas
Araruta
Banha
Batatas
Cerveja
Couros salgados
Carbureto de cálcio
Cangica ,

Crystal bruto
Cebolas
Crina animal «

Caseina
Doces
Diamante bruto ,

Diamante lapidado
Farinha de mandioca....
Feijão

,

Ferro guza ;..

Fumo em rolo
Ipeca e poaia
Kaolim
Linguiça
Lentilhas
Madeira s

Milho
Minério não especificado
Mica preparada
Manteiga
Polvilho
Presunto
Pedras não especificadas
Queijos
Sebo
Topasio
Tempero de cosinha... .

Tecidos de algodão
Tecido de juta
Turmalinas
Toucinho
Tapioca
Xarquc

Janeiro

Peso

2.640
38.860

84 050

66.180

141.'52

2.600

90 000

459.100
55.700
31.000
99.367

7.090
98.73:
261.000

60.577

328
2.670

79i i

si.iJUO

20.168

Fevereiro

3:345g00t

6Õ:262g00C

50:430$000

37:463$ÍÍO

199:8758000

2:160g000

108:000$000

206:2958000
29:6208000
12:3008000

202:695^300

23:4298500

4Í3:020S4J?U
156:600800o

108:3218000

1: 225g000
6:

I:1S5§000
48:6008000

86:338800t)

110

04.615
Gr. 1.865

18.000
1.830
12.650

720

10.905

75.000
Gr. 261 1/2

145.000
96 420
10 000
115.223

15.980
3.540

120:000

19-.6U8

59.940
209.210

«75

53.478

1.000

353
1.200

Gr. 135

604

40.512

Valor

26:350g000
93? 850o

11:2801*000

3 2068500
3:855$OU0

60:6258000
2098400

9:006g000

90:000800o
39:2518500

200:2508000
50:4088000
3:0008000

219.3711900

l:917S0Ún
<>:530g000

48:2408000

138:17iiSoi!n

245):835|S)0p

141:924800o

l:350ç000

112:9728200

3008000

Í:253f00ú
8:10Og'C00

8IS000
3Í7|000

7O:54ãgCC0

561



Vários géneros

Março Abril

Peso Valor Peso Valor

93.290
Gr. 7.000

375
10.495

240.105
300

2.960
303.480
14.000
68.968

21.000
1.520

13.023
155.226
3.300

110

58.108

3.761

766

121.450

4( ): 6508001

3:5008000

7508000
3; 1488500

315:3158000
36|0C0

19:7?0S000
144:90*8000

- 4:200g000
146:6418000

2:4008000
3:5408000

84:1818000
690:781 $8O0

S:80ã$OOÓ
2208000

129:32685110

25:3598500

1:1498000

21S:759S600

254
28.644
116.990

40.775

120.000
18.208

6 780
1.320

11.745
ÍO.O(W)

815.750

20.200
1.939.580

20.000
65.456

2.500
255

72.179
31. OCO

519
5.449

157.931
30

485

55.756

2.380
5.950

397

74.802

2298601)

22:09(18000

50:5618500

22:9048250

Carbureto de cálcio

168:Oi'O8000

22:100800o

13:5508000
1:0408000

29: 6'.28500
15:0008000

798:1808000

68:06S$000
501:1238900
7:3508000

122:7338000

1:3008000
3245,000

11.6888000
8:3405-000

408000
34:7548000

730:1098300
258500

1: 7025;'500

102:1998000

Milho
Minério não especificado.

Pedras não especificadas .

Tempero de cosinha
7:9798200

35:3508000

7818000

137:9308600

562



Vários géneros

Assucar
Arroz
Aguas mineraes
Aguas marinhai
Araruta •••

Banha
Batatas....
Cerveja
Couros salgados .,

Carbureto de cálcio..

Cangica. '...'

Crystal bruto
Cebolas
Crina animal
Caseína
Doces
Diamante bruto
Diamante lapidado..
Farinha de mandioca....
Feijão
Ferro guza
Fumo em rolo.. ,

Ipeca 'i poaia
Kaolim
Linguinça
Lentiihas . -

Madeira
Milho
Minério não especificado

Mica preparada
Manteiga
Polvilho
p resunto
Pedras não especificadas

Queijos
Sebo
Topasio
Tempeio de cosinha
Tecidos de algodão
Tecidos de juta
Turmalinas
Toucinho
Tapioca
Xarque

Maio

60
16.800

124.195
Gr. 31.373

4.970

94.005

140

Gr. 35

250
534.300
40. Oi >0

51.741

18.000

9.182
92.340

59

74.797

4.293
210

Gr. 240
940

232.706

Valor

548000
14:3608000
60:2458000
15:6718500

1:8378500

122:1558000

2188000
5:250)5000

758000
247:7'.i?SO0O

11:0(108000

105:5928500

1:1288500

5:1008000

56:5468000
450:2368500

160:941S500

14:9348500
1:3008000

144g000
1.44880J0

428:2888500

Junho

Peso

91.820
Gr. 57.500

1.300

4.650

131.980

16.243

218.000
Gr. 352 1/2

166.500
508.260
30.000
71.427
3.546

435

38.02:

9.640
183.180

360
Gr. 38.572

58.134

2.985
870

Gr. 1.000

650

306.474

Valor

44:5008000
28:7508000

1:8008000

3:6768000

124:6258000

548000

41:6078500

261:540$00O
53:3288600

50:550&000
248:3168001)

15:0008000
145:638840(1

53:1008000

6:0808000

87:4SOgOOO
932:1208500

8208000
19:2888000
112:9768750

15:
1:0808000

9108000

551:5818400

R. F.— 46 563



Vários géneros

Jnlho Agosto

Peso Valor Peso Valor

120
180

110.136
Cr. 59.000

3.500
2.350

639.900
6 . 850

300

1.035

Gr. 105
Gr. 7

90
236.46D

30.000
43.206

18.280
163

100.000
5.403
88.387

527

49.855

765
4.4S9

950
Gr. 180

1.290

299.659

1648000
S4§000

62:45<>S00u

26:400g000

1:224$000
1:20(18000

920:8?iiSO0ii

6:350S0iio

eogooo
2:1328000

88:1508000
3: 1508 00

278000
114:3078600
3:0008000

105:7468000

3:4708000
SllgOOO

50^8000
25:5888000

447:756jJ80J

1:054«ÚOO

128:2058930

2:001 $000
19:7878000

750JJOOO

108g000
2:0108000

583:OS1S200

5.100
123.369
Gr. 880

13.050
7.650

205-870
750.520

600
862

2.100
13.835

Gr. 42

593.140
165.00(1

S4.321
1.191
10.000

301

90.000

12 000
3.956

115 239

100

53.951

900
6.117
13.180

Gr. 3.300
3.690

275.875

3:390g 100

69:560800o
44O800O

4:9178500
4:590800o

320:5*1 NÚi io

142:ooi 8,100

1208000
2:070*000
2:260800o

34:562*000

6:3008000

Farinha de mandioca.....
272:3158600
57:7508000
160:820$000
20:200*000
l:20osOõo
1:146$000

Kaolim ,

1 5 : 40õg000
Milho
Minério não especificado.
Mica preparada

3:000«000
22:0608000

655:4918840
Polvilho

201.8000

127:6D0j730

Pedras não especiricadsa.

Tempero de cosinha l:iioo800O

2ò:4SPÇ00O
]():5448ooo

i:98osooo
5:0408000Toucinho ;

730:9808000
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Vários géneros

Setembro Outubro

Teso Valor

93Í2C0
2:870g000

42:405S(J()0

7:13igO00

2:1008000
9:30(>S()oii

446:184g800
157:5008(10(1

69ÕSO00
7:4955500
4:4OijsiiO0

19 '200^01 ih

150g000

lí>:500§000

410:5698000
42:35ii'

;
,(i|i0

206:539g500

7O0S0O0

- 8:0005000

71:4748000
782:367§800

1758000

137:481§000

1:801 gOOO
25:4158500
8:4648000
12:7268000
8:9108' 00

360:2928000

Peso Valor

120
5.5D0

si mi
Gr. 11.270

6.000
13 050

296 (157

163.665
3.00U
7 Ó(í4

1.40O
7 70O

100

Gr. L90

9S6.300
1:2 000
98 338

350

50.000

11.656
138.637

50

49.784

500
6 . 843

10.880

G.10I

204.246

194.788
Gr. 48.200

2.500
46S.700
222.399

10.711

102
Gr. 153 1/2

Gr, 12

393 960
97.0111

122.811!

985

1.150

11.217
93.117

600

67.205
30.104

800
6.738
8,460

690

180.675

—

108:9118(100

24:100g000

_

2:3008000
742:1508(111(1

Carbureto de cálcio 209:83Jg000

20:1758000
Cebolas

2208000
77:1518001)

5:4008000

198 280SOI 10

Farinha de mandioca

3-1: 7008000
258:6138100
3:9418000

3:3408000

Milho ,

Minério não especificado.
74:G64S000

Polvilho
532:1015100

Pedras não especificadas.
1:5905000

163:i78g0:0
41:6875500

Tempero de cesinha. .„„.

,

Tecidos de algodão
3:100800o

24:0378500
8: 1608000

921S0O0

380:449^600
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"Vários géneros

Dezembro

Assucar „

Arroz
Aguas mineraes-
Aguas marinhas
Araruta
Banha
Batatas
Cerveja
Couros salgados
Carbureto de cálcio
Cangica
Crystal bruto

,

Cebolas
Crina animal
Caseína

,

Doces
Diamante bruto
Diamante lapidado
Farinha de mandioca
Feijão
Ferro guza
Fumo em rolo
Ipeca e poaia
Kaolim
Linguiça
Lentilhas
Madeira
Milho
Minério não especificado.
Mica preparada
Manteiga
Polvilho
Presunto
Pedras não especificadas.
Queijos
Sebo
Topasio
Tempero de cosinha
Tecidos de algodão
Tecidos de juta
Turmalinas
Toucinho •.

Tapioca
Xarque

Gr.

3.000
180.000
11.290

1.800
11.370
4.550

138,441
48.980

500

Gr. 209

486.000
1.000

194.712
493

12.500
35

99.688

6.382
151.865

420

46.591

1.200
2.73",

6.220
26.538
3.970

179.034

1:5008000
.101:0138000

5:645§000

1:0008000
5:9688"

"

3:3508000
385:800^000
48:7008000

1:0008000

31:3508000

205:9808000
3508000

337:861Ç500
11:2508000
1:5(08000

1Õ5ÇOO0

16:0008000

44:6718000
713:0618100

1:2008000

131:6948500

4:5008000
17:5018000
35:512l£000
íO: 646SOOO
6:0608000

33C: 535Ç800

Peso Valor

6.060
302.400
115.929

Gr. 26.015

5:2118600
211:6808000
70:1848000
26:0158000

3.600
1.550

74.000
L42.880

2:0008000
1:4008000

133:200jj000
137:2808000

4.327 8:6548000

Gr. 93
Gr. 2

17:5508000
9008000— —

608.960
104.000
163.458

12.000

220:3488000
atí .-400SOOO

335:1848900

240gOOO

12.597 73.3398000
141.381 835:0548000—

840

74.189

2.646
5.500
6.865

159.822

2:5208000

171:

7:s2O8O0o
21:1581000
49:100g000

399:9248000
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Totaes

Vários géneros

Assucar
Arroz
Aguas mineraes
Aguas marinhas
Araruta
Banha »•

Batatas
Cerveja....
Couros salgados.
Carbureto de cálcio.

Cangica ..-
Crystal bruto
Cebolas
Crina animal
Caseína
Doces
Diamante bruto
Diamante lapidado. ........

Farinha de mandioca.
Feijão
Ferro guza.
Fumo em rolo.,

Ipeca e poaia... :

Kaolim :

Linguiça.,
Lentilhas
Madeira
Milho
Minério não especificado..

Mica preparada
Manteiga
Polvilho
Presunto
Pedras não especificadas.
Queijos
Sebo
Topasio
Tempero de cosinha
Tecido de algodão
Tecido de juta
Turmalinas
Toucinho
Tapioca
Xarque

Do peso Do valor

6.72'

364.264
1.335.696

Gr. 250.393
81.000
5.3L0

173.590
36.800

1.943.068
1.765.532

4.920
31.806
18.325
49 523
10.100

1.198.992
Gr. 1.273 1/2

Gr. 21

1.094.100
6.692.560

664. «10
1.179.057

6.215
80.260
8. 312

120.000
323.867
87.023
112.519
114.263

1.442.978
473.570

4 226
Gr. 38. 512

697.438
30.104

Gr. 1.000
6.811

46.52 í

57.455
46.603
19.187
81.000

2.095,453

7: 9178800
259:31.98000

737: 094 $500
138:5898000
48:600$000
6:756$000
84:95â$750
25: 81 C$000

3.116:7348800
1.57C: 355$000

1:1158400
55:1708500
18:8668000

125:0528000
15:150$000

1.258:2208000
277:8318100

9:4508000
545:0158000

2.733:6628700
224:40080(0

2.347:4368100
94:4918000
11:7818600
18:2258500
48:2408000

' 53:0088000
19:8208000
3:54CgOÕO

736 :6tíí. 8900
7.438.2438840
301:3548500
10:9498500
19:28S$OO0

1.589:924$110
41:6878500

300$000
23:2208000
199:7118200
165:320Sooij

36:2858000
28:7348000
•48:6008000

4.23c :302$~00

Pvecebedoria de Minas na Capital Federal 1.° de março de 1920.--O se-

gundo conferente, Benjamin Ferreira.—Visto o ajudante, Manoel Ufania

Teixeira.
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ANNEXG N. 11

Recebedoria 4c Minas na Capital Federai

Secção de apólices

Durante o anno de 1919, houve nos trabalhos desta secção o seguinte

movimento :

Em 31 de dezembro de 1918, existiam averbadas nesta secção as apó-

lices seguintes :

Do valor de 1:0008000.. ,. 48.710

» » » ôuuguuo °£ .. ..„
» > » 2O0Ç00O 1°7 49 - 632

No 1.° semestre de 1919, foram transferidas da Secretaria das Finanças

para está Recebedoria as apólices seguintes :

Do valor de 1:0006000 72

» 50USU00
—

» » » 200ÇOOO — T~

No mesmo semestre foram transferidas da Recebedoria de Minas para

a Secretaria das Finanças as apólices seguintes :

Do valor de 1:000$000 148

» ,, » 500Ç0U0 —
•

» » » 20nsooo.. .•••' — Ub

Existência de 3) de junho de 1919 :

Do valor de 1:000?000 48.634

» 5008000 815

„ » » 2OOS000... 107 49.dd6

No 2.° semestre de 1919, feram transferidas da Secretaria das Finan-

ças para esta Recebedoria as apólices seguintes :

Do valor de UOOOgOCO . 199

„ » » 5O0SOL0... 5 "

>, » » ÍOOgOOO — ioi

No mesmo semestre foram transferidas desta Recebedoria para a Secre-

taria das Finanças as apólices seguintes :

Do valor de 1:0008000 '127

„ „ » 503|l)00 - 1

» 200^000 — 428

Existiam em 31 de dezembro de 1919 :

Do valor de l:O00ç'000.... 4S.406

„ » » 500ÇOOO «07

» » » 20OS000 W7 49.3b0

Juros

1919
sendo :

O pagamento de juros effectuado por esta secção no 1." semestre de

i, correspondente ao 2.° semestre de 1918, importou em 1.328:78*JoOO,

Juros do semestre....... 1.169:890^000

» alra/ados 5S:ali$5U0
_,-.,,.„«

» da conversão Bahia e Minas 100:3758000 «.328:.3íÇS..O
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No 2.» semestre do mesmo anno importou em l.X83:840Ç000, sendo :

Juros do 1." semestre de 1919.... 1.186:8355000
» atrazados... 22:025101)0
» da conversão Bailia e Minas 671:980^000 1.8<3:840g000

Total nos dois semestres de 1919.. — 3 2lá:622|500

Transferencias de averbações e cauções

Durante o anno de 1919 foram lavrados nesta secção 502 termos pelos
quaes houve transferencias de uns para outros proprietários das seguintes
apólices :

Do valor de I :ÒÒl)í0tJj 5.075
» » » 5008000 09
« » » gO0p)O ' 33 5.177

No mesmo anno foram lavrados mais 21 termos de apólices do valor de
l:000g00D, sendo :

18 termos de cauções 293
3 » » herdeiros US
2 » da Banco de Brasil 2. O0O
1 » » Estado de Minas... 11 2.122

Impostos de transferencias, cauções, requerimentos, alvarás
procurações e viação

Sellos Viação Total
A renda de transferencia..... 5:120KÍ>00 6:ig800 5:l8fÇ300

•> » cauções 78200 188U0 98' 'OU

» » heideiros ,, « .. ]g^)0 g300 lgõOO
» » Banco do Brasil — — _
» » Estado de Minas — — —
» » 128 requerimentos.,,. 53$400 4*300 578700
» » 91 alvarás 353§300 9gl00 362f700
» » 604 procurações. 301*400 63$800 865g2dÕ

Total ,. 5:837|0itO HHglOO 5:980$400

Seççâtí de apólices. 59 de março de 1920.—Servindo do chefe de secção,
José Machado Carneiro de Abreu, Visto.— O ajudante, Mvnoel Libania
Telxkirài
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ANNEXO N. 12

Entrada e conferencia de géneros mineiros na Capital Federal

A exportação dos produetos mineiros para o mercado federal no anno de
1919, comparada com a do anno de VJ1S, teve augmento nos seguintes gé-
neros, a saber :

Géneros Unidade Quantidade

Caixas
Kilogranimos

»

Caixas
Kilogrammas

IS. 737
229.110
6.841

37.953
1.208.400

1.952
17.766
17.911

842
80

io.ooo
149.267
120.087

75
2.100

255
164
72

57.874
1.715
12.333
3.570
254

1.845
9.753 387

11.140
2.628.954

18.686
479.814

6.254
120

3 31
:
>

25

714
546

3.929
57 i

2.532
624.254
48. 9 17

383
621

2.991
4.264
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Géneros

Cinza vegetal
Caseína
Doces
Diamantes
Extractos vegetaes
Farinha de milho
Ferro gusa

» batido
» velho

Gado cabrum e lanígero
> cavallar
» muar

Leite
Massas alimentícias
Manilhas de barro
Mel de abelhas
» » fumo
Milho
Moveis usados
Ocres diversos
Ouro
Óleos diversos
Paina do brejo

,
•

Pedra de amolar
Prata em barra, etc
Pelles curtidas, diversas
Pennas de aves ,

Poaia (ipecacuanha)
Presuntos,- paios, etc
Pedas preciosas
Productos chimicos
Resinas
Sabcão commum

» fino
Silhões
Sementes diversas
Sola em obras
Salitre
Telhas communs

» de amiantho
Tijolos
Tubos de ferro
Tamancos
Vinho de uva ,...
Vassouras...'. ,.-

Velas do cera,
,

» » stearina
» » sebo , ,..»..

A mesma exportação decresceu nos se
guintes géneros no dito anno, a saber :

Aço em barra
Aguardente :

Unidade

Kilogrammo

Gramma
Kilogrammo

Cabeças

»

Kilogrammo

Gramma
Kilogrammo

Gramma
Kilogrammo

Gramma
Kilogrammo

Quantidade

Kilogrammo

7.860
17.099
1.250
514

8 294
18.031

2.857.741
31.889

277.650
474
17

2C

733 938
51

91.993
3.532
5.278

1.504.457
58.849

245.443
44.995
53.161)

404
5.099

135.829
11.184

686
1.189
3.967
16.060
19.689

897
1.151

208
15

75.417
1.503
1.346
4.300

168
•19.094

44.946
36

1.052
15

25
408

71.129
123. 02S
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Géneros

Álcool
Algodão em fios

Alhos .

Amendoins
Am iantho
Areia de moldar
Artefactos de aço

» » ferro. .......

11 » chumbo
Assucar refinado
Arreios para carros
Azeite de copahyba..

» » coco.
Arsénico
Pagas de mamona
Banha de porco ...

Batatas ..,.

Bebidas espirituosas.
Borracha em obra
Café moido
Cacau beneficiado
Carne do porco ,

» » vacca (secca). . .

.

Cebolas
Cera virgem.
Cobre velho
Colla vegetal
Crina animal
Carbureto de cálcio.

Chumbo velho
Chá mineiro
Coalho
Estopas
Enxadas.
Farinha de mandioca
Feijão
Ferro fundido

» em peças agricolas.
Fructas
Fubá de milho

» » arroz
Fumo desfiado

» em folha.
» » rolo

Fibras diversas °»

Gado vaccum •

» suino
Garrafas vasias
Hortaliças .

HaolimI
Lenha
Ladrilhos

Kilogrammo

Quantidade

Cabeças
Kilogrammo

246.628
15.367
17. 260

126.881
84.446
7 926
1.393

99.241
8.422
3.234

36
2.040
523

3.844
408.883

1.326.785
976.536
26.016

370
251
81

1.819.565
1.030.491

67.068
739

18.898
93

1.203
20i>. 701
26.074

81
1.441
17.253
12.395

6.167.231
5.457.803

3.1?3
417.127

2.458
52.116

583
706

1.548
63-268
19. 015

15 548

199.506
4.956

819.244
7.171.463

22.000
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Géneros Unidade Quantidade

Kilogrammo 3.786
G. 645. 858
40.696.073

367.669
138.220
20.071
171.123
5.143

97.523
279.703

1.124 567
7.488

247
SI

111

2 221.424
388.713
115.644
63.976
30.909
85 650
1.^2.068

252.14)
40.374
41 000

1.195.666
75.960

Recebedoria de Minas, 1 de abril de 1A20. — O 2.° conferente, J. Maga-
lhães.— Visto: -O ajudante, Manoel Libanio Teixeira.
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RELATÓRIO

JUNTA C0MMERC1AL





Relatório apresentado ao exmo. sr. dr. Secretario dos

Negócios de Finanças de Minas Geraes pelo

Presidente Substituto da Junta Commercial, relativo

ao anno de 1919.

Exmo. Sr. Dr. Secretario de Estado dos Negócios de Fi-

nanças de Minas Geraes.

Em observância ao disposlo no art. 17 do vigente Regulamento, te-

nho a satisfação de enviar a v. exca. o presente relatório dos trabalhos

da Junta Commercial no anno próximo findo.

Junta Commercial

Sob a competência do presidente Adolpho Magalhães, esta Junta fiir.c-

cionou regularmente até o dia 9 de novembro, data em que foi privado

de continuar a prestar seus valiosos serviços a esta Junta aquelle nosso

collega, por ter sido acommettido de grave enfermidade, vendo-se forca-

do a solicitar ao exmo. sr. Presidente do Estado a sua exoneração do

honroso cargo, que vinha exercendo a quasi i annos, o que obteve por

acto de 20 de dezembro.
De accordo com as disposições regulamentares, assumi, então, a pre-

sidência da Junta, que continuou a funccionar com a mesma regulari-

dade.
Eu e meu digno antecessor fomos auxiliados de modo efficaz pelos

demais collegas, srs. Francisco de Castro Ribeiro, secretario; coronel Ma-

noel Gonçalves de Sousa Moreira, Joaquim José dos Santos, deputados;

coronel Jorge Luiz Davis e Eduardo Dalloz Furett, deputactos-supplentes;

membros de que se compõe esta Junta, tendo sido excluído, com grande

pezar nosso, o nome do deputado Adolpho Magalhães, por ter fallido a

tirma Magalhães & Comp,, da qual fazia parte.

Nova installação

Esta Junta passou a funccionar em salas do prédio onde. esteve o ex-

ternato do Gymnagio Mineiro, á rua da Bahia, no dia 30 do mez de no-

vembro, conforme determinação de v. exca

A Junta, que estava installada em salas do edifício da Escola de En-
genharia desta Capital, tinha necessidade de melhor installação, á vista

do desenvolvimento de seus trabalhos, o que foi objecto de sohcitaçao,

reiterada varias vezes, dos illustres antecessores de v. exca.



Altendendo tão promptamente ao nosso pedido de mudança, fez -se v.

éxca. credor da gratidão dos membros da Junta Commercial.

Secretaria

O sr. Francisco de Castro Ribeiro continua a prestar relevantes ser-
viços a esta Junta, no cargo de secretario.

Os demais funccionarios, srs. Gustavo de Mello, official, Alfeno Fer-
reira Lopes, amanuense; Cícero de Castro Ribeiro, collaborador, e Joa-
quim Muller Trant, porteiro; cumpriram as obrigações inherentes a seus
cargos com zelo e solicitude.

Sessões

Realizaram- se 57 sessões ordinárias no correr do anno, nas quaes
tiveram o necessário expediente 610 requerimentos diversos. E' assim
que foram archivados 239 contractos, 49 alterações de contractos, 71 dis-
tractos e 22 documentos de sociedades anonymas, registradas 99 firmas
sociaes e individuaes, 86 marcas de fabricas e de commercio, 8 escriptu-
ras de auctorizações para commerciar e 2 procurações, feitas 7 averbações
em registro de firmas e 3 transferencias de marcas, expedidas 54 certi-

dões diversas e rubricados 186 livros commerciaes, com 48.495' folhas.

Foram recebidos 49 officios e expedidos 62 ditos.

Do movimento de capitães dos documentos archivados e registrados,
verifica-se o seguinte:

Capitães 22. I#7:874g7?l
Renda para a União (sellos) 58:7238210
Idem para o Estado (sellos e impostos) 32:9658039
Emolumentos aos membros da Junta 7:9788500

, E' considerável e crescente o movimento da Junta Commercial, o
qual, no anno próximo findo, attingiu quasi ao dobro do movimento do
anno anterior, o que bem demonstra o grande incremento que vão tendo
o commercio e a industria de nosso prospero Estado.

A quantia de oOOgOOO, comprehendida na verba de 14:240g000, con-
signada no orçamento do Estado á Junta Commercial, destinada ao es-
pediente da Secretaria, devido á enorme elevação dos preços dos artigos

e ao augmento dos trabalhos tornou-se, de 2 annos para cá, insuficien-
te para cobrir as despesas necessárias e inadiáveis. Peço, pois, a v. exca.
a elevação dessa quantia para 1:0U0$0Q0.

Levo ao conhecimento de v. exca. o facto de que todos os funcciona-
rios desta Secretaria reclamam augmento de seus vencimentos, por esta-

rem sacrificados pela carestia da vida, reclamação esta que julgo justa e
opportuna.

O official, sr. Gustavo de Mello, a cujo cargo correm os trabalhos da
Secretaria ha 15 annos, comquanto seja official sem classificação, percebe
os vencimentos de 2.° official.

O augmento, crescente dia a dia, dos serviços confiados á sua dedi-
cação e zelo, leva-me a solicitar a v. exca., como medida de equidade, a
equiparação de seus vencimentos aos de 1.° official das demais Secreta-
rias do Estado.

Peço vénia para transcrever, nestes trechos do ultimo relatório do
presidente Adolpho Magalhães, sobre medidas cuja adopção reputo precisa.

«A exemplo do que obteve a Junta Commercial da Capital Federal,
conseguindo taxar o capital das firmas individuaes com o pagamento do
scllo federal proporcional, penso que muito lucrará o thesouro do Estado,

obtendo de nosso Congresso a equiparação do capital de taes firmas aos
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das firmas sociaes, quanto ao imposto de novos e velhos direitos a que es-

tão sujeitas estas ultimas. Esta medida, além de vir ao encontro dos in-

teresses do Estado, trará a egualdade entre os gravames dos capitães dos
contractos sociaes e o das firmas individuaes, collocando os commercian-
tes no mesmo piano.

Outra medida que se impõe é a adopçãj de um sello fixo para a co-

brança de busca nas certidões expedidas por esta Secretaria.

Ha certidões que exigem busca em vários documentos, archivados em
annos differentes, cuja contagem torna- se difficil. E' também do interesse

do thesouro que a importância a pagar-se pela busca seja fixada, porque
a maioria das certidões, extrahidas até esta data, é de busca pequena,
isto porque as partes interessadas citam sempre em seus requerimentos
as datas do archivamento ou do registro por ser facultado pelo Regula-
mento vigente o exame de documentos, dentro das horas do expediente.

' Não posso deixar de scientificar a v. exca. da má interpretação da
lei n. 266, de 25 de agosto de 1899, que deu poderes aos srs. juizes mu-
nicipaes, de fora da Capital, para ordenarem o registro de firmas e a ru-

brica de livros commerciaes. Este serviço é feito, com raras excepções,

com prejuizo para o Estado, não exigindo os srs. juizes o pagamento dos

sellos a que estão sujeitos, e para os commerciantes que conseguem o

registro de suas firmas sem a prova de que seus contractos foram archi-

vados na Junta Commercial, importando tal falta em nullidade do regis-

tro respectivo. Além desses inconvenientes, ha o seguinte: Alguns dos

srs. juízes municipaes entendem que podem forçar o registro das firmas

dos commerciantes com firmas individuaes, quando tal registro é facul-

tativo. Ainda outra irregularidade nota se com relação ás sociedades ano-

nymas, cujos estatutos e demais documentos são registrados na Junta

Commercial ou no Registro Geral de Hypothecas das comarcas das sedes

respectivas. Quando o fazem somente no referido Registro, não exigem
muitos dos srs. escrivães o pagamento dos sellos e impostos devidos, com
grande prejuizo para o Estado e para a União. Este registro na comarca
é feito por errónea interpretação do dec. federal n. 434, de 1891. Penso
que o legislador não podia cogitar da existência de uma Junta Commer-
cial em cada comarca.

Os estatutos de taes sociedades são documentos tão ou mais impor-
tantes do que os contractos commerciaes, cujo archivamento é feito pri-

vativamente na Junta.
V. exca. muito poderá conseguir, ordenando sejam enviadas aos srs.

escrivães as precisas in-trucções.

Esta Junta tom informações certas de que os srs. escrivães, talvez

por desconhecerem a lei n. 613, art. 28, de 1913, não exigem das partes

o pagamento dos sellos e impostos devidos pelo archivamento de taes do-

cumentos, isto é, dos estatutos e das firmas a registro, com enorme pre-

juizo para o thesouro do Estado».
Seria de grande conveniência para o fisco estadual e federal que o

archivamento de contractos, estatutos e firmas commerciaes fossem da
exclusiva competência da Junta Commercial, ficando os srs. juizes mu-
nicipaes com direito de rubricar os livros dos commerciantes que provas-

sem ter a respectiva firma registrada na Junta Commercial, como exige

o art. 14 do dec. federal n. 916, de outubro de 1890, que creou o registro

de firmas.

Continua com falta de numero para seu funecionamento, a Junta de

Correctores de Fundos Públicos do Estado.
Passo, pois, ás mãos de v. exca. o presente relatório, solicitando a

sua esclarecida attenção para o mesmo.

Secretaria da Junta Commercial, Bello Horizonte, 29 de janeiro de

1920.—O presidente substituto, Laurindo F. de Assis
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